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Tribunal Superior Eleitoral
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03.2011.6.00.0000 

TERMO DE ABERTURA 

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, 
procedi à abertura do 2° volume, à fl. 

MaiW' )uJe iD). SOUSI 
E LIA UX de cr9(nfkrmA Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 

sbr diJD 
e Distribuição - CPAD1 lavr o presente termo.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 3 de janeiro de 2012, junto a estes autos documento protocolizado 
sob o n° 27.38912011, que segue. 

Eu,	 ,Estella Mara Gontijo Bittar, da Seção de 

10%	

Gerenciamento de Dados P rtidários - SEDAP, lavrei este termo.



ANDRADE lifid GUTIERREZj 

Rio de Janeiro, 5 de

Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO  

> de 2011.	
27.38912011 
25/11/2011-18:03 
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Ao 
Tribunal Superior Eleitoral 
Secretaria de Controle Interno Auditoria 
Coordenadoria e Exame de C ntas Eleitorais e Partidárias 
Praça dos Tribu rais Superiore , Bloco C - SAS 
CEP: 70.096-9( O Brasília/DF 
Fax.: (61)3316- 001 

- - AJL iviirnsra ancyui iurigni 

Em resposta ao Oficio n° 5.1 1 SCI de 18 de novembro de 2011 (Prestação de Contas n919' 
{972011.6.00.0 00), da Secre ana de Controle Interno e Auditoria deste tribunal, informamos o 
seguinte: 

(
aft 

X ) 
A Const utora Andrade Gutierrez S.A. realizou doação à Direção Nacional do iPid 

Prissist, C llJ 00.887.16?/0001-05, no exercício financeiro de 2010: 

Espécie do reurso doado Valor (RS) N° Banco N° Agência' N° cheque 

Transferência fletrônica (TE41) R$ 1.000.000,00 356 0075 - 

Transferência eletrônica (TEl)_ R$ 200.000,00 356 0075 - 

Transferência letrônica (TE4) R$ 100.000,00 356 0075 - 

Transferência trônica (FE) 1 R$ 1.500.000,00 356 1	 00751-

Nome: Ricar9 Henrique 

Cargo: Diretor Financeiro

1 Construtora Androde Gul,errez S.A. 
i de Botafoo, 300 / 40 andar - Botafogo - Rio de Janeiro - Brasil 
CEP 22050-040 - Tel.: 55 21 2211 8000 - Fax.: 55 21 2211 8032 
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Adilson José Ra 

De:	 Sistema de Fax Corporativo do TSE [fax@tse.jus.br ] 
Enviado em:	 sexta-feira, 25 de novembro de 2011 17:53 
Para:	 Fax Seprot 
Assunto:	 Fax attached N° fax000006008.pdf 
Anexos:	 fax.pdf

E 
Tribunal Superior Eleitoral

Sistema de FAX Corporativo 

Comprovante de recebimento de FAX 

FAX 000011968 

Detalhes da recepção: 

Sequencial de FAX: 000011968 

viado de: 99999999 

Número: 6132411500 

Início do recebimento do FAX: Nov 25 17:52:11.72 

Fim do recebimento do FAX: Nov 25 17:52:56.78 

Este email tem um FAX anexado [fax.pdf] 
Arquivo de FAX no servidor: [fax000006008.pdf]

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SEPROT/COPEAISGI 

Fax recebidogmJ.páginas. 

Respons"$'
Ádilson José Raposo

Mat n10 30301197 

1
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Tribunal Superior Eleitoral 
Folha n°  

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

DESPACHO DO ASSESSOR-CHEFE DE CONTAS ELEITORAIS E PARTIDÁRIAS 
Prestação de Contas n° 783-03

Em 1 0 de agosto de 2014. 

1. Encaminho estes autos ao servidor Humberto Garcia Cardoso, 

selecionado para a Força-Tarefa especificada no Edital n° 7/2014, que deverá 

realizar a análise do processo até o seu julgamento final. 

2. Estima-se a conclusão da análise, com a entrega da respectiva 

informação, até 28.11.2014. 

3. As atividades diárias realizadas em regime de serviço extraordinário 

deverão ser registradas na planilha de controle individual, que será encaminhada 

via mensagem eletrônica. Este arquivo deverá ser assim nomeado: 

"FT_ASEPA_2014_(nome_servidor)".

ERONJÚNI ^VIEIRAPESSOA



Tribunal Superior Eleitoral 

Prot. n°9.11312011 
Folha n° &D9 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Informação n° 176/2015 Asepa 

Referência: Prestação de Contas n° 783-03 

Assunto: Prestação de contas do Diretório Nacional do Partido Progressista (PP), 

referente ao exercício de 2010 - primeiro exame. 

Responsáveis: Francisco Dorneiles, CPF n° 008.428.187-15, Ricardo Barros, CPF n° 

424.789.799-34, João Pizzolati, CPF n° 429.950.439-91, Mário Negromonte, CPF n° 

043.407.364-49, Roberto Balestra, CPF n° 016.115.001-25, Pedro Henry, CPF n° 

175.068.671-68, Gerson Peres, CPF n° 000.595.362-68, Benedito de Lira, CPF n°  

003.225.984-00. 

Receita Total: R$31.272.593,83; Fundo Partidário: R$13.677.544,55; Recursos Próprios: 

R$17.571.304,66; Receitas Financeiras: R$471,80; Sobras de Campanha: R$19.561,32; e 

Outrs Receitas: R$3.711,50, conforme DRD, fls.8-10. 

Senhor Assessor-Chefe, 

1. Cuida-se da prestação de contas anual do Diretório Nacional do Partido 

Progressista (PP) relativa ao exercício de 2010. 

I - Considerações iniciais 

2. No DJB n° 245, de 30.12.2014, publicou-se a Resolução-TSE n° 23.432, 

que regulamentou o disposto no Título III da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

estabelecendo as regras de finanças, contabilidade e prestação de contas dos partidos 

políticos à Justiça Eleitoral, ficando revogada, dentre outras, a Res.-TSE n° 21.841, 

de 22 de junho de 2004. 

3. Entretanto, o art. 67 estabeleceu que a Res.-TSE n° 23.432/2014 não 

atingirá o mérito dos processos de prestação de contas relativos aos exercícios 

.1_^



Tribunal Superior Eleitoral 

(Fl. 2 da Informação no 176 Asepa, de 26.11.2015.)	 Prot. n* 9.11312011^ 

Folha n°  

anteriores ao de 20151. No § l do citado artigo, determinou-se que as disposições 

processuais da nova norma serão aplicadas aos processos de prestação de contas relativos 

aos exercícios de 2009 e seguintes, que ainda não tenham sido julgados. Assim, os 

procedimentos técnicos adotados para o exame desta prestação de contas observaram o 

prescrito na Res.-TSE n° 21.841/2004 e na jurisprudência deste Tribunal. 

4. O exame da movimentação financeira realizada pelo Diretório Nacional do 

Partido Progressista (PP) durante a campanha eleitoral de 2010 foi efetuado na Prestação 

de Contas n° 3833-71, apresentada em 30.10.2010, sob o Protocolo n° 38.767. Tais 

contas eleitorais, sob a relatona da Excelentíssima Ministra C'armen Lúcia, foram 

aprovadas conforme decisão monocrática de 6.5.2011, publicada em 17.5.2011 no Diário 

daJzistiça Eletrônico n° 92, p. 4. 

II - Histórico 

5. Em 27.4.2011, sob o Protocolo n° 9.113/2011, o partido apresentou sua 

prestação de contas contendo os demonstrativos contábeis, as peças complementares e 

os documentos, de forma completa, conforme a Informação-Secep/Coepa n° 226/2011, 

fls. 53-55.

6. Em 9.9.2011, foi expedida a Informação-Secep/Coepa/SCI n° 491/2011, 

constante às fls. 61-71, relativamente ao primeiro exame das contas, quando foram 

verificadas inconsistências e solicitadas informações complementares ao prestador de 

contas.

7. Em 10.10.2011, por meio do Protocolo n° 23.598, a agremiação juntou aos 

autos manifestação, às fls. 84-96, e documentos que formaram o Anexo 39, visando 

atender às diligências apontadas. 

8. Em 20.10.2011, por meio do Protocolo n° 24.652, a agremiação juntou aos 

autos nova manifestação, às fls. 100-103, e documentos complementares que formaram o 

Anexo 40, visando atender às diligências apontadas. 

1Àrt. 67. As disposições previstas nesta Resolução não atingirá o mérito dos processos de prestação de contas relativos 
aos exercícios anteriores ao de 2015- (Conforme a redação atualizada pela Res.-TSE n° 23.437, de 26/02/2015).



Tribunal Superior Eleitoral 

(Fi. 3 da Informação n° 176 Asepa de 26.11.2015.) 	 Prot. n°9.113/2011 
Folha n  

9. Em 3.11.2011, por meio do Protocolo n° 25.618, a agremiação juntou aos 

autos nova manifestação à fl. 106 e documento (GRU) à fl. 107, em complementação, 

visando atender às diligências apontadas. 

10. Em 21.11.2011, foram expedidos ofícios pela Secretaria de Controle 

Interno solicitando a confirmação de informações sobre doações e sobre serviços 

prestados ao partido pelas empresas declaradas, em cumprimento à determinação da 

então relatora, à £1. 74, a saber: 

N° Protocolo Nome Protocolo Data 
Ofíci

Expedição Destinatário Fis. Situação Resposta Resposta Fis. o 

5.108
10358/201 Interline Turismo E Representações 264- Respondid 27.700/201 30.11.201 124-

1 Ltda. 267 o 1 1 257 

5.109
10362/201 Barbosa E Dias Advogados 268- Respondid 28.363/201

8.12.2011
296- 

1 Associados S/C 271 o 1  301 

5.110
10359/201 Lacombe Neves Da Silva Adv. 113- Respondid 27.463/201 28.11.201 120- 

1 Associados 116 o 1 1 122 

5.111
10363/201

Construtora Andrade Gutierrez S/A
272- Respondid 27.389/201 25.11.201 305- 

1  275 o 1 1 306 

5.112
10355/201

Vital Engenharia Ambiental S/A
276- Respondid 27.630/201 30.11.201 259 -

 1  279 o 1 1 263 

5.113
10356/201

Contax S/A
280- Respondid 28.202/201

6.12.2011
285- 

1  283 o 1  288

III - Escopo

11. De acordo com os dados extraídos dos autos, verificaram-se cotas 

recebidas do Fundo Partidário no total de R$13.677.544,55 (treze milhões, seiscentos e 

setenta e sete mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos) 

destinados ao Diretório Nacional do Partido Progressista e receitas de doações e 

contribuições no valor total de R$17.371.303,66 (dezessete milhões, trezentos e setenta e 

um mil, trezentos e três reais e sessenta e seis centavos). 

12. Foram examinados os direitos, as obrigações, as receitas e as despesas 	 / 

declaradas pelo partido, com base na documentação dos Anexos 1 - 40, com vistas ao 

atendimento das normas. 



Tribunal Superior Eleitoral 

(Fi. 4 da Informação n° 176 Asepa, de 26.11.2015.) 	 Prot. n9.113I2O11 
Folha n°  

13. Frise-se que o exame da movimentação financeira da campaiEa eleitoral 

de 2010 do Diretório Nacional do PP foi realizado em separado, na Prestação de Contas 

n° 3833-71.

14. Cumpre esclarecer que não foram objetos de análise quaisquer 

movimentações de recursos não declarados na prestação de contas e/ou não informados 

voluntariamente, uma vez que, além da inviabilidade logística e operacional para tal, não 

cabe à unidade técnica realizar investigação a respeito das operações ocorridas 

anteriormente e no curso do exercício financeiro em exame, relativas a doações e 

aplicações de recursos informados pelo prestador de contas, procedimentos estes de 

competência dos órgãos de fiscalização, assim como de autoridades policiais. 

IV - Do exame dos documentos apresentados pelo Partido Progressista (PP) 

15. Os documentos fiscais juntados aos autos estão organizados segundo a 

ordem sequencial do Livro Razão, acompanhados de planilhas de provisão e 

comprovantes de pagamentos. A seguir são apresentadas as irregularidades apontadas 

pela unidade técnica por ocasião da análise da presente prestação de contas: 

15.1. Ausência de comprovação de despesas com aquisição de bem emfree shop, 

em razão da não apresentação de justificativas e outros documentos que demonstrem que 

os valores pagos à empresa Duty Free e Artes Internacionais Ltda., CNPJ 

n° 38.035.150/0001-03, no total de R$1.463,50, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei 

n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

'Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
21/5 Duty Free e Artes Internacionais LTDA 38.035.150/0001-03 R$1.463,50 2 104 

TOTAL R$1.463,50

15.2. Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em 

razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 

que demonstrem que os valores pagos à empresa M. Com  Telecomunicações Comércio e 



Tribunal Superior Eleitoral 

(P1. 5 da Informação no 176 Asepa, de 26.11.2015.)
	

Prot. n 9.113/2011 
Folha n*  

Serviços Ltda., CNPJ n° 03.182.756/0001-97, no total de R$5.330,00, têm a finalidade 

prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF 1	 CNPJ/CPF Valor 1 Anexo Folha 
29/4 M. Com Telecomunicações Comércio e Serviços Ltda. 03.182.756/0001-97 R$5.330,00 2 100-103 

TOTAL R$5.330,00 

15.2.1. Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da Rais (Relação Anual de 

Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010. 

15.3. Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em 

razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 

que demonstrem que os valores pagos à empresa Cláudia Campolina Assessoria de 

Comunicações Ltda., CNPJ n° 01.545.027/0001-22, no total de R$3.835,00, têm a 

finalidade prevista no art. 44 da Lei ri 0 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 

21.841/2004: 

Data 
2673

Eïpresa71 	 - 
Cláudia Campohna Assessoria Comunicações Ltda.

cNPJJCPF 
01.545.027/0001-22

Valor 
R$500,00

Anexõ 
30

Foihà 
37 

18/6 Claudia Campolina Assessoria Comunicações Ltda 01.545.027/0001-22 R$3 . 335,00 30 203 
TOTAL R$3.835,00 

15.4.	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em 

razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados, e outros 

documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Cooperfil Produtos e 

Serviços de Comunicação Ltda., CNPJ n° 03.896.981/0001-95, no total de R$21.478,75, 

têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE 

n°21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
26/3 Cooperfil Prod. Serviços De Comunicação Ltda. 03.896.981/0001-95 R$2.708,75 30 40 
21/9 Cooperfil Prod. Serviços De Comunicações Ltda 03.896.981/0001-95 R$18.770,00 14 163-167 

TOTAL R$21.478,75
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Prot. n°9.113/2011 
Folha n*  

15.5.	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em 

razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados, e outros 

documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Remix Comunicação 

Ltda., CNPJ n° 07.987.416/0001-94, no total de R$3.841,50, têm a finalidade prevista no 

art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data .	 Emprçsa/PF 1	 CNPJ!CPF •.	 :Valor 1 Anexo Folha 
24/12 REMIX COMUNICAÇÃO LTDA 07.987.416/0001-94 R$3.841,50 31 173 

TOTAL R$3.841,50 

15.6. Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em 

razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 

que demonstrem que os valores pagos à empresa Dias de Moura & Alves Chaves Ltda., 

CNPJ n° 00.941.401/0001-46, no total de R$9.533,18, têm a finalidade prevista no art. 44 

da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Ernpresa/PF	 .	 CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
19/7 DIAS DE MOURA & ALVES CHAVES LTDA. 00.941.401/0001-46 R$9.533,18 

.
37 71 

TOTAL R$9.533,18 

15.7. Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em 

razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e Outros documentos 

que demonstrem que os valores pagos à empresa Videopress Produções e Jornalismo 

Ltda., CNPJ n° 01.105.988/0001-16, no total de R$228.994,00, têm a finalidade prevista 

no art. 44 da Lei n 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data .. Empresa/PP	 . CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
20/4 Videopress Produções E Jornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$56.310,00 37 22 
27/5 Videopress Produções E Jornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$12.200,50 37 48 
24/6 Videopress Produções E Jornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$12.200,50 37 59 
3/8 Videopress Produções EJornalisnio Ltda 01.105.988/0001-16 R$12.200,50 37 74 
19/8 Videopress Produções E Jornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$75.080,00 37 82 
1/9 Videopress Produções E Jornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$12.200,50 37 88 

30/9 Videopress Produções E Jornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$12.200,50 37 99 
25/11 Videopress Produções E Jornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$12.200,50 37 109 
25/11 Videopress Produções E Jornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$12.200,50 37 111 
24/12 Videopress Produções E Jornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$12.200,50 37 130 
_____ TOTAL  R$228.994,00
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15.8. Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em 

razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 

que demonstrem que os valores pagos à empresa Claquete Cinema e Televisão Ltda., 

CNPJ n° 73.461.121/0001-04, no total de R$45.145,55, têm a finalidade prevista no 

art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8 0 da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

D,ita [mpresa/PF	 CNPJ/CPF Valor Anexo
26/3 Claguete Cinema E Televisão Ltda 73.461.121/0001-04 R$28.168,50 37 
21/5 Claguete Cinema E Televisão Ltda 73.461.121/0001-04 R$14.091,00 37

É215-21J6

 

28/12 Claguete Cinema E Televisão Ltda 73.461.121/0001-04 R$2.886,05 14 
TOTAL  R$45.145,55 

15.8.1. Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da Rais (Relação Anual de 

Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010. 

15.9. Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em 

razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e Outros documentos 

que demonstrem que os valores pagos à empresa Grupo Viva De Comunição Ltda., 

CNPJ 08.648.622/0001-32, no total de R$10.000,00, têm a finalidade prevista no art. 44 

da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004:

Data Einpresa/PF 	 CNPJ/CPF Valor	 J 21/5 GRUPO VIVA DE COMUNIÇÀO LIDA 08.648.622/0001-32 R$10.000,00 
TOTAL R$10.000,00 

AnexoJolh 
36 1 246 

15.10. Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em 

razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 

que demonstrem que os valores pagos à empresa Passadouro Comunicação Marketing E 

Eventos Ltda., CNPJ n° 06.085.181/0001-82, no total de R$5.972,98, têm a finalidade 

prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

DaJ 
21/5

Empresa/PF	 NPJ/PI 
Passadouro Comunicação Marketing E Eventos Ltda 	 06.085.181/0001-82

f	 Valor 
R$5.972,98

Anexo 
36

Folha 
240 

TOTAL R$5.972,98



Data Empresa/PF CNPjPF /C Valõr Anexo Folha  
1/4 Gb Produções De Vídeos Filmes E Mat. Public. Ltda 08.716.262/0001-69 R$10.000,00 37 16 
29/4 Cb Produções De Filmes Videos R Mat. Publc. Ltda 08.716.262/0001-69 R$4.000,00 37 31 
27/5 Cb Produções De Filmes Videos R Mat. Publc. Ltda 08.716.262/0001-69 R$4.000,00 37 57 
13/7 Cb Produções De Filmes Videos R Mat. Publc. Ltda 08.716.262/0001-69 R$2.000,00 37 65 
14/7 Cb Produções De Filmes Videos R Mat. Publc. Ltda 08.716.262/0001-69 R$10.000,00 36 201 
19/7 Cb Produções De Filmes Videos R Mat. Publc. Ltda 08.716.262/0001-69 R2.000.00 37 80 
1571 Cb Produções De Filmes Videos R Mat. Publc. Ltda 08.716.262/0001-69 R$2.000,00 37 4

TOTAL  R$34.000,00 

15.13.	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação e 

razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documento 

Tribunal Superior Eleitoral 
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15.10.1. Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da Rais (Relaçao Anual de 

Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010. 

15.11. Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em 

razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 

que demonstrem que os valores pagos à empresa A3 Promoção e Produção Ltda., 

CNPJ n° 11.428.705/0001-20, no total de R$30.948,78, têm a finalidade prevista no 

art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF C NPJ/CPF Valor Anexo Folha 
20/4 A3 PROMOÇÃO E PRODUÇÃO LTDA 11.428.705/0001-20 R$5.631,00 35 76 
29/4 À3 PROMOÇÃO E PRODUÇÃO LTDÀ 11.428.705/0001-20 R$3.920,30 35 90 
24/6 A3 PROMOÇÃO E PRODUÇÃO LTDÀ 11.428.705/0001-20 R$8.896,98 36 249 
3/8 A3 PROMOÇÃO E PRODUÇÃO LTDA 11.428.705/0001-20 R$12.500,50 36 206 

TOTAL  R$30.948,78 

15.11.1. Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da Rais (Relação Anual de 

Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010. 

15.12. Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em 

razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 

que demonstrem que os valores pagos à empresa CB Produções de Vídeos Filmes e Mat. 

Public. Ltda., CNPJ n° 08.716.262/0001-69, no total de R$34.000,00, têm a finalidade 

prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

que demonstrem que os valores pagos à empresa Transcom Sistema de Comunicação 
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Ltda., CNPJ n° 04.367.756/0001-24, no total de R$8.178,45, têm a finalidade prevista no 

art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8 0 da Res.-TSE ri° 21.841/2004: 

Data Fmpresa/PF	 CNPJ/CPF Valor 1 Anexo Folha 
21/5 Transcom Sistema De Comunicação Ltda 04.367.756/0001-24 R$8.178,45 37 33 

TOTAL 1	 R$8.178,45 

15.14. Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em 

razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 

que demonstrem que os valores pagos à empresa Fabio Murilo Horta Melins, CNPJ 

n° 04.740.876/0001-25 no total de R$2.000,00, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei 

no 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004:

LP 1 Empresa/PF  CNPJ/CPF Valor 
1/9 FABIO MURILO HORTA MELINS 06.331.679/0001-88 R$2.000,00 

TOTAL R$2.000,00 

Anexo Folha
37	 95 

15.14.1. Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da Rais (Relação Anual de 

Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010. 

15.15. Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em 

razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 

que demonstrem que os valores pagos à empresa Televisão Vitória S/A, CNPJ 

n° 27.419.100/0001-03, no total de R$14.758,37, têm a finalidade prevista no art. 44 da 

Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/P CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
26/10 TELEVISAO VITORIA S/A 27.419.100/0001-03 R$14.758,37 37 101 

TOTAL R$14.758,37

15.16. Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de ben 

imóveis em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos 

segundo a legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos 

à empresa EGA - Grupo 0k Construções e Incorporações, CNPJ 
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no 00.690.271/0001-16, no total de R$R$41.016,60, tenham a finalidade prevista no 

art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data EmpresaJPF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
10/2 Ega - Grupo 0k Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.418,62 10 10-14 
3/3 Ega - Grupo Ok Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.418,62 10 28-32 
26/3 Ega - Grupo Ok Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.418,62 10 76-80 
20/4 Ega - Grupo Ok Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.418,62 10 108-112 
27/5 Ega - Grupo Ok Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.860,37 10 172-176 
24/6 E 	 - Grupo Ok Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.882,11 10 206-210 
27/7 Ega - Grupo Ok Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.882,11 10 234-238 
1/9 Ega - Grupo Ok Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.882,11 10 265-269 

30/9 Ega - Grupo Ok Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$4.073,65 10 273-274 
25/11 Ega - Grupo Ok Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$4.073,65 10 317-318 
24/12 Ega - Grupo Ok Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.688,12 10 334-336 

TOTAL  R$41.016,60 

15.16.1. Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da Rais (Relação Anual de 

Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010. 

15.17. Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de bens 

imóveis em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos 

segundo a legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos 

ao Sr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, CPF n° 022.748.505-00, no total de R$8.413,50, têm 

a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 

21.841/2004: 

Data Pessoa física CPF Valor Anexo Folha 
10/2 ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO 022.748.505-00 R$1.050,00 10 15-17 
3/3 ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO 022.748.505-00 R$1.050,00 10 66-68 
21/5 ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO 022.748.505-00 R$3.163,50 10 150-153 
18/6 ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO 022.748.505-00 R$1.050,00 10 179-1 80 
10/8 ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO 022.748.505-00 R$1.050,00 10 241-242 
21/9 ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO 022.748.505-00 R$1.050,00 10 271-272 

TOTAL R$8.413,50

15.18.	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de bens 

imóveis em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitido 

segundo a legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos 

à pessoa física Eronildes de Albuquerque Canuto, CPF n° 049.153.057-91, no total de 
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R$17.000,00, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 

Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Pessoa física CPF Valor Anexo Folha 
19/1 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 7-9 
1/4 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 105-106 

20/4 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 117-119 
21/5 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 148-149 
24/6 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 211-212 
19/7 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 215-217 
1/9 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 258-260 

21/9 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 269-270 
26/10 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 294-297 
25/11 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 315-316 
24/12 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$2.000,00 10 337-340 

TOTAL  R$17.000,00 

15.19. Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de bens 

imóveis em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos 

segundo a legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos 

à pessoa física José Arinaldo de Oliveira Filho, CPF n° 149.193.975-34, no total de 

R$8.000,00, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 

Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Pessoa física CPF Valor Anexo Folha 
19/1 Jose Armaldo De Oliveira Filho 149.193.975-34 R$1.000,00 10 4-6 
3/3 Jose Arinaldo De Oliveira Filho 149.193.975-34 R$1.000,00 10 69-70 
1/4 Jose Arinaldo De Oliveira Filho 149.193.975-34 R$1.000,00 10 103-104 
29/4 Jose Arinaldo De Oliveira Filho 149.193.975-34 R$1.000,00 10 144-145 
27/5 Jose Arinaldo De Oliveira Filho 149.193.975-34 R$1.000,00 10 177-178 
13/7 Jose Arinaldo De Oliveira Filho 149.193.975-34 R$1.000,00 10 213-214 
3/8 Jose Arinaldo De Oliveira Filho 149.193.975-34 R$1.000,00 10 239-240 
1/9 Jose Arinaldo De Oliveira Filho 149.193.975-34 R$1.000,00 10 262-264 

TOTAL  R$8.000,00

15.20.	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de bens 

imóveis em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos 

segundo a legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pago\,/ 

à pessoa física Gilvan Pessoa Costa, CPF n° 257.869.113-49, no total de R$R$19.661,88,X 

têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE?Çj 

n° 21.841/2004: 
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Da& Pessoa física CPF Valor Anexo Folha 
10/2 GILVAN PESSOA COSTA 257.869.113-49 R$2.808,84 10 18-20 
18/2 GILVAN PESSOA COSTA 257.869.113-49 R$2.808,84 10 23-25 
26/3 GILVAN PESSOA COSTA 257.869.113-49 R$2.808,84 10 71-73 
20/4 GILVAN PESSOA COSTA 257.869.113-49 R$2.808,84 10 113-115 
21/5 GILVAN PESSOA COSTA 257.869.113-49 R$2.808,84 10 145-146 
18/6 GILVAN PESSOA COSTA 257.869.113-49 R$2.808,84 10 181-82 
19/7 GILVAN PESSOA COSTA 257.869.113-49 R$2.808,84 10 218-219 

TOTAL  R$19.661,88 

15.21. Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de veículos 

em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a 

legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa 

Alro Locadora Ltda., CNPJ n° 05.309.825/0001-06, no total de R$31.916,41, têm a 

finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 

21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha, 
10/2 ALRO LOCADORA LTDA 05.309.825/0001-06

-
R$630,00 11 13-16 

10/2 ALRO LOCADORA LTDA 05.309.825/0001-06 R$3.691,50 11 16-18 
17 ALRO LOCADORA LTDÀ 05.309.825/0001-06 R$7.383,00 11 30-34 

29/4 ALROLOCADORALTDA 05.309.825/0001-06 R$3.691,50 11 43-44 
7/5 ÁLROLOCADORÀ LTDA 05.309.825/0001-06 R$1.440,91 11 45-46 

21/5 ALROLOCADORALTDA 05.309.825/0001-06 R$3.705,00 11 51-52 
24/6 ÀLRO LOCADORA LTDA 05.309.825/0001-06 R$3.991,50 11 75-77 
10/8 ALROLOCADORALTDA 05.309.825/0001-06 R$3.691,50 11 81-82 
10/9 ALRO LOCADORA LTDA 05.309.825/0001-06 R$3.691,50 11 91-93 

TOTAL 1 R$31.916,41 

15.22. Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de veículos 

em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a 

legislação vigente e Outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa 

Calcur Turismo Ltda., CNPJ n° 05.782.333/0001-33, no total de R$12.810,40, têm 

finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE 

n° 21.841/2004: 	 k, 
Data Enipresa/PF ÇNPj/CPF Valor Anexo Folha 
19/1 CAL CUR TURISMO LTDA 05.782.333/0001-33 R$1.450,00 11 4-12 
10/6 CALTIJR TURISMO LTDA 05.782.333/0001-33 R$9.760,40 11 56-67 
1/9 CALTUR TURISMO LTDA 05.782.333/0001-33 R$1.600,00 11 87-90
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TOTAL	
1	 R$12.810,40 1 

15.23. Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação em razão 

da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação 

vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Comercial 

de Alimentos Grano Ltda. - EPP, CNPJ n° 06.278.433/0001-90, no total de R$10.445,00, 

têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE 

no 21.841/2004: 

: Data mpresPF CN1VCPF Valor Anexo Folha 
19/2 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$901,00 11 19-23 
3/3 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$832,00 11 24-27 
26/3 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$832,00 11 27-29 
20/4 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$944,95 11 40-42 
21/5 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$854,50 11 47-50 
10/6 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$966,55 11 53-55 
19/7 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$832,00 11 78-80 
19/8 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$832,00 11 83-86 
20/9 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$832,00 11 94-96 

22/10 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$832,00 11 97-99 
18/11 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$893,00 11 100-102 
17/12 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$893,00 11 104-107 

TOTAL  R$10.445,00 

15.24. Ausência de comprovação de despesas com serviços de contabilidade em 

razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a 

legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa 

Dinâmica Assessoria Contábil, CNPJ n° 05.251.952/0001-00, no total de R$15.114,19, 

têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE 

n° 21.841/2004:	 k"" 
Data Empresa/PJ CNPJ/CPF Valor	 - Anexo Folha 
10/2 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.431,00 12 21-26 
18/2 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.031,57 12 30-33 
26/3 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.023,02 12 47-50 
7/4 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.057,02 12 56-58 
29/4 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.020,02 12 79-81 
10/6 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.103,72 12 99-101 
13/7 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.020,02 12 109-111 
10/8 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.305,02 12 119-121 
1/9 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.020,02 12 126-128 

25/11 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$3.062,76 12 147-154 
24/12 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$2 . 040,02 12 158-163 

______ TOTAL  R$15.114,19

77 
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15.25. . Ausência de comprovação de despesas com serviços de contabilidade em 

razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a 

legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa 

A&S - Assessoria e Serviços Contábeis, CNPJ n° 06.311.222.0001-01, no total de 

R$47.918,00, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 

Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Ëinpresa/PF	 - CNP3:/CPF Valor A.ne 
1 
xo Folha 

10/2 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222.0001-01 R$3.686,00 12 11-13 
3/3 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222.0001-01 R$3.686,00 12 34-37 
26/3 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 51-53 
29/4 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 73-75 
27/5 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 88-90 
24/6 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 102-104 
27/7 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 112-114 
1/9 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 122-125 

30/9 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 134-136 
28/10 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 137-139 
25/11 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 155-157 
24/12 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$7.372,00 12 164-166 

TOTAL  R$47.918,00 

15.26. Ausência de comprovação de despesas com serviços de contabilidade em 

razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a 

legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa 

Tecplan Soluções Contábeis e Empresariais, CNPJ n° 04.740.876/0001-25, no total de 

R$6.772,09, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° d 

Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor  Folha.: 
19/1 Tecplan Soluções Contábeis E Empresariais 75.812.768/0001-69 R$1.603,25 12 4-8 
10/2 Tecplan Soluções Contábeis E Empresariais 75.812.768/0001-69 R$1.042,83 12 14-17 
3/3 Tecplan Soluções Contábeis E Empresariais 75.812.768/0001-69 R$1.016,43 12 40-43 
7/4 Tecplan Soluções Contábeis E Empresariais 75.812.768/0001-69 R$1.042,83 12 59-63 
29/4 Tecplan Soluções Contábeis E Empresariais 75.812.768/0001-69 R$1.001,83 12 82-85 
10/6 Tecplan Soluções Contábeis E Empresariais 75.812.768/0001-69 R$1.064,92 12 95-98 

TOTAL  R$6.772,09 

15.27. Ausência de comprovação de despesas com serviços de tecnologia da 

informação em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos

segundo a legislação vigente e Outros documentos que demonstrem que os valores pagos 

à empresa Web Adviser Software Ltda., CNPJ n° 05.244.232/0001-09, no total de 
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R$37.170,80, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 

Res.-TSE no 21.841/2004: 

Data Empxesa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
19/1 WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$732,40 13 4-6 
19/2 WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$732,40 13 38-39 
3/3 WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$732,40 13 40-41 

3/3 WEB ADWSER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$9.700,00 13 44-57 
18/6 WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$19.400,00 13 128-130 
19/7 WEB ADVISER SOFTWARE LIDA 05.244.232/0001-09 R$2.199,60 13 145-151 
10/8 WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$734,80 13 158-160 
21/9 WEB ADVISER SOFTWARE LIDA 05.244.232/0001-09 R$734,80 13 182-183 

WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$734,80 13 191-193 
WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$734,80 13 196-199 

WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$734,80 13 224-226 
TOTAL  R$37.170,80 

15.28. Ausência de comprovação de despesas com serviços de tecnologia da 

informação em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos 

segundo a legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos 

à empresa A&T Telecon Soluções Empresariais e Consultoria, CNPJ 

n° 07.558.697/0001-60, no total de R$R$16.731,75, têm a finalidade prevista no art. 44 da 

Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Ernpresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
10/2 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$2.462,50 13 20-25 
18/2 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.231,25 13 26-29 
26/3 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.244,75 13 102-105 
20/4 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.244,75 13 85-88 
21/5 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.244,75 13 89-93 
18/6 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.231,25 13 125-127 
19/7 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.231,25 13 133-135 
19/8 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.231,25 13 164-165 
21/9 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.231,25 13 168-170 
26/10 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.231,25 13 194-195 
25/11 1 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.231,25 13 207-209 
24/12 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.916,25 13 213-215 

TOTAL  R$16.731,75

15.29.	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de tecnologia daç)j,7 

informação em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitido 

segundo a legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pag -"\ \ 

à empresa Guria Informação & Sistemas Ltda., CNPJ n° 36.768.893/0001-67, no total de 
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R$42.000,00, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 

Res.-TSE n° 21.841/2004: 

i	 Ernpres/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
19/1 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 7-14 
18/2 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 30-37 
26/3 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 74-81 
20/4 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 94-101 
21/5 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 106-112 
10/6 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 118-124 
19/7 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 137-144 
10/8 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 152-158 
21/9 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 175-181 
21/1 

O Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00
13 184-190 

18/1 
1 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00

13 200-206 

24/1 
2 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 217-223 

TOTAL  R$42.000,00 

15.30. Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria em 

razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 

que demonstrem que os valores pagos à pessoa fisica João Batista Gruginsld, CPF 

n° 004.995.109-25, no total de R$41.794,51, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei 

n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Pessoifisica CPF Valor Anexo Folha 
19/1 JOAO BATISTA GRUGINSKI 004.995.109-25 R$4.703,87 14 63-64 
19/1 JOAO BATISTA GRUGINSKI 004.995.109-25 R$14.920,32 14 60-62 
13/7 JOAO BATISTA GRUGINSKI 004.995.109-25 R$22.170,32 14 128-130 

TOTAL R$41.794,51 

15.31. Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria em 

razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 

que demonstrem que os valores pagos à empresa CAC Consultoria Política, CNPJ 

n° 04.740.876/0001-25, no total de R$66.164,25, têm a finalidade prevista no art. 44 da 

Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
18/2 CAC CONSULTORIA POLÍTICA 01.666.674/0001-92 R$29.562,75 14 65-68 
13/7 CAC CONSULTORIA POLÍTICA 01.666.674/0001-92 R$7.038,75 14 117-119 

25/11 CAC CONSULTORIA POLÍTICA 01.666.674/0001-92 R$29.562,75 14 197-200 
TOTAL  R$66.164,25
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15.31.1. Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da Rais (Relação Anual de 

Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010. 

15.32. Ausência de comprovação de despesas com serviços de serviços de 

consultoria jurídica em razão da não apresentação de contratos, relatórios 

circunstanciados e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à pessoa 

física Ermeto Antônio Cembranel, CPF n° 046.183.941-53, no total de R$121.089,48, 

têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n o 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE no 

21.841/2004: 

Data Pessoa física C#Ï Valor	 - Anexo Folha 
19/1 ERMETO ANfÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$8.975,32 14 55-57 
18/2 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$8.975,32 14 72-74 
26/3 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$8.988,82 14 81-83 
20/4 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046i83.941-53 R$8.975,32 14 92-94 
21/5 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046i83.941-53 R$8.975,32 14 101-102 
18/6 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$8.975,32 14 110-111 
19/7 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$8.975,32 14 132-134 
19/8 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$8.975,32 14 147-149 
20/9 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$9.799,38 14 176-178 
21/10 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$9.799,38 14 185-187 
18/11 ERNETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$9.799,38 14 193194 
16/12 ERNETO ANTÔNIO CEMBRÀNEL 046.183.941-53 R$9.799,38 14 207-208 
16/12 ERNETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$10.075,90 14 211-212 

TOTAL	 1 R$121.089,48 

15.33. Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica 

em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros 

documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Aristides Junqueira 

Advogados Associados, CNPJ n o 02.852.610/0001-49, no total de R$R$37.540,00, têm 

finalidade prevista no art. 44 da Lei no 9.096/1995 e no art. 8° da Res.TSE\J 

n°21.841/2004: 

Data .	 Empresa/PF. CNPJJCPP Valor Anexo Folha 
18/2 Aristidesjungueira Advogados Associados 02.852.610/0001-49 R$18.770,00 15 18-21 
24/6 AristidesJunueira Advogados Associados 02.852.610/0001-49 R$18.770,00 15 87-89 

TOTAL R$37.540,00
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15.34. Ausência de comprovação de despesas com serviços de jurídica 

em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros 

documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Barbosa E Dias 

Advogados Associados S/C, CNPJ n° 03.210.763/0001-55, no total de R$R$90.505,00, 

têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE 

no 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$4.000,00 15 4-6 

17 BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$4.000,00 15 15-17 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$4.000,00 15 37-40 

20/4 1 BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$4.000,00 15 44-47 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$46.925,00 15 51-53 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$3.940,00 15 63-67 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$3.940,00 15 80-84 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$3.940,00 15 94-98 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$3.940,00 15 107- 

21/9 BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$3.940,00 15 125 
26/1 BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$3.940,00 15 129 
25/1 BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$3.940,00 1 15 134 

TOTAL  R$90.505,00 

15.35. Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica 

em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a 

legislação vigente, relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que 

os valores pagos à empresa Lacombe e Neves da Silva Advogados Associados, CNPJ 

n° 03.657.285/0001-26, no total de R$131.390,00, têm a finalidade prevista no art. 44 d 

Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Pata Ernpresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 

19/8
LACOMBE E NEVES DA SILVA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 03.657.285/0001-26 R$131.390,00 15 111-114 

TOTAL R$131.390,00

15.36.	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica 

em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros 

documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Pedreira e Queiroz 

Advogados Associados, CNPJ n° 07.798.196/0001-50, no total de R$175.250,00, têm a 
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finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE 

no 21.841/2004: 

te CNPj/CPF Valor Mexo  
10/2 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 R$4.925,00 15 7-9 
3/3 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 R$4.925,00 15 29-31 
7/4 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 R$4.925,00 15 41-43 
29/4 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 R$4.925,00 15 60-62 
27/5 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 R$4.925,00 15 70-72 
10/6 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 R$46.925,00 15 73-75 
3/8 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 R$4.925,00 15 102-103 
10/8 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 R$4.925,00 15 104-106 
2/9 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 R$46.925,00 15 119-120 

25/11 Pedreira R Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 R$46.925,00 15 139 
TOTAL  R$175.250,00 

15.37. Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica 

em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a 

legislação vigente, relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que 

os valores pagos à empresa Damian & Miranda Advogados Associados, CNPJ 

no 10.306.193/0001-67, no total de R$R$56.310,00, têm a finalidade prevista no art. 44 da 

Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNP JI CPF Valor I,Anexo Fllia 
24/12 Damian & Miranda Advogados Associados 10.306.193/0001-67 R$56.310,00 15 159 

TOTAL R$56.310,00 
15.M. Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica 

em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros 

documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Oliveira, Coutinho e 

Polisel Advogados Associados, CNPJ n° 10.338.953/0001-18, no total d 

R$R$32.847,50, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 

Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Einpresa/Pli CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
28/12 Oliveira, Couimho E Polisel Advogados Assoc. 10.338.953/0001-18 R$32 . 847,50 15 1 169-183 

TOTAL R$32.847,50

15.39.	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica 

em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros 

documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Saliba Oliveira Advogados 
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Associados, CNPJ n° 12.245.807/0001-73, no total de R$23.462,50, têm a finalidade 

prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF ÇPJJÇ'F Valor Anexo Falha 
9/12 Saliba Oliveira Advogados Associados 12.245.807/0001-73 R$23.462,50 15 1	 145 

TOTAL R$23.462,50 

15.40. Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica 

em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros 

documentos que demonstrem que os valores pagos à pessoa fisica Wladimir de Carvalho 

Abreu, CPF n° 664.013.487-04, no total de R$3.500,00, têm a finalidade prevista no art. 

44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Pessoa física CPF Valor Anexo Folha 
18/2 WLADIMIR DE CARVALHO ABREU 664.013.487-04 R$500,00 15 12-14 
18/2 WLADIMIR DE CARVALHO ABREU 664.013.487-04 R$500,00 15 25-28 
26/3 WLADIMIR DE CARVALHO ABREU 664.013.487-04 R$500,00 15 34-36 
20/4 WLADIMIR DE CARVALHO ABREU 664.013.487-04 R$500,00 15 48-50 
21/5 1 WLADIMIR DE CARVALHO ABREU 664.013.487-04 R$500,00 15 68-69 
18/6 WLADIMIR DE CARVALHO ABREU 664.013.487-04 R$500,00 15 85-86 
19/7 WLADIMIR DE CARVALHO ABREU 664.013.487-04 R$500,00 15 99-101 

TOTAL  R$3.500,00 
I.4I.	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de segurança e 

vigilância em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros 

documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa SEGMAXXI Segurança 

Eletrônica Ltda., CNPJ n° 37.443.108/0001-69, no total de R$2.650,00, têm a finalidade\ 

prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data,,, , ..	 .,Empresa/EF . •...NPJ/CPF Valor. .: Anexo Folha 
10/2 Segtnaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$380,00 14 6-12 
26/3 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$190,00 14 16-19 
7/4 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$190,00 14 20-23 
29/4 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$190,00 14 26-28 
27/5 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$200,00 14 29-31 
13/7 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$300,00 14 34-36 
3/8 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$200,00 14 37-39 
1/9 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$200,00 14 40-42 

30/9 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$200,00 14 43-45 
28/10 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$200,00 14 46-48 
25/11 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$200,00 14 49-51 
24/12 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$200,00 14 52-53 

______ TOTAL  R$2.650,00
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15.42. Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens 

aéreas, hotelaria e eventos em razão da não apresentação de contratos, documentos 

fiscais emitidos segundo a legislação vigente, cartões de embarque dos bilhetes de 

passagem utilizados ou declaração de embarque obtida no portal da companhia aérea na 

rede mundial de computadores, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Interline Turismo e Representações Ltda., 

CNPJ n° 00.646.075/0001-44, no total de R$294.933,26, têm a finalidade prevista no 

art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Dati EprePF CNPJ/CPF Valor Anex 'ïoii 
19/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$3.706,63 27 103 
19/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$9.307,89 27 120 
19/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$438,90 27 130 
10/2 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$2.228,14 27 133 

INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$2.339,00 27 144 
INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$8.025,64 27 149 

26/3 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$943,24 27 186 
26/3 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$2.183,38 30 54 
26/3 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$11.448,78 27 191 
1/4 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$8.794,20 27 223 
1/4 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$2.550,90 27 236 
1/4 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$774,48 30 66 

20/4 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$22.428,40 27 249 
20/4 INTERIINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$2.252,08 30 82 
29/4 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$7.479,01 27 308 
29/4 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$1.470,40 27 301 
21/5 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$11.813,80 27 333 
21/5 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$4.309,42 28 4 
21/5 1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$13.293,86 30 108 
27/5 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$1.657,16 28 20 
27/5 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$12.884,61 30 144 
18/6 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$8.793,70 28 38 
18/6 INTERLIN]F. TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$2.379,44 30 208 
18/6 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$1.152,58 28 55 
18/6 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$1.126,04 28 61 
24/6 INTERLINE. TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$4.333,32 28 73 
24/6 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$1.940,38 28 93 
24/6 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$1.030,92 28 101 
24/6 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$16.420,28 30 216 
27/7 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$12.349,02 28 119 
27/7 INTERLINE TURISMO E 01-44 R$2.038,88 31 4 
27/7 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$356,38 28 156 
27/7 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$753,04 28 166 
27/7 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$4.159,84 28 174 
3/8 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$7.800,00 27 62 
1/9 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$13.979,63 28 197 
1/9 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$1.343,84 29 4 

30/9 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$9.154,48 29 20 
28/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$26.098,31 29 55 
28/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$220,00 29 128
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Data Eiiipresa7PF CNPJJCPF Valor Aiiexo ii 
25/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$1.269,24 31 125 
25/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$12.197,18 29 147 
24/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$27.241,24 29 188 
24/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$332,62 31 165 
24/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$8.132,98 1	 29 241 

TOTAL  R$294.933,26 

15.43. Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens e eventos 

em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros 

documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Rosseto E Rosseto Ltda., 

CNPJ n° 00.887.169/0001-05, no total de R$3.888,00, têm a finalidade prevista no art. 

44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF J	 Valor Anexo Folha 
10/6 ROSSETO E ROSSETO LTDA 00.887.169/0001-05 R$3.888,00 30 1	 188 

TOTAL R$3.888,00 

15.44. Ausência de comprovação de despesas com serviços de hotelaria em razão 

da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Viacatarina Hotelaria e Participações Ltda., 

CNPJ n° 04.046.982/0001-00, no total de R$10.948,84, têm a finalidade prevista no 

art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

, Pata Empresa/PF CNPJICPF Valor Anexo FolhaJ 

10/6
VIACATAPJNA HOTELARIA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA 04.046.982/0001-00 R$10.948,84 30

192 

TOTAL R$10.948,84 

15.45. Ausência de comprovação de despesas com serviços de eventos em razão 

da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Contexto Assessoria Ltda., CNP 
'	

n° 05.300.479/0001-03, no total de R$7.697,76, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei 

n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
7/4 CONTEXTO ASSESSORIA LTDA. 05.300.479/0001-03 R$1.773,00 30 74 

28/12 CONTEXTO ASSESSORIA LTDA 05.300.479/0001-03 R$5.924,76 31 186 
TOTAL R$7.697,76
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15.45.1. Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da Rais (Relação Anual de 

Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010. 

15.46. Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de 

aeronave e transporte aéreo em razão da não apresentação de contratos, documentos 

fiscais emitidos segundo a legislação vigente, relatórios circunstanciados e outros 

documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Pontual Transporte Aéreo, 

CNPJ n° 01.253.053/0001-87, no total de R$28.597,24, têm a finalidade prevista no 

art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

fl 

00

10/6
Empresa/PF 

PONTUAL TRANSPORTE AÉREO
CNPJ/CPF 

01.253.053/0001-87
Valor, 

R$6.628,17
Anexo 

27
Folha 

30 
3/8 PONTUAL TRANSPORTE AÉREO 01.253.053/0001-87 R$5.963,38 27 59 
19/8 PONTUAL TRANSPORTE AÉREO 01.253.053/0001-87 R$206,16 27 67 
1/9 PONTUAL TRANSPORTE AÉREO 01.253.053/0001-87 R$4.364,71 27 75 

21/9 PONTUAL TRANSPORTE AÉREO 01.253.053/0001-87 R$359,45 1	 27 82 
21/10 PONTUAL TRANSPORTE AÉREO 01.253.053/0001-87 R$11.075,371 27 1	 87 

TOTAL  R$28.597,24 

15.47. Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de 

aeronave e transporte aéreo em razão da não apresentação de contratos, documentos 

fiscais emitidos segundo a legislação vigente, relatórios circunstanciados e outros 

documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Tavag Agência de Viagem 

e Turismo Várzea Grande Ltda., CNPJ n° 06.268.211/0001-96, no total de R$33.850,00, 

têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE 

n° 21.841/2004: 

Data Empresà/PF NP/C?F Valor Anexo Folha 

19/7
TAVAG AGÊNCIA DE VIAGEM E 
TURISMO VÁRZEA GRANDE LTDA 06.268.211/000196 R$8.500,00 27 51 

19/8
TAVAG AGÊNCIA DE VIAGEM E 
TURISMO VÁRZEA GRANDE LTDA 06.268.211/0001-96 R$14.700,00 27 70 

1/12
TAVAG AGÊNCIA DE VIAGEM E 
TURISMO VÁRZEA GRANDE LTDA 06.268.211/0001-96 R$10.650,00 27 91 

TOTAL  R$33.850,00 

15.48.	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de 

aeronave e transporte aéreo em razão da não apresentação de contratos, documentos 

fiscais emitidos segundo a legislação vigente,	 relatórios circunstanciados e outros



0
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documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Colt Táxi Aereo Ltda., 

CNPJ n° 07.286.824/0001-19, no total de R$76.000,00, têm a finalidade prevista no 

art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

ata Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
7/4 COLT TAXI AÉREO LTDA 07.286.824/0001-19 R$25.000,00 27 15 
29/4 COLT TÁXI AÉREO LTDA 07.286.824/0001-19 R$51.000,00 27 28 

TOTAL R$76.000,00 

15.49. Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de 

aeronave e transporte aéreo em razão da não apresentação de contratos, documentos 

fiscais emitidos segundo a legislação vigente, relatórios circunstanciados e outros 

documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Icaro Táxi Aéreo, CNPJ 

n° 14.712.947/0001-30, no total de R$87.000,00, têm a finalidade prevista no art. 44 da 

Lei ri0 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Ernpresa/PF CNPJ/CPF	 Valor Anexo Folha 
10/6 ICARO TAXI AÉREO 14.712.947/0001-30 R$6.500,00 27 42 
18/6 ICARO TÁXI AÉREO 14.712.947/0001-30 R$41.500,00 27 45 
27/7 ICARO TÁXI AÉREO 14.712.947/0001-30 R$39.000,00 27 55 

TOTAL R$87.000,00 

15.50. Ausência de comprovação de despesas com serviços de transporte urbano 

de táxi em razão da não apresentação de documentos fiscais emitidos segundo a 

legislação vigente e de relação nominal dos usuários do serviço e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Cooperativa dos Condutores Autônomo 

de Brasília Ltda., CNPJ n° 00.521.294/0001-05, no total de R$24.099,67, têm a finalidade 

prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Ernpresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
10/2 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$2.274,84 27 137 
3/3 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$1.173,06 27 171 
5/4 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$1.847,50 27 242 
29/4 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$2.684,00 27 294 
27/5 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$2.783,40 28 30 
24/6 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$2.047,11 28 67 
27/7 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$2.087,34 28 108 
1/9 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$2.760,71 28 184 
30/9 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$1.814,03 29 9 

28/10 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$1.918,48 29 117 
25/11 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$2.026,40 29 1	 138
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Data Empresa/PF	 1. CNPJ/CPF 'iValor Anexo 1 Folha 
24/12 Coop. Condutores Autônomos De Brasilia Ltda 00.521.294/0001-05 R$682,80 29 1	 182 

TOTAL R$24.099,67 

15.51. Ausência de comprovação de despesas com serviços de eventos e 

alimentação em razão da não apresentação da lista nominal dos participantes do evento, 

relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à 

empresa Dom Francisco Restaurante Ltda., CNPJ n° 03.327.191/0001-99, no total de 

R$4.305,22, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei no 9.096/1995 e no art. 8° da 

Res.-TSE no 21.841/2004: 

I.Data Ezrã/TP CN:PjICPF Valor Anexo j Folha 
25/5 DOM FRANCISCO RESTAURANTE LIDA 03.327.191/0001-99 R$4.305,22 35 111 

TOTAL R$4.305,22 

15.52. Ausência de comprovação de despesas com serviços de eventos e 

alimentação em razão da não apresentação da lista nominal dos participantes do evento, a 

fim de evidenciar sua vinculação com as atividades partidárias, relatórios circunstanciados 

e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa JBM Churrascaria 

Ltda., CNPJ n° 72.571.821/0001-99, no total de R$12.576,22, têm a finalidade prevista 

no art. 44 da Lei no 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE no 21.841/2004: 

• Empresa/1Fi.. CNPJtCPF ' Valor, Anexo Folha 
27/5 JBM CHURRASCARIA LTDA 72.571.821/0001-99 R$12.576,22 35 113 

TOTAL R$12.576,22

15.52.1.	 Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da Rais (Relação Anual d 

Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010. 	
y 

V - Recursos do Fundo Partidário distribuídos à direção estadual 

16. Em relação à distribuição dos recursos do Fundo Partidário realizada aos 

regionais pelo diretório nacional, verificou-se que a agremiação do Estado da Paraíba 

teve suas contas desaprovadas no âmbito do respectivo tribunal regional eleitoral, com 

determinação para suspensão de recebimento de novas cotas do Fundo. 
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16.1. Todavia, o Diretório Nacional do PP não interrompeu as transferências 

financeiras ao referido diretório estadual no período, em descumprimento ao art. 28, IV, 

da Res.-TSE n° 21.841/2004. Foi efetuado repasse no valor de R$10.000,00, conforme 

cheque n° 221294 da conta-corrente n° 41.610-x (Banco do Brasil), registrado à fl. 186 do 

Livro Diário (Anexo 1), demonstrado a seguir: 

N°
Exercício TRE Decisão

N° Data da Período da Valor do Data do 
Processo Acórdão Publicação Suspensão Repasse Repasse 

3.12.2010 
PC n° 58 2008 Paraíba Desaprovação 1111/2010 3.12.2010 A 10.000,00 16.12.2010 

 2.1.2011 1

16.2. Nesse contexto, solicita-se apresentar justificativas pela inobservância da 

decisão exarada pelo tribunal eleitoral, que determinou a interrupção do repasse de 

recursos do Fundo Partidário ao órgão estadual do partido no Estado da Paraíba. Caso 

não comprovada a regularidade do repasse, recomenda-se instar o prestador de contas a 

providenciar a devolução dos valores repassados indevidamente, mediante GRU sob o 

código da receita n° 18822-0, atualizados e pagos recursos próprios. 

VI— Conclusão 

17. No decorrer do exame, observaram-se indícios de irregularidades na 

aplicação no Fundo Partidário quanto à contratação de fornecedores e prestadores de 

serviços, não constando dos autos documentação que indique suas finalidades, critérios, 

motivações e, na maioria dos casos, os contratos ou ordens de serviço que os formalizem 

os fatos.

18. De acordo com o disposto no § 50 do art. 35 da Res.-TSE n° 23.432/2014, 

esta assessoria sugere que o partido seja instado para atender às diligências apontadas no 

itens 15 a 16.2 desta informação, no prazo de 20 dias. 

19. Dessa forma, conclui-se em propor diligência ao partido, no sentido de 

solicitar ao prestador de contas esclarecimentos ou justificativas quanto às irregularidades 

na aplicação do Fundo Partidário, com fundamento no art. 33 da Lei n° 9.096/1995, 

conforme mencionadas nos itens 15 a 16, e respectivos subitens. 



J 
MA ELO COUTINHO TELLES DE
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VII— Proposta de Encaminhamento 

20.	 Diante do exposto, sugere-se ao relator: 

a) diligenciar o prestador de contas do Partido Progressista (PP) de 

2010, com fundamento no art. 33 da Lei n° 9.096/1995, diante das supostas 

irregularidades na aplicação de recursos do Fundo Partidário verificadas nas 

documentações apresentadas, as quais permitem atestar que a escrituração contábil não 

reflete adequadamente a real movimentação financeira, conforme itens 15 e 16, e 

respectivos subitens desta informação; 

b) determinar a atualização de autuação deste feito, para constar na capa o 

nome das partes responsáveis pelo partido, nos termos do art. 31 da Res.-TSE 

no 23.432/2014; e 

c) determinar a abertura de vista ao prestador de contas pelo prazo de 20 

(vinte) dias, nos termos do art. 35, § 5°, da Res.-TSE n° 23.432/2014, tendo em vista que 

este processo prescreve em 30 de abril de 2016.

Brasília, 26 de	 2015. 

Auditor Federal de Controle Externo 

De acordo. Encaminhe-se o processo à consideração do Excelentíssimo 
Relator, Ministro Antônio Herman de Vasconceilos e Benjamin. 

ERESSOA

Assessor-Chefe de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias
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Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 
SECRETARIA JUDICIARIA

Coordenadoria de Apoio às Sessões 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral 
da Paraíba, em Sessão Ordinária realizada na data de hoje, presidida pelo 
Exmo Des. GENESIO GOMES PEREIRA FILHO, apreciando os autos do PC N° 
58 (3808-75.2009.6.15.0000) - Classe 25, que foi relatado pelo(a) Exmo Juiz 
João Batista Barbosa, exarou a seguinte DECISÃO: "DESAPROVADAS AS 
CONTAS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. UNANIME. SUSTENTAÇÃO 
ORAL PELO BEL. FÁBIO TRINDADE." - O referido é verdade e dou fé. 

PARTICIPARAM DO JULGAMENTO: 

Membro: Exm°. Juiz CARLOS NEVES DA FRANCA NETO 
Membro: Exma. Juíza NILIANE MEIRA LIMA 
Membro: Exm°. Juiz JOÃO RICARDO COELHO 
Membro: Exmo Juiz NEWTON NOBEL SOBREIRA VITA 
Membro: Exmo. Desembargador MANOEL SOARES MONTEIRO 

Presente à Sessão o Excelentíssimo Procurador 
Regional Eleitoral Dr. WERTON MAGALHÃES COSTA. 

Sala de Sessões "Des. Hermes Pessoa, de Oliveira" 
do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, em João Pessoa, em 19 de novembro 
de 2010.

FÁBIO A MIRANDA
Secretário da Sessão 

Acórdão TRE-PB a ser lavrado sob o n° 11112010 

CERT(flC	 diT0 te te- acórdão no' 

Diário De . stç	 'í) d 

SERP	

. 
or
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Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Paraíba 

Prestação de Contas N. 58 Classe 25 
Procedência: João Pessoa - PB 
Interessado :Partido Progressista (PP), Diretório Regional da Paraíba, por seu 
Representante Legal

ACÓRDÃO N. 1111 12010 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Exercício 
financeiro de 2008. Parecer técnico pela 
desaprovação. 1 - Real movimentação 
patrimonial. Desconformidade com as 
peças contábeis. Aplicação do disposto no 
art. 24, III, «b", da Resolução do TSE n. 
21.84112004. li - Recursos do Fundo 
Partidário. Despesa não permitida. 
Realização. Recolhimento dos valores ao 
erário. Inteligência do art. 34 da Resolução do 
TSE n. 21.84112004. III - Irregularidades não 
sanadas. Comprometimento das contas. 
Rejeição. Suspensão proporcional de novas 
cotas do Fundo Partidário (art. 28, IV, da 
Resolução do TSE n. 21.84112004 c/c art. 37, 
§ 30, da Lei n. 9.09611995, com redação dada 
pela Lei n. 12.03412009). 
l - Julga-se desaprovadas as contas, nos 
termos do art. 24, III, "b", da Resolução do 
TSE n. 21.841/2004, quando há 
desconformidade entre as peças contábeis e 
a real movimentação patrimonial do partido. 
II - A realização de despesa com recursos do 
Fundo Partidário não prevista no rol do art. 80 

da Resolução do TSE n. 21.84112004, 
constitui falha que, somada às demais 
irregularidades, compromete a regularidade 
das contas. 
III - Desaprovadas as contas, suspende-se, 
proporcionalmente, o recebimento de novas 
cotas do Fundo Partidário.



tor 

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados, / g Proc........._—. 

ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral do  
Estado da Paraíba, "DESAPROVADAS AS CONTAS NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR, UNÂNIME.". 

Sala de Sessões do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral da 
Paraíba, João Pessoa, em 19 de novembro de 2010. 

,/Jjj	
Presidente 

RELATÓRIO 

Cuida-se de Prestação de Contas do Partido Progressista 
(PP), referente ao exercício financeiro de 2008. 

Após a publicação do balanço patrimonial, os autos 
seguiram para análise da Seção de Contas Eleitorais e Partidárias que opinou 
pela realização de diligências, com vistas ao saneamento das irregularidades 
constatadas.

Apresentados os esclarecimentos e documentos de fls. 
22178, os autos retornaram à Coordenadoria de Controle Interno que pugnou 
pela realização de diligência in loco, uma vez que o partido interessado 
informou a não existência de bens do ativo permanente. 

Às f. 86, consta o auto de constatação in loco, subscrito 
em conjunto por servidor da Coordenadoria de Controle Interno e por oficial de 
justiça designado, onde se colhe a existência dos seguintes bens: quatro 
aparelhos de ar condicionado; um aparelho de fax; dois computadores 
completos; uma impressora; copa completa, com pratos, copos, xícaras e 
talheres; uma cafeteira; um aparelho refrigerador de água; seis armários de 
ficheiro; uma estação de trabalho com duas mesas e uma divisória; uma 
poltrona acolchoada para dois lugares; duas longarinas, para dois e três 
lugares; quatro birôs; um armário e onze cadeiras.



fl. 

De posse dessas informações, a Coordenadoria de 
Controle Interno, após análise técnica das contas, emitiu parecer pela f. 
desaprovação (f. 88190 e 91193), divergindo do posicionamento da Seção de o 

Contas Eleitorais e Partidárias apenas quanto à necessidade de devolução ao
 

erário  de recursos do Fundo Partidário aplicados de forma irregular. 

Novamente intimada sobre a COnClUSãO do órgão técnico, 
a agremiação apresentou a resposta de f. 98/102. 

Às fís. 1041106 a Procuradoria Regional Eleitoral, por sua 
vez, ofertou parecer pela rejeição das contas, acrescentando que o partido 
deverá recolher ao erário a importância de R$ 1.717,00 (hum mil, setecentos 
e dezessete reais) ou ter esse valor descontado de futuros repasses do Fundo 
Partidário.

Conclusos, trouxe o feito a julgamento. 

É o breve relatório.

vor 

De inicio, esclareço que as falhas apontadas no parecer 
do órgão técnico são as seguintes: 

desconformidade entre os peças contábeis e a real 
movimentação patrimonial do partido (arts. 24, Inc. III, b, e 
14 da Res. doTSE n. 21.84112004); 

realização de despesa com gasolina, e 
manutenção de veículo, sem a comprovação da 
existência de automóvel; 

realização de despesa com recursos do Fundo 
Partidário para compra de coroa de flores, que não se 
enquadra no rol do art. 80 Res. do TSE n. 21.84112004. 

Conforme depreende-se do texto da Resolução do TSE n. 
21.84112004, o objetivo principal da prestação de contas é possibilitar à Justiça 
Eleitoral a fiscalização dos gastos e da movimentação financeira e patrimonial 
dos partidos políticos. Neste diapasão, passo a discorrer sobras as referidas 

falhas:

- DA MOVIMENTAÇÃO PATRIMONIAL EM 
DESCONFORMIDADE COM AS PEÇAS CONTÁBEIS APRESENTADAS. 

Analisando os autos, observa-se que o partido não 
declarou bens do ativo permanente, incluidos os essenciais ao funcionamento 
do Partido Político.



O partido, em resposta, alegou que teve que sair de sua,C 
sede original para se alojarem sala diversa, consubstancialmeflte menor, e qu 	 . 
todos os bens que guarnecem a sua sede foram emprestados pelo locador, nãd 
sendo, portanto, de propriedade do partido. 

Do Auto de Constatação (pág. 86) extrai-se a existência 
dos seguintes bens na sede do partido: quatro aparelhos de ar condicionado; 
um aparelho de fax; dois computadores completos; uma impressora copa 
completa, com pratos, copos, xícaras e talheres; uma cafeteira; uma aparelho 
refrigerador de água; seis armários de ficheiro; uma estação de trabalho com 
duas mesas e uma divisória; uma poltrona acolchoada para dois lugares; duas 
longarinas, para dois e três lugares; quatro birôs; um armário e onze cadeiras. 

Nesse ponto, ressalto que,. em momento algum, a 
agremiação identifica a propriedade dos referidos bens. Consoante observação 
do Procurador Regional Eleitoral, sequer foi juntado aos autos instrumento 
comprobatório que vincule os referidos bens a terceira pessoa, como por 
exemplo um contrato de cessão ou contrato de locação de imóvel com inclusão 
e discriminação dos bens móveis existentes. 

Observa-se, portanto, a contradição entre as peças 
contábeis e a real movimentação patrimonial do partido, pelo que entendo 
acertado o parecer da Coordenadoria de Controle Interno pela desaprovação 
das contas com base no art. 24, III, "b", da Res. do TSE n. 21.84112004. 

li - DA REALIZAÇÃO DE DESPESAS EM 
DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO ELEITORAL 

Quanto a irregularidades nos gastos efetuados, o órgão 
competente, conforme relatado, destacou duas impropriedades. 

A primeira delas diz respeito ao gasto com gasolina e 
manutenção de veículo no valor total de R$ 1.517,00 (hum mil, quinhentos e 
setenta e sete reais), uma vez que o partido não fez qualquer registro em sua 
contabilidade quanto à existência de automóvel, tampouco alegou ou 
comprovou a existência de contrato de comodato de veículo. 

Além dessa irregularidade, a agremiação realizou gastos 
com recursos do Fundo Partidário para compra de coroa de flores no valor de 
R$ 140,00 (cento e quarenta reais), despesa que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses do art. 8° da Resolução do TSE n. 21.84112004.1 

III - DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

Art. 8° Os recursos oriundos do Fundo Partidário devem ter a seguinte destinação (Lei n o 9096195, art. 44 

- manutenção das sedes e serviços do partido: 
li - pagamento de pessoal, até o limite máximo de vinte por cento do total recebido do Fundo, em cada nível de 
direção do partido; 
til -propaganda doutrinária e política; 
IV - alistamento e campanhas eleitorais; e 
V - criação e manutenção de fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, no valor mínimo de vinte 
por cento do total recebido do Fundo Partidário, observados os seguintes procedimentos:

a-
-' -



Sala d€ 
Paralba, João Pessoa, em 1 

JH

bunal Regional Eleitoral da

,-
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Destarte, .entendo acertado o parecer do órgão técnico/e Pro. 

especificamente o posicionamento da Seção de Contas Eleitorais e Partidárias, rL.. 

pelo que julgo desaprovadas as contas, em harmonia com o parecer\ 
ministerial, ficando suspenso o repasse de novas cotas do Fundo 
Partidário pelo prazo de um mês em vista da pouca gravidade das falhas 
detectadas (art. 37, § 3 0, da Lei n. 9.09611995 com a redação conferida pela Lei 
n. 12.03412009).

Após o julgamento dos eventuais recursos, deverá ser 
recolhido ao erário o valor correspondente a R$ 1.717,00 (hum mil, 
setecentos e dezessete reais), nos termos do art. 34 da Resolução do TSE 
n. 21.84112004.

É como voto. 

Faz parte integrante deste Acórdão a Certidão de 
Julgamento (art. 68, do RITRE/PB). ,7'fl 



Tribunal Superior Eleitoral 
Secretaria Judiciária 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03.2011.6.00.0000 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO 

Aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze, estes 
autos foram redistribuídos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Ministro(a) HERMAN BENJAMIN, 
Relator(a), nos termos do artigo 16, § 7 1 . da Resolução n°4.510/52 (RITSE). 

HENRY CAVALOJTE LOPES 
Chefe d?1l
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°783-03.2011.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Ao lO de dezembro de 2015, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). 
Sr(a). MINISTRO HERMAN BENJAMIN, Relator(a). 

Nkon

'w

à Otíveira Santos 
- Substituto da SEDAP 

José	 n Alves Freire 
Chef da SEDAP/CPADI 

GABINETE MfNSTRo HERMAN BENJAMIN 
Recedø em J)4jJ U.L



PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03 (9.113/2011) - CLASSE 25— BRASÍLIA 
- DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
REQUERENTE PARTIDO PROGRESSISTA (PP) - NACIONAL, POR SEU 

PRESIDENTE 
ADVOGADO ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 

DESPACHO 

Cuida-se de prestação de contas do Diretório Nacional do Partido 

Progressista (PP) referente ao exercício financeiro de 2010. 

A Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias (ASEPA) 

indicou diligências a serem realizadas (Informação 176/2015, às fis. 308-334). 

Ante o exposto, determino inicialmente sejam anotados, na autuação, 

os nomes dos responsáveis pelo partido, no termos do art. 31, caput, da Res.-TSE 

23 .432/2014 1 , conforme sugerido pela ASEPA à folha 334. 

Após, intime-se a agremiação para que, no prazo de vinte dias, cumpra 

as diligências indicadas pela unidade técnica nos itens 15 e 16 da referida informação, 

nos termos do art. 35, § 50, da supracitada norma 2. 

1 Art. 31. Recebida a prestação de contas, será ela autuada na respecl9 classe processual em nome do órgão partidário e de 
seus responsáveis e, nos tribunais, distribuída, por sorteio, a um relator. \ 

2 Art. 35 (omissis) 

§ 50 Além das providências previstas nos § 30 e 4° deste artigo, a auor ade 	 icial poderá, a qualquer tempo, de ofício ou 
mediante indicação ou solicitação da unidade técnica, do Ministério P	 Eleitoral, do impugnante ou dos responsáveis,
determinar diligências que reputar necessárias, estipulando prazo razo. el para seu cumprimento.

D 
M 
CI) 

o 
1 
o



PC 783-03/DF - Despacho (2010) 
A6/R1/A5

Decorrido esse prazo, encaminhem-se os autos à ASEPA 

sem manifestação partidária. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 2 de dezembro de 2015. 

MINISTRO HM BENJAMIN
f1tor



* 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°783-03.2011.6.00.0000 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o despacho de 02.12.2015, de fis. 343-344, foi publicado no 
Diário da Justiça Eletrônico (DJe) n° 230, em 4 de dezembro de 2015, p. 3. 

Aos 4 de dezembro de 2015, eu, 	 , Hítala Gomes Amaral, 
da Seção de Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei esta certidão.
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Tribunal Superior Eleitoral 
Secretaria Judiciária 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03.2011.6.00.0000 

CERTIDÃO DE ATUALIZAÇÃO DA AUTUAÇÃO 

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, certifico 
que procedi à atualização da autuação deste feito em conformidade com a 
informação de fls. 308-334 e despacho dq"fs. 343- 44. 

ansen vV 1ÍSf/fl S.Min 

M( O973 

HENRY CAVA ANTE LOPES 
Chefe da EADI



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

FORMULÁRIO PARA TRANSMISSÃO DE FAX 
FAX [x] SIMPLES [1 CIRCULAR - MENSAGEM N° 15912015 - SEDAP/CPADI 
DESTINATÁRIO(A): PARTIDO PROGRESSISTA (PP). 
FAX N°: (61)3322-8622. 
PÁGINAS (INCLUINDO ESTA): 29. 
DATA: 07.12.2015.

INTIMAÇÃO 
REFERÊNCIA : PRESTAÇÃO DE CONTAS N°783-03.2011.6.00.0000-

TSE (Protocolo n°9.113/2011). 
PROCEDÊNCIA :BRASiLIA -DF. 
RELATOR(A) :MINISTRO HERMAN BENJAMIN. 
REQUERENTE : PARTIDO PROGRESSISTA (PP) - NACIONAL, por seu 

Presidente 
ADVOGADO :ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 
REQUERENTE :FRANCISCO DORNELLES 
REQUERENTE :RICARDO BARROS 
REQUERENTE :JOÃO PIZZOLATI 
REQUERENTE :MÁRIO NEGROMONTE 
REQUERENTE :ROBERTO BALESTRA 
REQUERENTE :PEDRO HENRY 
REQUERENTE :GERSON PERES 
REQUERENTE :BENEDITO DE LIRA 
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE EXERCICIO 

FINANCEIRO —2010

Ao Senhor 
Ciro Nogueira Lima Filho 
Presidente Nacional do PP. 

Intimamos V. Sa. do despacho exarado(a) pelo(a) Exmo(a). Senhor(a). Ministro(a) 
Relator(a), (publicado(a) no DJe n°230, em 04.12.2015, pág. 3), nestes autos, nos 
seguintes termos: 

"DESPACHO 

Cuida-se de prestação de contas do Diretório Nacional do Partido 
Progressista (PP) referente ao exercício financeiro de 2010. 

A Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidos (ASEPA) 
indicou diligências a serem realizadas (Informação 17612015, às fia 

ATENÇÃO
Em caso de falha de transmissão, favor entrar em contato com (61) 3030.7873. 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
Telefone (61) 3030.7000 - Fax: (61) 3030.9951 

Setor de Administração Federal Sul - SAFS, Quadra 7, Lotes 1/2, Brasília/DF - 70070-600 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

308-334). 

Ante o exposto, determino inicia/mente sejam anotados, na autuação, 
os nomes dos responsáveis pelo partido, nos termos do art. 3, caput, 
da Res - TSE 23.43212014 1, conforme sugerido pela ASEPA à folha 
334. 

Após, Intime-se a agremiação para que, no prazo de vinte dias, 
cumpra as diligências indicadas pela unidade técnica nos itens 15 e 
16 da referida informação, nos termos do art. 35, § 50, da supracitada 
norma2 

Decorrido, esse prazo, encaminhem-se os autos à ASEPA, com ou 
manifestação partidária. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 2 de dezembro de 2015. 

Ministro HERMAN BENJAMIN 
Relator". 

Segue, anexa, cópia da Informação n° 176/2015 - Asepa 

ALESSANDRO RODRIGUES DA COSTA 
'Coordenador da CPADIISJD 

ATENÇÃO
Em caso de falha de transmissão, favor entrar em contato com (61) 3030.7873. 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
Telefone (61) 3030.7000 - Fax: (61) 3030.9951

Setor de Administração Federal Sul - SAFS, Quadra 7, Lotes 1/2, Brasília/DF - 70070-600
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Detalhe de fax 

Informações do fax 
Estado	 Enviado 

Assunto	 MENSAGEM DE FAX NO 159/2015 - SEDAP 

Destino alterado 	 033228622 

ID de difusão	 bi 1254c3-13e5-4177-996c-1a46542d5b96- 11 135-BR

ID da transacção bl 1254c3-13e5-4177-996c-1a46542d5b96- 11 137-OF 

ID da transacção original 

Informações do remetente 
ID do utilizador seda p@tse.jus.br 
Código de facturação do 

remetente 
Código de subfacturação do 

remetente 

Informações do destinatário 

Nome do destinatário Partido Progressista 
Código de facturação do 

destinatário 
Código de subfacturação do 

destinatário 

Informações de transmissão 
Destino original 033228622 

Prioridade Normal 

CSID remoto 

Número de canal 1 

Contagem de tentativas 1 

Número de repetições 3 

Intervalo de repetição (mm.) 5 

Velocidade da linha 9600 

Informações de tempo e tamanho 
Hora enviado segunda-feira, 7 de dezembro de 2015 18:51:18 

Adiado até 

Hora concluído/falhado segunda-feira, 7 de dezembro de 2015 19:28:20 

Hora arquivado segunda-feira, 7 de dezembro de 2015 19:28:25 

Duração (s) 2218 

Páginas submetidas 29 

Páginas enviadas 29 

Informações de erro 
Código de erro O 

Descrição Nenhum erro.

http://1 0.31.0.1 2/fax!Print.j sp?folderindex= 1 &pageNumber= 1 &Faxlndex=0&print=tr... 09/12/2015 



Tribunal Superior Eleitoral 
Prot. no 9.113/2011 
Folha n- __________ 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Informação n° 180/2015 Asepa 

Referência: Prestação de Contas n° 783-03 

Assunto: Prestação de contas do Diretório Nacional do Partido Progressista (PP), 

referente ao exercício de 2010 - primeiro exame. 

Responsáveis: Francisco Dorneiles, CPF n° 008.428.187-15; Ricardo Barros, CPF n° 

424.789.799-34; João Pizzolati, CPF n° 429.950.439-91; Mário Negromonte, CPF n° 

043.407.364-49; Roberto Balestra, CPF n° 016.115.001-25; Pedro Henry, CPF n° 

175.068.671-68; Gerson Peres, CPF n° 000.595.362-68; e Benedito de Lira, CPF n° 

003.225.984-00. 

Receita Total: R$31.272.593,83 (Fundo Partidário: R$13.677.544,55; Recursos Próprios: 

R$ 1 7.57 1 .304,66; Receitas Financeiras: R$471,80; Sobras de Campanha: R$19.561,32; e 

Outrs Receitas: R$3.711,50), conforme DRD às fls.8-10. 

Senhor Assessor-Chefe, 

1. Cuida-se da prestação de contas anual do Diretório Nacional do Partido 

Progressista (PP) relativa ao exercício de 2010. 

1 - Considerações iniciais 

2. Esta assessoria, por meio da Informação-Asepa n° 176/2015, efetuou o 

primeiro exame, propôs a diligência das contas do Diretório Nacional do PP no exercício 

de 2010 e recomendou instar o prestador de contas a comprovar despesas realizadas, em 

decorrência de indícios de irregularidades na aplicação do Fundo Partidário, com 

fundamento no art. 44 da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995. 

3. Contudo, a análise das contas do partido apontou indícios 	

k

irregularidades no recebimento de doações de pessoas físicas e jurídicas e em pagamentos 

a fornecedores. Embora tais fatos não tenham sido considerados para juízo quanto 

manifestação técnica, ensejam o seu encaminhamento ao Ministério Público Federal para



Tribunal Superior Eleitoral 

(Fi. 2 da Informação n° 180 Asepa, de 9.12.2015.)	 Prot. n* 9.11312011 
Folha n*  

investigação de possíveis crimes, tais como lavagem de dinheiro, corrupção, falsidade de 

documentos, entre outros que julgar cabíveis. 

4. Cumpre esclarecer que não foram objetos de análise quaisquer 

movimentações de recursos não declarados na prestação de contas e/ou não informados 

voluntariamente, uma vez que, além da inviabilidade logística e operacional para tal, não 

cabe à unidade técnica realizar investigação a respeito das operações ocorridas 

anteriormente e no curso do exercício financeiro em exame, relativas a doações e 

aplicações de recursos informados pelo prestador de contas, procedimentos estes de 

competência dos órgãos de fiscalização, assim como de autoridades policiais. 

5. No DJE n° 245, de 30.12.2014, publicou-se a Resolução-TSE n° 23.432, 

que regulamentou o disposto no Título III da Lei n° 9.096/1995, estabelecendo as regras 

de finanças, contabilidade e prestação de contas dos partidos políticos à Justiça Eleitoral, 

ficando revogada, dentre outras, a Resolução-TSE n° 21.841, de 22 de junho de 2004. 

6. Entretanto, o art. 67 estabeleceu que a Resolução-TSE n° 23.432/2014 não 

atingirá o mérito dos processos de prestação de contas relativos aos exercícios 

anteriores ao de 20151 . No § 1° do citado artigo, determinou-se que as disposições 

processuais da nova norma serão aplicadas aos processos de prestação de contas relativos 

aos exercícios de 2009 e seguintes, que ainda não tenham sido julgados. Assim, os 

procedimentos técnicos adotados para o exame desta prestação de contas observaram o 

prescrito na Resolução-TSE n° 21.841/2004 e na jurisprudência deste Tribunal. 

7. O exame da movimentação financeira realizada pelo Diretório Nacional do 

Partido Progressista (PP) durante a campanha eleitoral de 2010 foi efetuado na Prestação 

ao	 de Contas n° 3833-71, apresentada em 30.10.2010, sob o Protocolo n° 38.767. Tais 

contas eleitorais, sob a relatoria do Rxcelentíssima Ministra Carmen Lúcia, foranTÇ\\// 

aprovadas conforme decisão monocrática de 6.5.2011, publicada em 17.5.2011 no Diário,/ 

da Justiça Eletrônico n° 92, p. 4. 

'Art. 67. As disposições previstas nesta Resolução não atingirá o mérito dos processos de prestação de contas relativos 
aos exercícios anteriores ao de 2015. (Conforme a redação atualizada pela Resolução-TSE n° 23.437, de 26/02/2015).



Tribunal Superior Eleitoral 

(Fl. 3 da Informação n° 180 Asepa, de 9.12.2015.)	 Prot. n19.1112011 

-	 Folha n°	 ____________ 

8. Ressalta-se ainda que alguns responsáveis arrolados nas atuais contas foram 

condenados pela Justiça Federal e cumprem pena em presídios estaduais em decorrência 

de desvios de recursos do Mensalão e da Operação Lava-Jato. 

II - Doações de pessoas jurídicas com indícios de irregularidades, em confronto 

com o SIASG 

9. Em pesquisa realizada no Sistema Integrado de Administração de Serviços 

Gerais (SIASG), verificaram-se os contratos que as empresas doadoras ao Partido 

Progressista mantêm com a Administração Pública, conforme tabela 1, adiante. 

10. Com respeito ao quadro das empresas doadoras, apresentam-se indícios de 

supostas empresas concessionárias, pois celebraram contrato com a Administração 

Pública a partir dos dados extraídos de pesquisa no Sistema Integrado de Administração 

de Serviços Gerais (STASG). Observou-se doação ao partido no valor de 

R$8.830.000,00, com média de 50,83% das doações que o partido arrecadou durante o 

exercício sob análise. 

11. É relevante informar que há indícios de algumas dessas empresas serem 

concessionárias de serviços públicos, em decorrência das características estabelecidas pelo 

art. 31 da Lei n° 9.096/1995, conforme quadro abaixo:

Tabela 1 

CNPJ Doador Total órgão Contratante Valor 
Doação (Administração Pública) Contrato 

02476026000136 Ultrafertil Sa 1.120.000,00 Petrobras - Holding 7.348.558,20 

Gmec - Eng Engenharia E
Companhia De Desenv. Do Vale Do Sao 15.577.949,47 

05790272000156
Construcoes Ltda. 50.000,00 Francisco  

Estado De Pernambuco 1.337.900,00 

Gerdau	 Comercial 	 De
Empresa De Trens Urbanos De Porto Alegre 1.431,20 

07369685000197
Acos S.A. 100.000,00 S/A 

Petrobras - Holding 7.978.071,85 
Comando Da Aeronautica 3.657.313.966,00 

07689002000189 Embraer S.A. 20.000,00 Comando Da Marinha 10.737.418,20 
Petrobras - Holding 120.282.294,35 

Construtora	 Andrade
Empresas De Energia 35.584.778.234,02 
Valec-Engenharia, Construcoes E Ferrovias 24.939.103.063,18 

17262213000194
Gutierrez Sa

2.800.000,00
S/A  

17290057000175 Santa Barbara S/A 750.000,00 Petrobras - Holding 529.958.198,52 

C	 R Almeida	 S/A	
- Departamento De Policia Federal 128.531.129,34 

DePPo. Nac. De Infra-Estrutura De 1.127.450.188,08 
33059908000120

Engenharia De Obras
500.000,00

Transportes  
Ipiranga	 Produtos	 De Comando Da Aeronautica 39.555.857,50 

33337122000127
Petroleo S.A.

100.000,00
Comando Do Exercito 38.511.344,00
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(Fi. 4 da Informação n° 180 Asepa, de 9.12.2015.)
	

Prot. n°9.113R011 
Folha n°  

Is 

ao

CNPJ Doador Total 
Doação

Órgão Contratante 
(Administração Pública)

Valor 
Contrato 

Companhia Nacional De Abastecimento 79.200,00 
Estado De Pernambuco 200.061,00 
Industrias Nucleares Do Brasil S/A 19.659.726,80 
Ministerio Da Fazenda 991.900,00 
Ministerio Das Relacoes Exteriores 2.124.600,00 
Petrobras - Holding 697.836,70 

33412792000160
Construtora	 Queiroz 
Galvao S A

500.000,00

DePPo. Nac. De Infra-Estrutura De 
Transportes  

6.988.531.102,90 

Petrobras - Holding 9.201.493.923,50
Valec-Engenharia, Construcoes E Ferrovias 
S/A  

410.862.869,90 

42150391000170 Braskem S/A 440.000,00 Petrobras - Holding 314.131.978,44 
44023661000108 U T C Engenharia S/A 600.000,00 Petrobras - Holding 2.366.723.600,22 

53503652000105
Construtora	 Sanches 
Tripoloni Ltda

200.000,00
Depto. Nac. De Infra-Estrutura De 

 Transportes  
1.536.000.150,70 

60746948000112 Banco Bradesco S/A 450.000,00

Comando Da Aeronautica 210.559,44 
Comando Da Marinha 1.120.000,00 
Empresa Bras.De Infra-Estrutura 
Aeroportuária  

3.192.000,00 

Empresa Brasileira De Correios E Telegrafos 45.220.000,00 
Empresas De Energia 45.808.637,70 
Estado Do Rio De janeiro 2.769.368,00 
Justica Do Trabalho 135.800.000,00 
Ministerio Da Fazenda 4.084.088.667,82 
Ministerio Das Comunicacoes 46.332.924,96 
Petrobras - Holding 53,040,96 

62258884000136 Intercement Brasil S.A. 100.000,00
Empresas De Energia 135.989.739,30 
DePPo. Nac. De Infra-Estrutura De 
Transportes  

109.229.133,52 

78391612000140
Ibq - Industrias Quimicas 
S/A

250.000,00
Comando Do Exercito 8.850.624,00 

 Petrobras - Holding 77.582.634,84 

19394808000129
Mendes JuniorTradingE 
Engenharia S A

750.000,00

Departamento Nac.De Obras Contra As Secas 353.304.367,68 
Depto. Nac. De Infra-Estrutura De 
Transportes  

239.985.302,10 

Ministerio Da Integracao Nacional 7.492.598.033,46 
Miaisterio Da Saude 3.871.403.388,66 
Petrobras - Holding 0,06 
Valec-Engenharia, Construcoes E Ferrovias 
S/A  

4.320.500.267,46 

40450769000126
Carioca Christiani Nielsen 
EngenhariaS A

100.000,00
Depto. Nac. De Infra-Estrutura De 
Transportes  

1.264.289.786,24 

Petrobras - Holding 2.364.591.950,96 
Total de doações 8.830.000,00

Observações: As empresas que possuem contratos com a Administração Pública, conforme SIASG doaram um total de 
R$8.830.000,00, que representa 50,83% das doações que o partido arrecadou no ano de 2010. 

12.	 Nesse contexto, avaliou-se que as empresas doadoras foram beneficiadas 

com contratos da Administração Pública, o que pode gerar questionamentos de caráter 

formal, relativo ao possível favorecimento e quanto ao recebimento indireto de fontesç / 

vedadas estabelecidas pela legislação eleitoral e, ainda, porque algumas empresas fora m\$ 

condenadas pela Justiça Federal e são objetos de ações promovidas pela Polícia Federal 
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(Fi. 5 da Informação n° 180 Asepa, de 9.12.2015.)	 Prot. fl9.113/2O11 
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na Operação Lava Jato e de apurações no âmbito do Ministério Público Federal e do 

Tribunal de Contas da União. 

13. Depreende-se daí indícios de que tais empresas realizaram empréstimos de 

recursos públicos ao PP, com o objetivo de mascarar a realidade dos fatos e burlar a 

legislação eleitoral, pois essas empresas têm processos autuados pelo Tribunal de Contas 

da União, cujo detalhamento consta do item V (Tabela 5) desta informação, e são objetos 

de ações na Justiça Federal, Ministério Público Federal, Tribunal de Contas da União e 

na Polícia Federal, fatos que, por si só, materializam possíveis doações de fontes vedadas 

e poderão trazer reflexos negativos para as atuais contas. 

14. Nesse sentido, entendemos necessário maior aprofundamento dos fatos 

para confirmar as ocorrências, pois a identificação por meios mais apurados, em 

conjunto, poderão afirmar se os recursos doados foram realmente oriundos de fontes 

vedadas, estabelecidas pelo inciso III do art. 31 da Lei n° 9.096/1995. 

15. É importante ressaltar, também, os indícios de as doações terem sido feitas 

mascarando o seu verdadeiro objetivo perante o partido, caracterizando empréstimos a 

serem quitados mediante supostos favorecimentos em contratos com a Administração 

Pública, mencionados em parágrafos e quadros precedentes. Não é razoável permitir que 

empresas doem recursos e recebam posteriormente contratos celebrados com a 

Administração Pública como prêmio. 

16. Diante de tais indícios de descumprimento à legislação eleitoral, 

consubstanciados pelas irregularidades verificadas nos processos atuados pelo TCU, 

entende-se necessário esclarecimento sobre a efetiva identificação da origem dos recursos 

1 aplicados nas contas partidárias e na campanha eleitoral de 2010 recebidos das empresas 

já mencionadas, visto que esse tipo de ocorrência é objeto de investigação pela Justiça 

Federal, com apoio do Ministério Público Federal nas apurações. Caso o relator entenda 

conveniente e necessário, sugere-se encaminhar os fatos ao Ministério Público Eleitoral 

ao Departamento de Polícia Federal, para aprofundamento de investigações, em 

decorrência das evidências de crimes praticados pelas empresas doadoras.
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III - Do exame dos doadores (pessoas físicas) em confronto com a Rais 

17. Em pesquisa realizada na base de dados da Relação Anual de Informações 

Sociais (Rais), verificaram-se pessoas físicas doadoras ao Partido Progressista que não 

mantinham nenhum vínculo trabalhista ou atividade no exercício de 2010, conforme 

tabela 2, a seguir:

Tabela 2 

Doador CPFICNPJ Doações
Vínculo 
Estab. 

(A)

Atividade 
Ano Base? 

(B)  
Observações 

Abigail Silva Suarez 407.262.155-20 100.000,00 n/c n/c A 

Carlos Seabra Suarez 071.161.955-72 100.000,00 n/c n/c A 

Pedro Nadanovski Palatnik 223.556.158-61 1,00 OK OK B 

Total Geral 17.571.304,66 

Observações: 
a) Pessoa física, não identificado vínculo empregatício na RAIS, no exercício de 2010; 
b) Pessoa física com vínculo empregatício no período, conforma a base da Rais. 

18. Não obstante a inexistência de vínculos empregatícios, constatou-se que os 

doadores pessoas físicas são acionistas, sócios, administradores ou conselheiros de 

diversas empresas atuantes na área de energia, petróleo e gás, a saber:

Tabela 3 

CPF
Nome /. 
Razão 
Social

Qualificação CNPJ 
Empresa

Razão Social 
(Descrição)

Data 
Entrada 

Sociedade

Data 
Exclusão 
Sociedade 

07116195572 CARLOS ACIONISTA 01968293000168 ELETRORIVER S/A 17/06/1998 23/10/2003 
SEABRA ADMINISTRADOR 01487754000180 AL-TEIX PATRIMONIAL LTDA - - 
SUAREZ

02750988000131 TERMO NORTE ENERGIA S/A - - 

02816433000145 BR INSPECOES S/A - - 

02953754000191 PATRIMONIAL VIGO LTDA - - 

03206070000199 ECE EMPRESA - - 
COMERCIALIZADORA DE 
ENERGIA S.A.  

04022187000185 BAENA PARTICIPACOES LTDA - - 

04840032000156 TERMO O&M ENERGIA LTDA - - 

06698535000164 PATRIMONIAL DELPAR LTDA - - 

18/05/2004 - 

09355857000107 HORTOVILLE - - 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS S/A  

09359049000100 JAGUARIBE NORTE - - 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS S/A  

09362207000180 JAGUARIBE SUL - - 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS S/A  

09378619000109 TROBOGY - - 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS S/A  

41997198000107 DELTA PARTICIPACOES S/A - -
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CPF
Nome / 
Razão 
Social

Qualificação Empresa
 Razão Social 

(Descrição)

Data 
Entrada Entrada 

Sociedade

Data 
Exclusão 
Sociedade 

CONSELHEIRO DE 
ADMINISTRACAO

01968293000168 ELETRORIVER S/A 22/11/2013 18/01/2015 

03906064000144 ARAGUAIA CENTRAIS 
ELETRICAS S.A  

27/06/2000 18/01/2015 

DIRETOR 01943361000134 DUTOGAS PARTICIPACOES 
LTDA.  

25/06/1997 29/11/2002 

02723396000120 TERMOGAS S/A 22/03/2007 - 

03206070000199 ECE EMPRESA 
COMERCIALIZADORA DE 
ENERGIA S.A.  

08/02/2011 - 

11286902000152 TG PETROLEO E GAS S/A - - 

29/10/2009 - 

GERENTE- 
DELEGADO

02723396000120 TERMOGAS S/A - - 

03206070000199 ECE EMPRESA 
COMERCIALIZADORA DE 
ENERGIA S.A.  

- - 

03820456000196 BSB ENERGETICA S/A - - 

PAI 01211621000187 BERING PARTICIPACOES 
LTDA  

- - 

41997180000105 ALFA PARTICIPACOES LTDA - - 

PRESIDENTE 03563208000107 FUNDACAO BAIA VIVA 21/12/1999 06/10/2005 

04016296000190 CS GAS S/A - - 

06/01/2011 - 

04495703000199 ELETROWIND S/A - - 

11/06/2001 - 

07390181000159 CS ENERGIA S/A - - 

22/07/2010 - 

11290635000197 BGE BRASIL GERACAO DE 
ENERGIA S.A.

- - 

04/11/2009 13/06/2011 

18806814000183 RONDONIA GERACAO DE 
ENERGIA S.A.

- - 

23/08/2013 - 

PROCURADOR 05779131000132 TERMOGAS INTERNATIONAL 
INC.  

- - 

SOCIO 04022187000185 BAENA PARTICIPACOES LTDA 30/08/2000 - 

SOCIO- 
ADMINISTRADOR

01211621000187 BERING PARTICIPACOES 
 LTDA  

30/04/1996 09/02/2015 

01236556000144 CPI, PARTICIPACOES LTDA. 24/04/1996 01/08/2007 

02220969000101 TG CONSULTORES LTDA - EPP 27/06/1997 - 

04022108000136 ELDA PARTICIPACOES LTDA 30/08/2000 - 

05090547000149 TERMOPAR PARTICIPACOES 
LTDA  

23/05/2002 31/12/2010 

07895905000116 MINAS PCI-1 S/A 21/03/2006 01/11/2007 

41997180000105 ALFA PARTICIPACOES LTDA 30/06/1992 - 

41997198000107 DELTA PARTICIPACOES S/A 23/12/1999 02/03/2012 

42048249000117 CS PARTICIPACOES LTDA 15/09/1997 - 

01211621000187 BERING PARTICIPACOES 
LTDA  

- - 

01236556000144 CPI, PARTICIPACOES LTDA. - - 

01487752000191 GOBI PARTICIPACOES LTDA - - 

02059846000122 PATRIMONIAL TACANHUNA 
LTDA  

- - 

02220969000101 TG CONSULTORES LTDA - EPP - - 

04022108000136 ELDA PARTICIPACOES LTDA - - 

05090547000149 TERMOPAR PARTICIPACOES 
LTDA  

- - 

13133467000151 AQUARELA INSTITUTO DE 
EDUCACAO INFANTIL LTDA  

- - 

41997180000105 ALFA PARTICIPACOES LTDA - - 

42048249000117 CS PARTICIPACOES LTDA - - 

42048249000206 CS PARTICIPACOES LTDA - 

42048249000389 CS PARTICIPACOES LTDA - - 

SOCIO-GERENTE 04007507000128 MANAUSGAS S.A. 24/08/2000 17/04/2003

IS
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CPF
Nome / 

Razão 
Social

- Qualificação CNPJ 
Empresa

-	 . 
Razão Social - 
(Descrição)

Data 
Entrada 

Sociedade

Data 
Exclusão 
Sociedade 

40726215520 ABIGAIL 
SILVA 
SUAREZ

CONSELHEIRO DE 
ADMINISTRACAO

01968293000168 ELETRORIVER S/A 22/11/2013 18/01/2015 

02723396000120 TERMOGAS S/A 28/06/2012 18/01/2015 

04495703000199 ELETROWIND S/A 08/06/2011 18/01/2015 

07390181000159 CSENERGIAS/A 22/07/2010 18/01/2015 

11286902000152 TG PETROLEO E GAS S/A 29/10/2009 16/06/2010 

11290635000197 BGE BRASIL GERACAO DE 
ENERGIA S.A.  

04/11/2009 18/01/2015 

SINDICO 
(CONDOMINIO OU 
FALENCIA)  

33964107000109 EDIFICIO MANSAO CARLOS 
COSTA PINTO

- - 

SOCIO 01211621000187 BERING PARTICIPACOES 
LTDA  

30/04/1996 09/02/2015 

01236556000144 CPI, PARTICIPACOES LTDA. 16/08/2007 01/08/2007 

41997180000105 ALFA PARTICIPACOES LTDA 30/06/1992 - 

41997198000107 DELTA PARTICIPACOES S/A 23/12/1999 14/09/2007 

31/08/2011 02/03/2012 

42048249000117 CS PARTICIPACOES LTDA 15/09/1997 -

18.1 De fato o que chama atenção no exame é participação da empresa TG 

Petróleo e Gás S/A, CNPJ no 11.286.902/0001-52, cuja conselheira Sra. Abigail Silva 

Suarez teve seu ingresso em 29.10.2009 e sua exclusão ocorrida em 16.6.2010. 

46

IV - Do exame dos doadores (pessoas jurídicas) em confronto com a Rais 

19. Durante o processamento e a análise das doações de pessoas físicas e 

jurídicas, notaram-se dificuldades, em decorrência do elevado percentual dos recursos 

doados ao Partido Progressista (PP). 

20. Com efeito, quanto a futuros desdobramentos que poderão advir de tais 

doações de empresas que são objetos de ações judiciais e administrativas, envolvendo 

desvios amplamente divulgados pela imprensa e alguns já condenados pela Justiça 

Federal, cumpre destacar que a regulamentação hoje existente dificilmente permite a 

coleta de provas cabais do ilícito praticado pelas empresas doadoras, devido à 

complexidade da matéria. Isso porque a análise esbarra no inciso III do art. 24 da Lê'  

no 9.504/1997, o que poderá ser desmitificado pela pesquisa na Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais). 
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21. O problema realmente está no modelo adotado pela norma existente, que 

permite a doação de pessoas jurídicas no uso excessivo ou abusivo de recursos privados 

no certame eleitoral. 

22. O ponto nodal está na ausência de políticas institucionais que possibilitem o 

efetivo controle dos recursos arrecadados e a interferência do poder econômico nas 

campanhas eleitorais. 

23. Dessa forma, ao analisar as doações realizadas por pessoas jurídicas à luz da 

legislação eleitoral, observou-se que tais empresas celebraram contratos com a União na 

condição de concessionárias, permissionárias e prestadores de serviços junto a órgãos 

públicos, durante o exercício de 2010, cujos processos autuados pelo Tribunal de Contas 

da União decorrem de apurações realizadas no âmbito dessa corte de contas em supostas 

irregularidades envolvendo tais doadores. Observam-se ainda diversos registros dessas 

.,	 empresas no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) em evidências de 

supostas irregularidades tributárias. 

24. Denota-se que tais fatos poderão gerar futuros questionamentos de caráter 

formal, visto que tais doadores são arrolados como responsáveis em apurações no âmbi9\ \/ 

do TCU, devido a irregularidades praticadas em contratos celebrados com 

Administração Pública.	 \
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Doadores - Pessoas Jurídicas

Tabela 4 
Qtde. Atividade Qtde. Capital Matriz! 

Doador CPF/CNPJ Doações CNAE Vínculo Ano Base? Propriet. Social Filial Observações Estab. (B) Estab. (D) (E) (A)  (C)  
Arcos Dourado Comercio

42.591.651/0001-43 90.000,00 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e 205 Sim 2 376.751.741,00 MATRIZ De Alimentos Ltda similares 

Avg Minerações S/A 66.468.208/0001-48 200.000,00
Atividades	 de	 apoio	 à	 extração	 de O - O 23.964.421,00 MATRIZ A, B, C minerais não-metálicos 

Banco Alvorada S/A 33.870.163/0001-84 1.420.000,00 Bancos	 múltiplos,	 com	 carteira 
comercial O Não O 11.176.393.238,00 MATRIZ A,B,C 

Banco Bmg S/A 61.186.680/0001-74 650.000,00
Bancos	 múltiplos,	 com	 carteira

223 Sim O 2.807.838.384,00 MATRIZ C comercial 

Banco Bradesco S/A 60.746.948/0001-12 450.000,00 Bancos	 múltiplos,	 com	 carteira
10753 Sim O 43.100.000.000,00 MATRIZ C comercial 

Braskems/A 42.150.391/0001-70 440.000 Fabricação de produtos petroquímicos
1026 Sim 1 8.016.666.794,00 MATRIZ básicos 

Brf- Brasil Foods S/A 01.838.723/0001-27 250.000,00 Holdings de instituições não-financeiras 7 Sim O - MATRIZ C, D 
Camargo Corrêa Cimentos 5

62.258.884/0001-36 100.000,00 Fabricação de cimento 40 Sim O 2.138.291.840,00 MATRIZ C A 
Canárias Corretora De 
Seguros S/A  

51.724.722/0001-20 50.000,00 6622300 16 Sim 4 - MATRIZ D 

Carioca Christiani Nielsen
40.450.769/0001-26 100.000,00 Outras obras de engenharia civil não 1 Sim O 200.100.000,00 MATRIZ C Engenharia S/A  especificadas anteriormente 

Cia Ítalo Brasileira De
27.063.874/0001-44 69.614,41 Pelotização,	 sinterização	 e	 outros O Não O - MATRIZ A, B, C, D Pelotizaçao - Itabrasco beneficiamentos de minério de ferro 

Companhia Coreano
33.931.494/0001-87   98.083,58 Pelotização,	 sinterização	 e	 outros O Não O - MATRIZ A, B, C, D Brasileira De Pelotizaçao  beneficiamentos de minério de ferro 

Companhia Nipo Brasileira 27.251.842/0001-72 132.302,01 Pelotização,	 sinterização	 e	 outros - - MATRIZ A, B, C, D De Pelotizaçao  beneficiamentos de minério de ferro  
Construtora Andrade 
Gutierrez S/A  17.262.213/0001-94 2.800.000,00 Construção de rodovias e ferrovias 61 Sim O 2.258.207.529,00 MATRIZ C 

Construtora Oas Uda 14.310.577/0030-49 200.000,00 Outras obras de engenharia civil não 1 Sim 2 - FILIAL D, E 
especificadas anteriormente 

Construtora Queiroz Galvao
33.412.792/0001-60 500.000,00 Outras obras de engenharia civil não 1 Sim O 1.012.362.085,00 MATRIZ C 

S . A .  especificadas anteriormente 
Construtora Sanches 53.503.652/0001-05 200.000,00 Construção de rodovias e ferrovias 80 Sim O 169.512.000,00 MATRIZ C 
Tripoloffl Ltda  
Contax S/A 02.757.614/0001-48 1.200.000,00 Atividades de teleatendimento 464 Sim O - MATRIZ C,D 

Edk Mineração S/A 03.018.137/0003-23 30.000,00 Fabricação	 de	 Outros	 produtos	 de - o - FILIAL A, B, 
minerais	 não-metálicos	 não

CUN 



Qtde. Atividade Qtde. Capital Matriz! 
Doador CPF/CNPJ Doações CNAE Vinculo Ano Base? ProDnet. - Social Filial Observações Estab. (B) Estab. (D) (E) (A) (C) 

especificados anteriormente
_______ 

Embraer Empresa Brasileira 
De Aeronáutica 07.689.002/0001-89 20.000,00 Fabricação de aeronaves 10796 Sim O 4.789.617.052,00 MATRIZ C 

Empreendimentos 
Imobiliários Damba - 09.645.831/0001-95 40.000,00

Incorporação	 de	 empreendimentos O Não O 1.260.000,00 MATRIZ C 
Piracicaba 1 imobiliários 

Fertilizantes Fosfatados S.A. 
Fosferth. 19.443.985/0001-58 50.000,00 Fabricação de adubos e fertilizantes 443 Sim O 3.519.439.686,00 MATRIZ C 

Ga Consultoria, Corretores e agentes de seguros, de 
Administração E Serviços 08.365.269/0001-83 100.000,00 planos de previdência complementar e O Não O 10.000,00 MATRIZ A, B, C, D 
Ltda  de saúde  

Gerdau Comercial De Aços Comércio	 atacadista	 de	 produtos 

S/A 07.369.685/0001-97 100.000,00 siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para 52 Sim O 976.312.000,00 MATRIZ C 
construção  

Gmec -Engenharia E 
Construções Ltda 05.790.272/0001 -56 50.000,00 Construção de edificios 1 Sim O 10.310.000 00 MATRIZ C 

Gotasa Goiatuba Álcool 
Ltda  02.773.950/0001-84 270.000,00 Fabricação de açúcar em bruto 3762 Sim O 267.770.550,00 MATRIZ C 

Grande Moinho Cearense
07.199.805/0001-55 100.000,00

Moagem	 de	 trigo	 e	 fabricação	 de 1 Sim 2 - MATRIZ D S/A derivados  
lbq Industrias Químicas

78.391.612/0001-40 250.000,00 Fabricação de pólvoras, explosivos e 619 Sim 1 182.000.000,00 MATRIZ Ltda detonantes 
Icatu l-Tolding S/A 02.316.471/0001-39 70.000,00 I-Ioldings de instituições não-financeiras 84 Sim O - MATRIZ C, D 

Comércio	 atacadista	 de	 álcool 

Ipiranga Produtos De carburante, biodiesel, gasolina e demais 

Petróleo S/A 33.337.122/0001-27 100.000,00 derivados	 de	 petróleo,	 exceto 326 Sim 3 803.174.309,00 MATRIZ 
lubrificantes,	 não	 realizado	 por 
transportador retalhista (FRR)  

Mendes júnior TradingE
19.394.808/0001-29 750.000,00

Outras obras de engenharia civil não
16 Sim O 235.000.000,00 MATRIZ C Engenharia 5 A  especificadas anteriormente 

Philip Morris Brasil Industria
04.041.933/0001-88 50.000,00

Serviços combinados de escritório e 228 Sim O 339.149.377,00 MATRIZ C E Comercio  apoio administrativo 

Recofarma Industria Do
Outras atividades de serviços prestados 

Amazonas Ltda
61.454.393/0006-02 150.000,00 principalmente	 às	 empresas	 não 239 Sim O - FILIAL C, D 

especificadas anteriormente 
Safra Leasing S/A 62.063.177/0001-94 75.000,00 Arrendamento mercantil 37 Sim O - MATRIZ C, D 
Arrendamento Mercantil 
Safra Vida E Previdência 30.902.142/0001-05 125.000,00 Seguros de vida 18 Sim 3 57.724.591,00 MATRIZ 
S/A

L_M a
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Qtde. Atividade Qtde. Capital Matriz! 
Doador CPF/CNPJ Doações CNAE Vínculo Ano Base? Propriet. Social Filial Observações Estab. (B) Estab. (D) (E) (A) (C) 

Sarna S/A - Minerações 
Associadas 15.104.599/0001 -80 80.000,00 Extração de amianto 567 Sim O 65.100.000,00 MATRIZ C 

Saneter Construtora Ltda 01.173.630/0001-20 140.000,00 Obras de terraplenagem 11 Sim O 2.500.000,00 MATRIZ C 
Santa Barbara Engenharia Sá 17.290.057/0001-75 750.000,00 Construção de edifícios O Sim O - MATRIZ A, C 

Setorial Consultoria E Atividades de consultoria em gestão 

Assessorta Empresarial 01.064.636/0001-60 26.000,00 empresarial, exceto consultoria técnica 4 Sim O 10.000,00 MATRIZ C, D 
específica  

Sulconsult Consultoria E
00.227.821/0001-65 20.000,00 Serviços de engenharia 1 Sim O - MATRIZ C, D Engenharia Ltda

Fabricação	 de	 outros	 brinquedos	 e 
Toyster Brinquedos Ltda 58.338.690/0001-73 14.000,00 jogos	 recreativos	 não	 especificados 86 Sim O 6.500.000,00 MATRIZ C 

anteriormente 
Ultrafertiu S/A 02.476.026/0001-36 1.120.000,00 Operações de terminais O Sim O - MATRIZ A, C, D 
Urucum Mineraçao S/A 03.553.344/0001-16 600.000,00 Extração de minério de manganês 302 Sim O - MATRIZ C, D 
Vital Engenharia Ambiental 
S/A  

02.536.066/0001-26 2.240.000,00 Coleta de resíduos não-perigosos O Não O 197.437.948,00 MATRIZ A, B, C 

Volnei Donhete Nunes & 06.814.492/0001-35 1.303,66 Comércio	 varejista	 de	 combustíveis
5 Sim - MATRIZ C, D Cia Ltda  para veículos automotores 

C R Almeida S/A - 
Engenharia De Obras 33.059.908/0001-20 500.000,00 Construção de rodovias e ferrovias 107 Sim O 613.459.510,00 MATRIZ C 

Utc Engenharia S/A 44.023.661/0001-08 600.000,00 Obras de montagem industrial 2
____ 

Sim
________ 

O 125.942.000,00 MATRIZ C 
Total Geral' 17.571.304,66

1	 r 
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Observações: 

A) Empresas que não possuem nenhum tipo de vínculo (empregados para a 

realização de serviços) no estabelecimento, conforme resultado obtido em 

pesquisa na Rais, doaram R$6.200.000,00, que representa 35,28% do valor total 

das doações arrecadadas pelo partido no ano de 2010, o que permite a suspeita do 

uso de registros de pessoas jurídicas sem atividade no ano-base, com o fim de 

viabilizar a doação com recursos de origem não identificada ao partido; 

B) Empresas que não exerceram nenhuma atividade no exercício de 2010, conforme 

dados da Rais, doaram R$3.967.697,99, 22,58% do valor total das doações 

arrecadadas pelo partido no ano de 2010, o que permite a suspeita do uso de 

registros dessas pessoas jurídicas, com o fim de viabilizar a doação com recursos 

de origem não identificada ao partido; 

C) Empresas que não apresentam quantitativo de sócios no exercício de 2010, 

conforme dados da Rais, doaram R$16.016.303,66, que representa 91,15% do 

valor total das doações arrecadadas pelo partido no ano de 2010;-o que permite a 

suspeita do uso de registros de pessoas jurídicas sem atividade no ano-base, com o 

fim de viabilizar a doação com recursos de origem não identificada ao partido; 

D) Empresas que não têm ou apresentam valor muito baixo de capital social, em 

relação ao valor doado no exercício de 2010, conforme dados da Rais, doaram 

R$4.916.303,66, que representa 27,98% do valor total das doações arrecadadas 

pelo partido no ano de 2010, o que permite a suspeita do uso de registros de 

pessoas jurídicas sem atividade no ano-base, com o fim de viabilizar a doação com 

recursos de origem não identificada ao partido; 

E) Empresas cujo CNPJ declarado como doador é o da filial, conforme dados da 

pesquisa na base de dados da Rais, doaram R$380.000,00, que representa 2,16% 

do valor total das doações arrecadadas pelo partido no ano de 2010, o que permite' 

a suspeita do uso de registros de pessoas jurídicas sem atividade no ano-base, com,/K 

o fim de viabilizar a doação com recursos de origem não identificada ao partido; 	 \
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Prot. n°9.113/2011 

(Fi. 14 da Informação n° 180 Asepa, de 9.12.2015.)	 Folha n*	 ?) .3__. 

F) As empresas Ultrafertil S/A, Gmec - Engenharia e Construções Ltda., Gerdau 

Comercial de Aços S.A., Embraer S.A., Construtora Andrade Gutierrez S/A, 

Santa Bárbara S/A, C R Almeida S/A - Engenharia de Obras, Ipiranga Produtos 

de Petróleo S.A., Construtora Queiroz Galvao S/A, Braskem S/A, UTC 

Engenharia S/A, Construtora Sanches Tripoloni Ltda., Banco Bradesco S/A, 

Intercement Brasil S.A., Ibq - Industrias Quimicas S/A, Mendes Junior Trading e 

Engenharia S/A e Carioca Christiani Nielsen Engenharia S/A também são citadas 

na tabela 1 (SIASG) como doadores que possuem contrato com a Administração 

Pública. 

30. Os pressupostos sob análise permitem qualificar tais casos como indícios de 

simulação quanto à constituição de pessoas jurídicas, com objetivo de ocultar a origem 

dos valores doados ao partido durante o período de 2010, o que denota terem sido 

criadas e usadas para receber recursos de origem duvidosa, em razão da ausência de 

atividade econômica durante o período sob exame e, posteriormente, colocá-los na 

economia legal como se lícitos fossem. 

31. Diante de tais indícios, e tendo em vista os riscos para a imagem deste 

órgão judicante, recomenda-se o encaminhamento ao Ministério Público Eleitoral e, se 

conveniente, ao Departamento de Polícia Federal para adoção de providências. 

V - Relação de processos deliberados pelo Tribunal de Contas da União 

25. O art. 15, III, da Resolução-TSE n° 23.217, que estabeleceu as normas para 

o pleito de 2010, reiterou que é vedado aos partidos receber doação de empresas 

aoconcessionárias ou permissionárias de serviço público. Dessa forma, entende-se que o 

partido infringiu o inciso III do art. 24 da Lei n° 9.504/1997, em seu caput, o qual proíbe 

captação direta ou indireta de doação de fontes vedadas por empresas com contratos da 

União.

26. Por certo, ao introduzir o art. 30-A da Lei n° 9.504/1997 no bojo da legislação 

eleitoral, o legislador pretendeu garantir o estreito cumprimento da normativa referente à y 

captação.



Tribunal Superior Eleitoral 
Prot. n9.113/2O11 

(Fi. 15 da Informação no 180 Asepa, de 9.12.2015.) 	 iFolha n°	 ___ 

27. A finalidade da Lei Eleitoral é evitar favorecimentos em decorrência de 

relação contratual firmada sob a modalidade de prestação de serviços com recursos 

públicos advindos da União. Nesse sentido, os arts. 19 e 21 da Lei Complementar 

n° 64/1990 descrevem que há indícios de recursos de origem ilícita dos valores doados, 

em flagrante abuso do poder econômico. 

28. Dentro desse contexto, os doadores extrapolaram os limites legais com a 

realização de ato de influência econômica lesiva, que, por si só, gerou aplicação do abuso 

do poder econômico, em flagrante conduta abusiva capaz de macular as atuais contas, em 

decorrência do elevado percentual arrecadado dos recursos doados. 

29. Entende-se, portanto, que deve ser aplicada uma interpretação extensiva e 

proibitiva da captação de fontes vedadas de todas as empresas que participaram direta ou 

indiretamente de fontes ilícitas de arrecadação advindas de desvios e de origem criminosa 

ou de contratos firmados com a União. 

30. Nota-se que a legislação eleitoral está repleta de conceitos abertos e 

indeterminados, o que gera esforço do Poder Judiciário pela correta aplicação do fato. 

Nesse sentido, há evidências de captação ilícita decorrente de arrecadação de recursos 

públicos, vindos de fontes duvidosas e vedadas pela legislação eleitoral, sobre as quais 

pairam controvérsias, materializando, em tese, "caixa dois" de campanha. 

31. Depreende-se da análise que tais empresas realizaram empréstimos de 

recursos públicos ao PP com o fim de mascarar a realidade dos fatos, porque os 

processos autuados pelo TCU, cujo detalhamento consta da tabela 5, adiante, 

materializam provas de fonte vedada por serem referentes a contratos firmados com a 

União, o que poderá trazer reflexos negativos para as atuais contas, além do que essas 

empresas doadoras podem ser condenadas pela Justiça Federal. 

32. Diante de tais simulações, que resultam em descumprimento à legislação 

eleitoral, consubstanciadas pelas irregularidades nos processos autuados pelo Tribunal d\ \ // 

Contas da União, entende-se necessária a apuração dos fatos em ouvir, prelinhinarmente, 

o Ministério Público sobre tais doações. 	 \



Nome do doador CNPJ Processo Sumário N° do N° acordão 
processo  

BANCO BMG 61186680000174 RELATÓRIO DE AUDITORIA. SOLICITAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL. PROGRAMA MINHA 010.900/2013-6 AC-2255-33/14-P 
CASA MINHA VIDA. MUNICÍPIOS COM POPULAÇÃO LIMITADA A 50 MIL HABITANTES. OFERTA 
PÚBLICA DE RECURSOS. DEFICIÊNCIAS NA FORMULAÇÃO E NA EXECUÇÃO DO PROGRAMA. 
AUSÊNCIA DE ACOMIANHAMENTO, DE CONTROLE E DE AVALIAÇÃO DO PROGRAMA. NÃO 
ATENDIMENTO DOS OBJETIVOS. AUDIÊNCIA. DETERMINAÇÕES. RECOMENDAÇÕES. 
CIÊNCIA. COMUNICAÇÕES. ARQUIVAMENTO  

BANCO BMG 61186680000174 MONITORAMENTO. ATOS ILEGAIS. CUMPRIMEN-TO DE DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO 003.685/2005-5 AC-8087-45/14-1 
CARIOCA 40450769000126 RELATÓRIO DE AUDITORIA. FISCOBRAS 2010. OBRAS DE CONSTRUÇÃO DAS VILAS OLÍMPICAS 015.931/2010-2 AC-3032-44/10-P 
CHRISTIANI DOS JOGOS MUNDIAIS MILITARES - RJ. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES. AUDIÊNCIAS DOS 
NIELSEN RESPONSÁVEIS. DETERMINAÇÕES. COMUNICAÇÃO À COMISSÃO MISTA DE PLANOS, 
ENGENHARIA  ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL  
CARIOCA 40450769000126 COPA DO MUNDO DE 2014. REPRESENTAÇÃO DE LICITANTE CONTRA O EDITAL DE 010.222/2012-0 AC-1226-19/12-1:> 
CHRISTIANI CONCORRÊNCIA 11/2011. OBRAS DE CONSTRUÇÃO E ADEQUAÇÃO PARA ALINHAMENTO DO 
NIELSEN CAIS DE OUTERINHOS, NO PORTO DE SANTOS. SUPOSTA HABILITAÇÃO IRREGULAR DE 
ENGENHARIA CONCORRENTE. POSSÍVEL OFENSA AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. SOLICITAÇÃO DE 

MEDIDA ACAUTELATÓRIA. INVALIDAÇÃO DA CONCORRÊNCIA OU DESCLASSIFICAÇÃO DO 
LICITANTE	 IRREGULARMENTE	 HABILITADO.	 CONHECIMENTO.	 NÃO	 PROVIMENTO. 
DETERMINAÇÃO. ARQUIVAMENTO  

CARIOCA 40450769000126 FISCOBRAS 2011. RELATÓRIO DE AUDITORIA. OBRAS DE AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS 012.903/2011-6 AC-1860-26/14-P 
CHRISTJANI DO TERMINAL SALINEIRO DE AREIA BRANCA/RN. IRREGULARIDADES NÃO IMPEDITIVAS DA 
NIELSEN CONTINUIDADE DAS OBRAS. OITIVA DA ENTIDADE PORTUÁRIA E DO CONSÓRCIO DE 
ENGENHARIA EMPRESAS INTERESSADO. ESCLARECIMENTOS INSUFICIENTES PARA ELIDIR A MAIORIA 

ABSOLUTA DAS IRREGULARIDADES SUSCITADAS NO PROCESSO. CONVERSÃO DOS AUTOS EM 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL  

CARIOCA 40450769000126 FISCOBRAS 2011. OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO CANAL ADUTOR VERTENTE LITORÂNEA/PB. 000.910/2011-2 AC-3213-46/14-P 
CHRISTIANI INDICIO DE SOBREPREÇO POR PREÇOS EXCESSIVOS FRENTE AO MERCADO E POR 
NIELSEN QUANTITATIVO	 SUPERESTIMADO.	 RESTRIÇÃO	 À	 COMPETITIVIDADE.	 ORÇAMENTO 
ENGENHARIA INCOMPLETO. RISCO DE ATRASO NO EMPREENDIMENTO. PROJETO BÁSICO SEM 

APROVAÇÃO DE AUTORIDADE COMPETENTE. DETERMINAÇÃO. CIÊNCIA  
CONSTRUTORA 17262213000194 AUDITORIA CONSTANTE DA FISCALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO CENTRALIZADA EM REPASSES 000.284/2010-6 AC-1202-17/10-P 
ANDRADE PARA OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO E J-IAB1TAÇÃO POPULAR ACÓRDÃO N. 2.490/2009 - 
GUTIERREZ PLENÁRIO). AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM PORTO VELHO/RO. 

INDÍCIOS DE SUPERFATURAMENTO E OUTRAS IRREGULARIDADES. CONVERSÃO EM TCE. 
DETERMINAÇÃO DE CITAÇÃO E AUDIÊNCIAS. OITIVA DA EMPRESA CONTRATADA. 
COMUNICAÇÃO AO CONGRESSO E AO TCE  

CONSTRUTORA 17262213000194 1 LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. IRREGULARIDADES EM CONTRATOS. AUDIÊNCIA DOS 010.733/2005-4 AC-1427-22/10

a 
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Nome do doador CNPJ Processo Sumário N° do N° acordão 
processo  

ANDRADE RESPONSÁVEIS, RAZÕES DE JUSTIFICATIVA PARCIALMENTE ACOLHIDAS. DETERMINAÇÕES 
GUTIERREZ  
CONSTRUTORA 17262213000194 Recursos de Reconsideração. Tomada de Contas Especial originária de Denúncia. Superfaturamento de preços em 003.334/1997-0 AC-1 513-23/1 O-P 
ANDRADE aditamentos contratuais. Obras de pavimentação da BR-163. Recursos oriundos do extinto Departamento 
GUTIERREZ Nacional de Estradas de Rodagem-DNER. Contas irregulares. Débito e Multa. Inabilitação dos responsáveis para 

o exercício de cargo em comissão ou função de confiança. Razões recursais hábeis a desconstituir parte da 
deliberação recorrida. Ciência aos interessados. Arquivamento  

CONSTRUTORA 17262213000194 LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. FISCOBRAS 2010. CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO 017.097/2010-0 AC-2322-33/10-P 
ANDRADE NA BR-317/AC, ENRE BOCA DO ACRE E A DIVISA AM/AC. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES 
GUTIERREZ COINCIDENTES COM OS TRATADOS NO TC 007.632/2009-2. APENSAMENTO. OITIVA DAS 

PARTES INTERESSADAS COM FUNDAMENTO NO ART. 276, 2°, DO RITCU. DETERMINAÇÕES À 
SECOB-2  

CONSTRUTORA 17262213000194 FISCOBRAS 2010	 (FISCALIS 265/2010).	 FERROVIA NORTE-SUL, TRECHO ANÁPOLIS/GO- 011.287/2010-1 AC-2478-35/10-P 
ANDRADE URUAÇU/GO.	 SOBREPREÇOS E	 SUPERFATURAMENTOS DECORRENTES 	 DE PREÇOS 
GUTIERREZ EXCESSIVOS, DE PAGAMENTOS POR SERVIÇOS NÃO PRESTADOS E DE QUANTITATIVOS 

INADEQUADOS.	 ALTERAÇÃO	 INJUSTIFICADA	 DE	 QUANTITATIVOS. 	 ACRÉSCIMOS 
CONTRATUAIS SUPERIORES AO LIMITE LEGAL. PROJETO EXECUTIVO DEFICIENTE. 
RETENÇÕES CAUTELARES JÁ EM ANDAMENTO EM RAZÃO DE DETERMINAÇÃO ANTERIOR 
DO TCU EM OUTRO PROCESSO. DETERMINAÇÕES DE AUDIÊNCIA DOS RESPONSÁVEIS E DE 
OITIVA DAS EMPRESAS INTERESSADAS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARALISAÇÃO DAS 
OBRAS. COMUNICAÇÃO AO CONGRESSO NACIONAL  

CONSTRUTORA 17262213000194 LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. FISCOBRAS 2010. OBRAS DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 009.360/2010-7 AC-2572-36/10-P 
ANDRADE SANITÁRIO DE PORTO VELHO/RO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES GRAVES COM 
GUTIERREZ POTENCIAL DANO AO ERÁRIO. ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSÃO DO 

REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS. AUDIÊNCIAS E OITIVAS. COMUNICAÇÃO À COMISSÃO 
MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL 
DE QUE OS INDíCIOS DE IRREGULARIDADES SE ENQUADRAM NO INCISO IV DO § 1° DO ART. 
94 DA LEI N° 12.017/2009  

CONSTRUTORA 17262213000194 REPRESENTAÇÃO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE NA CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO 021.324/2008-6 AC-3077-45/10-13 
ANDRADE PETROQUÍMICO DO RIO DE JANEIRO - COMPERJ. PAGAMENTO DE VERBA INDENIZATÓR1A 
GUTIERREZ DEVIDO A PARALISAÇÕES POR CHUVAS. CONSTATAÇÃO DE EQUÍVOCOS NA IMPLANTAÇÃO 

DE METODOLOGIA REGULANDO O PAGAMENTO DO IMPACTO REFERENTE A CONDIÇÕES 
CLIMÁTICAS	 DESFAVORÁVEIS. 	 SUPERFATURAMENTO. 	 PROCEDÊNCIA	 PARCIAL. 
DETERMINAÇÃO PARA RETENÇÃO CAUTELAR DO DANO ESTIMADO AO ERÁRIO, 
REPACTUAÇÃO	 CONTRATUAL	 E	 APRIMORAMENTO	 DA	 NOVEL	 METODOLOGIA 
ESTABELECIDA PELA ESTATAL  

CONSTRUTORA 17262213000194 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DECORRENTE DE CONVERSÃO DE LEVANTAMENTO DE 026.745/2006-4 AC-0649-09/1 1-P 
ANDRADE AUDITORIA (FISCOBRAS 2001). SUPERFATURAMENTO EM SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 
GUTIERREZ NAS OBRAS DE DUPLICAÇÃO DA RODOVIA BR-101/SC - LOTE 8, TRECHO NORTE. REJEIÇÃO 

DAS ALEGAÇÕES DE DEFESA. CONTAS IRREGULARES. DÉBITO. MULTA. CIENCIA. 
Julgam-se irregulares as contas, com imputação de débito e multa aos responsáveis, em razão da verificação de 
superfaturamento nos serviços executados

(Fi. 17 da Informação no 180 Asepa, de 9.12.2015.)
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Nome do doador CNPJ Processo Sumário N° do N° acórdão 
processo  

CONSTRUTORA 17262213000194 DNIT. RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO. FISCOBRAS 2008. CONSTRUÇÃO DA BR 163/PA. 015.010/2008-9 AC-1193-16/11__-P 
ANDRADE CONTRATOS PG 209, 210, 211 E 212/1997, E PG 225/2000. SUPERFATURAMENTO. MANUTENÇÃO 
GUTIERREZ DA MEDIDA CAUTELAR JÁ DEFERIDA. CONVERSÃO DOS AUTOS EM TOMADA DE CONTAS 

ESPECIAL. CITAÇÃO. CIÊNCIA AO MINISTRO DE ESTADO SUPERVISOR E AO DIRETOR-GERAL 
DO	 DNIT. 
1. O gestor público não está autorizado a promover contrato que se mostre economicamente desvantajoso ao 
Erário, para não subverter o princípio basilar da licitação, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
2. Apurados os fatos, quantificado o dano e identificados os responsáveis em relatório de auditoria, impõe-se a 
conversão do processo de auditoria em tomada de contas especial e o chamamento dos responsáveis aos autos, 
para exercício do contraditório e da ampla defesa 

CONSTRUTORA 17262213000194 REPRESENTAÇÃO. IRREGULARIDADES NA CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO PETROQUIMICO DO 021.324/2008-6 AC-1449-21/11-P 
ANDRADE RIO DE JANEIRO - COMPERJ ENVOLVENDO O PAGAMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA 
GUTIERREZ DEVIDO A PARALISAÇÕES POR CHUVAS. SUPERFATURAMENTO. DETERMINAÇÃO PARA 

RETENÇÃO CAUTELAR DO DANO ESTIMADO AO ERÁRIO, REPACTUAÇÃO CONTRATUAL E 
APRIMORAMENTO DA NOVEL METODOLOGIA ESTABELECIDA PELA ESTATAL. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NA 
DELIBERAÇÃO EMBARGADA. ARGUMENTOS TENDENTES A REDISCUTIR O MÉRITO DA 
MATÉRIA	 VERSADA	 NOS	 AUTOS.	 REJEIÇÃO. 
1. Rejeitam-se embargos de declaração quando os argumentos apresentados pelo interessado não trazem 
elementos suficientes que permitam caracterizar a existência de obscuridade, omissão ou contradição na 
deliberação	 -	 embargada. 
2. Não cabe, em sede de embargos de declaração, a rediscussão de matéria decidida, para modificar o julgado em 
sua	 essência	 ou	 substância. 
3. O julgador não está obrigado a responder todas as alegações das partes nem lhe cabe rebater, um a um, os 
argumentos apresentados, bastando expor os fundamentos que lhe formam o convencimento quando já tenha 
encontrado motivo suficiente para fundar sua razão de decidir 

CONSTRUTORA 17262213000194 AUDITORIA CONSTANTE DA FISCALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO CENTRALI-ZADA EM REPASSES 015.946/2010-0 AC-1808-27/11-P 
ANDRADE PARA OBRAS DE SANEA-MENTO BÁSICO E HABITAÇÃO POPULAR (ACÓRDÃO N. 2.490/2009 - 
GUTIERREZ PLENÁRIO). AMPLIA-ÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE PORTO VELHO/RO. 

INDÍCIOS DE SUPERFATURAMENTO E OUTRAS IRREGULARI-DADES. CONVERSÃO EM TCE 
DETERMINADA NO ACÓRDÃO N. 1.202/2010 - PLENÁRIO. ACOLHIMENTO DE ALEGAÇÕES DE 
DEFESA E DE RAZÕES DE JUSTIFICATIVA. DETERMINA-ÇÕES. ARQUIVAMENTO  

CONSTRUTORA 17262213000194 FISCOBRAS 2011 (FISCALIS 273/2011). OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA FERROVIA NORTE-SUL, 006.980/2011-2 AC-2433-38/I1-1, 
ANDRADE TRECHO ANÁPOLIS (GO)/URUAÇU (GO). IRREGULARIDADES GRAVES, SEM INDICATIVO DE 
GUTIERREZ PARALISAÇÃO DE OBRAS. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO DE RETENÇÃO 

CAUTELAR. AUDIÊNCIA PRÉVIA, OITIVAS E COMUNICAÇÕES  
CONSTRUTORA 17262213000194 AUDITORIA CONSTANTE DA FISCALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO CENTRALIZADA EM REPASSJIIS 022.238/2010-7 AC-2544-39/11-P 
ANDRADE PARA OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO E HABITAÇÃO POPULAR (ACÓRDÃO N. 2.490/20Q9 - 
GUTIERREZ PLENÁRIO). IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE CAMEVÔ, EM CARUARU/F IE. INDÍCIOS 

DE	 SUPERFATURAMENTO	 E	 OUTRAS	 IRREGULARIDADES.	 CONVERSÃO	 EM	 TCE 
DETERMINADA NO ACÓRDÃO N. 1.921/2010 - PLENÁRIO. ACOLHIMENTO DE ALEGAÇÕES DE / 
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Nome do doador CNPJ Processo Sumário N° do N° acordão 
processo  

DEFESA E DE RAZÕES DE JUSTIFICATIVA. DETERMINAÇÃO. ARQUIVAMENTO  
CONSTRUTORA 17262213000194 LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. FISCOBRAS 2010. OBRAS DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 009.360/2010-7 AC-3131-52/11-P 
ANDRADE SANITÁRIO DE PORTO VELHO/RO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES GRAVES COM 
GUTIERREZ POTENCIAL DANO AO ERÁRIO. MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSÃO DO REPASSE DE 

RECURSOS FEDERAIS. ANÁLISE DAS RESPOSTAS ÀS OIT1VAS DETERMINADAS PELO ITEM 9.4 
DO ACÓRDÃO N° 2572/2010-PLENÁRIO. DEFICIÊNCIA GRAVE DO PROJETO. IRREGULARIDADE 
INSÁNÁVEL NO	 PROCEDIMENTO	 LICITATÓRIO.	 RESTRIÇÃO	 À	 COMPETITIVIDADE. 
SÕBREPREÇO. AUSÊNCIA DE PARCELAMENTO DO OBJETO. REJEIÇÃO DAS JUSTIFICATIVAS 
APRESENTADAS. DELIBERAÇÃO DE MÉRITO PELA NECESSIDADE DE ANULAÇÃO DA 
LICITAÇÃO E, CONSEQUENTEMENTE, DO CONTRATO, CASO O ESTADO TENHA INTERESSE 
EM CONTAR COM O APORTE DE RECURSOS FEDERAIS PARA A OBRA. DETERMINAÇÃO PARA 
QUE O REPASSE DE RECURSOS DA UNIÃO SOMENTE SE EFETIVE CASO O ESTADO 
PROVIDENCIE NOVA LICITAÇÃO, ESCOIMADA DOS VÍCIOS VERIFICADOS NOS AUTOS E 
PRECEDIDA DA CONCLUSÃO DE ADEQUADO PROJETO BÁSICO. CIÊNCIA. MONITORAMENTO. 
RESTITUIÇÃO DOS AUTOS À UNIDADE TÉCNICA PARA PROSSEGUIMENTO DA ANÁLISE DAS 
RESPOSTAS ÀS AUDIÊNCIAS PROMOVIDAS AOS AGENTES PÚBLICOS ESTADUAIS  

CONSTRUTORA 17262213000194 RECURSOS DE DIVERSAS FONTES REPASSADOS PELA UNIÃO AO MUNICÍPIO DE 350.003/1995-5 AC-1253-07/12-1 
ANDRADE PINHEIRO/MA NO EXERCÍCIO DE 1987. IRREGULARIDADES SUSCITADAS POR COMISSÃO 
GUTIERREZ PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO SENADO FEDERAL. INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL POR FORÇA DA DECISÃO 765/1994-PLENÁRIO. FALHAS NA LICITAÇÃO. 
IRREGULARIDADE EM REAJUSTE CONTRATUAL. DEFICIÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO 
ATINENTE À GESTÃO DOS RECURSOS. EXECUÇÃO PARCIAL DO OBJETO PACTUADO. SAQUE 
DE RECURSOS MEDIANTE CHEQUE NOMINAL À PREFEITURA. PARCELA DOS RECURSOS DE 
NATUREZA MUNICIPAL. PARTE DAS IRREGULARIDADES REFERENTE A PERÍODO ANTERIOR 
AO INGRESSO DE RECURSOS FEDERAIS NA AVENÇA. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA DESTA 
CORTE. IRREGULARIDADES REMANESCENTES OBJETO DE CITAÇÃO EM 2001. PERÍODO DE 
GRANDE INFLAÇÃO. FISCALIZAÇÃO NÃO APUROU O CUSTO DAS OBRAS REALIZADAS. 
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR DANO DECORRENTE DA EXECUÇÃO 
PARCIAL DO OBJETO. NÃO LOCALIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA A TITULO 
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PERANTE ÓRGÃO DE CONTROLE ESTADUAL. CONTAS 
ILIQUIDÁVEIS. TRANCAMENTO  

CONSTRUTORA 17262213000194 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. TOMADA DE 003.334/1997-0 AC-0633-09/12-P 
ANDRADE CONTAS ESPECIAL. OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA BR-163. CONTAS IRREGULARES. DÉBITO E 
GUTIERREZ MULTA. INABILITAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO OU 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 
REJEIÇÃO. CIÊNCIA AO INTERESSADO. ARQUIVAMENTO  

CONSTRUTORA 17262213000194 RELATÓRIO DE AUDITORIA. OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO NA BR 010.600/2000-7 AC-1785-26/12-P 
ANDRADE 421/RO ENTRE MONTE NEGRO E CAMPO NOVO DE RONDÔNIA. SUPERFATURAMENTO. 
GUTIERREZ  CONVERSÃO DOS AUTOS EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CITAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS  

- 

CONSTRUTORA 17262213000194 REPRESENTAÇÃO. PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ÔNIBUS DE TRÂNSITO 006.742/2012-2 AC-1981-29/12-11 
ANDRADE RÁPIDO NO MUNICÍPIO DE BELÉM/PA. SELEÇÃO DO PROJETO NO ÂMBITO DO PAC 2 - 
GUTIERREZ  MOBILIDADE GRANDES CIDADES. OITIVA DOS ÓRGÃOS INTERVENIENTES E TERCEIRO. -4 
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INDíCIOS DE IRREGULARIDADE GRAVE NO PROJETO BÁSICO E NO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, TENDENTES A SUBSIDIAR TERMO DE CONVÊNIO OU DE REPASSE A SER 
FIRMADO COM A UNIÃO. PROCEDÊNCIA. DETERMINAÇÃO. CIÊNCIA  

CONSTRUTORA 17262213000194 Sumário: LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. FISCOBRAS 2012. OBRAS DA FERROVIA NORTE-SUL, 006.264/2012-3 AC-1978-29/12-1` 
ANDRADE NO TRECHO ENTRE PALMAS/TO E URUAÇU/GO. NOVOS INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES 
GUTIERREZ QUE	 NÃO	 SE	 ENQUADRAM	 NAS	 HIPÓTESES	 LEGAIS	 DE	 PARALISAÇÃO	 DO 

EMPREENDIMENTO. 	 AUDIÊNCIAS.	 OITIVAS.	 DETERMINAÇÃO.	 MANUTENÇÃO	 DA 
CLASSIFICAÇÃO DOS INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES PARA OS CONTRATOS 35/07, 36/06 E 
37/07, NO INTUITO DE PRESERVAR A EFICÁCIA DE DECISÕES ANTERIORES DO TRIBUNAL. 
COMUNICAÇÃO À COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
DO CONGRESSO NACIONAL  

CONSTRUTORA 17262213000194 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 425.012/1996-4 AC-2674-39/12-1` 
ANDRADE DUPLICAÇÃO DA RODOVIA BR 163/364/070. DANO AO ERÁRIO DECORRENTE DA INCORRETA 
GUTIERREZ CONVERSÃO DOS VALORES CONTRATUAIS PARA URV (LEI N° 8.880/1994). NÃO EFETIVAÇÃO 

DA COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS ANTERIORMENTE AUTORIZADA. CITAÇÃO SOLIDÁRIA. 
EXCLUSÃO DE UM RESPONSÁVEL DA RELAÇÃO PROCESSUAL. NÃO ACOLHIMENTO DAS 
ALEGAÇÕES DE DEFESA DOS DEMAIS. CONTAS IRREGULARES. DÉBITO. APLICAÇÃO DE 
MULTA  

CONSTRUTORA 17262213000194 AUDITORIA DE OBRAS. FISCOBRAS 2008. OBRAS DE EXECUÇÃO DO ARCO METROPOLITANO 007.287/2008-0 AC-2902-42/12-P 
ANDRADE DO 1110 DE JANEIRO NA RODOVIA BR-493. IRREGULARIDADES NA APROVAÇÃO DO EDITAL 
GUTIERREZ DA CONCORRÊNCIA. AUDIÊNCIAS. REJEIÇÃO DAS RAZÕES DE JUSTIFICATIVA. MULTA AOS 

RESPONSÁVEIS. SOBREPREÇOS. DETERMINAÇÕES PARA ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
CONSTRUTORA 17262213000194 AGRAVO (CONTRA MEDIDA CAUTELAR). REPRESENTAÇÂO. ELETRONUCLEAR. INDÍCIOS DE 011.765/2012-7 AC-3238-49/12-P 
ANDRADE IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO PARA LICITAÇÃO DE 
GUTIERREZ SERVIÇOS DE MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA 

A CENTRAL NUCLEAR ALMIRANTE ÁLVARO ALBERTO - USINA ANGRA-3 -, COM RISCO DE 
PREJUÍZO	 À	 COMPETITIVIDADE	 DO	 CERTAME.	 MEDIDA	 CAUTELAR.	 AGRAVO 
INTEMPESTIVO.	 NÃO	 CONHECIMENTO.	 CONHECIMENTO	 DA	 REPRESNTAÇÃO. 
PROCEDÊNCIA	 PARCIAL.	 FALHAS	 QUE	 NÃO	 PREJUDICARAM	 EFETIVAMENTE	 A 
COMPETITIVIDADE DA FUTURA LICITAÇÃO, PORQUANTO NÃO IMPLICARAM, POR SI SÓ, A 
INABILITAÇÃO DE NENHUM PARTICIPANTE. REVOGAÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR 
INCIDENTE NO PROCESSO. RECOMENDAÇÃO À ELETRONUCLEAR. MONITORAMENTO. 
INCLUSÃO NO FISCOBRAS 2013. ACOMPANHAMENTO. CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 
ARQUIVAMENTO  

CONSTRUTORA 17262213000194 AUDITORIA DE OBRAS. FISCOBRAS 2008. OBRAS DE EXECUÇÃO DO ARCO METROPOLITANO 007.287/2008-0 AC-3333-50/12-P 
ANDRADE DO RIO DE JANEIRO NA RODOVIA BR-493. IRREGULARIDADES NA LICITAÇÃO. SOBREPREÇO. 
GUTIERREZ AUDIÊNCIAS. JULGAMENTO. DETERMINAÇÕES E MULTAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. CONHECIMENTO. PROVIMENTO PARCIAL  
CONSTRUTORA 17262213000194 AUDITORIA DE OBRAS. FISCOBRAS 2008. OBRAS DE EXECUÇÃO DO ARCO METROPOLITANO 007.287/2008-0 AC-0602-09/13-P 
ANDRADE DO RIO DE JANEIRO NA RODOVIA BR-493. IRREGULARIDADES NA LICITAÇÃO. SOBREPREÇO. 
GUTIERREZ AUDIÊNCIAS. JULGAMENTO. DETERMINAÇÕES E MULTAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

FALHAS INEXISTENTES. CONHECIMENTO. REJEIÇÃO

o 
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CONSTRUTORA 17262213000194 RELATÓRIO DE AUDITORIA. FISCOBRAS/2012. DETECÇÃO DE SUPERFATURAMENTO 012.613/2012-6 AC-0673-10/13-P 
ANDRADE DECORRENTE DE JOGO DE PLANILHA. NÃO EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS À 
GUTIERREZ FUNCIONALIDADE DA OBRA. INADEQUAÇÃO NO RECEBIMENTO, ESTOCAGEM E GUARDA 

DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS. PERDA POTENCIAL OU EFETIVA DE SERVIÇOS 
REALIZADOS, EM FACE DA NÃO EXECUÇÃO CONCOMITANTE DE SERVIÇOS ESSENCIAIS À 
INTEGRIDADE DA OBRA. OITIVA DA VALEC E DA EMPRESA EXECUTORA DE UM DOS 
CONTRATOS  

CONSTRUTORA 17262213000194 COPA DO MUNDO DE 2014. REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 003.464/2013-0 AC-0934-13/13-P 
ANDRADE SOLICITAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR PARA DETERMINAR AO MINISTÉRIO DO ESPORTE, A 
GUTIERREZ RECEITA FEDERAL OU O BNDES PARA ANALISAR A CORREÇÃO DOS ADITIVOS PREVISTOS NA 

LEI 12.350/2011RECOPA), EM RAZÃO DA ISENÇÃO TRIBUTARIA CONCEDIDA PARA OS 
ESTÁDIOS DA COPA DO MUNDO. LEI 12.350/2011 BUSCOU ACAUTELAR EVENTUAL 
SUPERFATURAMENTO DECORRENTE DE DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO A 
FAVOR	 DA	 CONTRATADA. 	 ANÁLISE	 DO	 ORÇAMENTO	 NECESSÁRIA.	 PEDIDO 
ACAUTELATÓRIO SE CONFUNDE COM A DECISÃO MERITÓRIA DO PROCESSO. OITIVAS. 
DILIGÊNCIAS. PROVIDÊNCIAS INTERNAS. COMUNICAÇÕES  

CONSTRUTORA 17262213000194 RELATÓRIO DE AUDITORIA. FISCOBRAS 2013. OBRAS DA FERROVIA NORTE-SUL, NO TRECHO 009.099/2013-1 AC-2174-31/13-P 
ANDRADE ENTRE PALMAS/TO E URUAÇU/GO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES QUE NÃO SE 
GUTIERREZ ENQUADRAM NAS HIPÓTESES LEGAIS DE PARALISAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

CONSTITUIÇÃO	 DE	 APARTADOS	 PARA	 APROFUNDAMENTO	 DA	 ANÁLISE	 DE 
IRREGULARIDADES EM DIVERSOS CONTRATOS, RELATIVAS A RECEBIMENTO DE OBRAS COM 
DEFICIÊNCIA DE EXECUÇÃO. MANUTENÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DOS INDÍCIOS DE 
IRREGULARIDADES PARA OS CONTRATOS 35/07,36/06 E 37/07, NO INTUITO DE PRESERVAR A 
EFICÁCIA DE DECISÕES ANTERIORES DO TRIBUNAL. DETERMINAÇÃO PARA PROVIDÊNCIAS 
INTERNAS. COMUNICAÇÃO À COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL. CIÊNCIA. ARQUIVAMENTO  

CONSTRUTORA 17262213000194 REPRESENTAÇÃO AUTUADA EM RAZÃO DO ENCAMINI-IAMENTO DE RELATÓRIO DE 002.010/2012-7 AC-2138-31/13-P 
ANDRADE AUDITORIA DA CGU EM OBRAS, CONVÊNIOS CELEBRADOS COM RECURSOS Do PROGRAMA 
GUTIERREZ DE APOIO A OBRAS PREVENTIVAS DE DESASTRES, OBRAS DO PAC E OUTROS, NOS 

EXERCÍCIOS DE 2008 A 2010. RECORRÊNCIA NA CERTIFICAÇÃO PELA IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS NOS 1ITTLIMOS ANOS PELA CONTROLADORIA. EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 
EM APURAÇÃO NESTE TRIBUNAL E APURAÇÃO DE NOVAS FALHAS E IMPROPRIEDADES. 
CONCESSÃO DE CAUTELAR EM UM DOS CONTRATOS ANALISADOS. OITIVA. AFASTAMENTO 
DAS IRREGULARIDADES. REVOGAÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR. ENCAMINHAMENTO DE 
DETERMINAÇÕES PARA JUNTADA DE CÓPIA AOS PROCESSOS JÁ AUTUADOS NO TCU, NOS 
QUAIS ESTÃO SENDO APURADAS AS IRREGULARIDADES. DETERMINAÇÕES AO DNOCS E AO 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL PARA APURAÇÃO DAS IRREGULARIDADES. 
ACOMPANHAMENTO DAS UNIDADES INTERNAS DO TCU. ENCAMINHAMENTO DE 
INFORMAÇÕES. APENSAMENTO DO PROCESSO ÀS CONTAS  

CONSTRUTORA 17262213000194 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONSTRUÇÃO DE TRECHOS RODOVIÁRIOS NA BR-429. 006.322/2005-2 AC-2371-34/13-P 
ANDRADE CONTAS	 IRREGULARES, 	 DÉBITO	 E	 MULTA.	 RECURSOS	 DE	 RECONSIDERAÇÃO. 
GUTIERREZ  CONHECIMENTO. NÃO PROVIMENTO. RETIFICAÇÃO POR INEXATIDÃO MATERIAL.
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ARQUIVAMENTO  
CONSTRUTORA 17262213000194 RELATÓRIO DE AUDITORIA. FISCOBRAS 2010. OBRAS DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 009.360/2010-7 AC-0350-05/14-P 
ANDRADE SANITÁRIO DE PORTO VELHO/RO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES GRAVES. PROJETO 
GUTIERREZ DEFICIENTE. IRREGULARIDADE INSANÁVEL NO PROCEDIMENTO LTCITATÓRIO. RESTRIÇÃO 

À	 COMPETITIVIDADE. 	 SOBRE-PREÇO. AUSÊNCIA DE PARCELAMENTO DO OBJETO. 
DETERMINAÇÃO AO ÓRGÃO ESTADUAL PARA QUE ANULE A LICITAÇÃO E O CONTRATO 
DELA DECORRENTE, ASSIM COMO ELABORE NOVO PROJETO, CASO TI , NI-IA INTERESSE EM 
CONTAR COM O APORTE DE RECURSOS FEDERAIS. DETERMINAÇÃO À CAIXA PARA QUE-
SOMENTE LIBERE RECURSOS FEDERAIS AO EMPREENDIMENTO APÓS A DEMONSTRAÇÃO 
DO CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES ENDEREÇADAS AO ESTADO DE RONDÔNIA. 
PEDIDO DE REEXAME. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO 
RECORRIDA. CONHECIMENTO E NEGATIVA DE PROVIIVfflNTAO  

CONSTRUTORA 17262213000194 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS A 003.334/1997-0 AC-0715-09/14-P 
ANDRADE ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. TOMADA DE 
GUTIERREZ CONTAS ESPECIAL. OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA BR 163. CONTAS IRREGULARES. DÉBITO E 

MULTA. INABILITAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO OU 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 
EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE. CIÊNCIA AO RECORRENTE E DEMAIS RESPONSÁVEIS  

CONSTRUTORA 17262213000194 RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. OBRAS DO TRECHO SUL DO RODOANEL 011.004/2008-3 AC-0707-09/14-P 
ANDRADE DE SÃO PAULO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NA LICITAÇÃO E NOS CONTRATOS DELA 
GUTIERREZ DECORRENTES. PROJETO BÁSICO DEFICIENTE. ALTERAÇÃO INDEVIDA DO REGIME DE 

EXECUÇÃO. NÃO ADEQUAÇÃO DOS VALORES CONTRATUAIS EM FACE DAS NOVAS 
CONDIÇÕES IDENTIFICADAS POR OCASIÃO DA CONCLUSÃO DO PROJETO. FISCALIZAÇÃO 
DEFICIENTE DO CONVÊNIO E DAS OBRAS. AUSÊNCIA DE MEDIÇÃO FÍSICA DOS 
QUANTITATIVOS EFETIVAMENTE EXECUTADOS. RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE. OITIVAS 
E AUDIÊNCIA. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. ELISÃO DO 
DÉBITO. ACATAMENTO DE PARTE DAS RAZÕES DE JUSTIFICATIVA. ATO PRATICADO COM 
GRAVE VIOLAÇÃO À NORMA LEGAL E ATO DE GESTÃO ILEGÍTIMO. CONDUTAS OMISSIVAS. 
REJEIÇÃO DAS RAZÕES DE JUSTIFICATIVA E MULTA  

CONSTRUTORA 17262213000194 PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2004 DO DNOCS. IRREGULARIDADE NA AQUISIÇÃO DE 013.880/2005-3 .AC-3885-26/14-2 
ANDRADE TERRENO POR PREÇO SUPERIOR AO DE MERCADO. CONTAS IRREGULARES DOS GESTORES E 
GUTIERREZ DO PARTICULAR POR DAREM CAUSA AO PREJUÍZO. DÉBITO E MULTA. CONTAS REGULARES 

OU REGULARES COM RESSALVA DOS DEMAIS RESPONSÁVEIS. CIÊNCIA  
CONSTRUTORA 17262213000194 FISCOBRAS 2007. RECUPERAÇÃO DOS BERÇOS 101 E 102 DO PORTO DO ITAQUI/MA. ir 014.936/2007-1 AC-2080-29/14-P 
ANDRADE 26784023711(260021.	 EXAME	 DE	 QUESTÕES	 REMANESCENTES. 	 CUMPRIMENTO	 DE 
GUTIERREZ DETERMINAÇÕES JÁ EXARADAS. VERIFICAÇÃO DE POSSíVEIS IRREGULARIDADES NA 

ADITIVAÇÃO E REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLUNA DE JET GROUNTING E 
PERFURAÇÃO EM SOLO. AUDIÊNCIA DETERMINADA PELOS SUBITENS 9.1.4 E 9.1.5 DO 
ACÓRDÃO 1.894/2007 - PLENÁRIO. ACOLHIMENTO DAS RAZÕES DE JUSTIFICATIVA PARA OS 
REFERIDOS ITENS. ARQUIVAMENTO APÓS CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS  

CONSTRUTORA 17262213000194 RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DECORRENTE DE AC-2158-32/1 4-P AC-2158-32í' 9-r 
ANDRADE  CONVERSÃO DE LE VANTAMENTO DE AUDITORIA (FISCOBRAS 2001). SUPERFATURAMENTO
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GUTIERREZ EM SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM NAS OBRAS DE DUPLICAÇÃO DA RODOVIA BR-10I/SC - 
LOTE 8, TRECHO NORTE. REJEIÇÃO DAS ALEGAÇÕES DE DEFESA. CONTAS IRREGULARES. 
DÉBITO.	 MULTA.	 RECURSOS	 DE	 RECONSIDERAÇÃO	 PARCIALMENTE	 PROVIDOS. 
AFASTAMENTO DOS DÉBITOS E DAS MULTAS. JULGAMENTO PELA REGULARIDADE COM 
RESSALVA DAS CONTAS DOS RESPONSÁVEIS  

CONSTRUTORA 17262213000194 RELATÓRIO DE AUDITORIA. FISCOBRAS 2008. FERROVIA NORTE SUL, TRECHO ENTRE 021.283/2008-1 AC-2447-36/14-P 
ANDRADE ANÁPOLIS/GO E URUAÇU/GO. DETERMINAÇÃO DE RETENÇÃO CAUTELAR DE VALORES EM 
GUTIERREZ FACE DE SOBRE-PREÇO. CARACTERIZAÇÃO DE INDÍCIOS ROBUSTOS DE SOBRE-PREÇO, APÓS 

A	 OITIVA	 DAS	 EMPRESAS	 ENVOLVIDAS	 E	 A	 AUDIÊNCIA	 DOS	 RESPONSÁVEIS. 
ENCERRAMENTO DOS CONTRATOS. MANUTENÇÃO DAS RETENÇÕES CAUTELARES. 
DETERMINAÇÃO PARA CONSTITUIÇÕES DE TCEs, UMA PARA CADA CONTRATO. APLICAÇÃO 
DE MULTA A EX-DIRETORES DA VALEC, PELA INSERÇÃO DE CLÁUSULAS RESTRITIVAS NO 
EDITAL DE LICITAÇÃO, PELA AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E 
PELA DEFICIÊNCIA EM PROJETO BÁSICO  

CONSTRUTORA 17262213000194 AUDITORIA. FISCOBRAS 2009. OBRAS DA FERROVIA NORTE-SUL. INDÍCIOS DE DÉBITO 010.142/2009-3 AC-2497-37/14-P 
ANDRADE DECORRENTE DE PREÇOS EXCESSIVOS, REAJUSTAMENTO IRREGULAR, SUPERESTIIvIATIVA 
GUTIERREZ DE QUANTITATIVOS, LIQUIDAÇÃO IRREGULAR DE DESPESAS E I'AGAMENTO DE DMT 

SUPERIOR À NECESSÁRIA. OITIVA DA VALEC E DAS EMPRESAS CONTRATADAS. ELISÃO DE 
PARTE DAS OCORRÊNCIAS. CONTRATOS JÁ CONCLUÍDOS. CONVERSÃO EM TCES 
REFERENTES A DOIS CONTRATOS. JUNTADA DOS ELEMENTOS A TCES JÁ CONSTITUÍDAS EM 
OUTROS DOIS CASOS. FORMALIZAÇÃO DE APARTADOS PARA PROSSEGUIMENTO DAS 
APURAÇÕES. ARQUIVAMENTO  

CONSTRUTORA 17262213000194 RELATÓRIO DE AUDITORIA. FISCOBRAS/2011. OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA FERROVIA 006.980/2011-2 AC-2749-40/14-13 
ANDRADE NORTE-SUL EM GOIÁS. REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE AGENTE DA VALEC E DAS OI'FIVAS 
GUTIERREZ DA VALEC E DAS EMPRESAS CONTRATADAS. DESCARACTERIZAÇÃO DE ALGUNS DOS 

INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE. DEMAIS IRREGULARIDADES ESTÃO SENDO TRATADAS NO 
ÂMBITO DE OUTROS PROCESSOS. AFASTAMENTO DA RESPONSABILIDADE DO AGENTE 
OUVIDO EM AUDIÊNCIA. CIÊNCIA AOS ENVOLVIDOS. ARQUIVAMENTO  

CONSTRUTORA 17262213000194 FISCOBRAS 2011. OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO CANAL ADUTOR VERTENTE LITORÂNEA/P13. 000.910/2011-2 AC-3213-46/14-P 
ANDRADE INDÍCIO DE SOBREPREÇO POR PREÇOS EXCESSIVOS FRENTE AO MERCADO E POR 
GUTIERREZ QUANTITATIVO	 SUPERESTIMADO.	 RESTRIÇÃO	 À	 COMPETITIVIDADE.	 ORÇAMENTO 

INCOMPLETO. RISCO DE ATRASO NO EMPREENDIMENTO. PROJETO BÁSICO SEM 
APROVAÇÃO DE AUTORIDADE COMPETENTE. DETERMINAÇÃO. CIÊNCIA  

CONSTRUTORA 17262213000194 FISCOBRAS-2006 - RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO DE AUDITORIA NAS OBRAS DE 007.162/2006-0 AC-0063-01/15-1, 
ANDRADE CONSTRUÇÃO DO METRÔ DE SALVADOR - BAHIA. ANÁLISE DAS RESPOSTAS A OITIVAS E A 
GUTIERREZ RAZÕES DE JUSTIFICATIVAS. IRREGULARIDADES ELIDIDAS EM RELAÇÃO A UM GRUPO DE 

RESPONSÁVEIS. IRREGULARIDADES NÃO ELIDIDAS EM RELAÇÃO A OUTRO GRUPO DE 
RESPONSÁVEIS. REMESSA DA RESPONSABILIZAÇÃO DOS RESPONSAVEIS INTEGRANTES 
DESSE SEGUNDO GRUPO PARA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL JÁ INSTAURADA E EM 
INSTRUÇÃO. REMESSA DE CÓPIA DO ACÓRDÃO A DIVERSOS ÓRGÃOS. OUTRAS 
DETERMINAÇÕES. JUNTADA DESTES AUTOS AO TC-002.588/2009-0 __  

CONSTRUTORA 17262213000194 REPRESENTAÇÃO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE NA CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO 021.324/2008-6 AC-0666-11/ —; 
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ANDRADE PETROQUIMICO DO 1110 DE JANEIRO - COMPERJ. PAGAMENTO DE VERBA INDENIZATÕRIA 
GUTIERREZ DEVIDO A PARALISAÇÕES POR CHUVAS. CONSTATAÇÃO DE EQUÍVOCOS NA IMPLANTAÇÃO 

DE METODOLOGIA REGULANDO O PAGAMENTO DO IMPACTO REFERENTE A CONDIÇÕES 
CLIMÁTICAS	 DESFAVORÁVEIS.	 SUPERFATURAMENTO.	 PROCEDÊNCIA	 PARCIAL. 
DETERMINAÇÃO PARA RETENÇÃO CAUTELAR DO DANO ESTIMADO AO ERÁRIO, 
REPACTUAÇÃO	 CONTRATUAL	 E	 APRIMORAMENTO	 DA	 NOVEL	 METODOLOGIA 
ESTABELECIDA PELA ESTATAL. MONITORAMENTO. NÃO CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS 
DETERMINADAS PELO TRIBUNAL. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA QUE A PETROBRAS EXECUTE-
AS	 GARANTIAS APRESENTADAS EM SUBSTITUIÇÃO ÀS 	 RETENÇÕES	 CAUTELARES. 
INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL PARA TRATAR DAS QUESTÕES 
REMANESCENTES  

CONSTRUTORA 17262213000194 APARTADO DO TC 009.099/2013-1 FISCOBRAS 2013). CONSTRUÇÃO DO LOTE 14 DA FERROVIA 030.742/2013-7 AC-1438-21/15-P 
ANDRADE NORTE-SUL (CONTRATO	 37/2007).	 INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES RELATIVAS AO 
GUTIERREZ RECEBIMENTO DE OBRAS COM DEFICIÊNCIAS DE EXECUÇÃO. DETERMINAÇÃO PARA 

ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS COM VISTAS À APURAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES, INCLUINDO A INSTAURAÇÃO DE TCE, SE FOR O CASO. NECESSIDADE 
DE MONITORAMENTO. ARQUIVAMENTO  

CONSTRUTORA 17262213000194 LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. FISCOBRAS 2012. OBRAS DA FERROVIA NORTE-SUL ENTRE 006.264/2012-3 AC-1514-23/15-1) 
ANDRADE PALMAS/TO E URUAÇU/GO. AUDIÊNCIAS. OITIVAS. DETERMINAÇÃO. REJEIÇÃO DAS RAZÕES 
GUTIERREZ DE JUSTIFICATIVAS. MULTA. DETERMINAÇÃO  
CONSTRUTORA 17262213000194 RELATÓRIO DE AUDITORIA. F1SCOBRAS 2010. FERROVIA NORTE-SUL, TRECHO ANÁPOLIS/GO- 011.287/2010-1 AC-I498-23/15-P 
ANDRADE URUAÇU/GO.SOBREI)REÇOS	 E	 SUPERFATURAMENTOS DECORRENTES 	 DE PREÇOS 
GUTIERREZ EXCESSIVOS, DE PAGAMENTOS POR SERVIÇOS NÃO PRESTADOS E DE QUANTITATIVOS 

INADEQUADOS.	 ALTERAÇÃO	 INJUSTIFICADA	 DE	 QUANTITATIVOS. 	 ACRÉSCIMOS 
CONTRATUAIS SUPERIORES AO LIMITE LEGAL. PROJETO EXECUTIVO DEFICIENTE. 
AUDIÊNCIA DOS RESPONSÁVEIS. OITIVA DAS EMPRESAS INTERESSADAS. REJEIÇÃO DAS 
RAZÕES DE JUSTIFICATIVA. MULTA. CONVERSÃO DOS AUTOS EM TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL  

CONSTRUTORA 17262213000194 REPRESENTAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES. SOLICITAÇÃO PARA 003.942/2015-5 AC-1569-24/154, 
ANDRADE A ABERTURA DE FISCALIZAÇÃO EM EMPREENDIMENTOS COM A PARTICIPAÇÃO DE 
GUTIERREZ EMPRESAS ESTATAIS DO SETOR ELÉTRICO, COM A FINALIDADE DE AVERIGUAR A 

EVENTUAL OCORRÊNCIA DE PRÁTICAS IRREGULARES SEMELHANTES ÀS VERIFICADAS NO 
ÂMBITO DA OPERAÇÃO LAVA-JATO. NECESSIDADE DE ATUAÇÃO DESTE TRIBUNAL. 
AUTORIZAÇÃO PARA FISCALIZAÇÃO NA USINA HIDRELÉTRICA DE BELO MONTE, EM RAZÃO 
DO ATENDIMENTO DE CRITÉRIOS DE RISCO, MATERIALIDADE E RELEVÂNCIA. 
COMUNICAÇÕES  

BANCO BRADESCO 60746948000112 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO. ADENE. OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR 019.004/2008-0 AC-0709-04/10-1 
CONTAS. CITAÇÃO. REJEIÇÃO DAS ALEGAÇÕES DE DEFESA. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 
DÉBITO E MULTA. REMESSA DE CÓPIA DO ACÓRDÃO AO MPU  

BANCO BRADESCO 60746948000112 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL ORIGINÁRIA DA CONVERSÃO DE PROCESSO DE AUDITORIA. 018.123/2005-1 AC-0619-04/10-2 
IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATO DE REPASSE. AUDIÊNCIAS. 
CITAÇÕES. ACOLHIMENTO DE RAZÕES DE JUSTIFICATIVA E DE ALEGAÇÕES DE DEFESA. - 
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REVELIA. CONTAS IRREGULARES. DEBITO. MULTA 
BANCO BRADESCO 60746948000112 REPRESENTAÇÃO. IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDEB. 013.131/2008-5 AC-0341-06/I0-P 

NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DE NO MÍNIMO 60% DA RECEITA DO FUNDO NA 
REMUNERAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. DILIGÊNCIAS. ATENDIMENTO POR 
PARTE DO PRESIDENTE DO CONSELHO DO FUNDEB. NÃO ATENDIMENTO POR PARTE DO 
PREFEITO. INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL NO ÂMBITO DO TCM/CE PARA 
A	 APURAÇÃO	 DAS	 IRREGULARIDADES.	 CONI-11CIMENTO.	 PROCEDÊNCIA	 DA 
REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA PELO NÃO ATENDIMENTO À DILIGÊNCIA. 
COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS  

BANCO BRADESCO 60746948000112 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. DESVIO DE VALORES CONFIADOS A EMPREGADO DOS 011.438/2014-2 AC-3086-I6/15-1 
CORREIOS. CITAÇÃO DE DOIS EMPREGADOS. REVELIA DE UM DELES. CONTAS 
IRREGULARES. MULTA. ACOLHIMENTO DAS ALEGAÇÕES DE DEFESA DO OUTRO 
EMPREGADO. CONTAS REGULARES. CIÊNCIA  

BANCO BRADESCO 60746948000112 RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. AUSÊNCIA DE NEXO DE 021.398/2009-8 AC-8761-42/12-2 
CAUSALIDADE ENTRE A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS TRANSFERIDOS E A EXECUÇÃO DO 
OBJETO. NOVOS ELEMENTOS QUE ELIDEM A IRREGULARIDADE ANTERIORMENTE 
VERIFICADA. CONHECIMENTO. PROVIMENTO  

BANCO BRADESCO 60746948000112 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. BANCO POSTAL. IRREGULARIDADES NA GESTÃO. CITAÇÃO. 033.866/2010-4 AC-10964-40/11-
REVELIA. CONTAS IRREGULARES. DÉBITO. MULTA. 2 
Julgam-se irregulares as contas dos responsáveis em decorrência do dano ao Erário decorrente de ato de gestão 
ilegítimo ou antieconômico  

BANCO BRAiDESCO 60746948000112 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. MINISTÉRIO DA CULTURA. CAPTAÇÃO DE RECURSOS 003.174/2012-3 AC-3917-18/12-2 
FINANCEIROS AO ABRIGO DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À CULTURA. ALEGADA 
OMISSÃO DO DEVER DE PRESTAR CONTAS. FALECIMENTO DA RESPONSÁVEL EM DATA 
ANTERIOR À EXPIRAÇÃO DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DAS CONTAS. DESCARACTERIZAÇÃO 
DA	 SUPOSTA	 OMISSÃO.	 AUSÊNCIA	 DOS	 PRESSUPOSTOS	 DE	 CONSTITUIÇÃO	 E 
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO	 E REGULAR DO	 PROCESSO.	 ARQUIVAMENTO	 SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 169, INCISO VI, C/C O ART. 212 DO 
REGIMENTO INTERNO DO TCU. DETERMINAÇÃO AO MINISTÉRIO DA CULTURA  

BANCO BRADESCO 60746948000112 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. PREJUÍZOS AOS COFRES DA ECT. CITAÇÃO. DEEFSA 012.523/2010-0 AC-2763-14/11-2 
INSUFICIENTE PARA ELIDIR AS IRREGULARIDADE DAS CONTAS. DÉBITO. MULTA  

BANCO BRADESCO 60746948000112 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NA REALIZAÇÃO DE 011.243/2014-7 AC-1000-15/15-P 
EMPRÉSTIMOS, SAQUES E DEPÓSITOS IRREGULARES EM CONTAS DE CLIENTES DO BANCO 
POSTAL. CITAÇÃO. ARGUMENTOS APRESENTADOS INSUFICIENTES PARA ELIDIR AS 
OCORRÊNCIAS. AUSÊNCIA DE BOA-FÉ. CONTAS IRREGULARES COM IMPUTAÇÃO DE DÉBITO 
E MULTA. INFRAÇÃO CONSIDERADA GRAVE. INABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO 
EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR 
CINCO ANOS  

BANCO BRADESCO 60746948000112 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREiOS E TELÉGRAFOS. 011.227/2009-7 AC-5009-3I/10-2 
DESVIO DE RECURSOS DO BANCO POSTAL. CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL. IRREGULARIDADES 
NÃO	 AFASTADAS.	 DÉBITO.	 MULTA.	 CONTAS	 IRREGULARES. 
- Julgam-se irregulares as Contas, com aplicação de multa ao responsável, em face do desfalque ou desvio de
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dinheiros, bens ou valores públicos  
BANCO BRADESCO 60746948000112 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CONVÊNIO POR DOIS PREFEITOS. NÃO 033.645/2008-5 AC-5725-26/11-1 

APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL. COMPROVAÇÃO PARCIAL DAS 
DESPESAS. CITAÇÃO. ACOLHIMENTO DAS ALEGAÇÕES DE DEFESA DE UM PREFEITO. 
CONTAS REGULARES	 COM	 RESSALVA.	 REVELIA DE	 OUTRO	 PREFEITO.	 CONTAS 
IRREGULARES. DÉBITO. MULTA  

BANCO BRADESCO 60746948000112 PEDIDO DE R---EXAME CONTRA O ITEM 9.1 DO ACÓRDÃO N° 1419/2009-TCU-PLENÁRIO, QUE 004.019/2005-1 AC-1124-15/11-P 
IMPUTOU A MULTA PREVISTA NO ART. 268, INCISO VII DO REGIMENTO INTERNO AO 
RECORRENTE, EM RAZÃO	 DE DESCUMPRIMENTO	 DE DECISÃO	 DO TRIBUNAL. 
CONSIDERAÇÕES SOBRE A NATUREZA DA MULTA APLICADA. REAVALIAÇÃO DA 
ADEQUABILIDADE DA MULTA PELO JUIZO RECURSAL. CONHECIMENTO. PROVIMENTO. 
INSUBSISTÊNCIA DA PENALIDADE. CIÊNCIA  

BANCO BRADESCO 60746948000112 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. DESFALQUE E/OU DESVIO DE DINHEIRO PÚBLICO. 027.893/2011-1 AC-7482-44/12-1 
CITAÇÃO. REVELIA DE UM DOS RESPONSÁVEIS. CONTAS IRREGULARES. DÉBITO E MULTA  

BANCO BRADESCO 60746948000112 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONSTATAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM AGÊNCIA DA 010.326/2010-3 AC-3255-47/10-P 
ECT. NÃO CONTABILIZAÇÃO DE POSTAGENS DE OBJETOS INTERNACIONAIS. SIMULAÇÃO DE 
ASSALTO COM SUBTRAÇÃO DE VALORES DO BANCO POSTAL. RESPONSABILIDADE DE EX- 
EMPREGADO. CITAÇÃO. REVELIA. CONTAS IRREGULARES. DÉBITO. APLICAÇÃO DE MULTA. 
INABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

QUEIROZ	 GALVAO 8805525000106 Auditoria. Fiscobras/2012. Extensão da Ferrovia Norte-Sul (Lotes IS a 4S). Deficiências do projeto básico 012.612/2012-0 AC-2467-36/12-P 
EMPREENDIMENTOS impossibilitam a definição do traçado da ferrovia, dos seus Custos e do prazo de execução. Irregularidade grave 

com recomendação de paralisação (IG-P). Proposta de adoção de medida cautelar visando à suspensão da 
execução da obra. Oitiva da Valec e dos consórcios executores da obra. Justificativas consideradas insuficientes 
para modificação das propostas. Considerações a respeito da importância socioeconômica do empreendimento. 
Assinatura de prazo e determinações para que a Valec busque a solução dos problemas apontados antes que o 
Tribunal decida sobre a classificação das irregularidades como IG-P e sobre a adoção da medida cautelar proposta  

QUEIROZ	 GALVAO 8805525000106 LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. FISCOBRAS 2008. OBRAS DE TERRAILENAGEM DA 008.472/2008-3 AC-2290-33/13-P 
EMPREENDIMENTOS REFINARIA ABREU E LIMA, EM PERNAMBUCO. VIGÊNCIA DE MEDIDAS CAUTELARES DE 

RETENÇÃO DE VALORES DETERMINADAS PELOS ACÓRDÃOS 3.044/2008 E 642/2009, AMBOS 
DO PLENÁRIO. VALORES GARANTIDOS POR APÓLICES DE SEGURO. ANÁLISE DAS 
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELAS EMPRESAS CONSTRUTORAS E PELA PETROBRÁS, 
APÓS EXAUSTIVO CONTRADITÓRIO. EXAME DE PROPOSTA DE MÉRITO DA UNIDADE 
TÉCNICA QUANTO AOS SUPERFATURAMENTOS INVESTIGADOS NOS AUTOS. CONFIRMAÇÃO 
DE PARTE DO SUPERFATURAMENTO. SANEAMENTO DE PREÇOS INICALMENTE PRATICADOS 
ACIMA DOS PREÇOS DE MERCADOS MEDIANTE TERMO ADITIVO FIRMADO ENTRE A 
PETROBRAS E O CONSÓRCIO CONTRATADO, DURANTE O CURSO DO PROCESSO E EM 
DECORRÊNCIA DA AÇÃO FISCALIZADORA DO TRIBUNAL. VALOR REMANESCENTE DO 
SUPERFATURAMENTO HÁBIL A SER RESSARCIDO À PETROBRAS MEDIANTE EXECUÇÃO DE 
PARTE DAS GARANTIAS PRESTADAS. DETERMINAÇÃO. REVOGAÇÃO DAS CAUTELARES 
QUANTO ÀS IMPORTÂNCIAS GARANTIDAS QUE EXCEDEM O VALOR NECESSÁRIO À 
RECOMPOSIÇÃO DOS COFRES DA ESTATAL. PROSSEGUIMENTO DO FEITO PARA APRECIAR AS / 
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CONDUTAS DOS GESTORES DA PETROBRAS. MON1TORAMENTO. CIÊNCIA 
CONSTRUTORA 33412792000160 LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. OBRAS DE ADEQUAÇÃO DO TRECHO RODOVIÁRIO - 008.224/2010-2 AC-1788-27/11-P 
QUEIROZ GALVAO ENTRONCAMENTOS PE - 160 E PE - 149 NA BR - 104/PE. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES 

GRAVES. OITIVA DO CONSÓRCIO CONTRATADO E AUDIÊNCIAS DOS RESPONSÁVEIS. 
REJEIÇÃO DAS RAZÕES DE JUSTIFICATIVA DE ALGUNS DOS RESPONSÁVEIS E ACATAMENTO 
DAS DE OUTROS. MULTA. DETERMINAÇÕES. MONITORAMENTO  

CONSTRUTORA 33412792000160 Auditoria. Fiscobras/2012. Extensão da Ferrovia Norte-Sul (Lotes IS a 4S). Deficiências do projeto básico 012.612/2012-0 AC-2467-36/12-P 
QUEIROZ GALVAO impossibilitam a definição do traçado da ferrovia, dos seus custos e do prazo de execução. Irregularidade grave 

com recomendação de paralisação (IG-P). Proposta de adoção de medida cautelar visando à suspensão da 
execução da obra. Ostiva da Valec e dos consórcios executores da obra. Justificativas consideradas insuficientes 
para modificação das propostas. Considerações a respeito da importância socioeconômica do empreendimento. 
Assinatura de prazo e determinações para que a Valec busque a solução dos problemas apontados antes que o 
Tribunal decida sobre a classificação das irregularidades como IG-P e sobre a adoção da medida 

CONSTRUTORA 33412792000160 LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. FISCOBRAS 2008. OBRAS DE TERRAPLENAGEM DA 008.472/2008-3 AC-2290-33/13-P 
QUEIROZ GALVAO REFINARIA ABREU E LIMA, EM PERNAMBUCO. VIGÊNCIA DE MEDIDAS CAUTELARES DE 

RETENÇÃO DE VALORES DETERMINADAS PELOS ACÓRDÃOS 3.044/2008 E 642/2009, AMBOS 
DO PLENÁRIO. VALORES GARANTIDOS POR APÓLICES DE SEGURO. ANÁLISE DAS 
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELAS EMPRESAS CONSTRUTORAS E PELA PETROBRÁS, 
APÓS EXAUSTIVO CONTRADITÓRIO. EXAME DE PROPOSTA DE MÉRITO DA UNIDADE 
TÉCNICA QUANTO AOS SUPERFATURAMENTOS INVESTIGADOS NOS AUTOS. CONFIRMAÇÃO 
DE PARTE DO SUPERFATURAMENTO. SANEAMENTO DE PREÇOS INICALMENTE PRATICADOS 
ACIMA DOS PREÇOS DE MERCADOS MEDIANTE TERMO ADITIVO FIRMADO ENTRE A 
PETROBRAS E O CONSÓRCIO CONTRATADO, DURANTE O CURSO DO PROCESSO E EM 
DECORRÊNCIA DA AÇÃO FISCALIZADORA DO TRIBUNAL. VALOR REMANESCENTE DO 
SUPERFATURAMENTO HÁBIL A SER RESSARCIDO À PETROBRAS MEDIANTE EXECUÇÃO DE 
PARTE DAS GARANTIAS PRESTADAS. DETERMINAÇÃO. REVOGAÇÃO DAS CAUTELARES 
QUANTO ÀS IMPORTÂNCIAS GARANTIDAS QUE EXCEDEM O VALOR NECESSÁRIO À 
RECOMPOSIÇÃO DOS COFRES DA ESTATAL. PROSSEGUIMENTO DO FEITO PARA APRECIAR AS 
CONDUTAS DOS GESTORES DA PETROBRAS. MONITORAMENTO. CIÊNCIA  

CONSTRUTORA 33412792000160 FISCOBRAS 2011. RELATÓRIO DE AUDITORIA. OBRAS DE AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS 012.903/2011-6 AC-1860-26/14-1› 
QUEIROZ GALVAO DO TERMINAL SALINEIRO DE AREIA BRANCA/RN. IRREGULARIDADES NÃO IMPEDITIVAS DA 

CONTINUIDADE DAS OBRAS. OITIVA DA ENTIDADE PORTUÁRIA E DO CONSÓRCIO DE 
EMPRESAS INTERESSADO. ESCLARECIMENTOS INSUFICIENTES PARA ELIDIR A MAIORIA 
ABSOLUTA DAS IRREGULARIDADES SUSCITADAS NO PROCESSO. CONVERSÃO DOS AUTOS EM 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL  

UTC ENGENHARIA 44023661000108 RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. DESCUMIRIMENTO DE DETERMINAÇÕES 006.846/2004-3 AC-0405-07/10-P 
DESTA CORTE. MULTA AO GESTOR. DETERMINAÇÕES. PEDIDOS DE REEXAME. 
ARGUMENTOS DO RESPONSÁVEL CAPAZES DE MODIFICAR O ENCAMINHAMENTO 
ANTERIOR. PROVIMENTO. EXCLUSÃO DA MULTA. NÃO-PROVIMENTO DO PEDIDO DA 
PETROBRAS  

UTC ENGENI-IARIA 44023661000108 LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. FISCOBRAS 2005. FISCOBRAS 2005 FISCALIS 250/2005). OBRAS 027.375/2006-6 AC-1429-22/1 0-1 
DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DOS SISTEMAS DE PRODUÇÃO DE ÓLEO E GÁS
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NATURAL REALIZADAS PELA PETROBRAS NA REGIÃO NORDESTE. FISCALIZAÇÃO 
REALIZADA EM EDITAL DE LICITAÇÃO ] :, EM  CONTRATOS. APARTADO CONSTITUÍDO PARA 
APURAÇÃO DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES REFERENTES AO CONTRATO DO CAMPO 
DE "MANATr'.	 SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS. ELEMENTOS COLACIONADOS 
SUFICIENTES PARA AFASTAR AS IRREGULARIDADES. ARQUIVAMENTO  

UTC ENGENI-JARIA 44023661000108 FISCOBRAS 2007. LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DOS 012.942/2007-0 AC-1896-28/10-P 
SISTEMAS DE PRODUÇÃO DE ÓLEO E GÁS NATURAL NA REGIÃO SUDESTE. REGISTRO DE 
DIVERSOS INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES Nd RELATÓRIO DE AUDITORIA. AUDIÊNCIAS 
DOS GESTORES. AFASTAMENTO DA MAIORIA DAS IMPUTAÇÕES. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SEM COBERTURA CONTRATUAL. CONTRATAÇÃO DIRETA, POR - INEXIGIBILIDADADE DE 
LICITAÇÃO, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINALIZAÇO DA PLATAFORMA P-48. 
FALHAS ATENUADAS POR FORÇA DE CIRCUNSTÂNCIAS EXCEPCIONAIS A QUE ESTIVERAM 
SUJEITOS OS GESTORES DA ESTATAL.	 INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. 
ACOLHIMENTO DE RAZÕES DE JUSTIFICATIVA. ARQUIVAMENTO  

UTC ENGENI-TARIA 44023661000108 RELATÓRIO DE AUDITORIA. ASSINATURA DE CONTRATO COM CLÁUSULA DE PAGAMENTO 007.433/2004-8 AC-291I-41/10-P 
RETROATIVA. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO DO TRIBUNAL. AUDIÊNCIA DOS 
RESPONSÁVEIS. REJEIÇÃO DAS RAZÕES DE JUSTIFICATIVAS DE UM DOS RESPONSÁVEIS. 
ACOLHIMENTO DAS DOS DEMAIS. MULTA  

UTC ENGENI-JARIA 44023661000108 RELATÓRIO DE AUDITORIA. PETROBRAS. CAMPOS DE GÁS PEROÁ-CANGOÁ. ALTERAÇÃO 017.894/2004-9 AC-3007-44/10-P 
DAS PREMISSAS DO EMPREENDIMENTO APÓS A ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO. FALTA 
DE PROVIDÊNCIAS PARA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO. ACOLHIMENTO DE JUSTIFICATIVAS 
DE DIVERSOS GESTORES E REJEIÇÃO DAS DE OUTROS. MULTA. ARQUIVAMENTO  

UTC ENGENHARIA 44023661000108 RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. FISCOBRAS 2008. PETROBRAS. AUDIÊNCIA 014.098/2008-3 AC-1394-21/12-P 
DOS RESPONSÁVEIS. ACOLHIMENTO DAS RAZÕES DE JUSTIFICATIVA, EM RELAÇÃO A 
ALGUNS, INTEGRALMENTE, E, EM RELAÇÃO A OUTRO, PARCIALMENTE. DETERMINAÇÃO À 
PRESIDÊNCIA DA PETROBRAS, PARA ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS TENDENTES AO 
CUMPRIMENTO DAS DECISÕES DO TCU POR TODA A EMPRESA, SOB PENA DE 
RESPONSABILIDADE PESSOAL DA PRESIDÊNCIA, SE VERIFICADA CONDUTA OMISSIVA 
QUANTO AO DEVER DE ORIENTAÇÃO DOS NÍVEIS HIERÁRQUICOS INFERIORES. CIÊNCIA 
AOS RESPONSÁVEIS E À PRESIDÊNCIA DA PETROBRAS  

UTC ENGENHARIA 44023661000108 AGRAVO (CONTRA MEDIDA CAUTELAR). REPRESENTAÇÃO. ELETRONUCLEAR. INDÍCIOS DE 011.765/2012-7 AC-3238-49/12-P 
IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO PARA LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA 
A CENTRAL NUCLEAR ALMIRANTE ÁLVARO ALBERTO - USINA ANGRA-3 -, COM RISCO DE 
PREJUÍZO	 À	 COMPETITIVIDADE	 DO	 CERTAME.	 MEDIDA	 CAUTELAR.	 AGRAVO 
INTEMPESTIVO.	 NÃO	 CONHECIMENTO.	 CONHECIMENTO	 DA	 REPRESNTAÇÃO. 
PROCEDÊNCIA	 PARCIAL.	 FALHAS	 QUE	 NÃO	 PREJUDICARAM	 EFETIVAMENTE	 A 
COMPETITIVIDADE DA FUTURA LICITAÇÃO, PORQUANTO NÃO IMPLICARAM, POR SI SÓ, A 
INABILITAÇÃO DE NENHUM PARTICIPANTE. REVOGAÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR 
INCIDENTE NO PROCESSO. RECOMENDAÇÃO À ELETRONUCLEAR. MONITORAMENTO. 
INCLUSÃO NO FISCOBRAS 2013. ACOMPANHAMENTO. CIÊNCIA AOS INTERESSADOS.  
ARQUIVAMENTO

1 k,
-P1 
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Nome do doador CNPJ Processo Sumário N° do N° acordão 
processo  

UTC ENGENHARIA 44023661000108 RELATÓRIO DE INSPEÇÃO. PROCESSO APARTADO DO TC 012.942/2007-0, POR FORÇA DO 022.712/2010-0 AC-1247-17/13-P 
ACÓRDÃO 1.896/2010 - PLENÁRIO. EXAME DE CONTRATOS FIRMADOS PELA 1ETROBRAS NA 
UNIDADE DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DA BACIA DE CAMPOS - UN/BC. IMPROPRIEDADES 
NOS TERMOS CONTRATUAIS. OFENSA A PRINCÍPIOS QUE REGEM AS LICITAÇÕES E OS 
CONTRATOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CLÁUSULA DE VIGÊNCIA 
INDETERMINADA. PAGAMENTOS POR SERVIÇOS NÃO PREVISTOS, NÃO REALIZADOS, NÃO 
PLANEJADOS E EM EXCESSO. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DOS PREJUíZOS E DAS 
RESPONSABILIDADES. DETERMINAÇÕES. CIÊNCIA. ACOMPANHAMENTO PELA UNIDADE 
TÉCNICA  

UTC ENGENHARIA 44023661000108 LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. CONVÊNIO ENTRE O DEPARTAMENTO NACIONAL DE 006.287/2012-3 AC-3I22-45/14-P 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (DNIT) E A SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO AMAZONAS - SEINFRA. OBRAS DO PORTO FLUVIAL DE 
ITAMARATI/AM SOB EXECUÇÃO DO CONSÓRCIO CALHA DO JURUÁ (CONSTRUTORA ETAM 
LTDA. E JURUÁ ESTALEIROS E NAVEGAÇÃO LTDA.). ANÁLISE DAS OITIVAS DETERMINADAS 
NO ACÓRDÃO 1.857/2012-PLENÁRIO. IRREGULARIDADES NÃO ELIDIDAS. DANO AO ERÁRIO. 
DETERMINAÇÃO PARA AUTUAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CIÊNCIA AO 
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES. ADOÇÃO DE MEDIDAS ADICIONAIS  

UTC ENGENHARIA 44023661000108 REPRESENTAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES. SOLICITAÇÃO PARA 003.942/2015-5 AC-1569-24/15-P 
A ABERTURA DE FISCALIZAÇÃO EM EMPREENDIIVIIE.NTOS COM A PARTICIPAÇÃO DE 
EMPRESAS ESTATAIS DO SETOR ELÉTRICO, COM A FINALIDADE DE AVERIGUAR A 
EVENTUAL OCORRÊNCIA DE PRÁTICAS IRREGULARES SEMELHANTES ÀS VERIFICADAS NO 
ÂMBITO DA OPERAÇÃO LAVA-JATO. NECESSIDADE DE ATUAÇÃO DESTE TRIBUNAL. 
AUTORIZAÇÃO PARA FISCALIZAÇÃO NA USINA HIDRELÉTRICA DE BELO MONTE, EM RAZÃO 
DO ATENDIMENTO DE CRITÉRIOS DE RISCO, MATERIALIDADE E RELEVÂNCIA. 
COMUNICAÇÕES  

CONSTRUTORA OAS 14310577003049 AUDITORIA. FISCOBRAS 2010. OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO SEDE DO TRIBUNAL 013.713/2010-8 AC-0589-10/15-P 
SUPERIOR ELEITORAL. SOBREPREÇO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, NA EXECUÇÃO E NA FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS. AUDIÊNCIA. ACOLI-IIMENTO 
PARCIAL DAS RAZÕES DE JUSTIFICATIVA. RETENÇÃO DE SALDO CONTRATUAL POR 
INICIATIVA PRÓPRIA DO TSE. ANUÊNCIA DO CONSÓRCIO CONTRATADO EM PROMOVER A 
RESTITUIÇÃO DO DÉBITO REMANESCENTE, APÓS O ABATIMENTO DO SALDO CONTRATUAL 
RETIDO. DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO

(iu 
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VI - Do exame dos fornecedores e prestadores de serviços - em confronto com a 

Rais

33. Observaram-se indícios de irregularidades quanto ao uso de empresas sem 

atividade e sem empregados, conforme pesquisa na base da Rais, conforme tabela 6, 

adiante.

34. À primeira vista, insta esclarecer que há evidências de lavagem de dinheiro 

em face das fraudes perpetradas na criação de empresas de fachada, de origem ilícita, que 

podem ter surgido por diversos crimes praticados contra o sistema financeiro. 

35. Tal fato se dá em razão de suposta simulação de recursos do Fundo 

repassados para empresas fornecedoras com o fim de mascarar a realidade dos fatos. 

36. Com empresas inidôneas, evidenciou-se a aplicação irregular dos recursos 

do Fundo Partidário, dificultando a verificação do disposto no art. 34, III, da Lei 

n° 9.096/1995, devido às irregularidades não terem sido sanadas. 

37. Portanto, apontam-se mecanismos utilizados na constituição de sociedades 

comerciais com indícios de simulação fraudulenta e as consequentes evasões fiscais em 

flagrantes simulações de contratações. 

38.	 Como se vê, indicam-se irregularidades graves que devem ser 

ao Ministério Público Eleitoral, e, se este entender conveniente e necessário, encaminhar 

os fatos ao Departamento de Polícia Federal.



CNPJ Razão Social do Valor CNAE Qte. Qte. Atividade Porte Data Capital 
Estab. Estabelecimento Pago

(Classif.	 Nacional	 de	 Ativ. Vínculo Proprietário Ano Base? Empresa Abertura
Social

Observações 
Econômicas) Estab. Estab. CNPJ  

00521294000105
COOPERATIVA DOS CON AUT

24.099,67 Serviço de táxi 32 O Sim
Demais

19/09/1978 - C,D DE BRASILIA LTDA Empresas/Órgãos  

00646075000144 INTERLINE	 TURISMO	 E 287.133,26 Agências de viagens 54 O Sim Demais 18/11/1981 - C,D REPRESENTACOES LTDA Empresas/Órgãos  
EGA	 -	 ADMINISTRACAO,

Compra	 e	 venda	 de	 imóveis 00690271000116 PARTICIPACOES E SERVICOS 41.016,60 -
- 14/01/1983 - A, B, C, 1) 

LTDA. próprios 

00887169000105 PARTIDO PROGRESSISTA 3.888,00
Atividades	 de	 organizações

11 1 Sim Demais 19/10/1995 - 1) políticas  Empresas/Órgãos  

00941401000146 DIAS DE MOURA E ALVE S
_________ 

9.533,18 Impressão de material para uso 26 2 Sim Microempresa 07/08/1984 700.000,00 CHAVES LIDA ME publicitário  

01105988000116
VIDEOI'RESS	 PROD	 E 228.994,00 Comércio	 varejista	 de	 discos,

8 2 Sim Demais 25/03/1996 3.200.000,00 JORNALISMO LIDA CDs, DVDs e fitas Empresas/ Órgãos 
Transporte rodoviário de carga, 

01253053000187 ENCOMENDAS E TRANSP DE
28.597,24

exceto	 produtos	 perigosos	 e 62 O Sim
Demais

16/05/1985 2.000.000,00 C CARGAS PONTUAL mudanças,	 intermunicipal, Empresas/Órgãos 
interestadual e internacional 

CLAUDIA	 CAMPOLINA Outras atividades de publicidade 01545027000122 ASSESSORIA	 DE 3.335 '00 1 2 Sim Microemprésa 13/11/1996 - D 
COMUNICACOES LIDA

não especificadas anteriormente 

01666674000192 CAC CONSULTORIA LTDA 66.164,25 Consultoria em publicidade O 2 Sim Demais 
Empresas/ Órgãos  

24/02/1997 - A,D 

02751464000165 ODON'rOGROuP SISTEMA DE 1.085,00 Planos de saúde 135 2 Sim Demais 24/09/1998 600.218,00 
SAUDE LTDA MATRIZ Empresas /Órgãos 

02852610000149 ARISTIDES	 JUNQUEIRA
37.540,00 Serviços advocatícios 5 5 Sim

Demais
20/11/1998 180.000,00 

ADVOGADOS ASSOCIADOS Empresas/Órgãos 

03182756000197 MCOM 'rELEC COM E SERV
5.330,00

Reparação	 e	 manutenção	 de
O 2 Sim Microempresa 27/05/1999 - A, D 

LTDA ME equipamentos de comunicação  

03210763000155
BARBOSA	 E	 DIAS

90.505,00 Serviços advocatícios 3 2 Sim
Demais 10/06/1999 - D 

ADVOGADOS ASSOCIADOS SC  Empresas/Órgãos  

03327191000199 DOM	 FRANCISCO 4.305,22 Restaurantes e similares 43 2 Sim Demais 10/08/1999 - D 
RESTAURANTE LTDA  Empresas/Órgãos  

03657285000126 LACOMBE E NEVES DA SILVA 131.390,00 Serviços advocatícios 9 6 Sim Demais 12/01/1989 - D 
ADVOGADOS ASSOCIADOS  Empresas/Órgãos  

03896981000195
COOPERFIL PROD E SERV DE

2.708,75
Pesquisas	 de	 mercado	 e	 de 3 1 Sim

Demais 27/06/2000 7.600.000,00 
COMUNICACOES opinião pública  Empresas/Orgãos  

04367756000124
TRANSCOM	 SISTEMA	 DE

8.178,45 Telecomunicações por satélite 22 2 Sim
Demais /	 0123/03 20 - D 

COMUNICACAO LTDA Empresas/Órgãos 

44232000109 r_
WEB ADVISOR SOFTWARE 37.170,80

Desenvolvimento e licenciamento
53 2 Sim Microempresa 15/08/2002 200.000,00  

LIDA ME  de programas	 de	 computador  _____________

a
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VI-1. Fornecedores e prestadores de serviços

Tabela 6 



CNPJ Razão Social do Valor CNAE Qte. Qte. Atividade Porte Data Capital 
Estab. Estabelecimento Pago (Classif.	 Nacional	 de	 Ativ. Vínculo Proprietário Ano Base? Empresa Abertura Social Observações 

Econômicas) Estab. Estab. CNPJ  
customiZáveis 

05251952000100
DINACON	 ASSESSORIA

15.114,19 Atividades de contabilidade 20 4 Sim Microempresa 27/08/2002 7.500.000,00 CONTABIL LTDA ME  
- Outras	 atividades	 de	 serviços 

05300479000103 CONTEXTO	 ASSESSORIA
5.924,76

prestados	 principalmente	 às
- 06/09/2002 3.160.000,00 A, B, C LTDA - ME empresas	 não	 especificadas 

anteriormente 

05309825000106 ALRO LOCADORA LTDA 31.916,41 Locação	 de	 automóveis	 sem
10 1 Sim Empresa de Pequeno

03/10/2002 - 1) condutor Porte 

05782333000133 CALTUR TURISMO LTDA 1.450,00 Agências de viagens 1 2 Sim Demais 20/07/2001 - DE mpresas/Órgãos  
PASSADOURO Artes	 cênicas,	 espetáculos	 e Demais 06085181000182 COMUNICACAO MARKETING 5.972,98 atividades	 complementares	 não O 2 Não Empresas/Órgãos 28/01/2004 550.020,00 A,B 
E EVENTOS LTDA especificados anteriormente  
TAVAG	 AG	 DE VJAG	 E 

06268211000196 TURISMO VARZEA GRANDE 33.850,00 Agências de viagens 2 1 Sim Microempresa 11/11/2003 - D 
LTDA 

06278433000190 COMERCIAL D' ALIMENTOS 10.445,00 Comércio atacadista de produtos
8 5 Sim Demais 24/05/2004 5.306.400,00 GRANO LTDA alimentícios em geral Empresas/Órgãos  

06311222000101 A E 5 ASSES CONSUL SE-11V
7.372,00 Atividades de contabilidade 15 3 Sim Microempresa 02/06/2004 999.900,00 CONT LTDA  

FABIO	 MURILO	 HORTA Serviços de acabamentos gráficos, 
06331679000188 2.000,00 exceto	 encadernação	 e O 1 Sim Microempresa 02/06/2004 #N/D A 

MELINS ME plastificação  

07286824000119 COLT 'rAxi AEREO 5 A 76.000,00
Serviço de táxi aéreo e locação de

91 O Sim
Demais

01/12/2004 57.100,00 C aeronaves com tripulação  Empresas/Órgãos  
A T TELECOM SOLUCOES Reparação	 e	 manutenção	 de Demais 07558697000160 EMPRESARIAIS E CONSULT 16.731,75 equipamentos de comunicação O Sim Empresas/Órgãos 15/08/2005 495.000,00 C 
LTDA 
PEDREIRA	 E	 QUEIROZ 

07798196000150 ADVOGADOS ASSOCIADOS - 175.250,00 Serviços advocatícios 1 O Sim Microempresa 15/12/2005 100.000,00 C 
ME  

07987416000194 REMIX COMUNICACAO LiDA 3.841,50 Agências de publicidade 3 2 Sim Demais 
Empresas/Órgãos

09/05/2006 300.000,00
 

08648622000132
UNI	 PRODUTOS	 CRISTAOS

10.000,00
Comércio	 varejista	 de	 discos, 2 Sim Empresa de Pequeno 13/02/2007 1.000.000,00 

LTDA CDs, DVDs e fitas  Porte 

08716262000169
CB PROD DE VIDEOS FILMES

24.000,00
Distribuição cinematográfica, de

6 O Sim
Demais 19/03/2007 5.000.000,00 C 

E MAT IUBLICITARIO LIDA vídeo e de programas de televisão  Empresas/Órgãos  

10306193000167 DAMIAN	 MIRANDA 56.310,00 Serviços advocatícios 3 2 Sim
Demais 22/08/2008 500.000,00 

ADVOGADOS ASSOCIADOS  Empresas/ Órgãos  

10338953000118 OLIVEIRA	 COUTINHO	 E 32.847,50 Serviços advocatícios 1 3 Sim Demais 29/08/2008 306.000,00
 POLISEL ADVOGADOS Empresas/Órgãos 

11428705000120
A3 PROMOCAO E IRODUCAO

30.948,78
Produção e promoção de eventos - - 24/11/2009 4.800.000,00 A, B, C 

LTDA-EPP esportivos  12245807000173 SALIBA	 OLIVEIRA 23.462,50 Serviços advocatícios 1 2 Sim Demais 25/05/2010 950.000,00 -74	 !1 ° 
1	 ir. 3 
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CNPJ Razão Social do Valor CNAE Qte. Qte. Atividade Porte Data Capital 
Estab. Estabelecimento Pago (Classif.	 Nacional	 de	 Ativ. Vínculo Proprietário Ano Base? Empresa Abertura Social Observações 

Econômicas) Estab. Estab. CNPJ  
ADVOGADOS ASSOCIADOS Empresas/Órgãos  

14712947000130 ICARO TAXI AEREO LTDA 87.000,00
Serviço de táxi aéreo e locação de

23 4 Sim
Demais

22/09/1986 - D aeronaves com tripulação  Empresas/Órgãos  

27419100000103 TELEVISAO VITORIA S/A 14.758;37 Atividades de televisão aberta 203 O Não
Demais 16/12/1977 202.748.961,00 C Empresas/Órgãos  

Outras	 atividades	 de	 serviços 

36768893000167
GURIA	 INFORMACOES	 E 42.000,00 prestados	 principalmente	 às

10 O Sim
Empresa	 de Pequeno

05/09/1991 - C, D SISTEMAS LIDA EPP empresas	 não	 especificadas Porte 
anteriormente 

SEGMAXXI	 SEGURANCA
Comércio	 varejista	 de	 outros Demais 37443108000169 ELETRONICA LIDA 2.650,00 produtos	 não	 especificados 27 2 Sim Empresas/Órgãos

21/08/1992 - D 
anteriormente 

38035150000103 DUTY FREE DE TAPETES E 1.463,50 Comércio varejista de artigos de 2 Sim Microcmprcsa 01/10/1993 - D ARTES INTERNACION tapeçaria, cortinas e persianas.  

72571821000199 JBM CHURRASCARIA LiDA 12.576,22 Restaurantes e similares O 2 Sim Empresa de Pequeno 19/04/1994 1.406.384,00 A 
Porte 

73461121000104 CLAQUETE	 CINEMA	 E 45.145,55 Agências de publicidade O 2 Sim Demais 07/10/1993 - A, 1) TELEVISAO UDA Empresas/Órgãos 

75812768000169
TECPLAN	 SOLUCOES 6.772,09 Atividades de contabilidade 47 2 Sim

Demais 11/03/1981 1.650.000,00 CONTABEIS & EMPRESARIAl  Empresas/Órgãos  

92693118000160 BRAI)ESCO SAUDE S A 67.078,24 Seguros-saúde 1066 O Sim Demais 
Empresas/Órgãos 05/08/1966 - C, D

ko L^ 
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Observações:

a) empresas que não possuem nenhum tipo de vínculo (empregados para a 

realização de serviços) no estabelecimento, conforme resultado obtido em pesquisa na 

Rais, receberam R$215.079,14, pagos com recursos públicos oriundos do Fundo 

Partidário, que representa 1,57% do valor total recebido pelo partido no ano de 2010, o 

que permite a suspeita do uso de registros de pessoas jurídicas sem atividade no ano-

base, para fundamentar pagamentos a terceiros; 

b) empresas que não exerceram atividade no exercício de 2010, conforme 

dados da Rais, receberam R$98.621,49, pagos com recursos públicos oriundos do Fundo 

Partidário, que representa 0,72% do valor total recebido pelo partido no ano de 2010, 

fato que permite a suspeita do uso de registros de pessoas jurídicas sem atividade no ano-

base, para fundamentar pagamentos a terceiros. 

S

c) empresas que não apresentam quantitativo de sócios ou proprietários no 

exercício de 2010, conforme dados da Rais, receberam R$833.538,67, pagos com 

recursos públicos oriundos do Fundo Partidário, que representa 6,09% do valor total 

recebido pelo partido no ano de 2010, o que permite a suspeita do uso de registros de 

pessoas jurídicas sem atividade no ano-base, para fundamentar pagamentos a terceiros. 

d) empresas que não têm valor de capital social, no exercício de 2010, 

conforme dados da Rais, receberam R$977.899,15, pagos com recursos públicos 

oriundos do Fundo Partidário, que representa 7,15% do valor total recebido pelo partido 

no ano de 2010, o que permite a suspeita do uso de registros de pessoas jurídicas sem 

atividade no ano-base, para fundamentar pagamentos a terceiros. 

VII - Conclusão 

39.	 De forma subsidiária à Informação-Asepa n° 176/2015, que solicitou 

informações complementares às contas do Diretório Nacional do Partido Progressista no V 
exercício de 2010, em decorrência de indícios de irregularidades em pagamentos a 

fornecedores, entende-se que as ocorrências e recomendações sobre doações de pessoas
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jurídicas e demais irregularidades relatadas nos parágrafos precedentes, mencionadas nos 

itens 7 a 30, devem ser encaminhadas ao Ministério Público Eleitoral e, caso este julgue 

conveniente e oportuno, ao Departamento de Polícia Federal para aprofundamento dos 

fatos. 

VIII. Proposta de Encaminhamento 

40.	 Diante do exposto, propõe-se encaminhar o assunto ao Ministério Público 

Eleitoral, com o objetivo de: 

a) apurar possíveis irregularidades quanto à efetiva identificação da origem 

dos recursos aplicados nas contas partidárias e na campanha eleitoral de 2010 recebidos 

de empresas doadoras que mantêm contratos com a Administração Pública, visto que 

esse tipo de ocorrência é objeto de investigação pela Polícia Federal e processos na 

Justiça Federal;

b) investigar as doações efetuadas pelas pessoas fisicas Abigail Silva Suarez, 

CPF n° 407.262.155-20 (R$100.000,00) e Carlos Seabra Suarez, CPF n° 071.161.955-72 

(R$ 1 00.000,00), que apresentam indícios de irregularidades quanto à motivação, origem 

dos recursos e possível envolvimento de empresas ligadas à Petrobras S/A; 

c) apurar possíveis irregularidades nas doações de pessoas jurídicas, 

contrárias à legislação eleitoral, nos termos do art. 22 da Lei Complementar n° 64/1990, 

c.c. os arts. 23, § 3°, e 81, § 2°, da Lei n° 9.504/1997, e, se entender conveniente e 

oportuno, encaminhar ao Departamento de Polícia Federal para apuração dos fatos 

expostos;

d) investigar os indícios de empresas doadoras fictícias e de fachada, listadas 

nesta informação, com encaminhamento ao Departamento de Policia Federal, caso 

considerado pertinente; 

e) investigar os doadores com processos julgados ou em andamento no 

âmbito do TCU, considerando-se que estes são arrolados como responsáveis por



_Tribunal Superior Eleitoral	 1 
(Fi. 36 da Informação n° 180 Asepa, de 9.12.2015.) 	

Prot. n°9.113/2011 
Folha n°  *1 

irregularidades em contratos celebrados com a Administração Pública e que a existência 

desses registros evidencia indícios de afronta à legislação eleitoral e partidária; 

f) investigar os indícios de empresas fictícias, fornecedores de bens ou 

prestadores de serviços ao partido, listadas nesta informação, com encaminhamento ao 

Departamento de Polícia Federal, caso considerado pertinente; 

g) comunicar os fatos aos tribunais regionais eleitorais para análise em 

conjunto e confronto das empresas listadas nesta informação. 

41. Registra-se que os papéis de trabalho utilizados no batimento e na 

conferência desta prestação de contas, assim como as cópias digitalizadas de todos os 

volumes e anexos que compõem o processo, encontram-se arquivados em pasta própria 

nesta unidade técnica.

Brasília, 9 de Dezembro de 2015. 

J ro 

De acordo. Encaminhe-se o processo à consideração do Excelentíssimo 

Relator, Ministro Herman Benjamin.

ERON 

Assessor-Chefe de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03.2011.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 10 de dezembro de 2015, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). 
Sr(a). MINISTRO HERMAN BENJAMIN, Relator(a). 

orrnatiées ie oliveira Santos 
ci	 stituto da SEDAP 

ChefeP/cPAD 1 
José	 Ives Freire

MINtS 
R~  em /V HERM4N 8PJp
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

DESPACHO DO ASSESSOR-CHEFE DE CONTAS ELEITORAIS E PARTIDÁRIAS 
Prestação de Contas n° 783-03

Em 16 de dezembro de 2015. 

1. Os partidos políticos são obrigados a prestar contas quanto aos recursos 

arrecadados e utilizados em cada exercício financeiro, em conformidade com o art. 15, 

III, da Constituição da República. 

2. Nesse sentido, informo que foram expedidos os oficios especificados no 

quadro abaixo, com vistas a verificar a idoneidade da documentação fiscal apresentada 

pelo partido e a regularidade das empresas prestadoras de serviços. 

Ofício-Asepa n° Destinatário 
Azul Linhas Aéreas S.A. 

5260
CNPJ n° 09.296.295/0001-60 
OceanAir Linhas Aéreas S.A. (Avianca) 

5267
CNPJ n 02.575.829/0001-48 
TAM Linhas Aéreas S.A. 5268
CNPJ n° 02.012.862/0001-60 

5270 GOL Linhas Aéreas S.A. 
CNPJ n° 04.020.028/0001-41

3. Assim sendo, juntem-se as cópias dos ofícios mencionados à Prestação de 



11/1212015 SEIITSE - 0048434- Ofício::

Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO O POSTAGEM 

973512015 
1411212015 17:2417:21 

IliII liII	 CR 

Ofício nQ 5260 ASEPA 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 	 J Ivul li,---I 
run rv	 ?5 LJ 

Brasília, 11 de dezembro de 2015. 

Presidente da Azul Linhas Aéreas S/A 

Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 939, 9° andar - Edificio Jatobá, Condomínio Castelo 
Branco Office Park - Tamboré 

06460-040 - BaruerilSP 

Assunto: Confirmação de serviços de transporte aéreo de passageiros. 

Senhor(a) Presidente, 

1. Em cumprimento ao despacho da relatora à época, Ministra Nanci Andrigui, à fi. 74 
da Prestação de Contas n 2 783-03, referente ao exercício financeiro de 2010 do Partido 
Progressista (PP), CNPJ n 2 00.887.169/0001-05, solicitamos o encaminhamento de 
informações sobre o status dos respectivos bilhetes (utilizado, não utilizado/no-show, 
cancelado, reembolsado, reembolsado parcialmente, ou outras situações), conforme 
Anexo 1, e outras informações complementares que forem consideradas importantes 
para a análise do processo, no prazo de até 72 horas, a contar do recebimento deste. 

2. Requeremos, ainda, que a resposta a este ofício seja elaborada no padrão 
constante do Anexo e encaminhada juntamente com as cópias digitalizadas dos 
documentos fiscais, faturas, recibos ou outros comprovantes de regularidade dos gastos, 
em meio digital (CD-Rom), para o seguinte endereço, com identificação explícita do 
processo ao qual se refere (Prestação de Contas n2 783-03): 

Tribunal Superior Eleitoral 

Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 7, Lotes 1/2, Sala V-819 

Brasiia/DF - 70070-600 

3. Além disso, visando à celeridade do processo, solicitamos também o envio da 
resposta como planilha do Excel, em formato compactado, via e-mail, para: 
asepa@tse.jus.br.
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11/1212015
	

:: SEI /TSE-0O48434- Ofício:: 

4. Com a certeza de sua colaboração, esta assessoria permanecerá à disposição para 
os esclarecimentos que se fizerem necessários por meio do endereço eletrônico indicado 
acima ou pelo telefone (61) 3030-7284.

superior Eleitoral 

Atenciosamente,	 1 Foiha N3VT L1 
ERON PESSOA

Assessor-Chefe de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

se	 Documento assinado eletronicamente por ERON JÚNIOR VIEIRA PESSOA, 
ASSESSOR(A)-CHEFE, em 11/12/2015, às 15:46, conforme art. 1, §2, III, b, da 
Lei 11.419/2006. 

l h A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://seLtse.j us.br/sei/controlador externo.php? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0&cv=0048434&crc=DCF03E8C. 
informando, caso não preenchido, o código verificador 0048434 e o código CRC 

Iffil DCFO3E8C. 

2015.00.000006395-6 	 Documento n° 0048434 v5
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Anexo 1 do Oficio-Asepa ti0 5260

T 	 Eleitoral
 N.°_______

N N,1 °iO 

Bilhete Emissão Passageiro Rota Valor Taxa Taxa DU Total 1	 Status 
000500095 26/03/2010 •PADILIIA/DENILSON SSA/VCP/FLN 

6/  679,00 19,62 67,90 766,52  
Totalgeral

679,00 19,62 67,90 766,52



íUflorEIe;j 
Proc, N.° 

Piti N.9T 

Anexo 2 do Oficio-Asepa no 5260	 - 

Bilhete Emissão Passageiro Rota Valor Taxa TaxaDU Total Status 
100754259 27/09/2010 CARDOZO\ MOC/PLU 

5/ _______ AILDA  379,90 15,42 37,99 433,31 
100594773 10/03/2010 TISCOSKI\E POA/IGU 

8/  LIZABETH  299,90 19,62 30,00 349,52 
100647525 18/05/2010 MARTINSW BSB/AUX 

2/ ALDEREZ  589,90 19,62 58,99 668,51 
Total 
geral  1.269,70 54,66 126,98 1.451,34



Tbuna1 Supeor EleioraI 
Proc, N.° 

W	 ER 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03 (9.11312011) - CLASSE 25— BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL. 

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI. 
REQUERENTE PARTIDO PROGRESSISTA (PP) - NACIONAL, POR SEU 

PRESIDENTE.

DESPACHO 

Vistos. 

Cuida-se de prestação de contas referente ao exercício financeiro de 2010 

do Partido Progressista (PP). 

A Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias (COEPA) 

indicou diligências a serem realizadas pelo partido (Informação 491/2011 

SECEP/COEPA - SCl/TSE, às fis. 61-72). Solicitou, ainda, autorização para a adoção 

dos procedimentos de circularização de documentos recomendados pelo Tribunal de 

Contas da União por meio do Aviso 1.077 GP/TCU. 

Forte nessas razões, determino que se oficie ao Diretório Nacional do PP 

para que atenda às providências indicadas nos itens 4.2 e 7 da referida informação, no 

prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 20, § 1 1, da Res.-TSE 21.841/2004. 

Encaminhe-se cópia da supracitada informação ao Diretório Nacional do 

PP.

Por fim, autorizo a COEPA promover os procedimentos de 

circularização, conforme proposto no item 8 da referida Informação à fl. 47. 

P. I. 

Brasília (DF), 13	 setembro de 2011. 

^Ã NA  ANDRIG 
/ Relatora 

PC 783-03/DF - Despacho 
Matéria administrativa (2010) 
A6/A4
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:: SEI /TSE- 0048574- Ofício:: 

•1	 1

	 Ei SuPetj&ito,aj 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Ofício n g 5267 ASEPA

Brasília, 11 de dezembro de 2015. 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) 

Presidente da OceanAir Linhas Aéreas S.A. (Avianca) 

Avenida Washington Luiz, 7059 - Campo Belo 

04627-005 - São Paulo/SP

Tribunal su 
PROTO COLO DPlarlor Eleitoral 

7:21 

I

12
I

120
iI

1
1111, CR 

Assunto: Confirmação de serviços de transporte aéreo de passageiros. 

Senhor(a) Presidente, 

1. Em cumprimento ao despacho da relatora à época, Ministra Nanci Andrigui, à fi. 74 
da Prestação de Contas n 9 783-03, referente ao exercício financeiro de 2010 do Partido 
Progressista (PP), CNPJ n 2 00.887.169/0001-05, solicitamos o encaminhamento de 
informações sobre o status dos respectivos bilhetes (utilizado, não utilizado/no-show, 
cancelado, reembolsado, reembolsado parcialmente, ou outras situações), conforme 
Anexo 1, e outras informações complementares que forem consideradas importantes 
para a análise do processo, no prazo de até 72 horas, a contar do recebimento deste. 

2. Requeremos, ainda, que a resposta a este oficio seja elaborada no padrão 
constante do Anexo e encaminhada juntamente com as cópias digitalizadas dos 
documentos fiscais, faturas, recibos ou outros comprovantes de regularidade dos gastos, 
em meio digital (CD-Rom), para o seguinte endereço, com identificação explícita do 
processo ao qual se refere (Prestação de Contas n2 783-03): 

Tribunal Superior Eleitoral 

Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 7, Lotes 1/2, Sala V-819 

Brasília/DF - 70070-600 

3. Além disso, visando à celeridade do processo, solicitamos também o envio da 
resposta como planilha do Excel, em formato compactado, via e-mail, 
para: asepa@tse.jus.br .
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11/12/2015	 SEI /TSE- 0048574- Ofício:: 

4.	 Com a certeza de sua colaboração, esta assessoria permanecerá à disposição para 
os esclarecimentos que se fizerem necessários por meio do endereço eletrônico indicado 
acima ou pelo telefone (61) 3030-7284.	

rEtifor 

roltia N.° 
Atenciosamente,

ERON PESSOA 

Assessor-Chefe de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

Documento assinado eletronicamente por ERON JUNIOR VIEIRA PESSOA, 
ASSESSOR(A)-CHEFE, em 11/12/2015, às 15:46, conforme art. 1, §2Q, III, b, da 

eetiÕnka	 Lei 11.419/2006. 

'I!I A autenticidade do documento pode ser conferida em 
-	 https://sei.tse.jus.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0&cv=0048574&crc=24CD77 52. 
informando, caso não preenchido, o código verificador 0048574 e o código CRC 

I1 .	 24CD7752. 

2015.00.000006395-6
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0c N° 
Iiih 

Anexo 1 do Oficio-Asepa n° 5267 

Bilhete Emissão Passageiro Rota Valor Taxa TaxaDU Total Contar de 
Status 

01112553 18/06/2010 PADILHA\DENILS BSB/CGH/FLN 
15/  ON  447,00 19,62 44,70 511,32  

01110273 14/05/2010 FIGUEIRAUANIA BSB/CGB 
84/  177,00 19,62 30,00 226,62  

01110632 19/05/2010 FRANCISCArrO\ BSB/POA 
58/ MAUREM  245,00 19,62 30,00 294,62  

01110632 19^05/2010 FRANCISCATO\ BSB/POA 
59/ ELIANE 245,001 19,62 30,00 294,62  

01110677 40318 TISCOSKIMEODE FLN/BSB 
61/  GAR  419,00 19,62 41,90 480,52  

01111402 31/05/2010 TISCOSKIMEODE BSB/FLN 
20/  GAR  1.518,00 19,62 151,80 1.689,42  

01121756 15/10/2010 TISCOSKI\LEODE FLN/CGH/BSB 
88/ GAR 1.321,001 19,62 132,10 1.472,72  

01122214 21/10/2010 TISCOSKIMEODE FLN/CGH/BSB 
49/ GAR  517,00 19,62 51,70 588,32  

01123752 10/11/2010 TISCOSKIM- FLN/CGH/BSB 
89/  EODEGAR  1.518,00 19,62 151,80 1.689,42  

01124758 24/11/2010 TISCOSKI FLN/CGH/BSB 
/ \LEODEGAR 699,00 19,62 69,90 788,52
al

t

___

al __________________ _______________ 7.106,00 196,20 733,90 [8.036,10 ___



Tibuna! Supt	 oraI 
Pro, N° 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03 (9.11312011) - CLASSE 25— BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL. 
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI. 
REQUERENTE : PARTIDO PROGRESSISTA (PP) - NACIONAL, POR SEU 

PRESIDENTE.

DESPACHO 

Vistos. 

Cuida-se de prestação de contas referente ao exercício financeiro de 2010 

do Partido Progressista (PP). 

A Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias (COEPA) 

indicou diligências a serem realizadas pelo partido (Informação 49112011 

SECEP/COEPA - SCl/TSE, às fls. 61-72). Solicitou, ainda, autorização para a adoção 

dos procedimentos de circularização de documentos recomendados pelo Tribunal de 

Contas da União por meio do Aviso 1.077 GP/TCU. 

Forte nessas razões, determino que se oficie ao Diretório Nacional do PP 

para que atenda às providências indicadas nos itens 4.2 e 7 da referida informação, no 

prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 20, § 1°, da Res.-TSE 21.841/2004. 

Encaminhe-se cópia da supracitada informação ao Diretório Nacional do 

PP.
Por fim, autorizo a COEPA promover os procedimentos de 

circularização, conforme proposto no item 8 da referida Informação à fl. 47. 

P. I. 

Brasília (DF), 13 

PC 783-03/DF - Despacho 
Matéria administrativa (2010) 
A6/A4

setembro4e 2011. 

'R'Ã NAN ANL)RIG 
/ Relatora



A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) 

Rua Verbo Divino, 2001, 3° andar - Zona Sul 

Presidente da TAM Linhas Aéreas S.A. 1rbUfl8 SuOBt0r Eeitora% 

PROTOCO D P0S1AGM 

973312015 
1411212015 17:241721

CR 
04719-002 - São Paulo/SP 

11/12/2015	 :: SEI/TSE - 0048589-Ofício::

Folha 

•;

k	 J \ .J, 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Ofício n2 5268 ASEPA

Brasília, 11 de dezembro de 2015. 

Assunto: Confirmação de serviços de transporte aéreo de passageiros. 

Senhor(a) Presidente, 

1. Em cumprimento ao despacho da relatora à época, Ministra Nanci Andrigui, à fl. 74 
da Prestação de Contas n 2 783-03, referente ao exercício financeiro de 2010 do Partido 
Progressista (PP), CNPJ n 2 00.887.169/0001-05, solicitamos o encaminhamento de 
informações sobre o status dos respectivos bilhetes (utilizado, não utilizado/no-show, 
cancelado, reembolsado, reembolsado parcialmente, ou outras situações), conforme 
Anexo 1, e outras informações complementares que forem consideradas importantes 
para a análise do processo, no prazo de até 72 horas, a contar do recebimento deste. 

2. Requeremos, ainda, que a resposta a este ofício seja elaborada no padrão 
constante do Anexo e encaminhada juntamente com as cópias digitalizadas dos 
documentos fiscais, faturas, recibos ou outros comprovantes de regularidade dos gastos, 
em meio digital (CD-Rom), para o seguinte endereço, com identificação explícita do 
processo ao qual se refere (Prestação de Contas n2 783-03): 

Tribunal Superior Eleitoral 

Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 7, Lotes 1/2, Sala V-819 

Brasília/DF - 70070-600 

3. Além disso, visando à celeridade do processo, solicitamos também o envio da 
resposta como planilha do Excel, em formato compactado, via e-mail, 
para: asepatse.jus.br .

1&infra_sistema=100000... 112



11/12/2015	 :: SEI/TSE - 0048589-Ofício:: 

4. Com a certeza de sua colaboração, esta assessoria permanecerá à disposição para 
os esclarecimentos que se fizerem necessários por meio do endereço eletrônico indicado 
acima ou pelo telefone (61) 3030-7284.

Pm, N! 
Atenciosamente,

ERON PESSOA 

Assessor-Chefe de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

Documento assinado eletronicamente por ERON JÚNIOR VIEIRA PESSOA, 
jos! iJ.I 1 ASSESSOR(A)-CHEFE, em 11/12/2015, às 15:46, conforme art. 1, §22, III, b, da assIfiatura 

rõn	 J Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
i https://sei.tse.jus.br/sei/controlador  externo.php? 
1 acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0&cv=0048589&crc=B590320C. 

informando, caso não preenchido, o código verificador 0048589 e o código CRC 
I1I	 13590320C. 

2015.00.000006395-6	 Documento n° 0048589 v3
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Elebraí 
Proc. N,°_______ 
Foiha N,°Ffl 

Anexo 1 do Ofício-Asepa n° 5268 

Bilhete Emissão Passageiro Rota Valor Taxa TaxaDU Total Status 
24015701 15/12/2009 ROSAW.DO BSB/GRU/FLN 

83/  527,00 19,62 52,70 599,32 
24015701 11/12/2009 ALDO ROSA FLN/BSB 

14/ - - 30,00 30,00 
24018496 21/12/2009 TISCOSK1VLEOD FLN/BSB 

18/  EGAR  318,00 19,62 31,80 369,42 
24033703 02/02/2010 ROSA\ALDO FLN/BSB/CGH/FLN 

87/  1.054,00 39,24 105,40 1.198,64 
24036740 03/02/2010 ROSA\ALDO FLN/BSB 

181  461,00 19,62 46,10 526,72 
24036740 03/02/2010 TISCOSKI\LEODE BSB/FLN 

23/  GAR  733,00 19,62 73,30 825,92 
24036740 04/02/2010 TISCOSKINLEOD FLN/BSB 

35/  EGAR  597,00 19,62 59,70 676,32 
24036740 08/02/2010 TISCOSKI\LEODE FLN/BSB 

66/  GAR  406,00 19,62 40,60 466,22 
24039716 19/02/2010 TISCOSIU/LEODE FLN/BSB 

62/  GAR - 30,00 - 30,00 
24039716 19/02/2010 TISCOSKI/LEODE BSB/FLN 

66/  GAR - 30,00 - 30,00 
24039716 10/02/2010 ROSA\ALDO BSB/FLN 

12/  597,00 19,62 59,70 676,32  
24039716 18/02/2010 ROSA\ALDO MR BSB/CGH/FLN 

65/  494,00 19,62 49,40 563,02  
24039716 19/02/2010 ROSA/ALDO FLN/BSB 

71/  - 30,00 - 30,00 
24044287 24/02/2010 ROSA\ALDO MR FLN/BSB 

44/  494,00 19,62 49,40 563,02 
24044287 24/02/2010 TISCOSIU\LEODE BSB/FLN 

59/  GARMR  571,00 19,62 57,10 647,72 
24044287 25/02/2010 DORNELLES\FRA BSB/CNF 

63/ NCISCO MR  344,00 19,62 34,40 398,02 
24046318 01/03/2010 NEVES\FRANCISC BSB/CNF 

63/ O MR  401,00 19,62 40,10 460,72 
24046318 02/03/2010 I\LEODEGAR MR BSB/FLN 

86/  571,00 19,62 57,10 647,72 
24046318 26/02/2010 TISCOSKJ\MARIA FLN/BSB/FLN 

16/  MRS  988,00 39,24 98,80 1.126,04 
24046318 01/03/2010 PAULINOWILDA BSB/CGR 

621  MRS  461,00 19,62 46,10 526,72 
24046318 01/03/2010 ROSA\ALDO MR BSB/CGH/FLN 

82/  571,00 19,62 57,101 647,72 
24049256 05/03/2010 PAULINOWILDA CGR/BSB 

37/  MRS  461,00 15,42 46,10 522,52 
24053461 11/03/2010 FASSARELA\ELIZ CGH/VTIX 

90/  ETE MRS  168,00 19,62 30,00 217,62 
24053461 10/03/2010 TISCOSIU\GABRI FLN/CGH/FLN 

53/  ELA MRS  536,00 39,24 53,60 628,84 
24053461 11/03/2010 TISCOSKI\ELIZAB FLN/CGH/FLN 

87/  ETH MRS  312,00 39,24 31,20 382,44 
24053461 10/03/2010 TISCOSKI\LEODE BSB/FLN/BSB 

60/  GAR MR  856,00 39,241 85,60 980,84 
24053461 10/03/2010 TISCOSKI\ELIZAB FLN/POA 

80/ ETH MRS  279,00 19,62 30,00 328,62 
24057240 16/03/2010 TISCOSKI\LEODE F1,N/CGH/S13U-

07/08  GARMR BSB/FLN/BSB 1.187,00 58,86 118,70  
24057240 16/03/2010 TISCOSKIMEODE BSB/FLN 

09/  GARMR 571,001 19,62 57,10 647,72



íiIha N.° 

Bilhete - Emissão Passageiro Rota Valor Taxa TaxaDU - Total L 'Stitus 
24057240 19/03/2010 COSTA\GILBER FOR/SSA/FOR 

74/  MR  414,00 39,24 41,40 494,64 
24057240 19/03/2010 ROSA\FELIPE MR BEL/BSB/SSA/GRU/ 

75/ BEI 1.033,00 39,24 103,30 1.175,54 
24057240 19/03/2010 SILWWLAVIO MB. BEL/BSB/SSA/GRU/ 

76/ BEI 1.033,00 39,24 103,30 1.175,54 
24057240 19/03/2010 D E THE/BSB/SSA/BSB/ 

90/ PAIVAWICTOR THE 581,00 35,04 58,10 674,14 
MB.  

24057240 19/03/2010 WKEILAIvÍR POA/GRU/SSA/GRU 
92/  /POA 820,00 39,24 82,00 941,24 

24057240 19/03/2010 FEITEN\PEDRO POA/GRU/SSA/GRU 
95/  MB. /PC 605,00 39,24 60,50 704,74 

24059019 23/03/2010 COVATTI\LUIS POA/GRU/SSA/GRU 
43/  ANTÓNIO MR /PDX 874,00 39,24 87,40 0,64 

24059019 25/03/2010 DENILSON FLN/GRU/SSA 
79/  PADILHA - - 30,00 30,00 

24061659 26/03/2010 TISCOSKIVLEOD FLN/BSB 
18/  EGAR MR  342,00 19,62 34,20 395,82 

24061659 29/03/2010 VNEIDSON MB. CNF/SSA/CNF 
54/  632,00 39,24 63,20 734,44 

24061659 31/03/2010 LOMBOVJOSUE MCP/BSB 
93/  MB.  582,00 15,42 58,20 655,62 

24064343 05/04/2010 DIASNLUCIANO SSA/BSB/MCP 
14/  MB.  714,00 19,62 71,40 805,02 

24064343 06/04/2010 CARVALHO\LUCI SSA/BSB/MCP 
43/  ANO MR  714,00 19,62 71,40 805,02 

24064343 07/04/2010 ROSA\ALDO MR BSB/FLN 
47/  571,00 19,62 57,10 647,72 

24064343 08/OJ	 :0 SILVA\DANIELM RBR/BSB/SSA 
68/  R  899,00 15,421 89,90 1.004,32 

24064343 08/04/2010 ROSA\ALDO MR FLN/BSB 
69/ 571,00 19,62 57,10 647,72 

24066860 08/04/2010 LEAL\HELIETE FLN/BSB/FLN 
02/ MRS  988,00 39,24 98,80 1.126,04 

24066860 08/04/2010 TISCOSKI\MARIA FLN/BSB/FLN 
03/  ELIZABETH MRS  988,00 39,24 98,80 1.126,04 

24066860 08/04/2010 TISCOSKI\LEODE BSB/FLN 
05/  GAR MR  790,00 19,62 79,00 888,62  

24066860 08/04/2010 OUVEIRA\KAUE VIX/CNF/SSA/BSB/ 
06/  MR VIX 966,00 35,04 96,60 1.097,64 

24066860 12/04/2010 OL1VEIRA\NILTO \TIX/BSB/VTX 

75/ N MR  922,00 35,04 92,20 1.049,24 
24069102 14/04/2010 LIMANEDMIR MR BSB/FLN/BSB 

37/  856,00 39,24 85,60 980,84 
24069102 14/04/2010 :i\GABIUELA MRS FLN/CGH/FLN 

48/  379,00 39,24 37,90 456,14 
24069102 15/04/2010 CARMINATIMNG FLN/BSB 

76/ RID MRS  494,00 19,62 49,40 563,02 
24069102 13/04/2010 TISCOSKI\MARIA FLN/POA 

05/ ELIZABETH M1RS  223,00 19,62 30,00 272,62 
24069102 14/04/2010 TISCOSIUMEODE BSB/FLN/BSB 

14/  GARMR  1.065,00 39,24 106,50 1.210,74 
24069102 14/04/2010 TISCOSKIMEODE FLN/BSB/FLN 

16/  GARMR  988,00 39,24 98,80 1.126,04 
24069102 14/04/2010 .DO MB. BSB/CGH/FLN 

31/  571,00 19,621 57,10 647,72  
24071503 22/04/2010 GABRIELATISCOS FLN/CGH/FLN 

79/ KI  419,10 - - 419,10  
24073226 23/04/2010 SAFAEL MB. POA/SDU-BSB/POA 

18/  955,00 39,24 95,50 1.089,74 
24073226 23/04/2010 PADILHA\DENILS NVT/CGH/SDU- 

19/20  ON MR BSB/CGH/NVT 900,001 35,04 90,001 25,04



,
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24073226 26/04/2010 FERNANDES\SAL BEL/CGH 
51/  OMAO MR  593,00 19,62 59,30 671,92 

24073226 26/04/2010 >ELMA MRS GIG/BSB/GIG 
52/  335,00 39,24 33,50 407,74 

24073226 26/04/2010 Santos/artur POA/CGH 
64/  436,00 19,62 43,60 499,22 

24073226 27/04/2010 SARMENTCAGIRL SDU/BSB 
75/  ANE MRS  406,00 15,42 40,60 462,02 

24073226 27/04/2010 MONTEIRO\EUNI MCP/BSB/MCP 
76/  CE MRS  647,00 35,041 64,70 746,74 

24073226 27/04/2010 RODRIGUES\ANA FOR/BSB 
86/  ADILIA MRS  285,00 19,62 30,00 334,62 

24073226 27/04/2010 Giselene MRS GYN/BSB/GYN 
87/  137,00 35,04 30,00 202,04 

24073226 27/04/2010 passarela\elizete VIX/BSB/VIX 
89/  MRS  414,00 35,041 41,40 490,44 

24073226 27/04/2010 ROCHA\EDNAIR BEL/BSB/BEL 
90/  MR  513,00 39,24 51,30 603,54 

24073226 27/04/2010 CAMPOLINA\CLA CNF/BSB/CNF 
92/  UDIA MM  308,00 39,24 30,80 378,04 

24075289 29/04/2010 TISCOSKI\LEODE BSB/FLN 
25/  GARMR  571,00 19,62 57,10 647,72 

24075289 29/04/2010 ANDREOTI'IMRE REC/BSB 
32/  CE MRS  285,00 19,621 30,00 334,62 

24075289 29/04/2010 CRUZ\DARLETE CGR/BSB/CGR 
51/ ____ MRS  460,00 35,04 46,00 541,04 

24077603 04/05/2010 COUTINHCARUT GIG/BSB/GIG 
24/  H MRS  394,00 39,24 39,40 472,64 

24077603 04/05/2010 CRUZ\EDIAMAR GIG/BSB/GIG 
30/ MR  502,00 39,24 50,20 591,44 

24077603 04/05/2010 SOUZA\DIRLAIN PVH/BSB/PVH 
33/  E MRS  588,00 35,04 58,80 681,84 

24077603 05/05/2010 LIRAMEREZA MCZ/BSB/MCZ 
45/  MRS  625,00 39,24 62,50 726,74 

24077603 05/05/2010 COELHCAMARGA THE/BSB/THE 
46/  RETE MRS  691,00 35,041 69,10 795,14 

24077603 05/05/2010 LEAUHELIETE FLN/BSB/FLN 
52/  MRS  713,00 39,24 71,30 823,54 

24077603 05/05/2010 N\MARIANNE FLN/BSB/FLN 
53/  MRS  713,00 39,24 71,301 823,54  

24077603 05/05/2010 TISCOSKI\LEODE BSB/FLN/BSB 
59/ GARMR  1.109,00 39,24 110,90 1.259,14 

24080491 11/05/2010 LEODEGAR FLN/BSB/FLN 
37/  TISCOSKI  71,62 - - 71,62 

24080491 12/05/2010 RONCETJ'IUOEL VJX/BSB/VIX 
70/  MA MRS  548,00 35,04 54,80 637,84 

24080491 12/05/2010 ROSA\ALDO MR BSB/CGH/FLN 
71/  604,00 19,621 60,40 684,02 

24080491 13/05/2010 LEODEGAR FLN/BSB/FLN 
82/  TISCOSKI  162,00 - - 162,00 

24083522 14/05/2010 FIGUEIRAUANIA CGB/BSB 
47/  MRS  329,00 15,42 32,90 377,32 

24083522 17/05/2010 SANTOS\NERLY CGB/BSB/CGB 
69/ MRS  513,00 35,04 51,30 599,34 

24083522 18/05/2010 BOGEA\TEREZIN BSB/SLZ 
92/  HA MRS  296,00 19,62 30,00 345,62 

24085837 18/05/2010 DAS AJU/BSB 
05/ GRACAS\CLAUDI 399,00 15,42 39,90 

A MARIA MRS  
24085837 18/05/2010 BOAVENTURAVE SSA/BSB 

06/ LIANA MRS  417,00 19,62 41,70 478,32 
24085837 18/05/2010 TISCOSKI\ELIZAB BSB/FLN 

09/  ETH MRS  373,00 19,62 37,30 429,92



Fuha 
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- 

d
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24085837 19/05/2010 ELI2ABETH FLN/CGH/BSB 

10/  TISCOSKI  322,00 - - 322,00 
24085837 20/05/2010 MARIZ\ELIZABET NAT/BSB 

53/  H MRS  524,00 19,62 52,40 596,02 
24085837 20/05/2010 MORAIS\DEBORA NAT/BSB 

54/  MRS  524,00 19,62 52,40 596,02 
24085837 21/05/2010 FERNANDES\SAL BEL/BSB/BEL 

66/ OMAO MR  988,00 39,24 98,80 1.126,04 
24085837 22/05/2010 FEITEN\PEDRO FLN/CGH/SDU-

90/  MR GIG/POA 581,00 39,24 58,10 678,34 
24089009 25/05/2010 TISCOSKIMEODE BSB/FLN 

20/  GAR MR  604,00 19,62 60,40 684,02 
24089009 25/05/2010 TISCOSKI\LEODE BSB/FLN 

29/  GAR MR  604,00 19,62 60,40 684,02 
24089009 25/05/2010 ROSA\ALDO MR BSB/CGH/FLN 

41/  604,00 19,62 60,40 684,02 
24089009 27/05/2010 TISCOSKI\MARIA FLN/BSB/MAO/BSB 

60/  ELIZABETH MRS /FLN 1.468,00 39,24 146,80 1.654,04 
24089009 27/05/2010 ARAUJO\LILIAN BSB/MAO/BSB 

61/  MRS  964,00 39,24 96,40 1.099,64 
24092562 31/05/2010 TISCOSKI\LEODE FLN/BSB 

08/  GAR MR  439,00 19,621 43,90 502,52 
24094024 07/06/2010 TETE\BRUNO MR SDU/CNF/SSA/AJU/ 

98/99  SSA/ GRU 836,00 30,84 83,60 950,44 
24095677 09/06/2010 LEODEGAR BSB/FLN/BSB 

38/  TISCOSIU  684,02 - - 684,02 
24095677 09/06/2010 ROSA\ALDO MR BSB/CGH/FLN 

39/  604,00 19,62 60,40 684,02 
24099055 18/06/2010 ALDO ROSA BSB/CGH/FLN 

73/  63,00 - - 63,00 
24099055 17/06/2010 TISCOSKULEODE BSB/FLN/BSB 

76/  GARMR  1.109,00 39,24 110,90 1.259,14 
24099055 17/06/2010 ROSA\ALDO MR FLN/BSB 

78/  505,00 19,621 50,50 575,12 
24101741 25/06/2010 TISCOSKI\I_EOD FLN/BSB 

66/  EGAR MR  505,00 19,62 50,50 575,12 
24106888 01/07/2010 TISCOSMMEODE BSB/FLN/BSB 

10/  GARMR  1.109,00 39,24 110,90 1.259,14 
24155224 28/09/2010 JES\CRISTIANE BSB/SDU/BSB 

15/  MRS  415,00 39,24 41,50 495,74 
24101741 22/06/2010 TISCOSKI\LEODE BSB/FLN 

33/ GAR MR  604,00 19,62 60,40 684,02 
24101741 22/06/2010 OL1VEIRA\NILTO VIX1BSB/VIX 

34/  N MR  776,00 35,04 77,60 888,64 
24101741 23/06/2010 RONALDO MR BSB/CGH/FLN 

36/ 604,00 19,62 60,40 684,02 
24106888 01/07/2010 PASSAMANIVDAM VIX/SDU 

21/  ARES MRS  293,00 15,42 30,00 338,42 
07/07/2010 TISCOSKINLEOD BSB/FLN 

80/  EGAR MR  604,00 19,62 60,40 684,02 
24111011 61 CEMBRANEUERM BSB/FLN/GRU/BSB 

24V  ETO MR  1.010,00 39,24 101,00 1.150,24 
24111011 09/07/2010 FASSARELA\ELIZ VIX/BSB/VIX 

44/ ETE MRS  776,00 35,04 77,60 888,64 
24111011 11/07/2010 DORNELLES\FRA CGH/BSB 

46/  NCISCO MR  408,00 19,621 40,80 468,42 
24111011 08/07/2010 LES\FRANCISCO SDU/CGH/BSB 

10/  MR  541,00 35,04 54,10 630,14 
24111011 09/07/2010 TISCOSKINELIZA FLN/BSB/FLN 

30/  BETH MRS  1.010,00 39,24 101,001 1.150,24 
24111011 09/07/2010 TISCOSKIMEODE FLN/BSB 

32/  GARMR  505,00 19,62 50,50 575,12 
24111011 1 10/07/2010 DOMENICOVJAC 1 BSB/FLN/GRU/BSB



. FF^,'-ha 

Bilhete Emissão Passageiro Rota Valor Taxa TaxaDU Totaj S?iii 
45/ KSON MR 1.208,00 39,24 120,80 1.368,04 

24111011 14/07/2010 ROSA\ALDO MR BSB/CGH/FLN 
82/ _______ 604,00 19,62 60,40 684,02 

24111011 14/07/2010 TISCOSKI\LEODE BSB/FLN/BSB 
87/ ______ GARMR  1.109,00 39,24 110,90 1.259,14 

24114993 20/07/2010 DORNELLES\FRA SDU/CGH/SDU 
55/  NCISCO MR  796,00 35,04 79,60 910,64 

24114993 22/07/2010 TISCOSKI\LEODE BSB/FLN/BSB 
95/  GARMR  1.109,00 39,24 110,90 1.259,14 

24119573 28/07/2010 TISCOSKI\LEODE BSB/FLN/BSB 
37/  GARMR  1.109,00 39,24 110,90 1.259,14 

24119573 30/07/2010 SANTOS/AERTON VIX/SDU/VIX 
90/ _____ 690,00 30,84 69,00 789,84 

24124260 0' TISCOSKI/LEODE BSB/FLN/BSB 
57/  GAR  792,92 - - 792,92 

24124260 04/08/2010 PASINMSUILHER POA/BSB/POA 
58/ ME MR  1.186,00 39,24 118,60 1.343,84 

24124260 05/08/2010 TISCOSKIVLEOD BSB/CGH/FLN/BSB 
66/ EGARMR  1.125,00 58,86 112,50 1.296,36 

24131474 12/08/2010 TISCOSKI\LEODE BSB/FLN/BSB 
03/  GARMR  1.125,00 39,24 112,501 1.276,74 

24134967 18/08/2010 TISCOSKINLEOD BSB/FLN 
72/  EGARMR __________ 612,00 19,62 61,20 692,82 

24135828 25/08/2010 TISCOSKI\LEODE BSB/FLN 
00/  GAR MR  612,00 19,62 61,20 692,82 

24138930 26/08/2010 LEODEGAR BSB/FLN 
28/  TISCOSKJ  40,00 - - 40,00 

24138930 27/08/2010 TISCOSKINLEOD FLN/BSB 
58/  EGAR MR  612,00 19,62 61,20 692,82 

24141770 01/09/2010 TISCOSKI\LEODE BSB/CGH-GRU/FLN 
07/  GAR MR  1.000,00 39,24 100,00 1.139,24 

24147004 13/09/2010 TISCOSKI\LEODE BSB/POA 
24/  GAR MR  604,00 19,62 60,40 684,02 

24149443 17/09/2010 SIMONWTVIANA BSB/FLN/BSB 
39/ MM  817,00 39,24 81,70 937,94 

24155224 28/09/2010 RODRIGUES\CMS BSB/SDU/BSB 
21/  TIANE MRS  250,00 - 30,00 280,00 

24155224 05/10/2010 RODRIGUES\CRJS SDU/BSB 
33/  TIANE MRS  - - 30,001 30,00 

24155224 01/10/2010 TISCOSKULEODE FLN/BSB 
63/  GARMR  402,00 19,62 40,20 461,82 

24159572 06/10/2010 TISCOSKIMEODE BSB/FLN 
29/  GAR MR  689,00 19,62 68,90 777,52 

24159572 07/10/2010 TISCOSKI\LEODE FLN/BSB 
38/  GARMR  1.000,00 19,62 100,00 1.119,62 

24164463 14/10/2010 TISCOSKULEODE BSB/FLN 
02/  GARMR  630,00 19,62 63,00 712,62 

24164463 19/10/2010 DORNELLES\FRA BSB/GIG 
79/  NCISCOMR  311,00 19,62 31,10 361,72 

24164463 19/IBMUO CORREA\PEDRO BSB/BVB 
82/  MR  797,00 19,62 79,70 896,32 

24164463 19/10/2010 DORNELLESXFRA BSB/BVB 
83/ NCISCO MR  797,00 19,62 79,70 896,32 

24164463 19/10/2010 LIRA\BENEDITO BSB/BVB 
84/  MR  797,00 19,62 79,70 896,32  

24164463 19/10/2010 NEGROMONTE\ BSB/BVB 
85/ MARIO MR  797,00 19,62 79,70 896,32  

24164463 19/10/2010 ROSA\ALDO MR BSB/B\TB 
86/  797,00 19,62 79,70 896,32 

24164463 19/10/2010 )O MR BSB/FLN 
88/  529,00 19,62 52,90 601,52 

24164463 20/10/2010 TISCOSKI\LEODE BSB/FLN 
90/  GARMR  630,00 19,62 63,00 712,62 ______



Foiha 

Bilhete Emissão Passageiro Rota Valor Taxa TaxaDU Tótal 
24168329 20/10/2010 TEIXEIRA\ROBER BSB/BVB 

09/  TO MR  797,00 19,62 79,70 896,32 
24171935 26/10/2010 SIMONWIVEANA BSB/FLN 

05/  MRS  630,00 19,62 63,00 712,62 
24177079 04/11/2010 TISCOSKI\ELIZAB BSB/FLN 

15/  ETH MRS  550,00 19,62 55,00 624,62 
24177079 08/11/2010 TISCOSKINLEOD FLN/BSB 

45/ EGAR MR  662,00 19,62 66,20 747,82 
24177079 08/11/2010 ROSA\ALDO MR FLN/BSB 

50/  662,00 19,621 66,20 747,82 
24177079 08/11/2010 TISCOSKI\ELIZAB BSB/FLN 

93/ ETH MRS  146,00 - - 146,00 
24180206 10/11/2010 ROSANALDOMR BSB/CGH/FLN 

31/  808,00 19,62 80,80 908,42 
24184410 17/ TISCOSKI\LEODE BSB/FLN 

21/  GAR MR  666,00 19,62 66,60 752,22 
24188238 23/11/2010 TISCOSKI\ELIZAB FLN/SDU-

15/ ETH MRS CGH/SDU/CGH/FL - 30,00 30,00 
 N  

24188238 24/11/2010 TISCOSKI\LEODE BSB/FLN 
57/  GAR MR  666,00 19,62 66,60 752,22 

24190236 27/11/2010 CARVALHO\LUCI MCP/BSB/MCP 
46/  ANO MR  1.074,00 35,04 107,40 1.216,44 

24190236 27/11/2010 NEGROMONTE SSA/BSB/SSA 
47/ JUNIOR\MAIUO 690,00 39,24 69,00 798,24 

MR_______________  
24190236 27/11/2010 ILBER MR FOR/BSB/FOR 

48/  809,00 39,24 80,90 929,14 
24190236 27/11/2010 FREITAS\NEIDSO CNF/BSB/CNF 

49/  N MR  352,00 39,24 35,20 429,44 
24190236 27/11/2010 TETEVBRUNO MR SDU/BSB/SDU 

50/ 789,00 39,24 78,901 907,14 
24190236 27/11/2010 FEITEN\PEDRO POA/BSB/POA 

51/  MR  795,00 39,24 79,50 913,74 
24190236 27/11/2010 BRIZOLLAVKEIL POA/BSB/POA 

52/  A MRS  795,00 39,24 79,50 913,74 
24190236 27/11/2010 SOUZA\GLEDSO AJU/BSB/AJU 

53/ N MR  940,00 35,04 94,001 1.069,04 
24190236 29/11/2010 Ti C LY \DIOGO CGH/BSB/CGH 

76/  MR  514,00 39,24 51,40 604,64 
24190236 29/11/2010 RJBEIRONGUILH CGH/BSB/CGH 

77/  ERME MR  514,00 39,24 51,40 604,64 
24190236 29/11/2010 FSWA BSB/RBR 

78/ JUNIORNRIBAMA 436,00 19,62 43,60 499,22 
R MR  

24190236 29/11/2010 VAN BSB/POA 
79/ I-IA'ITEMVMARCE 455,00 19,62 45,50 520,12 

LMR  
24190236 29/11/2010 MIRANDA\PATRI BSB/CGH-GRU/BVB 

83/  CKMR  1.068,00 39,24 106,80 1.214,04 
24190236 29/11/2010 ROCHA GYN/BSB/GYN 

84/ JUNIORVKLENER 523,00 35,04 52,30 610,34 
MR  

241 90236 29/11/2010 ROSA\FELIPE MR BEL/BSB/BEL 
88/ 856,00 39,241 85,60 980,84 

24190236 29/11/2010 RIANO MR FLN/BSB/GRU/FLN 
92/  788,00 39,24 78,80 906,04 

24190236 29/11/2010 SILVA\FLAVIO BEUBSB/BEL 
94/  MR  969,00 39,24 96,90 1.105,14 

24190236 29/11/2010 JESUS\SERGIO CGB/BSB/CGB 
97/ MR  478,00 35,04 47,80 560,84 

24192562 01/12/2010 BARBOSA\CRISTI PVH/BSB/PVH 
91/  ANE MRS  676,001 35,041 67,601 778,64
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24192562 01/12/2010 CAVALCANTI\DA SSA/BSB/SSA 

97/  VID MR  810,00 39,24 81,00 930,24 
24197730 09/12/2010 TISCOSKI\LEODE BSB/FLN 

23/  GAR MR  927,00 19,62 92,70 1.039,32 
27000785 09/06/2010 LEODEGAR BSB/FLN/BSB 

15/  TISCOSKJ - 30,00 - 30,00 
27000785 18/06/2010 ALDO ROSA BSB/CGH/FLN 

27/ _____ - 29,00 - 29,00 
27000786 04/08/2010 BSB/FLN/BSB 

02/  1/LEODEGAR  - 30,00 - 30,00 
27004794 26/08/2010 LEODEGAR BSB/FLN 

10/  TISCOSKI - 30,00 - 30,00 
27004794 28/09/2010 CRISTIANE BSB/SDU/BSB 

63/  RODRIGUES - 100,00 - 100,00 
27008063 05/1"BO CRISTIANE SDU/BSB 

42/  RODRIGUES - 42,00 - 42,00 
27008064 08/11/2010 TISCOKI/ELIZAB BSB/FLN 

04/ ETH - 80,00  80,00 
27011691 23/11/2010 TISCOSKI/ELIZAB FLN/SDU/FLN 

01/  ETH  25,00 - - 25,00 
27091860 25/03/2010 DENILSON FLN/GRU/SSA 

35/  PADILHA - 100,00 - 100,00 
27091S59 11/12/2009 ALDO ROSA FLN/BSB 

42/ 70,00 - - 70,00 
27091859 19/02/2010 TISCOSKI/LEODE FLN/BSB 

77/  GAR - 30,00 - 30,00 
27091859 19/02/2010 TISCOLM/LEODE BSB/FLN 

79/  GAR - 50,00 - 50,00 
27091859 19/02/2010 ROSA/ALDO BSB/FLN 

81/  - 49,00 - 49,00 
27096983 22/04/2010 GABIUELATISCOS FLN/CGH/FLN 

27/  KI - 67,00 - 67,00 
27096983 13/05/2010 LEODEGAR BSB/FLN/BSB 

62/  TISCOSKI  - 50,00 - 50,00 
27096983 19/05/2010 ELIZABETH FLN/CGH/BSB 

72/  TISCOSKI  - 31,00 - 31,00 
Totalger 

ai 115.384,66 5.667,4 11.397,30 128.633,54 
6 ___
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03 (9.11312011) - CLASSE 25— BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL. 
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI. 
REQUERENTE PARTIDO PROGRESSISTA (PP) - NACIONAL, POR SEU 

PRESIDENTE.

DESPACHO 

Vistos. 

Cuida-se de prestação de contas referente ao exercício financeiro de 2010 

do Partido Progressista (PP). 

A Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias (COEPA) 

indicou diligências a serem realizadas pelo partido (Informação 491/2011 

SECEP/COEPA - SCl/TSE, às fis. 61-72). Solicitou, ainda, autorização para a adoção 

dos procedimentos de circularização de documentos recomendados pelo Tribunal de 

Contas da União por meio do Aviso 1.077 GP/TCU. 

Forte nessas razões, determino que se oficie ao Diretório Nacional do PP 

para que atenda às providências indicadas nos itens 4.2 e 7 da referida informação, no 

prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 20, § 1°, da Res.-TSE 21.841/2004. 

Encaminhe-se cópia da supracitada informação ao Diretório Nacional do 

PP.

Por fim, autorizo a COEPA promover os procedimentos de 

circularização, conforme proposto no item 8 da referida Informação à fi. 47. 

P. I. 

Brasília (DF), 13 

PC 783-03/DF - Despacho 
Matéria administrativa (2010) 
A6/A4

setembro4e 2011. 

IRA NANJYANI 
L/ Relatora
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Ofício n2 5270 ASEPA 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

DbUnal Supeor EI&toral 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Brasília, 11 de dezembro de 2015. 

Presidente da GOL Linhas Aéreas Inteligentes S.A 

Praça Comandante Lineu Gomes, s/n, Prédio 3, Portaria 3 - Aeroporto de Congonhas 

04626-900 - São Paulo/SP 

Assunto: Confirmação de serviços de transporte aéreo de passageiros. 

Senhor(a) Presidente, 

1. Em cumprimento ao despacho da relatora à época, Ministra Nancy Andrigui, à fl. 74 
da Prestação de Contas n2 783-03, referente ao exercício financeiro de 2010 do Partido 
progressista (PP), CNPJ n2 00.887.169/0001-05, solicitamos o encaminhamento de 
informações sobre o status dos respectivos bilhetes (utilizado, não utilizado/no-show, 
cancelado, reembolsado, reembolsado parcialmente, ou outras situações), conforme 
Anexo 1, e outras informações complementares que forem consideradas importantes 
para a análise do processo, no prazo de até 72 horas, a contar do recebimento deste. 

2. Tendo em vista a incorporação da empresa Webjet Linhas Aéreas à GOL Linhas 
Aéreas Inteligentes, solicitamos também informações referentes àquela companhia no 
Anexo II.

3. Requeremos, ainda, que a resposta a este ofício seja elaborada no padrão 
constante do Anexo e encaminhada juntamente com as cópias digitalizadas dos 
documentos fiscais, faturas, recibos ou outros comprovantes de regularidade dos gastos, 
em meio digital (CD-Rom), para o seguinte endereço, com identificação explícita do 
processo ao qual se refere (Prestação de Contas n2 783-03): 

Tribunal Superior Eleitoral 

Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 7, Lotes 1/2, Sala V-819 

Brasília/DF - 70070-600

112



1111212015	 :: SEI  TSE - 0048641 - Ofício:: 

4. Além disso, visando à celeridade do processo, solicitamos também o envio da 
resposta como planilha do Excel, em formato compactado, via e-mail, 
para: asepa@tse.jus.br . 

S. Com a certeza de sua colaboração, esta assessoria permanecerá à disposição para 
os esclarecimentos que se fizerem necessários por meio do endereço eletrônico indicado 
acima ou pelo telefone (61) 3030-7284.

Tnun	 updr Elocra 

Atenciosamente,

ERON PESSOA 

Assessor-Chefe de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

-	 - Documento assinado eletronicamente por ERON JÚNIOR VIEIRA PESSOA, 
ASSESSOR(A)-CHEFE, em 11/12/2015, às 15:47, conforme art. 1, §2, III, b, da 
Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https: //sei.tse.jus.br/sei/controlador externo.php? 
acao=documento conferir&id or gao acesso externo=0&cv=0048641&crc=26A8B9C8. 
informando, caso não preenchido, o código verificador 0048641 e o código CRC 
26A8B9C8. 

2015.00.000006395-6
	

Documento n° 0048641 v5

2/2



Proc. N.° 

Anexo 1 do Ofício-Asepa n° 5270 

Bilhete Emissão Passageiro Rota Valor Taxa Taxa Total Statu 
OU _____ 5 

0001230 26/08/2010 *ROSA/p,Jflo FLN/CGH/BSB 679,00 698,62 
152/  19,62 - 

0001235 04/11/2010 'TISCOSKI/ELIZABETH FLN/GRU 399,00 418,62 
192/  19,62 - 

0001238 07/ "TISCOSKI/LEODEGAR FLN/CGH/BSB 969,00 988,62 
719/  19,62 - 

0001199 40163 •DASSOLER/JACINTO BSB/CGH/FLN 659,00 678,62 
295/  RAFAEL  19,62 - 

0001199 17/12/2009 JEFERSON SCHWERZ+1 NVT/CGH/BSB/CG 2.399,40 2.469,48 
634/  H/Nvt  70,08 - 

0001199 23/12/2009 LEODEGAR TISCOSIU FLN/CGH/BSB 50,00 - 50,00 
993/ - 

0001204 03/02/2010 •TISCOSKI/LEODEGAR FLN/CGH/BSB 529,00 548,62 
726/  19,62 

0001204 04/02/2010 •TISCOSKI/LEODEGAR BSB/CGH/FLN 319,00 338,62 
827/  19,62 - 

0001 205 10/OJMUO •ROSA/ALDO BSB/GRU/FLN 739,00 758,62 
759/ 19,62 - 

0001205 11/02/2010 "TISCOSKI/LEODEGAR BSB/CWB 1.021,00 1.040,62 
940/  19,62 - 

0001 206 26/02/2010 *CEMBRAN EL/ER N CGH/BSB 638,00 677,24 
703/  ESTO *cAEOSO\AJLDA  39,24 - 

0001207 24/02/2010 *ROSA/jU.DO BSB/CGH/FLN 519,00 538,62 
065/  19,62 - 

0001207 25/02/2010 •T[SCOSKI/LEODEGA FLN/CGH/BSB 579,00 598,62 
422/  19,62 - 

0001207 26/02/2010 •TISCOSKI/LEODEGAR FLN/GRU/IGU 629,00 648,62 
606/  19,62 - 

0001208 03/03/2010 LEODEGAR TISCOSKI FLN/CGH/BSB 220,00 220,00 
265/ - 

0001209 11/03/2010 •FASSARELA/ELIZETE VIX/CGH 159,00 174,42 

345/ 15,42 - 
0001211 40259 •TEIXEIRA/ALEXANDR BSB/SSA/BSB 638,00 677,24 

200/ E  39,24 - 
0001211 26/03/2010 91SCOSKT/LEODEGAR BSB/POA/FLN 649,00 668,62 

929/  19,62 - 
0001212 31/03/2010 -LOMBO/JOSUÉ BSB/MCP 589,00 608,62 

605/  19,62 - 

0001210 17/ •ROSA/ALDO BSB/CGH/FLN 519,00 538,62 
328/  19,62 - 

0001210 19/03/2010 -FRANCA/BRUNO MAO/SSA/BSB/MA 868,00 907,24 
857/  O  39,24 - 

001210 19/03/2010 'RIBEIRO/LUCAS JPA/SSA/JPA 228,00 263,04 

869/  35,04 - 
0001210 19/03/2010 'M[RANDA/PATRICK BVB/BSB/SSA/BSB/ 1.638,00 1.673,04 

919/  ROBERTO BVB  35,04  
0001211 22/03/2010 *TETE/BRUNO GIG/SSA/GIG 378,00 417,24 

091/  39,24 - 
0211 40259 DIOGO CGH/SSA/CGH 538,00 577,24 

204/ 39,24 - 

0001211 22/03/2010 'RIBEIRO/GUILHERME CGH/SSA/CGH 538,00 577,24 

206/ 39,24 - 

0001211 22/03/2010 •FEITOSA RBR/BSB/SSA/BSB/ 1.098,00 133,04 

208/  JÚNIOR/RIBAMAR RBRI  35,04 

0001211 22/03/2010 *VALENTE/PABLO BSB/SSA/BSB 488,00 527,24 

210/  39,24 - 

0001211 23/03/2010 *ROCHA GYN/CNF/SSA/BSB 678,00 ______ 713,04 _____



Pr, N'_______ 
rha N,°4O 

Bilhete Emissão Passageiro Rota Valor Taxa Taxa TotãV Statu 
DU  8 

395/  JUNIOR/KLENER /GYr  35,04 - 
0001211 

401/
23/03/2010 *SoUzA/EYJDp GYN/CNF/SSA/GR 

 U/GY
858,00

 35,04
893,04 

0001213 05/04/2010 'DIAS/LUCIANO MCP/BSB/SSA 649,00 664,42 
007/  15,42 - 

0001213 05/04/2010 •ROSA/ALDO FLN/POA/BSB 919,00 938,62 
053/  19,62 - 

0001213 06/04/2010 'JESUS/SÉRGIO CGB/SSA/CGB 1.028,00 1.063,04 
146/  35,04 - 

0001213 06/04/2010 •CARVALHO/LUCIANO MCP/BSB/SSA 749,00 764,42 
292/  15,42 - 

0001213 08/04/2010 'SILVA/DANIEL SSA/BSB/RBR 799,00 818,62 
463/ _____ 19,62 - 

0001213 08/04/2010 "TI STOSKI/LEOD FLN/CGH/BSB 449,00 468,62 
673/ EGAR  19,62 - 

0001214 12/04/2010 •ROSA/ALDO FLN/GRU/BSB 579,00 598,62 
168/  19,62 - 

0001214 13/04/2010 •TISCOSKI/MARIA POA/FLN 159,00 178,62 
372/  ELIZABETH  19,62 - 

0001214 16/04/2010 "TISCOSKI/LEODEGAR FLN/POA/BSB 389,00 408,62 
836/ 19,62 - 

0001215 20/04/2010 'DORNELLES/FRANCISC SDU/CGH/BSB 678,00 713,04 
573/  O  35,04 - 

0001215 22 'CARMINATI/INGRID BSB/GRU/FLN 519,00 538,62 
921/  19,62 - 

0001216 23/04/2010 "ROSA/ALDO FLN/GRU/BSB 579,00 598,62 
432/  19,62 - 

0001 216 23/04/2010 INGRID CARMINATI BSB/CGH/FLN - 50,00 
442/  50,00 - 

0001216 26/04/2010 'MEIRELES/MANOEL SDU/CGH/SDU 818,00 853,04 
824/  35,04 - 

0001216 26/04/2010 •FERNANDES/SALOMÃ CGH/BEL 539,00 558,62 
836/  O  19,62 - 

0001216 26/04/2010 'SANTOS/ARTUR CGH/POA 699,00 718,62 
878/  19,62 - 

0001216 27/04/2010 'RODRIGUES/ANA POA/BSB/POA 1.284,00 1.401,72 
939/ REGINA 117,72 - 

*FORTUNA\SOJNGE 
*NJJWES\J5fiEL  

0001216 27/04/2010 "RODRIGUES/ANA BSB/FOR 209,00 228,62 
986/ ADILIA  19,62 - 

0001217 29/04/2010 *ANDREOrrI/IRECE BSB/REC 209,00 228,62 
431/  19,62 - 

0001217 29/04/2010 •TISCOSKI/LEODEGAR FLN/CGH/BSB 449,00 468,62 
557/  19,62 - 

0001217 30/04/2010 *LEAO/ItL4,TA CPQ/BSB/CPQ 318,00 353,04 
645/ 35,04 - 

)001218 03/05/2010 •MOTA/ANABEL BVB/BSB/B\TB 718,00 753,04 
012/  35,04 - 

0001 218 05/05/2010 'RIBEIRO/D ANIELLA CPV/REC/BSB/CPV 738,00 773,04 
300/  35,04 - 

0001218 06/05/2010 ROSA/ALDO FLN/GRU/BSB 459,00 478,62 
494/  19,62 - 

0001219 10/05/2010 TISCOSKI/LEODEGAR BSB/CGH/FLN 679,00 698,62 
141/  19,62 - 

0001220 18/05/2010 'BOGEA/TEREZINI-IA SLZ/BSB 299,00 318,62 
272/  19,62 - 

0001220 18/05/2010 *DAS BS13/AJU 369,00 388,62 
366/ GRAÇAS/CLAUDIA 19,62 - 

MARIA 
0001220 18/05/2010

1
ALVES/MARIA ELVIRA RBR/BSB/RBR 888,00 1 923,04 

402/ ___________________ _________ 35,04 -



Tqmâ, Superiot eto 

FdIba N. 

Bilhete Emissão Passageiro Rota Valor Taxa Taxa Ti
!
Stam 

_______ DU  s 
0001220 18/05/2010 *MR'flNS/vPJDEp,Z IMP/BSB 459,00 

411/  15,42 - 
0001220 19/05/2010 •SAMPAIO/CONCEIÇÃO MAO/BSB/MAO 1.596,00 1.674,48 

429/  "ALAMO\MARCIA  78,48 - 
0001220 19/05/2010 •JESUS/TEREZA MCZ/BSB/MCZ 788,00 827,24 

536/  39,24 - 
0001220 21/05/2010 *ROSA/pJJO FLN/GRU/BSB 609,00 628,62 

911/  19,62 - 
0001221 28/05/2010 •T.TSCOSKJ/LEODEGAR FLN/CGH/BSB 959,00 978,62 

903/  19,62 - 
0001221 25/05/2010 "AMARAL/RAFAEL POA/FLN/POA 568,00 607,24 

460/  39,24 - 
0001221 27/05/2010 'MOTA/ANABEL BVB/MAO/BVB 858,00 893,04 

749/  35,04 - 
0001222 02/06/2010 *ROSA/Á&JDO FLN/GRU/BSB 609,00 628,62 

803/  19,62 - 
0001224 14/06/2010 *RoSA/pf1O FLN/GRU/BSB 549,00 568,62 

084/  19,62 - 
0001224 18/06/2010 •PADILHA/DENILSON FLN/GRU/BSB 459,00 478,62 

492/  19,62 - 
0001224 21/06/2010 *FEPDES/SÀ&JOMA BEL/STIWBEL 608,00 643,04 

630/  O  35,04 - 
0001224 22/06/2010 •TISCOSKI/LEODEGAR FLN/CGH/BSB 459,00 478,62 

760/  19,62 - 
0001225 01/07/2010 *PASSJ&,S4 1 /D AMAR SDU/VIX 269,00 284,42 

423/  ES  15,42 - 
0001226 12 •ROSA/ÀLDO FLN/GRU/BSB 609,00 628,62 

237/  19,62 - 
0001227 40382 FRANCISCO SDU/CGH - 50,00 

370/  DORNELLES  50,00 -
0001227 26/07/2010 DO FLN/GRU/BSB 609,00 628,62 

526/  19,62 - 
0001227 29/07/2010 •TISCOSKI/LEODEGAR FLN/CGH/BSB 459,00 478,62 

890/  19,62 - 
0001228 03/08/2010 *ROSA/ALDO BSB/CGH/FLN 549,00 568,62 

237/  19,62 - 
0001229 20/08/2010 'TISCOSKI/LEODEGAR FLN/CGH/BSB 959,00 978,62 

619/  19,62 - 
0001230 3' •ROSA/ALDO BSB/CGH/FLN 549,00 568,62 

498/  19,62 - 
0001231 13/09/2010 ''TISCOSKI/LEODEGAR FLN/CGH/BSB 559,00 578,62 

473/ ___________________ 19,62 - 
0001232 27/09/2010 •CARDOZO/AILDA CNF/BSB 319,00 338,62 

535/  19,62 - 
0001233 19/10/2010 •DORNELLES/FRANCIS BSB/GIG 379,00 398,62 

887/  CO _______ 19,62 - 
0001233 19/10/2010 *ROSA/ALDO BVB/BSB 4.895,00 4.972,10 

894/ *DopEflE5\Fp,pJ.4CJs 77,10 - 
CO *LIRA\BENEDITO 

*NEGROMONTE\pJ 
O •CORREA\PEDRO  

0001233 40470 •ROSA/ALDO FLN/GRU/BSB 589,00 608,62 
899/  19,62 - 

0001233 20/10/2010 *TEIXEI RA/ROBERTO BVB/BSB 1.349,00 1.364,42 
982/  15,42 - 

0001234 26/1 i "Jo FOJ"S/MARCIO BVB/BSB - 50,00 
473/  50,00 - 

0001234 26/10/2010 'SIMON/VTVIANA FLN/CGI-I/BSB 739,00 758,62 
487/  19,62 - 

0001235 03/11/2010 •TISCOSKI/LEODEGAR BSB/CGH/FLN 589,00 608,62 
098/  19,62 - 

0001235 1 10/11/2010 •TISCOSKI/LEODEGA1t BSB/CGH/FLN 1.039,00 ______ 1.058,62 _____



TbunaI Supeor EIeoraç 
Prc, N.° 

ra 

Bilhete Emissão Passageiro Rota Valor Taxa Taxa Total '-' 
DU _____ s 

795/  19,62 - 
0001235 11/11/2010 •TISCOSKI/LEODEGAR GRU/BSB 479,00 498,62 

899/ 19,62 - 
0001236 17/11/2010 •TISCOSKI/LEODEGAR FLN/CGH/BSB 619,00 638,62 

313/  19,62 - 
0001237 27/11/2010 *OLWEIR/J(jUE VIX/BSB/VIX 538,00 573,04 

438/ 35,04 - 
0001237 27/11/2010 COSTA/ALEXANDRE GYN/BSB/GYN 628,00 663,04 

439/ 35,04 - 
0001237 27/11/2010 GOMES/DAYANA SLZ/BSB/SLZ 488,00 527,24 

441/  39,24 - 
0001237 27/11/2010 WOLF/KLEBER CWB/BSB/CWB 598,00 637,24 

443/  39,24 - 
0001237 27/11/2010 'LINHARES/VICTOR THE/BSB/THE 988,00 1.023,04 

444/  35,04 - 
0001237 27/11/2010 *COVATTI/LUIS POA/BSB/POA 688,00 727,24 

445/  ANTÓNIO  39,24 - 
0001237 29/11/2010 FRANCA/BRUNO MAO/BSB/MAO 978,00 1.017,24 

511/  39,24 - 
0001237 29/11/2010 *FE1TOSA RBR/BSB 769,00 784,42 

516/ JÚNIOR/RIBAMAR  15,42 - 
0001237 29/11/2010 *VAN POA/BSB 329,00 348,62 

518/  HATI'EM/MARCEL  19,62 -
0001237 29/11/2010 MIRANDA/PATRICK BVB/BSB 1.329,00 1.344,42 

549/ 15,42 - 
0001237

____  
29/11/2010 *ROSA/AJDO FLN/GRU/BSB 969,00 988,62 

574/  19,62 - 
0001237 01/12/2010 •ROSA/ALDO BSB/CGH/FLN 689,00 708,62 

820/  19,62 - 
0001237 01/12/2010 "TISCOSKJ/LEODEGAR BSB/GRU/FLN 619,00 638,62 

866/  19,62 - 
0001 238 03/ -OLIVEIRA/MARCELO VIX/BSB/VIX 538,00 573,04 

283/  35,04 - 
Total 70.610,40 2.856,30 72.466,70 
geral



Anexo 2 do Oficio-Asepa 5270 

Bilhete Emissão Passageiro Rota Valor Taxa TaxaDU Total Status 
100871842 19/05/2010 FRANCIScA1r0\EL POA/BSB 

3/  IANE  332,00 19,62 33,20 384,82  
100873371 20/05/2010 MARIZ\ELIZABET BSB/NAT 

5/  H  413,00 19,62 41,30 473,92  
100873371 20/05/2010 DÉBORA BSB/NAT 

3/  413,00 19,62 41,30 473,92  
100791835 19/03/2010 WOLFNKLEBER CWB/SSA 

3/  339,00 19,62 33,901 392,52  
100791835 19/03/2010 WOLF\KLEBER SSA/CWB 

4/  339,00 19,62 33,90 392,52 
100836355 23/04/2010 AMARAL\RAFAEL GIG/BSB 

0/  199,00 19,62 30,00 248,62  
100836355 2: PADILHA\DENILS GIG/BSB 

1/  ON  199,00 19,62 30,00 248,62  
100840408 27/04/2010 SARMENTO\GIRLA BSB/SDU 

3/  NE  251,00 19,62 30,00 300,62  
100869988 18/05/2010 BOAVENTURA\ELI BSB/SSA 

2/  ANA  159,00 19,62 30,00 208,62  
100871842 19/05/2010 FRANCISCAITO\M POA/BSB 

2/  AUREM  332,00 19,62 33,20 384,82  
Total 
geral  2.976,00 196,20 336,80 3.509,00

VO
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03 (9.11312011) - CLASSE 25- BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL. 
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI. 
REQUERENTE PARTIDO PROGRESSISTA (PP) - NACIONAL, POR SEU 

PRESIDENTE.

DESPACHO 

Vistos. 

Cuida-se de prestação de contas referente ao exercício financeiro de 2010 

do Partido Progressista (PP). 

A Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias (COEPA) 

indicou diligências a serem realizadas pelo partido (Informação 491/2011 

SECEP/COEPA - SCl/TSE, às fis. 61-72). Solicitou, ainda, autorização para a adoção 

dos procedimentos de circularização de documentos recomendados pelo Tribunal de 

Contas da União por meio do Aviso 1.077 GP/TCU. 

Forte nessas razões, determino que se oficie ao Diretório Nacional do PP 

para que atenda às providências indicadas nos itens 4.2 e 7 da referida informação, no 

prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 20, § 1°, da Res.-TSE 21.841/2004. 

Encaminhe-se cópia da supracitada informação ao Diretório Nacional dc 

PP.

Por fim, autorizo a COEPA promover os procedimentos 

circularização, conforme proposto no item 8 da referida Informação à fl. 47. 

B Brasília (DF), 13 d setembrode 201 rasília (IN) js	 e2 

MINIS RIA- NAJ1 ANDRIG I 
Relatora 

PC 783-03/DF — Despacho 

M~a administratîva (2010)
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PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03 (9.113/2011) - CLASSE 25— BRASÍLIA 
- DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
REQUERENTE : PARTIDO PROGRESSISTA (PP) - NACIONAL, POR SEU 

PRESIDENTE 
ADVOGADO : ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 

DESPACHO 

Cuida-se de prestação de contas do Diretório Nacional do Partido 

Progressista (PP) referente ao exercício financeiro de 2010. 

A Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias (ASEPA) 

apurou indícios de irregularidades no recebimento de doações de pessoas físicas e 

jurídicas e em pagamentos a fornecedores (Informação 180/2015, às fis. 350-385). 

Ante o exposto, encaminhe-se cópia da supracitada informação e dos 

arquivos digitalizados da prestação de contas ao Ministério Público Eleitoral para 

providências que entender cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 14 de de1mbro de 2015. 

BENJAMIN

po
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03.2011.6.00.0000 

CERTIDÃO DE CARGA 

Certifico que fiz carga destes autos (Volumes 1 e 2), com 716 folhas 
numeradas e rubricadas, inclusive esta, ao(à) Dr(a). LILIANE SILVA SOUZA, 
OAB/DF n° 36267, nos termos da Portaria-TSE n° 260/2014. 

Aos 4 de janeiro de 2016 lavrei esta certidão. 

José	 1	 ves Freire
Chef&da SEDAP 

REGISTRO DE CARGA DE PROCESSO 

ETIRADA/ 	 7') DEVOLUÇÃO 

Advogado2? Data:	 // 

Telefone:	 (6k)	 4GO(6 Horário:	 ) j: 
Servidor(a): Servidor(a):  

Horário:



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°783-03.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 4 de janeiro de 2016, junto a estes autos documento protocolizado 
sob o n°21.426/2015, queeue. 

Eu,	 , José Wilton Alves Freire, da Seção de 
Gerenciamento de Dados...rt!ários (SEDAP), lavrei este termo.



riuunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIARIO 	 ' Ai 
21.42612015

Avianca
Ml 

A STAR ALLIANCE MEMBER 

São Paulo, 18 de dezembro de 

Ao TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SAFS, Quadra 7, Lotes 01102 
Brasília - DF - CEP: 70M70-600 

At.: Sr. Eron Pessoa 

Assessor-Chefe de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

Ofício no 5267 ASEPA 

Assunto: Confirmação de serviços de transporte aéreo de passageiros. 

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. - 
"AVIANCA", devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 02.575.829/0001-48, com 
sede na Avenida Washington Luís, n.° 7059, CEP: 04627-006 Campo Belo - São 
Paulo/SP vem, em atenção ao ofício supra, por sua procuradora que esta subscreve, 
requerer prazo de 10 (dez) dias úteis para encaminhar as informações solicitadas. 

Sendo o que restava para o momento, 
aproveita para manifestar seus protestos de elevada estima e consideração, 
colocando-se à disposição para esclarecimentos suplementares se necessários. 

Atenciosamente, 

44112	 j 
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. - "AVIANCA"

AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA
OAB/SP n° 201.658



Em 18 de dezembro de 2015. 

Protocolize-se. Em seguida, junte-se aos autos da PC n° 
783-03, referente às contas do Partido Progressista (PP) do 
exercício de 2010.

EROESSOA 
Assessor-Chefe de Exame de C' ntas Eleitorais e Partidárias
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

	 Dli 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 13 de janeiro de 2016, junto a estes autos documentos 

protocolizados sob os n°(s) 3412016; 3512016 e 10012016, que segue. 

Eu, 	 Ramon Bezerra Gomes, da Seção de 

Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei este termo.
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São Paulo, 22 de dezembro de 2015. 

AO 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SAFS Quadra 07, Lotes 01102, Brasília / DF, CEP: 70070-600

Tribunj Superior Eleitoral 
Ofício n° 5270 ASEPA	 PROTOCOLO JUDICIARIO 

4/2016 
Ilustríssimo Sr. Assessor-Chefe Eron Pessoa	 07/0112016..16.17

I!!I'IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII;i 

WEBJET LINHAS AÉREAS S/A, empresa com sede na Avenida 20 de Janeiro, s/n 

- prédio anexo UAC INFRAERO - Aeroporto Internacional Tom Jobim - Ilha do Governador, Rio 

de Janeiro / RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 05.730.37510001-20, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Senhoria, expor o quanto segue: 

No que tange ao ofício em referência, esse Douto Órgão requereu o 
.	 encaminhamento de informações sobre o status dos bilhetes elencados na planilha anexa ao 

ofício recebido. 

Em cumprimento ao solicitado, a WebJet elenca abaixo os dados localizados em 
seus sistemas:

Passageiro Empresa Número Bilhete Origem/Dé.stíno Data do voo Valor Status Voo 
Rodrigo de Castro WEBJET WB 1006593178 CNF/SDU 04/0112010 117,52 Voado 
Rodrigo de Castro WE8JET W8 1006593179 SDU/CNF 04101/2010 317,92 Voado 

Sego Silva WEBJET WB 1006780385 BSB/REC 1410112010 1.026,12 Voado 
Segio Silva WEBJET WB 1006763125 SSA/858 13101/2010 522,32 Voado 

Michal Suchorzewsk WEBJET WB 1006787716 SOU/BSB 19/01/2010 833,32 No-show 
Michal Suchorzewsk WEBJET WB 1006737719 BSB/SDU 21/0112010 242,92 Voado 

Segio Silva WEBJET WB 1006825929 SSA/REC 19/0112010 303,62 Voado 
Segio Silva WEBJET WB 1006874047 SSA/858 26101/2010 467,32 Voado 

Michal Suchorzewsk WEBJET W8 1006340181 SOU/BSB 20101/2010 139,6 Voado 
Michal Suchorzewsk WEBJET W8 1006876773 SDU/BSB 2610112010 295,92 Voado 
Michal Suchorzew gk WEBJET W8 1006876774 8S8/SDU 28/0112010 242,92 Voado 
macio Nascimento WEBJET WB 1006997335 REC/BSB 03/02/2010 788,52 Reembolsado 

Segio Silva WEBJET WB 1006991200 SSA/BSB 0110212010 1.037,12 Voado 
Sergio Guerra WEBJET WB 1007182032 GRU/REC 11/02/2010 949,12 Voado 

Nomereando Martins WEBJET W8 1007182034 GRU/REC 1110212010 949,12 Voado 
Alvaro Mendonça WEBJET W8 1007182033 GRU/REC 11/0212010 949,12 Voado 

Sergio S i lva WE8JET WB 1007343845 8513/5DU 25102/2010 300,62 Voado 
Sergio Silva WE8JET W8 1007955803 SSA/BSB 22/03/2010 522,32 Voado 
Sergio Silva WEBJET WB 1008533728 GIG/SSA 06105/2010 405,72 Voado 

Eduardo Pereira WEBJET WB 1003913406 8S13/SDU 01106/2010 784,12 Voado 
Michal Suchorzewsk WEBJET WO 1011879627 BSB/SDIJ	 1 17112/2010 289,61 Voado 
Michal Suchorzewsk WEBJET WB 1011879930 SDU/BSB 14/1212010 284,62 Voado kk^ MÊ 
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Sendo o que tinha a apresentar, a WebJet se coloca à disposição para prestar mais 
esclarecimentos, bem como aproveita a oportunidade para reiterar os seus protestos de elevada 
estima e distinta consideração.

WebJet Linhas Aéreas S/A 



Em 7 de janeiro de 2016. 

Protdcolize-se. Em se 	 e aos autos-da PC n° 783-03, 
referente às contas do	 gresisfT(PP) do exercício de 
2010.

	

JOSÉ 
	

PINTO 

	

Assessor-Chefe de Exame	 s e Partidárias Substituto

v 



rh o'reus 'ntiigentes 

São Pauto, 22 de dezembro de 2015. 

AO 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SAFS, Quadra 07, Lote 01102, Brasília / DF, CEP: 70070-600 

Ofício n° 5270 ASEPA 

Ilustríssimo Sr. Assessor-Chefe Eron Pessoa

1	 Processo SEI flQ  

Documento SEI n-
crio, 

Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOO JUDICIARIO 
351201f5 
07/01/201616:17 

1/ IIIIIIIIIIIIIIIIII/Iiiiiji 

VRG Linhas Aéreas S/A - Grupo Gol, doravante designada "GOL" localizada à Praça Comandante 
Linneu Gomes- s/n - Portaria 3 - Prédio 9 - Aeroporto de Congonhas - São Paulo - SP - CEP: 04626-020, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 07.575.65110001-59, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, expor o quanto segue: 

No que tange ao ofício em referência, esse Douto Órgão requereu o encaminhamento de informações 
sobre o status dos bilhetes elencados na planilha anexa ao ofício recebido. 

Em cumprimento ao solicitado, a VRG esclarece que o histórico de bilhetes é mantido por um período 
de 400 (quatrocentos) dias. Após este período, os registros são parcialmente armazenados em um Datacenter 
localizado em Mineápolis - EUA, e a localização do histórico das reservas é efetuada mediante inserção do código 
localizador, composto por 6 (seis) dígitos alfanuméricos. Nesse ínterim, o envio dos dados requisitados resta 
prejudicado, considerando a ausência dos códigos localizadores das reservas. 

Sendo o que tinha a apresentar, a VRG se coloca à disposição para prestar mais esclarecimentos, bem 
como aproveita a oportunidade para reiterar os seus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

VRG Linhas Aéreas S/A 

I

ndaFernai u s de Masaki 

Evandro Soares de Paula
R.G n.° 43.344.788-6



Em 7 de janeiro de 2016. 

Protocolize-se. Em seguida,	 autos da PC n° 783-03, 
referente às contas do Part 	 ta 1?d exercício de 
2010.

JOSÉ
	

PINTO 
Assessor-Chefe de Exame	 s e Partidárias Substituto 
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Tribunal S uperior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIARIO 
1100/2016 
1210112016-13-19 
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Avia nca 
A STAIS ALLIANCE MEMBEIR 

São Paulo, 18 de dezembro de 2015. 

Processo SEI ii Q d0(3 .O 

Documento SEI n  

Ao TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SAFS, Quadra 7, Lotes 01102 
Brasília - DF - CEP: 70.070-600 

At.: Sr. Eron Pessoa 

Assessor-Chefe de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

Ofício no 5267 ASEPA 

Assunto: Confirmação de serviços de transporte aéreo de passageiros. 

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. - 
"AVIANCA", devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 02.575.82910001-48, com 
sede na Avenida Washington Luis, n.° 7059, CEP: 04627-006 Campo Belo - São 
Paulo/SP vem, em atenção ao Ofício supra, por sua procuradora que esta subscreve, 

requerer prazo de 10 (dez) dias úteis para encaminhar as informações solicitadas. 

Sendo o que restava para o momento, 
aproveita para manifestar seus protestos de elevada estima e consideração, 

colocando-se à disposição para esclarecimentos suplementares se necessários. 

Atenciosamente,

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. - "AVIANCA" 
AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA

OAB/SP no 201.658



Avian 
A STAR ALLIANCE MEM 

São Pauto, 21 de dezembro de 2015. 

Ao 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SAFS, Quadra 7, Lotes 01102 
Brasília - DF - CEP: 70.070-600 

At.: Sr. Eron Pessoa 

Assessor-Chefe de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

Ofício n° 5267 ASEPA 

Assunto: Confirmação de serviços de transporte aéreo de passageiros. 

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. - 
"AVIANCA", devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 02.575.82910001-48, 
com sede na Avenida Washington Luís, n.° 7059, CEP: 04627-006, Campo 

Belo - São Paulo/SP, vem, em atenção ao ofício supra, por seu representante 
que este subscreve, anexar as informações solicitadas, informações 
complementares e documentos.



Avianca 
A STAR ALLIANCE MEMS 

Sendo o que restava para o momento, 

aproveita para manifestar seus protestos de elevada estima e consideração, 
colocando-se à disposição para esclarecimentos suplementares se 
necessários.

Atenciosamente, 

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. - "AVIANCA"
GUILHERME CARONE FRANCO ESMAEL 

COORDENADOR DE INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS

L
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59/SANCA 
\v Virashington LuJz^ 

no 
7059 Comprovante de venda 

-NP] - 02575029600148 

lADOS DA RESERVA 
L000Iiaodo, Data da Reserva	 R000reado por	 Agente Ernisuor 

14/5/2010 12:54:25 	 Andre Moura (WEBSERVICE XML(	 INTERLINE TURISMO - (Cansolidadora) 

lADOS DO VOO 

Braoilia(BSB) - Colobá(CGB) 	 Saldar 251512010 19:45:00 Chegado 25/5/201020:30:00 
800r 6187 Cio Aéreas Axianca 
Nome do Paeoageiro	 E-licket	 Statoe 
FIGUEIRA, TANtA	 111-027384	 NO-ShOw 

Central de Reservas:: 	 Tarifa:	 05177,00 
4004-4040 (Principado 	 Taxa de embargue (80):	 ES 19,62 

Capitais) 000300-	 Repasse á terceiros:	 R$ 30,00 
7898160 (Debelo	 Total Pago:	 ES 22662 VIanca	 Cidades) 
SAC 0800-286-6543	 Fatsr040	 0$ 226,62

SAC ( Deficientes Auditivos) 
5800-286-5440 

oswv.ovianca.com.br 

-descontados Multas e Taxas aplicados nos 5-acessos de Reenissão, Remarcação e/ou Reembaso.. 

Deoonção da Tarife Oh 50106 
Base Tarifária: 50106 

Aplicação: Ida ar Ida-e-Volta válida semente em vôos operados pela AVIANCuS (06). 
085; Esta Tarifa é Prmnocional. Antas de efetivar a compra do seu bilhete (e - tcket( leia atentamente as regras. (De acordo 
core a PORTARIA N° 6761DC-5, em seu Artigo 70, Parágrafo §2°). 

Esta Tarifa não se pelica na Hipstpcarte AVIANCA (CSh-SD1J-COH(. 

Aeteveddoda de Compra: Não Aplicável. 
Persnariéroa Minoria: Não Aplicável. 
Programa Amigo: 1000 PONTOS. 

Reserva; São rrqunndas. 
Emissão: Todos os segereetos devem estar confirmados, 
Res biçôes de Vendas: Limitadas no BrasiL 

Pagamento: Todas os formas de pagamento aplicadas na AVIANC.A (06). 

Validade do Bilhete: SI Aro após a emissão do bilhete (e - tidret(, 
Em caso de Remarcação, Reemissão, Reltlnrraç go ou Reembôso será mantido a validade do primeirobilhete emitido, ou Seja, 01 
Aro de validade após a data de emissão do bilhete (e - tdcet( orprai. 

Parados: AO paradas (Stopover(s(( não serão pendIdas. 
Transfers; fulo serão permitidos, 

Descontos: 
Crianças (CHD(: (020 11 anos completos) - Desconto 25% da tanta aplicada para adulto. 
Cão(INF(; (00023 meses) - Srábs. 
Não será pemriodo o embarque de CRIANCAS MENORES DE 05 ANOS DESACOMPANHADAS. 

Endosso do E- tioket: Não erdossável, salvo casos de contingência. 

Remarcação, ReemiSsão, Reibreração: Permitidas mediante o pagamento de 20% sobre o valor de cede bilhete (e - Bcket( 
unitário e lrrdia000i mais diferença de tarifo se houver. 

Reembãse: Permitido mediante o pagamento de ES TODO sobre o vaiar de cada bilhete (e - bcket( unitário e iodbidual. 
O reembãso será efetuado somente com a sohôtação eopressa do passageiro.
NO - s000: 
O Passageiro deverá se apresentar em nosso balcão de embarque (ornoS-ir), com no mínimo: 
- Sessenta Minutos (60) antes da hora da pedida no Vôo Domedtco (Origem/Destro) 
- Certo e Vinte Minutos (120) artes do hora da partida rondo Irtemaôoeai (Origem/DestnO) 

Em coso de não comparecimento ao check4r será cobrada Taxa Administrativa de R$ 75,00 referente a quebra de controlo de 
transporte sobre o valer de cada Sinete (e - tcket( unitário e indsedoai. 
O valor residual de cada bilhete pennonece-á em crédito até a soiiôtação de Reembolso, Remarcação, Reemissão ouRHhoeração 
para ser utilizado 00 prazo de um orna cortar do datado omissão do primeiro bilhete não uttz000 (e - ticket original). 

Todas as sordtaçoes postreiares ao No - shom como Remarcação, Reemissão, Reitiseração e Reembolso serão atresddos de R$ 
75,00 por e - tckot (valor de cada bilhete unitário e irdrvi008i( além das tesas descritas nos Itens acima. 

Combinações: São perrribdas em vôos AVIANCA (06). 

Franquia de Bagagem: 
Adulto (ADT(: 23 Kg. 
Crença (CHD(: 23 Kg. 
Cão (IN F): 10 Kg. 

bagagem que exceder a hanqu:a será considerado excesso e serão cobrados 0,0% da tarifa econômica normal (YO6( do 
mecho, por todo (KO(. Em excesso poderá ser rejeitada no vôo se ou r considerada carga, hipótese que a bagagem será 
despachada em vôo diva-se com preço diferenciado. 
A AVIANCA garante o vaiar da tarifa no atada reserva. Havendo aumente a AVIANCA não cobrará diferença, desde que 
passageiro utilize o vôo programado, na dota eco b-ectro escolhidos. Da mesma trema, a AVIANC,A cão devotam-á a tátereoça, 
em caso de redação de preços após o momento da reserva e compra do bôbete (e-tcket(. Todas as tarifas pramodarais 
p—número de assentos limitados, com quantidades variáveis par não e dia. A AVIANCA reserva-se ao direito de não 
colocar nenhum assento em uma tarifa pmmOciorel especifica, em dete'mirados vôos e dias. 

Obsosvações 1 - O passageiro deverá apreseotar-se em ronco balcão de embargue (Chi com no mínimo: 
- Sessenta (60) mieutos antes da hora de podido no Vôo Doméstco (Origem / Destro); 
- Cento e Arte (120) minutos artes do hora de partida 00000 lrtemadmrai (Origem / Desbno(. 

2-O embargue em vôos dmnéstcos será permitido mediante o apresentação de documente de idmrbfcação com fotografia tais 
como (carteira de identidade, passaporte, carteira de trabalho, caddra de motorsta, carteiras de ideobdade de conselhos 
reqicorais wfedmaçtes babalhistas oucarteiras emitidas por órgãos públicos federais, como os Ministérios. 
NO caso 

dos 
estrangeiros, além do passaporte, são aceitas identdades dipicotrátcas e consulares f carteira do Registo Nacional 

de Estrangeiros. 
3-O Bilhete é pessoal e intransferível, destinado exclusivamente ao transporte do Passageiro lá indicado, não sendo o mesmo 
endossáveV 
4-Todos os bilhetes são HebOeicos (e - tdset(. O Passageirodeverá retirar o seu cartão de embarque dimtaeerte 005 balcões 
de chi localizados 00 aeroporto de embargue cair lobo 3horas antes da parbdo do vôo co através do auto-serviço de Web 
CHECK-tN AVIANCA disponível com 02 ãos anão do vôo no ôte monv.aviaoca.com.br , 

4.1- Nus compras efetuadas pala irtemet O passageiro deverá assinar o protocolo de entrega doe - tcket junto com o seu 
cartão de embarque. 
Condi~ Gerais de Transporte: O transporte aéreo de pessoas, do ondas cOe cargas é realizado de acendo com as coedições 
do contrato ertre o transportador e o usuário. O embato esta dispalisei 00 site eusw,aoranca.com.br ou nas instala~da 
Empresa. As condições do transporte estão sujeitas a todas as regras, lmltaçOes e penalidades impostas pela legislação brasileira 
e pelo contrato de transporte aéreode passagmms. 
'A AVIANC,A oferece facilidades aro passageiros role rocessitem de assistência espedai'. 

'Irfoenaçtes, reservas ou compra de passagens Na000ás podem ser feitas pdos telefones 4004-4040 (Principais Capitais) e 
03007098160 (Demais Cidades) core preferir acosse o nosso Ote: coms.ovianca.00m.br  (Deficientes Auditivos) 0800-206-5445. 

'Informações, reservas ou compra de passagens Internacionais podem ser feitas pelos telefones 0800-801-8668 ouse preferir 
acesso o nosso site; oeus.avraeca.cstrr" (Deficientes Audiboos( 0800-891-1684. 

AVIANCA - Voando para conquistar VOcR 
PROCEDIMENTO APROVADO ATRAVES DO AJUSTE SINIEF 13103 DE 1211212063. 

http://backoffice.avianca.com.br/Legacy/empresa/comprovante  venda.asp?ldReserva... 21/12/2015
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1z3: 

f Hs._____ 
Reeraeks: 

- Pasneege-s musi preseni ihensdvW aI Auranca 	 ed-in, ai ieast: 1 di 
- Sioty (60) cOnotes before departore rei doniessc 919h0(049011 Destinaton);  
- One hundred and talerrly (120) rrinuien before depariiire 00 Iniernailonal 19h10 (Origin / DestinatiOn). 

2- Tire boarding os donre550 fiighfo SAIbO allnoed opon presontabon 0106010 ldenbhcabon dororneni 5016 es ID, 46004011,
r Labor, Drioer 5, Regional Coondis Lirenses, '1 

For foreigners travelling wiOrin Brasil in addlbrar to a valid, passpori, direnabc los are accepied. 
3- The Olhei is peisonal and nor b-ansfereble, valid exdosively for lhe oaniage 01 tine pas000ger iedlcated; tire ilibeI is aios crer 
end805able. 
4-Ali libelo are eleil-Drir (e - ilõleis), and lhe passerrger cosi rol-iene ihnir bnarding pano direitiy ai the dreok creuntero, 
ncated ai tire alrport Boaraling co-rrineoies Orree hooro betore 119111 departure, and also lan be drene ihrough Web CHECE-IN 
Aslania aoallable opto 02 da70 before, ai vovw.auianca.conr.br. 

4.1-E Tidrei Delivery Protocol and Boardarg Pano rnuri te slgned se Internei porohases. 
General Conditioro 01 Canrage The iaeiage 01 pe04le, baggage, and cargo Is crarduiied In accordaece wilh lhe leses 01 tire 
contaci beisonen We Carrier arte lhe Passenger. file Contraci Is available ai reow.aniarra,Cran,br nr 011 Cnmpany prarrises. The 
nnndiioro 01 Caniage are sobjOci to ali roles, resirililons and penalïes lrnpooed by Brazilian Iao and lhe oonlraoi 01 Carriage 01 
passengers. 
salanca 019105 asostarere for passongero olOr special 00600. 

'lnfonrrahoo, reservasse and iidret porchase rnaybe nade by phone 4004-4010 (Male ates) and 0300 789 8160 (Oiher Oleo(. 
Biso availablo 60 recwn.auranca.corn.br (Hearing lrnpaired( 0000-206-5445. 

Inlornaton, reseroabblr and Odiei purchasos can 00 made by lniernaional calis ai 0000-891-8668 oral 000w.av1anca,com. 
Hearing tnrpaired( 0800891-1684. 

BASeIa - Coe Todo Gosto 
rR0CEOURE APP000ED 80 TIIE AOJUSTMENT SINIEF 13103, 1211212003

ANACIjI..5AP.lAC 

W11	 Lii 
III.i	 — 

Zenith - Evolution must be simple. 

Imprimir 

1

http://backoffice.avianca.com.br/Legacy/empresa/comprovante  venda. asp?IdReserva... 21/12/2015 
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VIANCA
Comprovante de venda 

:NP] - 02575829000118 

ADOS DA RESERVA 
L000ijEedor Dote de Reserve 	 Reservado por:	 Agente Emissor 

191512010 16:58:28 Andre Moura (WEBSERVICE OML( 	 INTERUNE TURISMO - (Cossolidadora) 

4005 DO VOO 

Brení8e(BSR) - Posto AIegre(POA) 	 Salda: 271512010 11:45:00 Chegada: 271512010 15:50:00 
Voo: 6186	 Cia Aérea: Aulaflca 
Nome do Passageiro 	 E-flcket	 Stdtimo 
FRANCISCATTO, ELIANE	 111-063259	 Voado 
FRANCISCAnO, MAUREM	 111.003258	 Voado 

Central de Reservas::	 Tarifa:	 0$ 490,00 
41004-4040( Principais	 Tala de embarque (BR(:	 0$ 39,24 

Capitais) 000300-	 Repasse à terceiros: 	 6$ 60,90 
7898160 (Demais	 Total Pego:	 58589,24 

V	 SAC Ianca 
-d-as) 
0800-286-6543	 Faturado	 R$ 589,24 

SAC ( DeRc:eotes Aud:toOs 
0800-286-S44S 

cOWi.av:arlca.cOm.tr 

-descontados Multas e Taxas apicados nos pocessos de Reemissão, Remarcação e/mi Reembolso.. 

DeNR5IÇAO de Tarifes-o 01006 
Base Tantára: 01006 

Aplicação: Ida ou Ida-e-Volta válida somente em vôos Operados pela AVIANC.A (06). 
OBS: Esta Tanta é Pronioc:onal. Antes de efetivar a compra do seu bilhete (e - ecket) teia atentamente as regras. (De acordo 
com a PORTARIA N° 676/GC-5, ele Nau Artigo 70, Parágrafo §20). 

Esta Tarifa não se aplica ria Hiperposte AVIANCA (CUH-VDU-CUH). 

Anteced&rida de Compra: Não aplicáveL 
Permarrénda Minima: Não Aplicável. 
Programa Arrugo: Não purrhla. 

Reserva: São requeridas. 
Emissão: Todos os segroentos devem estar confirmados. 
Restrições de OcrE/os: Limitadas no Oras::. 

Pagamento: Todas as formas de pagamento aplicadas na AVIANCA (06). 

Validade do Bilhete: 01850 após a emissão do bilhete (e - tlduet(. 
Em caso de Remarcação, Reem:ssão, Reit:neração ou Reembolso será mantido a validade do prlmelm bilhete ernitdo, ou se/a, Dl 
Acode validade após a data de emissão do bilhete (e - bUrel) orgroal. 

Paradas: As paradas (Stopcsergo) não senão permitidas.
 Não serão permitidos. 

Descontos: 
Crianças (CHD(: (020 11 anos completos) - Pagam 100% da tanta aplicada para adulto. 
Colo (1SF): (00 a 23 meses) - Uráts. 
Não será permibdo o embarque de CRIANCAS MENORES DE 05 ANOS DESACOMPANHADAS. 

Endosso do E - t:cket: Não endossável, salvo vasos de coetlgêoc:a. 

Remarcação, Remissão, Reitineração: Permitidas mediante o pagamento 4030% sobre o valor de cada bilhete (e - trcket( 
un:tárto e indruidual mais diferença de tarifa se hosver. 

Reembolso: Po-rnitdo mediante o pagamento de R$ 90,00 sobre 000100 de cada bilhete (e - bcket( unitário,e Individual. 
O reembolso será efetuado somente com a sd:dtação expressa do passageiro. 

No - 5110w: 
O Passageiro deverá se apresentar em nosso balcão de embarque (check-in(, com no mínimo: 
- Sessenta Minutos (60) ames da hora da partida no Vôo Doerésbco (Origem/Destoo) 
- Cento e Vinte Minutos (120) antes da tira-a da partida no Vôo IntemraDonal (Oogem/Destno) 

Em coso de não osmparevimnota ao check-in terá cobrada Taxa Administrativa de 0690,00 referente a quebra de contrato de 
transporte sobre o valor de cada bilhete (e - ticknt( unitário e :ediuidual. 

O valor residual de cada bilhete permanecerá em crédlo até a solicitação de Reembolso, Remarcação, Reemissão 001 Reibnenação 
para ser utilizado no prazo de um ano a contar da data de emissão do primeiro bilhete não utliaado (e - tdcet Original). 
Todas as sOl:OtaçVes posteivres ao No- show como Remarcação, Remissão, Rnitlneração e Reembolso serão acmsodos de 8$ 
90,00 por e - tcket (valor de cada bilhete unitário e :ndrvidual( além das tacas descritas nos tens alma. 

Combinações: São peenitdas em vOos AVIANCA (Oh). 

Franquia de Bagagem: 
Adolto (Aol): 23 Kg. 
Criança (CHD(: 23 Kg, 
Colo (INF): 10 Kg, 

A bagagem que exceder a franquia será considerada excesso e serão cobrados 05% da lacra económica normal (706) do 
becho, por quilo (Kq(. Em cosesse poderá se- ne)eitada no ode coser considerada canga, hipótese que a bagagem será 
despachada —vôo dlueso cose preço diferenciado, 
A AVIANCA garante o valse da tanta no ato da reserva. Havendo aumento a AVIANCA não cobrará diferença, desde que o 
passageim utilize o vôo programado, na data e no trecho escolhidos. Da mesma terma, a AVIANCA não devolverá a querença, 
em caso de redução de preços após o momento da reserva e compra do bilhete (e-bcket(. Todas as tantas pecmnodosiais 
possuem númeos de assentos limitados, sem quantidades varáveis por vôo  dia. A AVIANCA reserva-se ao direito de não 
colocar nenhum assertoem uma tarifa promocional específica, em determinados vôos e dias. 

Descrição da Tarifas-o 81006 
Base Tarifária: 01006 

Aplicação: Ida os Ida-e-Volta válida somente em vôos operados pela AVIANCA (06). 
OBS: Esta Tanta é Promor:onal. Antes de efetivar a cumpra do teu bilhete (e - Dcket) leia atentamente as regras. (De acordo 
coma PORTARIA N° 676/GC-5, em seu Artigo 7 0 , Parágrafo §20). 

Esta Tarifa não se aplica na H:pvponte AVIANCA )CGH-SDU-CGH(. 

Antecedência de Compra: Não Aplicável. 
Permanénda l'finlma: Não Aplicável. 
Programa Amigo: Não pontua. 

Reserva: São requeridas. 
Em:ssáo: Todos os segmentos devem estar confirmados. 
Resb-lçees de Veadas: Umitadas oo Brasil. 

Pagamento: Todas as formas de pagamento aplicadas na AVIANCA (06), 

Validade do Bilhete: Dl Ano após a emissão do bilhete (e - tldret). 
Em caso de Rmnarcação, Reemissão, Retneração ouReembolso será mantido a validade do primeirobilhete enitdo, os seja, Dl 
Acode validado após a data do emissão do bilhete (e - bdnet) original. 

Paradas: As paradas (Stquosnr(s(( não serão permitidas. 
Traosfe-5: Não serão permitidos. 

Descontos: 
Crianças (CHD): (02 a 11 anos completos) - Pagam 100% da tarifa aplicada para adulto. 
Colo (1SF): (00 a 23 meses) - Grátis. 
Não será peenitdo o embarque de CO1ONC,4S MENORES DE OS ANOS DESACOMPANHADAS. 

Endosso do E - tichet: Não erdossável, salvo casos de coitigHnoa. 

FIS-
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Remarcação, Reemissão, Re/tineração: Peenitidas mediante o pagameeto de 30% sobre o valor de cada bilhete (e - ticket( 
unitário e individual mais diferença de tarifa se houver, 

Reembolso: Pe-rnibdo mediante o pagamento de Rã 90,00 seRre o valer de cada bilhete (e - bcket( unitário e indrviduai. 
O reembolso será efetuado somente coma solicitação expressado passageiro. 

No - shOw: 
O Passageiro deverá se apresentar em nosso balcão de embargue (check-in(, com no mínimo: 
- Sessenta Minutos (690 antes da hora da partida no Vôo Dosxéssco (Orlgero/Desf no) 
- Cento e vinte Minutos (120( antes da hera da partida os Vôo internacional (Origem/Destino) 

Em caso de não comparedmento ao check-in será sobrada Taxa Administrativa de ES 90,00 referente o quebra de contrato de 
transporte sobre o valer de cada Olhete (e - ticket) unitário e indixidoal. 

O valor residual gerada bilhete permanecerá em crétãto até a sohdtação de Reembolso, Remarcação, Reemissão os Reibneração 
para ser uhíaado no praao de um ano a contar da data de emissão do primeira bilhete não utilizado (e - tidsef ociglnal(. 
Tolas as soiicitaçôes posteriores co No - sbow como Remarcação, Reernissão, Reibemação e Reembõro serão acoesodos de Rã 
90,00 por e - tioket (valor de cada bilhete unitário e iindividual) além das taras descritas nos tens aoma. 

Corobisações: São permloaas em vôos AVIANCA (06). 

Franquia de Bagagem: 
Adolto (ADT(: 23 Kg. 
Criança (CHO): 23Kg. 
Colo (INF(: 1009. 

A bagagem que exceder a franquia será conddmada excesso e serão cobradas 0,5% da tarifa econômica normal (Y06( do 
trecho, por galo (KG(. Em excesso poderá ser rejeitada no vão coser considerada carga, hipótese que a bagagem será 
despachada em vôo d:uoeso core preço diferenciado. 
A AVIANCA garante o valor da tarifa no ato da reserva. Havendo aumento a AVIANCA não cobrará diferença, desde que o 
passageira otiliee o vôo peegramado, co data eco fredro escolhidas 0a mesma forma, a AOIANCA não devolverá a diferença, 
em caso de redução de preços após o momento da reserva e compra do bilhete (e-Ocket(. Tolas as tarifas peosnosionais 
possuem número de assentos limitados, com quantidades variáveis pr vôo e dia. A AVIANC.A reserva-se ao direito de não 
colocar nenhum assento em uma tarifa pesmoclonal especifica, em determinados vôos e dias. 

Observações: ;1-0 passageiro deverá apreseeterrte em nosso balcão de embarque (drecfv-ln(, com no mínimo: 
- Sessenta (60( minutos antes da hora de partida ex Vôo doméstico (Origem! Destino); 
• Cento e Vinte (120( minutos antes da hera de partida no Vôo Intemadorral (Origem / Desbeo(, 

2-O embarque em vôos derrésocos será permitido mediante a apresentação de documento de identificação com fotografa tais 
como (carteira de identidade, passaporte, carteira de trabalho, carteira de motorista, carteiras de identidade de conselhos 
regionais co federações trabalhistas co cadeiras emitidas por órgãos públicos federais, como os Ministérios. 
No caso dos estrangeiros, além do passaporte, são aceitas identidades diplomáticas e consulares e carteira do Registro Nadonai 
de Estrangeiros. 
3-O Bilhete é pessoal e intransferível, destinado exclusivamente ao transporte do Passageiro lá indicado, não sendo o mesmo 
endossávei. 
4-Todos os talhetes são eletrônicas, (e - Odret(. O Passageiro deverá retirar oseu cartão de embarque diretamente nos balcões 
de chedr-le localizados no aeroporto de embarque coe inicio 3 horas antes da parbda do vôo co através do auto-serviço de Web 
CHECK-IN AVIANCA disponível com 02 dias antes do vôo no site rvvvw,avlanca,com,to. 

4.1-Nas compras efebuadas pala internet u passageiro deverá assinar o protocolo de entrega doe - Acket (unto com o seu 
cartão de embarque. 
Cal Geras de Transporte: O transporte aéreo de pessoas, de coisas e de cargas é realizado de acordo com as condições 
do contrato entre o transportador e o usuário, O contrato esta disponível no sito www.avianca.com.br ou nas Instaiaç005 da 
Empresa, au condiçôes do transporte estão sujeitas a todas as regras, limitações e penalidades repostas pda legislação tnasllera 
e pelo embato de transporte aéreo de passageiras. 
% AVIANCA oferece faolidades aos passageiras que reressitem de assistência espooar", 

"Informações, reservas ou compra de passagens Nacionais podem ser feitas pelos telefones 4004-4040 (Principais Capitais) e 
0300 789 8160 (cereais Odades( cose preferir acosse o somo site: osow.aviarca.cvm.br  (Deficientes Avditiuos( 0800-286-0445. 

`Informações, reservas ou compra de passagens Internacionais podem ser feitas pelas telefones 0800-891-8868 ouse preferir 
acesso o nosso sife: oww.aaanca.coom" (Deficientes Auditivos) 0800-891-1684. 

AVIANCA - Voando para conquistar Você, 
PROCEDIMENTO APROVADO ATRAVES DO AJUSTE SINIEF 13103 DE 1211212003. 

Rema,leS: 
1 - Passenge's must p'esenf thvmseiuen at Avianca chedr'ln, at least: 
- Sicty (60) minutes before departure co domesõc 9igDO (Ongin / OesõnaOon( 
- One Aundred and tvsenty (120) minutes beeore depadore es Internafioeal Hights (Origin / Desbeaãon). 

2- lhe boarding on dornesfic fighta will Se a100nd vpon pressetation of phofo idenbecafion dccument suas as ID, passport, 
Labor, Driver's, Regional Ccondfs ticensco. 
For' fvrelgners trauefling olõxmn Braai, in add:tco to a valid, passport, diplomaôc 105 are accepted. 
3-7ev Ocket is persvnei and nor, transferabie, valid eoclusively tor lhe carniage of tire passenger inifcated; lhe eckef is a150 nor 
endorsable. 
4-Ai tckets are electronlc (e' eckeev(, and lhe pcosenger must retrleuv fhnir bvarding pasn direcey at lhe dmeck cdontors, 
locatmt as lhe airport Boarding corereences three hovrs before flght departore, ano alor can be dane thmugh Web CHECK-IN 
Báanca avaflaable up fa 02 dal betore, at nu'uo.avfanca,com,br. 

4,1- E lidrel Deliuery Protocol and Roardieg ecos must ão Ogneri os letemnel purchases. 
General Conditiorrs of Caril age: Tão careagn of peo ple, baggage, and cargo is ccoducfed in accordanve oiõx trio teses of fhe 
contract between Are Cair-ler ano the Passeeger, lhe contract Is available ar wow.aáaeca.com.br ores companV prenrises. lhe 
condiõomrs vI caem age are sssbject to ali roles, restecbons ano persolbes ireposed by Rraõlian law and lhe ccotravt of carriage of 

offers assistance for passengers teor speclal needs. 

"Infremnabon, resrrvaborr and ficket purchase may Se mede by phore 4004-4010 (Main ates) and 03000098160 (Olhes Oões( 
Alse availabie at: oevw.avlanca.com.bl' (I/eanng Irepaired( 0000-286-5445, 

infoemabon, reservaton and tidret purcAases canSe mede bV Intmnallonai calIs at 0800-801-8668 oral wwo.avianca.cvm. 
(Hearing Impaired) 0800-891-1684. 

Aáanca - Coe Todo Susto 
PROCEDURE APPROVED IV lHE ADJUSTMENT SI1IIE1` 13103, 1211212003 

aroma,,,  

nóãos,v,,osuin , -Ai ii 
Zenith - Evolution must be simple. 

Imprimir
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IVIANCA 

0SA0PAJ	 Comprovante de venda 
NPJ - 0257S82V000 148 

ADOS DA RESERVA 
L000Iioador Dote de Reserve 	 Reservado por	 Agente Eezi550r 

201512010 13:35:54 Andre Mosra (WEBSERVICE XML) 	 INTERLINE TURISMO - (Consolidadora) 

ADOS DO VOO 

FIOzlonÓpoIio(FLN) - Brília(RSB)	 Salda: 23/5/2010 07:40:00 Chegada: 23/5/2010 11:05:00 
Voo: 6173	 Cio Aérea: Aclarrca 
Nonos do Pevoagelro	 E-Tickot	 Stetoo 
TISCOSKI, LEODESOR	 111-067761	 Voado 

	

Central de Reservas:: 	 Tarifa:	 R$ 419,8$ 

	

4004-4040 (Priocipeis	 Taxa de embarque (BR): 	 8$ 19,62 

	

Capita/o) ou 0300-	 Repasse à tercei—	 R$ 41,90 
1	 7898160 (Doozais	 Total Pago:	 8$ 480,52 

VIanca
 

Cidades) 

	

SAC 0800-286-6543	 Faturado	 8$ 480,52 
SAC / Deficientes Auditfeos) 

0800-286-5445 
wcvs.avianca. com

 

.br 

'descontados Multas e Taxas aplicados nos processos de Reemissão, Remarcagão e/do Reembolso.. 

DeNezição da Tente Ao 80906 
Base Tarifária: N0906 

Ap6cação: Ida os Ida-e-Volta cálida somente em vôos operados pela AVIANCA (06). 
OBS: Esta Tarifa é Prranocional. Antes de efetivar a comprado seu bilhete (e - ticlrnt) leia atentamente as regras. (De acordo 
com a PORTARIA NO 6761GC-5, em seu Artigo 7 0, Parágrafo §20). 

Esta Tarifa não se aplica na Hiprepcntn AVIANCA (COA-SOU-COA). 

Antecedência de Compra: Não Aplicável.
Permanênda Mínima: Não Aplicável. 
Programa Amigo: 1000 PONTOS. 

Reserva: São requeridas. 
Emissão: Todos os segmentos devem estar confirmados. 
Rentiçôes de Vendas: Limitados no Brasil. 

Pagamento: Todos as tramas de pagamento aplicadas no AVIANCA (06). 

Validade do Bilhete: 01 Ano após a emissão do bilhete (e - tidret(, 
Em coso de Rvnarcação, Reemissão, Rtebneração do Reembolso será mantido a validade do primeiro bilhete enildo, ou seja, 01 
Acode validade após a datado emissão do bilhete (e- Odiei) original. 

Paradas: As paradas )Stopove$s)) não Serão pennibdos. 
Transfers: Não serão permitidos. 

Descontos: 
Crianças )CHD): (02 a 11 anos completos) - Desconto 25% da tarifa aplicada para adulto. 
Ctáb )INF): (00 a 33 meses) - Grátis. 
Não será peonibdo o embarque de CRIANCAS MENORES DE OS ANOS DESACOMPANHADAS. 

Endosso do E - hdret: Não endossácel, salvo casos de cortingêncla. 

Rnmarcação, Reemissão, Re:tineração: Permitidas mediante o pagamento de 20°fz sobre o calar de cada bilhete )e - bcket) 
unitário e individual mais diferença de tarifa se houver. 

Reembtaso: Pemihdo mediante o pagamento de Rã 70,00 sobrao calar de cada bilhete (e - hcket) unitário e individual. 
O reembolso será efetuado somente com a souvitação expressa do passageiro. 
No - 5600: 
O Passageiro deverá se apresentar em nosso balcão de embarque )check-ln), tom no minimo: 
- Sessenta Minutos (60) antes da hora da pedida no Vôo Darnôohco (Odgem/Desbrro) 
- Cento e Vinte Minutos (120) antes da hora da partida ser Vôo Internacional )Oogem/Desôno) 

Em coso de não comparecimento ao check-in será cobrada Toca Administrahca de R$ 75,00 referente a quebra de contrato de 
transporte sobre o odor de cada bilhete (e - hcket) unitário e individual.
O calor residual de cada bilhete permanecerá em crédito até a Solicitação de Reembolso, Remarcação, Remissão os Re:hneraçãn 
para ser uhl:oado no praoo de cm ano acostar da datado emissão do primeiro bilhete não ublioadO (e - bdiet original). 

Todas as sol:dtaçees posteriores do No - show como Remarcação, Remissão, Reitleeraçâo e Reembolso Serão acrescidos de R$ 
75,00 gare - ôcket (calor de cada bilhete unitário e indiclduoq além das taxas descritas nos dons acima. 

Crenbinaçôes: São permitidas em cAos AVIANCA (06). 

Franquia de Bagagem: 
Adulto )ADT): 23 Kg, 
Criança )CHD(: 23 Kg. 
Co. )INF): ID Kg. 

A bagagem que exceder a franquia será considerada excesso e serão cobrados 0,5% da tanta econômica normal (P06) do 
trecho, por apito (KG). Em excesso poderá se rejeitada no vôo coser considerada carga, hipótese que a bagagem será 
despachada em vôo diveto com preço diferenciado. 
A AVIANC,g garante o calor da tarifa no ato da reserva. Havendo aumento a AVIANCA cão cobrará diferença, desde que o 
passageiro utilize o urSO programado, na data eco trecho es colhidos. Da mesma terna, a AVIANCA não devolverá a diferença, 
em caso de redução de preços após o momento da reserva e compra do bilhete (e-hcket). Todas as tarifas promodOrrals 
possuem número de assentos limitados, com quantidades cortáveis por afio e dia. A AVIANCA reserva-se ao direito de não 
colocar nenhum assento em cera tarifa promocieed especifica, em determinados vôos e dias. 

Obsaesaçães: 1 -0 passageiro deverá apresentar-se em nosso balcão de embarque (chi com no minimo: 
- Sessenta (60) minutos antes da hora de partida no Vôo Domésdco (Origem / Destino);
- Cento e Vinte (120) minutos antes da hora de partida no Vôo Internacional (Origem / Desnno). 

2-O embarque em vôos dcendohcos será permitido mediante a apresentação de documento de identificação com fotografia tais 
coem (carteira de identidade, passaporte, carteira de trabalho, carteira de motonsta, carteiros de Identidade de conselhos 
reqinsrain os federações trabalhistas os carteiras emitidas por drq$os públicos federais, como os Ministérios. 
No caso dos estrangeiros, além do passaporte, são aceitos idenhdades diplomáhcos e consolares e carteira do Registro Nadonal 
de Estrangeiros. 
3-O Bilhete é pessoal e Intransfer/vel, destinado exclusivamente ao transporte do Passageiro IA indicado, não sendo o mesmo 
emdossáuel. 
4-Todos os bilhetes são Hetrôeicos (e - bdset(. O Passageiro deverá eehror o seu cartão de embargos diretamente nos balcões 
de chedr-in localizados no aerpoo-to de embargue cran inicio 3 horas antes da partida do urSo os através do auto-serviço de Web 
CHECK-IN AVIANCA disponicel com 02 dias ando do vôo no gte oww.aulanca.cnm.br . 

4.1- Nos compras efetivadas pela internei  passageiro deverá assinar o pmtozolo de entrega doe - ôcket (tanto com o scsi 
cartão de embarque. 
Condições Gerais de Transporte: O transporte aéreo de pessoas, de coisas e de cargas é realizado de acordo cornos condições 
do contrato entre o transportador e o usuário. O embato esta dnponioel no site sncus.auianca.corn.br  ou nas Instalações da 
Empresa. Ao condições do transporte estão sujeitas a todas as regras, limitações e penalidades impostas vôo legislação brasileira 
e polo embato de transporte aéreo de passageiros. 
is AVIANCu oferece facilidades aos passageirosque necessitem de assistência espedal'. 

'Infrnrrraçôes, reservas ou compra de passagens Nacionais podem ser feitas vôos telefones 4004-4040 (Principais Capitais) e 
0300 789 8160 (Demais Cidades)dose preferir acesso o nosso site: ousss,aolanca.com.br (Deficientes Auditivos) 0800-286-5445. 

"Infmrrrações, reservas os compra de passagem Internacionais podem ser feitas pelos telefones 0800-891-8668 cose preferir 
acesse o nosso site: oww.avianca.cref )Defc:entes Acdihcos( 0830-801-1684, 

AVIANCA - Voando pera conquistar Você. 
PROCEDIMENTO APROVADO ATRAVES 00 AJUSTE SINIEF 13/03 DE 12112/2003, 
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Remarfos, 
1 - Passengers nrost present thnmsfoVes 00 Ooranoo dreds-In, ar lealt, - Sioty (60) minutes Dobre deParture or domnnsbc bghls (Omigo / Destna000); 
- 000 hvndred and lwenty (120) minutes before departure 00 Internaoonai R,ghts (Origin / Desbnaton). 

2 - Thn boarding or, domne000 ffights wd 60 aIIowed opon pre500tatlon of photo ,de0000ahomn docvrner,t socO as ID, passport, 
Labor, Driver's, Reçioral COufldfS licenses. 
For foreignens b'aveIIing within Brazil, Ir additor 100 vaIid, passpont, d,pIwn0010 IDO are accepted. 
3-000 tcket is persorrai and nor b'aosferable, vai,d n0005lvery for lhe corriage 01 lhe passerrger indioatnd; lhe bcket o alto nor, 
endorsage. 
4-foi bckels are elesO-omro (e -185015), and lhe patsenger reunI reI-leve Orno boanding pato d,recuy afere GreGo 000mmIers, 
iocated ar tIre airpot. Boardng corrmnerrces lhree borrO befone O rghl deparlore, and eito coe be drene through Web CHECK-IN 
Asianca available Up 1002 days befone, ai onswo.00iamrca.080r.br . 

4.1- E Tidret Fohveys 00010081 ano Boardlng Pato mnvst 00 rigned 00 internet porchasno, 
General Condirlorro 01 Carniagn; The carrlagn 01 pepole, baggage, and cargo is vondvcted o a000'darrce 0,10 lhe 1000801 Ore 
conbact belween Ore Camnier and lhe Passenger. The contract i$ availa0.e ai wwo.aolanca,con.br orçar company pnern,nes. The 
1000.tnrs 01 carnage are sobjecI to alindes, mnsrrrcli005 ano penaibes ,mposnd by Rraolien law and lhe contracl 01 carniage 01 
passengers. 
Oulanca o(fens annistarate for passengens 085 sp000l needs. 

'lefomnalçan, resemvabon and Ildlelpor00090 ergo Se made 0V phone 4004-4040 (Male ates) and 0300 789 8160 (O grer ates). 
foto available aI: swoo.auranca.00mnn,0.- )Hearrng lnrpaired( 0800-286-5445. 

'lnfonmator, reservatu'r and tOmeI porchases von 00 made 0/ Inle-natonal caris ai 0800-891-8668 oral voow.avianca.000. 
Hearing lnrpored) 0800-891.1684. 

banca- Com Todo Gosto 
080CEDURE APPROVED 8V THE ODJUSTMENT SINIEF 13103, 12/12/2003

Página 2 de 2 

ANAC ItI	 ANAC 

ÍIifo 
IJ)1 - LUII 

Zenith - Evolufion must be simple. 

Imprimir 
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WIANCA 
kv Washington _u^z, n- 7059 Comprovante de venda 
NPJ - 02575829000148 	 - 

'ADOS DA RESERVA 
ooeliaador Data da ReservA	 ReserVado por:	 Age"" Emissor

	

 13:46:11	 Andre Fissura )WEBSERVICE XML)	 INTERLINE TURISMO - (Consobdadora) 

ADOS DO VOO 

Brasília(BSB) - Flotlanópolis(FLN) 	 Saída: 21612010 19:10:00 Chegada: 21612010 22:45:00 
Voo: 6172	 Cia Aérea: Aularrca 
Nome do Passageiro 	 E-Ticket	 Stetss 
TISCOSKI, LEODESAR	 111-140220	 Voado 

Central de Reservas::	 Tanta:	 0$ 1.518,00 
4004-4040 (Principais 	 Taxa de embarque (09): 	 R$ 1962 

Capitais) Oro 0300- 	 à terceiros:	 E) 151,80 
7898160 (Dnn,ais	 Total Pago:	 R$ 0.689,42 VIanca	 Cidades)

SAC 5800-286-6543	 Faturado	 Es 1.689,42
SAC) Deficientes Auditivos 

0000-286-5440 
wueo.av:anca.com.br 

descontados Multas e Taxas a:cados nos processos de Reemissão, Remarcação e/do Reembdso.. 

DOsonção de TenoR> P06 
SF95 MAIS: Y06 

APLICAÇÃO: Ida Ou Ida-e-Voga em 5005 operados pela AVIANCA (06). 

Antes de efetivar a compra do seu bilhete (e - bcket) leia atentamente as regras. (PORTARIA 5° 67615C-5, em seu ArEgo 70, 
Parágrafo §20). 

ANTECEDÊNCIA DE COMPRA: Não Apl:càoel. 
PERMANÊNCIA MINIMA: Não Aplicável. 

PROGRAMA AMIGO: 0500 PONTOS5 
Individuais por passageiro embarcado com Cartão Amigo a000 antes do inino do Voo. 

RESERVA: São requeridas. 
EMISSÃO: Todos os segmentos devem estar confirmados, 
RESTRIÇÕES DE VENDAS: Sentadas no Brasá. 

PAGAMENTO: Todas as tormas de pagamento aplicados na AVIANCA (06). 

DESCONTOS: 
CRIANÇAS (CHD): (02 a 11 aros completos) - DESCONTO DE 50% da tanta aplicada ao adulto. 
BEBE DE COLO (INF(: (Soa 23 mesas) - Grátis, - 
CRIANÇAS MENORES DEIS ANOS DEVEM SER ACOMPANHADAS POR RESPONSÁVEL LEGAL OU MAIORES AUTORIZADOS 
JUDICIALMENTE. 

Franquia de Bagagem: 
Adulto (ADT): 23Kg. 
Criança (COO): 23 Kg. 
Co. (1SF): 10 Kg. 
Bagagem de mão: 5 K (medida limite 115 cm somando altura o largura o comprimento). 

A bagagem que exceder a franquia será considerada excesso e terão cobrados 0,5% da tarifa econômica noenal (VOE) do 
mecho, por quilo (KG). Em excesso ou tora dos padrões de segurança a bagagem poderá ser rejeitada ri. vôo. 
Sea bagagem for considerada carga, a mesma poderá ser despachada em vão diverso com preço diferenciado e anuéroa do 
PASSAGEIRO, 

VALIDADE DO BILHETE: OS Ano após a emissão do talirete original (e - tdnet(. 
Em caso de ALTERAÇÃO ou REEMBOLSO será mantida a ual:dade do porteiro bilhete emitido, ou seja, 01 Ano de validade após a 
datado emissão do bilhete (e - tcket) org:nal. 

PARADAS: Au paradas (Stopoxer(s)) não serão permibdas. 
TRANSFERS: Não Permitidos. 
ENDOSSOS: Não endossável, 

ALTERAÇÃO: Permitidas. Mediante pagamento de diferença de tanta se houver. 

NO - SHOW: 
Em caso de não comparecimento ao c~em Tempo Hábil para embarque, não será cobrada Taxa Administrativa referente a 
quebra de contrato de transporte. 

Para todos os efeitos, considera-se Tempo Hábil a APRESENTAÇÃO DO PASSAGEIRO erro nosso balcão de embarque (dneck-in(, 
mu-
o Co, MAIS de Sessenta Minutos (60) antes da hora da partida no Vão Dornésbco (Or:gem/Destino(; 
.0 Cem MAIS de Cento e Vinte Minutos (120) antes da hora do partida co Vão Internacional )Odgem/Desbco(. 

REEMBOLSO: Pmm:õdo mediante o pagamento de 10% sobre o valor de cada bilhete (e - bet( unitário e individual. O 
xeemãolso será efetuado somente com a soácitação expressa do passageiro. 

O valor residual de cada bilhete permanecerá em crédito até a solicitação de REEMBOLSO ou ALTERAÇÃO parasse utilizado no 
prazo de um ano a contar da data de emissão do pnmdm bilhete não utilizado (e - Icket original). 

A AVIANC,A garante o valor da tanta no ato da RESERVA ATIVA. Havendo aumento a AVIANCA não morará diferença, desde que 
o passageiro utilize o BILHETE (e - ticket) canr o vôo programado, data e trecho(s) escolhido(s). Da mesma forma, a AVIANC.A 
não devolverá a diferença, em caso de redução de preços após o momento da reserva e comprado bilhete (e-hcket). Todas as 
tadfas pmm000nais possuem número de assentos limitados, com quanodaden vanáveis p or udo e dia. A AVIANCA reserva-se ao 
direito de não colocar nenhum assento em uma tarifa promononal espedfoa, em determinados voos e dias. 

COMBINAÇÕES: São permitidas em voos AVIANCA (06). Quando ocorrer a parIda em uma temporada, e o regresso em ostra, a 
tanta será construída com a tanta aplicável a data de parIda de cada oco. 

Observações: 1 - O passageiro deverá apresentar-se em nosso balcão de embarque )check-in), com sominimo: 
- Sessenta(AS) minutos antes da hora de partida no Vão DOméshco (Origem / (Nestino); 
- Cento e Vinte (120) minutos antes da hora de partida no Vão Intennaooeal (Origem 1 Destino). 

2-O embarque em vãos dendehcos será poenibdo mediante a apresentação de documente de idembficação com fotografia tais 
como (cadeira de identidade, passaporte, carteira de trabalho, cartera de motorista, carteiras de :xbnbdade de conselhos 
regionais co federações trabalhistas ou carteiras emitdas por órgãos públicos federais, como os Ministérios. 
Nu caso dos estrangeiros, além do passaporte, são aceitas identidades diplomátcas e consulares e carteira do Regimbo Naooeal 
de Estrangeims. 
3—O Bilhete é pessoal e intransferível, destinado eoVusivamente ao transporte do Passageiro lá indicado, não sendo o mesmo 
endossável. 
4—Todos os bilhetes são debtamicos (e - licket), O Passageiro deverá retirar o seu cartão de embarque diretamente nos balcões 
de chedc-:n localizados no aerogoeto de embarque com inicio 3 lhorasantes da partda do ván os através do auto-sem:ço de Web 
CHECK-IN AVIANCA disponluel com 02 dias antes do vão no s:te www.aaanca com.br . 

4,1- Nas compras efersoadas Pela internet o passageiro deverá assinar o pmtorolo de entrega do e - hcket (unto com o sou 
cartão de embarque. 
Condições Gerais de Transporte: O transporte aéreo de pessoas, de coisas e de cargas é realizado de acordo com as condições 
do contrato entre o transportador 00 usuário. O contrato esta disponiuel no sito www.aviaesa.com.br  ou nas instalações da 
Empresa. As condições do transporte estão supritas a todas as regras, limitações e ponalidades impostas pela legislação brasileira
 pelo contrato de transporte aéreo de passageiros, 

'A AVIANCA ofmece tadl:dades aos passageiros que necessitem de assistência espodal". 

"Irfonmaçoos, reservas ou compra de passagens Nacionais podem ser feitas pelos telefones 4004-4040 )Principais Capitais) e 
0300709916V (Demais Odades) dose preterir acosse o nosso ate- osuw,auianca.com ,bm (Deficientes Auditivos) 0000-286-5445. 

http://backoffice.avianca.com.br/Legacy/empresa/comprovante  venda.asp?IdReserva... 21/12/2015



Avianca - Comprovante de venda
	

Página 2 

lnfo-eiaçõos, reservas ou compra de passagens Intrnnacronos podem ser feitas pelos telefones 0800-891-8668 ou se preferir
acosse o nosso oito www.00000ca.cmn" (Deiclentes Aud000s) 0800-891-1684. 

AVIANCA - Voando pana conquistar Vosê. 
PROCEDIMENTO APROVADO ATRAVES DO AJUSTE SINIEF 13103 DE 12/12/2803. 

Remartis: 
1 - Pa5800gers rrlust 9-esent tirenoselvos ai Aulanca doedo-in, aI teesn: 
- 9083(60) minutes before deparlore 00 dorrosUc Righto (00g / DesU0000n); 
- 008 trundred and tsoeoty (120) minutes before departone mar Interno/Ante Migres (Origbe / Deslno/tan). 

2- lhe board:ng 00 doroeslo fights will De allossed uporr poesentotion 01 photo idenbficatiw desunrent sudn as ID, passport, 
Labor, Driver s, 88800081 CO50dis Uceroes. 
For toreigners Danell:ng wltfnin Brani, in add:Uos to a uand, passpre-t, dpmrananc lOs aro acceptnd. 
3-Tire Udoet is per0000l and nos bansferatae, vteid exdusrotey for tire carroage 01168 passenger ndcoted; tire Icket isalso nor 
endorsahe. 
4 - Ali Idseto are eleciromnE (e - bckets), and tire possenger rnust reDieue ttieir boardnrg P005 deedy atUre dreck oasmntnms, 
locoted at Une terpmat Boarding orerrnnences OrneM horirO befone 1 ight departure, and amo con De doce thrnor Web CHECI<-IN 
Aslanca avallable opto 02 do/o before, aI owow.auranca.corn.br . 

41 . 689001 Debuery Protocta and Boarding PWO 005188 signed es internet purrhasns. 
General Condiloes 01 Carrf age: Tine canfage 01 poeple, baggoge, and corço is conducted lo orcordarrcn wiun lhe ternos 01 lhe 
conl-act bntween Ore Caolen and tire Passenger. Tine contnact o availatee ai snnov.auiarca.cesi.br or rei company pornoises. Tire 
cgndUess 01 coo/age are ssrb(ect to ali rojos, mestrictions and penalles imnprWnd 83 Uraail:ao law and tine urertnact AI rormiage 01 
paosongons. 
Avianca Offers assistarrce for passengerv 011ff speoal nends. 

"Inbrerrnabrer, reser-uabreo and bdset purchase 080 tre nado 8v phesn 4004-4040 (Maio 08ev) and 0300 789 8160 (Ournr ODes). 
AVO aua:lable ar nurvs.aufanra.cren.br  (Heartrrg Irnpeined) 0800-286-5445. 

"Infrernalon, roseruaton ano t:dnet psmcflases coo De made by Inte-natronal caris at 0800-891-8668 oral s000.anlanca.conr. 
(eeaning Inrpaired( 0800-891-1684. 

Avia  - Cor Todo Susto 
PROCEDURE APPROVED IV Tifo ADJUSTMENT SINIEF 13103, 1211212003 

4

ilme. tiRarem 

Zenith - Evolution must be simple.

Imprimir 
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Avianca - Comprovante de venda 

VIANCA
Comprovante de venda 

NPJ -02575829000148	 - 

ADOS DA RESERVA 
Localizador Data da Reserva 	 Reservado por:	 Agente Emissor 

35L)GRQC 17/6/2010 15:31:04 Andre Moura (WEOSERVICE XML) 	 INTERLINE TURISMO - (Consoildadora) 

VOOS DO VOO 

g
ira 7(115111) - Floriaeópolis(FLN)	 Salda: 221612010 19:15:00 Chegado: 221612010 22:45:00 

VOO: 6172	 Cia Aéroa: Aulanca 
Noese do Passageiro 	 E-Tlokot	 Status 
VASILHA, DENILSON	 111-255315	 Voado 

	

Central de Reseruas:: 	 Tarifa:	 6$ 447,00 

	

4004-4040 (Principais	 Taxa de embarque (BR): 	 R$ 19,62 

	

Capitais) 000300-	 Repasse à terceiros: 	 6$ 44,70 

	

7890160 (Domais 	 Total Pago:	 R$ 511,32 

VIanca
Cidades) 

	

SAC 5990-2g6-6543	 Faturado	 6$ 511,32 
SAC ( Deficientes Auditivos 

0800-286-0445 
woss.avianca.com .b-

°descontadxs Multas e Tapas aplicados nos processos de Reenissão, Remarcação e/OU Reembolso.. 

Descrição da Tadla o> M0306 
Base Tarifária: M0306 

Aplicação: Ida ou Ida-e-Volta válidaocoseete em vôos operados pela AVIANC.A (06). 
005: Esta Taefa é Pnremocicnal. Antes de efetivar a compra do seu bilhete (e - ndret) leia atentamente as regras. (De errado 
pare a PORTARIA N° 6761SC-5, em seu Artigo 7 0, Parágrafo $20). 

Esta Tarifa não se aplica na H:preponte AVIANCA (CGH-5DIJ-056). 

Antecedência de Compra: Não Aplicável. 
Permnan6000 e/nica: Não Aplicável. 
Programa Amigo: 0000 PONTOS, 

Reserva: Sã. mequertdas. 
Em:ssào: Todos os segmentos cevem estar coflfrmadus. 
Restrições de Veadas: Limitadas no Brasil, 

Pagamento: Todos as forcas de pagamento apocodas na VVIANC.A (06). 

Validade do Bilhete: 01 Ano após a emissão do bdVVte (V - tlpaet). 
Em caso de Remarcação, Reemnissão, Reitneração OU Reembolso será mantido a validade do primeiro bilhete ennitdo, ou se/a, Si 
Urro de validade após a data de emissão do bilhete (e - O(J<co) original. 

Paradas: 65 paradas (Stopooer(s)( não serão penniodas. 
Transfees: Não serão permitidos, 

Descontos: 
Crianças (CHO): (02 a 11 anos completos) - Desconto 25% da tarifa aplicada para adulta. 
Colo (INF): (00 a 23010101)- Grátis. 
Não será pemm:bdo o embargue de CRIANCAS MENORES DEUS UNOS DESACOMPANHADOS. 

Endosso do E - tidcet: Não endossável, cabo casos de contingência. 

Remarcação, Remissão, Re:tlneração: Permitidas mediante o pagamento de 20°/ sobro o valor de cada bilhete (e - ncket( 
unitário e individual mais diferença de lacra se Vouvm. 

Reembolso: Permitido mediante o pagamento de R$ 70,00 sobre o valor de cada bilhete (e - 00601) unitário e ind:v:dual. 
O reembolso será efetuado somente com a solicitação expressa do passageiro. 
N0-s000: 
O Passageiro deverá se apresentar em nosso balcão de embarque (dreck-in(, com no minimo: 
- Sessenta Minutos (60) antes da nora da partida no 060 Domnésbco (Or:gem/Seslno( 
- Cento e Vinte Minutos (120) antes da Se-o da partida no VAo intemav:050l (Oxgem/Desbno) 

Em caso de não comparecimento ao check-ln será cobrada Taxa Administrativa de R0 75,00 referente a quebra de contrato de 
transporte sobre o calor de cada bilhete (e - ticket( unitário e lnd:uldoal. 
O valor residual de cada bilhete permanecerá em créddo até e solidtaçãv de Reembolso, Remarcação, Remissão OU Reibeeração 
para ser oSl:oado no prazo de um ano a contar da data do missão do pdmõro bilhete não utilizado (e - Scket mig:nal(. 

Todas es sosc:taçoes posteriores ao No —show como Remarcação, Remissão, Reit:neração e Reembolso serão acmsddos de R$ 
75,00 por e - Scket (valor de cada bilhete unitário e :nd:v:dual( além das taxas descritas nos Ileso adma. 

Combinações: São perm:hdas em vôos AVIANCA (06). 

Franquia de Bagagem: 
Adulto (AOT): 23 Kg. 
Chança (CHD): 23 Kg. 
Colo (INF): 10 Kg. 

bagagem que exceder a Sangula será considerada excesso e serão cobrados 0,5% da tarifa evsnõtnlca normal (506) do 
trecho, por gado (KG). Em excesso poderá ser rejeitada no vôo coser considerada carga, hipótese que a bagagem será 
despachada em vôo diverso cosi preço ó:ferendado. 

AVIANCA garante o calor da tarifa no ato da resema, Havendo aumenta a AVIONCA são cobrará diferença, desde que o 
passageiro utilize o sUo programado, me data eco tredno escoltados. Da mesma forma, a OVIANC,4 não devolverá a oltenença, 
em caso de redução de preços após o mmnento da reserva e compra do lObete (e-bcket(. Todas as tarifas promte400ais 
possuem numero do assentos limitados, pam quantidades variáveis por côo e dia. U AVIANCA resecva-se ao direita de não 
colocar nenhum assento em uma tarifa promoclonal espedflca, em determinados odes e dias. 

Observações: O - O passageiro deverá apresentar-se em nosso balcão de embarque (dreck-in(, com no m/nlmo: 
- Sessenta (60) minutos antes da hora de partida no Vôo Domésnco (origem / Des500(; 
- Cento e Vinte (120) minutos antes da hora de partida no Vôo internacional (Origem / Destino). 

2-O embarque em voos domésticos será permitido mediante a apresentação de documenta de idenbfcação com fotografa tais 
como (carteira de identidade, passaporte, carte:ra de trabalho, carteira de motorista, carteiras de Identidade de conselhos 
regionais os federações trabalhistas ou carta:ras emitidas por órgãos públicos federais, como os Ministérios. 
No caso dos estrangeiros, além do passaporte, são aoe:tas :denhdades diplomáticas e consulams e carteira do Registro Nacional 
de Es000ge:ros. 
3—O B:lhete é pessoal e intransfer/vel, destinado exdusioamente ao transporte do Passageiro lá indicado, não sondo o mesmo 
endossáxel, 
4—Todos os bilhetes são eletrônicos (e - Odcet(. O Passageiro deverá meomar o seu cartão de embarque diretamente nos balcões 
de chedc-:n localizados no aeroporto de embarque com Inicio 3 heras anão da partida do vôo ou através do auto-serviço de Web 
CHECK-IN AVIANCA disponível com 02 dias antes do u8o no Ate cvcuo.aulanca.rom.br . 

4.1- Nas compras efetUadas pela internei o passageiro deverá assinar o protocolo de entrega doe - ãcket jianto como seu 
cartão de embarque. 
Condlçges Gerais de Transporte: O transporte aéreo de pessoas, de coisas e de cargas é realizado de acordo comas condições 
do cormtrato entre o transportador e o usuário. O combato esta dspcoixel no site earos.aofanca.com.be ou nas instalações da 
Empresa, As condições do transporte estão sujeitas atadas as regras, [imitações e pemal:dades Impostas Pela legislação brasileira
 pelo contrata de transporte aéreo de pasragêms. 

.. A AVIANCA oferece facilidades aos passageiros que necessitem de aosistõnda espedal". 

"IefconraçAes, reservas ou compra de passagens Nacionais podem ser feitas pelos telefones 4004-0040 (PrincIpais Capitais) e 
0300 7898160 (Demais Odades( ouse preferir acesse o nosso site: eusm.auranca.com.br  (Deficientes Auditivos) 0800-286-5445. 

"Informações, reservas ou compra de passagens Internacionais podem ser feitas pelos telefones 0800-891-8668 ou se preferir 
acesso o nosso site: 000.av:anco.can" (Deficientes Auditivos) 0800-891-1684. 

AVIANCA - Voando para ccoquistar Você, 
PROCEDIMENTO APROVADO AT88VES DO AJUSTE SINIEP 13103 DE 12/12/2003,

Página 1 
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RemansO: 
1 - P-19—must Wesent themselves ao Avia—check-In, at leant: 
- S:xty (60) nrinotes befone depanture ar dorn050c Oights (00911/ Destrrahofl); 
- Orlo hondred ano twenty (120) nrinotes before deparfcore rei Internatl000l Hights (Orlo / Destlnation). 

2 - The boarding 00 donresoc 09h09 will heallovced opor presentabon 01 photo denbflcabon darornent solhas ID, p055port, 
Labor, Orlam 5, Rearal Coondis Ucenoes. 
For fonOgnero baoelling witbin 800011, in 0001000 to a oalld, passport, d:plrerrabc IDO are accepted, 
3-lhe scket is per5000l and nor hansferable, calid 040crslcely for tire carniage 01 lhe passenger Indlcated; Une Ocket is 0150 flW 
eedorsaOe. 
4-AJO Uclieto 

1` 
00150011 (e - OdIeis), and lhe passenger 01051 neoleve 111011 000rd:ng paro doecoy at Ore 00101k —hem,

Iarated ao lhe OrperL 800rding crenrnences Urree horaS before fi:ght departore, and 0100 cafl be done throogh Web CF4ECE-IN 
Areanca avarlable Up 1002 days before, ai cronw.avianca.corn.br . 

4.1-E Olhei Dehvery P1000001 and Board:ng PasS erost De 5191100 no intn010t porchases, 
General Cond:tirers 00 Carriage: lhe ~age 01 pneple, baggage, and cargo is corrdocted Ir —dance wlth lhe tenns 01010 
conb-act between Ore Canler and lhe Passenger. Tire cnntract Is aoalla8e an www.avranca,conr,br or 101 compano prarnisen. lhe 
condilrers olcarniage are sob)ect to ai roles, resnrlctlons and penalbes Imposed hp Braa:llan law and the crertract 01 carnage 01 
pasnengrrs. 
Alianca Offers assistarwe for passengers olor spenial needs. 

lnformnratarr, reseroa000 and tidoen punchase rrap be rrade by phonre 4004-40,40 (Mam 0000) and 0300 789 8160 (Oorer 0605), 
Also avallable ah: aaros.aolanca.cenn.br  (Heanrrg lerpairnd( 0800-206-5445. 

"Intonrnabon, r00Oroab09h and 110901 pur100ses 101160 nade by Intorna000al cAllsat 0000-091-8668 ar aI 005w.00lanrca.00re. 
(Oearing Inrpalred( 0000-891-1604. 

Aoanca - Cor Todo Gosto 
PROCEDU0E APPROVED 80 THE AD7US1O'IENT SINIEF 13/03, 12/1212003 

ANAC II1.ousa00.n	 ANAC 

làkilã 
(llTo -	 1T 

L I.".ROnmji 	 LJ 
Zenith - Evolufion musi be simple.

Imprimir 
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VIANCA 
kvWwhingtwLuiz, 07059 Comprovante de venda 
NPJ - 02575829000148 

'ADOS DA RESERVA 
LoRelinedor	 Dote da Reseeee	 R0onrvedo por.	 Agente Emissor 

36G$4VI'IDE 1511012010 13;00;46 Podre Moura (WEBSERVICE XML) 	 INTERLINE TURISMO - (Consohdadma) 

ADOS DO VOO 

Flonieozãpolin(FLN) - Broe)Iie(BS8) 	 Saídas 1811012010 07;40;00 Chegada: 1811012010 11;05;00 
Voor 6173 Cio Aéreas Auianca 
Noese do Pessegoiee	 E-'flcknt	 Statos 
TISCOSKI, LEODEGAR	 012-175688	 Voado 

Central de Reservas;;	 Tarifa:	 8$ 1.321,06 
4004-4040 (Principais	 Taxa de embarque (88); 	 8$ 19,62 

Cepital) 080300-	 Repasse á terceiros;	 8$ 132,10 

1,A 
•	 7898160 (Demais	 Total Pago:	 R$ 1.472,72 

VIanca	
Cidades) 

S000800-286-6543	 Faturado	 8$ 1.472,72 
SAC / Deficientes Auditivos) 

0800-286-5445 
w005.avanca .com . te 

°desvontados Multas e Taxas aplicados nos processos de Reenrissão, Remarcação e/Ou Reembdso.. 

Descrição do TerMo»» 80106 
Rase Taofár;a; 80106 

Aplicação: Ida 00 Ida-e-Volta válida somente em vôos operados pela AVIANCA (06). 
080: Esta Tarifa é Proerocronal. Untes de efetivar a comprado seu bilhete (e - ticket) leia atentamente as regras. (De acordo 
com a PORTARIA N° 6761OC-5, em seu Antigo 7°, Parágrafo §20), 

Esta Tarifa não se aplica na Hiperprante AVIANCA (CGH-SD0-00H(. 

Antecedôooa de Compra: Não Aplicável. 
Permaeêoda Mínima; Não Aplicável. 
Programa Amigo; 1000 PONTOS. 

Reserva: São requeridas. 
Emissão; Todos os segmentos devem estar corrfnoados. 
Resh-ições de Vendas; Limitadas no Brasil. 

Pagamento; Todas as formas de pagamento aplicadas na AVIANC,4 (06), 

Validade do Bilhete; 01800 após a emissão do bilhete (e— ticket(. 
Em caso de Remarcação, Reemissão, Reitineração ou Reembolso será mantido a validade do pnimeim bilhete emitido, ou se/a, 01 
Arco de validade após a data de emissão da bilhete (e - tcket( ong;eal. 

Paradas; Ao paradas (StOpOver(5(( 030 terão permibdas. 
Traosfers; Não serão permitidos. 

Descontos; 
Crianças (CHD(; (02 a 11 anos completos) - Desconto 40% da tarifa aplicada para adulto. 
Colo (INF); (00 a 23 mexe-) - grátis. 
Não será penrribdo o embarque de CRIANCAS MENORES DE 35 ANOS DESACOMPANHADAS. 

Endosso do E - toket; Não endossável, salvo casos de contingência. 

Remarcação, Eeem;ssão, Reitineração; Permitidas mediante o pagamento de 5% sobre o valor de cada bilhete (e - hcket( 
unitário e individual mais diferença de tarifa se houver. 

Reemb000; Permitido mediante o pagamento de 8% sobre o valor de cada bilhete (e - hcket( unitário e individual. 
o reembôso será efetuado somente com a solicitação expressa do passageiro. 

No - 500w; 
O Passageiro deverá se apresentar em nosso balcão de embarque (check-in(, com nomio;mo; 
- Sessenta Minutos (60) antes da hora da partida no Vôo DOnnós000 (Origem/Destino) 
- Cento e Vinte Minutos (120) antes da hora da partida no Vôo Internacional (Or;gem/Deshno( 

Em caso de não comparecimento ao check-in on tempo hábil pera embarque, NÃO será cobrada nenhuma Taxa Administrativa 
referente a quebra de contrato de transporte. 

O valor residual de cada bilhete permanecerá em crédito até a solicitação de Reembolso, Remarcação, Reemissão ou Reitineração 
para ser utilizado no prazo de um ano a contar da data de enrisnão do primem bilhete não utilizado (e - Ocket original). 

Combinações; São penoiõdas em vôos OVIANCO (06), 

Franquia de Bagagem; 
Adulto (ADT(; 23 Kg, 
Criança (Côo); 23 Kg. 
Coto (INP(; 10 Kg. 

A bagagem que exceder a franquia será considerada excesso e serão cobrados 0,5% da tarifa económica normal (506) do 
trecho, por quilo (60). Em excesso poderá soe rejeitada no vôo os ser considerada carga, hipótese que a bagagem será 
despachada em vôo diverso com preço diferenciado. 
A AVIANCA garante o valor da tanta no ato da reserva. Havendo aumento a AVIANCA não cobrará diferença, desde que o 
passageim utilize o vôo programado, na data e no trecho escolhidos. Da mesma forma, a AVIANCA não devolverá a diferença, 
em caso de redução de preços após o momento da reserva e compra do bilhete (e-ticket(. rodas as tarifes promodornais 
possuem número de assentos limitadas, com quantidades varáveis por vôo e dia. A AVIANC,A reserva-se ao direito de não 
colocar nenhum assento em uma tarifa pmmocional especifica, erri dote-minados vôos e dias. 

Observações: 1 - O passageiro deverá apresentar-se em nosso balcão de embarque (chi com no mínimo; 
- Sessenta (60) minutes antes da hora de partida no Vôo Doméshco (Origem / Destoo); 
-Cento e Vinte (120) minutos antes da hora de partida no Vôo Intennarioeal (Origem / Derhno(. 

2-O embarque em vôos domésticos será permitida mediante a apresentação de documento de idmitfcaçãO com fotografia tais 
como (carteira de identidade, passaporte, carteira de trabalho, cantora de motorista, carteiros de identidade de conselhos 
regionais ou federações trabalhistas ou carteiras emitdas par órgãos p úblicos federais, como co Ministérios. 
No caso dos estrangeiros, além do passaporte, são acoitas ide000ades diplomáticas e consolares e cartema do Registro Na000al 
de Entrangeicos. 
3—O Bilhete é pessoal e intransfenloel, destinado eodus;vamente ao transporte do Passageiro lá indicado, não sendo o mesmo 
eodossáoel. 
4—Todos os bilhetes são dehôoicos (e' hclret(, O Passageiro deverá retirar o seu cartão de embarque diretamente nos balcões 
de chedr-in localizados no aeroporto de embarque com inicio 3 horas antes da partida do vôo ou através do auto-ser-aço de Web 
CHECK'IN AVIANCO disponível com 02 dias antes do vôo no site woo.av,anca,com.br. 

4.1' Nos compras efetoadas pela internei o passageiro deverá assinar o protocolo de entrega doe - hcket junto com o seu 
cartão de embarque. 
Cood;ções gerais de Transporte; O transporte aéreo de pessoas, de coisas e de cargas é realizado de acordo comas condições 
do contrato entre o b-anspontador e o osoário. O contrato esta dispcoioel no site uorro.avianca,com.br ou nas instalações da 
Empresa, As vorst;ções do transporte estão sujeitas a todas as regras, limitações e penalidades impostas peja legislação brasileira
e pelo contrato de transporte aéreo de passaqdms. 
'A AVIANCA oferece faol;dades aos passageiros que necessitem de assistência espeoal". 

"Ietcomaçôes, reservas ou compra de passagens Na000ais podem ser feitas pdos telefones 4004-4040 (Pnnopais Capitais) e 
03007890160 (Demais Odades) ouse preferir, acesse o nosso s;te; ousw.aviaoca.com ,br (Debdentes Auditivos) 0000-206-5445. 

'Infonoações, reservas ou compra de passagens Internacionais podem ser feitas pelos telefcoes 0800-091-0660 ouse preferir 
acesso o nosso site; c000.auranca.com' (Deficientes Auditivos) 0800-891-1604. 

AVIANCA - Voando para conquistar Você. 
PROCEDIMENTO APROVADO ATP,AVES DO AJUSTE SI5IEP 13103 DE 1211212003. 

Rnosartzo: 
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Avianca — Comprovante de venda	 Página 2

. 
F1S-A^ 

1 - Passengors musI vesent thenrselves ai Avianca dle&-in, ai least: 
- Sixty (60) reioul60 before departure 000 donr60hu RlgMs (00910 / De510abon); 
- 000 hun000d 100 twenty (120) nrlflutes before departure 00 Internabonal 099615 (OrigIn / 000801560). 

2- Tire boabong 0,1 dornestu fllghts 0111 be alIO.wed upon preoenta600 01 p6010 identlf 011100 doronreot 5006115 ID, PasSpOrt, 
Labor, Drivers, Regboral Condis Li—ses. 
For 100019000,5 baveforg 011100 Braail, in adddoe to a oalid, pa550ort, doplurnatir IDO are aooepted, 
3- Tire loket Is per000al Ind flOr bansferable, vand exdosioely for the 010-lage 01 lhe pas500ger 100101100; lhe Ocket 101100060 
e000rsa0e. 
4-91 006efo are 66006010 (e - Ickelo), and tire passenger most rebleve the,r boar06rrg PISO dr00hp aI tIre 0000k u00snters, 
lorateO II lhe alrport Boarding corrrneoces three hoors before fight departure, and lisO can he 00100 throogh Web CEIECK-11,1 
banca avalable opto 02 days before, ai owow.auranoa.00rrr.br . 

4.1- E Tldoet Delivery PrOt60OI and Boardong PaIs 10050 Se sIgneO 00 Internet puroha505. 
General Coriditi0rs 01 Caifiagel The carriage of people, baggage, ano cargo Is 0000ocned ir a000edance oitO the tens 01160 
0006101 between Ore Canler and lhe Passenger. Tire conlract Is aoaila ge ai www.aolanca.010rr.br or os, cornpay 09001510. Tire 
00000600501 camage are sub(ecl 10111 roles, restrbctb005 and penaltes impored p6 Braellian law ano thn Ca,traCt 01 CarriaQe 01 
PaSSeflgers. 
Aulanca 011005 asslstarre 101' PaSSengers 0116 speoal needs. 

"Infoserratrar, reseroator and tldset purctrase olay Se rnade by phooe 4004-4040 (Maio ates) and 0300 789 8160 (Oflrer 0060). 
0150 aoallable ato s010caoianoa.corn.br )Hearlrrg trnpaired) 0800-286-5445. 

inf00matOn, reseroatrar and bOlei purchases canOs, made by Inte-natiorral CaOs ai 0800-891-8668 oral wouo.avlanca.com . 
(Hearing lrnpaired) 0800-091-1684. 

AliarIa - Coo Todo Gosto 
PROCEDURO APPROVED 8V THE AGJUSTMENT SINIEF 13103, 12/1212003 

ANACI11	 ANAC 

IIIIWI - 

Zenith - Evolution muNi be simple.

Imprimir 
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WIANCA 

'

Washingtort Luz, n O 7059 Comprovante de venda
SAO1462701NPJ -02575829000148 

ADOS DA RESERVA 
toonlinodor	 Data da Reserva	 Resnevodo por.	 Agente Emissor

36GNV14DE 1511012010 13:00:46 Podre Mosra (WEBSERVICE VML( 	 INTERLINE TURISMO - (Consolida~

iODOS DO VOO 

Florlenópolin(FLN) - Bresilio(BSR$ 	 Saldei 18/10/201007:40:00 Chegadas 18/10/201011:05:00 
8001 6173 Cio Aéreas Aulanca 
Nome do P0500goiro	 E-Ttoket	 Stotos 
TISCOSKI, LEOSEGAR 	 112-175688	 Voado 

Central de Reservas:: 	 Tanto:	 8$ 1.321,68 
4004-4040 (Principais	 Taxa de embarque (60): 	 8$ 19,62 

COpildis) 000300-	 Repasse 3 tercóros: 	 $9 132,10 
7898360 (Donsele 	 Total Pago:	 6$ 1.472,72 

VIanca	
CIdades) 

S8CO800-286-6S43	 Faturado	 R$ 1,472,72 
SAC / Defoentes Auditivos 

0800-286-5445 
000s.avranca.com.br 

'descontados Multas e Taxas aicados nos processos de Reenissão, Reerarcação e/co Reembolso.. 

Desoéçõo de Tento 8>60106 
Rase Tarifária: 60106 

Aplicação: Ida os Ida-e'Volta válida somente elo vôos operados pela AV1ANCA (06). 
065: Esta Tarifa é Prrnnvcioeal. Antes de efetivar a compra do seu bilhete (e - ticket) leia atentamente as regras, (De acordo 
core a PORTARIA N° 676/GC-5, em seu Artigo 70, Parágrafo §20). 

Esta Tarifa cão se aplica na Hipeprerte AVIANCA (CSH-SDU-CSH). 

Antecedênda de Compre: Não Pp8cáuel, 
Pernranênda Minirna: Não Aplicável. 
Programa Amigo: 1000 PONTOS, 

Reserva: 020 requendas. 
Emissão: Todos os segmentos devem estar confirmados. 
Restrições de Vendas: Limitadas no Brasil. 

Pagamento: Todas as nos-mas de pagamento aplicadas na AVIANCA (06). 

Validade do Bilhete: 01 Ano após a emissão do bilhete (e - ticket(. 
Em "—de Remarcação, Reemissão, Reiboeração na Reembolso terá mantido a validade do primeirobilhete emitido, ou se/a, 01 
Ano de validade após a data de emissão do bilhete (e - tdcet( original. 

Paradas: As paradas (Stopover(s)( não serão perribdas. 
Transfms: Não serão permitidos. 

Descontos: 
Crianças (CHD): (02 a 11 anos completos)- Desconto 40% da tarifa aplicada para adulto. 
Co. (ISP): (00 a 23 meses) - Grátis. 
Não terá penoibdo o embargue de CRIANCAS MENORES DE OS ANOS DESACOMPANHADAS. 

Endosso do E' tidret: Não endossável, salvo casos de contingência. 

Remarcação, Remissão, Reltireração: Permitidas mediarte o pagamento de 5% sobre o valor de cada bilhete (e - ticket( 
unitário e individual mais diferença de tarifa se hoovm. 

Reembolso: Pennitdo mediante o pagamento de 0% sobre o calor de cada bilhete (e' hcket( unitário e individual. 
O reembolso será efetuado somente com a solicitação expressa 150 passageim. 

No - 580w: 
O Passageiro deverá se apresentar em nosso balcão de embarque (dreck-in(, corri no minimo: 
- Sessenta Minutos (60) antes da hora da partida no Vôo Dosnósnco (Origem/Destino) 
- Cento e Vinte Minutos (020) antes da hora da partida no Vôo Internacional (Origem/pesbnv( 

Em coso de não comparecimento ao clrrck-ir em tempo hábil para embarque, NÃO terá cobrada nenhuma Taxa Administrativa 
referente a quebra de contrato de transporte. 

o valor residual de cada bilhete permanecerá em crédito até a solicitação de Reembolso, Remarcação, Remissão ou Reltnenação 
para soe utilizado no praao de um ano a contar da dota de mslssão do primáro 0-mete não u g liaado (e - bdrrt original(. 

Conrbinaçóss: São perroibdas em uAos AVIANCA (06). 

Franquia de Bagagem: 
Adulto (VDT(: 23 Kg. 
Criança (CHS(: 23 Kg. 
Colo (tNP): 10 Kg, 

A bagagem que exceder a franquia terá consoterada excesso e serão cobrados 0,5% da tarifa econômica normal (006) do 
trecho, por galo (KG). Em excesso poderá ser rejõtada no vôo coser considerada carga, hipótese que a bagagem será 
despachada em vôo diverso core preço difemedado. 
A AVIANCA garante o valor da tarifa no ato da reserva. Havendo aumento a AVIANCA não cobrará oãfemnça, desde que o 
passageiro utilize o oôo programado, na data e no tredro escolhidos. Da mesma forma, a AVIANC.A roto devolverá a diferença, 
em caso de redução de preços após o momento da reserva e compra do bilhete (e-ncket(. Todas as tarifas pl-ornadorra:s 
possuem número de assentos limitados, com quantidades variáveis por vôo e dia. A AVIANCA reserva-se ao direito de não 
colocar nenhum assento em uma tarifa pmmocivnal especinca, em determinados vãos e dias, 

Obsereações: 1 - O passageiro deverá apresentar-se em nosso balcão de embarque (check .ln(, com no mínimo: 
-Sessenta /60) minutos antes da Arma de partida no VÔO, Doésuco m	 (Origem / Destino); 
- Cento e Vinte (120) minutos anho da hora de parIda no Vós Internacional (Origem / Destino). 

2-O embarque em vôos donróslcos será peenibdo mediante a apresentação de documento de idemtfcação com fotografa tais 
como (carteira de identidade, passaporte, carteira de trabalho, cadêra de motorista, carteiros de ldenhdade de conselhos 
regionais ou federações trabalhistas mv carteiras emibdos por órg$os púãicos federais, como os frinistéOOs. 
No caso dos estrangeiros, além do passaporte, são aceitas ldentdades diplomáticas e consularas e nadara do Registro Naoonal 
de Estrangeiros. 
3-O Bilhete é pessoal e intransferível, destinado exclusivamente ao transporte do Passageiro lá Indicado, não sendo o mesmo 
endossáuel. 
4-Todos os bilhetes são eletrônicos (e - bdret). O Passageiro deverá rebsar o seu cartão de embarque diretamente nos bol 
de chedr-in localIzados co aeroporto de embarque cosi inicio 3 forras anho da partida do vôo o,, através do auto-serviço de Web 
CHECK-tN AVIANCAd'sponiuel coem 02 dias anho do uôo co õte ocow.aaanca.com.br . 

4.1- Nos compras efetuadas pela internet o passageiro deverá assinar o protocolo de entrega doe - hcket (cato com o Seu 
ca dão do embarque, 
Condiçoes Gerais de Transporte: O transporte aéreo de pessoas, de coisas e de cargas é realizado de acordo com os condições 
do contrato entreo transportador e o ssAário. O contrato cota disponível no ôte www.aslanca.com.br  ou nas Instalaçoes da 
Ema-era. As condições aro transporte estão sujeitas a todas as regras, limitações e penalidades Impostas pela legislação brasilora 
e polo contrato de teansponte aéreo de passagêros. 
"A AVIANCA oferece facilidades aos passageiros role necessitem de assrsténcra espeoaT. 

'Informações, reservas ou compra de passagens Nadonais podem ser feitas pelos telefones 4004-4040 (Principais Capitas) e 
0300 7898100 (Demais Odades) cose pmferr acesso o nosso site: assw.auianca.com.br (Deficientes Auditivos) 0800-286-5445. 

"tnfonmaçoes, reservas ou compra de passagens Internacionais podem ser feitas pelos telefones 0800-091-8688 ouse preferir 
acesso o nosso site: coow,arianca.com  (Deficientes Auditivos) 0800-891-1684. 

AVIANCA - Voando para conqoistar Você, 
PROCEDIMENTO APROVADO ATR,AVEO DO AJUSTE SINIEF 13103 DE 1211212003. 

Remanso: 
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(FIs.2 

• OrO flundred ano tv,enty (120) e,irotes lebre departone 00 lnlereat:onal Rgh1n (Origin / Denbflation), 

aIIOwed epon prenentatron 01 p0010 identification drOornent 1,00,0010, panspnrt, CP4[) i'<) 
For forelgnern trnveln9 olth:n Errai in addibon loa valld passpo,t, d,plrelabr IDE are acrepted. 
3- TIre 01,601 1, personal ar,d coe transíerable oaIld eoclunloely for lhe troroage 00 Ore pasSerrger odrcated; lhe ticket Is alIo non 
endorsable. 
4 . 311 Ickelo are elerh-rariE (e - trtrknts), and tire p000enQer cOSI rebreve Urerr boardrrrg P. 	 direrny at the 01001, rossrrters, 
Ioroted aI Ore aftporL Boardeg rrannrentren Urree horas lebre flight deparlore, and Oiro 601 be dote throogh Web CHECK-IN 
0010100 arailable 401002 dairS lebre, 01 o.asiaona.cOro.br , 

4.1 . E lidrel Gelivery PrOtocol and Coarding Passrnostbe nIgned 01 interneI poroharen. 
General Condrtionn 01 Carrnage: The careage 01 ~,0089080, and cargos crnrducted rIr accondance 1,18, 100 tens ot tire 
nono-ad between Ole Carrier and the Passenger, lhe confract Is available at oww.aolorrna.can.br errar coerpany penses. 'lhe 
dorrdrOdeO 01 roniage are sobledl 10 ali e.665, r051rlctlons and penalbes rerposed by Brazilian law and Ore drantraCt 00 coreage 00 
passeegens. 
Aslanca Ofers asostance Ora' passerrgers 0001 spedal nends, 

"Intrareaoran, reser00000r and borel porchaze may be nrade by phoee 4004-4040 (MOle 0001,) and 0300 789 8160 )Ottner 0000). 
biso acailable 01: oosw.aolanca,crann.br (400019 Innpairnd) 0800-286-5445. 

lefralrrabral, reser0000r, ano ticket purchases can 10 made by Intnrnahonal cais at 0800-891-8668 ar at rrosw.00lanca.com . 
(Hearing Ioparred) 0000-891-1681. 

41a  - CM Todo Gosto 
PI1OCEDURE APPROVEO BY THE ADJUSTMENT OINIEF 13103 1211212003

ANAC 111	 AB4AC 

Fé 

(UPa • — 

UI-UI 
Zenith - Evolution must be simple. 

Imprimir 
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Li

VIANCA 
v wmhingtw Luiz, 

no 
7059 

4627006- SAOPAULO - SP Comprovante de venda 
NPJ - 02575829000148	 - 

ADOS DA RESERVA 
L000IiOOdOrDota da Reserva	 Reto-ode por.	 Agente Emissor

 6G8)EWP 2111012010 14:41:30 Ande Moura (V/EBSERVICE XML) 	 INTERLINE TURISMO' (Consoidadora) 

ADOS DO VOO 

Floriaflópofin(FLN) - Beaoitia(BSB) 	 Saido: 311112010 07:40:00 Chegada: 3/1112010 11:05:00 
Voo: 6173	 Cio Aérea: Auianca 
Nome do Passageiro 	 E-Tloket	 Statos 
I1SCOSKI, LEODEGAR	 112-221449	 Voado 

Central de Reservas:: 	 Tarifa:	 R$ 517,00 
4004-4040 (Principais	 Taxa de embarque (BR(:	 R$ 19,62 

CapitAie} os, 0300-	 Repasse à terceiros: 	 0$ 51,70 
7898160 (Demais	 Total Pago:	 8$ 588,32 

VIanca	
Cidades) 

OAC 0800.286-6543	 Faturado	 0$ 580,32 
SAC ( Dmgdentes OAd:tluos 

0800-286-5415 
eo'os.avianca.corn.br 

-descontados Multas e Taxas aøicados nos processas de Reee,ssáo, Remarcação e/ou Reembdso.. 

Descrição da Tanta» 10306 
Bane Tarifária: L0306 

Aplicação: Ida ou Ida-e-Volta válida somente em vOos operados pela AVIANC,4 (06). 
OBS: Esta Tarifa é Pronocional. Antes de efetivar a coerpra do seu bilhete (e - ticket) leia atentamente as regras. (De avo-do 
coro a PORTARIA N O 676/50-5, cor seu Artigo 70, Parágrafo §2°). 

Esta Tarifa não se aplica na Hiperporite AVIANCA (CSo-500-CSH(. 

Anteced&oOa de Compra: Não Aplicável. 
Pemranênda Mínima: Não ApilcáceL 
Programa Antigo: 1000 PONTOS, 

Reserva: 000 requeridas. 
Emissão: Todos Os segmentos devem estar confirmados.  
Resboçdes de Veadas: Umitadas no Brasil. 

Pagamento: Todas as famas de pagamento aplicadas na AVIANC.A (06). 

Validade do Bilhete: 01 Ano após a emissão do bilhete (e - tirlret). 
Em caso de Remarcação, Remissão, Reioneração as Reembolse será mantido a validade do primeiro bilhete emitido, 00 seja, 01 
Aos de validade após adota do emissão do bilhete (e - tdcet) original. 

Paradas: As paradas (Stvpouer(5() não serão perrrrildan. 
Trarrsfms: 000 serão permitidos. 

Descontos: 
Crianças (CHD): (020 11 anos completas) - Desconto 35% da tanfa apIcada para adulto. 
Celo (1fF): (88023 meses) - Grátis. 
Não será permitido o embarque de CRIANCAS MENORES DE 05 ANOS DESACOMPANHADAS. 

Endosso do E - t:cket: Não endossável, calvo casos de contingência. 

Remarcação, Reemissão, Reit:neração: Permitidas mediante o pagamento de 10% sobre o valor de cada bilhete (e- Eoket( 
unitário e individual mais diferença de tarifa se houve-

,Reembolso: Permitido mediante o pagamento de Sã 50,00 sobre o valor de roda bilhete (e - bcket( unitáno e :ndlurdual. 
O reembolso será efetuado semente com o sdidtação expressa do passageiro. 

No - si-
0 Passageiro deverá se apresentar em nosso balcão de enbarque (dleok . :n(, com somin:mo: 
- Sessenta Minutos (60( antes da hora da partida no Vão Domés000 (0n19em/Dms000( 
- Cento e Vinte M:nutOs (120( antes da hora da partida mm Vôo Internacional (Orrgem/Desbno( 

Em caso de não comparecimento ao check-o será cobrada Taxa Administeaooa de 0$ 50,00 referente a quebra de contrato de 
transporte sobre o valor de cada bilhete (e - t:cket( unitário e individual. 

O valor residual de cada bilhete permanecerá em crédito até a sol:cltaçáo de Reembolso, Remarcação, Remissão as, Reibneração 
para ser utilizado no prazo de um ano a contar da data de missão do primerio bébete não utilizado (e - hdcet original). 
Todos as sol:citaçães posto-lo-es ao No - 550w como Remarcação, Remissão, Reitineração e Reembolso serão acmsddos de 08 
50,00 pene - Ocket (valor de cada bilhete unitário e Individual) além das favas descritas nos Itens acima. 
Combinações: São penn:Odas em uôos AVIANCA (06(. 

Franquia do Bagagem: 
Adulto (ODT(: 23 Kg. 
Criança (CriD(: 23 Kg. 
Cão (INP): 10 Kg, 

A bagagem que exceder a franquia será consde-oda excesso e serão cobrados 0,5% da tarifa econOmia normal (YOA( do 
trecho, por gado (KG). Em excesso poderá ser rejeitada 0000000 ser considerada carga, hipótese que a bagagem será 
despachada em vôo diverso com preço d:ferencado, 
A A010NCu garante o volto da tarifa no ato da reserva, Havendo aumento a AVIANCA não cobrará diferença, desde que o 
passageiro utilize 0000 programado, na data eco Seda escolhidos. Da mesma Rama, a AVIANCA não devolverá a Aferença, 
em caso de redução de pregos após o momento da reserva e compra do bilhete (e-Scket(, Todas as tarifas promnoentrais 
possuem número de assentos limitados, com quanbdades varáveis por vôo e dia. A AVIORCA reserva-se ao direito de não 
colocar nenhum assento o-o uma tarifa pmmoc:onal espec:fca, cor determinados voos e dias, 

Obsaesaçáes: 1 - O passageiro deverá apresentar-se em rosno balcão de embarque (check-ln(, com no min:mo: 
- Sessenta (60) m:nutos antes da hora de partida no Vôo Doméstico (Origem/ Des000(; 
- Cento e Vinte (120) minutos antes da hora de parhda no Vôo IntonradOoal (Origem / Destino). 

2-O embarque em vôos domésticos será permitido mediante a apresentação de documento de :d010fcação com fotografia tais 
como (carteira de idermsdade, passaporte, canseira de trabalho, carteira de motorista, carteiras de identidade de cmsselhos 
regionais ou federações trabalhistas ou carteiras erniãdas por órgãos públicos federais, como os Ministérios. 
No caso dos esfraege:ros, além do passaporte, são aceitas identidades d:plomáocas e consolares e adOra do Registro Nadonal 
de Estrangeiros 
3-O Bilhete é pessoal e intcaosfxrionl, destinado exclusivamente ao transporte do Passageiro lá irsãcado, não sendo o mesmo 
endossáuel. 
4-Todos os bilhetes são eletrônicos (e - hcliet(. O Passageiro deverá retirar o seu cartão de embarque d:mtamente nos balcgen 
do chedr .in localizados no aeroporto de embarque coe inicio 3 horas antes da parede do vôo as através do auto-ser-orço de Web 
CHECK-IN AVIANDO d:sporivel como 02 dias antes do vão no sito www.aulanca.com.br . 

4.1. Nas compras efeouadao pela intemet o passageiro deverá assinar o protocolo de entrega doe - bcket (tanto com o seu 
cartão de embarque. 
Condições Gera:s de Transporte: O transporte aéren de pessoas, de coisas e de cargas é —11.d. de acordo comas co~ 
do comi to entre o transportador e o usuário. O contrato esta d:spmrio-1 no site eurvn.auianca.com.br  ou nas instalações da 
Empresa, As condições do transporte estão sujeitas a todas as regras, Imitações e penalidades impostas pela legislação brasileira 
e pelo contrato de transporte aéreo de passagdros. 
"A AVIANCA oferece fadl:dades aos passageiros que necessitem de assistência espedal". 

"Informações, reservas ou compra de passagens Nadona:s podem ser feitas pelos telefones 4004-4040 (Pmrnripa:s Capitais) e 
05007090060 (Demais Odades( asso preto-ir acosse o nosso õtn: cu'oo.aoianca.com,bn (Defoentos Auditivos) 0800-286-5445, 

"Info'mraçdes, reservas ou compra de passagem Internacionais podem ser Britas pelos telefones 0800-091-8668 ouse prefenr 
acosse o nosso s:te: www.aulancucom" (Deficientes Aud:000s( 0800-891-1684. 

AVIANCA - Voando para conquistar Você. 
PROCEDIMENTO APROVADO ATRAVES DO AJUSTE SINIEP 13/0300 1210212003. 
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Relnarks, 
1 - Passengers musl peeenl themselver ai Av,anca clredcln, at IeaSt: 
- Sioly (60) minutes belore departure co donreolc lhghts (00910 / 0005100000); 
• One hundred and twenty (120) 1,500105 before departure co roternalional '90h10 (O/g,n / 000500000). 

2- The board,rlg 00 dorne010 09h10 will be atowed opon presenlabon 01 pholo iden1000000 d00urennt 5001 as ID, p000pw-t, 
Labor, DoluerO, Regoleal Cocedis 0000000. 
For lore,gnero trauellieg within BraOU, ,fl addibco to a 000d, puespmt, dipim0090 lOs are 0000pted, 
3- The hcket is persoflal and nW b005terable, ualld exdusbely for lhe caroape 01 lhe passenger nd,catod; lhe bOrel isalsO flws 
eod010001e. 
4-80 bckets are eleGI-colo (e -506010), and lhe palsenger 01001 rel-reve 111011 board,ng P005 dir000y 01 lhe 0000k cwrnl010, 
l000led aI lhe airpnrl. 0000010900011000000 lhree houro belore 11901 departore, aod 0100 000 be 00001001090 Web CHECX'IN 
Aeanca available up 1002 dayh belcon, 01 000w,auiaoca.com.br . 

4.1- E lidrel Delivery P0010001 and Ooardfrlg P00500001000900400101000101 purchaoeo, 
General Coed,t,rs 01 Carna9e The 000iage 00 people, 0009090,000 cargo is crarducted lo aocmdance wllh 1001000101 Ore 
conhacl belween Ore Can-ler ano lhe Passenger. lhe cOfllnact i$ availahe 01 www.aoanca.com.br orce company P10001500. lhe 
00001900501 000iage aro subjecl to 0110000, reslrl09005 and penailes inlponed by Braahan laso and lhe 000lracl 01000109001 
PaSSenOerS. 
A anca Offers assislance for passengers 01111 speclal needs. 

lnfmmaI0n, r050r001co and lidrel purchase rna00 nrade by phone 4004-4040 (80,00100)00003097098160 (Olher 0100). 
6150 auallable aI, nmoo.auiancacornbr (1100,109 Irnpairod( 0800-206-0445. 

"Infmmabrar, r000r'oabco and 1101011 purchares 00010 mede by 1010005000100115010800-891-86680101 000w.av,anna.comn. 
(6001109 lempalred( 0800-891-1684. 

600000- Cor Todo 90010 
PROCEDURE APP00000 00 THE AD20STMEN1 SINIEF 13103, 1211212603

Página 2 

ANAC	 ANAC 

W^ h 
1ÃXIUY 1 - LLItI 

Zenith - Evolution must be simple. 

Imprimir 
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Página 1 de 

Fis.____ 

VIANCA 

4627006 - Comprovante de venda
SAONPJ - 02575829000148 

lADOS DA RESERVA 
Localizador	 Data da Reserva	 Reservado por.	 Agente Emissor 

36G1,1050M 10111/2010 18:13:03 Padre Moura (etEBSEROICE SOL) 	 INTERLINE TURISMO (Consolidadora) 

lADOS DO VOO 

Florianópolis(FLN) - Brasilia(BSB)	 Salda: 16/1112080 07:40:00 Chegadas 16/11/2010 11:05:00 
Cosi 6173	 Cia Aérea Ao/anca 
Nome do Passageiro 	 E-Trcket	 Statos 
TISCOSKI, LEODEGAR 	 112-375289	 Não voado 

Central de Reservas:: 	 Tarifa:	 02 1.518,00 
4004-4040 (Principais	 Tala de embarque )BR): 	 Rt 19,62 

Capitais) ou 0300- 	 Repasse à terceiros: 	 6$ 151,80 
7898160 (Demais	 Total Pago	 R$ 1.689,42 

VIanca	
Cidades) 

SAC 0890-286-6543	 Faturado	 R$ 1.609,42 
SAC( Defidentes Auditivos 

0890-286-5445 
w000.aviaflCa.com .fe 

*descontados Multas e Taxas aplicados nos nseessos de Remissão, Remarcação e/Ou Reembolso.. 

Descrição da Tonfa 0>906 
OPEN MAIS: 706 

APLICAÇÃO: Ida ou Ida-e-Seita ele Voos operados pela AVIANC,A (06). 

Antes de efeloar a compra do seu bilhete (e - O cket) leia atentamente as regras. (PORTARIA N° 6761GC-5, em seu >-oqo 70, 
Parágrafo §20). 

ANTECEDÊNCIA DE COMPRA: Não Aplicável. 
PERMANÊNCIA MINIMA: 5)0 Aplicável, 

PROGRAMA AMIGO: 1500 PONTOS° 
lndniduais por passageiro embarcado coem Cartão 101080 alvo antes do infac, do Voo. 

RESERVA: São requertdas. 
EMISSSO: Todos os veqnre050s devem estar coefnnarlos. 
RESTRIÇÕES DE VENDAS: Limitadas noora6l. 

PAGAMENTO Todas as forras de pagamento aplicadas na AVIANCA (06). 

DESCONTOS: 
CRIANÇAS (COO): (02 a 11 aros completos) - DESCONTO SE 50% da tarifa aplicada ao adulto. 
BEBÊ DE COLO (IsP): (DO a 23 meses) - Urdes. 
CRIANÇAS MENORES DE OS ANOS DEVEM SER ACOMPANHADAS POR RESPONSÁVEL LEGAL OU MAIORES AUTORIZADOS 
JUDICIALMENTE. 

Franquia de Bagagem: 
Adolfo (AG-I): 23 09. 
Cnança (CHO(: 23 Kg. 
Cão (ISP): 10 08. 
Bagagem de mão: 5 K (Medida limite 115 cm somando altura c larguras comprimento). 

A bagagem que exceder a franquia será considerada evcesnv e serão cobrados 0,5% da tanta econômica normal (706) do 
trecho, por quflo (KG(. Em excesso ou rena dos padrões de segurança a bagagem poderá ser rejeitada no OAA. 
Se a bagagem for considerada carga, a mesma poderá ser despachada em VÔO diverso com preço diferenciada e anuênoa do 
PASSAGEIRO. 

VALIDADE DO BILHETE: Dl Paro após a emissão do bilhete original (e - ldvet(. 
Em vaso de ALTERAÇÃO ou REEMBOLSO será manbda a validade do primeiro bilhete emitido, ou se)a, 01 Ano de validade após a 
data de 0015520 do bilhete (e - Udcet) omtqinal. 

PARADAS: os paradas (Stopover(s)) rãs serão penrnlldas. 
TR,ANS00RS: Não permitidos. 
ENDOSSOS: Não endossáuel. 

ALTERAÇÃO: Permitidas. Mediante pagamento de diferença de tarifa se houver, 

NO . SHOW: 
Em caso de não comparecimento ao check-in mv Tempo Hábil para embarque, não será cobrada Taxa Administrativa referente a 
quebra de contrato de transporte, 

Para Iodos os efeitos, considera-se Tempo Hábil a APRESENTAÇÃO DO PASSAGEIRO em nosso balcão de embarque (clmeár-in(, 
coni 
OCAS MAIS de Sessenta Minutos (50) antes da hora da partida 00 VÔO Donmésocv )Orlgem/Deshno(; 
-c Coem MAIS de Cesto e Vinte Minutos (120) antes da hora da partida no Vôo Interne-ornei (Orlgem/Deshnv(. 

REEMBOLSO: Pnnnif do mediante o pagamento de 10% nobre o valor de cada b:lhete (o - hdset( unitário e Individual. O 
reembolso será efetuado somente cor a ooôotação expressa do passageiro. 

O valos residual de cada bilhete permanece-á em Crédito até a solicitação de REEMBOLSO Ou ALTERAÇÃO para se- Alisado 00 
prazo de Am arma contar da data da missão do primem bilhete não utilizado (e - ldset original). 

A AVIANCO garante o valor da tanta no ato da RESERVA ATIVA. Havendo aumento a AVIANCA não cobrará diferença, desate que 
o passageiro anime o BILHETE (e - fuReI) coem o vÔo programado, data e trecho(s) escolhido(s). Da mesma for-ma, a AVIANC,A 
não devolverá a diferença, em caso de redução de preços após o momento da reserva e compra do bilbete )e-fcket(. Todas as 
tarifas promodmais possuem número de assentos limitados, com quantidades varáveis por vôo e dia. A AVIANCA reserva-se ao 
direito de não colocar nenhum assento em uma tarifa promexorlal espedfca, em determinados voos e dias. 

COMBINAÇÕES: São penniSdas em ovos AVIANCA (06). Quando ocorrer a partda em uma fomporada, e  regresso em Outra, a 
tarifa será consbssida coma tarifa aplicável a data de partida de cada voo. 

Observações: O 'O passageiro deverá apresentar-se em nosso balcão de embarque (dneck-ln), com no minimo: 
- Sessenta (68) minutos antes da hora de partida no VÔo Domésbco (Origem / Destino); 
'Cento e Vinte (120) minutos antes da hora de panoda no 08v leteroaderal (Origem / Deslno). 

2-O embarque em vôos donodolcos será permildo mediante a aposentação de documento de demo Pvação com fotografa tais 
como (carteira de Identidade, passaporte, carteira de trabalho, carteira de motorista, carteiras de identidade de conselhos 
regionais os federações trabalhistas os carteiras emitidas por órgãos públicas federais, como os Ministérios. 
No caso dos estrangeiras, além do passaporte, são aceitas Idenldades diplonálcas é consulares e carteira do Registro Nadonal 
de Estrangeiros. 
3—O Bilhete é pessoal  e intransferivei, destinado eoduslvameote ao transporte do Passageiro lá indicado, não sendo o mesmo 
errsfossável. 
4—Todos os bilhetes são eletrônicos (e- ficheI). O Passageiro deverá refiram o seu cartão de embargue diretamente nos balcões 
de chndu .ln localizados no aeroporto de embargue coo miolo 3horas antes da partida do vôo ou através do auto-serviço de Web 
CHECIE-IN AHIASCA dKposivel com 02 dias antes do vôo no soe rwoo.aolanva.vom.br . 

4.1- Nas compras efetivadas pela mmmcl o passageiro deverá assinar o protocolo de entrega doe - Ickef junto com o seu 
cartão de embarque. 
Condiçdes Vestis de Tnansponte: O transporte aéreo de pessoas, decoras cós cargas é realizado de acordo comas condições 
de contrato entre o transportador e ossuário. O contrato esta d:sprviioel no rife wwo.evlanca.com.bn ou nas Instalações da 
Empresa. As condições do transporte estão ss90tas a todas as regras, limitações e penalidades impostas Vaia legislação brasileira 
e pelo contrato de transporte aéreo de passagaimos, 
"A AVIANCA oferece facilidades aos passageiros que necessitem de assistência espedam". 

"Informações, reservas os compra de passagens Nadonais podem ser batas pelas telefones 4004-4040 (Principais Capitais) e 
02007898168 (Demais Odades) Ouse preferir acesse o nosso site: 'ovw.avianca.com.br (Defdentos Avdltioos( 8800-286-5445. 
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informações, reservas ou compra de Passagens Internacionais podem ser tetas polos telefones 0800-891-8668 ou se prnfenr 
icesse o nossa site: uuor.asranca.cmrt (Defluentes Auditivos) 0800-891-1684. 

AVIANCA - Voando para COrguistar vacê. '4Dt s PROCEDIMENTO APROVADO ATV,AVES DO AIUSTE SINIEF 13103 0812/12/2083. 

Remarles, 
1 - Passenge-s must present thernselves ai Avianca Vre68-/n, ar Ieast: 
- Sixty (60) minutes bnnore departure 08 	 es dombc Mgh0- (Orgin / Desonaton); 
- One hundred ano tweady (120) minutes berme depantsre es Intereational Mights (Origis / Desfoabon). 

2- Ttre boarding es domeslin 81900 will 68 allowed upon presentation of pAVIO lden000atlon document socA as ID, passpod, 
Labor, Drboer 5, RegLanal Coundis LCensos. 
For foreignes traueoing w,th,n Brazil, ir add,borr to a valO, passpta-t, dOlomatO 105 are aCcnptnd. 
3-Ore bcket is pensonal and crer bansferable, oõid eudusively ter tire caniage of lhe passenger indcated; tire ticket is also erer 
endorsatie. 

- 811 Icketo are decinrenlu (e - hckets), and tine passenger must rebveue tineir boarding pons d,recey at tine dm56 505nters, 
Iorated at lhe alrpest Boanding cornmesrces Umnen hOur5 088w-e 4 igint deparbvre, and also conDe dwne thmsgtr Web CO ECK-IN 
Ruianca aua,lable up to 82 days before, at rusw.auianCa.00m.br . 

4.1- E TV/et Delivery Protocta and Boanding Pass must 68 signed es internet purcirases. 
Oeneral Conditinens 68 Carriage: Tine carn/agn of pengle, baggage, and cargo is cesducted In accordance sitO tine tnnns Of lhe 
—t-1between Ore Caninr and tire Passenger. Tire conlract is avaibatae ai ourso.asiarrca.can.br ores company pesnises. Tine 
nendibons of carriagn are sublnct to ali rufes, mstr,ctlons and penalties imposed 8/ Brazilias law and Ore crertract of carnage of 
passnngers. 
A-nca offers assistance for 	 olOr gredal needs. 

'Intorrmalner, nesnreates and lidei purcfrase mgo De made bV pinone 4004-4840 (Mam 00W) and 03000-98180 )Ottrnr ates). 
biso avaliable ai: zwcw.auianca.conr.N (Heanng Impaired) 0800-286-5445. 

'Intornraoes, reseruolrer and lidei purchases San De made b/ Intenotionol calis ai 0800-891-8668 or at eonw.avrarrca.00m. 
Hnaõng Impured) 0800-891-1684, 

Roanca - Coe Todo Gusto 
PROCEDURE APPROVEO 8V THE AO3USTMENT SINIEP 13103, 12112/2003

ANAC llwmss.c ANAC 

)I!T,l • — 

661!1111•) 

Zenith - Evolution musi be simple. 

Imprimir 
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Avianca - Comprovante de venda 

WIANCA 
\v Vivasiringi Luiz, no 7059 Comprovante de venda 
NO) - 02575829000148 	 -	 -	 --

lADOS DA RESERVA 
LOsalloodor	 Doto do R058eno	 Resorvodo por	 Agente Emissor 

366N0V1'JK	 11/11/2010 13;05;15 	 Raphaela Santos 	 INTERLINE TURISMO - (Coesdidadora) 

lADOS DO VOO 

FloriOnÓpOli(FLN) - SP - Goozszlhos(GRU) 	 Solda: 16/1112010 15:50:00 Chegado: 16/11/2010 17;05;00 
Voo: 6175	 Cio Aéreo: Auiarrca 
Nome do P055ogaleo	 E-'tlskat	 Stotoo 
TISCOSKI, LEODEGAR 	 112-380486	 Voado - Reemitido(112-375289) 

	

Central de Reservas;;	 Tarifa: 	 6$ 30300 

	

(Principais	 Taxa de embarque (BR); 	 R$ 19:62 

_A
•	 7898160 (fl55	 Total Pago:	 RI 0,00 

vnI au	 a	 6543	
Créditos Anteriores L)quldosT 	 RI 322,62

DefidentesSAC

0800-286-5445 
w005,avianca.com.br 

descontados Multas e Taxas a(dicados nos çoocessos de Reemissão. Remarcação elos Reembolso.. 

Descrição do Tonto 0V 10606 
Base Tarifária; L0606 

Aplicação; Ida os Ida-e-Volta válida somente xnr vôos operados pela AVIANCA (06). 
OBS; Esta Tarifa é Prorn000sal. Altos de efetivar a compra do seu bilhete )e - bcket) leia atentamente as regras. (De avo-do 
cxix a PORTARIA 5J0 676/GC-5, elo seu Artigo 7 0, Parágrafo §20). 

Esta Tanta não se aplica na Aipo-porte AVIANCA (CGH-SOU-00H). 

Antecedi de Compra: Não aplicável. 
Permanência Minima; fIlo Aplicável. 
Programa Artigo; 1000 PONTOS, 

Reserva; São requeridas. 
Emissão; Todos os segmentos devem estar cOnfnntadon. 
Restrições de Vendas: ürrr:tadan no Brasil. 

Pagamento; Todas as formas de pagamento aplicadas na AVIANCA (06). 

Validade do Bilhete: 01 Ano após a emissão do bilhete (e - tidxet). 
Emcano de Rorrarcação, Reemisnão, Reihneração ou Reembolso será mantido a validade do primeiro bilhete on;bdo, ou seja, 01 
Arlo de validade após adota de emissão do bilhete (e - tAxeI) original. 

Paradas; As paradas )Stoposer)s)) não serão peenibdas. 
Translers; Não serão permItidos. 

Descontos; 
CAanças (CHO); (03 a 11 anos completos) - Desconto 35% da tarifa OpErada para adulto, 
Coto (ISP); (00 a 23 meses) - Grátis. 
Não será perrnrtdv o embargue de CRIANÇAS MENORES DE OS ANOS DESACOMPAfIHAOAS, 

Endosso do E - t;cknt; Não erdossável, salvo casos de contingência. 

Remarcação, Reemiosão, Reltineraçáo; Permitidas mediante o pagamento de 10% sola-e o valor de cada bilhete (e - Icket) 
unitário e individual mais diferença de tarifa se hosvm. 

Reembolso; Peeni100 mediante o pagamento de RI 50,00 sobre o valsa- de cada bilhete (e - bvket( unitário e Individual. 
O reembolso será efetuado somente com a solicitação expressa do passageiro. 

NO - sbOw; 
O Passageiro deverá se apresentar em nosso balcão de embarque )dneck-ln), com no minimo; 
- Sessenta Minutos (60) antes da hora da partida no Vôo DxmWbco (Orlgem/Destrro( 
- Cento e Vinte Minutos (120) antes da hora da partida 50000 Internacional (Origem/Densos) 

Em vaso de não comparecimento ao chnck-in será cobrada Taxa Administrativa de R$ 00,00 reremnte a quebra de contrato de 
transporte Sobre O valor de cada bilhete )e - ticket) unitário e Individual. 

O valor residual de cada bilhete permanecerá em crédito até a solicitação de Reembolso, Remarcação, Reemisnão os Reiboeração 
para ser ublloado no prazo de um ano a contar da datado eolssão do primAm bilhete são uhlicado (e - tdxet original). 
Todas as soscltaçoes posteriores ao No - shom como Remarcação, Reemmssão, Reitiemação e Reembolso serão acmsddos de RI 
50,00 por e - bcket )valor de cada bilhete unitário e individual) além das taxas descritas nos itens adira. 
Conbinaçges; São pennitdas em vôos AVIANCA (06). 

Franquia de Bagagem: 
Adulto )ADT); 23 Kg. 
Criança )CHD); 23 Kg, 
Cão )INP); 10 Kg. 

A bagagem que exceder a franquia será coebdmada eocesno e serão cvbnados 0,5% da tarifa econômica normal )YOA) do 
trecho, por qiálo (KG). Em evcesse poderá Ser rejeitada roubo coser considerada carga, hipótese que a bagagem será 
despachada em udo diverso coem preço diferenciado. 
A AVIANCA garante o valor data/taxo atada reserva. Havendo aumento a AVIANCA não cobrará dferexça, desde que o 
passagelm utilize o vôo programado, na data neo b'edro escolhidos. Da mesma forma, a OVIANCA tão devolverá a diferença, 
em caso de redução de pregos após o morremo da reserva e comprada bilhete )e-tcket). Todas as tarifas prsenOdbiials 
possuem número de assentos limitados, com quantidades vanáveis pra' vôo e dia. A AVIANC,A reserva-se ao direito de não 
colocar nenhum assento em uma tacto pmmocional especifica, me dete'srslnaáos vôos e dias. 

Observações: 1 - O passageiro deverá apresentar-se em sonso balcão de embarque )dreck-ln), com no mie:mo; 
-Sessenta )60) minutas antes da hora de partida no Vôo Doméstco )Origem / Oestno); 
- Cento e Vinte )120) minutos antes da hora de partida no Vôo Internacional )Origem / Dentro). 

2-O embarqun em voos dasnrétcos será permibdo mediante a apresentação de documento de deslOcação com fotografia tais 
como )cagfira de Identidade, passaporte, carteira de trabalho, carteira de motorista, carteiras de idenbdade de conselhos 
regionais ou federações trabalhistas os carteiras emitidas por órgãos phalcsn fOtenals, como os eis'mstérios. 
No caso dos estrangeiros, além do passaporte, não acoitas ldentdades diplomáticas e consulares e carteira do Registro Nadonal 
de Estrangeiros. 
3-O Bilhete é pessoal e lntransfeóvel, destinado evdusivamente ao transporte do Passageiro lá indicado, não senda o mesmo 
endossáuel, 
4-Todos os bilhetes são deoãeicos (e - bdxet). O Passageiro deverá entrar o seu cartão de embarque diretamente nos baldes 
de check-ln localizados no aeroporto de embarque coro Inicio 3 horas antes da partida do vão os através do auto-serviço de Web 
CHECK-IN AVIANCA disponível com 02 das antes do vão no site cneos.auianca.com.br . 

4.1- Nas compras efetoadas pala iotemxet o passageirodeverá assinar o protocolo de entrega do e - tcket )unto com o seu 
cartão de embarque, 
Condições Gerais de Transporte; O transporte aéreo de pessoas, de coisas e de cargas é realizado de acordo com as condições 
do contato entre o transportador no usuáno. O contato esta dispcaríuel no Ole aosso.aoianca.com.bn  ouses instalações da 
Empresa. As vondiçges do transporte estão sujeitas a todas as regras, limitações e penalidades impostas pda legislação brasileira 
e p00 contrato de transporte aéreo de passagdrns. 
'A AVIANCA oterecn facilidades aos passageiros que necessitem de assistência espodal'. 

"Infxnnações, rosnmas xv comprado passagens Naxorais podem ser feitas palos telefones 4004-4040 )Psncmpals Capitais) e 
0300 7090180 (Demais Odades) os se preto-ir avesso onnsso Ole; coso.aaanca.com.br )Defloentes Auditivos) 0800-286-5445, 

"Isforinaçôes, reservas ou compra de passagens Internacionais portem ser feitas pelos telefones 0000-091-8668 ouse prefnnr 
acosse o nosso site; oww.aviarca,com" (Deficientes Avd:bvos) 0800-891-I684. 

AVIANCA - Voando para conquistar VoA 
PROCEDIMENTO APROVADO ATPr4VES DO AJUSTE SINIEF 13103 DE 1211212003. 

Remaeks:

Página 1
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1 - P0090nges nrust 0000flt thernselven at AuIanoa dtedr4n, ai least 
- Sinto (60) rninotoo belore dePartUre 00 dor0051r 9hfo (OrigIn / Deslnahon); 
- Soe hundred and twenty (120) minutes betore deperture on Internationol Flghts (Ongin / Oestrnetlon). 

0110000 uPon presentatron 09 phnto idenbtoation dooulnent sOdn as 0, p005port, '4DI 1 S3 
For roremgnerotrouelling within BradI, lo addml0r te e 00110, preopw -t, d,pIwnebo ID5 are aooepted. 
3-lhe Udret e p000000l and no, b-ensferable, valid eodusively for the 001609001 lhe pasleeger rnrtcetnd; Ore boket is a150 noe 
endorsatee. 
4-AH lcknts are eleol-onlo (e - Uolrets), and lhe pa5080ger note eI-leve OreI boaedmng pass dm01000 atIne 10100k 0000ters, 
I000ledet Ore airpoe-t. 800,01119 0000renoes 111,00 hours befone 1919111 departure, and alIo lan 80 dore througn Web CHECK-IN 
Auia000 available Up 1002 dalh befOre, ai vunw.auianoa.00rn.br . 

4.1- E TidIet Delluery Protoota and Boardrng Pano 0051 110 eigned o, Internet purchas00. 
Geeenal CaodItio,s 01 Careagem lhe 000009009 peeg!e, baggage, and cargo Is 000duoted in —dance web lhe tolero 09010 
conb-act between tio Caeler and lhe Passenger. The conh-act Is availa8e at w ~——1,1oro, company gerneises. lhe 
londibors 09 lamego are subjeot 10011 moles, restrioti000 and penailes imposed by Beezil,an 10w ad the oortraot 01 oarnage 09 
pa550ngees. 
Au,anca offers assistarle for- passengers 0101 specral needs. 

'lntweneboe, eesereato, and 110101 0001110000109118 relede 11v phwre 4004-4040 )Main 0805) and 03007898060)001000001). 
0150 ava!Iable aI: vuwo.auianoa.001n.br )Hearing lnnpalred) 0800-286-5445. 

'letoreretior, reseruabon and OdIeI pronohases lan be orado by lotrenatioeal 00115010800-891-86680016 ernwo.aura0001.00rn. 
(Fleanlog trep9red) 0800-891-1884. 

Aoranca - Con Todo busto 
PROCEDURE APPRO0ED 90 lHE AOJUSTMENT SINIEF 13103, 1211212003

AMAC !lt.eoms	 ANAC 

íAiIdi 
)lXE1)IIÀ -	 IIZ2 

Zenith - Evolution must be simple. 

Imprimir 

—4

http://backofflce.avianca.com.br/Legacy/empresa/comprovante  venda.asp?IdReserva... 21/12/2015 



Avianca - Comprovante de venda 

IVIANCA
Comprovante de venda 14627006- SAOPAULO - SP 

NP] - 02570829000148	 - 

ADOS DA RESERVA 
LooeIldor	 Dato do 04	 rn 50500	 R050edo par,	 Agente Emissor

36GrdULRL 2411112010 12:40:22 Podre MOirO )WEBSERVICE <ML) 	 INTERLINE TURISMO - (COrrsohdadora) 

4005 DO VOO 

FIorlonópoIin(FLN) - BresiIiO(BSE)	 Salda; 2911112010 07:40:00 Chegada: 2911112010 11:05:00 
VOO: 6173 Cio Aéreas Abanca 
Nome do Pengire	 E-Ildrnt	 StotOV 
TISCOSKI, LEODESAR	 112475840	 Voado 

Central de Reservas	 Tarifa:	 R$ 699,90 
4004-4040 (Principado	 Taco de embarque )BR): 	 R$ 19,62 

Capitais) 000300-	 Repasse à terceiros:	 R$ 69,90 
7898160 (Domado	 Total Pago:	 6$ 788,52 

VIanca
Cidades)

SAC 0890-286-6543	 Faturado	 6$ 788,52 
SAC) Deficientes AvdO'ruas) 

0800-286-5445 
wvvs.avianca.00m. br  

desconlados Multas e Taxas aplicados nos processos de Remoissão, Remarcação e/es Reembolso.. 

Descrição do Tarifo 00 H0906 
Base Tarifária: 90906 

Aplicação: Ida OA Ida-e-Volta válida somente elo vôos operados pela AVIANC.A (06). 
OOS: Esta Tarifa é Prmnccional. Antes de efetivar a compra do seu tehetn (e - ticket) leia atentamente as regras. (De acordo 
com a PORTARIA N° 676/OC-5, em seu Artigo 7 0, Parágrafo $20). 

Esta Tarifa não se aplica na Hipeponte AVIANCA )CUli-500-CSH). 

Antecnd0nda de Cmnpra: Não Aplicável. 
Permanência Mitima: Não apscável, 
Programa Amigo: 1000 PONTOS, 

Reserva: São requeridas 
Emissão: Todos os segmentos devem estar confnmados. 
ResboçOes de Veadas: limitadas no Brasil. 

Pagamento: Todos as formas de pagamento aplicadas na AVIANCA (06). 

Validade do Bilhete: 01 Ano após a emissão do bilhete (e - tduet). 
Em coso de Remarcação, Remissão, Reitineração os Reembolso será mantido a validade do primeiro bilhete enitdo, os sela, 08 
Arco de validade após a data de emissão do bilhete (e - tdcet) original. 

Paradas: Au paradas (StopOver)5)) não serão pennitdas. 
Tnanste-s: Não terão permitidas. 

Descontos: 
Crianças )CHD): (02 a 11 anos completos) - Desconto 35% da tarifa aplicada para adulta. 
Cdv (ISP): (doa 33 mesas) - Grátis. 
Não será pennitido o embarque de CRIANC,AS MENORES DE OS ANOS DESACOMPANHADAS. 

Endosso do E - ticlrel: Não endossável, salvo cases de contingência. 

Remarcação, Reemissão, Reitineração: Permitidas mediante o pagamento de 10% sobre o vaiar de cada bilhete (e - trcket) 
unitário e individual maio diferença de tarifa se houver. 

Reembolso: Permitido mediante o pagamento de R( 50,00 sorium o valse de cada bilhete (e - ticket) unitário e individual. 
O reembolso será efetuado comente com a solicitação expressa do pastageim. 

No - 5h05: 
O Passageiro deverá se apresentar em nosso balcão de embarque (check-in(, com no minimo: 
- Sessenta Minutos (60) antes da hora da partida no Vôo Dranóstico (Origem/Destino) 
- Conto e Vinte Minutos (120) antes da hora da partida is Vôo Internacional (Origem/Destes) 

Em caso de não comparecimentoao check-rn será cobrada Taxa Administrativa de 6890,00 referente a quebra de contrato de 
transporte sobre o valor de cada bilhete (e - ticknt( unitário e individual. 

O valor residual de cada bilhete permanecerá em crédito até a solicitação de Reembolso, Remarcação, Reemissão os Reitneração 
para ser utlizado no prazo de um ano a contar da datada mnissáo do primeiro bilhete não utilizado (e - hdset original). 
Todas as solicitações poste-leses ao No - shoo esmo Remarcação, Reemlsnãn, Reltineração e Reembolso serão acresodos de 0$ 
50,00 por e - ticket (valor de cada bilhete unitário e individual) além das taxas descri tas nos itens aoma. 
CcarrblnaçDes: São permitidas em vôos AVIANCA (06). 

Franquia de Bagagem: 
Adulto (ADT(: 23 Kg. 
Criança (CHO): 23 RI. 
Colo (INF): 10 Kg. 

008999cm que exceder a franquia será considerada excesso e serão cobrados 0,5% da tarifa econômica normal (Y06( do 
trecho, por quilo (KG). Em excesso poderá ser rejeitada no vôo si ser considerada carga, hipótese que a bagagem será 
despachada em vôo diverso compreço difemedado. 
A AVIANC,R garante o valor da tarifa no atada reserva. Havendo aumento a AVIANCA não cobrará dderença, desde que o 
passageiro utilize o vOo programado, na data e no trecho escolhidos. Da mesma forma, a AVIANCA não devolverá a diferença, 
em caso de redução de preços após o momento da reserva e compra do bilhete (n-tcket). Todas as tarifas p'omodrerais 
possuem número de assentas limitados, com quantidades variáveis por vôo e dia. A AVIANC.A reserva-se ao direito de não 
colocar nenhum assento em uma tarifa pmmoClonal especifica, em date-minados vôos e dias. 

Obsessaqôes: 1 - O passageiro deverá apresentar-se em nosso balcão de embarque (check-in(, com no minimo: 
- Sessenta (60) minutos antes do hora de parida no Vôo Doméstico (Origem / Destino); 
- Certa e Vinte (020) minutes antes do hora de partida no Vôo Internacional (Origem / Destino). 

2-O embarque em vôos domóstcos será pennitdo mediante a apresentação de documenta de idenôfcação com fotografa tais 
como (cadeira de identdade, passaporte, cadeira de b-abalho, carteira de motorista, cadeiras de Idenddade de conselhos 
regionais os federações trabalhistas os carteiras emitidas por órgãos públicos federais, corro os Ministénos. 
No caso das estrangeiros, além do passaporte, são abatas ldnntdades diplomáticas e consulares e carteira do Registro Nadoeã 
de Estrangeiros. 
3-O Bilhete é pessoal e intransfemiuni, destinado exclusivamente ao transporte do Passageiro lá Indicado, não sendo o mesmo 
endossável. 

- Todos os bilhetes são eletrônicos (e - hdiet(. O Passageiro deverá retirar o seu cartão de embarque diretamente nos balcões 
de cNed<-ln localizados os aeroporto de embarque coe incho 3 heras antes da partida do urSo coo através do auto-serviço de Web 
CHECK-IN AVIANCA disponível com 02 dias antes do vôo no sire eusss.auianca.com.br . 

4.1- Nas compras efeãoadas pela internei o passageiro deverá assinar o protocolo de entrega do e - bcket lesto com o seu 
cartão de embarque. 
Condições Gerais de Transporte: O transporte aéreo de pessoas, de coisas e de cargas é realizado de amado com as condições 
do contrato entre o transportador e o usuário, O contrato esta disponivel no site oow.auianca,com.br ou nas instalações da 
Empresa. As condições do transporte estão sujeitas a todas as regras, limitações e penalidades Impostas pela legislação brasileira 
e pelo contrata de transporte aéreo de passageiros. 
A A010NC.A oferece fadirdades aos passageiras que necessitem de assistência espedol". 

Tnfonnaçõeo, reservas ou compra de passagens Nacionais podem ser feitas pelos telefones 4004-4040 (Principais Capitais) e 
5300 7898160 (Demais Odades) osso prefn-ir acesso o nosso ode: vusw.avianca.com.br  (Deficientes Auditivos) 0800-286-5445. 

"Infonnaçties, reservas ou compra de passagens Irterrracionas podem ser feitas pelos telefones 0800-891-8668 ouse preferr 
acesso o nesse site: wwo.avianca.com " (Deficientes Auditivos) 0800-891-1604. 

AVIANCA - Voando para conquistar Você. 
PROCEDIMENTO APROVADO ATftAVES DO AJUSTE SINIEF 13103 DE 1211212003.

Página 1 
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Avianca - Comprovante de venda 

Remados: 
1 - Passengres muSt peSent themselvlh ai Avianca lhe08-ln, at Ieast: 
- hoty (60) minutes before departure rei dorresbc lhghlh (Origin / Destii0000); 
- One hondred and twerrty (120) 51111000 belore deparlore rer tntereational P:ghts (OligIn / Oesbnatoe). 

2 - lhe boarding on dorneslio 1:901v w:II De allowed vpon presentation 01 photo identihvat:on docvinent svch as ID, passport, 
Labor, Driver's, Regional Coundis LJceflSre. 
For loregners trauelhng witliin Brazil, in add:tsti to a 06-Id, passpoet, diplorrahc IDO are accepted. 
3 - Tire borel Is personal and orei tansferable, valid eudusively ter lhe carr:age 01 tire p055enger irrdualed; Une tckel is aba nrar 
eedorsa0e. 
4 -Oh lckels are elect-oric (e - hckeb), and lhe passenger levei rebleve their board:ng pass d:recty at lhe check vounlers, 
IseoteO at the 8:rpo-t. Boarding corrllrierrces lhree hours before 1 ighl deparlure, ano 8150 von be drare through Web CHECK-IN 
AvianDo available up 1002 days before, ai swswavianca.00nibr, 

4, 1- E ildiel Deljvery Prolveol and Board:ng Favo revel te sbgned 001 Internet Purchases. 
General Cond gjrars 01 Carliage: Tine carniage 01 pegele, baggage, and cargo is coeducled in accordanve w:lh lhe lenes 01 lhe 
coelracl belween lhe Caeier and lhe Passeeger. Tire conhacI IS avaliabe ai v'usw.avlarca,crarn.br Or co colnpany palites. Tire 
candltans 01 carriage are sobjecl 1001 eles, reslri000es and penbtes innpveed by Baaalrae law and lhe oonteact or Dar/age 01 
passengerc 
AvianDo offers assislarice ele passeegers o/til spedal needs, 

'lnlorrnatoe, reseivatoe ano Ildiel purchase nizu 60 nade by phcoe 4004-4040 (Male 2/les) and 0300 789 8160 (Olher Odes). 
6100 ava:Iabbe aI: zvnis.avlanca.cree.br (Hearing Impaired( 0800-286-5445. 

Iefrerrratco, resei'vatco and OlheI purcirases coo De niade by Inlernalionab vaus aI 0800-891-8668 cir ai 000w.avianca.coni. 
(Hearing lrrpaired( 0800-891-1684. 

AvianDo - Coe Todo Gosto 
PROCEDURE oppoouco 8V THE ADJUSTU-IENT SI1IIEF 13103, 1211212603

Página 2 

ANAC 111	 ANAC

(tIr g - - 

Zenith - Evoluiion musf be simple. 

Imprimir 
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Taxa Contar de-	 Novo Emiss Taxa Contar de 
Bilhete Emissão Passageiro Rota Valor Taxa OU Total Status	 Bilhete ão Passageiro Rota Valor Taxa OU Total Status 
111255 181061201 Padilha/De BSB/CGH R$ R$ R$ R$ 

315 O nilson /FLN 447,00 19,62 44,70 511,32 Voado  
111027 141051201 Figueirauan R$ R$ R$ R$ 

384 O ia BSB/CGB 177,00 19,62 30,00 226,62 No-show  
111063 191051201 Franciscatt R$ R$ R$ R$ 

258 O o/Maurem BSB/POA 245,00 19,62 30,00 294,62 Voado  
111063 191051201 Franciscatt R$ R$ R$ R$ 

259 O o/Eliane BSB/POA 245,00 19,62 30,00 294,62 Voado  
111067 201051201 Tiscoski/Le R$ R$ R$ R$ 

761 O ogarde FLN/BSB 419,00 19,62 41,90 480,52 Voado  
111140 311051201 Tiscoski/Le R$ R$ R$ R$ 

220 O ogarde BSB/FLN 1.518,00 19,62 151,80 1.689,42 Voado  
112175 151101201 Tiscoski/Le FLN/CGH R$ R$ R$ R$ 

688 O ogarde /BSB 1.321,00 19,62 132,10 1.472,72 Voado  
112221 211101201 Tiscoski/Le FLN/CGH R$ R$ R$ R$ 

449 O ogarde /BSB 517,00 19,62 51,70 588,32 Voado  
112375 10/11/201 Tiscoski/Le FLN/CGH R$ R$ R$ R$ 1123804 11/11/2 Tiscoski/Leo FLN/G R$ R$ R$ R$ 

289 O ogarde /BSB 1.518,00 19,62 151,80 1.689,42 Reemitido 86 010 garde RU 303,00 19,62 - 322,62 Voado 
112475 241111201 Tiscoski/Le FLN/CGH R$ R$ R$ R$ 

840 O ogarde IBSB 699,00 19,62 69,90 788,52 Voado  
Total R$ R$ R$ R$ 
Geral 7.106,00 196,20 733,90 8.036,10



Protocolize-se. Em se 
referente às contas do 
2010.

JO 
Assessor-Chefe de E

Em 11 de janeiro de 2016. 

-se ao' autos da PC n° 783-03, 
ssista (PP) do exercício de 

VIEIRA PINTO 
s Eleitorais e Partidárias Substituto



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 15 de janeiro de 2016, junto a estes autos documento protocolizado 
sob o n° 159/2016, que segue. 

Eu, 	 Ramon Bezerra Gomes, da Seção de 
Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei este termo.



Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIARIO 
1159/2016 
1:5/01/2016-14:42 

IIIIIIIIIIH 11111111 1111 III

Avianca 
A STAR ALLIANCE MEM4 

São Paulo, 21 de dezembro de 201E. 

- 

Ao 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SAFS, Quadra 7, Lotes 01102 
Brasília - DF - CEP: 70.070-600 

At.: Sr. Eron Pessoa 

Assessor-Chefe de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

Ofício n° 5267 ASEPA 

Assunto: Confirmação de serviços de transporte aéreo de passageiros. 

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. - 
"AVIANCA", devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 02.575.82910001-48, 

com sede na Avenida Washington Luís, n.° 7059, CEP: 04627-006, Campo 

Belo - São Paulo/SP, vem, em atenção ao ofício supra, por seu representante 

que este subscreve, anexar as informações solicitadas, informações 
complementares e documentos.

Tribunal Superior Eleitoral 
T SE/SRCQR 

7.000.08912016 
12I01/20161454 
i ;IIIIII!II!IIFII!IIIJIIJJIIIIiijijiii



A 	 u 
A STAR ALLIANCE MEM 

Sendo o que restava para o momento, 

aproveita para manifestar seus protestos de elevada estima e consideração, 

colocando-se à disposição para esclarecimentos suplementares se 

necessários.

Atenciosamente, 

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. - "AVIANCA"
GUILHERME CARONE FRANCO ESMAEL

COORDENADOR DE INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS 

1



Bilhete 
111255315

Emissão 
181061201

Passageiro 
Padilha/Denilson

Rota 
BSB/CGH/FLN

Valor 
R$	 447,00

Taxa 
R$	 19,62

Taxa DU 
R$	 44,70

Total 
R$	 511.32

Contar de Status 
Voado

Novo Bilhete Emissão Passageiro Rota Valor Taxa U Total Contar de Status 

111027384 141051201 Figueirauania BSB/CGB R$	 177,00 R$	 19,62 R$	 30,00 R$	 226.62 No-show  
111063258 191051201 Frandscatto/Maurem BSB/POA R$	 245,00 R$	 19,62 R$	 30,00 R$	 294,62 Voado  
111063259 191051201 Franctscatto/Eliane BSB/POA R$	 245,00 R$	 19,62 R$	 30,00 R$	 294.62 Voado  
111067761 201051201 TiscoskilLeogarde FLN/BSB R$	 419,00 R$	 19,62 R$	 41,90 R$	 480,52 Voado  
111140220 311051201 TiscoskilLeogarde BSB/FLN R$	 1.518,00 R$	 19,62 R$ 151.80 R$	 1.689,42 Voado  
112175688 151101201 Tuscoski/Leogarde FLN/CGH/BSB R$	 1.321,00 R$	 19,62 R$	 132,10 R$	 1.472,72 Voado  
112221449 211101201 Tiscoski/Leogarde FLN/CGH/BSB R$	 517,00 R$	 19.62 R$	 51,70 R$	 588,32 Voado  
112375289 10/11/201 liscoski/Leogarde FLN/CGH/BSB R$	 1.518,00 R$	 19,62 R$ 151,80 RS 1.689,42 Reemitido 112380486 11/11/2010 Tiscoski/Leo9arde FLN/GRU R$ 303,00 R$19,62 R$- R$ 322.62 Voado 112475840 241111201 Tiscoski/Leogarte FLNICGH/BSB R$	 699.00 R$	 19.62 R$	 69,90 R$	 788,521 Voado 
Total Geral R$ 7.106,00 R$ 196,20 1 R$ 733,90 1 R$ 8.036,10

Tl 



Fis.________ 

ml

VIANCA 
ngton Lub, 

no 
7059 Comprovante de venda - 02575829000148	 -

ADOS DARESERVA 
Laoallzador Dota da Reserva	 Reservado por:	 Agente Emissor 

Q3QÇ 17161201015:31:04 Andre Moera (WEBSERVICE OMI) 	 INTERUNE TURISMO- (C0000lidadora) 

ADOS DO VOO 

Brasil[ (11 	 - flsetanópoll.(PLN)	 Salda: 221612010 19:15:00 Chegada: 221612010 :45:00 
Voo: 6172	 Ç2a Aérea: Aotanca 
Note. do Passageiro 	 C.Tlcb.t	 abates. 
PADIUIA, DENILSON	 111-255315	 Voado 

	

Central de 905 osas:: 	 Tarifa:	 RI 447,00 

	

4004-4040 (Prindpate	 Taco de embarque (BR):	 R$ 19,62 

	

Capital.) eis0300-	 Repasse 9 terceiros: 	 R$ 44,70 

W

	

7890160 (D.rn.I.	 Total Pego:	 RI 511,32 

UeSU	 SACO800-286-6543	 Faturado	 R$ 511,32 
SAC (Deficientes Auditivos) 

0800-286-1445 
www.onianca.com.br 

-descontados Multas e Taxas aplicados nos processas de Reembs2o, Rornorcaç2o elos Reembolso.. 

D.acalçila de Tarife »M0306 
Base Tarifária: P40306 

Agsicaçilo: Ida o. Ida-e-Volta válida semente em vôos operados pela AVIANCA (06). 
08$: Esta Tarifa é Peomodoeaf. Antes de efetivar a compra do seu bilhete (e - tickel) tela atentamente as regras. (De acordo 
coma PORTARIA N O 6761GC-5, coe seu Migo 70, Parágrafo §20). 

Rufia Tarifa nlo se arábia na Hipaeponte AVIANCA (CGH-5t2U-CG14). 

Antecedfincta de Compra: 980 Aplicável. 
Permanência Mínima: Não Aplicável. 
Programa Antigo: 1000 PONTOS. 

Reserva: 580 requeridas. 
Emiss3o: Todos os segmentos devem estar coefinnados. 
Restrições de Vendas: Umitadas no Brasi. 

Pagamento: Todas as formas de pagamenio aplicadas na AVIANCA (06). 

Validade do Bilhete: 01 Ana após a emiss3o do bilhete (e - Scket). 
Em caso de Remarcaç3o, Eeemiusilo, Reioneraçilo o. Reembolso sorri mantido a validade do primeiro bilhete emitido, ou seja, 01 
Ano de validade após a data de emissão do bilhete (e - doket) original. 

Paradas: "panadas (Stopovee(s)) não serlo pnr,nitdas. 
Transfers: Nilo serio permitidos, 

Descontos: 
Crianças (C-O): (02 a li anos completos) - Desconto 25% da tarifa aplicada para adulto. 
Colo (INF): (00 a 23 meses)- Grdgs. 
Silo sreá permitido o embarque de CRIANCAS MENORES DE 05 ANOS DESACOMPANHADAS. 

Endosso do E - Adret: 88o eolossávd, solvo casos de contingência. 

Remarcação, Reemiusilo, Rei gneraç2o: Permitidas mediante o pagamento de 20% sobre o valor de cada bilhete (e - Scket) 
unitário e individual mala diferença de tarifa se houver. 

Reembolso: Permitido mediante o pagamento de RI 70,00 sabre o nato de cada bilhete (e - ticbel) unitário e Individual. 
O reembolso será efetuado semente coma solicitação ~m do passageiro. 
No - silos: 
o Passageiro deverá se apresentar em ermo balcão de embarque (clreck-in), core no mirAnro: 
- Sessenta Minutos (AO) antes da hora da partida no Vôo Doméstico (Origem/Destino) 
- Cento e Vinte Minutos (120) roles da hora da partida na VSo Internacional (Origem/Destino) 

Em caso de não comparecimento ao d,eck-In será cobrada rasa Administrativa de 5$ 75,00 referente a quebra de contrato de 
transporte sobre o valor de cada bilhete (e- ticket) iaritárin e lndhiduat. 
O vaio residual de cada bilhete permanecerá em crédito até a solicitação de Reembolso, Remarcaç3o, Reemiso3o as ReiOnenação 
para ser estilizado no prazo doure ano a contar da data de emlsuilo do primeiro bilhete não utilizado (e - ticket original). 

Todas as solicitações posteriores ao No - dm00 como Remarcaçlo, Reemissilo, ReiSneroçio e Reembolso serão acrescidos de RI 
75,00 por e - Acket (valor de soda bilhete unitário e indtoldual) além das lonas descritas; nos item acima. 

Combinações: Silo permitidas em vôos AVIANCA (06). 

Franquia de Bagagem: 
Adulto (ADT): 23 Kg. 
Criança (CHD): 23 Kg. 
Colo (1SF): 10 Kg. 

A bagagem que exceder a franquia será ci .odderada excesso e senSo cobrados 0,5% da tarifa econômica 
normal (Y06) do 

hectro, por grito (KO). Em encessa ~rã oro rejeitada no vôo ou ser considerada carga, ldpótese que a bagagem será 
despachada em vôo diverso com preço diferenciado. 
A AVIANCA garante o valor da tarifa no ato da reserva. Havendo aumento a AVIANCA não cobrará diferença, desde que o 
passageiro utilize o vôo programado, na data e no trecho escolhidos. Da mesma forres, a AVIANCA vôo devolverá a diferença, 
em caso de redução de preços após o momento da reserva e compra do bilhete (e-ticket). Todas as tarifas promod000is 
possuem nómeno de assentos (imitados, com quantidades variáveis por vôo edis. A AVIANCA reserva-se ao si reito de vôo 
colocar nmérnm assento em uma tarifa poemocional especifica, em determinados vôos e dias. 

Obsermoçiles: 1-0 passageiro deverá apresentar-se em nosso baldo de embarque (check-ln), com nu ndnimo: 
- Sessenta (60) minutos antes da hora de partida no Vôo Doméstico (Origem / Destino); 
- Conto e AnilO (120) minutos antes da hora de partida no Vôo tntettradotsal (Origem / Destoo). 

2-O embarque em vOos domésticos será permitido mediante a apresentaçio de documente de idenOficaç2o com fotografia tais 
como (carteira de Identidade, passaporte, carteira de trabalho, carteira de motorista, carteiras do Identidade de coeselhos 
regionais o. federa~ trabalhistas o. cutelos corados par drg8os públicos federais, comera Ministérios. 
No case dos estrangeiros, além do ~porte, são aceitas identidades diplomáticas e corraiareu e carteira do Registra Nacional 
de Estrangeiros. 
3—O Bilhete é pessoal e brbznefetfeel, drsônado eodusinamente ao transporte do Passageiro Id Indicado, trOo sendo e mesmo 
endossánal. 
4-rodas 

os 
blhetes silo detrndcos (e - Rcket). O Passageiro deverá morar o seu cartão de embarque diretamente nos balcões 

de chech-br localoados  
no aeroporto de embarque com inicio 3 horas antes da partida do vôo os através do auto-serviço de Web 

CHECK-IN AVIANCA disponivel com 32 dias antes do nôo no sito ncvnw.aslanca.com.br . 

4.1-Nos compras efetivadas pala Internei o passageiro deverá assinar o protocolo de entrega do e - licket junto como seis 
carfilo de embarque, 
Coerdiçties Gerais de Transporte: O Darnprete aéreo de pessoas, de coisas ode cargas é reatado de acordo comas condiçôes 
do contrato entre o transportador es usuário, O contrato esta disponível no sile www.ovlanca.com.br  ou nas Instalações da 
Empresa. AS comoliçôes do transporte estilo sujeitas atadas as regras, (imitações e penalidades impostas pala tegidaçtio brasileira 
e pelo contrato de transporte aéreo de passogeires. 
A AVIANCA oferece radtdades aos passaqnfros que necessitem de assistência espedaf 

informações, reservas ou compra de passagens Nacionais podem ser feitas pelos telefones 4004-4040 (Principais Capitais) e 
03007598100 (Demais aliados) os se pcefertr acosse o nosso cIte: www.onlanca.cont,br (Deficientes Auditivos) 0800-286-5445. 

lnformaçóes, reservas ou comprado passagens Internacionais podem ser feitas pelos telefones 0800-690-8668 ousa preterir 
acosse o nossa sito: www.adanca.conr (tivutcinntes Auditivos) 0803-891-0684. 

AVIANCA - Voando para coeqabtar Você. 
PROCEDIMENTO APROVADO ATRAVÉS 00 AJUSTE SINIEF 13103 DE 0211212003.



Rnmorks, 
1- Passengta6 mota present lhenmdves ai Asianca d,aak-ln, ai Inata: 
- Siaty (60) ednutes baIona dartore ar domaotic Hlghts (O,lgia / Desdnaaon); 
- Ona bundred and twenty (120) mbsstes before departare on Iaternalornd Bighls (Odgin / De0lna8On) 

2-lhe boa,ding ardomaslc 8ihls wit Ine aUowed apar presentalloe aI photo idenllacatlon docwnenl estar as ID, pOupara, 
Labor, (ploerO, Regional CoandO Ucensnts. 
For foreigneas bavalbrg ndlbin Beata, ia addi6ar to a valia, pasoport, dbdomatk IDO are accepted. 
3- The Ucbet is parsonal and nora Ransferable, valia eoduslvety lar are carelage 01 lhe poesenger indicated; are tichel Is elsa rara 
endorsaU 
4-88 6chets are eleolroeir (e - Ddrets), and lhe passenger mata rehveve lhelr hoarding pass drecliy ai lhe clreck 000nters, 
located ai lira airport Boardiag camnaences amee hortas befare lilght departore, and atar can ba doee lhroagh Web CHECK-IN 
AtInara avatatde 881002 days befare, ai www.avlanca.com.la. 

4.1- Ericket Ddleery Pr010cta and Baarding Pana moat be dgned na internet porchaset 
General CandiDatas 08 Canlage: lhe Carrirge aI anotar, baggnge, and cargo is Iondacled 61 accordance wilh lhe lentas 01 lhe 
canfracl belweee lhe Cantar and are Passeeger. lhe contact is avalable ai www.avianca.com.br ar ar cornpany premises. lhe 
candlltoes aI carelage are rerb)ect to all odes, enlalations and penalties imposed by Beaz0an lan and lhe contrata 01 carrtage aI 
p055engers. 
Atlanta affers assistance lar passmrgers 08lh apecial eeeds. 

lnfarmagar, rese,vattan 
and 

Ratel purchase rapa be nade by phone 4004-4040 (Maia DOes) and 0300 709 8160 )011rer ODes). 
AIsa analable ar: annw.aalanca.cam& (Hearing Impaired) 0800-286-5440. 

Inlarmagar, resnrvagoe and "et purabases coe be nade by Intarna600is cais ai 0600-891-8668 oral www.nalanCa.Con 
(Hearlrrg Inapaired) 0800-891-1684. 

87 lHE AD)USTMENT 5161ff 13103, 1211212003 
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PADILHA/DENILSON (ADT) 
M: 

111-255315 111-255315	 Õ	 \PpÀ,,&6v 
Dados do Ticket 
St.t.: Vodo 
lli 

T.df., R$ 447,00 
T. d Ebrq: R* 19,62 
Impo.to.' R$ 0,00 
T. 6$ 0,00 
Rp.e à trAo. 6$ 44,70	 k~,o6,embet41) 
TotI ES 51132 

Dt E,,,IuSo: 181612010 130657 
Uá4 En4..8: Mdre Mo,a (WEBS€RVICE OML) 

Dados do Voo 
Nro Vo	 Oign	 Dt1no	 DM do voo	 ao. Soro. 
6172	 Brsi3(658)	 Hodanàpolls(FLN)	 221612010 191500	 AvIanc.(06) 

Dados do Paaamento 
Faturado - 1 Parcda(s) 

Imprimir



Fis.____ 
EVIANCA

u0S5	 Comprovante de venda 
IPJ- 02575829000148 

ADOS DA RESERVA 
Localloo,ioe Data da R.o.rn. 	 Ressonado poer	 Aponta EmIssor 

141512010 12:54:25 Andre Moura (WEBSERVICE XIII) 	 INTERUNE flJittOlIO- (Consolidadora) 

DADOS DO VOO 

BraaiiIedB511) - Culabé(CGB) Saída: 251512010 19:45:00 Chagada: 251512010 20:30:00 
Voo: 6187 CI. Mr.a: deSanca 
90.0. do Pss.ag.lro	 E-Ildnat	 $181555 
flGUEIRA,TSMA	 111-027384	 No-Situo 

	

Central de Reservas::	 Tarifa:	
R$177 00 

	

4004-4040 (Prinei pala	 Taxa de embarque (BR):	 R$ 1962 

	

Capitais) ou 0300-	 Repasse 6 terceiros:	
R' 22»00 *	 7888160 (Denosia	 Total Pago:	 8$ 226,62 

V'anca	

Cidades)

E E E	 SAC 0800-286-6543	 Falseado	 8$ 226,62 
SP,C 1 Deficientes Auditivas) 

0800-286-5445 
.onew.gslanca.contbe 

0descontadas Muitas e Taxas aplicados nas processos de ReenobsOn, Remarcaç3o e/no Reembolso.. 

Daorolç8o da Tarifo 8>50108 
Base TarIfárIa: 00106 

Apikaçlo: Ida as Ida-e-Volta valida somente em vôos operadas pela AVIANCA (06). 
085: lula Tarifa é Promodonel. Antes de efetivar a coonpva do seu latente (e - talheI) leia atentamente as regras. (De acordo 
com o PORTARIA N° 6761GC-5, em seu Artigo 70, Parágrafo $20). 

Esta Tarifa rolo se aplica na Hipasponte AVIANCA (CGH-50U-CG11). 

Anlecedénda de Compra: 858 Aplicável, 
Peenanéncio Mionca: 980 Aplicável. 
Pvogvanra Atrágo: 1000 PONTOS. 

Reserva: São requeridas, 
Emissio: Talas as segnienlas devem estar contemadas. 
Reslolçôes de Ventas: UnAtadas nu Brasil. 

Pagamento: Todas as formos de pagamento aplicados na AVIANCA (06). 

Validade do Bilhete: 01 Ano após a emissão do bilhete (e - Ocket). 
Em caso de Remarcaç3o, Reendss8o, Reileraç2o ou Reembolso será mantido a validade do primeiro bilhete emitido, no seja, 51 
Ano de validade após a data de emissOn do bilhete (e - Icket) original. 

Paradas: de paradas (Slopovev(s)) não serão pernriôdas. 
Transires: 850 seroo pvesnlodos, 

Descontas: 
Cdanças (CHD): (028 11 retas completas) - Desconto 25% da tanta aplicada para adulto. 
Cola (INF): (00823 meses) - Golos. 
980 será permitido o embarque de CRIANAS MENORES DE OS ANOS DESACOMPANHADAS. 

Endosso do E - ôdoet: liSa evdossável, salvo casos de contiogánda. 

Remavcaç3a, ReemisoSo, Relôneraçlo: Pevmlttdns mediante o pagamento de 20% sobre o valor de cada bilhete (e - ôcket) 
unitário e Individual mais diferença de tarifa se houver. 

Reembolso: Permitido mediante o pagamento de Ré 70,00 sobre o valor de cada bilhete (e - Scket) unitário e lndloldoat. 
O reembolso será efetuado somente coma sdicllaçlo expressa da passageim. 
No - doam: 
O passageim deverá se apresentar em nossa balda de embarque (oheck'ln(, com no mfrrilmo: 
- Sessenta Minutas (60) antes da hora da partida no Vóo Doméstico (Origem/Des000) 
- Cento e Vinte Minutos (120) antes da hora da partida elo Vôo Internacional (Origem/Destino) 

Em casa de rolo comparecimento ao checio-In será cobrada Taxa Administrativa de R$ 75,00 referente a quebro de cmolvala de 
transporte sobre o valor de cada bilhete (e - ticbet) utilério e indtedsal. 
O valor residual de cada bilhete permanneeed em crédito até a sciicltaçito de Reembolso, Remarcaç3o, Reemlsslo as RoiSneraçOu 
para ser utilizado no prazo de um ano a contar da data de emlss3o do primeiro bilhete riSo utilizado (e - Ocbet original). 

Todas as solicitações posteriores ao No - 90050 coma Remarcação, Reemlssôo, Rdbner0ç3o e Reembolso serlo acrescidos de R$ 
75,00 por e - ôdcel (valor de cada blhete unitário e bididdsal) além das lacas descdtos nos itnnu acima. 

Combinações: São permitidas em vôos AVIANCA (06). 

FranquAa de Bagagem: 
Adulto (AOl): 23 8$. 
Criança (CHO): 23 Kg. 
Colo (INF): 10(9. 

A bagagem que exceder a franquia será cnasiderada m~ e sevlo cobradas 0,5% da la,lfa econômica normal (VOO) do 
lorcha, por quilo (ES). Em excesso poderá ser rejeitada no vôo ou ser considerada carga, hipótese que a bagagem será 
despachada em vôo diversa com preço diferenciado. 
A AVIANCA garanto o valor da tarifa no ato da reserva. Havendo aumenta e AVIANCA não cobrará diferença, desde que o 
passageiro stRze o vôo programado, na dota eno Vedou escolhidos, Da mesma forma, a AVIANCA vôo devolverá a diferença, 
em caso deveduçio de preços após o momento da reserva e compra do bilhete (e-llckel). Todas as tarifas promodonals 
possuem nómero de assentos limitados, cor quantidades variáveis por vôo e dia. A AVIANCA reserva-na ao direito de e0n 
colocar montam assento em orna tarifa pio~"especffica, em determinadas vôos e diass. 

ObsnrvaçAas: 1-O passageiro deverá apresentar-se em nossa baldo de embarque (doechin), comem norrimo: 
- Sessenta (65) mhralas antes da hora de partida no Vôo Doméstico (019cm / Desuno); 
- Cento e VInte (120) minutas antes da hora de partida no Vôo lnlernsdonai (015cm / Destino). 

2-O embarque em vôos domésticas seni permitido mediante a apresentaç3o de documento de ideelltcaç3a com fotografia tais 
come (carteira de Identidade, passaporte, carteira de trabalho, carteira de motorista, carteiras de Identidade de conselhas 
regl008ô as federações trabalhistas as arteiras entiodas por órgãos públicas federais, como os Ministérios. 
No casadas estrangeiros, além do passaporte, do aceitas Identidades diplomáticas e consolares e carteira do Registro Nadonal 
de Estrangeiros, 
3—O Olhete é pessoal ebotvanuterfvd, destinado exclusivamente ao transporte do Passageiro lá Indicado, allo sendo o mesma 
endossdvel. 
4—Todos "bilhetes 550 dehtielcos (e - iickel). O Passageiro deverá reSror o seu coAdo de embarque diretamenle nos balcões
de checit-io locatzados na aeroporto de embarque com Inicio 3horas antes da partido do vôo as através da aula-serviço de Web 
CHECK-IN AVIANCA disponível core 02 ulos antes do vôo no soe wwoe.oslanca.co ,n,br. 

4.1- Nas compras efetivadas pela Internet o passageiro deverá assinar o protocolo de entrega doe' ôdeel junto com o seu 
carllo de embarque. 
Condições Gerais de Transporte: O transporte aéreo de pessoas, de coisas e de cargas é realizado de acordo com 

as condições 
da controlo entre o trerssportadur e  aos-árlo. O =trato esta disponível 

no silo wov..avianca.concbr ou nas instalações da 
Empresa, Au coraliçôes do transporte est3o sujeitas aladas os regras, tbmtiaçfes e penalidades Impostas pala iegidaç5o brasileira 
e peio contrato de transporte aéreo de passageiros. 
A AVIANCA oferece facilidades aos passageiros tua necessitem de assisetincia especial'. 

tnfoemaçties, reservas as compro de passageru Nacionais podem ser faltas pelos telefones 4054-4540 (Principais Capltab) e 
0300 789 8160 (Demais Cidades) asse preferir acosse o nosso sile: eono.05lanca.covt,br (Deficientes Auditivos) 0800-286-5445. 

infornoaçôns, reservas as compra de passageoss Intemaciovrais podem ser faltas pelos telefones 0806-891-6668 ao se preferir 
acesso o nassa Ate: www.aoianca.com' (Deficientes Auditivas) 0800-891-1684. 

AVLANCA— Voando para conquistar VacA 
PROCEDIMENTO APROVADO ATRAVÉS DO AJUSTE SINIEF 13/0301 1211312003.



Remorhr 
1- Pasarngms must preaent Osenradves aI ,vlarKd dreck .ln, 81 leant 
• Sioty (60) ninotes batera departure on dornestic flights (Odgln / Deslinaoon); 
• One hoedred and twwty (120) ndnatss bfo,a daparture na Irternational flighte (04gb / Dssdnatbon). 

2- lhe boardbag na domesbc lbghto adi be alowed apon p,esenta600 aI photo alentflcaoon docoment ascIi as ID, pasapont, Ç) 
Labor, Silvara, Regional CasacOs Ucenses, Pii r-t 
For fnralgners bavalhrg e48*a $raai, bi-adlloon la a valld, passport, dloma6c IDa are accepte '%Ul 
3-lhe lobal O prasanal and ara, 4-ansferaue, vdbd eadaolvnty for lhe cantaIs aI lhe passenger lvflcated; lhe Ocbet Is also tina 
endn,sabk. 
4-80 OdieIs are decbnelc (e - lobata), and lhe passenger mecO rabiava Unir boardbng pass dbrrcfty 

ai 
lhe dreck casnters, 

bocatedat lhe ai~Bnardbig carnmences Gene bases baIana Oight deparbire, and das San bn dona Ihroagh Web CHECK-IN 
Z.. avaflable up 1002 days befare, ai vww.avbanca.carn.kr . 

4.1- E lidrel Deltvery Protocol avd Raardln3 Pass moaS be slgned mi Internet porchases, 
General ConcIliaria ai Caviagar lhe ca,nlar aI pnaple, baIlaDa, and cargos caedacted In accardance wfth lhe tema si lhe 
con6-act between dia Cantar and lhe Passevger. lhe conhecI Is avalable ai wvew.aslanca.com.br ar na carnpany prenlioet lhe 
.,00. ai cainlage ara asbject to ali nica, resletclans and pendOes lmposed by Braelaa tara and lhe cant,adt ai caeetage ai 
passengrrs 
balance afiara asdatance lar passongeer arOs speclal naeda 

lnfmntalion, resemalari and tidiet psrchi,íe malhe mede by pbone 4034-4040 (Maio OOes) and 0300 789 8160 (Olher Odes). 
Alas avaoable di wiavtavlanoa.carn.6- (Hearing In,palred) 0800-286-5445. 

tnfanrnaSan, reseeradan and Ocket pinctranes can he =de by Internalional causal 0800-891-8668 mal www.avlanca.com . 
(Kearing lmpabrnd) 0000-891-1684.

balance - Con Toda Gasto 
PROCEDOJRE APPROVED 67 lHE ADJUST94ENT SINIEF 13103, 1211212003 
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Pusgetro:	 FIGUEIRAJIANIA (AOl') 
PNR: 

111-027384 
lS!dtur Roombolugl 

Dados do Tlcket 
Status: No'SItoW 
Tipo: 

T1f.: R$ 177,00 
Tua. do Eo,b.rqu.: RI 19,62 
Imposto.: R$ 0,00 
Tua.,: 600,00 
Repsao. à tm'oolros: RI 30,00 (Rmsom à tomo*oonlo ó,omobobárol) 
Total: RI 226,62 

Data Rmloaàol 141512010 17:4943 
Usuário Emissão: Mdro Mora (WEBSERVICE XML) 

Dados do Voo 
W. Voo	 Odgom	 Do.ttno	 Data do 000	 CI.. Adro. 
6187	 traulla(BS8)	 Ciiobd(CGB)	 251512010 194500	 Avlonca(06) 

Dados do Pagamento 
FatrodO -1 Parcda(s) 

Imprimir 
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Luiz, n°7059	 Comprovante de venda :00 

	

500 PAULO- SP	 i	 ^^ 

Ii.aoauia.dor Doto da Romena	 Reo.rn.do por:	
Agente Em]—

QQN 191512010 16:58:28 Andre Mouro (WEBSERVICE XML) 	 INTERLINE TURISMO - (ConsvdidadOra) 

Br.sflio(BSB) -Porto Akgr.(POA) Soldo: 271512010 11:45:00 aragade: 27512010 15:50:00 
Voo: 6186 0. Aéreos Asianca 
Noma do Pa...gelro	 E.flok.t	 Statu$ 

	

FRANCISCA1TO, ELIANE	 111-063259	 Voado 

	

FRMICISCATTO, MAUREM	 111-063258	 Voado 

Central de Reservas:: Tarifa: til 490,00 
4804.4040 (Pnlnolp.la leoa de embarque (88): R$ 39,24 

Capital.) asa 0300- Repasse à terceiros: 8860,05 
7860160 (Domei. Total Pago: R$ 589,24 ca n	 SAC 0800-286-6543 Faturado R$ 589,24 

SAC ( Deficientes Auditivos) 
0800-286-5445 

wvov.avlanca.com.bn

Doocaiçio da Tarifa» V1006 
Base Tarifária: V1006 

Aplicaç3o: Ida ou Ida-e-Volta vátda sarnento em vôos operados pela AVIANCA (06). 
085: Esta Tarifa é Peomod000l, mirres de stetivar a compra do seu bilhete (e - tcket) leia atentamente as regras. (De acordo 

com a PORTARIA 90 6761GC-5, em seu fatigo 7 0, Parágrafo §20). 

Esta Tarifa rufo se eptca na iliperponte AVIANCA (CGH-OUJ-CGH). 

Antecedência de Compra: 990 Aplicável. 
Pennauênola Mínima: SOu Aplicável. 
Programa AnOto: 900 pontua. 

Reserva: São requeridas, 
Emiss0o: Todos os segmentos devem estar =firmados, 
Restriçties de Vendas: Unritados os Brasil. 

Pagamento: Todas as turmas de pagamento, aplicadas na AVIANCA (06). 

Validade do Bilhete: 01600 após a emissOra do bilhete (e- tidet). 
Em casa de Remarcação, ReemissUo, ReiiiveroçOo os Reembolso será mantido a validade do primeiro bilhete emiôdo, ou 00)0,01 

Aos de validade após a data de emissflo do bilhete (e - Udiet) orioinaL 

Paradas: As paradas (Stopuver(s)) 090 sento permitidas. 
Transfers: 980 ser8o permitidos, 

Crianças (CHD): (520 11 anos completos) - Pagam 100% da tarifa aplicada para adulto, 
Calo (1SF): (00 a 23 meses) - Grátis. 
NOs será permitido o embarque de CRIANCAS MENORES DE 050905 DESACOMPANHADAS. 

Endosso do E - Rdret: 990 osdossávei, salvo casos de contigência. 

Remarcaç3o, ReenrissOt, Relthreroçflo: permitidas mediante o pagamento de 30% sobre o vaiar de cada bilhete (e - ticket) 

unitário e Individual maio diferença de tanta se houver. 

Reembolso: Permitido mediante o pagamento de 0$ 90,00 sobre o valor de cada bilhete (e - ticbet) unitário e individual. 

O reembolso será efetuado semente rema solicitação expressa do passageiro. 

No - dono: 
O Passageiro deverá se apresentar em russo balcão de embarque (check-ln), comeu m)nimo: 
- Sessenta Minutos (60) antes da hora da partida os V6o Doméstico (Origem/DesOos) 
- Cento e idnte Minutos (120) antes da hora da partida os Vôo Internacional (Origem/Destino) 

Em caso de vôo comparecimento ao check-in será cobraria Tatu Administrativa de ES 90.00 referente a quebra de contraiu de 
transporte sobre a valor de cada bilhete (e - ticbet) unitário e individual. 

O valor residual de cada blhete permanecerá em crédito até a sutidtaçOt de Reembolso, Remarcaç3u, ReemlssOo ou Reitineraçto 

paro ser utilizado no prazo de um aos a contar da data de em/suOu do primeiro bilhete não uttzadu (e - Scket original). 

Todas as sellciiaçdes posteriores ao No - abuse como Remarcação, ReemissOu, RrithmeraçOo e Reembolso serOo acrescidos de R$ 

90,00 por e - Scket (votar de cada bilhete uricárlu ebrdtoduat) além das taxas descritas nos Item udma. 

Cumblnaçôeor São permitidas em vôos AVL'rNCA (06). 

Franqm.fa de Bagagem: 
Adcálo (AOl). 23 Kg. 
Criança (/210): 23 Kg. 

A bagagem que exceder a franquia será co,rsldnrado excesso e serêo cobrados 0,5% da tarifa 
económica normal (Y06) do 

~, por quilo (KG). Em excesso poderá ser rejeitada os vôo os ser considerada carga, hipótese que a bagagem será 

despachada em otio diversa cosi preço diferenciado. 
A AVIANCA garante o valor da tarifa os Cio da reservo. Havendo aumento OAVSANCA nAu cobrará diferença, desde que o 

passageiro uiliae o vôo programado, na data e os trecho escolhidos, Da mesmo forma, aAVgANCA nOo devolverá a diferença, 

em case de reduçOu de preços após o momento da reserva e cumpra do bilhete (e-ticket). Todas as tarifas promodonais 

possaem número de assentos limitados, com 
quantidades nantdvela por vôo edis. A AVIANCA reserva-se ou direito de não 

colocar nenhum assento em uma tarifo prumnoclonal especifica, em determinados mios e dias. 

DescalçOu de Tarifa» V1006 
Base Tarifária: V1006 

Aplicação: Ida usa Ida-e-Volta válida semente em vôos operados pela AVIANCA (06). 
085: Rufa Tarifa é Promodreral. Antes do efetivar a cumpra doses bilhete (e - Rcbet) leia atentamente as regras. (De acordo 
como PORTARIA N° 6761GC-5, em seu Artigo 70, Parágrafo §2°). 

Esta Tarifa nOo ao apEca na Hiperpoote AVIANCA (CGII-SOU-CGH). 

Ardecedênda de Compra: N8o Aplicável. 
Pererantinda M(nlma: Não Aplicável. 
Programa Amigo: 980 pontua. 

Reserva: Si. requerido. 
Embuto: Todos os segmentos devem estar conitnnados, 
Restrições de Vendas: Unótadas os Brasil. 

Pagamento: Todas as formas de pagamento aplicados na AVIANCA (06). 

Validade do Bilhete: 01600 após a emissão do bilhete (e - ticket). 
Em ~de Remarcação, Reemls500, Rciuneraç1u os Reembolso será mantido a validade do primeiro bilhete emitido,usa seja, 01 

Aonde nulidade após adotado emlssOo do bilhete (e - AnImei) originaL 

Paradas: As paradas (Stopuvrr(s)) edo sento permitidas. 
Trovsfers: 8)0 sento permitidos. 

Celarrças(CHD): (DOa 11 anos completos) - Pagam 100% da tarifa aplicada para odalcu 
Colo (INF): (00 a 23 meses) - Gráts. 
Não será permitido o embarque de CR160CAS MENORES DE 05 ANOS DESACOMPANHADAS. 

Endosse do E - tidaet: Não errdossávei, sidvo casos de ctetgêocla 



Remarcaçgo, Reemissêo, Reitineraçlo: Permitidas mediante o pagamento de 30% sobre o nato, de cada bilhete (e- ticket) 
unitário e Individual mais diferença de tarifo se Imune,. 

Reembolsa: Permitido mediante o pagamento de 11$ 90,00 sobre o notar de cada bilhete (e . ticbet) unitária e Individual. 
O reembolsa será efetuado Somente com a solicitação expressa rim passageiro. 

No- chore: 
O Passageiro deverá se apresentar em nossa balcão de embarque (cbecb-ln), com no milnirno: 
• Sessenta Minutos (60) antes da hora da partida no Vfo Doméstico (Origens/Destino) 
- Cento e Vinte Minutos (120) antes da hora da partida na Vôo Internacional (Origem/Destino) 

Em casa da eito comparecimento ao ctrecb-ln será cobrada Tona Administrativa de R$ 90,00 referente a quebra de contrato de 
transporte sabre o valor de cada bilhete (e - ticket) unitário e lndtoduai 

O valor residual de cada bilhete permanecerá em crédito até a salldfaç3o de Reembolsa, Remarcaçif o, Reerrdssito ou ReitineraçO 
para ser refReado no praia de um ano a cantar da data de embuta do primeiro bilhete mio utilizado (e- ticket original). 
Todas as solicitações posteriores ao No - uimw como Remarcação, Reenlisslo, Reitineraçlo e Reembolso seita acrescidos de R$ 
90,00 por e - ôcbet (valse de cada bilhete unitário e bsdiddual) além das 10055 desoltas nos Item adros. 

Combinações: Dito permitidas em nOos AVIANCA (06). 

Franquia de Bagagem: 
Muito (*01): 23 Kg. 
Criança (Cl1O(: 23 Kg. 
Colo (INF). 10 Kg. 

A bagagem que exceder a franquia será considerado escesuo e sarOs cobrados 0,5% da tarifo econômica normal (Y06) do 
trecho, por quito (ES). Em excesso poderá ser rejeitada na vôo os se, considerada carga, hi pótese que a bagagem será 
despachada nor vôo diversa com preço diferendade. 
A AVIANCA garante o valor da tarifa no ato da reserva. Havendo aumenta a AVIANCA mio cobrará diferença, desde que o 
passageiro uftise a vôo programado, na data e no trecho escolhidoe. Da mesma forma, aAVIANCb rIo devolverá a diferença, 
em caos de redução de preços após o momento da reserva e comprado bihete (e-ftcket). Todas as tarifas peomodonais 
possuem número de assentos limitados, com quantidades variáveis por vôo e dia, A AVIANCA reserva-se ao direito de oito 
colocar nenhum assento em orna tarifa pvemocionit especifica, em determinados nõas e dias 

Observações: 1 -O passageim deverá apresentar-se em nosso balcão de embarque (ctrecb-ln), careca m(rdmo: 
• Sessenta (60) minutos antes da hora de partida no Vôo Doméstico (Origem / Destino); 
-Cento e Vinte (120) mmnstus antes da hora de partida no Vôo Internacional (Origem / Desonre). 

2-O embarque em vôos domésticos será pernátldo medanle a apresentaçito de documento de ldmufcaçlo core fotografia tais 
come (carteira de identidade, passaporte, carteira de trabalho, carteira de motorista, carteiras de identidade de conselhos 
regionais os federaçties trabalhistas ou carteiras emitidas por degtos pCddicos federais, como os Ministérios 
No caso dos estrangeiros, além do passaporte, sito acenas identidades diplomáticas e coendares e carteira da Registro Nacional 
de Estrangeiros. 
3—O Bilhete é pessoal e Intransferível, des'lnado eoduslvamente as transporte do Passageiro lá indicado, rito sendo o mesmo 
endossánei. 
4—Todos os bilhetes sito elefrtieicos (e - bcbet). O Passageiro deverá retirar o seu cartão de embarque diretamente nos balcties 
de çhecb-hr localeados no aeroporto de embarque com irrido 3horas antes da partida do vOaras através do aufo-senõço de Web 
CHECK-IN AVIANCA disponível com 00 dias antes do vOo no 511 e wow.asilanca.com.br . 

4.1- Nas compras efefiaadas pela Internet o passageiro deverá assinar a protocolo de entrega doe - tdretjonlo como uva 
carflo de embarque. 
Condiç0rs Gerais de Transporte: O transporte aéreo de pessoas, de celtas e de cargas é realitado de acordo comas condições 
do contrato entre o transportador e o umuário. O contrato esta disponível no alie www.anianca.com.br  asnos Instalações da 
Empresa, As condições do transporte estão sujeitas a todas as regras, limitações e penaldades Impostas pela legislação brasileira 
e pelo contrato de transporte aéreo de passageiros. 
"A AVIANCA oferece facilidades aos passecieiros que necessitem de assistência espedaI". 

"Informações, reservas os compra de pavsogens Nacionais podem ser feitas pelos telefones 4004-4040 (Principais Capitais) e 
0300 789 8160 (Demais Cidades) os se Preferir acesso o nossa sue: acoo.aslanca,com,br (Deficientes Auditivos) 0800-286-5445. 

rações, reservas no compra de passagens Internacionais podem ser feitas pelas telefones 0800-891-8608 ouse preferir 
o nossa sito: rnnnr.anlanca.com " (t)olfdenbes Auditivos) 0800-891-1684. 

lo para conquista, Você. 
APROVADO ATRAVÉS DO AJUSTE SINIEF 03103 DE 1211212003. 

RerooriroS 
1- Passenge,s mast present thernselves ai Aslonca checb-ln, ai teast: 
- tisty (60) minutes before departure on domestic flhighfs (Origin / Destivaaon); 
- Oro hsndred and twenty (120) minutes before departsne on tnlematlonal Righls (Ortgbs / Destination). 

2-lhe boardinti on itomestic lfgfrts ml br atowed upoe presenf580n 01 p6010 identification docunrent 100h as 10, passpoeq, 
Labor, Driver's, Regional Coundfs Uceeseo. 
For forrlgners trandiog withmn Brasil, te addutton tua raId, parapoat, diplornatic los are accepted. 
3-lhe ti, bet is personat and aras transferable, veiid eodusteetp for tire canlage of tire passenger indicated; tire tdtel is siso nos 

endorsabie. 
4-Ali tidnets are eiectroedc (e - tcbets), and lhe passereger mast retrieve their boarding puas direcfty at tire checb counters, 
located aI lhe alrpo.t Boardhsg cornmrnces Ihree hours before tight departore, and siso coe be done tbrtugh Web CHRCX-1N 
Asianca ava0able opto 02 days before, 51 wsow,avianca.corsIm 

4.0- E 'flcket Detivery Protocol and Baarding Pau mast be signed on interneI purcbases. 
General Conditiuns of Canlage: Tire carriage aI peolde, baggage, and cargo is coeducted te accoedance with lhe temos of Um 
contract bvtween Use Conter and lhe Paaserrger. lhe cootract is avalabie at mww.aslnnca.com.br ar on cnmpany premises. 'tfrn 
conditoeis of carniage are wrbjeet tu at rUes, restrlctions and penaltes imposed by Brasman tua and lhe oontract 01 carriage of 

ofters assistance for passengers ndõs speclal neeés. 

Oon, resernaton and ficheI purchase moi be nade by phone 4004-4040 (Mate CiSes) anil 0300 789 8160 (Other does). 
bole ar: reww,avlanca,com.br (iloaring Impaired) 0800-286-5445. 

uns, eesernaton anil gcket purcfcrses ranho mude bp Internati000l cais 
ai 

0800-891'8668 ar ai reww.aslanca.com-
Impaireé) 0000-891-1684. 

PROGEDURE APPROVED BYTHE AD)USIf'IENT SINIEF 13103,1211212003 

ANAC

- 

Zonith -Evolution must bar simple. 

Imprimir



P....9&ro	 FI4A#C1SCA1T0NAUREM (0121) 
PNR:	 2t(

o' 111-063258 

Dados do Ticket 
5tts, V,do 
lipo: 

Torif.: 5$ 245,00 
T.o. d. Emborqoo: 9$ 19,62 
In,pooto. R$ 0,00 
T.000: 5$ 0,00 
Rep—. à t.roofro.: R$ 30,00 (Wqvsw à tckoosSo 6vmbet4v/.) 
Totol: 5$ 294,62 

Doto EmI..lo: 19/5/2010 18:24:04 
Uooádo E,oioào: Md,e Mo.a (WEBSERVICE MI.) 

Dados do Voo 
N. Voo	 0,1gev.	 Destino	 Dat, do voo	 ao. A&.. 
6186	 &astla(BSB)	 Porto Merv(POA)	 271512010 11:45:00	 Avlonca(06) 

Dados do Pagamento 
FaW,ado- 1 Pard.(s) 

Imprimir



Polro:	 FPÀNaSCAUO/EUANE (ADT) 
PNR: 

111-063259 

Dados do Ticket 
Stto,: Vd 
Sipo: 

l'orlfo: 0$ 245,00 	 - 
T.o. d. tonbaiqa.: 6$ 19,62 
Impo.to.: 0$ 0,00 
Taou: R$ 0,00 
Raposa. à t.rc&ros: 0$ 38,00 (Repasse à teeoedss ode ésee,,,bo&áeeO) 
Total: 0$ 294,62 

Data Esatosdo: 191512010 182404 
U.aódo EndosSo: Ande. Moura (W060ERVOCE XML) 

Dados do Voo 
Nro Voo	 Origem Deotino	 Dato do voo	 Cl.. Adro. 
6186	 Brao5a(858)	 Poto Ategre(POA)	 271512010 1145:00 	 Avlanto(06) 

Dados do Pagamento 
Faturado - 1 Parta(s) 

Imprimir



—../

VIANCA
wastringi- Lub, o- 7059 

SAO PAULO - SP	 Comprovante de venda 
NP) - 02575829000148 

ADOS DA RESERVA 
Laeallaador Data da R.a.ena	 R.oseo.da p—	 Agente Enrluor 

201512010 13:31:54 dodre Moura (WEBDERVICE XML) 	 INTERUNE 111010110	 - (Consolidadora) 

ADOS DO VOO 

flod.nópoltréFLPl) - 6-01 1[111$11)	 Salda: 231512010 07:40:00 Oragoda: 231512010 11:05:00
Voo: 6173 øi Aó,.. Avianca 
Moer., do P.oa.gairo 	 £-Tldnot	 Statssa 
TISCOSKI, LEODEGAR	 111-067761	 Voado 

	

Central de Reservas:: 	 Tarifa:	 8*419,00 

	

4004-4040 (Prindp.lo	 Tona de embarque (aR):	 R$ 19,62 

	

Capital.) a. 0300-	 Repasse à terceiros: 
Pago:	

8*41,90 

	

7898160 (Dano.t.	 Total Po:	 R$ 480,52 
Oded..) 

',

	

SAC 0800-286-6543	 Faturado	 8$ 485,52 W'anca
SAC ( Deflcientes Audiõvos) 

0800-286-5445 
www.avtanca.cOm.br 

'descontados Muitas e Taxas aplicados nos processos de Reemissão, Remarcação e/nu Reembolso.. 

Doocrição da Tarifa o> 80906 
Base Tarifária: 80906 

Aplicação: Ida ou Ida-e-Volta válida somente em vôos operados pela AVIANCA (06). 
085: Esta Tarifa é Promodonal. Antes de efetivar a compra do seu bilhete (e - tldoet) leia atentamente as regras. (De acordo 
coma PORTARIA N° 676/GC-5, em seu Artigo 70, Parágrafo §20). 

Esta Tarifa n
ã
o se aplica na Hiperponte AVIANC# (CGH-SDU-CGH). 

Antecedência de Compra: Não Aplicável. 
Pnnnanrinda Mínima: Não Aplicável. 
Programa Amigo: 1000 PONTOS. 

Reserva: São requeridas. 
Emissis: Todos os segmentes devem estar confirmados. 
Restrições de Vendas: Undladas no Orará 

Pagamento: Todas as forrvos de pagamento aplicadas na AVIANCA (06). 

Validade do Bilhete: 01 doo após a emissão do bilhete (e - Odoet). 
Em casa de Remarcaç3o, Reenrissão, Reitineração os Reembolso será mantido a validade do primeiro bilhete emitido, ou seja, 01 
Ano de validade apds adota de emissão do bilhete (e - ôcbet) original. 

Paradas: 86 paradas (Stopover(s)) não serão termwdas, 
Transferi: Não serão permitidos. 

Descontos: 
Crianças (CHD): (02 a 11 ovos completos) - Desconto 25% ria tarifa aplicada para adito. 
Colo (INF). (00a23 meses) - Grdts. 
Não será permitido o embarque de CRIANCAS MENORES DE 05 ANOS DESACOMPANHADAS. 

Endosso do E - domo: Não endossável, saies casos de Contlngênda. 

Remarcação, Reemissã o, Reltineraç2o: Pennitdas mediante o pagamento de 20% sobre O vaiar de cada bilhete (e- tichet) 
unitário e Individual mais diferença de tarifa se houver. 

Reembolso: Permitido mediante o pagamento de R$ 70,00 sobre o valor de cada bilhete (e - tldcet) unitário e Individual. 
o reembolso será efetuado somente com a solicitação expressa do passageiro. 
No - 5h00: 
O Passageiro deverá se apresentar em nv550 balcão de embarque (dieck-in), com no mínimo: 
- Sessenta Mbr500s (60) antes da hora da partida na Vlo Doméstico (Origem/Destino) 
- Cento e Viole Minutos (125) entes da hora da partida no Vão Internacional (Orlgem/Deslno) 

Em casa de não comparecimento ao check. in será cobrada Taxa Administrativa de R$ 75,00 referente a quebra de contrato de 
transporte sabre o vaiar de cada bilhete (e - ôcket) oritirio e bodfodual. 
O valor resIdual de cada bilhete permanecerá em crédito até  so8dtaçãa de Reembolso, Remarcação, Reenisssão os Reilneração 
para ser otáizado no proao de um ano a contar da data de emissão do primeiro bilhete não uSlixado (e - ôcket original). 

Todas as solicitações posteriores ao No - show como Remarcação, Reemissão, Reitiveraç3o e Reembolso serão acrescidos de 8$ 
75,00 pare - tIriteI (valer de cada bilhete unitário e brdfoduai) além das taxas desafias nos itens acima, 

Combinações: São permitidos em vôos AVIANCA (06). 

Franquia de Bagagem: 
Muito (ADfl: 2389. 
Criança (CHD): 23 89. 
Colo (INF). 1089. 

A bagagem que exceder a franquia será considerada excesso e serão cobradas 0,5% da tarifa econômica normal (Y06) do 
trecho, por quilo (ES). Em excesso poderá ser rejeitada 

no vôo os ser considerada carga, hipdtese que a bagagem será 
despachada em vôo diverso com preço difnmndado. 
A AVIANCA garante o vaiar da tarifa no ato da reserva. Havendo aumento a AVIANCA não cobrará diferença, desde que o 
passageiro otize o vôo programado, na data e no trecho escolhidos, Da mesma forma, a AVIANCA não devolverá a difnrnnça, 
em case de redução de preços após a momento da reserva e comprado bilhete (e-ltcket). Todas as tarifas promodonais 
possuem número de assentos limitados, ciorn quantidades variáveis por vôo e dia. A AVIANCA reserva-se ao direito de não 
colocar nmriraro assento em orna tarifa pmmocional especifica, em determinados vôos e dias, 

Obonrnaçôes: 1 -0 passageiro deverá apresentar-se em rosno balcão de embarque (dredrán), com 
no mínimo:

- Sessenta (60) minutos antes da hora de partida no Vôo Doméstico (Origem / Destino); 
-Cento e Vinte (120) minutos antes da hera de partida no Vôo Intenoadonai (Origem / Destino). 

2-0 embarque em vôos domésticos será peondôdo mediante a apresentação de documento de ldenliflcaçAo coro fotografia tais 
como (carteira de identidade, passaporte, carteira de trabalho, carteira de motorista, carteiras de Identidade da conselhos 
regionais no federações lrahallôstas no carteiras croMas por drgãos públicos federais, come os Ministérios. 
No asadas estrangeiros, além do passapcite, são aceitas Identidades diplonoáticas e corsojares e carteira do Registro Nadonal 
de Estrangeiros, 
3-0 Bilhete é pessoal e intransferfoel, destinado endusinamente ao transporte do Passageiro lá indicado, não sendo o mesmo 

ndo essávei. 
4-Todos os bilhetes são eletrônicos (e - g riteI). O Passageiro deverá retirar o seu cartão de embarque diretamente, nos balcões 
de cfredc-kr localxados no aeroporto de rrrbarqse com insto 3horas antes da partida do vôo no através do auto-serviço de Web 
CHECII-IN AVIANCA dôporénei com 02 dias antes do vôo no sito aornr.aslanca.core.br . 

4.1- fias compras efetIvadas pela Internet o passageiro deverá assinar o protocolo de entrega doe - g ritei Junto como seu
cartão de embarque. 
Condições Gerais de Transporte: O transporte aéreo de pessoas, de coisas ode cargas é erafiaado de acordo comas condições 
do contrato entre o transportador e oumáris, O contrato esta disporilvd no sue wwns.aolanca.core.br  nonas instalações da 
Empresa. As condições do transporte estão sujeitas a todas os regras, limitações e penalidades impostas pela legislação brasileira 
e pelo contexto de transporto aéreo de passageirna. 
A AVIANCA oferece facilidades oas passageiros que necessitem de assistêncIa espedai. 

informações, reservas mx compra de paoagens Nadonab pautem ser feitas pdas telefones 4054-4540 (Principais Capitais) e 
0300 789 8160 (Demais Cidades) os se preferir acosse o vosso sOe: vernov.antanca.cons.br  (Deficientes Auditivos) 0000-2õ6-5445. 

'Informações, reservas mx compra de passagens Internacionais podem ser feitas pelas telefones 0800-891-8668 ouse preferir 
atrase o nosso alce: wWos.aulanca.comn'(Deficientes pontifIcas) 5000-891-1684. 

AVIANCA - Voando para conquistar Você. 
PROCEDIMENTO APROVADO ATRAIujS t)o AIUSTE SINIEF 13103 DE 1211212003

FIs. 



FisJL2 
1- Passerrgers noost preseno themsdved ao Aulanca checir-in, aO 1caso: 
- Sioty (60) rrdnotes before d00artu,e Os donrestic 809180 (Odgir / Destinaton); 
- Core hurrrfred and twenty (120) n66uteo borfore departune o.. Intennatlonat Firghts (OrlgPr / DestinaOon). 

2- ilre boarding ao domes6c lOjISta w0 Se alowed upa.n peesenta010n of ph010 IdenOtication documnnt sudr as ID, p050poot, 
Labor, D.luers, Regional CoandO. Ucenona, 
Par f~ baveRrrg wlttrlrr OeazI, Pr addiSon te a natal, Pa~, dpotonnatc 10$ are accepted. 
3- lhe acirro a presorral and neo bansferalde, valia esuluninely lo, tire canlage ai tire pasaerrgar lndicated; tire Ousei ir oiro ao.. 
endo,satde. 
4- PIO Udsets are electronlc (e - Odsets), and tira paoeerrger rnust entolene ~r boardlng pau Pireetiy at tire cireck countees, 
located ao tire alrpoet Boardlrrg cornrnaoreo tOrne hour.. befare 01050 departuee, and aba crer be dose throagh Web CHECK-IN 
tiulanca avataise ap 00 02 days beta..., at enuvn.avlanca.cuntte. 

4.1- E Ttdset Debbuery Prolocul and 800rding Pau must be sbgned a.. Internet ~ases.
General Condi~ ai Corria9..: lhe carniage ai people, boogage, and cargo Is conducted ir accordarrce esltir tire terras ai tire 
contoact betr.nen tire Canter and tire Pasoenger. tire coefract Is aualafie ot www.aniar.ca.com.br ar on corr.piny peemltes, tire 
000ditoan 09 camage are essbject to alI eriro, restrlctbo.ss and pnrralte. Imposed by Braoitban Iaw and tire contratO 06 carriage 06 
pauengers, 
Aslonca afta,.. asrlstance for p005arrgers abtir specbal orando. 

infonnaoon, reserv000n and 110ketparchase mi, 	 nade by pira.... 4004-4040 (Maio aoes) and 03007898160 (Other apes). 
Pisa avaiatae ao: svsrw.anlarrca.corn.Or (Hearlrrg Inrpabred) 0800-286-5445. 

Infa.r0080n, rese,va010e and Odret parchates can be nade by Intranational caOs ao 0800-891-8668 ar ao www.anlanca.com . 
(eearing Irrrpaired) 0800-891-1684. 

Aslarrca - Co.. Todo Gosoto 
PROCEDURIO APPROVED 8V 05(6 AD)USTNENT SINIEF 13103, 1211212003 

LItIF4 - 

Zanith Evolution must be simple.

Imprimir



F	 tAI< • 
F1s._i4 -

P.e.eelre:	 TISCOSKIftEODEGAR (Alor) 
PNR	 — 

111-067761 

Dados do Ticket 
sieteo: Vdo 
Tipo: 

Teffo 6$ 419,00 
Teo. de Emborque: 6$ 1962 
lmpo.to.: 6$ 0,00 
Toco.: 6$ 0,00 
Repo.uo à terceIro.: 9$ 41,90 (70q,a â tó'crfrc udo é,combo&à)od) 
Total: 6$ 480,52 

Dota Eotooio: 201513010 13:3652 
Usuário En,ioa8o: Mdcc Moura (WEBSERVICE OMI) 

Dados do Voo 
Nro Voo	 0d9.. De.Uno	 Dota do voo	 O.. Adro. 
6173	 FIo.lanópolio(FLN)	 Bcas$a(BSD)	 23/012010 0740:00	 Avlanca(06) 

Dados do Pagamento 
Faturado - 1 Parcda(o) 

Imprimir



Wn0tOLuiz, nb7O89	 Comprovante de venda 104627006- 560 PAULO - SP 

Iiocot10asio	 Data da Raoaraa	 Raoada parc	 Agente Bmt.50r' 
311512010 13:46:11 Andre Moura (WE8SERVICE XI4L) 	 INTERLINE TURISMO - (Consuildadora) 

[

ADO50D VOO 

Br.ailia(BSB) - Fla,landpollo(FLIH) Salda: 21612010 19:15:50 Onogada: 21612010 22:45:05 
Voo: 6172 ai Aérea: Avianca 
Nassa da Passageiro 	 E-Tlekat	 Statssa 
TIScOSIc2, LEODEGAR	 111-140220	 Voado

- 

Central de Reservas:: 
4004-4040 (Pelndp.Ii 

Capitais) asa 0300-
• 78981. (Direita 
•	 ti 	 Cidades)
• 	 1 1 	 SAC 0500-286-6543 

SAC ( Detcientes Auditivos) 
0000-286-5445 

www.avianca.com.br

	

Tarifa:	 R$ 1.518 00 

	

Taxa de embarque (BR): 	 R$ 19,62 

	

Repasse à terceiros: 	 88 15180 

	

Total Paga:	 8$ 1.689,42 

	

Faturado	 RI 1.689,42 

Doansiçio da Tarifa» Y06 
OPEN MAIS: 506 

APLICAÇÃO: Ida ou Ida-e-Volta em Voou operados pela AVIANCA (06). 

Antes de efetivar a compra do seu bilhete e - 06-el) feia atentamente as regras. (PORTARIA Na 676/GC-5, em seu 4-sigo 70, 
Pardgrafa §20). 

ANTECEDÊNCIA DE COMPRA: Ni. Aplcduel. 
PERMANÊNCIA MINIMA: Não Aplicável. 

PROGRAMA AMIGO: 1500 PONTOS- 
°Indbrduais par passageiro embarcado com Cartão 4-algo ativo antes do brida do Voo. 

RESERVA: São requeridas. 
EMISSÃO: Todos os segmentos darem es'ar confirmados. 
RESTRIÇÕES DE VENDAS: Uedladas no Brasil. 

PAGAMENTO: Todas as formas de pagamer.to  aplicadas na AVIANCA (06) 

ÇAS(CHO): (020 11 anos completos) - DESCONTO 0850% da tarifa aplicada ao adulto. 
DE COLO (INF). (00023 meses) - Grátis. 
IÇAS MENORES DE 05 ANOS DEVEM SER ACOMPANHADAS POR RESPONSÁVEL LEGAL OU MAIORES AUTORIZADOS 

Franquia de Bagagem: 
Adulto (ADD: 23 Kg. 
Criança (CHD): 23 Kg. 
Colo (INF): 10 Kg. 
Bagagem de mão: 5 K (medida limite 115 cm somando altura s largura a comprimento). 

A bagagem que exceder a franquia será considerada a~ e see0o cobrados 0,8% da tarifa econômica normal (506) do 
trecho, por quilo 1KG). Em recesso ou fora dos padrões de segurança a bagagem poderá ser rejeitada no vôo. 
Se a bagagem for considerada carga, a 6-ruma poderá ser despachada em vila diversa com preço diferenciado e anutinda do 
PASSAGEIRO. 

VALIDADE DO BILHETE: 01 Ano após a endss8o do bilhete original (e - 86-et). 
Em caso de ALTERAÇÃO ou REEMBOLSO será mantida a validade do primeiro bilhete emitido, ou seja, 01 Ano de validade após a 
data de amisslo do bilhete, (e - 06-el) original. 

As paradas (Stopovrr(s)) não sorNa permitidas. 
S: Não permitidos. 
ti Não endossável. 

O: Permitidas, Mediante pagamr010 de diferença de tarifa se boovnr. 

NO - SHOW: 
Em caso de elo comparedmenlo ao chedc-in em Tempo Hábil para embarque, não será cobrada Tara Administrativa referente a 
quebra de contrato de transporte. 

Para lodosos efeitos, considera-se Tempo Hábil a APRESENTAÇÃO 00 PASSAGEIRO em nossa balc8o de embarque (check-in), 
com: 
* Com MAIS de Sessenta Minutos (60) antes da hora da partida no Vôo Doméstico (Origem/Destino); 
* Com MAIS de Cento e Viela Minutos (120) antes da hora da partida no Vôo Internacional (Origem/Destino). 

REEMBOLSO: Permitido mediante a pagamento de 10% sobre o valor de cada bilhete (e- ticbet) unitário e individual. O 
reembolso será efetuado somente com a solicitação expressa do passageiro. 

o calar residual de cada bilhete permanecerá em crédulo até a oatidtaç5o de REEMBOLSO ou ALTERAÇÃO para ser utilizado no 
prazo de um ano a contar da datada embalo do primeiro bilhete ela utilizado (e- 86-el original). 

A AVIANCA garante .o valor da tarifa no ato do RESERVA ATIVA. Havendo aumento a AVIANCA elo cobrará diferença, desde que 
o passageiro ulliae oBIUIETE (e - ticket) coma vAu programado, data e trecho(s) escolhido(s). Da mesma forma, OAVIANCA 
trOo devolverá a ditreença, em casa de rertuçio de preços após o momento da reserva e compra do bilhete (e-ticket). Todas as 
tarifas promadoaals possuem número de assertos limitados, com quantidades variáveispor vôo e dia. A AVIANCA reserva-se ao 
direito de elo colocar nenhum assento em uma tarifa promocloeal especifica, em determinados voos adias. 

COMBINAÇÕES: São permitidas aro voos AVIANCA (06). Quando acorrer a partido em uma temporada, e o regresso em outra, o 
tarifa será consfmlda com a tarifa aplicável a data da partida de cada voo. 

Dbsmr-uaçiles: 1-O passageiro deverá apreoentar-se em nosso balcão de embarque (drecb-ln), com 
no mhdmo: 

- Sessenta (60; minutos antes da hora de partida no Vôo Doméstico (Origem / Destino); 
-Cento e tente (120) minutos antes da hora de partida no Vôo Internrad000i (Origem / Desonv). 

2-O embarque em vôos domésticos será permitido mediante a apresentação de documento de ideviltcaçio com fotograta tais 
como (carteira de identidade, passaporte, carteira de trabalho, carteira de motorista, carteiras de identidade de ccnselhos 
regionais ou federações trabalhistas ou carteiras emiõdas por drgôos públicos federais, come os Mielstérios. 
Na caso dos estrangeiros, além do passafvmte, elo aceitas identidades diplomáticas e consultares e carteira do Registra Nadoaal 
de Estrangeiros. 
3—O Bilhete é pessoal e inlasesferfuel, inclinado exclusivamente,ao transporte do Passageiro lá Indicado, não sendo o mesma 
endossávA. 
4—Todos os bilheteselo eletrônicos (e - tichet). O Passageiro deverá reorar a seu cartão de embarque diretamente vos balcões 
de check-Ar iocataados no aeroporto de vmbartiue com irIclo 3horas antes da partida do elo  o ou através do auto-serviço de We 
CHECK-IN AVIANCA disponivel com 02 duos antes do vôo no Ate wwm.aslanca.cam.br . 

4.1- Nos compras ete gvados pela internet o passageiro deverá assioar o protocolo de entrega do e - Odret)iavto com o seu 
cartNo de embarque. 
Condições Gerais de Transporte: O transporte aéreo de pessoas, de coisas efe cargas é realizado de acordo com as condições 
do contrato entre o transportador e o uruArio. O contrato esta dispceével no soe vvmm.avianca.com.br  ou nas instalações da 
Empresa. Au condições do transporte estão sriçeitas a todas as regras, limitações e penalidades impostas pela legidaçlo brasileira
e pelo contrato de tronopoate aéreo de ponsagelros. 
A AVIANCA oferece facilidades aos passageiros que necessitem de assistência especlaf. 

informações, reservas co comprada passv.geos Nacionais 	 m pode ser feitas pelos telefones 4054-4040 (Principais Capitais) 
0300 789 8160 (Demais Cidades) ouse prvferiv acosse o nossa Ate: wovn,avlavca.com.be  (Deficientes Auditivos) 0800-286-5445.

vui



lnfornraçôes, roservas ou compra de passagem; Internacionais podem ser faltas podou todefrares 0800-891 .866800 se preferir 

acesso o noadte enow.aslanc&com (Deflefentet Asadftivos) 0860-891-1684. 

AVIANCA - Voando para conqrdstar Você. 
PROCEDIMENTO APROVADO ATRAVÉS DO AJUSTE SINIEF 13103 OS 1211213003. 

Romerkn: 
1- Pa5500gcos must preleflt lhemsdves ai Asianoa dredr4n, ar 6-aO: 
- Gety (60) nrlmctes before departore 00 domes8c FlIhto (Orl9h, / Des0na800); 
- Oco hoodred and twe,Ty (120) mlratel befere departure on lnternaeonal 919110 (Orlgh, / Desonolon). 

2-Tire boardht9 co domestc 819610 mli be olowed upon presentation 06 photo Idendikation document socA as ID, p005800t, 
labor, Driners, Re9tenal CooncUs Uoen5 
For forelgnero fraveling nUblo letal, In oddlon loa valld, passpmt, dlplomatic los are accepted. 
3- The ticket A personal and orar transforobte, valI eodaoioely for Use caniage 01 lhe pa550nger lndlcated; lhe tictel Is 0)50 5500 

endoilalde. 
4-Ali 161mb are elecDonlc (e- tkhets), and lhe passenler moO reteleve (trair boarding pala direnfly 81 lhe ctreck counters, 
Iocated ai lhe aI,prat, êoordlng commences Ihree borel bolero 81961 deparlure, and also cio be dono Orrough Web CHECK-IN 
Aslanca available up (002 days bolero, ai www.aolonca.com.be . 

4.1- Elidmet Deltne,y Protocol and Boardfo9 PaIs mulO be sfoned se Internet porchaset 
General CondlOons 01 Cardage: Tire caniatie 01 people, baggage, and cargo Is conducted lo accordance wlth lhe lenes 01 tire 
corrfraot between lIso Canler and lhe Paraender. Tire contracto avalabte ai www.asianca.com.br ar 00 conrpany peernlses. lhe 
coedillons 06 caniage are sobjecl (o alI rmjea, ees(elctioes and penatlles hnposed by BeaalIiae (aos and lhe coeleact 01 canlage ei 
passenoeou 
Aslanca oflees assistance for paslrergers rIfo apeolal oeeds. 

lnforma800, reservoorar and tidral porchase mar be mede by phone400f-4040 (Maio alIes) and 0300 189 8160 (Ottmr aSes) 
Moo avatabte ai: wmnw.avIanca.Confr (Heming Impalred) 0800-286-5440. 

lnloematirar, reservagra, and »et proetrases lan he mede by Internaoonol cais ai 0800-891-8668 oral www.00lanca.core, 
(tlea,frrg lmpalred) 0800-891-1684. 

belisca - Coe Todo Gosto 
PROCEDURE APPROVED 8V THE ADJUSTMENT 5181EV 13103, 1211212003 

^ffANA ÀMAC 

-..

76.4 oco 758 eras 

Zenith - Evolution must be simple.
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up 

P,a9dro:	 TISCOSKI/LEODEGAR (ADT) 

PNR: 

111-140220	 ka 01 

Dados do flcket 
stw,: V,do 
Tipo: 

Toff.: 5$ 1.518,00 
Tosa do xbarqux: 11$ 19,62 
Impoxt: 8$ 0,00 
Taxa,: 5$ 0,00 
Rxpa00 à tx,Iro.: 8$ 151,80 (Ras â	 onto é,xxmbo1sá'xL) 
Total: 5$ 1.689,42 

Data En,I,aS,, 311512010 164519 
Usuário En4u8o: Ande Moura (WEBSERVICE XML) 

Dados do Voo 
W. Voo	 O#gxm	 Da,8n,	 D.t,d,voo	 CIa.A&xa 
6170	 &a,lIa(8$8)	 Amtxn$pxlIs(RN)	 2/6/2010 191500	 Avlanca(05) 

Dados do Pagamento 
Faturado - 1 Porcdo(s) 

Imprimir



A	
Comprovante de venda :00 Lota, n°7059 

060 PAULO - SP 

FLoelIdoe	 0.68 da Rasam	 R.sara.do P—Agant. Eml.aor 

1 36GNVWDE 1511012010 13:00:46 Melro Moura (WEBSERVICS 0ML)	 INTERIJNE TURISMO - (Consclldadora) 

Floai.nópoll.(FLN) - Be..ltli(BSB)	 S.ld.: 1811012010 07:45:00 øaeg.d.: 1811012010 11:05:00 
Voo: 6173 a. Adros: Manca 
Nom. do P.a.agalro	 E-Tldost	 Statul 
TISCOSKI, LEODEGAR	 012-175688	 Voado 

Central de Reservas:: 
4004-4040 (Principal. 

Capital.) 000300-

Tarifa: 
Taaa de embarque (80): 

Repasse à terceiros:

6$ 1.321,00 
6$ 59,62 

6$ 532,10 
*	 7888160 (Dom.l. 

viancaSAC . 6543

Total Pago: 11$ 1.472,72 

Faturado Es 1.472,72 
SAC ( Deficientes Auditivas) 

0800-286-5445 
oww.avlanca.core.be

Doomiçio da Ta.ifa tr0 B0106 
Base Tarifária: 00106 

Aplicação: Ida ou Ida-e-Vala válida somente em vôos operados pelo AVIANCA (01). 
085: Esta Tonta é PromodonoL Antes de efetivar a compra do seu bilhete (e - õcket) leia atentamente os regras, (De acordo 
com a PORTARIA NO 6761GC-5, em seu Migo 70, Parágrafo §20). 

Esta Tarifa vôo se aplica na Hipeepoete AVIAFICA (CGH.SDU-CGH). 

Antecedência de Compra: 650 Aplicável. 
Permaefnda M(nima: 680 Aplicável. 
Programa 86800: 1000 PONTOS. 

Reserva: São requeridas. 
Emissão: Todos os segmentos devem estar confirmados. 
Restrições de Vendas: Umifadas no 8,058. 

Pagamento: Todas as formas de pagaram/e, aplicadas na AVIANCA (06). 

Validade do 810-etc: 01800 após a emissão do bilhete (e - Ecket). 
Em caso de Remarcação, Reenrisslo, Rni,inevação os Reembolso será mantido a validade do primeiro bilhete emitido, os seja, 91 
Ano de validade após a data de emissão do bilhete (e - Sdset) original 

Paradas: As paradas (Stopover(s)) não serão permitidas. 
Travsfers: tItio sarNo permitidos, 

Crianças (CHD): (020 11 anos completosT- Desconto 40% da tarifa aplicada para adcito. 
Colo (1SF): (00023 meses) - Gelos. 
tItio será permitido o embarque de CRIANCAS MENORES DEIS ANOS DESACOMPANHADAS. 

Endosso do E- Odret: Não endossávd, saies casas de contingêncIa. 

Remarcação, ReemisstIo, Reltineração: Permitidas mediante o pagamento de 5% sobre o valor de cada 10-ele (e - Hdvet) 
unitário e individual mais diferença de tarifa se houver. 

Reembolsa: Permitido mediante o pagamento de 8% sobre o valo do cada bilhete,(e - fldcet) unitário e indivIdual. 
O reembolsa será efetuado somente com a solicitação expresse do passageiro. 

Na - Moo: 
o Passageiro deverá se apresentar em nosso baldo de embarque (dsedv-in), com 

no mlnhno: 
Sessenta Minutos (611) antes da hora da partida no 1/Ao Doméstico (Origem/Destina) 
Cento e tente Minutos (120) antes da hera da partida 

no Vôo Internacional (Origem/Destino) 

Em caso de nOs comparecimento ao cbeok-in em tempo hábil para embarque, NÃO será cobrada nenhuma rasa Administrativa 
referente a quebra de =trato de transporte. 

O valor residual de cada bilhete permanecerá em crédito até a sotidtação de Reembolso, Remarcação, Reemiuoão ou Reillneração 
paro ser utliaado 

no prazo de um ano a contar da data de emissão da primeiro bilhete vôo ufflaado (e - Edvel original). 

Coorbinaçôes: 100 permitidas em vôos AVIANCA (06). 

Franquia de Bagagem: 
Adulto (ADT). 23 Kg. 
Criança (CHD): 23 Kg. 
Colo (ISP): 10 Kg. 

A bagagem que eoceder a franquia será considerada excesso e serão cobradas 0,5% do tarifa econAmica normal (1f06) do 
tred,o, por quilo (KG). 6v,, excesso poderá ser rejeitada 

no vôo ou ser considerada carga, hipótese Nuca bagagem será 
despachada em vôo diverso com preço dlfemndada. 
A AVIANCA garante o valo da tarifa noato da reserva. Havendo aumento a AVIANCA não cobrará diferença, desde que o 
passageiro utilize o vtio programado, na dota eco trecho escolhidos, Da mesma forma, a AVIANCA elo devolverá o diferença, 
em case de redução de 

preços após o momento da resarea e compra do bilhete (e-ticket). Todas as tarifas peomocionais 
possuem edmero de assentos limitados, com quantidades variáveis por vôo e dia. A AVIANCA reserve-se ao direito de não 
colocar nenhum assento em uma tarifa prornocional especifica, em determinados vôos e dias. 

Ob.se,vnçliao: 1 . 0 passageiro deverá apresentar-se cor nosso baldo de embarque (chnck-ln), com 
no mínimo: 

- Sessenta (60) minutos antes da hora de partida no Vôo Doméstico (Origem / Destino); 
Cento e tente (120) minutos antes da hora de partida 

no 
Vôo Internacional (Origem / Destino). 

2-O embarque em vôos domésticas será peredodo mediante a apresentação de documento de Identificação com fotografia tais 
como (carteira de identidade, passaporte, carteira de trabalho, carteira de motorista, carteiras de Identidade de conselhos 
regionais ou federações trabalhistas ou torfelras emitidas por órgãos públicos federais, como os Ministérios. 
No caso das estrangeiros, além do passaporte, vôo aceitas Identidades diplomáticas e consulares e carteira do Registro Nacional 
de Estrangeiros. 
3-O Bilhete é pessoal e intransfenfvel, destinado exclusivamente ao transporte do Passageiro lá Indicado, não sendo o mesma 
eodvssávd. 
4-Todos os bilhetes soa detrôolcos (e - ticket). 0 Passageiro deverá rotura seu cartão de embarque dimtamente nos baldio 
de chedeln localizados no aeroporto de embarque com inicio 3horas antes da partida do vôo ou através do auto-serviço de Web 
CHECK'IN AVIANCA disponível com 52 dias antes dando no sito svvow.avfanca.com,br. 

4.1- Nas compras efetivadas pala lnterrsct o passageiro deverá assinar o protocalo de entrega doe - tIcket (cata como seu 
cartão de embarque. 
Condições Gerais de Transporte: O trans7erte aéreo de pessoas, de coisas e de cargas é realizado de acordo com as condições 
do contrato entre o transportador e o usuária. O contrato esta dôpoeívnl 

no Ate oww.avlanca.com.be ou nas Instalações da 
Empresa. As coroliçies do leansitorte est2o sujeitos o todas os regras, limitações e penalidades impostas pala legislação brasileira 
e pelo contrato de transporte aéreo de passa0ehos, 
"A AVIANCA oferece facilidades aos passageiros que necessitem de assistência especial". 

infonrnaçtes, reservas ou compra de passagerts Nacionais podem ser feitas pelos telefones 4034-4040 (Principais Capitais) e 
0300 789 9160 (Demais Cidades) ouse Preferir acosse o nosso sOe: www.aolanca.com.br  (Deficientes Auditivos) 0800-286-1445. 

"Informações, reservas ou compra de passageco Internacionais podem ser feitas pelos telefones 0800-891-8668 ouse preferir 
aceso o nosso Ate: onvw.00lonca.cocn" (Detdentes Auditivos) 0800-891-1684. 

AVIANCA- Voando para conquistar Vocf. 
PROCEDIMENTO APROVADO ATRAVÉS DO AJUSTE SINIEF 13103 0612/12/2003. 



(	 F5 
1- Pauengras musl peeoent thenisdves ai Aulanca chado-In, ai leant: 
- Sioty (60) ndnutes belsee dnea,ture o, domulc FRghls (Odghr / Desdnatoe); 
- One hondred and twenty (120) mbnote; tiefare departare te intemational Wghts (Odghr / Desirnation). 

2- lhe boardng te domeSdc tRghta relI loa al000ad opte preoentadon 86 photõ Idenlficalion document ouch as ID, pasopcet, o 
Labor, Driver's, Regional Coondis Uceo',as, li 
Par loreigners baveling wltbb, B.aal, 10 OdilUon to a nOtul, passpoot, dlplonoatk IDO are «ceptecL 
3-lhe ttcket Is paroonal and troe transteraUe, nalld evdustoety for lhe carriaga 06 lhe passenger Indlcated; lhe tichet ti atos non 
endorsable. 
4-MI Ockets are dac0-ordc (e - tabelO), and lhe passeeger munI rahleve doeto boardlng pau dlrectly at lhe check coonters, 
Iocaled ai lhe ahpoet Boardbog comrnencas tinira hosal betoea tftght dapartore, and abocanha dote ttnough Web CHECK-IN 
Aslaroca avatable up 1002 days befare, ai www.anlanca.com.be .

4.1- Eltdoet Dallvaey Protocal and Barrtrgi Pau nrust be slgned 01 Internet purchanoo 
General Canduioers nl Caniage: lhe carr10e of peopma, baggage, and cargo Is conducted 10 accoedanve wllh lhe termo 06 lhe 
conniact between lhe Cardar and lhe Pasnrrrger. lhe contvact Is avalable ai wwsn.aslanca,conbr or oro company premiseo, lhe 
condldoes vi cantage ara wbJact to ali fito, restrlcdoes and penaldes lmpssed by Braalllan law and lhe coel,act ofcardago 06 
passengert 
Aslanca olhes asdotance foe passengers ollh WecIaI meds. 

lntremaboe, reservado, and tinIreI psrct.asa eray be nade by phone 4004-4840 (fiam Odes) and 0350 789 8160 (Olhar Odes). 
6150 avadable ai: .w,o.50lanca.coor,be (Hea,lng Impalmd) 0800-286-5445. 

'Inframadan, resernotlon and bebeI purchasen can be nade by lnternadond cais ai 0800-891-8666 o' ai www.anlanea.com , 
)tlearktg Iastalred) 0800-891-1664. 

Rulanca — Conlodo Gosto 
PROCEDURE APPROVED SI 1118 AD)USITIENT SINIEF 13103, 1211212003 

boi,, eysnvni,yy

FrrMIJEI • - 

Zenith . Evolution must bê simple. 
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U000S/LE00EGAR (ADT) 
PNR: 

112-175688 

Dados do Ticket 
Stoto Vo,dv 
TIpo 

Trnifo: R$ 1.321,00 
T000 do oborqoe R$ 19,62 
Io,povtoo. 6$ 0,00 
T.00. 6$ 0,00 
Rop000. à torvolro.. 9$ 132,10 (Rrpavv 

à
tr,eI,uvMo éor,obv&Iort) 

Totot 6$ 1.472,72 

Doto (oIuào: 1511012010 13:4244 
Uooádo En,Iooào: Ardrr Moora (WEBSERVICE XML) 

Dados do Voo 
Nro Voo	 Otaom	 Dootino	 Data do voo	 Cio. Aéroo 
6173	 FIo,lao$polla(FLN) 	 B,as3ia(858)	 1611012010 07:4000	 Avo—(06) 

Dados do Pagamento 
FotvradO -1 ParIda(s) 

Imprimir
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VIANCA
Comprovante de venda 

NPO - g525758 
ADOS DA RESERVA 

Laoalia.dar	 Data da Ronarva	 Rez—ada por:	 Agent. torturo' 
3661V3EWP 211101201014:41:30 Madre Moera ('WEBSERVICE XML) 	 INTERIJNE TURISMO - (Consididadoca) 

ADOS DOVOO 

Fla.landpoll.(Fl.N) - 8rasflla(858) 	 Salda: 311112010 07:40:00 Chegada: 311112010 11:05:00 
Voo: 6173 a. Ur..: Avianca 
9000. do P.aa.g.lro	 1-Tldeat	 58.050 
TISCOSKI, IEODEGAR 	 112-221449	 Voado 

Centrei de Reservas::	 Tarifa:	 R$ 517,00 
4004-4040 (Prindpala 	 Taxa de embarque (85): 	 5$ 19,62 

Capital.) asa 0300- 	 Repasseà terceiros:	 5$ 55,70 
•	 7898160 (Do rsal.	 Total Paga:	 5$ 580,32 

vianca	
Cidadas) 

W 8	 1 U	 SAC 0800-286-6543	 Faturada	 5$ 580,32 vianca  
SAC (Deficientes Auditivos) 

0000-286-5445 
www.avianca.com.fr 

-descontados Multas e Tanru aplicados nos processos de Reemissio. Remarcação elos Reembolso.. 

Deaoelç8a d. Tarifa» L0306 
Base Tarifária: 15306 

Aptcaçôo: Ida os Ida-e-Volta válida somnr:teem vôos operados pela AVIANCA (06). 
080: Esta Tarifa é Promodorral Antes de efetivar a compra do seu bilhete (e - ticlret) Iria atentamente as regras, (De acordo 
com a PORTARIA 9° 6761(3C-5, em seu Artigo 70, Parágrafo §00). 

Esta Tarifa vôo se aplica na Hiperpoete AVIANCA (CGH-SDU-CGH), 

Antecedência de Compra: 1190 Aplicável 
Permanfvcia Minirna: 900 Aplicável. 
Programa Amigo: 1000 PONTOS, 

Reserva: São requeridas, 
Emissôo: Todos os segmentos devem estar confirmados. 
Restrições de Vendas: Imitadas no trasg. 

Pagamento: Todas as formas de pagamento aplicadas na AVIANCA (06), 

Validade do Bilhete: 01 Ano após a emlss7v do bilhete (e - fidcet). 
Em caso de Remarcaç8o, Rreniisstia, Relthreraç2o os Reembolso será mantido a vatidade do primelrs bilhete emitido, ou seja, 01 
dera de validade após adota de emissôo 1:, bilhete (e - Rcket) original. 

Panadas: As paradas (Stopoven(s)) n9a srrjo permitidas. 
Transters: Nos serôo permitidas, 

Descontos: 
Crianças (CHD): (02 a 11 avos coerpirtol) - Desconto 35% da tarifa aplicada para adulta. 
Colo (INF), (lOa 23 meses) - Grdôs, 
990 será permitido o embarque de CRIAICAS MENORES DE OS ANOS DESACOMPANHADAS, 

Endosso do  - ticket: Não endossávrl, adro casos de contingência. 

Remarcaçôo, Reemlssôo, Rrôiveraç3o: Permitidas mediante o pagamento de 10% sabre o valor de cada bilhete (e - ticknt) 
urritária e instvtduai mais diferença de tarifa se hoorere. 

Reembolso: Permitida mediante a pagamento de 5$ 50,00 sobre o valor de cada bilhete (e - ticket) unitário e ivdtoduaL 
O reembolso será efetuada somente coma sdiclfaçSo expressa do passageiro. 

No - Çrow: 
o Passageiro deverá se apresentar em nosso balcão de embarque (cfreck-iv), com os mlmdmo: 
- Sessenta Minutos (50) antes da hera da partida os Vila Doméstico (Origem/Destina) 
- Cento eldvte Minutos (120) antes da horC da partida no Vôo Internacional (OrIgem/Destina) 

Em caso de MO comparecimento ao ctrari"in será cobrada Taxa Administrativa de 5$ 50,00 referente a quebra de contrato de 
transporte sobre o velor de cada bilhete (n . Ocket( unitário e indbidual 

o valor residual de cada bilhete perrnanecná em crédito até a salidtaçlo de Reembolso, Rnmarcaçôo, Reemiss3a as Reitiveraçôo 
para "'utilizado tio prazo de um ano a contar da data de emissão do primeiro bilhete não utilizado (e - Ochet original), 
Todas as solicitações posteriores os No - doro come Remarcaç0o, Reenri5500, ReiOneraç2o e Reembolso serôo acrescidos de 5$ 
50,00 por e - Sdcet (valor de cada bilhete unitário e indtoduaf( além das taras descritas vos Itens acima. 
Combinações: São perndôdas em vôos AVIANCA (06), 

Franquia de Bagagem: 
Adulto (AOD: 23 Kg 
Criança (CHD): 23 Kg. 
Colo (INF): 10 Kg. 

A bagagem que exceder a franquia será considerada excesso e serão cobrados 0,5% da tarifa económica normal (Y06) do 
trecho, por quilo (KG). Em excesso poderá ser rejeitada tio vôo os ser considerada carga, hipótese que a bagagem será 
despachada em vôo diverso com preço diferenciado, 
A AVIANCA garante o valor da tarifa no atada reserva. Havendo aumento a AVOANCA nOs cobrará diferença, desde que o 
passageho ullize o vôo programado, na data e no trecho escolhidos. Da mesma forma, a AVIANCA nos devolverá a diferença, 
em caso de redopio de preços após o mmnarrto da reserva e compra do bllrete (e-Scicet). Todas as tarifas promodarmais 
possuem número de assentos limitados, coar quantidades variáveis por vôo e dia, A AVIANCA reserva-se os direito de não 
colocar nenhum assento em uma tarifa promodoval especifica, em determinados vAso e dias 

Obsvrvaçiles: 1-O passageiro deverá aloesenlan-se em nosso balcão de embarque (clreúb-in), com no miolmo: 
- Sessenta (50) mftrutas antes da hora de partida no Vôo Doméstico (Origem / Destino); 
- Cento ehtmmte (120) minutos antes da hora de partida no Vôo Internacional (Origem / Destino), 

2-0 embarque em vôos domésticas será ,aermiôdo mediante a apresnntaç10 de documento de Identificação com fotografia tais 
como (carteira de identidade, passaporte, carteira de trabalho, carteira de motorista, arteiras de identidade da conselhos 
regionais os federações trabalhistas os carteiras emitidas por órgãos públicos federais, como os Ministérios, 
Na casados estrangeiras, além do ~porte, são aceitas identidades diplomáticos e consulares e carteira do Registra Nacional 
de Esban5eiros. 
3-O Bilhete é pessoal e Intransfericel, destinado exclusivamente os transporte do Passageiro fé Indicado, sOu sendas mesmo 
endossávd. 
4-Todos os bilhetes são eletrônicos (e' tiket). O Passageiro deverá retirar uses cartão de embarque diretamente nos balcões 
de chrdm-hr iocaliaados os aeroporto de embarque com inicio 3horas antes da partida do vôo os através do aota'serslçti de Web 
CHECK'IN AVIAIICA disponível com 02 dias antes do vôo no soe mmw.oulanca.consbr. 

4.1- Nas compras efetivadas pala inten,et o passageiro deverá assinar o protocolo de entrega do e - tchet junto como seu 
cartôo de embarguo, 
Coedlçôes Gerais de Transporte: O transporte aéreo de pessoas, de coisas e de cargas é realizado de acordo com as condições 
do contrato entres transportador e  usuário, O contraio esta disponível no site www.avianca.com.br  os nas Instalações da 
Empresa. As condições do lravoporté estio sujeitas atadas as retiras, limitações e penalidades impostas pala legislação brasileira
e pelo contrato de transporte aéreo de possageims, 
A AVIANCA oferece ladlidades aos passagrros que necessitem de amislHncia espedar, 

lnformaçties, reservas no compra de passagem Nacionais podem soe feitos pelos telefones 4004-4040 (Principais Capitais) e 
0300 709 9159 (Demais Cidades) os se preferir acesse o nosso alIe: svovn.avianca.cormsbe (Deficientes Auditivos) 0000'256'5445. 

lnformnaçôes, reservas os compra de pesagens Intrenactovais podem ser feitas pelos telefones 5000-091-8665 ouse preferir 
acesse o nossa sOe: wsnw.asfaaca,comn (Deficientes Auditivos) 5a00-a91-1604. 

AVIANCA - Voando para conquistar Você 
PROCEDIMENTO APROVADO ATRAVÉS IO AJUSTE SINIEF 13103 0512/12/2553.



1- Passengeri musa paesent tiremoalves at Aslanca chec6-in, at Ieast: 
- Oman (60) minutes befare departure os dmeu6c lOghts (0,igh / Desunaton); 
- One trundred and troanty (120) mteutes miose departure os letematiorral Aghts (Orlhr / DesOnatbon). 

2- lhe boarsteg os domeson Omgfds reli ba aiosned uprer peeseefution of pir000 identi9caffon document sunh as ID, passpoet, 
Labor, Demnees, Regional Coundis Ucerrses. 
For ftrelgnnrs tran68mng w" Brazi, te addiSon to a natal, passlroet, dbplomatic IDa are accepted. 
3- TIre lioket 6 personai anal non fronuieracle, va6d endoabnety me tire carriage 01 tire passengre Indicated; tire tdret is aluo non 
endoeuaiae. 
4-MI 64-elo are decbozdc (e - 84-eta), ind tire passenger mud relieve trair boardlng puas direo gy aI Ore dente counters, 
located aI tire alrpoet Boardkrg commerroes Oman rume before ffight depurtrsee, and aluo cio be dona tteough Web CHECK-IN 
Z. aualable uplo 02 das bettee, at nwso.autarrsa.combe. 

4.1- E 114-el Delmnery Protocui and Boardbng Pasa muut be dgned 00 mniemet purchaseti 
General Cmrdwons ni carrlaie: Tire carrlage 01 pnople, baggage, and carso Is conducted ke accordance witir lhe lenes ni Ore 
coniract bntween Ore Canler and tire Passenger. Tire canteact Is avalalde at wsrw.a.lanca.corr.br  or on comparry premises. Tire 
coedidons 01 carriate are enteject to ali ndeu, reulzlctiorrs and penaltes lmposed by Braaillarr iam and tire cozrtract 01 canlate ai 
pausengera. 
Aslanca omnes a68dance for pausongers wlUr sEreclal meda. 

Inftrmatlon, resernatios and 114-el puechnae may be made by phone 4004-4040 (Main alias) and 0300 789 8160 (Olhem ates). 
8150 available ac www.anlanca.com.br (Hearing lmpalmd) 0800-286-5445. 

infornrallon, enseemaeon and tidiet purcoares can be nade by Intrerr000rral cais aI 0800-891-8668 ar ai wsnuo.anlanca.conr. 
(Heering lmpalred) 0809-891-1684.

Aolarrca - Coe Todo Gosto 
PROCEDURE APPROVED 85 THE AD)USTI4ENI SIN1EF 13/03, 1211212003 

,WÀC jjjuanreorno 	 AI4AC 
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Zenith Evolution must be simple.
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p..eaeIro:	 flSCOSU/LEODEGAR (ADT) 
PNR: 

112-221449 

Dados do 'flcket 
Stete.: 
TIpo: 

Trnlfe: R$ 517,00 
Tes, de Emberque: 5$ 19,62 
In,po.toe: 5$ 0,00 
Tese,: 0$ 0,00 
R.P—. à terselros: 0$ 51,70 (Rqssss à 88 4sodr éftsmbsIsá.oi) 
Tot.I: 0$ 588,32 

Dele En,IosSe: 2111013010 144258 
Ueuárlo OmisSo: Andre M0,-e (WEBSERVICE Xlii) 

Dados do Voo 
Oro Voo	 O,laom	 Declino	 Deis do voo	 a.. Adro. 
6173	 Hvdanópolls(FLN) 	 Brasí5a(505)	 311112010 074000 	 Avlsvva(06) 

Dados do Pagamento 
Faturedo- 1 Parcda(e) 

imprimir



1

WIANCA 
IAv Washington Luiz, 

no 
7059 

104627006 SAO PAULO - SP	 Comprovante de venda 
NP) - 02575629000148 8

lADOS DA RESERVA 

2

do, Dota da R-- Roaeevado por:	 Agente Emioaoe 
CSOM 50/11/2010 18:13:03 Madre Moura (WESSERVICE XML) 	 INTERUNE TURISMO - (Consolidadora) 

O VOO 

Plodandpalla(FLN) - Braollle(BSB)	 Salda: 16/11/2010 07:40:00 Chegada: 16/11/2015 11:55:00 
Voo: 6173 Da Aérea- AviarES 
Nome do Paseagolro	 E-Tlck.t	 Status 
TISCOSKI, LEODEGAR	 112-375269	 NBo voado 

CentroU de Reservas:: 	 Tarifa:	 16$ 1.518,00 
4004-4040 (Prindpale	 Taxa de embarque (89): 	 58 19,62 

Capital.) ou 0300- 	 Repasse à terceiros:	 58 151,80 

	

9	 7898160 (D.nsaia	 Total Pago:	 58 1.689,42

ca	
cidades)

W •	 1 1	 SAC 0800-286-6543	 Faturado	 58 1.689,42 
SAC ( Deficientes Audftivxs) 

5805-286-5445 
www.ovianca.com.be 

*descontados Multas e Taxas aplicados nos peocesson de Reemissão, Remarcac3o e/ou Reembolso.. 

Deomlçào da Tarifa O> Voe 
OPEN MAIS: Y06 

APLICAÇÃO: Ida ou Ido-e-Volta em Voos operados pela AVIANCA (06). 

Antes de efetivar a compra do sou bilhete (e - dcbet) leia atentamente as regras. (PORTARIA 60 676/GC-5, em seu 8,690 7°, 
Parágrafo §2°). 

ANTECEDÊNCIA DE COMPRA, rolo Aplicável. 
PERMANÊNCIA MINIMA: 600 Aplicável. 

PROGRAMA AMIGO: 1500 PONTOS- 
° Individuais por passageiro embarcado com Carolo Amigo ativo antes do início do Vou. 

RESERVA: São requeridas, 
EMISSÃO: Todos os segmentos devem estar cortinnadxs, 
RESTRIÇÕES DE VENDAS: Umitadas no 6-058. 

PAGAMENTO: Todas as formas de pagamento aplicadas na AVIANCA (06). 

DESCONTOS: 
CRIANÇAS (CHD): (02 a 11 anos completos) - DESCONTO DE 50% da tarifa aplicada ao adulto. 
BEBÊ DE COLO (INF): (00 a 23 mesas) - Grátis. 
CRIANÇAS MENORES 5105 ANOS DEVEM SER ACOMPANHADAS POR RESPONSÁVEL LEGAL OU MAIORES AUTORIZADOS 
JUDIcIALMENTE 

Franquia de Bagagem: 
Adulto (601): 23(0. 
Criança (CHD): 23 Kg. 
Colo (INF): 10 Kg. 
Bagagem de mão: 558 (medida trote 115 cm somando aliara o largura o comprimento). 

A baga-em que Comdex 9 franquia será considerada excesso e sendo cobrados 0,5% da tarifa econômica normal (106) do 
trecho, por milo (KG). Em excesso ou fora dos padrões de segurança a bagagem poderá ser rejeitada no vôo. 
Se a bagagem for considerada cargo, a mesma poderá ser despachada em vôo diversa com preço diferenciado e anuência do 
PASSAGEIRO. 

VALIDADE DO BILHETE: 01 Puno após a emiosSo do Atlante original (e- tcbet). 
Em caso de ALTERAÇÃO os REEMBOLSO será mantida a validade do primeiro bilhete emitido, os seja, 51 Ano de validade após a 
dota do emlsslo do bilhete (e - Bcbnt) o/tinA, 

PARADAS: Au paradas (Slopover(s)) não serão peennitldas, 
TRANSFERS: Nõo permitidos, 
ENDOSSOS: Não endooudnet. 

ALTERAÇÃO: Poonnitidas, Mediante pagamento de diferença de tarifa se houver. 

NO - SHOW: 
Em caso de ralo comparecimento ao check-in em Tempo Hábil para embarque, ralo será cobrada Tara Administrativa referente a 
quebra de controlo de transporte. 

Para todos os efeitos, considera-se Tempo Hábil a APRESENTAÇÃO DO PASSAGEIRO em nosso baldo de embarque (ctneck-in), 
com: 
.Com MAIS de Sessenta Minutos (60) antas da hora da partida no Vôo Doméstico (Origem/Destino); 
+ Com MAIS de Cento e Vinte Minutos (120) cotes da hora da partida no Vôo Internacional (OrIgem/Destino). 

REEMBOLSO: Permitido mediante o pagamento de 10% sobre o valor de cada bilhete (e- OcAel) unitário e individual. O 
reembolso será efetuado semente coma solicitação expressa do passageiro. 

O valor residual de cada bilhete permanecerá em crédito até a sclidtaçlo de REEMBOLSO ou ALTERAÇÃO para ser utilizado no 
prazo douro ano a Contar da dota de emiss8o do primeiro bilhete ralo utilizado (e - 68h06 origina», 

A AVIANCA garante o valor da tarifa no aio da RESERVA ATIVA. Havendo aumento a AVIANCA elo cobrará diferença, desde que 
o passageiro utilize o BILHETE (e - õcket) com o vtio programado, data e trecho(s) escolhido(s). Da mesma forma, a AVIANCA 
ralo devolverá a diferença, em caso de redução de preços após o momento da reserva e compra do bilhete (e-fichei). Todas as 
tarifas prxrnodmrais possuem mimem de assentos limitados, com quantidades variáveis por vôo e dia. A AvIANCA mserva-se ao 
direito de raSo colocar nenhum assento 61v uma tarifa promodonal especifica, em determinadas voos e dias. 

COMBINAÇÕES: 580 permitidas em voos AVIANCA (06). Quando ocoener a partida em uma temporada, es regresso em outra, a 
tarifa será constrsóda com a tarifa aplicável a data do partida de cada voo. 

Observações: 1-O passageiro deverá apresentar-se em nosso baldo de embarque(checic-ln), com no mirrimo: 
- Sessenta (ES) minutos antes da hora rim partida no Vôo Doméstico (Origem / Destino); 
- Cento e 'Ante (120) minutos antes da hora de partida no Vôo Internacional (Origem / Destino). 

2-O embarque em vôos domésticos será pernnitido mediante a apresentaç3o de documento de ldentiflcaçSo com fotografia tais 
como (carteira de identidade, passaporte, carteira do trabalho, carteira de motorista, carteiras de Identidade de conselhos 
regionais ou federações trabalhistas os carteiras enriodas por órgãos pútaicos federais, come os MlnlsIérios, 
No caso dos estrangeiros, além do passaporte, são aceitas Identidades d5rlomáEcos e conçiares e carteira do Registro Nacional 
de Eslcanõelmos, 
3-O Dõhntn é pessoal e Intransferível, deotinadu exclusivamente ao transporte do Passageiro lá indicado, elo sendo o mesmo 
endossávd, 
4-Todos os bilhetes do detrtiolcos (e- Acbet). O Passageiro deverá retirar osso carolo de embarque diretamente nos balcões 
de chedvin locagoadas no aeroporto de embarque com inicio 3 heras antes da partida do vôo na através do asto-serdço de Wnb 
CHECK-IN AVIANCA disponivel com 02 dias antes do vAx no Ate runnw.anionca.cam.br . 

4.1-Nos compras efetivados pela iolensnt o passageiro deverá assinar o protocolo de entrega doe - tichet janto como seu 
carolo de embarque. 
Condições Gerais de Transporte: O transporte aéreo de pessoas, de coisas e de cargas é realizado de acordo com os condições 
do contrato entre o transportador e  usuário,O canhoto esta disponível no Ate 000.05lavca.conr.br  os nas instalações da 
Empresa, Au condições do transporte nodo sujeitas a lutas as regras, limitações e penalidades Impostas pela legidaçlo brasileira 
e pelo contrato de transporte aéreo de pasoageiros. 
'6 AVIANCA oferece facilidades aos passageiros que oecessltem de assistência especial', 

"Informações, reservas ou compra de pasungros Nacionais podem ser feitas pelos telefones 4004-4040 (Péndpais Capitais) e 
0300 789 8160 (Demais Cidades) ouse preterir acossa o nossa Ate: www.aolanca.conr.br  (Ontidenteu Auditivos) 0800-286-5446.



lnfoemaç8es, cosemos os compra de passagens Internacionais podem ser feitas pelos telefones 0800-891-8668 os se preferir 
acesso o nosso dte www.aslanca.com (Dnfldentes Auditivos) 0800-891-1684. 

AVIANCA - Voando para conquistar Você. 
PROCEDIMENTO APROVADO ATRAVÉS DO AJUSTE SINIEF 13103 DE 1211212003. 

Rem OcR,: 
1- Passengees must present themsdees ai Astanca check-4n, ai teast 
- 51057(60) minutes before depaeture ao domesdc Rlghts (Origin / Destinadon); 
-000 hundred and twenty (120) minutes sefore departure os Interna600ei Rlghts (OmigAm / Des6nattan) 

2- lhe boardhrg mm domesoc fllghts 061 be alowed upon peesentaoon sê p6010 Uenlflcation docsment soaI, as ID, passpeet, 
Labor, Driver's, Regional Coundts Ucensos. 
For foreignees Eavelbrg soltAis Brami, lo addldon toa valld, passpost, dlptamatic ID, are occepted. 
3-lhe Ocket is porsonat and nos fransfersble, vatId eodusleely for ttme candage 06 lhe pao.senger Indlcated; lhe gcket Is atou nos 
endorsatde. 
4-Ali BdmeLs are elecfroedc (e - Ucbeto), and Ame passenger must eeoleve lhetr boardlng pau Amctty ai lhe d,ecic caunter5, 
located at lhe alepoet Booestng cmnn,enceu tlrree houms bebem lIlght departure, and atuo cor, be dose tbmugh Web CIIECK-IN 
4-lasca analtable opta 02 d571 before, ai www.8v1anca.com.br . 

4.1. E lichet Delivery Protocol and BoaetAng Pau must be slgned 00 Internet puechaset 
General Coedl6oes 06 Carelage: lhe canlage 06 peoEde, baggage, and cargo Is conducted At accoedance witir lhe terras of lIme 
confract betweeo Ore Camer and tire Passenger. lhe contracto avalatie ai www.aslanca.com.br or os company premnises. lhe 
condlgoen 06 canlage are wrbJect to ali nico, eest,ic6ons and pemsol ges Imposed by BraalIIan law and tIme cost,act 00 carelage 01 
poSsengers, 
hslanca offers asslstance for passmmgees vAU, spedal needs, 

lnfarrmauon, reservaaon and tldmet purc imase may be mnade by phone 4004-4840 (Maio OOes) and 0300 789 8160 (Olhar OOes). 
Aluo avalatAe aR wvnn.00tanca.com,br (Heaming Impalmd) 0800-280-5441. 

lnfoemaaos, reseeva800 and tichet punchases can be nade by Inteenatlonal cal, at 0800.891-8668 oral www.05lanca.conv 
(Hearbmg In,palred) 0800-891-1684. 

Ad anca - Coes Todo Gosto 
PROCEDURE APPROVED BY THE AD)USTNE1UT SINIEF 13103, 1211212003 

FIs.L 
4TT7 

76,4 um,, .71,1055 

— - 

1 i	 sloe, 1 I 

Zenith - Evolution must be simple.
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Passageiro:	 TISCOSIU/LEODEGAR (*1)1) 
PNR:	 3V1360 

112-375289 

Dados do Ticket 
Status: Reserva do e-ticket cancelada 
Ilpo: Reend6do 

Tarifa: 8$ 1.518,00 
Toca de Embarqo.: R$ 19,62 
Impostos: 6$ 0,00 
Tacas: 8$ 0,00 
Repasse à torneiro.: 6$ 151,80 osesaà	 ocaSo émemScA$c/.) 
Total: 8$ 1.609,42 

Data EndosSo: 10/11/2010 18:19:39 
Uoselalo Embalo: Aedre Noma (WEBSERVICE XML) 

Dados do Voo 
Nro Voo	 Origem	 DestIno	 Deis do coo	 Cl.. Adro. 
6173	 FlolanópcRs(ELN)	 BraslIa(86B)	 16/1112010 07:40:00	 Aclanoa(06) 

Dados do Pagamento 
Estacado - 1 Parcda(s) 

Histórico do Ticket 
O 1bcknt 112-375289 rol reeml6do para o Tickel: 112-380458 

imprimir



Pees.geIro	 TISCOSKI/tIODEG&R (ADT) 
PNR: 

112-380486	 a 4 

Dados do Ticket 
Stataso: Veado 
TIpo: 

To*fs: 9* 30300 
Teo. de Enaborqeo: 9* 19,62 
Impostos: 66 0,00 
Teso,: P$ 0,00 
RepoU. tecolros: 6$ 0,00 (Sepaoss6 .SacsSosMo é,srmbao&áe/.) 
Total: R$ 322,62 

Data Emt.úo: 11/11/2010 1305:56 
Uosádn EmInaOo: RapSoela Santos 

Dados do Voo 
Nro Voo	 Origem	 Destino	 Dota do neo	 O.. Aéreo 
6175	 Rodnndpolls(FLOI) 	 SP- Guanaihos(GRU)	 16/11/2050 15:5000 	 Aotanca(06) 

Histórico do Ticket 
O fkket 112-309486 iol penado pela nnnmlss0o do TIdnat: 112-275299 

Imprimir
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WIANCA 

104627006- SAO PAUL. . SP
	

Comprovante de venda 
NFI - 02575829000148 
=R.

rva Raaarv.da p0.: A5ante Emisor
40:22 dadre Moura E8SERV10E OMI) INTSRUNE TURISMO - (Conuotidadora) 

DADOS DO VOO 

fladsndipatls(FLN) - Br.ailia(BSB) 	 Salda: 2911112010 07:40:00 øreads: 2911112015 11:05:00
Voa: 6173 a. Adro.: Axlanca 
Nom. da Pa.aag.ho 	 E-fldrot	 REata, 
TISCOSKI, LEODEGAR	 112-475840	 Voado 

Central de Reservas:: 	 Tarifa:	 R$ 699,00 
4004-4040 (Principal* 	 Taxa de embarque (88): 	 R$ 1962 

Capital.) ao 0300-	 Repasse à terceiros:	 6$ 6990 
4	 7894160 (Dentais 	 Total Pago:	 8$ 788,52 

Vlanca

 Cidades)
SAC 0800-286-6043	 Faturado	 8$ 788,52 

SAC ( Deficientes Auditivos) 
0800-286-5445 

www.as4anca.com.br  

*descontado; Muitas e Taras aplicados nos processos de tremiss3o. Remarcado e/ou Reembolso.. 

DoaorIçSo do Tarifa » 110806 
Base Tarifária: 90906 

Aldicaçjo: Ida ou Ida-e-Volta válida ,omrnte em vOos operados pela AVIANCA (06), 
080: tola Tarifa é Pronrodonal, Antes de efetivar a compra do seu bilhete ( e — ficheI) leia atentamente as regras. (De acordo 
coma PORTARIA 50 876/GC-5, em seu Artigo 70, Parágrafo §20). 

Esta Tarifo rifo se aplica na Hiperpoete AVIANCA (CGH-SDIJ-CDH). 

Antecedência de Compra: 850 ApEcAvd. 
Permanência Mirim,: NOs Aplicável. 
Programa Amigo: 1000 PONTOS. 

Reserva: São requeridas. 
Embalo: Todas os segmentou devem estar confirmados. 
Restrições de Vendas: Limitadasno 4-aol. 

Pagamento: Todos as forma, de pa5amrm:to aplicadas na AVIANCA (06). 

Validade do Bilhete: 01 Ano apds a coAdo do bilhete (e— gOmO). 
Em caso de Remarcaç0o, Reemisslo, Reitinvraç2o ou Reembolso será mantido a validade do primeira bilhete emiddo, ou seja, 01 
Ano de saudade após a data de emiosSa do bilhete (e — 06-el) originaL 

Paradas: Ao paradas (Slopover(s)) sOa serSo permiddas. 
Transters: 850 serão pennitidos. 

Descontos: 
Crianças (CHD): (020 11 anos completos) - Desconto 35% do tarifa aplicada para adulto.
Colo (INF): (00023 meses) - Dedgs. 
SOa será permitido o embarque de CRIANCAS MENORES DE 05 ANOS DESACOMPANHADAS 

Endosso do E - 86-el: Não endossável, uivo casou de contngónda. 

Remavcaç3o, Reemisolo, RelthmeraçOo: Pernifidas mediante o pagamento de 10% sobre o valor de cada bilhete (e - llckel) 
unitário e lvdtedual mais diferença de taeifa se houver. 

Reembolso: Permitido mediante o pagamento de 6$ 5000 sabre o valor de cada bilhete (e - ticicet) unitário e individual. 
o reembolso será efetuado somente com, solicitação eopmsua do passageiro. 

No - 6-0w: 
o Passageim deverá se apresentar em nosso balda de embarque (dmck-in), com no mimo: 
- Sessenta Minutos (60) antes da hora da oa, qida mm Vôo Doméstica (Origem/Orsgno) 
- Cento e tente Minutas (120) antes da hora da partida no Vôo lolemnationat (Origem/Desova) 

Em caso de sOa comparecimento ao dreris-in será cobrada Taxa Administrativa de 8$ 50,00 referente a quebra de contrato de 
transpmqe sobre o valor de cada bilhete (e - 8cket) unitário e Individual. 

O valor residual de cada tabele permanecerá em crédito até  saôdtaç3u de Reembolso, Remarcação, Reemisolo ou Reioneraç5o 
para --filhado no praoo de um ano a contar da datado emlss3u da primeiro bilhete rifo uoiaado (e - 86-el original). 
Todas as solicitações posteriores ou No — 6-0w como Remmcaçlo, Rennisslo, Re giveraç5o e Reembolso serão acrescidos de 8$ 
50,00 por e — 86-el (valor de cada bilhete unitário e ledMdual) além das taras desaltas nos itens acima. 
Combinações: DIa permitidas em vôos AVIANCA (06). 

Franquia de Bagagem: 
Adulto (Aol): 23 (8. 
Criança (CHD): 23 Kg. 
Colo (INF): 101(8. 

A bagagem que exceder a franquia será considerado escasso e serSa cobrados 5,5% da tarifa económica normal (Y06) do 
trecho, por qiato (1(0). Em eocesou poderá ser enjeitada na vOo ou ser considerada carga, ldpdtrse que  bagagem será 
despachada em vôo diverso com preço ulfemevdado, 
A AbIANCA garante a valor  da tarifa no atada reserva. Havendo aumento a AVIANCA do cobrará diferença, desde que o 
passageiro utilize o vôo programado, na data e nu ~o escolhidos, Da mesma forma, a AVIANCA não devolverá a diferença, 
em casada redução de preços após o momento da reserva e compra da bilhete (e-Acket), Todos os tarifas prom000nals 
possuem erímera de assentos limitados, com quantidades variáveis por vôo e dia. A AVIANCA reservo-se ao direito de ela 
colocar nenhum assento em urna tarifa t,rxmocionol especifica, em determinados vOou e dias. 

Obssrvorióeo: 1-O passageiro deverá apresentar-se em nosso baldo de embarque (dm6--4n), com no edema: 
- Sessenta (63) minutos antes da hora de partida no VOo Doméstico (Origem / Destino); 
- Cento e tente (120) minutos entrada hora de partida no VOa Internacional (Orlgem/ Destino). 

2-0 embarque em vôos domésticos será 7rrmi8do mediante a apresentaçõo da documento de idevliticaçlo com fotografia tais 
como (carteiro de Identidade, passaporte, carteira de trabalha, carteira de motorista, carteiras de Identidade de conselhos 
regionais ou federações trabalhistas ou carreiras emitidas por rirgOos pOlAcas federais, como os Ministérios. 
No casadas estrangeiros, além do passaporte, são aceitas Identidades diplomáticas e consolares e carteira do Registro Nadonal 
de Estrangeiros, 
3—O Bilhete é pessoal e intaantéenivd, dontinado eoduslvamente ou transporte do Passageiro lá indicado, rifo sendo a mesmo 
endosodnd 
4—Todas ou bilhetes 500 aletrteicou (e - 06-et), O Passageiro deverá re grar o sou carolo do embarque diretamente nos balcóes 
de checls-ln iocaliaadou no aeroporto de embarque com inicio 1horas antes da partida do vão ou através do aulo-semiço de Web 
CHECII-IN AVIANCA dlspoohrel com 02 dias antes do vôo no rife www.aolonca.com.br . 

4,1-Nas compras efetivadas pala Internet o passageiro deverá assinar o protocolo de entrega doe - 66-nt janto como seu 
cardo de embarque. 
Condições Gerais de Transporte: O transporte aéreo de pessoas, de coisas ode carpas é reaDcado de acordo com as condiçôes 
do contesta entre o transportador e o usaárlo O consolo esta icisposmivel no soe wvrw.avlanca.consbr o, nas instataçôes da 
Empresa. Ao coemdiçóes do transporte estio sujeitas a todas as regras, limllaçóes e persatdOdes impostas pela legidaçlo brasileira 
e pelo contrato de transporte aéreo de possagetros, 
A AVIANCA oferece facilidades aos passsgemvou que necessitem de assistlncia nspec*al" 

"Informnaçâes, reservas ou compro de passagem; Nadovais podem ser feitas pelou telefones 4004-4040 (Principais Capitais) e 
0300 780 0160 (Demais Cidades) ouse preferir acesse o nosso sito: www.avlenoa.conr,br (Deficientes Aodilvos( 0800-286-5445. 

"Informações, reservas ao comova de passageou Internacionais podem ser feitas pelos telefones 0800-891-8668 ouse preferir 
acesso o 55500 soe: wnnw.aulanoAcom (Deficientes Asuditfeou) 0800-891-1684, 

AVIANCA — Voando para conquistar Você. 
PROCEDIMENTO APROVADO ATRAVÉS DO AJUSTE SINIEF 13103 DE 1211212003.



(1FIsJL2_ 
1- Pasoengres muI prevenI thenranIeeS aI Avlanca chedr-ln, aI leanI: .—	 — 
• Siory (60) ndnotes before departUne O5 JOOes0C flhtS (Orlolo / Des0fla60n) 
- One hnrndred and lwenty (120) miootes befs depaelure on Inteenalonal Wghts (0,10*1 / DesSn0000). 

2-lhe boanftng ar, domesdc Oghts arO be ato,oed rrar, present300n 01 ph000 IdenSficalion docunrent soch anjo, Pa~,
Labor, Driver,, Regional Cond1s tJCenvas -4D For forelgners 005eIkrg %I~ Benza, *1 adrIlIne to avalio, passa,toet, dhdomaltc IDS are accepled. 
3-lhe ldrel I$ p~and nor, bansferabte, valld eodunlvely for lhe carelage of lhe passe000r Indlcated; lhe dcket Is aba coo 
endorsabte. 
4.911 lobete are decfroelc (e - ticbets), And Ore pansenger cosI rehiene thalr boandlng pau dlreclly aI lhe d,edc condenO, 

lInce horas befWe 1051 ,1 deparhare, and amo can bn darre ü~Web CIIECK-IN localed aI lhe ahpoet Boardb,g con,mencen 
Aslanca avalable 601002 days bebes, a, .nrvw.avlavoa.Conr.be. 

4.1- Elidrel Delivery Protocol and Boa,dIng Pau masl be dgned cal 6-OnereI purchase 
General Conditions of Cardage: lhe cOnlage aI peolde, baglale. and cargo Is coeducled In accondonce witI, lhe termo 01 lhe 
enSacO belween lhe Carnier and lhe Paloenger. lhe contracte ava gable aI www.avlanca.com.br  orne compor,y premloes. lhe 

lnrpooed by Braalian Iam and Ole conlract aI car,lage ai conSoes ol caniage are onldect to alt ndrs, reslelcltons and penaftleo 
pauenger 
Aslanca offeeo arelslance for pasonogers olOr apeclal needA 

lnfonm000e, reserva800 and 16-heI pzrrchese may be =de by phafle 4001-4040 (Mais COles) and 0300 789 8160 (Olhen 06ev). 
*150 avatalde aI: www.avlanca.conl.br  (Hening lmpamred) 0800-286-5441. 

nfon, ~Umand OlheI porcloses sonhe =de by lrlern080nal caIs aI 0800-8914668 oral wvow.avlanca.con,. i	 malloe 
(Hearhrg lmpalred) 0800-891-1684.

Aslanca - Crer Todo Gosto 
PROCEDURE APPR0080 a? THE A02115TMENI SINIEF 13103, 1211212003

AN Ac 
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1	 Zenith - Evolutlon must be simplo. 

Imprimir 
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Is.	 1 
IF-. "1 

P.ogoIro:	 T1SCOSK1/lEODEGAR (Aol) 	 \. PNR: 

112-475840 

Dados do Ticket 
Stato. Voado Tip.: 

Tonto: R$ 699,00 
Tom do Embarque: 6$ 19,62 
Impostos: 6$ 0,00 
Tom,: 6$ 0,00 
Roposos à toroalro.: 6$ 69,90 (R~à l*ooadu á,ee,nbAtáoaL) 
Total: R$ 788,52 

Doto Cortai,: 24/1112010 124137 
Uo.árlo EndosSo: !ordre Moro, (WEBSERVICE XMI) 

Dados do Voo 
N. Voo	 Origom	 Doatino	 Date do oo	 ci. Soro. 
6173	 Flonlanópolis(FLN)	 Bros$ia(BSB) 	 2911112010 074000	 Avlanca(06) 

Dados do Pagamento 
Faturado -1 Parda(.) 

Imprimir 

^4>
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
BRASiLIA - DF

/ 

fr\ \	 .\ 

MOD. TE25



o 

Tribunal Superior Eleitoral 
SAFS Quadra 7 Lotes 01102 

70.070-600 - Brasília - DF



;is. 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
	 4 o i 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°783-03.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 25 de janeiro de 2016, junto a estes autos documento protocolizado 
sob o n°13/2016, que segue. 

Eu,	 , Miguel Mendonça de Alvarenga, da Seção de 
Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei este termo.



p o sAíb;1 

M0t9 junte-se- :r de) 2O\. 

Brastas 5 d ri' A 

j4JuneS ° 

M$fl

Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIARIO 
í 312016 
C4I01I201 6-17:32 

!IlIiIIII!IIlIIIJi!IIII 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO HERMAN BENJAMIN DO C 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 78303 (No ÚNICO 78303.2011.600.0000) 

REQUERENTE: PARTIDO PROGRESSISTA - PP - NACIONAL E OUTROS 

O PARTIDO PROGRESSISTA - PP, 

agremiação partidária devidamente registrada junto a esse c. TSE, inscrito no 
CNPJ 00.887.169/0001-05, com endereço no Senado Federal - anexo 1 - andar 
17, Brasília, DF, Cep 70165-900, vem, respeitosamente, a Vossa Excelência, 
por seus advogados, requerer ajuntada da procuração em anexo. 

P. E. Deferimento. 
Brasília-DF, 04 de janeiro de 2016. 

Herman Barbosa 
OAB-DF 10001 

Lise Reis
OAB-DF 25998 

ne Sih 5ou4 
OAB- F 

/Z 

Centro Empresarial Assis Chateanbriand - SRTVS Q. 701 Torre 2 Salas 5011511 - Brasília-DF - 70340-906 - 6]) 3321-0913 - Fax. 3322-2969 

- 1 -

1



h"èl 
PARTIDO 

PROGRESSISTA	 \<. 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 

O Diretório Nacional do PARTIDO PROGRESSISTA -PP, 
agremiação partidária devidamente registrada junto ao colendo Tribunal 
Superior Eleitoral, inscrito no CNPJ 00.887.169/0001-05, com endereço no 
Senado Federal - anexo 1 - andar 17, Brasília, DF, Cep 70165-900, ora 
representado pelo Presidente do seu Diretório Nacional, o Senador Ciro 
Nogueira Lima Filho; 

nomeia e constitui como seus procuradores: 

HERMAN BARBOSA, OAB-DF 10001; 
LUCIANA FERREIRA GONÇALVES, OAB-DF 15038; 
LISE REIS BATISTA DE ALBUQUERQUE, OAB-DF 25998; 
LILIANE SILVA SOUZA, OAB-DF 36267; 
MARIANI GONÇALVES RAMALHO, OAB-DF 14118-E; 
ERICK ALMEIDA NASCIMENTO, OAB-DF 12491-E; 

com escritório profissional sito no Centro Empresarial Assis 
Chateaubriand, SRTVS Q. 701 Torre 2 salas 501/511, Brasília-DF, Cep 
70340-906, fone 3321-0913; aos quais confere poderes para o foro em 
geral, com a cláusula ad judicia et extra para defenderem os direitos e 
interesses do outorgante em Juízo ou fora dele, podendo substabelecer com 
ou sem reserva de poderes. 

Brasília (DF), 23 de dezembro de 2015. 

CI 1OGUEIRA LIMA FILHO
Presidente Nacional 

Anexo 1 - 17 0 andar - Senado Federal - CEP: 70.165-900 - Brasília - DF - Fone: (61) 3311-3041 - Fax: 3322-6938 

E-mail: pp@pp.ore.br - www.pp.org.br
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Tribunal Superior Eleitoral 
Secretaria Judiciária 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°783-03.2011.6.00.0000 

CERTIDÃO 

Ao(s) 25 de janeiro de 2016, certifico que procedi à atualização da 

autuação deste feito em conformidade com o(a) procuração de fls. 485. 

HENRY CAV11NTE LOPES
Seção de Autuaçãistribuição - SEADI



f 
A	 I Fs.______ * 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03.2011.6.00.0000 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o despacho de 14.12.2015, de fI.--1-5, foi publicado no 
Diário da Justiça Eletrônico (DJe) n° 23, em 2 de fevereiro de 2016, p. 3-4. 

Aos 2 de fevereiro de 2016, eu, 	 Normandes de 
Oliveira Santos, da Seção de	 êados Partidários (SEDAP), lavrei 
esta certidão.
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Tribunal Superior Eleitora 
PROTOCOLO DE POSTAGEM 

378/2016 
05/02/2016. 17:181 7:15 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Ofício n 0 303 SEDAP/CPADI/SJD

Brasília, 03 de fevereiro de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Procurador-Geral Eleitoral 

SAF SUL, Quadra 7, Lotes 1/2 Sala V-527 

CEP 70.070-600 - BRASÍLIA - DFCEP: 70.318-900 - Brasília/DF 

Assunto: Cópia. Informação n 2 180/2015 - ASEPA. Arquivos Digitalizados da Prestação 
de Contas. Prestação de contas n 2 783-03.2011.6.00.0000. Partido Progressista - PP. 

Senhor Procurador-Geral Eleitoral, 

1. Em atendimento ao determinado no despacho de 14 de dezembro de 2015, nos 
autos da PC 783-03, de relatoria do Exmo. Senhor Ministro HERMAN BENJAMIN, conforme 
transcrito abaixo, encaminho a Vossa Excelência cópia dos arquivos digitalizados da referida 
prestação de contas, da Informação n 2 180/2015 - ASEPA e do referido despacho. 

[ ... ] ante o exposto, encaminhe-se cópia da supracitada informação e dos arquivos 
digitalizados da prestação de contas ao Ministério Público Eleitoral para providências 
que entender cabíveis [ ... ]. 

Respeitosamente

Alessandro Rodrigues da Costa 

Secretário Judiciário Substituto 

Portaria n 2 459, de 12.11.2004 

'Art. 117. Aos secretários incumbe:

	

 ]	 OCURADORIA GERAL ELEITORAL E... 
§ 39 Ao secretário da Secretaria Judiciária incumbe, especificamente:

	

 
E ]	 Recebido emJLcj p,	 i_j__•_ ... 
Vil - cumprir e fazer cumprir os despachos proferidos nos feitos.

 às

L ^1 ctx, 

https ://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprimirweb&acaoorige.. . 05/02/2016



SEI / TSE - 0070598 - Ofício::
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1 Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO RODRIGUES DA COSTA 
'	 1 COORDENADOR(A) DE REGISTROS PARTIDÁRIOS, AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO,

j em 04/02/2016, às 19:19, conforme art. 1, §2 9, III, b, da Lei 11.419/2006. 

EiY	 1E A autenticidade do documento pode ser conferida em 
' https://sei.tse.jus.br/sei/controladorexterno.jp? 

acao=documento_conferir&id orgao acesso externo= O&cv=0070598&crc=99A34CEE, 
informando, caso não preenchido, o código verificador 0070598 e o código CRC 

E1	 ..; 99A34CFF. 

2016.00.000001283-4	 Documento n o 0070598 v4 

https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprimirweb&acaoorige.. . 05/02/2016
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°783-03.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 10 de fevereiro de 2016, junto a estes autos documento 
protocolizado sob o n° 62912016, que segue. 

Eu,	 , Hítala Gomes Amaral, da Seção de 
Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei este termo.



E M*
Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIARO 
62912016 
29101 1201 6-13 .24

R. Verbo Di i no, 
2001 ,ANDAR 3 a 6, 8, 10, 12,13, .15 a 17 

CONJ 31324251 52 61 - 62 8182 01
102 121 122 131 132 151 161 17 172 

Chácara Santo Antrio
CEP 04.719002

Sãó Pauto - SP- hrasit
Tel.: 55 11 55828540

www.tam.com.br 
São Paulo, 15 de Janeiro de 20:16. 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 	 Ii ISSESSORIA DE EXAME DE CONTAS ELEITORAIS E PARTIDÁRIAS 	 1€Fls.
I.TOR DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL SUL (SAFS) 
Quadra 7, Lotes 1/2, Sala V-819 - Brasília/DF. 
CEP 7Õ070-600	 ePDIS 

limo. Sr. Dr. ERON JÚNIOR VIEIRA PEWSSOA - Assessor-Chefe de Exames de Contas 
E leitorais e !t,k1?hias 

F !f Oficio n 0' 5268 ASEPA 

Em atenção ao ofício supramencionado, a TAM Linhas Aéreas S.A. vem, pelo, presente, 
iHformar o que segue: 

Forçoso esclarecer que, devido à complexidade na busca das informações que ora e 
-quer, em que pesem os esforços despendidos pela empresa, não é possível encaminhar respo5ta 
r prazo assinalado. 

Sendo assim, esta empresa Oficiada informa que já deu inicio às diligências indispensá'eis 
rira efetuar as buscas necessárias e, tão logo obtenha os dados necessartos para resposta, 
Encaminhará resposta ao órgão com a máxima brevidade possível. 

Dessa forma, solicita, gentilmente, a dilação do prazo concedido em, pelo menos, :30 
(:inta) dias.	 - 

Sem mais para o momento, a TAM Linhas Aéreas S/A. se coloca à disposição para quaisquer 
eclarecimentos adicionais que se fizerem necessários e aproveita o ensejo para renovar os prots-
t: s de elevada estima e distinta consideração.

EQUIPE TAM. 

Tribunal S uperior Eleitoral SEISRCQR 

7.000.21712016 
22!Q1/201..:j1 

:II! IIIIIIIJ u IIIIIII;IIIIIIII!IIIJ III



Em 25 de janeiro de 2016. 
Protocolize-se. Em seguida, junte-se aos autos da PC n° 783-03, 
referente às contas do Partido Progressista (PP) do exercício 
financeiro de 2010.

ERONp SOA 
Assessor-Chefe de Exame de Con s Eleitorais e Partidárias



Fs.____ 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
	 Dli 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03.2011.6.00.0000

z 

TERMO DE JUNTADA	 o 

Aos 10 de fevereiro de 2016, junto a estes autos documento 

protocolizado sob o n° 1.062/2016, que segue. 

Os documentos contábeis que o acompanhavam formaram os 

ANEXOS 41-51. 

Eu,	 v	 , Hítala Gomes Amaral, da Seção de 

Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei este termo.



Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIARIO 
1062/2016 

BARBOSA iW 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
DO COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

1fls	 üO493 

CPAD1J4 

Processo: PC n 783-03.2011.6.00.000 
Prestação de contas - exercício 2010 

O Diretório Nacional do PARTIDO PROGRESSISTA - PP, já 
qualificado, vem, respeitosamente, a Vossa Excelência, por seu Delegado 
Nacional, em cumprimento ao r. despacho de fis., atender às diligências 
apontadas na Informação n° 176/2015 - ASEPA, mediante os documentos 
e relatório em anexo, bem como as razões de fato e de direito a seguir 
aduzidas. 

1. Ausência de comprovação de despesas com aguisição de bem em free shop, 
em razão da não apresentação de justificativas e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa Duty Freè e Artes 
Internacionais Ltda, CNPJ n° 38.035150/0001-03, no total de 1.463,50, 
tinham a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 
Resolução TSE n° 21.841/2004. (item 15.1) 

Primeiramente, vale ressaltar que não merece prosperar a alegação de 
aquisição de bem emfree shop. 

Isso porque, duty-free shops ou free shops são lojas localizadas no 
interior de salas de embarque e desembarque de aeroportos onde produtos são 
vendidos com isenção ou redução de impostos. 

Centro Empresarial Assis Chateanbriand - SRTVS Q . 701 Torre 2 Salas 5011511 - Brasília-DE - 70340-906 - (61) 3321-0913 - Fax. 3322-2969 

-1-



BARBOSA11ÍJ Ad'ogndo	 Asocido	 1 

No entanto, ao consultar o comprovante da inscrição no CNPJ\da Duty 
Free e Artes Internacionais Ltda., depreende-se que essa empresa é sediada na 
Asa Norte, ou seja, fora da zona de isenção de impostos localizada em 
aeroportos, descaracterizando assim um "free shop". (doc.) 

Outrossim, conforme se depreende do Relatório e Nota Fiscal em anexo, 
o bem adquirido encontra-se dentro da finalidade prevista no inciso 1, do art. 44 
da Lei n° 9.096/1995, qual seja, manutenção de sede do partido político. 

Assim, temos que não houve qualquer irregularidade na realização da 
referida despesa, que se encontra devidamente comprovada e de acordo a 
legislação aplicável à espécie, conforme documentos e Relatório em anexo. 

2. Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em 
razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros 
documentos que demonstrem que os valores pagos às empresas referidas, 
tinham a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 80 da 
Resolução TSE n°21.841/2004. (itens 15.2 a 15.15) 

Conforme se depreende do Relatório e dos documentos em anexo, todos 
os serviços de comunicação encontram-se dentro da finalidade prevista nos 
incisos, 1, II e V do art. 44 da Lei n° 9.096/1995. 

Portanto, não há que se falar em qualquer irregularidade na realização das 
referidas despesas com serviços de comunicação, que estão devidamente 
comprovados por meio de Notas Fiscais, contratos, boletos bancários, 
comprovantes de TED, etc, conforme documentação anexa. 

Importante destacar que ao responder à Consulta 33814 - Brasília/DF, o 
c. TSE, por meio do Acórdão de 24/04/2014, de relatoria do Min' JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, manifestou o entendimento de que o Diretório 
Nacional de Partido Político poderá assumir as despesas essenciais à 
manutenção de sedes e serviços de órgão estadual ou municipal que sofreu 
suspensão do repasse de cotas do fundo partidário, conforme depreende-se da 
ementa a seguir transcrita. 

CONSULTA. DIRETÓRIO NACIONAL DE PARTIDO POLÍTICO. 
ASSUNÇÃO DE TODAS AS DÍVIDAS. DESPESAS DE DIRETÓRIO 
ESTADUAL OU MUNICIPAL. RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO. 
UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O diretório nacional de partido político não pode assumir todas as despesas do 
diretório estadual ou municipal que sofreu suspensão do repasse de cotas do 
fundo partidário, mas somente aquelas que selam essenciais à manutenção de 
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sedes e serviços do partido (Cta 1.235, Rei. Min
o
 Cezar Peluso,	 de 

20.6.2008). 
2. A utilização de recursos do fundo partidário pelo diretório nacional não pode 
desvirtuar a sanção aplicada ao órgão do partido efetivamente responsável pela 
conduta ilícita. 
3. Consulta conhecida e respondida negativamente. 

No mesmo sentido, a Prestação 7025-SC, de Relatoria do Desembargador 
ALCIDES VETTORAZZI (TRE-SC), cujo julgamento deu-se em 05.10.2015: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - PARTIDO POLÍTICO - EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2011 - CUSTEIO DE DESPESAS DO DIRETÓRIO 
ESTADUAL PELO ÓRGÃO NACIONAL - RECEBIMENTO INDIRETO 
DE RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO NO PERÍODO EM QUE O 
REPASSE ESTAVA PROIBIDO AO ÓRGÃO DE DIREÇÃO REGIONAL 
POR DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO - DESPESAS DE 
MANUTENCÃO DAS SEDES E SERVIÇOS DO PARTIDO E DE 
PAGAMENTO DE PESSOAL (ART. 44, 1, DA LEI N° 9096/1995)-

ORGÃO DE DIRECÃO PARTIDÁRIA - PRECEDENTES: TSE 
CONSULTAS N° 1235 (RESOLUÇÃO TSE N° 22239, REL. MINO ANTONIO 
CEZAR PELUSO) E N° 338-14 (REL. MIN- OTÁVIO DE NORONHA) - 
IRREGULARIDADE INEXISTENTE - ADEQUAÇÃO DOS VALORES A 
SEREM RECOLHIDOS AO FUNDO PARTIDÁRIO E DA SANÇÃO DE 
SUSPENSÃO DO REPASSE DAS COTAS DO FUNDO PARTIDÁRIO. 
- O pagamento, pelo órgão de direção nacional, das des pesas de órgão 
partidário sancionado com a suspensão do repasse de cotas do Fundo 
Partidário, utilizando recursos do mesmo fundo, NÃO MOTIVA A 

manutenção das sedes e serviços do partido e ao pagamento de pessoal (art. 
44, 1, da Lei n° 9096/1995). 

Diante disso, temos como legais as despesas efetuadas pelo Diretório 
Nacional em nome dos diretórios estaduais e municipais. 

3. Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de bens 
imóveis em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais 
emitidos segundo a legislação vigente e outros documentos que demonstrem 
que os valores pagos às empresas referidas, tinham a finalidade prevista no 
art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Resolução TSE n° 21.841/2004. 
(itens 15.16 a 15.20) 

Conforme as Orientações Técnicas aos Diretórios Nacionais dos Partidos 
Políticos emitidas pela Coordenadoria de Exame das Contas Eleitorais e 
Partidárias do c. Tribunal Superior Eleitoral para o exercício de 2010 (doc.), a 
documentação comprobatória para os serviços de locação de imóveis deveria 
compreender os seguintes documentos, verbis: 
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Aluguéis e Condomínios 1. Exigência: documento fiscal, cópia do 
contrato de locação dos bens/serviços em 
nome do partido. 
2. No caso de locação de imóveis, o boleto 
bancário de cobrança do condomínio 
considera-se documento hábil para a 
comprovação de despesa dessa rubrica. 

Nesse sentido, seguindo as orientações técnicas emitidas por esse c. TSE, 
seguem anexos o Relatório e a documentação comprobatória, que consiste em 
contratos, notas fiscais, recibos, comprovante de TED, etc, a fim de demonstrar 
o efetivo pagamento das despesas e o atendimento às finalidades prevista no art. 
44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Resolução TSE n° 21.841/2004. 

4. Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de veículos 
em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos 
segündô a legislação vigentè e outros documentos qüe denonsfremque os 
valorespagos às empresas referidas, tinham a finalidade prevista noart.44 
da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Resolução TSE no 21.841/2004. (itens 
15.21 a 15.22) 

Conforme as Orientações Técnicas aos Diretórios Nacionais dos Partidos 
Políticos emitidas pela Coordenadoria de Exame das Contas Eleitorais e 
Partidárias do c. Tribunal Superior Eleitoral para o exercício de 2010 (doc.), a 
documentação comprobatória para os serviços de locação de veículos, ou seja, 
para condução deveria compreender os seguintes documentos, verbis: 

Passagens e Conduções	 ( ... ) 
2. Exigência para conduções: documento 
fiscal e relatório contendo: período, nome 
do beneficiário e sua relação com o partido, 
o prestador do serviço - CPF do motorista 
e placa do veículo, origem, destino, valor e 
finalidade da condução. 

Nesse sentido, seguindo as orientações técnicas emitidas por esse c. TSE, 
seguem anexos o Relatório e a documentação comprobatória, que consiste em 
contratos, notas fiscais, recibos, comprovante de depósito, etc, a fim de 
demonstrar o efetivo pagamento das despesas e o atendimento às finalidades 
prevista no art. 44 da Lei 0 9.096/1995 e no art. 8° da Resolução TSE n° 
21.841/2004. 
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5. Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação erh razão 
da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a 
legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores 
pagos à empresa referida, tinham a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 
9.096/1995 e no art. 8° da Resolução TSE n°21.841/2004. (itens 15.23) 

Conforme as Orientações Técnicas aos Diretórios Nacionais dos Partidos 
Políticos emitidas pela Coordenadoria de Exame das Contas Eleitorais e 
Partidárias do c. Tribunal Superior Eleitoral para o exercício de 2010 (doe.), a 
documentação comprobatória para os serviços de locação deveria compreender 
os seguintes documentos, verbis: 

Aluguéis e Condomínios 1. Exigência: documento fiscal, cópia do 
contrato de locação dos bens/serviços em 
nome do partido. 

Nesse sentido, seguindo as orientações técnicas emitidas por esse e. TSE, 
seguem em anexo a documentação comprobatória, que consiste em 
apresentação de contrato e nota fiscal, a fim de demonstrar o efetivo pagamento 
da despesa e o atendimento às finalidades prevista no art. 44 da Lei n° 
9.096/1995 e no art. 8° da Resolução TSE n°21.841/2004. 

6. Ausência de comprovação de despesas com serviços de coútabilidade em 
razão da não apresentação de contratos,, documentos fiscais emitidos 
segundo a legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os 
valores pagos às empresas referidas, tenham a finalidade prevista no art. 44 
da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Resolução TSE n° 21.841/2004. (itens 
15.24a15.26) 

Conforme as Orientações Técnicas aos Diretórios Nacionais dos Partidos 
Políticos emitidas pela Coordenadoria de Exame das Contas Eleitorais e 
Partidárias do e. Tribunal Superior Eleitoral para o exercício de 2010 (doe.), a 
documentação comprobatória para os serviços de contabilidade, ou seja, 
serviços técnicos profissionais com fins eleitorais, deveria compreender os 
seguintes documentos, verbis: 
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Serviços Técnicos	 1. Exigência: o documento fiscal, coktrato de 
Profissionais e Despesas	 prestação de serviços e relatório emitido pelo 
com Fins Eleitorais prestador de serviços contendo a descrição 

dos serviços prestados, ou prova de que o 
serviço tenha sido prestado, referente ao 
documento fiscal emitido. 
2. Os gastos de campanha deveram ser 
indicados os beneficiários candidatos ou 
comitês financeiros de campanha. Ressalta-
se neste caso, a apresentação de todos os 
documentos comprobatórios relativos às 
desoesas de caráter eleitoral. 

Nesse sentido, seguindo as orientações técnicas emitidas por esse c. TSE, 
segue em anexo a documentação comprobatória, que consiste em apresentação 
de contrato, comprovante de transferências bancárias, notas fiscais e 
comprovantes de prestação dos serviços, a fim de demonstrar a efetiva 
prestações dos serviços, o respectivo pagamento da despesa e o atendimento às 
finalidades prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Resolução 
TSE n°21.841/2004. 

7. Ausência de comprovação de despesas com serviços de tecnologia da 
informação em razão da não apresentação de contratos, documentos - fiscais 
emitidos segundo a legislação vigente e outros documentos qúe demonstrem 
que-os valores pagos às empresas referidas, tenham a finalidadeprevistano 
art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Resolução TSE n° 21.841/2004. 
(itens 15.27 a 15.29) 

Conforme as Orientações Técnicas aos Diretórios Nacionais dos Partidos 
Políticos emitidas pela Coordenadoria de Exame das Contas Eleitorais e 
Partidárias do c. Tribunal Superior Eleitoral para o exercício de 2010 (doc.), a 
documentação comprobatória para os serviços de tecnologia da informação, ou 
seja, serviços técnicos profissionais, deveria compreender os seguintes 
documentos, verbis: 

Serviços Técnicos	 1. Exigência: o documento fiscal, contrato de 
Profissionais e Despesas 	 prestação de serviços e relatório emitido pelo 
com Fins Eleitorais prestador de serviços contendo a descrição 

dos serviços prestados, ou prova de que o 
serviço tenha sido prestado, referente ao 
documento fiscal emitido. 
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2. Os gastos de campanha deveraiki ser 
indicados os beneficiários - candidatos ou 
comitês financeiros de campanha. Ressalta-
se neste caso, a apresentação de todos os 
documentos comprobatórios relativos às 
despesas de caráter eleitoral. 

Nesse sentido, seguindo as orientações técnicas emitidas por esse c. TSE, 
segue em anexo a documentação comprobatória, que consiste em apresentação 
de contratos, notas fiscais e comprovantes de transferências eletrônicas 
bancárias, a fim de demonstrar o efetivo pagamento da despesa e o atendimento 
às finalidades prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Resolução 
TSE n° 21.841/2004. 

8. Aüsência de comprovação de despesas com serviços de consultoria em 
razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros 
documentos que demonstrem que os valores pagos à pessoa fisica, bem como 
à empresa referida, tenham a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 
9.096/1995e no art. 8 0 da Resolução TSE n° 21.841/2O04.(itens 15.30 a 
15.31) 

Conforme as Orientações Técnicas aos Diretórios Nacionais dos Partidos 
Políticos emitidas pela Coordenadoria de Exame das Contas Eleitorais e 
Partidárias do c. Tribunal Superior Eleitoral para o exercício de 2010 (doc.), a 
documentação comprobatória para os serviços de consultoria, ou seja, serviços 
técnicos profissionais com fins eleitorais, deveria compreender os seguintes 
documentos, verbis: 

Serviços Técnicos	 1. Exigência: o documento fiscal, contrato de 
Profissionais e Despesas	 prestação de serviços e relatório emitido pelo 
com Fins Eleitorais prestador de serviços contendo a descrição 

dos serviços prestados, ou prova de que o 
serviço tenha sido prestado, referente ao 
documento fiscal emitido. 

2. Os gastos de campanha deveram ser 
indicados os beneficiários - candidatos ou 
comitês financeiros de campanha. Ressalta-
se neste caso, a apresentação de todos os 
documentos comprobatórios relativos às 
despesas de caráter eleitoral. 
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Nesse sentido, seguindo as orientações técnicas emitidas por ese c. TSE, 
segue em anexo a documentação comprobatória, que consiste em apresentação 
de contratos, recibos de pagamento de autônomo, comprovantes de 
transferências eletrônicas bancárias, a fim de demonstrar o efetivo pagamento 
da despesa e o atendimento às finalidades prevista no art. 44 da Lei n° 
9.096/1995 e no art. 8° da Resolução TSE n° 21.841/2004. 

9. Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria 
jurídica em razão da não apresentação de contratos, relatórios 
circunstanciados e outros documentos que demonstrem que os valores pagos 
às empresas e pessoa fisica referidas, tenham a finalidade prevista no art. 44 
da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Resolução TSE n° 21.841/2004. (itens 
15.32a15.40) 

Conforme as Orientações Técnicas aos Diretórios Nacionais dos Partidos 
Políticos emitidas pela Coordenadoria de Exame das Contas Eleitorais e 
Partidárias do c. Tribunal Superior Eleitoral para o exercício de 2010 (doc.), a 
documentação comprobatória para os serviços de consultoria jurídica, ou seja, 
serviços técnicos profissionais com fins eleitorais, deveria compreender os 
seguintes documentos, verbis: 

Serviços Técnicos	 1. Exigência: o documento fiscal, contrato de 
Profissionais e Despesas	 prestação de serviços e relatório emitido pelo 
com Fins Eleitorais prestador de serviços contendo a descrição 

dos serviços prestados, ou prova de que o 
serviço tenha sido prestado, referente ao 
documento fiscal emitido. 

2. Os gastos de campanha deveram ser 
indicados os beneficiários - candidatos ou 
comitês financeiros de campanha. Ressalta-
se neste caso, a apresentação de todos os 
documentos comprobatórios relàtivos às 
despesas de caráter eleitoral. 

Nesse sentido, seguindo as orientações técnicas emitidas por esse c. TSE, 
segue em anexo a documentação comprobatória, que consiste em apresentação 
de contratos, recibos de pagamento de autônomo, notas fiscais, comprovantes 
de transferências eletrônicas bancárias, comprovantes de depósitos bancários, 
relatórios das tarefas executadas, a fim de demonstrar a efetiva prestação dos 
serviços, o efetivo pagamento das despesas e o atendimento às finalidades 
prevista no art. 44 da Lei 0 9.096/1995 e no art. 8 0 da Resolução TSE n° 
21.841/2004. 
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10.Ausência de comprovação de despesas com serviços de segurança e 
vigilância em razão da não apresentação de contratos, 'relatórios 
circunstanciados e outros documentos que demonstrem que os valores pagos 
à empresa referida, tenham a finalidade prevista no art. 44 da Lei n 
9.096/1995 e no art. 8° da Resolução TSE n°21.841/2004. (itens 15.41) 

Conforme as Orientações Técnicas aos Diretórios Nacionais dos Partidos 
Políticos emitidas pela Coordenadoria de Exame das Contas Eleitorais e 
Partidárias do c. Tribunal Superior Eleitoral para o exercício de 2010 (doc.), a 
documentação comprobatória para os serviços de segurança e vigilância, ou 
seja, despesa de pessoal, deveria compreender os seguintes documentos, verbis: 

Despesas de Pessoal	 Exigência: folha de pagamento, RAIS, 
GFIP, GPS e demais contratos de prestação 
de serviços com terceiros (pessoa física ou 
jurídica); 
2. Atentar para as disposições da Lei 
12.034/2009, em relação ao percentual dos 
gastos com pessoal (50%), em confronto 
com os recursos do Fundo Partidário. 
3. Atentar para as disposições da Resolução 
TSE tn° 23.018, de 10.03.2009, quanto a 
despesa de pessoal a qualquer título 
(serviços de pessoas jurídicas e físicas e 
outros) 

Nesse sentido, seguindo as orientações técnicas emitidas por esse c. TSE, 
segue em anexo a documentação comprobatória, que consiste em apresentação 
de contrato de prestação de serviço, notas fiscais, comprovante de transferências 
eletrônicas bancárias, a fim de demonstrar o efetivo pagamento das despesas e 
o atendimento às finalidades prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 
8° da Resolução TSE n°21.841/2004. 

1 1.Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens 
aéreas, hotelaria e eventos em razão da não apresentação de contratos, 
documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente, cartões de 
embarque dos bilhetes de passagens utilizados ou declaração de embarque 
obtida no portal da companhia aérea na rede mundial de computadores, 
relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que os 
valores pagos às empresas referidas, tenham a finalidade prevista no art. 44 
da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Resolução TSE n° 21.841/2004. (itens 
15.42a15.45) 
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Conforme as Orientações Técnicas aos Diretórios Nacionais dos Prtidos 
Políticos emitidas pela Coordenadoria de Exame das Contas Eleitorais e 
Partidárias do c. Tribunal Superior Eleitoral para o exercício de 2010 (doc.), a 
documentação comprobatória para os serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos deveria compreender os seguintes documentos, verbis: 

Passagens e Conduções 1. Exigência para passagens aéreas: o 
'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem', 
e relatório contendo: período, nome, 
vinculação com o partido, origem, destino, 
valor e finalidade da viagem. Na falta do 
bilhete de passagem o partido poderá 
apresentar documento fiscal equivalente 
confirmando o embarque ou bilhete 
eletrônico. ( ... ) 

Diárias	 ( ... ) 
2. Exigência para despesas com viagens: 
relatório de viagem com os seguintes dados: 
nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor 
recebido, finalidade da viagem, número da 
passagem e relação das despesas realizadas 
com os respectivos documentos fiscais. 

Outras Despesas com	 1. Exigência para as despesas com 
Transportes e Viagens hospedagem: documentos fiscais, inclusive 

aquelas efetuadas por meio de empresa de 
turismo, e relatório contendo: nome do 
beneficiário, vinculação com o partido, 
período, origem, destino, valor, finalidade da 
viagem e número da, passagem. 

Seminários e Convenções 1. Exigência: comprovantes da realização do 
evento, tais corno folder, informativos, atas, 
fotos, etc., certificados além do respectivo 
contrato de prestação de serviços e o 
documento fiscal. 

Nesse sentido, seguindo as orientações técnicas emitidas por esse c. TSE, 
segue em anexo a documentação comprobatória, que consiste em apresentação 
de cartões de embarque, comprovantes de emissão de bilhetes, faturas, relatórios 
de viagens, relatórios de passagens aéreas, relatório de hospedagens, notas 
fiscais, convites e programações de eventos, fotografias, etc, a fim de 

- 10- 
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demonstrar o efetivo pagamento das despesas e o atendimento às fiia1idades 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Resoluçãd TSE O 

21.841/2004. 

Outrossim, sobre o tema, vale destacar o disposto § 8° do artigo 28, 
da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, que aduz: 

Art. 28. ( ... ) 
§ 8° Os gastos com passagens aéreas serão comprovados mediante 
apresentação de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, 
quando for o caso, desde que informados os beneficiários, as datas e 
os itinerários, vedada a exigência de apresentação de qualquer outro 
documento para esse fim. (Incluído pela Lei n° 13.165, de 2015) 

Assim, data venha, incabível a exigência de quaisquer outros 
documentos para comprovar os gastos com passagens aéreas. 

12.Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de 
aeronave e transporte aéreo em razão da não apresentação de contratos, 
documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente, relatorios 
circunstanciados e oútro documentos que dèmoistrém u&os valores pagôs 
às empresas referidas, tenham a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 
9.096/1995 eno art. 8° da Resolução TSE n° 21.841/2004. (itens 15.46 a 
15.49) 

Conforme as Orientações Técnicas aos Diretórios Nacionais dos Partidos 
Políticos emitidas pela Coordenadoria de Exame das Contas Eleitorais e 
Partidárias do c. Tribunal Superior Eleitoral para o exercício de 2010 (doc.), a 
documentação comprobatória para a locação de aeronaves e transporte aéreo 
deveria compreender os seguintes documentos, verbis: 

Fretes e Outros 1. Exigência para o fretamento de aeronaves 
e ônibus: documento fiscal e relatório emitido 
pelo prestador de serviço contendo o nome 
dos passageiros, origem e destino. O partido 
deve informar qual a vinculação 
partidária dos passageiros e a finalidade da 
viagem. 
2. No caso de frete de objetos deve ser 
apresentado o conhecimento de transporte ou 
fatura da ECT acompanhada do respectivo 
contrato.  

Centro Empresarial Assis Chateaubriand-SRTVS Q. 701 Torre 2 Salas 5011511 - Brasília-DE- 70340-906 -(61) 3321-0913 - Fax: 

- 11 -	 5^_^



-.-----í 

_______ \	 O'( 

BARB O SAJ E)f7À  Advogdo	 Asoido	 - 

Nesse sentido, seguindo as orientações técnicas emitidas por ess c. TSE, 
segue em anexo a documentação comprobatória, que consiste em mapas de 
distribuição do Partido, Notas de Despacho Eletrônica, contendo origem, 
remetente, destinatário, volumes conteúdo (impressos) e o respectivo valor, 
notas fiscais, relatórios de passageiros, bilhete de passagem, comprovante de 
transferência bancária, relatórios, etc, a fim de demonstrar o efetivo pagamento 
das despesas e o atendimento às finalidades prevista no art. 44 da Lei n° 
9.096/1995 e no art. 8° da Resolução TSE n°21.841/2004. 

13.Ausência de comprovação de despesas com serviços de trans porte urbano 
de taxi em razão da não apresentação de documentos fiscais emitidos 
segundo a legislação vigente e de relação nominal dos usuários do serviço e 
outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa referida, 
tenham a finalidade prevista no art. 44 daLei n° 9.096/1995 e no art. 80 da 
Resolução TSE n° 21.841/2004. (itens 15.50)  

Conforme as Orientações Técnicas aos Diretórios Nacionais dos Partidos 
Políticos emitidas pela Coordenadoria de Exame das Contas Eleitorais e 
Partidárias do c. Tribunal Superior Eleitoral para o exercício de 2010 (doc.), a 
documentação comprobatória para os serviços de transporte urbano de taxi 
deveria compreender os seguintes documentos, verbis: 

Passagens e Conduções 2. Exigência para conduções: documento 
fiscal e relatório contendo: período, nome 
do beneficiário e sua relação com o partido, 
o prestador do serviço - CPF do motorista 
e placa do veículo, origem, destino, valor e 
finalidade da condução. 
3. No caso, de convênio com 
COOPERATIVAS DE TAXI, além do 
recibo/documento fiscal deverá ser 
apresentado um relatório que conste a data, 
origem, destino e usuário (com indicação o 
cargo ocupado no partido). 

Nesse sentido, seguindo as orientações técnicas emitidas por esse c. TSE, 
segue em anexo a documentação comprobatória, que consiste em cópia do 
contrato, notas fiscais, comprovante de pagamento de fatura, relatórios mensais 
dos usuários, a fim de demonstrar a efetiva prestação dos serviços, o efetivo 
pagamento das despesas e o atendimento às finalidades prevista no art. 44 da 
Lei n°9.096/1995 e no art. 8° da Resolução TSE n°21.841/2004. 
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14.Ausência de comprovação de despesas com serviços de éventos e 
alimentação em razão da não apresentação da lista nominal dos 
participantes do evento, a fim de evidenciar sua vinculáção com as atividades 
partidárias, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos às empresas referidas, tenham a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Resolução ISE n° 
21.841/2004. (itens 15.5 Ia 15.52) 

Conforme as Orientações Técnicas aos Diretórios Nacionais dos Partidos 
Políticos emitidas pela Coordenadoria de Exame das Contas Eleitorais e 
Partidárias do c. Tribunal Superior Eleitoral para o exercício de 2010 (doc.), a 
documentação comprobatória para os serviços de eventos e alimentação deveria 
compreender os seguintes documentos, verbis: 

Despesas com	 1. Exigência: Junto com o documento fiscal 
Alimentação (devidamente preenchido e com descrição 

objetiva dos serviços prestados ou produtos 
consumidos) deve ser apresentado relatório 
contendo o nome do beneficiário e sua 
relação com o partido e o motivo da 
despesa/evento. 
2. Observar a descrição completa do 
documento fiscal (quantidade, descrição do 
serviço, valor unitário, etc) 

Seminários e Convenções 1. Exigência: comprovantes da realização do 
evento, tais como folder, informativos, atas, 
fotos, etc., certificados além do respectivo 
contrato de prestação de serviços e o 
documento fiscal. 

Nesse sentido, seguindo as orientações técnicas emitidas por essa c. TSE, 
segue em anexo a documentação comprobatória, que consiste na apresentação 
das notas fiscais, lista dos políticos presentes no evento comprovação da 
realização do evento, comprovante de pagamento do evento, a fim de 
demonstrar o efetivo pagamento das despesas e o atendimento às finalidades 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Resolução TSE n° 
21.841/2004. 
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15.0 Diretório Nacional do PP não interroin péu 2s traiferências 
financeiras ao Diretório Estadual da Paraíba, mesmo diante da 
desaprovação de suas contas perante do TRE, com determinação para 
suspensão de recebimento de novas cotas do Fundo, o que violaria o ãrt. 28, 
IV da Resolucão n° 21.841/2004. 

Sobre esse aspecto, importante elencar a cronologia dos fatos ocorridos, 
a fim de demonstrar que não houve o descumprimento da Decisão proferida pelo 
TRE-PB. Vejamos: 

1. O eg. Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, julgou as contas do 
Diretório Regional Eleitoral, nos autos da PC 58-PB, desaprovando-
as em 19.11.2010. 

2. A referida decisão foi publicada somente em 06.12.2010, verbis: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Exercício financeiro de 2008. Parecer 
técnico pela desaprovação. 1 - Real movimentação patrimonial. 
Desconformidade com as peças contábeis. Aplicação do disposto no 
art. 24, ITT, da Resolução do TSE n° 21.841/2004. II - Recursos do 
Fundo Partidário. Despesa não permitida. Realização. Recolhimento 
dos valores ao erário. Inteligência do art. 34 da Resolução do TSE n° 
21.841/2004. III - Irregularidades não sanadas. Comprometimento das 
contas. Rejeição. Suspensão proporcional de novas cotas do Fundo 
Partidário (art. 28, IV, da Resolução do TSE n° 21.841/2004 c/c art. 
37, § 3°, da Lei n° 9.096/1995, com redação dada pela Lei n° 
12.034/2009). 

1 - Julga-se desa provadas as contas, nos termos do art. 24, III, da 
Resolução do TSE n°21.841/2004, quando há desconformidade entre 
as peças contábeis e a real movimentação patrimonial do partido. 

II - A realização de despesa com recursos do Fundo Partidário não 
prevista no rol do art. 8° da Resolução do TSE n° 21.841/2004, 
constitui falha que, somada às demais irregularidades, compromete a 
regularidade das contas. 

III - Desaprovadas as contas, suspende-se, proporcionalmente, o 
recebimento de novas cotas do Fundo Partidário. 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS n° 58, Acórdão n° 1111 de 19/11/2010, 
Relator(a) JOÃO BATISTA BARBOSA, Publicação: DJE - Diário 
de Justiça Eletrônico, Data 06/12/2010) 
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3. Não obstante o trânsito em julgado do r. Acórdão n° 1.111/20 10 ter 
ocorrido em 09.12.2010, há uma certidão do chefe substituto\da Seção 
de Registros e Publicações, do seguinte teor: "Certifico que o Acórdão 
de n°1.111/2010, constante nos presentes autos, transitou em julgado 
em 0911212010. Certifico também que o procurador da parte só 
devolveu os autos a esta Secretaria em 11/01/2011. O referido é 
verdade. Dou fé." 

4. Nesse sentido, apenas em 03.02.2011 foi expedido o Ofício n° 
46/2011/SJ/CRIP/SEINP, dirigido ao Presidente Nacional do 
Partido Progressista, conforme andamento processual: 

Informação :Nesta data, expedidos Ofícios n° 
47/2011 /SJ/CRIP/SEJINP à Promotoria de Justiça da 

SEINP 03/02/2011 14:50 Curadoria das Fundações, e n° 46/2010 ao Presidente, 
Nacional do Partido Progressista PP-PB. Bem 
assim, comunicações realizadas ao TSE e à SECOEPJ 
nos termos do art. 29, II, da Res. TSE n° 21.841/2004.: 

5. Comprova-se pela cópia autenticada do envelope de remessa da 
comunicação, que o Oficio dirigido ao PP Nacional só foi postado em 
04-V_7011 

6. O PP Nacional recebeu o referido Ofício somente em 09.02.2011. 

7. Somente após o recebimento da comunicação, que se deu apenas em 
09.02.2011, houve a suspensão do repasse da cota parte mensal do 
Fundo Partidário que aquele Diretório Estadual da Paraíba faria jus. 

Assim, temos que não houve nenhuma transferência financeira ao 
Diretório Estadual da Paraíba pelo Diretório Nacional, após a notificação do PP, 
ocorrida em fevereiro/201 1. 

Com isso, não há que se falar que o Diretório Nacional do PP não teria 
interrompido as transferências financeiras ao Diretório Estadual da 
Paraíba, mesmo diante da desaprovação de suas contas perante do TRE, 
pois essas transferências foram efetivamente interrompidas a partir da 
notificação do PP, ocorrida em 09.02.2011. 

Destarte, o Diretório Nacional do Partido Progressista apresentou a 
prestação de contas do exercício financeiro de 2010, onde comprovou todos os 
gastos incorridos naquele exercício, de acordo com as finalidades previstas no 
art. 44 da Lei n°9.096/1995 e no art. 8 0 da Resolução TSE n°21.841/2004. 
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A eventual ausência de qualquer documento apontado pela ASEPA não 
deverá macular as contas do Diretório Nacional no exercício de 2010, haja vista 
que a farta documentação juntada aos autos permite o conhecimento da origem 
das receitas e destinação das despesas, conforme as finalidades legais. 

Essa inclusive é a dicção do § 12, do art. 37 da Lei 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, que dispõe: 

Art. 37. 

§ 12. Erros formais ou materiais que no conjunto da prestação de 
contas não comprometam o conhecimento da origem das receitas 
e a destinação das despesas não acarretarão a desaprovação das 
contas. (Incluído pela Lei n° 13.165, de 2015) 

Nesse sentido, remete-se novamente cópia de todos os documentos 
fiscais, comprovantes de pagamento, contratos, documentos complementares e 
notas explicativas, a fim de que não pairem dúvida sobre a documentação que 
compõe a prestação de contas do exercício financeiro de 2010. 

Destarte, considerando-se a correção da prestação de contas, bem como 
o suprimento de documentação complementar, requer a aprovação das contas 
do Partido Progressista - PP referentes ao exercício de 2010. 

Outrossim, o Partido Progressista - PP coloca-se à disposição para 
eventuais esclarecimentos que se façam necessários. 

N. Termos.
P. Deferimento.

Brasília (DF), 10 de fevereiro de 2016. 

11 man Barbosa 
OAB-DF 10001 

Delegado Nacional 
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PROGRESSISTA 

Processo: PC n° 783-03.2011.6.00.000 
Prestação de contas - exercício 2010 

ANEXO 

Caixas com Documentos: 

CAIXA 01 
- Pastas 01 a 30 

CAIXA 02	 / 
- Pastas 31 a 42.2 

CAIXA 03 
- Pastas 42.3 a 42.8 

CAIXA 04 
- Pastas 43a53 

i. Item 15.1 - Ausência de comprovação de despesas com aquisição de bem emfree shop, em 
razão da não apresentação de justificativas e outros documentos que demonstrem que os 
valores pagos à empresa Duty Free e Artes Internacionais Ltda., CNPJ n° 38.035.150/0001- 
03, no total de R$ 1.463,50: 

Diligência: Compra na Empresa Duty Free 
Objeto: Compra de bens 
Desnecessidade de contrato. 
Empresa: Duty Free e Artes Internacionais Ltda. 
CNPJ: 38.035.150/0001-03 
Documento(s) Fiscal(is): Nota Fiscal 
Forma de Pagamento: Comprovante de pagamento em anexo. 

Relatório - Diferentemente do que enuncia a descrição do item em 
apreço, a mercadoria descrita na Nota Fiscal n.° 0217, não foi 
adquirida em 'free shop "e sim em loja especializada com endereço na 
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Asa Norte, conforme descrito no CNPJ (comprovante de inscrição e 
situação cadastral em anexo. Vide Razão Social e endereço. (doc. 1) 
O bem descrito, enquadra-se no subitem "compra de bens" e independe 
de contrato. 
A comprovação esta evidenciada pelo encaminhamento, na prestação 
de contas do exercício do ano de 2010, nota fiscal no valor de R$ 
1.450,00 e não R$ 1.463,50, sendo que R$ 13,50 (treze reais e cinquenta 
centavos) referem-se ao valor da tarifa bancária cobrada pela 
transferência eletrônica. (doc. 2) 
O referido material foi adquirido em atendimento à solicitação da 
Liderança do Partido na Câmara dos Deputados (doc. 3), conforme 
expediente enviado pelo Líder do Partido na Câmara e autorizado, o 
que, perfeitamente atende aos requisitos do art. 44 da Lei n.'9.096195 
e no art. 8° da Res. -TSE n.° 21.84112004. (Pasta n° 01 - docs. 01, 02 e 
03) 

ii. Item 15.2 - Ausência de comprovação de despesas cdni. seviços de com1nicação em azão 
da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e/óutros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa M. Com . Telecomunicações Comércio e 
Serviços Ltda., CNPJ n° 03.182.756/0001-97, no total deR$ 5.330,00: 

Diligência: Comprovação de despesa 
Empresa: M. Com. Telecomunicações Comércio é Serviços Ltda. 
CNPJ: 03.182.756/0001-97 
Adquirente Diretório Estadual de Santa Catarina 
Documento(s) Fiscâl(is): Nota Fiscal, 
Forma de Pagamento: Cornprovant&de pagamento 
Empresa optante pelo simples nacional. 

Relatório - Bem adquirido pelo Diretório Estadual de Santa Catarina, 
para equipar a sede com central telefônica e demais equipamentos 
necessários. 
Para aquisição de bem material, em estabelecimento especializado, não 
há necessidade de contrato, salvo melhor juízo, a título de inviabilizar 
qualquer administração, como quer fazer ver a diligência proposta, vez 
que o Partido é uma pessoa jurídica de direito privado, e a própria 
legislação o excluí das normas da Lei n°8.666/93. 
Pagamento efetuado pelo Diretório Nacional com amparo na Resolução 
TSE 22.239106, e está de acordo com os ditames do artigo 44 da Lei 
9.096/95. 
Compra de bens, independe de contrato. 
Com as inclusas Notas Fiscais em anexo que comprovam o bem 
adquirido e o comprovante da Transferência Eletrônica do valor para 
a conta da Empresa e a nota explicativa do Diretório Estadual, o 
Partido dá por cumprida a diligência. 
(Pasta n°02 - docs. 01 e 02) 
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iii. Item 15.3 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão 
da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa Cláudia Campolina Assessoria de 
Comunicações Ltda., CNPJ n° 01.545.027/0001-22, no total de R$ 3.835,00: 

Diligência: Prestação de Serviços 
Objeto: Divulgação de evento 
Empresa: Cláudia Campolina Assessoria de Comunicações Ltda. 
CNPJ: 01.545.027/0001-22 
Documento(s) Fiscal(is): Nota Fiscal 
Forma de Pagamento: Comprovante de pagamento 

Relatório - Despesa autorizada pela Presidente da Mulher Progressista 
à seção da Mulher Progressista de Minas Gerais. 
Consiste o total das despesas em R$ 3.835, 00 (três mil oitocentos e 
trinta e cinco reais) sendo que o ' 	 -	 inhentos reais) 
representado pela Nota Fiscal 	 a produção e 
divulgação do Evento "Comun 	 'ança" voltado 
para o Movimento Nacional da	 i aplicação do 
Curso no valor de R$ 3.335, 00 (i 	 'i e cinco reais) 
representado pela Nota Fiscal 	 estampado no 
Informativo, n° 04, de agosto de,	 tivo da Mulher
Progressista de Minas Gerais ". 
Não há contrato, porém existe a comprovação com o serviço de 
comunicação e o documento que comprova a realização do referido 
curso. 
(Pasta n°03- docs. 01, 02 e 03) 

iv. Item 15.4 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão 
da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados, e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa Cooperfil Produtos e Serviços de Comunicação 
Ltda,, CNPJ n° 03.896.981/0001-95, no total de R$ 21.478,75: 

Diligência: Serviços de Comunicação 
Objeto: Pesquisas de Opinião 
Contratante: Partido Progressista 
Contratado: Cooperfil Produtos e Serviços de Comunicação Ltda. 
CNPJ: 03.896.981/0001-95 
Documento(s) Fiscal(is): Notas Fiscais n° 1892 e 1808 
Contrato em anexo. 

Relatório - Pesquisa de opinião para orientar as ações no âmbito 
partidário, fazem parte do elenco do uso dos recursos do Fundo 
Partidário. 
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No caso em caso em tela, o Partido celebrou contrato para iitenção de 
voto para governador, vice-governador e senador, para as leições de 
outubro de 2010 nas principais cidades de Santa Catarina a saber: 
Blumenau, Chapecó, Criciúma, Florianópolis, Jtajaí, Jaraguá do Sul, 
Joinville, Lages, Palhoça e São José. (doc. 1) 
O Partido tinha intenção de apresentar candidatos a Governador ou 
Vice-governador nesses centros urbanos, ou estudar a melhor 
estratégia para as coligações. 
Como efeito, foi realizado o trabalho para servir unicamente os 
interesses do Partido no Estado, como matéria "interna corporis ", não 
se dando publicidade motivo pelo qual não foi registrado na Justiça 
Eleitoral. 
Com ofim dos trabalhos, foi emitida a Nota Fiscal n° 1892, retidos os 
impostos de Lei, foi realizado opagamento de R$ 18.770, 00 (dezoito mil 
setecentos e setenta reais), enquanto o contrato previa o valor total de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais). (docs. 2 e 3) 
Quanto ao valor de R$ 2. 750,00 (dois mil setecentos ecinquenta reais) 
(nota fiscal 1808), trata-se de assessoria a Mulher Progressista, na 
elaboração de curso a ser ministrado as multiplicadoras, sob o 
programa "Multiplicadoras de Formação Político Eleitoral ", dirigida 
exclusivamente a participação política das mulheres conforme prevê o 
inciso Vdo art. 44 da Lei n°9.096/95. 
Estando incluso o contrato do segundo valor do subitem em apreço e 
demonstrado a execução do programa de auxílio à Mulher Progressista 
em anexo, está cumprida a diligência apontada. (docs. 4, 5 e 6) 
Informamos ainda que o referido valor, retidos os impostos de praxe, 
foi lançado a conta da Mulher Progressista. 
(Pasta n°04- docs. 01, 02, 03, 04, 05 e 06) 

v. Item 15.5 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão 
da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados, e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa Remix Comunicação Ltda., CNPJ n° 
07.987.416/0001-94, no total de R$ 3.841,50: 

Diligência: Comprovação de Despesa 
Objeto: Diagramação de Jornal e cartão de Natal 
Empresa: Remix Comunicação Ltda. 
CNPJ: 07.987.416/0001-94 
Documento(s) Fiscal(is): Nota Fiscal 
Forma de Pagamento: Transferências Eletrônicas Bancárias 

Relatório - Despesa da Mulher Progressista com a diagrama ção de 
jornal, criação, layout e arte final do Informativo, bem como, o cartão 
de natal confeccionado pelo referido movimento. (docs. 01 e 02) 
Não há contrato. 
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Confirma-se a realização das despesas pela anexação do referido 
informativo, que condiz com a descrição da Nota Fiscal, bem como, do 
anexo cartão de Natal. 
Despesa não vedada pelo artigo 44, inciso V da Lei 9.096195. (doc. 3) 
Informativo enviado a todas as mulheres filiadas ao Partido, apto ao 
incentivo que o legislador quis imprimir ao dispositivo da referida Lei. 
(Pasta n°05- docs. 01, 02 e 03) 

vi. Item 15.6 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão 
da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa Dias de Moura & Alves Chaves Ltda., CNPJ n° 
00.941.401/0001-46, no total de R$ 9.533,18: 

Diligência: Despesa com Serviço de Comunicação 
Objeto: Relatório 
Empresa: Dias de Moura & Alves Chaves Ltda. 
CNPJ: 00941401000146 
Documento(s) Fiscal(is): Nota Fiscal 
Forma de Pagamento: Depósito em conta-corrente 

Relatório - Cuida-se de despesa realizada pelo Diretório do PP do 
Estado do Mato Grosso. 
O Diretório Nacional assumiu as despesas daquele Diretório, enquanto 
vigia a suspensão do repasse das verbas do Fundo Partidário. 
As despesas descritas na nota fiscal referem-se a confecção de faixas e 
"banners, muito utilizados na divulgação do nome do partido e fixação 
do número do partido, nos eventos municipais. 
Material de utilização de propaganda institucional do Partido. 
Desnecessidade de contrato. 
Não há vedação legal para propaganda institucional de qualquer 
agremiação partidária. 
Despesa não fere dispositivo da Lei 9096195 e Resolução do TSE. 
Em anexo, documento Fiscal, comprovante de pagamento e relatórios 
do órgão Estadual (docs. 01 e 02) 
(Pasta n°06 - docs. 01 a 02) 

vii. Item 15.7 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão 
da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa Videopress Produções e Jornalismo Ltda., CNPJ 
n° 01.105.988/0001-16, no total de R$ 228.994,00: 

Diligência: Serviços de Comunicação 
Objeto: Prestação de Serviços 
Contratante: Partido Progressista 
Contratado: Videopress Produções e Jornalismo Ltda. 
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CNPJ: 01.105.988/0001-16 
Documento(s) Fiscal(is): Notas Fiscais 
Forma de Pagamento: Transferências Eletrônicas Bancárias 
Em anexo 03 contratos. 

Relatório - Em anexo, cópia de contrato de prestação de serviços entre 
a VIDEO PRESS Produções e Jornalismo e o Partido Progressista, 
firmado em 13 de abril de 2010, com pagamentos mensais a partir de 
maio, conforme demonstram as Notas Fiscais em anexo. (doc. 1), 
A finalidade, conforme a cláusula primeira do contrato, é a 
contraprestação de serviços de gravações externas e edição de material 
de interesse dos parlamentares, isto é, partidário com a locação de 
equipamentos e pessoal. 
Quanto ao valor da Nota Fiscal emitida sob o n° 194, no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) refere-se a roteirização, texto, gravação, 
produção do programa, em bloco, de dez minutos, para veiculação no 
dia 05 de novembro de 2009, programa este deferido pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. 
A despesa ora questionada encontra amparo no artigo 44 da Lei n° 
9.096195 e congênere na resolução do TSE. (doc. 2) 
Quanto ao contrato no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) firmado 
em 23 de março de 2010 e quitado em 1910812010, refere-se aprodução, 
roteirização, gravação, locução do programa, em bloco, de dez minutos, 
a ser levado ao ar em rede nacional de Rádio e Televisão. 
Valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). Prevê ainda o 
contrato a despesa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), relativa a 
produção, gravação e edição das inserções nacionais de rádio e 
televisão, a serem veiculadas em rede nacional, para o 1° semestre de 
2010. 
Contratos, Notas Fiscais e formas de pagamento em anexo. (doc. 3) 
Nota-se que do valor integral de cada Nota Fiscal, foram retidos os 
impostos de praxe, e recolhidos ao Tesouro Nacional. 
Portanto, diligência cumprida. 
(Pasta n° 07- docs. 01, 02 e 03) 

viii. Item 15.8 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão 
da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa Claquete Cinema e Televisão Ltda., CNPJ n° 
73.461.121/0001-04, no total de R$ 45.145,55: 

Diligência: Serviço de Comunicação 
Objeto: Contrato de execução de serviços para produção de inserções 
estaduais 
Contratante: Diretório Estadual do PP de Santa Catarina 
Contratado: Claquete Cinema e Televisão Ltda. 
CNPJ: 73.461.121/0001-04 
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Contrato em anexo. 

Relatório - Trata-se de despesa com a produção de inserções, para o 2° 
semestre de 2009 e ]'semestre de 2010, para o Diretório Estadual do 
PP de Santa Catarina, conforme temos do Contrato, Relatório e Nota 
Fiscal. 
Os Diretórios Estaduais têm deferido pelo respectivo TRE, o quadro de 
inserções a ser levado ao ar pelas emissoras de Rádio e Televisão, 
semestralmente. 
Contrato celebrado em 2009 para produção daquelas inserções e 
previsto para as inserções do ]'semestre de 2010, apenas, que por ser 
ano eleitoral, as inserções 5( mente poder ser veiculadas no primeiro 
semestre. 
Despesa acolhida pelo Diretório Nacional nos termos da Resolução n° 
22.239 de 08106106 tendo em conta que na época o Diretório de Santa 
Catarina estava impedido de receber verbas do fundo partidário. 
Para produção das inserções há necessidade a direção de cena, direção 
de fotografia, atores, computação gráfica, trilha, edição e finalização 
em CD efita XDCAM 
Estando a despesa dentro do previsto no artigo 44 da Lei 9.094196, e 
com o respectivo contrato em anexo, considera-se perfeita a despesa da 
questionada. 
(Pasta n°08 - docs. 01, 02 e 03) 

ix. Item 15.9 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão 
da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores, pagos à empresa Grupo Viva de Comunicação Ltda., CNPJ n° 
08.648.622/0001-32, no total de R$ 10.000,00: 

Diligência: Serviços de Comunicação 
Objeto: Prestação de Serviços 
Empresa: Grupo Viva de Comunicação Ltda. 
CNPJ: 08.648.622/0001-32 
Documento(s) Fiscal(is): Nota Fiscal 
Forma de Pagamento: Deposito em conta-corrente 
Relatório - Despesa realizada pelo Diretório Estadual do Espírito 
Santo, que, à época cumpria sanção estabelecida pelo TRE, com a 
suspensão do recebimento das cotas do Fundo Partidário. 
Pagamento efetuado pelo Diretório Nacional. 
A referida empresa foi encarregada de preparar e produzir os eventos 
no interior do Estado, que visavam a preparação da campanha 
eleitoral. 
Entendimento da direção estadual, à época, que por serem eventos de 
pequeno monte, não haveria necessidade de contrato, reunindo em só 
pagamento. 
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Pagamento efetuado com apresentação da Nota Fiscal e 
do deposito em conta. (docs. 01 e 02) 
(Pasta n°09 - docs. 01 e 02) 

x. Item 15.10 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão 
da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa Passadouro Comunicação Marketing e Eventos 
Ltda., CNPJ n° 06.085.181/0001-82, no total de R$ 5.972,98: 

Diligência: Comprovação de despesas com serviços de comunicação 
Objeto: Gravação reunião da Juventude Progressista 
Beneficiário: Juventude Progressista do Partido 
Prestador: Passadouro Comunicação Marketing e Eventos Ltda. 
CNPJ: 06.085.181/0001-82 
Comprovação: a) Nota Fiscal de Serviços 

b) Comprovante do Encontro Nacional da Juventude 
Progressista, real ), entre 09 e 10 
de abril de 2010. 

	

Relatório - Despesa realizada c	 lo do líderes e 

	

direção da Juventude Progres	 /	 realização da 

	

referida convenção, os documen	 com a relação 
nominal dos participantes. 

	

Comprova-se a realização do ei	 locumentos de 
passagens aéreas e hospedagem apresentadas no item 15.42. 
Pagamento da referida despesa efetuado de acordo com a Resolução n° 
22.239106, por estar o Diretório Estadual da Bahia, impedido de 
receber repasses dos Recursos do Fundo Partidário. 
Despesa efetuada sem contrato tendo em vista a Juventude Progressista 
não possuir legitimidade e nem personalidade jurídica para tanto. 
Com as provas do documento fiscal idôneo, comprovante de pagamento, 
via transferência eletrônica efetuado pelo Partido, e documentos que 
comprovam a realização do evento, dá-se por cumprida a referida 
exigência. 
(Pasta n°10 - docs. 01 e 02) 

xi. Item 15.11 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão 
da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa A3 Promoção e Produção Ltda., CNPJ n° 
11.428.705/0001-20, no total de R$ 30,948,78: 

Diligência: Despesas com serviço de Comunicação 
Objeto: Contrato 
Contratante: Diretório Estadual do PP/MA 
CNPJ: 01570545/0001-04 
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Contratado: A3 Promoção e Produção Ltda. 
CNPJ: 11.428.705/0001-20 
Contrato em anexo. 

Relatório - Despesas com prestação de serviços para o Diretório do 
Estado do Maranhão, quanto ao serviço de preparação, produção e 
execução dos eventos do Partido, nas diversas fases da vida política da 
agremiação partidária. 
O Estado do Maranhão destaca-se pelo tamanho e pelas distâncias 
entre as sedes municipais e a Capital do Estado. 
O Partido procura manter contato permanente entre o Diretório 
Estadual e os Diretórios Municipais. Essa necessidade de transmitir aos 
diretorianos as orientações do partido, quer no âmbito administrativo, 
quer no âmbito eleitoral, requer uma logística que a exiguidade de 
funcionários do Diretório, torna impossível qualquer evento dessa 
natureza. 

	

Desde 2009, o Estadual contru 	 para tanto,
conforme demonstra o contrato L 

	

Porém, estando o Diretório Esi 	 :a de receber 

	

verbas do Fundo Partidário, por 	 E, nos termos 

	

de autorização concedida pelc 	 '06 - TSE, o 

	

Diretório Nacional arcou com as 	 ?clusive com a 

	

presente, ora questionada, a qu	 trato firmado
para sua execução. 
Portanto, está dentro dos limites autorizados pelo disciplinamento 
eleitoral. 
(Pasta n°11 - docs. 01 e 02) 

xii. Item 15.12 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão 
da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa CB Produções de Vídeos Filmes e Mat. Public. 
Ltda., CNPJ n° 08.716.262/0001-69, no total de R$ 34.000,00: 

Diligência: Comprovação de serviços de comunicação 
Objeto: Contrato CB Produções de Vídeos Filmes e Material de 
Publicidade 
Contratante: Diretório Estadual do PP de Sergipe 
CNPJ: 00.937.106/0001-16 
Contratado: CB Produções de Vídeos Filmes e Mat. Public. Ltda. 
CNPJ: 08.716.262/0001-69 
Documento(s) Fiscal(is): Contrato firmado entre o Diretório Estadual e 
a Empresa em anexo. 
Forma de Pagamento: Pagamentos realizados pelo Diretório Nacional, 
tendo em vista o Diretório Estadual estar impedido de receber repasses 
do Fundo Partidário. 
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Relatório - Autorização para o Diretório Nacional fetuar os 
pagamentos dos Diretórios Estaduais, na manutenção da sede, serviços 
e pessoal, pela Resolução TSE n°22.239, de 8 de junho de 2006. 
Conforme documento em anexo, comprova-se pela emissão da Nota 
Fiscal de Serviços, e pagamento através do DOC Eletrônico com 
CPMF, pelos serviços realizados em favor do Diretório Estadual. 
(Pasta n°12 - docs. 00) 

xiii. Item 15.13 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão 
da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa Transcom Sistema de Comunicação Ltda., CNPJ 
n° 04.367.756/0001-24, no total de R$ 8.178,45: 

Diligência: Serviços de Comunicação 
Objeto: Relatório 
Contratante: Diretório Estadual do PP/MA 
Empresa: Transcom Sistema de Comunicação Ltda. 
CNPJ: 04.367.756/0001-24 
Documento(s) Fiscal(is): Nota Fiscal 
Forma de Pagamento: Transferência Eletrônica Bancária 

Relatório - Empresa contratada pelo Diretório Estadual do Maranhão, 
para produção de inserções estaduais a serem veiculadas nas emissoras 
de Rádio e TV do Estado. 
Por caracterizar-se pela prestação de serviço não usual, deixou o 
Diretório Estadual de celebrar , contrato deprestação de serviços. 
Serviço de caráter eventual. Permissão do art. 44 da Lei 9.096195. 
Documento fiscal de comprovação de serviço de ordem legal, 
Pagamento efetuado via transferência bancária - TED (docs. 01 e 02) 
(Pasta n°13 - docs. 01 e 02) 

xiv. Item 15.14 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão 
da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa Fabio Murilo Horta Melins, CNPJ n° 
04.740.876/0001-25 no total de R$ 2.000,00: 

Diligência: Serviço de Comunicação 
Objeto: Prestação de Serviço 
Empresa: Fabio Murilo Horta Melins 
CNPJ: 04.740.876/0001-25 
Documento(s) Fiscal(is): Nota Fiscal 
Forma de Pagamento: Transferências Eletrônicas Bancárias 

Relatório - Despesa do Diretório Estadual de Sergipe. 
Serviços. Produção de adesivos institucionais. A divulgação da 
logomarca e o número do Partido e essencial para lograr êxito, quer na 
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cooptação de filiados, que na campanha política para eger os seus 
candidatos. 
A despesa está estampada na Nota Fiscal em anexo, bem como o seu 
pagamento. 
Despesa ínfima, em que não e exigível contrato. 
A propaganda partidária, qual seja sua forma é prevista no art. 44 da 
lei 9.096195, e esta despesa se enquadra nesse princípio. 
Despesa do Diretório Estadual de Sergipe. Pagamento pelo Diretório 
Nacional, com amparo na Resolução 22.239106, por encontrar-se o 
Diretório Estadual impedido de receber recursos do Fundo Partidário. 
(Pasta n°14 - doc. 01) 

xv. Item 15.15 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão 
da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa Televisão Vitória S/A, CNPJ n° 
27.419.100/0001-03, no total de R$ 14.758,37: 

Diligência: Serviço de Comunicação 
Objeto: Prestação de Serviços 
Empresa: Televisão Vitória S/A 
CNPJ: 27.419.100/0001-03 
Documento(s) Fiscal(is): Nota Fiscal 
Forma de Pagamento: Boleto Bancário 

Relatório - Despesa realizada pelo Diretório Estadual do PP do Estado 
do Espírito Santo. 
Diretório Estadual com contas rejeitadas, havendo autorização, pela 
Resolução n° 22.239106, para o Diretório Nacional suportar com as 
despesas de serviços do partido. 
O Diretório teve deferido suas inserções semestrais e a empresa 
Televisão Vitória 5/A foi encarregado de produzir as referidas inserções 
a serem veiculadas nos canais de comunicação do Estado. 
Este serviço está legalmente disciplinado em resolução da época. 
Apesar de instado, o Diretório Estadual do Espírito Santo, não localizou 
o contrato, que deveria ter sido firmado pelo gestor de época, bem 
como, a referida empresa somente forneceu declaração atual, com firma 
reconhecida, confirmando a efetivação dos serviços bem como a 
retribuição numerária, efetuada pelo Diretório Nacional. 
Serviço de interesse do Partido, autorizado por lei, não ferindo os 
princípios do art. 44 da Lei 9.096195. 
(Pasta n°15 - docs. 01 e 02) 

xvi. Item 15.16 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de bens 
imóveis em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a 
legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa 
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EGA - Grupo 0k Construções e Incorporações, CNPJ n° 00.690.271/0001-16, ho total de R$ 
41.016,60:

Diligência: Locação de Bens Imóveis 
Objeto: Contrato de Locação 
Contratante: Diretório Nacional 
Contratado: EGA - Grupo Ok Construções e Incorporações 
CNPJ: 00.690.271/0001-16 
Documento(s) Fiscal(is): Boletos 
Forma de Pagamento: Pagamento bancário 
Contrato em anexo. 

Relatório - O Partido Progressista mantém sua sede oficial nas 
dependências do Senado Federal, conforme demonstra o comprovante 
de Inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica em anexo. (doc. 01) 
A referida sede comporta apena ido e sala para 
reunião da Comissão Executiva 
A parte administrativa que cont al, Tesouraria-
Geral e os departamentos adm tica e arquivo 
geral funcionam no SRTVS - Ed 30 andar, salas 
323,325,327, conforme descreve em anexo, com 
a EGA - Grupo OK de Construç( cs. 02 a 12) 
Portanto a locação de	 imóv iinistrativa,	 a 
formalização do contrato de locação, insere-se nas despesas previstas 
no art. 44 da Lei 9.096195. Diligência atendida. 
(Pasta n°16 - does. 01 a 12)

xvii. Item 15.17 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de bens 
imóveis em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a 
legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos ao Sr. Rogério 
Ataíde Caldas Pinto, CPF n° 022.748.505-00, no total de R$ 8.413,50: 

Diligência: Locação de Bens Imóveis 
Objeto: Contrato de Locação 
Contratante: Diretório Estadual do PP/BA 
Contratado: Rogério Ataíde Caldas Pinto 
CPF: 022.748.505-00 
Documento(s) Fiscal(is): Recibos 
Forma de Pagamento: Transferências Eletrônicas Bancárias 

Relatório - Trata-se de contrato de locação destinado à sede do 
Diretório Estadual do Partido no Estado da Bahia, firmado entre o 
Diretório e a pessoa física do locador Rogério Ataíde Caldas Pinto. 
(doc. 01) 
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Tendo em vista encontrar-se o Diretório Estadual impedido de receber 
verbas do Fundo Partidário, o Diretório Nacional, com amparo na 
Resolução n o 22.239, de 8 de junho de 2006, assumiu o encargo do 
pagamento da manutenção da sede, serviços e pessoal. 
Comprova-se o impedimento pela cópia do Oficio n° 48112009, 
comunicando a suspensão do repasse, por um ano. Tal suspensão 
iniciou-se no mês de setembro, a partir do recebimento do oficio, em 
24108109, estendendo-se, até o mês de agosto de 2010. (doc. 02) 
O contrato de locação celebrado entre o Diretório Estadual e a pessoa 
do locatário, data de 25 de junho de 2007, e comprova-se o pagamento 
mediante apresentação dos recibos fornecidos pelo locador e cópia dos 
depósitos bancários e/ou transferências bancárias. (docs. 03 a 07) 
Estando comprovada a finalidade do contrato, a forma de pagamento 
dentro dos padrões da época, considera-se suprida a diligência 
proposta. 
(Pasta n°17- does. 01 a 07) 

xviii. Item 15.18 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de bens 
imóveis em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a 
legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à pessoa física 
Eronildes de Albuquerque Canuto, CPF n° 049.153.057-91, no total de R$ 17.000,00: 

Diligência: Locação de Bens Imóveis 
Objeto: Contrato de Locação 
Contratante: Diretório Estadual do PP/ES 
Contratado: Eronildes de Albuquerque Canuto 
CPF: 049.153.057-91 
Documento(s) Fiscal(is): Recibos 
Forma de Pagamento: Transferências Eletrônicas Bancárias 

Relatório - Despesas de aluguel do Diretório Estadual do Partido no 
Estado do Espírito Santo, em razão da rejeição de contas, cuja sanção 
foi a perda do repasse de verba do fundo partidário no ano de 2010. 
Conforme autorização dada pelo Tribunal Superior Eleitoral, pela 
Resolução n°22.239, de 8 de junho de 2006, e pelas razões expostas no 
relatório e voto, o Diretório Nacional estava autorizado a pagar as 
despesas de manutenção das sedes, serviços e pagamento de pessoal, do 
Diretório que estava com suas cotas suspensas. 
Conforme contratos de locação em anexo, o primeiro assinado em 2008 
e o segundo em 05 de dezembro de 2010, (does. 01 e 02) o Diretório 
Estadual, pela sua localização, optou por firmar contrato de locação, 
com pessoa fisica. 
O contrato firmado prevê em todas as cláusulas os direitos e deveres do 
locador e do locatário, juridicamente perfeito e acabado. 
Por tratar-se de pessoa fisica o locador, a contraprestação dos 
alugueis, comprovava-se através de recibos e não de efiuissão de Notas 
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Fiscais Eletrônicas há pouco introduzidas nas Secretarias Ia Fazenda 
Estadual. (docs. 03 a 13) 
O Diretório era mero pagador das despesas do Diretório Estadual, 
tendo em vista ser o Diretório Estadual pessoa jurídica de Direito 
Privado, ter CNPJ próprio e gerir sua própria vida financeira e 
administrativa, independente do Diretório Nacional. 
Com cópia dos referidos Contratos de locação em anexo, e prova 
documental dos referidos pagamentos, a diligencia apontada está 
plenamente satisfeita. 
(Pasta n°18 - docs. 01 a 13) 

xix. Item 15.19 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de bens 
imóveis em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a 
legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à pessoa física 
José Arinaldo de Oliveira Filho, CPF n° 149.193.975-34, no total de R$ 8.000,00: 

Diligência: Locação de Bens Imóveis 
Objeto: Contrato de locação - pessoa fisica 
Contratante: Diretório Estadual de Sergipe 
Contratado: José Arinaldo de Oliveira Filho 
CPF: 149.193.975-34 
Documento(s) Fiscal(is): Recibos 
Forma de Pagamento: Transferências Eletrônicas Bancárias 
Contrato em anexo. 

Relatório - Despesa prevista no art. 44 da Lei n°9.096/95, destinada ao 
uso do imóvel pelo Diretório Estadual de Sergipe. 
Contrato de locação conforme cláusulas de uso, para fins comerciais. 
(do c. 01) 
Pagamento efetuado pelo Diretório Nacional de acordo com a 
Resolução n°22.239, de 08106106 e Resolução n°02 do próprio partido. 
Em anexo, comprovante do recibo fornecido pelo contratado com CPF, 
e comprovante do depósito em conta, por meio eletrônico - TED. (docs. 
02 a 08) 
Despesa que não fere a aplicação do art. 44 da Lei n° 9.096195 e 
disciplinado pela Resolução correlata do Tribunal Superior Eleitoral. 
Despesa de R$ 8.000,00 (oito mil reais) devidamente comprovada. 
(Pasta n°19 - docs. 02 a 08) 

xx. Item 15.20 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de bens 
imóveis em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a 
legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à pessoa física 
Gilvan Pessoa Costa, CPF n°257.869.113-49, no total de R$ 19.661,88: 

Diligência: Locação de Bens Imóveis 
Objeto: Contrato de locação - pessoa física 
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Contratante: Diretório Estadual do Partido no Estado do Ma 
Contratado: Gilvan Pessoa Costa 
CPF: 257.869.113-49 
Documento(s) Fiscal(is): Recibos 
Forma de Pagamento: Transferências Eletrônicas Bancárias 

Relatório - O Diretório Estadual do Partido Progressista do Estado do 
Maranhão, firmou contrato com pessoa fisica, de locação de imóvel 
para estabelecimento de sua sede. (doc. 1) 
Tendo sofrido a suspensão das cotas do fundo partidário, por decisão 
do TRE, o Diretório Nacional, com amparo na Resolução TSE 22.239, 
assim as contas de manutenção da sede, serviços e pagamento de 
pessoal, durante o período que perdurou a referida sanção. 
Mas, em obediência ao contrato firmado, a pessoa física emitiu os 
recibos a cada mês do aluguel vencido, sendo realizado o depósito em 
conta corrente, via Transferência Eletrônica. (doc. 02 a 09) 
Este item observa na íntegra os preceitos do artigo 44 da Lei 9.096195. 
(Pasta n°20 - docs. 01 a 09) 

xxi. Item 15.21 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de veículos 
em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação 
vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Alro Locadora 
Ltda., CNPJ n°05.309.825/0001-06, no total de R$ 31.916,41: 

Diligência: Locação de Veículos 
Objeto: Contrato 
Contratante: Diretório Estadual do PP/BA 
CNPJ: 01.340.307/0001-02 
Contratado: Alro Locadora Ltda. 
CNPJ: 05.309.825/0001-06 
Documento(s) Fiscal(is): Notas Fiscais 
Forma de Pagamento: Transferências Eletrônicas Bancárias 

Relatório - Despesa de locação de veículo, paga pelo Diretório 
Nacional tendo em vista sanção imposta pelo TRE ao Diretório 
Estadual do Partido, por rejeição das contas partidárias. 
Trata-se de contrato de locação de veículos firmado em 30 de julho de 
2009, para prestação de serviços de locomoção ao Diretório Estadual, 
principalmente para as equipes que percorreram o Estado em busca do 
aumento do número de filiações partidárias. (doc. 01) 
O Diretório Estadual não possuía veículos próprios, sendo necessário 
a locação de veículos para percorrer todos os municípios do Estado, 
para a organização partidária. 
O Estado da Bahia é um dos maiores Estados do País e a distância entre 
suas cidades, torna-se impossível a realização do trabalho de visita aos 
Diretórios Municipais e a campanha de filiação partidária. 
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O Diretório Estadual, desde 2009, encampou o projetb de filiação, 
tendo em vista a eleição geral de 2010, e as filiações partidárias 
significam arregimentação de possíveis eleitores do Partido. Como 
efeito o Partido elegeu no Estado 04 Deputados Federais, constituindo 
a 2° maior bancada do Partido para a Câmara dos Deputados. 
Alcançou a meta proposta. 
Os valores do contrato são variáveis, na sua mensalidade, devido ao 
uso maior ou menor, sendo regrado pela necessidade do serviço. 
Contrato firmado dentro dos padrões normais, com previsibilidade de 
cobertura para sinistros. (docs. 02 a 10) 
Comprovado as despesas realizadas mediante contrato e apresentação 
das Notas Fiscais, e depósito bancário fica suprida a diligência. 
(Pasta n°21 - docs. 01 a 10) 

xxii. Item 15.22 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de veículos 
em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação 
vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Caltur Turismo 
Ltda., CNPJ n° 05.782.333/0001-33, no total de R$ 12.810,40: 

Diligência: Locação de Veículos 
Objeto: Contrato 
Contratante: Diretório Estadual de Sergipe 
CNPJ: 00.937.106/0001-16 
Contratado: Caltur Turismo Ltda. 
CNPJ: 05.782.333/0001-33 
Documento(s) Fiscal(is): Notas Fiscais e Recibos n° 421, valor R$ 
1.450,00 (doc. 01), n° 432 e 440 e Recibos valor total de R$ 10.400,00 
(observado a retenção de impostos - reais R$ 9.760,40 (doc. 02) e n° 440 
valor de R$ 1.600,00) (doc. 3) 
Forma de Pagamento: Transferências Eletrônicas Bancárias em 
19/01/2010, 10/06/2010 e 01/09/2010. (docs. 01 a 03) 
Contratos em anexo. 

Relatório - O Diretório Estadual de Sergipe estava impedido de receber 
verbas do Fundo Partidário, por sansão imposta pelo TRE, devido a 
rejeição de contas. 
A teor da Resolução n° 22.239 - TSE, o Diretório Nacional pagou as 
despesas de manutenção, das sedes, serviços e pessoal, do Diretório 
Estadual, enquanto perdurava a proibição de repasse de verbas do 
Fundo Partidário. 
O Diretório Estadual, por seu Presidente, na rubrica de serviços, locou 
veículo, para visitar os diretórios municipais do Estado, diante da 
campanha nacional para promover asfiliações partidárias, em vista às 
eleições gerais de 2010. 
As cópias dos contratos padrões de Empresa Locadora abrangiam os 
dados do contratante e contratado, documentos, condições de uso, 

Anexo 1 - 17 0 andar - Senado Federal - CEP: 70.165-900 - Brasília - DF - Fone: (61) 3311-3041 - Fax: 3322-6938 

E-mail: pp@pp.ora.br - ww.pp.or.br	 16



- 

qp
oo25r

PARTIDO 	 LcPAD11si 

	

PROGRESSISTA	 " 1 

certidão negativa de débitos federais, estaduais e União, e seu 
pagamento ficou condicionado a apresentação da Nota Fiscal e 
respectivo recibo, sendo realizado através de Transferência Eletrônica 
na conta da referida Empresa. 
Este item se enquadra, na rubrica serviços, disposto no artigo 44 da Lei 
n°9.096195. 
(Pasta n°22 - docs. 01 a 03) 

xxiii. Item 15.23 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação em razão da 
não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente e 
outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Comercial de Alimentos 
Grano Ltda. - EPP, CNPJ n° 06.278.433/0001-90, no total de R$ 10.445,00: 

Diligência: Serviço de Locação 
Objeto: Contrato 
Contratado: Comercial de Alimentos Grano Ltda. - EPP 
CNPJ: 06.278.433/0001-90 
Documento(s) Fiscal(is): Notas 
Forma de Pagamento: Boleto E 

	

Contrato de Locação de Equil 	 erso) (docs. 01, 
01-a e 02) 

	

Relatório - Despesas realizad	 'e máquina de 
fornecimento de café. Cedida necimento dos 
respetivos insumos, colocada à disposição na sede da Liderança do 
Partido, na Câmara dos Deputados. 
O respectivo contrato prevê o pagamento mensal na quantidade do seu 
consumo, prevendo pagamento superior, caso exceda a quantidade 
mínima descrita. 
Tendo em vista que a locação do bem acima descrito está de acordo com 
as normas que regem as despesas com verba do Fundo Partidário, e 
com o respectivo contrato em anexo, bem como, com o comprovante 
atualizado de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídica - CNPJ - o Partido dá por cumprida a diligência em apreço. 
(docs.03 a 14) 
(Pasta n°23 - docs. 01 a 14) 

xxiv. Item 15.24 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de contabilidade em razão 
da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente 
e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Dinâmica Assessoria 
Contábil, CNPJ n°05.251.952/0001-00, no total de R$ 15.114,19: 

Diligência: Serviço de Contabilidade 
Objeto: Contrato 
Contratante: Diretório Estadual do PP/MT 
CNPJ: 01.339.285/0001-52 
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Contratado: Dinâmica Assessoria Contábil 
CNPJ: 05.251.952/0001-00 
Documento(s) Fiscal(is): Recibos e Boletos Bancários 
Forma de Pagamento: Transferências Eletrônicas Bancárias 

Relatório - Contrato de Prestação de Serviços de Contabilidade firmado 
entre o Diretório Estadual de Mato Grosso e a Dinâmica (Dinacon) 
Assessoria Contábil, para escrituração dos registros fiscais do Partido 
e demais serviços afetos a contabilidade, orientação, emissão de guias 
fiscais e demais procedimentos contábeis, inclusive a prestação de 
contas anual. 
O contrato previa em contraprestação dos serviços honorários 
contábeis mensais. 
Estando o Diretório Estadual impedido de receber cotas do Fundo 
Partidário em decorrência a sanções imposta pelo TRE, amparado no 
Resolução 22.232106, os pagamentos foram efetuados pelo Diretório 
Nacional, por constarem no rol 'as pelo art. 44 
da Lei n°9.096/95. 
Em anexo contrato (doc. 01), 	 ornecidos pela 

	

Empresa e comprovantes de pci 	 ci transferência 

	

bancária. (doc. 02 - Dez109 e seg 	 :	 rio extra 2009) 
- (docs. 03 a 10) - (doc. 11 mese: 	 )V110) - doc. 12
- Dez/] 0) 
(Pasta n°24 - docs. 01 a 12) 

xxv. Item 15.25 - Ausência de comprovação dedespesas com serviços de contabilidade em razão 
da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente 
e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa A&S - Assessoria e 
Serviços Contábeis, CNPJ n°06.311.222/0001-01, no total de R$ 47.918,00: 

Diligência: Serviço de Contabilidade 
Objeto: Contrato 
Contratante: Diretório Nacional 
Contratado: A&S - Assessoria e Serviços Contábeis 
CNPJ: 06.311.222/0001-01 
Documento(s) Fiscal(is): Notas Fiscais 
Forma de Pagamento: Transferências Eletrônicas Bancárias 

Relatório - Contrato firmando entre o Partido Progressista e o 
escritório A&S contabilidade e Consultoria Ltda. dotado de 1° de 
outubro de 2008, e que perdura até os tempos atuais. (doc. 01) 
Conforme descrição no contrato, o referido escritório oferece os 
serviços de contabilidade que compreende o registro e escrituração de 
todos os atos e fatos ocorridos no Diretório Nacional, Balanço 
Patrimonial, Financeiro, Relatórios mês a mês, com prestação de 
contas ao órgão competente. 
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Orientação na área de Imposto de Renda, Trabalhista e Previdenciária. 
Se for observado, a própria escrituração da prestação de contas em 
análise, foi da competência da A&S Assessoria e Contabilidade, 
inclusive com subscrição da documentação anexada. 
Comprova-se a diligência com a cópia do contrato firmado entre o 
Partido e a referida Empresa de contabilidade, cópia da subscrição da 
prestação de contas 2010 e documentos fiscais. (docs. 02 a 12) 
(Pasta n°25 - docs. 01 e 12) 

xxvi. Item 15.26 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de contabilidade em razão 
da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente 
e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Tecplan Soluções 
Contábeis e Empresariais, CNPJ n° 04.740.876/0001-25, no total de R$ 6.772,09: 

Diligência: Serviço de Contabilidade 
Objeto: Contrato 
Contratante: Diretório Estadual do PP/SC 
Contratado: Tecplan Soluções Contábeis e Empresariais 
CNPJ: 04.740.876/0001-25 
Documento(s) Fiscal(is): Notas Fiscais 
Forma de Pagamento: Deposito Bancário em conta-corrente 

Relatório - Diretório Estadual do Partido Progressista de Santa 
Catarina. 
Diretório Estadual impedido de receber recursos do Fundo Partidário, 
por rejeição das contas, nos 06 (seis) primeiros meses do ano. 
O Diretório Nacional, com amparo da Resolução n° 22.239, de 08 de 
junho de 2006, assume o pagamento das despesas de manutenção, 
serviços e pessoal. 
Dentre elas o pagamento do serviço de contabilidade, prestado pela 
empresa TECPLAN Soluções Contábeis e Empresariais, cujo contrato 
firmado entre a mesma e o Diretório Estadual de Santa Catarina. Cópia 
do referido contrato, cópia do serviço prestado (doc. 01), Prestação de 
contas anual de 2010 (doc. 02) em anexo, bem como cópia das Notas 
Fiscais, do período dos 06 (seis) primeiros meses do ano. (docs. 03 a 
08) 
Estando inscrito no rol das despesas enunciadas pelo artigo 44 da Lei 
n°9.096195, considera-se sanada a diligência. 
(Pasta n°26 - docs. 01 a 08) 

xxvii. Item 15.27 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de tecnologia da 
informação em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo 
a legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa 
Web Adviser Software Ltda., CNPJ n° 05.244.232/0001-09, no total de 37.170,80: 

Diligência: Serviço de Tecnologia e Informação. 
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Objeto: Contrato de execução e reformulação do "site" principal e 
implementação e manutenção. 
Contratante: Partido Progressista 
CNPJ: 00.887.169/0001-05 
Contratado: ECOSTUMIZE - Consultoria em Software - Nome 
Fantasia. WebAdvisor 
CNPJ: 09.397.355/0001-30 
Contrato em anexo. 

Relatório - Despesas com a reformulação e modernização do "site" do 
Partido, bem como, programação, disponibilização de ferramenta, 
gestão e publicação, hospedagem de site, consultoria e manutenção 
técnico-operacional. (doc. 01) 
Compreende este item, as despesas de manutenção mensal, e a 1" 
parcela do programa de reestruturação do "site ", compreendendo o 
"briefing, arquitetura de informação e cria ção/webdesign." 
As notas fiscais emitidas pela re	 de acordo com o 
que reza o contrato. Da mesmafi 	 realizados contra 
a apresentação das Notas E	 Je Transferência 
Eletrônica, estão expressas na	 as apresentadas.
(docs. 02 a 1]) 
A criação e manutenção do "sit	 artidária, está de
acordo com o que prescreve o ar, )5. 
(Pasta n°27 - docs. 01 a 11) 

xxviii. Item 15.28 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de tecnologia da 
informação em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo 
a legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa 
A&T Telecon Soluções Empresariais e Consultoria, CNPJ n° 07.558.697/0001-60, no total 
de R$ 16.731,75:

Diligência: Serviço de Tecnologia da Informação 
Objeto: Contrato de Assistência Técnica 
Contratante: Diretório Nacional 
Contratado: A&T Telecon Soluções Empresariais e Consultoria 
CNPJ: 07.558.697/0001-60 
Documento(s) Fiscal(is): Notas Fiscais 
Forma de Pagamento: Transferências Eletrônicas Bancárias 
Contrato em anexo. 

Relatório - Serviços de instalação de rede de computadores e 
manutenção da rede telefônica na Sede Principal e sede Administrativa 
do Partido. (doc. 01) 
O Partido possui sua sede Principal nas dependências do Senado 
Federal, onde localiza-se o gabinete de seu Presidente e local para as 
reuniões da Comissão Executiva Nacional. Sendo esta sede localizada 
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nas dependências do Senado Federal, o sistema telefônic é mesclado 
entre linhas do próprio senado e linhas telefônicas do partido. Não raro, 
problemas de ordem técnica surgiam, principalmente com a instalação 
da mesa operadora telefônica, com tecnologia da época. Por isso o 
contrato de manutenção mensal que se fazia necessário. (docs. 03 a 13) 
Igualmente, na Sede Administrativa, que funciona do SRTVS - Qd. 701 
- Ec4flcio Assis Chateaubriand, com instalação do sistema operacional 
em rede e central telefônica, fazia-se necessária a contratação de 
empresa, visto o partido não dispor em seus quadros funcionário 
especializado. 
Despesas amparadas no artigo 44 da Lei 9.096195. 
(Pasta n°28 - does. 01 a 13) 

xxix. Item 15.29 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de tecnologia da 
informação em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo 
a legislação vigente e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa 
Guria Informação & Sistemas Ltda., CNPJ n° 36.768.893/0001-67, no total de R$ 42.000,00: 

Diligência: Serviços de Tecnologia e Informação. 
Objeto: Contrato de fornecimento do Webclipping para a Liderança do 
Partido e Bancada do PP. 
Contratante: Partido Progressista 
CNPJ: 00.887.169/0001-05 
Contratado: Guria Informação & Sistemas Ltda. 
CNPJ: 36.768.893/0001-67 

Relatório - A Empresa Guria Informação e Sistemas prestava serviço à 
Liderança do Partido e a Bancada, no sentido de oferecer, já nas 
primeiras horas da manhã, as notícias dos principais jornais do país e 
especificamente as matérias de interesse do Partido, eletronicamente. 
O usuário poderia acessar a página, via internet (http://www.g-
clip. com. br/pp), não cabendo mais fotocopiar matérias de jornais e 
revistas, bastando o acesso virtual. 
O Clipping era disponibilizado todos os dias da semana, bastando o 
usuário ser cadastrado e utilizar a senha fornecida. 
Em anexo, estão todas as Notas Fiscais dos 12 meses do ano, expedidas 
de acordo com a legislação da época, e seu pagamento somente ocorria 
após a apresentação da mesma. 
Comprova-se o pagamento mediante cópia da Transferência Eletrônica 
- TED, para a conta da empresa, conforme xerox em anexo. (docs. 01 a 
12) 
(Pasta n°29 - does. 01 a 12) 

xxx. Item 15.30 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria em razão 
da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
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demonstrem que os valores pagos à pessoa fisica João Batista Gruginski, CPF n° 
004.995.109-25, no total de R$ 41.794,51: 

Diligência: Serviços de Consultoria 
Objeto: Contrato de Prestação de Serviços 
Contratante: Partido Progressista 
CNPJ: 00.887.169/0001-05 
Contratado: João Batista Gruginski 
CPF: 004.995.109-25 
Em anexo: Cópia do Contrato particular celebrado entre as partes e 
relatórios de atividades. 

Relatório - Em 24.10.2007, com base em elementos abrigados no 
Processo 10168.00391812007-36, o Partido Progressista foi intimado 
no Termo de Notificação Fiscal (TNF), em que a Fiscalização imposta 
ao Partido irregularidades tais como: 
a) Contabilização de saída de recursos do patrimônio, no ano de 2002 

a 2004, com base em notas fiscais inidôneas; 
b) Falta de retenção e de recolhimento do IRPF; 
c) Falta de contabilização, em 2003 e 2004 de improváveis 

recebimentos de recursos. 
Em razão das impugnações, houve a iminência da Autoridade expedir 
Ato Declaratório de Suspensão da Imunidade Tributária do Partido. 
Por se tratar de matéria complexa, houve por bem o Partido contratar 
profissional especializado na área, ocorrendo seus pagamentos 
conforme as etapas com efetiva prestação dos serviços. (docs. 01 e 02) 
Dessa forma, no exercício de 2010, foram efetuados 03 (três) 
pagamentos, por meio de RPA 's (Recibo de Pagamento de Autônomo), 
com as respectivas retenções de INSS e IRPF, conforme se verificar das 
copias dos respectivos recibos em anexo. 
Em anexo também o comprovante das Transferências Eletrônicas 
efetuada na respectiva conta bancária. 
Em anexo, comprovantes de andamento e intervenções do profissional 
contratado, que comprovam o exercício do contrato. (docs. 03 a 05) 
(Pasta n°30 - docs. 01 a 05) 

xxxi. Item 15.31 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria em razão 
da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa CAC Consultoria Política, CNPJ n° 
04.740.876/0001-25, no total de R$ 66.164,25: 

Diligência: Serviços de Consultoria 
Objeto: Contratos 
Contratante: Diretório Nacional 
Contratado: CAC Consultoria Política 
CNPJ: 04.740.876/0001-25 
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Documento(s) Fiscal(is): Notas Fiscais 
Forma de Pagamento: Transferências Eletrônicas 
Contratos em anexo. 

Relatório - Contratação pelo Diretório Nacional da Empresa CAC - 
Consultoria Política para avaliar os seguintes assentos de interesse do 
Partido. 
1° - Contrato no valor de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos 
reais), teve a finalidade de pesquisar a situação política do Partido 
Progressista nos diversos Estados da Federação, visando traçar um 
paralelo estratégico para as eleições de outubro de 2010. Vide relatório 
em anexo. (docs. 01, 02 e 03) 
2° - Contrato no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) 
firmado para traça estudos e viabilidade de base para o posicionamento 
partidário à nível nacional, para posicionar o Diretório Nacional nas 
posições partidárias a tornar e formar opinião, se possível, única. Vide 
relatório em anexo. (docs. 04, 05 e 06) 
3° - Contrato firmado no valor de R$ 31.500, 00 (trinta e um mil e 
quinhentos reais) para orientar as ações do Partido no estudo para o 
plano de expansão eleitoral (docs. 07, 08 e 09) 
São estudos para orientar e planejar as ações partidárias tanto no ano 
eleitoral, quanto nos anos, subsequentes nos quais o partido define as 
estratégias para alcançar os objetivos a que se propõe. 
Despesas autorizadas pela Legislação em vigor não havendo 
impedimentos para a realização de tais estudos. 
Com os contratos e relatórios em anexo, entende-se o cumprimento da 
diligência em questão. 
(Pasta n°31 - docs. 01 a 09) 

xxxii. Item 15.32 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica 
em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 
que demonstrem que os valores pagos à pessoa física Ermeto Antônio Cembranel, CPF n° 
046.183.941-53, no total de R$ 121.089,48: 

Diligência: Consultoria Administrativa 
Objeto: Contrato de Prestação de Serviços 
Contratante: Partido Progressista 
CNPJ: 00.887.169/0001-05 
Contratado: Ermeto Antônio Cembranel 
CPF: 046.183.941-53 
Documento(s) Fiscal(is): RPA's 
Forma de Pagamento: Transferências Eletrônicas Bancárias 

Relatório - Contrato de prestação de serviço para gerenciar a parte 
administrativa do Partido, compreendendo entre outros pontos a 
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supervisão da, especifica, da tesouraria-geral, contibilidade e 
secretaria-geral. 
Contrato firmado em 01 de agosto de 2009, com prazo indeterminado, 
e pagamento mensal, por meio de RPA (Recibo de Pagamento de 
Autônomo) e retenção na fonte dos impostos (IR.P.F. e INSS) devidos. 
(do c. 0]) 
São responsabilidades afetas: 
1- Confecção e compilação das resoluções e atos normativos 

distribuídos aos candidatos do partido, nas diversas eleições, 
2- Suporte ao Secretário-Geral, na estrutura da Secretaria-Geral, 

convocações das reuniões da Comissão Executiva Nacional, 
Diretórios e Convenção Nacional; 

3- Supervisão da Tesouraria-Geral, quanto ao pagamento, coleta de 
assinatura do Presidente e Tesoureiro, analise de notas a serem 
pagas, etc.. 

4- Supervisão das atividades do departamento de informática; 
5- Supervisão quanto a escrituração dos livros da Secretaria-Geral; 
6- Supervisão das atividades dos funcionários; 
7- Despachos diários ou semanais com o Sr. Presidente e Sr. 

Tesoureiro-Geral. 
8- Demais atividades que afetam a rotina administrativa do Partido. 

(docs. 02 a 13) 
Enquadramento, com cópia do contrato, em anexo, nos limites do artigo 
44 da Lei 9.096195 e respectiva resolução do TSE. Diligência cumprida. 
(Pasta n°32 - docs. 01 a 13) 

xxxiii. Item 15.33 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica 
em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 
que demonstrem que os valores pagos à empresa Aristides Junqueira Advogados Associados, 
CNPJ n° 02.852.610/0001-49, no total de R$ 37.540,00: 

Diligência: Serviço de Consultoria Jurídica 
Objeto: Relatório 
Contratante: Diretório Nacional 
Contratado: Aristides Junqueira Advogados Associados 
CNPJ: 02.852.610/0001-49 
Documento(s) Fiscal(is): Notas Fiscais 
Forma de Pagamento: Depósito em conta-corrente/transferência 
eletrônica bancária 

Relatório - Honorários advocatícios pactuados entre Aristides 
Junqueira Advogados Associados e o Diretório Nacional. 
Prestação de serviços de ordem eventual em defesa do Partido, na 
intervenção de membro da bancada na Câmra dos Deputados. 
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Insere-se na competência do Diretório Nacional a defesa de seus 
membros, principalmente quando envolve o mandato de parlamentar, 
sufragado nas urnas, 
O montante representado nas notas fiscais emitidas, retidos os impostos 
e tributos de praxe, refletem amplamente a prestação de serviço 
pactuado, bem como, respectivo pagamento, via transferência bancária. 
Despesa realizada dentro das previsões do art. 44 da Lei n° 9096195 
(docs. 01 e 02) 
(Pasta n°33 - docs. 01 e 02) 

xxxiv. Item 15.34 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica 
em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 
que demonstrem que os valores pagos à empresa Barbosa e Dias Advogados Associados S/C, 
CNPJ n° 03.210.763/0001-55, no total de R$ 90.505,00: 

Diligência: Serviço de Consultoria Jurídica 
Objeto: Contrato de Prestação de Serviços 
Contratante: Partido Progressista 
CNPJ: 00.008.169/0001-05 
Contratado: Barbosa e Dias Advogados Associados S/C 
CNPJ: 03.210.763/0001-55 
Documento(s) Fiscal(is): Notas Fiscais 
Forma de Pagamento: Transferências Eletrônicas Bancárias 
Contrato em anexo. 

Relatório - O Escritório Barbosa e Dias Advogados Associados 
mantém com o Partido Progressista contrato de serviços advocatícios 
desde 1998, sendo que em 2009,foi assinado novo contrato com reajuste 
de valor, tendo em vista a assistência jurídica prestada aos Diretórios 
Estaduais ou Municipais, conforme o caso e a necessidade. (doc. 01) 
Foi pactuado que o pagamento seria desmembrado em duas notas 
fiscais, uma de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e a outra de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) mensais, somente para efeitos de conferir a 
primeira, à assistência jurídicas as causas do Partido à nível nacional 
e o segundo valor, para atribuir a assistência jurídica a todos os 
Diretórios Estaduais e municipais e aos candidatos, bem como a 
assessoramento jurídico eleitoral. (doc. 02 - relatório) 
Portanto, infere-se no ano de 2010, pagamentos de valor maior e valor 
menor, ambos inscritos no mesmo contrato. (docs. 03 a 14 - valor menor 
e docs. 15 a 17 - valor maior) 
Observe-se, que de conformidade com a legislação à época, foram 
retidos e recolhidos os impostos devidos conforme cópia das notas ficais 
e comprovantes de pagamento, descritos no item 15.34. 
Em anexo ainda relatório das intervenções do referido escritório de 
advocacia. 
(Pasta n°34- docs. 01 a 17) 
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xxxv. Item 15.35 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica 
em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 
que demonstrem que os valores pagos à empresa Lacombe e Neves da Silva Advogados 
Associados, CNPJ n°03.657.285/0001-26, no total de R$ 131.390,00: 

Diligência: Serviço de Consultoria Jurídica 
Objeto: Relatório 
Contratado: Lacombe e Neves da Silva Advogados Associados 
CNPJ: 03.657.285/0001-26 
Documento(s) Fiscal(is): Recibo de honorários 
Forma de Pagamento: Transferência eletrônica bancária 

Relatório - Prestação de serviços advocatícios pelo Escritório Lacombe 
e Neves Advogados Associados, em uma única parcela, evidenciando 
prestação de serviço casual. 
Defesa prestada em processo de importância maior que envolvia o 
mandato de parlamentar do Partido. 
A atuação estava voltada para os interesses partidário de um dos 
membros da bancada, refletindo o não sucesso, em perda de quociente 
partidário, o que refletiria no número de parlamentares que compõe a 
bancada, retirada dos votos, diminuição do fundo partidário. 
Por representar a defesa dos interesses do Partido deforma eventual, 
não foi celebrado contrato, porém, comprova-se pela emissão do Recibo 
de Honorários a efetivação dos serviços, e a retribuição monetária via 
transferência bancária. Em cópia do Recibo de Honorários, 
comprovante de pagamento e relatório em anexo. (docs. 01 a 12) 
Portanto não há ilegalidade no pagamento efetuado, vez que, encontra-
se em anexo, a documentação fornecida pelo Advogado, observados os 
descontos legais, e a transferência bancária - via TED. 
(Pasta n°35 - docs. 01 a 12) 

xxxvi. Item 15.36 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica 
em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 
que demonstrem que os valores pagos à empresa Pedreira e Queiroz Advogados Associados, 
CNPJ n° 07.798.196/0001-50, no total de R$ 175.250,00: 

Diligência: Contrato de Honorários Advocatícios 
Contratante: Partido Progressista 
Contratado: Pedreira e Queiroz Advogados Associados 
CNPJ: 07.798.196/0001-50 
Documento(s) Fiscal(is): Nota Fiscal de Serviços 
Forma de Pagamento: Transferência Eletrônica, mediante 
apresentação da Nota Fiscal. 
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Relatório - No item 15.36, no quadro que especifica a Empres& CNPJ 
e seus respectivos valores, apontamos erro formal, por quanto que a 
indicação das datas 10106, 02109 e 25111, no valor respectivo de R$ 
46.925,00 (quarenta e seis mil novecentos e vinte e cinco reais), refere-
se ao contrato da Barbosa e Dias, descrito no item 15.34. 
No caso em tela, em que consta Pedreira e Queiroz Advogados 
Associados, remete-se ao contrato em anexo, dotado do ano de 2006, 
cuja continuidade, mensal perdura até o exercício de 2010. (doc. 01) 
Pagamento, pelo Diretório Nacional, formalizado pela autorização 
dada pela Resolução n° 22.23912006 porquanto o Diretório Estadual 
da Bahia, estava impedido, por sanção imposta pelo TRE, de receber 
cotas do Fundo Partidário, neste período. 
Em anexo, comprova-se os pagamentos, mediante apresentação das 
respectivas Notas Fiscais, no valor expresso de R$ 4.925, 00 (quatro mil 
novecentos e vinte e cinco reais), já retidos tributos legais, das datas 
apontadas no item, quais sejam, 10102, 03103, 07104, 29104, 27105, 
03108 e 10108. 
Em conclusão, os valores apontados nas datas de 10106 02109 e 25111, 
referem-se ao item 15.34. 
Com o incluso contrato em anexo e os documentos fiscais apresentados 
(docs. 02 a 08) tem-se por satisfeito o presenté item, por estar de acordo 
com o art. 44 da Lei 9.096195. 
(Pasta n°36 - does. 01 a 08) 

xxxvii. Item 15.37 - Ausência de comprovação de despesas com serviçôs de consultoria jurídica 
em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 
que demonstrem que os valores pagos à empresa Damian & Miranda Advogados Associados, 
CNPJ n° 10.306.193/0001-67, no total de R$ 56.310,00: 

Diligência: Despesas com consultoria jurídica. 
Contratante: Partido Progressista 
CNPJ: 00.887.169/0001-05 
Contratado: Damian & Miranda Advogados Associados 
CNPJ: 10.306.193/0001-67 
Documento(s) Fiscal(is): Nota Fiscal de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais). 
Forma de Pagamento: Depósito em conta mediante apresentação da 
Nota Fiscal. (Retenções de Lei) 

Relatório - Serviço jurídico prestado ao Partido Progressista 
especificamente ao Diretório do Rio de Janeiro, consistindo no 
atendimento e acompanhamento dos processos de registro até o 
deferimento das candidaturas a Deputado Estadual, Deputado Federal, 
Senador, e respectivas Coligações, nas eleições gerais de 2010, 
incluindo ainda, acompanhamento nos processos de votação e 
apuração de todos os candidatos do Partido. 
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Contrato devidamente assinado e de acordo com as normas que regem 
os contratos. (doc. 01) 
Nota Fiscal do contratado emitida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda, pelo meio eletrônico, com previsão de retenção de todos os 
impostos à época exigíveis, constituindo em documento hábil que 
demonstra o valor pago pela prestação de serviços. (docs. 02 e 03) 
(Pasta n°37-docs. 01 a 03) 

xxxviii.Item 15.38 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica 
em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 
que demonstrem que os valores pagos à empresa Oliveira, Coutinho e Polisel Advogados 
Associados, CNPJ n° 10.338.953/0001-18, no total de R$ 32.847,50: 

Diligência: Serviço de Consultoria Jurídica 
Objeto: Contrato e Relatório 
Contratante: Diretório Estadual do PP/MT 
Contratado: Oliveira, Coutinho e Polisel Advogados Associados 
CNPJ: 10.338.953/0001-18 
Documento(s) Fiscal(is): Nota Fiscal 
Forma de Pagamento: Depósito em conta-corrente 

Relatório - Despesa de prestação de serviços advocatícios realizada 
pelo Diretório do Partido no Estado de Mato Grosso. 
Serviço de ordem eventual para acompanhamento dos processos 
enumerados na nota fiscal, durante o período eleitoral. 
O Diretório Nacional, tendo em vista a sansão imposta ao Diretório 
Estadual, no âmbito da Resolução 22.232106, efetuou o pagamento, 
dentro dos limites, não ferindo, o artigo 44 da Lei 9.096195, mesmo sem 
celebração de contrato. (doc. 01) 
Relatório do Diretório Estadual em anexo. (doc. 02) 
(Pasta n°38- docs. 01 e 02) 

xxxix. Item 15.39 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica 
em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 
que demonstrem que os valores pagos à empresa Saliba Oliveira Advogados Associados, 
CNPJ n° 12.245.807/0001-73, no total de R$ 23.462,50: 

Diligência: Serviço de Consultoria Jurídica 
Objeto: Relatório 
Contratante: Diretório Nacional 
Contratado: Saliba Oliveira Advogados Associados 
CNPJ: 12.245.807/0001-73 
Documento(s) Fiscal(is): Nota Fiscal 
Forma de Pagamento: Transferências eletrônica bancária 

Anexo I - 17° andar - Senado Federal - CEP: 70.165-900 - Brasília - DF - Fone: (61) 3311-3041 - Fax: 3322-6938 

E-mail: pp@pp.orn.br - www.pp.org.br	
28



•	 5ÏALSUPERO 

	

PARTIDO qp 	 r 001— 537 

	

PROGRESSISTA 	 L CPADI IST 

Relatório - Honorários advocatícios pactuados com o iretório 
Nacional para a defesa de um dos seus membros que compínham a 
bancada federal na Câmara dos Deputados e candidato a reeleição. 
E dever partidário prestar assistência a seus membros principalmente 
quando decorre mandato parlamentar. 
Serviço de ordem eventual, pois não há outros pagamentos no decorrer 
do ano de 2010. 
Nota fiscal que contempla a retenção dos descontos previstos em lei. 
Pagamento efetuado de acordo com o art. 44 da Lei 9096195. 
(Pasta n°39 - doe. 01) 

xl. Item 15.40 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica 
em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 
que demonstrem que os valores pagos à pessoa física Wladimir de Carvalho Abreu, CPF n° 
664.013.487-07, no total de R$ 3.500,00: 

Diligência: Consultoria Jurídica 
Objeto: Contrato 
Contratante: Diretório Estadual do Maranhão 
Contratado: Wladimir de Carvalho Abreu 
CPF: 664.013.487-07 
Documento(s) Fiscal(is): Recibos 
Forma de Pagamento: Depósito em conta corrente - TED 
Contrato em anexo. 

Relatório - Contrato de assessoria jurídica firmado entre o Diretório 
Estadual e o advogado Wladimir de Carvalho Abreu, para, defender os 
interesses judiciais do Diretório Estadual junto a Justiça local. (doc. 
01) 
Contrato de pequena monta, sendo inexigível qualquer desconto. (docs. 
02 a 08) 
Conforme a Resolução n° 22.2321TSE, estando o Diretório Estadual 
impedido de receber verbas de distribuição do Fundo Partidário, por 
aplicação de sansão pelo TRE, o Diretório Nacional assumiria o 
pagamento das despesas elencadas na resolução. Este foi o caso. 
Estando o contrato em anexo, e cabendo a execução da despesa no 
dispositivo legal, apresente diligência considera-se cumprida. 
(Pasta n°40 - docs. 01 a 08) 

xli. Item 15.41 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de segurança e vigilância 
em razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos 
que demonstrem que os valores pagos à empresa Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda., 
CNPJ n° 37.443.108/0001-69, no total de R$ 2.650,00: 

Diligência: Serviços de Segurança 
Objeto: Contrato 
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Contratante: Diretório Estadual do PP/MT 
Contratado: Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda. 
CNPJ: 37.443.108/0001-69 
Documento(s) Fiscal(is): Nota Fiscal 
Forma de Pagamento: Transferências Eletrônicas Bancárias 
Contrato (doc. 01) 

Relatório - Despesa realizada pelo Diretório Estadual de Mato Grosso 
firmado com a empresa SGMAXXI Segurança, visando a proteção da 
sede do Diretório Estadual, conforme demonstra o contrato em anexo. 
O preço pela vigilância dos equipamentos instalados e sua manutenção, 
está dentro dos padrões cotados, não havendo observância de 
faturamento superior ao preço em geral. 
Neste caso, estando o Diretório Estadual impedido de receber verbas 
do Fundo Partidário, em obediência a decisão da Corte Regional, o 
Diretório Nacional, pelas razões expostas na Resolução n° 22.239106-
TSE e por ela autorizado, fez o pagamento para a referida empresa via 
sistema bancário. (docs. 02 a 13) 
Não há ilegalidade formal no presente item das diligências. 
(Pasta n°41 - docs. 01 a 13) 

xlii. Item 15.42 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens 
aéreas, hotelaria e eventos em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais 
emitidos segundo a legislação vigente, cartões de embarque dos bilhetes de passagem 
utilizados ou declaração de embarque obtida no portal da companhia aérea na rede mundial 
de computadores, relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que os 
valores pagos à empresa Interline Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 
00.646.075/0001-44, no total de R$ 294.933,26: 

Diligência: Despesas com serviços de Viagem e Hospedagem. 
Objeto: Contrato de Prestação de Serviços 
Contratante: Partido Progressista - Diretório Nacional 
CNPJ: 00.887.169/0001-05 
Contratado: Interline Turismo e Representações Ltda. 
CNPJ: 00.646.075/0001-44 
Documento(s) Fiscal(is): Fatura 
Forma de Pagamento: Transferências Eletrônicas Bancárias 
Contrato (doc. 01) 
Diretório Nacional (doc. 02) 
Relatório de Locação de Automóvel (doc. 03) 
Relatório de Movimento de Hospedagem (doc. 04) 
Relatório de Passagens Aéreas de Janeiro a Junho (doc. 05) 

Relatório Movimento Geral de Caixa Aéreo - Taxa DU (doc. 06) 
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Relatório - Trata-se de comprovação de despesas com serviços" de 
transporte aéreo, hotelaria, documentos fiscais, bilhetes de passagem e 
cartões de embarque. 
Os procedimentos adotados até meados do ano de 2010, eram mais 
devido a falta de orientação do próprio TSE, quanto a documentação 
exigida, bastando para tanto a apresentação dos bilhetes de passagem 
e a fatura mensal com os valores realmente gastos. 
Em 2010, precisamente, em junho de 2010, o TSE enviou aos Partidos 
Políticos roteiro com as descrições de cada item que compunha as 
dissertações dos assuntos, exigindo-se então a relação do passageiro 
com o Partido, a finalidade, o trecho e o cargo dentro da esfera 
partidária. 
Mesmo assim, o Partido, antes da vigência das orientações recebidas, 
já orientava que fosse apresentado relatório mensal com as devidas 
anotações. 
Não raro, quando o Partido fornecia passagens para a Convenção ou 
Reunião do Diretório, a volta tornava-se dficil, de alguns participantes, 
remeterem o cartão de embarque, e também, a Empresa Aérea 
recusava-se a fornece-lo, ou demandava tempo demais. 
Deforma, encaminhamos, além da comprovação da emissão do bilhete, 
a fatura e o cartão de embarque. 
Observamos a sequência numeral e em ordem crescente do número das 
faturas, que compõe o bloco de valores pagos. 
Assim dispomos, na ordem das faturas: 
Faturas n° 264637, 264322, 264323, 264353 e 264637 (doc. 08) - 
Relatório contendo data da emissão, data da viagem, n°do bilhete, nome 
do passageiro, cargo, trecho, valor, finalidade. 
Ressalta-se que o sobrenome Cunha, refere-se ao Tesoureiro-Geral 
Leodegar da Cunha Tiscoski. Contem Notas Fiscais, boletos e 
comprovante de pagamento - TED. 
Fatura n°264638, 269419 e 264366 (doc. 09) - Relatório de passagem, 
aéreas - Nota de Crédito - Hospedagem - Despesa Juventude 
Progressista (encontro em Salvador (BA) eleição da nova diretoria) - 
Relatório do encontro e lista dos participantes, Boletim Informativo e 
comprovante de pagamento - TED. Comprovante da Reunião em anexo. 
Faturas n°267244 e 267769 (doc. 10) - Relatório de passagens aéreas 
- Notas Fiscais - Faturas - e-ticket. 
Faturas n°268889, 267807 e 268525 (doc. 11) - Em anexo, relatório de 
passagens aéreas, Notas Fiscais, boletos de cobrança e respectivos 
pagamentos (TED). Conforme consta na descrição, as respectivas 
faturas foram lançadas a conta do centro de custo da Mulher 
Progressista, nos deslocamentos de sua Presidente - Elizabeth Tiscoski, 
àqueles movimentos, nos diversos Estados. 
Fatura n° 268890 (doc. 12) - Em anexo, relatório, Nota Fiscal, 
comprovante de pagamento. Lançamento para o Centro de custos da 
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Juventude Progressista, na pessoa do seu Presidente Pedrb Feiten, 
viagem a serviço do respectivo movimento. 
Faturas n°268211, 267810, 268469, 268527, 26 779 7 e 01497 (doc. 13) 
- Relatório em anexo. Referente a passagens aéreas, hospedagem e 
locação de veículos. As referidas passagens contemplam a pessoa do 
Presidente Francisco Dorneiles, Aldo Da Rosa, 10 Secretário, Vilda 
Paulino - Contadora do Partido, viagem para orientação da 
contabilidade estadual e Ermeto Antonio Cembranel, funcionário do 
Partido, deslocamento a serviço - além da locação de automóvel a 
serviço da Tesouraria-geral do Partido. Com as inclusas Notas Ficais 
e comprovantes de pagamento. 
Fatura n°269421 (doc. 14) - Conforme relatório em anexo, referem-se 
a passagem aérea do 1' Secretário e do Tesoureiro-geral nos seus 
deslocamentos, à serviço, em Brasília e retorno a seus Estados. 
Comprovantes, Notas Fiscais, boletos bancários e comprovante de 
Pagamento. 
Fatura n°269420 (doc. 15) - Relatório em anexo. Deslocamento da J( 
Vice-Presidente da Mulher Progressista de Vitória (ES) a Florianópolis 
(SC), para encontro com a Presidente do respectivo movimento. 
Com os comprovantes da Nota Fiscal, boleto bancário e comprovante 
de pagamento. Centro de custo da Mulher Progressista do Partido. 
Faturas n° 270789, 270006, 270788 e 2700007 (doc. 16) - Faturas 
conforme descrito no Relatório de Passagens aéreas. Consta nas duas 
primeiras faturas os descolamentos para Brasília dos componentes da 
Comissão Executiva Nacional Aldo Da Rosa - ]'Secretário e Leodegar 
Da Cunha Tiscoski como Tesoureiro-geral. As demais, lançadas no 
centro de custo da Juventude Progressista, com a reunião de seus 
membros, conforme comprova a documentação em anexo. 
Faturas n ' 271503,  271766 e 271505 (doc. 17) - Período 12104110 a 
20104110 - Em anexo relatório de Passagens aéreas. 
Passageiros. Nilton Oliveira - Presidente do Diretório Estadual do 
Espírito Santo, Vitória a Brasília. Viagem a serviço do PP/ES. 
Edmir Lima - Membro do Diretório Nacional e Diretório Estadual de 
Santa Catarina. 
Aldo da Rosa - ]'Secretário - Nacional viagem a Brasília a serviço do 
cargo. 
Leodegar da Cunha Tiscoski - Tesoureiro-Geral. Viagem a serviço do 
cargo. 
Francisco Dorneiles - Presidente Nacional do Partido - viagem a 
serviço do cargo. 
Comprovantes de Pagamento Nota Fiscal e e-ticket em anexo. 
Fatura n°271665 e 270787 (doc. 18) - Período: 13104110 a 15104110. 
Em anexo relatório de passagens aéreas. 
Passageiras. Maria Elizabeth Tiscoski e Heliete Leal - viagem a serviço 
do cargo, Presidente da Mulher Progressista. 
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Ingrid Comicarti e Gabriela Da Cunha - membros dá Comissão 
Executiva do Movimento da Mulher Progressista. Viagem a serviço do 
referido movimento. 
Valor debitado na rubrica Mulher Progressista. 
Comprovantes da emissão, Nota Fiscal e comprovante de pagamento 
em anexo. 
Faturas n°272869 -273098 - 272594 e 272295 (doc. 19) - Período de 
emissão: 23104109 a 05105110. 
Passageiros: Leodegar da Cunha - Tesoureiro-Geral, a serviço do 
cargo. 
Aldo da Rosa - 1 0 Secretário, viagem a serviço do cargo. 
Ruth Coutinho - Membro da Executiva Nacional da Mulher 
Progressista, a serviço do movimento. 
Rafael Amaral e Denilson Padilha - Membros da Diretória da 
Juventude Progressista, a serviço do Movimento Jovem do PP. 
Encaminhamos comprovantes da compra, pagamento e Notas Fiscais. 
Fatura n 0 272293 (doc. 20) - Relatório depassagens aéreas acompanha 
os documentos. 
Passageiros. Salomão Fernados, Artur Santos e Manoel Meirelies, 
membros do extinto Movimento do Trabalhador Progressista. Viagem a 
serviço para participarem de reunião e intercâmbio com outros 
Estados. 
Faturas n°272593 - 273083 e 273097 (doc. 21) - Período de emissão: 
22104110 a 05105110. 
Despesas de Passagem aérea, hospedagem e alimentação dos membros 
do movimento da Mulher Progressista. 
Acompanha o relatório de emissão de passagens aéreas, documentos 
fiscais, e-ticket, boletos e comprovantes de pagamentos, 
Acompanha também a ata contendo a lista de presença dos 
participantes da referida convenção nacional. 
Valor debitado na rubrica Mulher Progressista. Despesa que está de 
acordo com o artigo 44 da Lei 9096195, inciso V e legislação eleitoral 
correlata. 
Fatura n 0 273712 (doc.22) - Período de emissão 11105110 a 20105110. 
Conforme relatório de passagens aéreas em anexo, utilização pelos 
membros da Comissão Executiva Nacional, Leodegar da Cunha - 
Tesoureiro-geral e Aldo da Rosa - 1° Secretário Nacional. 
Descolamento aéreo em virtude da obrigação do cargo. 
Comprovantes da despesa, documento fiscal e comprovante de 
pagamento estão em anexo. 
Faturas n 0 273710 e 273711 (doc. 23) - Período de emissão: 14105110 
a 20/05/10. 
Despesas de passagem aérea por conta da convenção nacional da 
Mulher Progressista realizada nos dias 25 e 26 de maio de 2010, 
congregando as filiadas de todos os Estados do Brasil e para traças 
metas, conforme determina a legislação. 
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Em anexo, ata da referida Convenção e comprovantes das eh'zissões de 
passagens aéreas, fiscais e de pagamento. Debito a favor da rubrica da 
Mulher Progressista. 
Faturas n°274429 e 274924 (doc. 24) - Período de emissão 21105110 a 
02/06/lO. 

Conforme relatório de passagens aéreas em anexo, utilização pelos 
membros da Comissão Executiva Nacional, Leodegar da Cunha - 
Tesoureiro-geral e Aldo da Rosa - 1° Secretário Nacional. 
Descolamento aéreo em virtude da obrigação do cargo. 
Comprovantes da despesa, documento fiscal e comprovante de 
pagamento estão em anexo. 
Fatura n°274630 (doc. 25) - Período de emissão 27/05/1 O. 
Relatório em anexo aos comprovantes de emissão das passagens, Nota 
Fiscal e comprovante de pagamento. 
Passagens emitidas em favor da Mulher Progressista em deslocamento 
para encontro em Manaus (AM). 
Comitiva composta pela Presidente Elizabeth da Cunha Tiscoski, 
Anabel Mota, membro da Comissão Executiva Nacional do MP e Lilian 
Araujo, funcionária do Partido, que fazia as vezes de Secretaria da 
Mulher Progressista. 
Fatura n°274428 (doc. 26) - Período de emissão 22105110. 
Relatório de passagens aéreas de 2010, em anexo. 
Passagem destinada a Presidente e membro da Executiva do referido 
Movimento, em viagem a serviço do cargo. 
Despesa creditada ao Movimento da Mulher Progressista. 
Fatura n°274629 e 275369 (doc. 27) - Período de emissão 21105110. 
Conforme relatório, em anexo, passagem destinada ao Movimento do 
Trabalhador Progressista, na reestruturação do referido movimento. 
Viagem a serviço do cargo, para reunião convocada pelo Presidente do 
Partido. 
Despesa com hospedagem do Presidente do Movimento do Trabalhador 
Progressista - MTP, Aldo da Rosa - J'Secretário Nacional e Alessandro 
Abreu - Membro da Executiva Estadual de Santa Catarina, quando a 
serviço daquele Diretório, em Brasilia. 
Faturas n° 275668 e 275372 (doc. 28) - Conforme relatório de 
passagens aéreas em anexo, utilização pelos membros da Comissão 
Executiva Nacional, Leodegar da Cunha - Tesoureiro-geral e Aldo da 
Rosa - 1° Secretário Nacional. Descolamento aéreo em virtude da 
obrigação do cargo. 
Comprovantes da despesa, documento fiscal e comprovante de 
pagamento estão em anexo. 
Faturas n°275667 e 2 753 71 (doc. 29) - Período de emissão: 07/06/10 
a 1810 6110. 
Segue relatório de passagens aéreas 2010. 
Passagens destinadas a membros da Diretória da Juventude 
Progressista, Denilson Padilha e Bruno Tetê. 
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Despesa a conta da rubrica movimento da Juventude Progressista. 
Em anexo, faturas e comprovantes de pagamento. 
Faturas n 0 275367,1592 e 275881 (doc. 30) - Período: 25 e 26 de maio 
de 2010. 
Evento da Mulher Progressista em São Paulo Capital, com hospedagem 
das participantes. 
Despesa a conta da Mulher Progressista, de acordo com o art. 44, inciso 
Vda Lei 9096195. 
Faturas n 0 277077, 276258, 277075 (doc. 31) - Conforme relatório de 
passagens aéreas emitidas no período de 22106110 a 0910712010, 
referem-se aos seguintes passageiros: 
Leodegar da Cunha Tiscoski - Tesoureiro-Geral. Deslocamento a 
Brasília para prestação de serviço pelo cargo. 
Aldo da Rosa - ] 0 Secretário. Deslocamento a serviço em função do 
cargo. 
Jackson Domenico - Advogado. Deslocamento a serviço para audiência 
trabalhista em Florianópolis (SC). 
Ermeto Antônio Cembranel - Funcionário prestador de serviço do 
Partido. Deslocamento a serviço, como mediador, de ação trabalhista 
proposta contra o Diretório Nacional. 
Fatura n° 277076 - (doc. 32) Período 09107110 - Reutilização das 
passagens da 1 ' Vice-Presidente da Mulher Progressista, no seu 
deslocamento a Serviço para Brasília. 
Faturas n°276352-276353 e Nota de Crédito 4057 (doc. 33) - Despesa 
do Movimento da Juventude Progressista - JP, em viagem e hospedagem 
a serviço do seu ]0 Vice-Presidente, Bruno Tetê. 
Despesas à conta da rubrica da Juventude Progressista - JP, com as 
inclusas faturas e comprovante de pagamento pelo Partido 
Progressista. 
Fatura n'276278 (doc. 34) - Período de emissão 2110612010. Relatório 
em anexo. Passagem destinada ao Presidente à época, do Movimento 
do Trabalhador Progressista, Fernando Salomão. 
Visava a reestruturação do referido Movimento, extinto quando do 
vencimento do mandato do Diretório em 2008. 
Fatura n°277631 (doc. 35) - Período 11/07/10 a 20107110. 
Conforme relatório em anexo, as passagens destinaram-se ao 
Presidente do Partido. Senador Francisco Dome/les, à serviço do cargo 
e 1° Secretário Aldo da Rosa, respectivamente, em função do 
deslocamento a serviço no Partido. 
Fatura n°277944 (doc. 36) - Período 15107110 - Locação de Aeronave 
da Líder Táxi Aéreo, por meio da Inter/me. Contrato da Inter/me previa 
o fretamento de aeronave para execução de serviços da Comissão 
Executiva Nacional. Valor do fretamento R$ 7.800,00 (sete mil e 
oitocentos reais). 
Fatura n°279478 (doc. 37) - Período 22107110 a 18108110 - Relatório 
de Passagem aéreas de 2010 em anexo. 
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Conforme relatório de passagens aéreas em anexo, itilização pelos 
membros da Comissão Executiva Nacional, LeodegaP Da Cunha - 
Tesoureiro-geral e A/do da Rosa - l O Secretário Nacional. 
Descolamento aéreo em virtude da obrigação do cargo. 
Fatura n° 279477 (doc. 38) - Período de emissão da passagem 
05108110, conforme relatório em anexo. 
Passagem destinada a membro da Comissão Executiva Nacional da 
Juventude Progressista. Viagem de Porto Alegre a Brasília e volta, para 
destinada a promover a integração entre a Juventude Nacional e a 
Juventude Estadual do Partido. 
Faturas n°282033 e 282032 (doc. 39) - Período de emissões 13108110 
a 01109110. Relatório em anexo. 
Passagens destinadas ao Tesoureiro-geral Leodegar da Cunha Tiscoski 
e ao 1° Secretário da Comissão Executiva Nacional, nos seus 
deslocamentos a Brasília para exercício da função que exercem dentro 
do Partido. Prestação de serviço em Brasilia. 
Viviane Simon, assistente jurídica e membro do Diretório Nacional e 
Secretaria do Ministério das Cidades; deslocamento a serviço e de 
interesse partidário. 
Faturas n°2843 78 e 284447 (doc. 40) - Período de emissão 2 7109110 a 
20110110. Relatório de passagens aéreas em anexo. 
Consta no referido relatório a emissão de passagens para o Tesoureiro-
geral do Partido Leodegar da Cunha Tiscoski, à serviço do cargo que 
exerce. 
Cristiane Rodrigues, funcionária do Partido, deslocamento para o Rio 
de Janeiro para entrega das fitas do Programa Nacional, a ser entregue 
às emissoras de Rádio e Televisão, para veiculação em rede nacional. 
Aldo da Rosa - 1 °Secretário da Comissão Executiva Nacional, a serviço 
do cargo que exerce. 
Ailda Cembranel, representante do movimento da Mulher Progressista 
de Brasília em encontro Regional da Mulher Progressista em Belo 
Horizonte. 
Os Deputados Federais da bancada do partido, Roberto Teixeira, 
Benedito de Lira, Pedro Corrêa, Mano Negromonte, o Presidente do 
Partido Senador Francisco Dornelles e Aldo da Rosa - JO Secretário 
Nacional, em viagem a evento do Partido em Boa Vista (RR), véspera 
da eleição de 2010, conforme programa em anexo, bem como 
comprovante de hospedagem naquela cidade. 
Em anexo, também, e-ticket, faturas, boletos e comprovantes de 
pagamentos. 
Faturas n°286218 e 287096 (doc. 41) - Período de emissão 04/11/10 a 
0811112010. 
Passageira: Elizabeth da Cunha Tiscoski - Presidente da Mulher 
Progressista - MP. Deslocamento a serviço do cargo que exerce. 
Comprovantes de passagem, faturas e comprovante de pagamento em 
anexo. 
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Faturas n°286216-287094 e 2886626 (doc. 42) - Pertodo de emissão. 
21110/10 a 17111/10. 
Relatório em anexo de emissão de passagens aéreas, em anexo. 
Mencionamos novamente as passagens emitidas em favor do 
Tesoureiro-geral e do ]0 Secretário da Comissão Executiva Nacional, 
Leodegar Tiscoski e Aldo da Rosa, respectivamente, cujos 
deslocamentos se deram em virtude do cargo dentro do Partido. 
Além dos citados, Márcio Fortes, no exercício da Vice-presidência, 
também para o encontro do Partido em Boa Vista (RR) para alavancar 
as candidaturas do Partido naquele Estado. 
Viviane Simon, membro do Diretório Nacional e Assistente Jurídica, de 
indicação do Partido no Ministério das Cidades. 
Faturas n°288240 e 287516 (doc. 43) - Período de emissão. 27111110 
a 01112110. Relatório de emissão de passagens em anexo. 
Passagens e Estadias a favor da Juventude Progressista na Convenção 
Nacional realizada em 08 de dezembro de 2010, para renovação do 
Diretório e Comissão Executiva Nacional. 
Comprova-se pelos convites em anexo, lista de presença e ata da 
referida reunião. 
Em anexo, o comprovante de embarque das passagens. 
Centro de custo da Juventude Progressista. 
Faturas n° 287518 e 288297 (doc. 44) - Período de emissão 23 e 
24/11/10. 
Passageiros: Elizabeth Tiscoski e Elizete Fassarela, respectivamente 
Presidente e Vice-Presidente da Mulher Progressista, em viagem de 
serviço ao Rio de Janeiro (RJ), para verificação e implantação do 
Movimento Mulher Progressista naquele Estado. 
Despesa creditada em desfavor da rubrica Mulher Progressista. 
Despesa de acordo com o art. 44, inciso Vda Lei 9096195. 
Fatura, e-ticket e comprovante de pagamento em anexo, bem como, o 
comprovante de embarque. 
Faturas n°288294 - 288241 e 2877517 (doc. 45) - Período de emissão 
24111110 a 09112110. 
Relatório de Passagem aéreas de 2010 em anexo. 
Conforme relatório de passagens aéreas em anexo, utilização pelos 
membros da Comissão Executiva Nacional, Leodegar da Cunha - 
Tesoureiro-geral e Aldo da Rosa - JO Secretário Nacional. 
Descolamento aéreo em virtude da obrigação do cargo. 
Comprovantes de Embarque (doc. 46) 
EM TEMPO 
Conforme exigido no item em apreço, já foram enviados, nos anexos, da 
prestação de contas, os bilhetes de embarque dos passageiros listados 
nas relações acima citados. Aqueles bilhetes de embarque que não 
acompanharem as faturas, são encaminhados novamente, em anexo, 
para nova conferência. 
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Ressaltamos que, após as orientações técnicas enkanadas pela 
Secretaria de Controle Interno do Tribunal Superior Eleitoral é que, 
com maior rigor, foi exigido dos passageiros a devolução do cartão de 
embarque. Antes não havia orientação técnica alguma em que passasse 
tais exigências. 
Portanto em anexo, cópia dos cartões de embarque, já disponibilizados 
na prestação de contas. 
(Pastas n°42 a 42.8- docs. 01 a 46) 

xliii. Item 15.43 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens e eventos em 
razão da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa Rosseto e Rosseto Ltda., CNPJ n° 
07.067.102/0001-73, no total de R$ 3.888,00: 

Diligência: Despesas com Viagens e Eventos 
Objeto: Prestação de serviços - alimentação 
Empresa: Dom Alberto Restaurante (nome fantasia) - Rosseto e 
Rosseto Ltda. 
CNPJ: 07.067.102/0001-73 
Nota Fiscal: 10082 
Forma de Pagamento: Depósito em conta corrente da empresa 

Relatório - Refeições para os participantes do encontro promovido pelo 
movimento Mulher Progressista em conjunto com a Juventude 
Progressista do Partido, realizado no dia 29 de maio de 2015, em 
Balneário Camboriú, no Estado de Santa Catarina. 
A Nota Fiscal descreve o total das refeições (324), o valor unitário e o 
valor total da nota fiscal. (doc. 01) 
O referido encontro, encontra amparo no artigo 44, inciso V da Lei n° 
9096195, que contempla os programas de promoção e difusão da 
participação política das mulheres. 
Comprova-se a necessidade da referida despesa, além da Nota Fiscal, 
o convite, cartazes de divulgação, programação e fotos ilustrativas do 
referido encontro. (doc. 02) 
(Pasta n°43 - docs. 01 e 02) 

xliv. Item 15.44 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de hotelaria em razão da 
não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa Viacatarina Hotelaria e Participações Ltda., 
CNPJ n° 04.046.982/0001-00, no total de R$ 10.948,84: 

Diligência: Serviço de Hotelaria 
Objeto: Prestação de Serviços 
Empresa: Viacatarina Hotelaria e Participações Ltda. 
CNPJ: 04.046.982/0001-00 
Beneficiário: Encontro da Mulher e da Juventude Progressista 
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Participantes: Mulheres Progressistas, Juventude Progressista 
Data do evento: 29 de maio de 2010 
Nota Fiscal: 23.301 
Forma de Pagamento: TED - Transferência eletrônica para conta da 
empresa. 

Relatório - Encontro realizado sob a supervisão da Mulher 
Progressista. Despesa amparado no art. 44, inciso V da Lei 9.096195, 
tendo participação também da Juventude Progressista. 
O Encontro foi realizado no Hotel Sibara (nome fantasia), da Empresa 
Viacatarina Hotelaria e Participações, congregando participantes de 
diversos Estados, bem como, participantes do interior do Estado. (doc. 
01) 
Foram utilizadas as instalações do centro de convenções do referido 
hotel e hospedagem para 20 participantes. 
Não foi formalizado contrato pela Presidente da Mulher Progressista, 
porém, comprova-se o evento pelo convite, programação, divulgação, 
credenciamento, tema do encontro efotos ilustrativas dos participantes. 
(do c. 02) 
(Pasta n°44 - docs. 01 e 02) 

xlv. Item 15.45 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de eventos em razão da 
não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa Contexto Assessoria Ltda., CNPJ 
05.300.479/0001-03, no total de R$ 7.697,76: 

Diligência: Serviços de Eventos 
Objeto: Comprovação 
Empresa: Contexto Assessoria Ltda. 
CNPJ: 05.300.479/0001-03 
Documento(s) Fiscal(is): Nota Fiscal de Serviços 
Forma de Pagamento: Depósito bancário - TED 

Relatório - Despesa a conta da rubrica Mulher Progressista. (doc. 01) 
Encontro realizado para promover a manutenção e difusão de políticas 
públicas das mulheres com palestrante, bem como a organização do 
evento. 
A atividade da difusão e da promoção publica das mulheres, ativamente 
desenvolvida pelo Partido resultou no movimento que poucos partidos 
tiveram tanto êxito na campanha eleitoral, com insipiente movimento 
feminino após poucos meses da promulgação da Lei que instituiu a 
forma e a vigência da conquista e da participação, inclusive, com 
destinação de recursos. 
Nada mais justo que após a conquista nas urnasfossefeito a avaliação, 
no caso positiva da atuação política das mulheres. 
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Não houve celebração de contrato, tendo em vista não possuir o 
movimento personalidade jurídica compatível e pelo baixo custo da 
realização do evento. 
Com o respectivo folder da realização do curso "Mulher do Partido 
Progressista - Fazendo a História Política do Brasil" e o informativo 
resultante da atuação das candidatas eleitas ou que se sobressaiam nas 
eleições, demonstram a cabal destinação da verba e dos valores ora 
questionados. (doc. 02) 
Nota Fiscal correta com as declarações de praxe e pagamento via 
transferência bancária. 
(Pasta n°45 - does. 01 e 02) 

xlvi. Item 15.46 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de aeronave 
e transporte aéreo em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos 
segundo a legislação vigente, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa Pontual Transporte Aéreo, CNPJ n° 
01.253.053/0001-87, no total R$ 28.597,24: 

Diligência: Despesas com serviços de locação de transporte aéreo 
Prestadora do Serviço: Pontual Transporte Aéreo 
CNPJ: 01.253.053/0001-87 
Documento(s) Fiscal(is): Nota Fiscal (doc. 01) 
Forma de Pagamento: Depósito em conta-corrente 

Relatório - O Partido Progressista em todas as eleições, promove a 
edição de manuais para os seus candidatos e diretórios, contendo as 
instruções emanadas pelo Partido, a Legislação e Instruções do 
Tribunal Superior Eleitoral, bem como, código de conduta de seus 
candidatos, normas para fiscalização, votação e apuração. (docs. 01 e 
02) 
O Partido mantém contrato com os correios, porém, face a celeridade 
que o material tem de chegar ao seu destino, optou-se pela distribuição, 
aos 26 Estados do Brasil, de todo o material, via empresa de transporte 
de carga aérea. 
Não obstante, de não ter sido firmado contrato, por ser serviço de 
distribuição de material esporádico, encaminhamos como prova 
documental, os mapas de distribuição do Partido, as Notas de Despacho 
Eletrônica, contendo a origem, o remetente, o destinatário, volumes, 
conteúdo (impressos) e o respectivo valor. 
Consta ainda o Mapa onde descreve a ND (Nota de Despacho), a conta 
corrente, remetente, ano, destino, peso, e valor total. Observa-se que 
estão contempladas todas as capitais das Unidades da Federação, 
menos o Distrito Federal. (doc. 09) 
Conquanto, foram remetidas as Notas Fiscais (documentos e 
comprovante de pagamento fiscais) na Prestação de Contas em apreço, 
encaminhamos novamente, e por se tratar de transporte de cargas 
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aéreas e não de locação de aeronaves, juntamos os relatório's referentes 
as referidas encomendas, os livros o material físico (Código de 
Conduta, Manual Eleitoral, Legislação Eleitoral como prova 
circunstancial da realização do serviço, bem como, comprova que a 
presente atividade está de acordo com o art. 44 da Lei 9.096195, 
especificando: 
1- Fatura de Transporte de Cargas - valor R$ 6.628,17 - Depósito em 

conta-corrente conforme dados da fatura em anexo, histórico da 
fatura com destino e o nome da pessoa que recebeu a carga, no 
Diretório Estadual. (doc. 3) 

2- Fatura de Transporte de Cargas - valor R$ 5.963,38 - Depósito em 
conta-corrente conforme dados da fatura em anexo, histórico da 
fatura com destino e o nome da pessoa que recebeu a carga, no 
Diretório Estadual. (doc. 4) 

3- Fatura de Transporte de Cargas - valor R$ 206,16 - Depósito em 
conta-corrente conforme dados da fatura em anexo, histórico da 
fatura com destino e o nome da pessoa que recebeu a carga, no 
Diretório Estadual. (doc. 5) 

4- Nota Fiscal 24816 - valor R$ 4.364,17 - Depósito em conta-
corrente, histórico da fatura com destino e o nome da pessoa que 
recebeu a carga, no Diretório Estadual. (doc. 6) 

5- Fatura de Transporte de Cargas - valor R$ 359,45 - Depósito em 
conta-corrente conforme dados da fatura em anexo histórico da 
fatura com destino e o nome da pessoa que recebeu a carga, no 
Diretório Estadual. (doc. 7) 

6- Nota Fiscal 026151 - valor R$ 11.075,37 - Depósito em conta~ 
corrente, histórico da fatura com destino e o nome da pessoa que 
recebeu a carga, no Diretório Estadual. (doc. 8) 

(Pasta n°46 - docs. 01 a 09) 

xlvii. Item 15.47 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de aeronave 
e transporte aéreo em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos 
segundo a legislação vigente, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa Tavag Agência de Viagem e Turismo Várzea 
Grande Ltda., CNPJ n° 06.268.211/0001-96, no total de R$ 33.850,00: 

Diligência: Serviço de locação de aeronave 
Contratante: Diretório Estadual do PP/MT 
Contratado: Tavag Agência de Viagem e Turismo Várzea Grande Ltda. 
CNPJ: 06.268.211/0001-96 
Documento(s) Fiscal(is): Nota Fiscal 
Forma de Pagamento: Depósito em conta-corrente 

Relatório de locação de aeronave - Despesas com locação de 
aeronaves, realizada pelo Diretório Estadual do Mato Grosso, para 
deslocamento a serviço, para os municípios distantes da capital. 
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Estado impedido, na época, de receber valores do Fundo Partidário, e 
suas despesas foram assumidas pelo Diretório Nacional. 
Convém observar que a locação de aeronaves naquele Estado se faz 
necessário devido as distâncias. Basta observar no relatório de 
aeronave a quantidade de horas de deslocamento da Capital para o 
destino. 
Não foi celebrado contrato, por se tratar de serviços pontuais, 
substituindo-o pela fatura. 
Para cada fatura, em anexo, consta o nome do membro do Diretório 
local, bem como, o registro de voo do trecho voado, com o nome dos 
respectivos passageiros, e a situação técnica da aeronave. 
Em anexo: 
1 - Relatórios de Viagem (docs. 01 a 03); 
2 - Nota Fiscal n° 1791977 no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e 
quinhentos reais) comprovante de pagamento e registro do voo. (doc. 
04) 
3 - Nota Fiscal 1791987, valor 'de R$ 14.700,00 (quatorze mil e 
setecentos reais), comprovante de pagamento e registro de voo. (doc. 
05) 
4 - Nota Fiscal n° 1873196, valor de R$ 6.650, 00 (seis mil seiscentos e 
cinquenta reais), com comprovante de pagamento e Relatório de voo 
com nome de passageiros. 
Finalidade prevista nos moldes do art. 44 da Lei 9.096195. (doc. 06) 
Nominata da Comissão Provisória (doc. 07) 
(Pasta n° 47- docs. 01 a 07) 

xlviii. Item 15.48 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de aeronave 
e transporte aéreo em razão da não 

1
apresentação de contratos, `documentos, fiscais emitidos 

segundo a legislação vigente, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
demonstrem que os valores pagos à empresa Colt Táxi Aéreo Ltda., CNPJ n° 
07.286.824/0001-19, no total de R$ 76.000,00: 

Diligência: Locação de Aeronave 
Contratante: Diretório Nacional 
Contratado: Colt Táxi Aéreo Ltda. 
CNPJ: 07.286.824/0001-19 
Documento(s) Fiscal(is): Nota Fiscal 
Forma de Pagamento: Transferência Eletrônica Bancária 
Proposta de Fretamento (substituição de contrato) 

Relatório - No ano de 2010, o Partido utilizou para deslocamento de 
membros da Comissão Executiva Nacional, aeronaves da Colt Taxi 
Aéreo, por apresentarem menor preço e disponibilidade de aeronave 
para a realização do deslocamento. 
Tais voos destinavam-se a atender encontros e eventos regionais do 
Partido onde se requeria a presença dos maiores líderes partidários. 
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Da primeira locação no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
foi realizada a cotação com 05 (cinco) empresas: Colt Aviation, ícaro, 
Sete Táxi Aéreo, Líder e Ocean Air, sendo vencedora a Colt Aviation, 
por oferecer o menor preço. 
O contrato com as empresas de alocação de aeronaves e a simples 
proposta assinada e devolvida a empresa substitui o contrato, existindo 
todas as cláusulas legais. (doc. 01) 
Constaram como passageiros: 
Francisco Dorneiles - Presidente - CPF: 008.428.187-15; 
Márcio Fortes - Ministro das Cidades e Membro da Comissão Executiva 
Nacional - CPF: 027.147.367-34; 
Márcio Reinaldo - Deputado Federal pelo PP - CPF: 035.237.567-15; 
Aldo da Rosa - ]'Secretário Nacional do PP - CPF: 070.415.869-87; 
Comprova-se a utilização da aeronave, primeiro pela cotação 
realizada, pela Nota Fiscal fornecida, pagamento via TED e pelo 
relatório o comercial fornecido pela referida empresa. (doc. 02) 
Quanto a segunda locação da Colt Aviation, em 09 de abril de 2010, 
com destino de Brasília/Salvador/Rio de Janeiro/Florianópolis, 
conforme enunciado na descrição da Ordem Bancária (doc. 3) observa-
se que a finalidade do deslocamento foi para atender o Encontro da 
Juventude do Partido com a presença das principais lideranças. 
Da mesma forma observou-se a coleta de preços entre as principais 
empresas de táxi aéreo, sendo a que ofereceu o menor preço foi a Colt 
Aviation. 
Destaca-se a relação dos passageiros informada à Companhia em 
atendimento as normas da ANAC, constando: 
Francisco Domei/es - Presidente - CPF: 008.428.187-15; 
João Pizzolatti - Deputado Federal pelo PP - CPF: 429.950.439-9 1; 
Ciro Nogueira - Deputado Federal pelo PP - CPF. 341.903.923-91; 
Márcio Fortes - Ministro das Cidades e Membro da Comissão Executiva 
Nacional - CPF: 027.147.367-34; 
Leodegar Tiscoski - Tesoureiro-Geral do PP e Secretário de Urbanismo 
do Ministério das Cidades - CPF: 169.196.619-34 e 
Aldo da Rosa - ]'Secretário Nacional do PP - CPF. 070.415.869-87; 
Comprova-se ainda, a referida despesa pelo Relatório Comercial da 
Coit Aviation constando o pagamento pela prestação de serviço. (doc. 
04) 
Portanto, estando dentro das possibilidades da previsão do art. 44 da 
Lei 9.096195, as despesas estão de conformidade com a legislação, e 
sua comprovação é inequívoca. 
(Pasta n°48 - docs. 01 a 04) 

xlix. Item 15.49 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de aeronave 
e transporte aéreo em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos 
segundo a legislação vigente, relatórios circunstanciados e outros documentos que 
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demonstrem que os valores pagos à empresa Ícaro Táxi Aéreo, CNPJ n° 14.712.947/0001-
30, no total de 87.000,00: 

Diligência: Locação de Aeronave 
Objeto: Relatório 
Contratado: ícaro Táxi Aéreo 
CNPJ: 14.712.947/0001-30 
Documento(s) Fiscal(is): Notas Fiscais 
Forma de Pagamento: Transferência bancária - TED 

Relatório - O Partido Progressista utilizou no ano de 2010, 03 (três) 
aeronaves fretadas para viagens de membros da Comissão Executiva 
Nacional, em viagens para participar de eventos nos Estados com vista 
a impulsionar os candidatos do Partido na cidade de maior 
importância. 
O primeiro fretamento, conforme Nota Fiscal n° 3114, no valor de R$ 
6.500, 00 (seis mil e quinhentos reais) foi com destino a cidade de Luís 
Eduardo Magalhães, para participação de evento em apoio a candidato 
do Partido, tendo como passageiros os Deputados Federais Mário 
Negromonte e João Leão, ambos da Bahia. (doc. 01) 
Comprova-se pelo Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem e 
declaração da Companhia aérea. 
O segundo fretamento deve-se a viagem de membros da Comissão 
Executiva Nacional a cidade de Londrina, no Paraná para evento a 
candidatos do Partido e logo após para navegantes em evento 
partidário na cidade de Blumenau. O bilhete de passagem e nota de 
bagagem indicam o destino, base tarifária e n° do bilhete. 
Além da Nota Fiscal comprova-se pelo pagamento via transferência 
bancária e relatório fornecido pela ANA  e relatório de voo. (doc. 02) 
Da mesma forma o 3°faturamento no valor de R$ 39.000,00 (trinta e 
nove mil de reais) devem-se a realização de evento de suma importância 
em Florianópolis, com o transporte dos membros da Executiva 
Nacional, deslocamento e retorno no mesmo dia. Comprova-se pela 
Nota Fiscal e Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, e documentos 
da Companhia aérea de táxi, junto a ANA C. (doc. 03) 
Em anexo cópia dos bilhetes de passagens e relatórios de voos dos 
referidos fretamentos e guias de licença de pilotagem fornecido pela 
ANA C. (do c. 04) 
A comprovação da despesa é inequívoca, em vista dos documentos 
apresentados. 
(Pasta n°49 - docs. 01 e 04) 

i. Item 15.50 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de transporte urbano de 
táxi em razão da não apresentação de documentos fiscais emitidos segundo a legislação 
vigente e de relação nominal dos usuários do serviço e outros documentos que demonstrem 
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que os valores pagos à empresa Cooperativa dos Condutores Autônomos de Brasília Ltda., 
CNPJ n°00.521.294/0001-05, no total de R$ 24.099,67: 

Diligência: Transporte Urbano de Taxi 
Objeto: Contrato de transporte individual de passageiros 
Contratante: Diretório Nacional do Partido Progressista 
CNPJ: 00.887.169/0001-05 
Contratado: Coobrás - Cooperativa dos Condutores Autônomos de 
Brasília Ltda. 
CNPJ: 00.521.294/0001-05 
Documento(s) Fiscal(is): Neste ato apresenta-se cópia do contrato 
firmado entre o Partido Progressista e a Cooperativa de Condutores 
Autônomos. (doe. 01) 

Relatório - Conforme se verifica na prestação de contas do exercício de 
2010, foram encaminhadas cópias dos boletos bancários, cópia das 
notas fiscais de serviços mensais e comprovante de pagamentos através 
de depósito em conta corrente em espécie. 
O serviço oferecido pela empresa contratada está expresso na cláusula 
primeira, e é exclusivo para prestação de serviços de transporte, na 
área administrativa do Partido. 
O Partido optou por este serviço, ao invés de optar pela compra de 
veículo. 
E necessário esclarecer que a Presidência do Partido localiza-se no 
Senado Federal, enquanto que a Secretaria-Geral, Tesouraria-Geral, 
Informática, Mulher Progressista, Juventude Progressista e demais 
serviços administrativos, situa-se no SRTVS Quadra 701 - Ed. Assis 
Chateaubriand (Asa Sul). 
Então, todo o deslocamento administrativo de seus funcionários e 
movimentos e realizado pela Empresa de Transporte de Autônomos - 
TAXI 
Assim, fica mais em conta do que ter viatura, que implicaria a 
contratação de motorista, combustível, veiculo, seguro, depreciação 
etc.. 
Raramente, tal serviço é empregado quando os funcionários extrapolam 
a jornada de trabalho, em função de reuniões ou outros serviços, e que 
devido a precariedade do transporte urbano, se faz necessário o 
traslado, até sua residência, deste meio de transporte. 
Em anexo, cópia do contrato, comprovante de pagamento das faturas 
mensais com a devida emissão da Nota Fiscal de serviços, comprovante 
de retenção dos impostos, segundo costume da época, e relatório mensal 
dos usuários, com nome, cpf, valores e destino, em anexo relatório 
mensal de utilização dos serviços. (docs. 02 a 25) 
Isto posto, de acordo com o art. 44 da Lei 9096195, tem a finalidade 
plenamente justificada. 
(Pasta n°50 - docs. 01 a 25) 
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li. Item 15.51 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de eventos e alimentação 
em razão da não apresentação da lista nominal dos participantes do evento, relatórios 
circunstanciados e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Dom 
Francisco Restaurante Ltda., CNPJ n°03.327.191/0001-99, no total de R$ 4.305,22: 

Diligência: Despesa com serviços de eventos e alimentação. 
Contratado: Dom Francisco Restaurante Ltda. 
CNPJ: 03.327.191/0001-99 
Forma de Pagamento: Apresentação da Nota Fiscal de Serviços, e 
comprovante de depósito em conta corrente. 

Relatório - Despesa realizada no restaurante Dom Francisco referente 
a confraternização da Bancada do Partido do Paraná com os Prefeitos 
do Partido daquele Estado, os quais participaram da XIII Marcha dos 
Prefeitos, nos dias 18, 19 e 20 de maio de 2010. 
Conforme já frisado, as Orientações advindas do Tribunal Superior 
Eleitoral só chegaram em junho de 2010, quando já emitida a nota fiscal 
em apreço. 
Por lapso, a nota fiscal não descreve quantas unidades e nem o valor 
individual. 
Como prova anexamos, além do documento fornecido pelo 
estabelecimento comercial, e comprovante de pagamento, as seguintes 
provas: 
1 - No espelho da cópia do cheque, verifica-se o destino do pagamento 
"Pagamento ao restaurante Dom Francisco, referente a 
confraternização dos Prefeitos do Paraná, relativo a XIII Marcha dos 
Prefeitos realizada em Brasília nos dias 18 a 20 de maio de 2010 ", (doe. 
01) 
2 - Relação nominal dos Prefeitos eleitos pelo Partido no Estado do 
Paraná, como nome dos respectivos municípios; (doc. 02) 
3 - Orientações técnicas do TSE; (doc. 03) 
4 - Comprovação da realização da referida marcha, com carta do 
Presidente da CNM, e pauta da realização da referida campanha, o que 
justifica a despesa acima. (doc. 04) 
(Pasta n'51 - does. 01 a 04) 

lii. 11cm 15.52 - Ausência de comprovação de despesas com serviços de eventos e alimentação 
em razão da não apresentação da lista nominal dos participantes do evento, a fim de 
evidenciar sua vinculação com as atividades partidárias, relatórios circunstanciados e outros 
documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa JBM Churrascaria Ltda., CNPJ 
n° 72.571.821/0001-99, no total de R$ 12.576,22: 

Diligência: Serviços de eventos e alimentação 
Objeto: Contrato fornecimento de refeições 
Contratante: Diretório Nacional - Partido Progressista 
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CNPJ: 00.887.169/0001-05 
Contratado: JBM Churrascaria Ltda. 
CNPJ: 72.571.821/0001-99 
Contrato em anexo. (doc. 01) 

Relatório - Entre 17 a 20 de maio de 2010, realizou-se em Brasília/DE, 
a XII Marcha dos Prefeitos e Vereadores. 
Como aderiram a referida marcha a maioria dos Prefeitos do Partido, 
houve por bem, o Diretório Nacional oferecer alimentação a todos 
quantos estavam presentes na referida marcha em local central de 
Brasília, nas cercarias dos hotéis onde estavam hospedados. 
Ainda não existiam Orientações Técnicas emitidas pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, advindo essas somente em 1710612010. 
Inexistindo, contudo, orientações técnicas, o Partido deixou de colher 
assinatura dos participantes da referida marcha, sendo-lhes entregues, 
após as palestras, conferências e reuniões "vouchers" que autorizavam 
direito à refeição. (doc. 02) 
Ressalta-se, contudo que o Partido não dispunha que funcionários 
suficientes para permanecer no local, das 11 horas da manhã até as 23 
horas da noite. 
Contundo, anexamos a relação dos Prefeitos eleitos pelo Partido nas 
eleições de 2008, totalizando 556 prefeitos, com comparecimento 
expressivo, que, servidas refeições de almoço e jantar, nos três dias, 
pela contagem realizada chegou-se ao valor pago. Notamos, que além 
dos prefeitos os mesmos vieram acompanhados de vereadores. 
Anexamos os seguintes documentos, além do contrato, Nota Fiscal e 
comprovante de pagamento: 
1) Orientações Técnicas da Coordenadoria de Controle Interno e 

Auditoria do TSE, (doc. 03) 
2) Lista dos Prefeitos eleitos pelo Partido nas eleições de 2008, com 

participação expressiva na XII Marcha. (doc. 04) 
3) Comprovantes da Realização da XIII Marcha dos Prefeitos, 

contendo a data, a pauta e as notícias do evento. (docs. 05 a 07) 
S.MJ, comprova-se pelo contrato e indiretamente a realização do 
evento com a respectiva despesa. 
(Pasta n°52 - docs. 01 a 07) 

liii. Item 16 - Em relação à distribuição dos recursos do Fundo Partidário realizada aos regionais 
pelo diretório nacional, verificou-se que a agremiação do Estado da Paraíba teve suas contas 
desaprovadas no âmbito do respectivo tribunal regional eleitoral, com determinação para 
suspensão de recebimento de novas cotas do Fundo. 
Item 16.1 - Todavia, o Diretório Nacional do PP não interrompeu as transferências 
financeiras ao referido diretório estadual no período, em descumprimento ao art. 28, IV, da 
Res.-TSE n° 21.841/2004. Foi efetuado repasse no valor de R$ 10.000,00, conforme cheque 
n° 221.294 da conta-corrente n° 41.610-X (Banco do Brasil), registrado à fl. 186 do Livro 
Diário (Anexo 1). 
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Item 16.2 - Nesse contexto, solicita-se apresentar justificativas pela inobservância da decisão 
exarada pelo tribunal eleitoral, que determinou a interrupção do repasse de recursos do Fundo 
Partidário ao órgão estadual do partido no Estado da Paraíba, Caso não comprovada, a 
regularidade do repasse, recomenda-se instar o prestador de contas a providenciar a 
devolução dos valores repassados indevidamente, mediante GRU sob o código da receita n° 
18822-0, atualizados e pagos recursos próprios. 

Relatório - Quanto à suspensão de repasse de verba do Fundo 
Partidário para o Diretório da Paraíba, cumpre esclarecer o seguinte: 
O eg. Tribunal Eleitoral da Paraíba julgou as contas do Diretório 
Estadual da Paraíba, desaprovando-as, em 19103110, sendo publicada 
a decisão em 0311212010. (doc. 03) 
Acontece que somente em 2710112011, foi assinado o oficio n° 
4 6/201 ]/SJ/CRIP/SEINP, vinda a aportar no Partido Progressista em 
09102111, conforme anotação no documento em anexo. (doc. 01) 
Da mesma forma, comprova-se pela fotocópia autenticada do envelope 
de remessa da comunicação que o mesmo foi postado em 04 de fevereiro 
de 2011. (doc. 02) 
Ressalta-se por último, que asfis. 117, da cópia extraída dos autos, que 
compreende a integra da decisão no referido processo, há uma certidão 
do chefe substituto da Seção de Registros e Publicações, do seguinte 
teor: "Certifico que o Acórdão de n.° 1.111/2010, constante nos 
presentes autos, transitou em julgado em 0911212010. Certifico também 
que o procurar da parte só devolveu os autos a esta Secretaria em 
12/01/2011. O referido é verdade. Dou fé." (doc. 04) 
Como o Partido recebeu a comunicação somente no mês de fevereiro, 
nesse mesmo mês, não foi repassado a cota parte mensal do Fundo 
Partidário que aquele Diretório Estadual faria jus. Em anexo, mapa de 
distribuição do Fundo Partidário do ano de 2011. (doc. 05) 
Mesmo porque há uma incongruência entre oficio assinado em 27 de 
janeiro de 2011 e a data determinada qual seja entre 0911212010 e 
0910112011. 
Contudo foi atendida a decisão do TRE/PB, não nos moldes da 
comunicação e sim prontamente atendida quando o Diretório Nacional 
fora devidamente comunicado. 
(Pasta n°53- docs. 01 a 05) 

Brasília (DF), 10 de fevereiro de 2016. 

v 

Barbosa 
OAB-DF 10001 

Delegado Nacional 

1
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03.2011.6.00.0000 

TERMO DE REMESSA 

Aos 18 de fevereiro de 2016, faço remessa destes autos à Assessoria de 
Exame de Contas Eleitorais e Partidárias (Asepa), nos termos do despacho de 
2.12.2015 (fls. 343-344).

Js d' Ofiveini Santos 
Subtitto da SEDAP 

José WiP "Freire 
Chefe	 DAP/CPADI
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Tribunal Superior Eleitoral 
Prot. n°9.113/2011 

Folha n° 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Informação n° 23/2016 Asepa 
Referência: Prestação de Contas n° 783-03 
Assunto: Prestação de contas do Diretório Nacional do Partido Progressista (PP), 
referente ao exercício de 2010 - Parecer conclusivo. 
Responsáveis: Francisco Dorneiles, CPF n° 008.428.187-15; Ricardo Barros, CPF n° 
424.789.799-34; João Pizzolati, CPF n° 429.950.439-91; Mário Negromonte, CPF n° 
043.407.364-49; Roberto Balestra, CPF n° 016.115.001-25; Pedro Henry, CPF n° 
175.068.671-68; Gerson Peres, CPF n° 000.595.362-68; Benedito de Lira, CPF n°

	
4 

•0 

003.225.984-00. 
Relator: Ministro Herman Benjamin 
Receita Total: R$31.272.593,83; Fundo Partidário: R$13.677.544,55; Recursos Próprios: 
R$17.571.304,66; Receitas Financeiras: R$471,80; Sobras de Campanha: R$19.561,32; e 
Outras Receitas: R$3.711,50, conforme DRD, fls.8-10. 

Senhor Assessor-Chefe, 

1. Cuida-se da prestação de contas anual do Diretório Nacional do Partido 

Progressista (PP) relativa ao exercício de 2010. 

1 - Considerações iniciais 

2. No DJE n° 245, de 30.12.2014, publicou-se a Resolução-TSE n° 23.432, 

que regulamentou o disposto no Título III da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

estabelecendo as regras de finanças, contabilidade e prestação de contas dos partidos 

políticos àJustiça Eleitoral, ficando revogada, dentre outras, a Res.-TSE n° 21.841, de 22 

de junho de 2004. 

3. Entretanto, o art. 67 estabeleceu que a Res.-TSE n° 23.432/2014 não 

atingirá o mérito dos processos de prestação de contas relativos aos exercícios 

anteriores ao de 20151. No § 1° do citado artigo, determinou-se que as disposições 

processuais da nova norma serão aplicadas aos processos de prestação de contas relativos 

aos exercícios de 2009 e seguintes, que ainda não tenham sido julgados. Assim, os 

'Art. 67. As disposições previstas nesta Resolução não atingirá o mérito dos processos de prestação de contas relativos aos exercícios anteriores ao de 
2015. (Conforme a redação atualizada pela Res.-TSE n° 23.437, de 26/02/2015).



Tribunal Superior Eleitoral 

(P1. 2 da Informação n°23 Asepa, de 21.3.2016.) 	 Prot.n9.11312011 
Folha n°

(j-

procedimentos técnicos adotados para o exame desta prestação de contas observaram o 

prescrito na Res.-TSE n° 21.841/2004 e na jurisprudência deste Tribunal. 

II— Escopo

4. Dando continuidade às análises, foram examinados os direitos, as 

obrigações, as receitas e as despesas declaradas pelo partido, com base na documentação 

dos Anexos 1-51, com vistas ao atendimento das diligências propostas na Informação-

Asepa n° 176/2015. 

5. O exame da movimentação financeira realizada pelo Diretório Nacional do 

Partido Progressista (PP) durante a campanha eleitoral de 2010 foi efetuado na Prestação 

de Contas n° 3833-71, apresentada em 30.10.2010, sob o Protocolo n° 38.767. Tais 

contas eleitorais, sob a relatoria da Excelentíssima Ministra Carmen Lúcia, foram 

aprovadas conforme decisão monocrática de 6.5.2011, publicada em 17.5.2011 no Diário 

da Justiça Eletrônico n° 92, p. 4. 

6. Cumpre esclarecer que não foram objetos de análise quaisquer 

movimentações de recursos não declarados na prestação de contas e/ou não informados 

voluntariamente, uma vez que, além da inviabilidade logística e operacional para tal, não 

cabe à unidade técnica realizar investigação a respeito das operações ocorridas 

anteriormente e no curso do exercício financeiro em exame, relativas a doações e 

aplicações de recursos informados pelo prestador de contas, procedimentos estes de 

competência dos órgãos de fiscalização, assim como de autoridades policiais. 	 - 

III - Histórico 

7. Em 27.4.2011, sob o Protocolo n° 9.113/2011, o partido apresentou sua 

prestação de contas contendo os demonstrativos contábeis, as peças complementares e 

os documentos, de forma completa, conforme a Informação-Secep/Coepa n° 226/2011, 

fls. 53-55.

8. Em 9.9.2011, foi expedida a Informação-Secep/Coepa/SCI n° 491/2011, 

constante às fls. 61-71, relativamente ao primeiro exame das contas, quando foram 

11 _\
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verificadas inconsistências e solicitadas informações complementares ao prestador de 

contas.

9. Em 10.10.2011, por meio do Protocolo n° 23.598, a agremiação juntou aos 

autos manifestação, às fis. 84-96, e documentos que formaram o Anexo 39, visando 

atender às diligências apontadas. 

10. Em 20.10.2011, por meio do Protocolo n° 24.652, a agremiação juntou aos 

autos nova manifestação, às fls. 100-103, e documentos complementares que formaram o 

Anexo 40, visando atender às diligências apontadas. 

11. Em 3.11.2011, por meio do Protocolo n° 25.618, a agremiação juntou aos 

autos nova manifestação à fl. 106 e documento (GRU) à fl. 107, em complementação, 

visando atender às diligências apontadas. 

12. Em 21.11.2011, foram expedidos ofícios pela Secretaria de Controle 

Interno solicitando a confirmação de informações sobre doações e sobre serviços 

prestados ao partido pelas empresas declaradas, em cumprimento à determinação da 

então relatora, à fl. 74, a saber: 

N° 
Oficio

Protocolo 
Expedição

Nome 
Destinatário Fls. Situação

Protocolo 
Resposta

Data 
Resposta Fls. 

5.108 10358/2011 Interline Turismo E Representações Ltda. 264-267 Respondido 27.700/2011 30.11.2011 124-257 
5.109 10362/2011 Barbosa E Dias Advogados Associados S/C 268-271 Respondido 28.363/2011 8.12.2011 296 - 301 
5.110 10359/2011 Lacombe Neves Da Silva Adv. Associados 113-116 Respondido 27.463/2011 28.11.2011 120-122 
5.111 10363/2011 Construtora Andrade Gnherrez S/A 272-275 Respondido 27.389/2011 25.11.2011 305-306 
5.112 10355/2011 Vital Engenharia Ambiental S/A 276- 279 Respondido 27.630/2011 30.11.2011 259-263 
5.113 1	 10356/2011 1 Contax S/A 1	 280-283 1 Respondido 1	 28.202/2011 1	 6.12.2011 1	 285-288

13. Em 26/11/2015, foi expedida a Informação-Asepa n° 176/2015, constante 

às fls. 308-334, relativamente ao segundo exame das contas, quando foram verificadas 

inconsistências e solicitadas informações complementares ao prestador de contas. 

14. Em resposta, em 10/02/2016, por meio do Protocolo n° 629/2016, a 

agremiação juntou aos autos manifestação, às fis. 493-555, e documentos que formaram 

os anexos 41-51, visando atender às diligências apontadas. 

IV - Do exame dos documentos apresentados pelo Partido Progressista (PP) 

15. A seguir são apresentadas as irregularidades apontadas pela unidade técnica 

por ocasião da análise da presente prestação de contas e as respectivas manifestações do 

partido e os subsequentes exames conclusivos da unidade técnica:

LI-1^ 
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15.1. O item 15.1 da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a-usência 

de comprovação de despesas com aquisição de bem em free shop, em razão da não 

apresentação de justificativas e outros documentos que demonstrem que os valores pagos 

à empresa Duty Free e Artes Internacionais Ltda., CNPJ n° 38.035.150/0001-03, no total 

de R$1.463,50, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 

Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor(R$) Anexo Folha 
21/5 Duty Free e Artes Internacionais LIDA 38.035.150/0001-03 1.463,50 2 104 

TOTAL 1.463,50 

15.1.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 509-510): "Diferentemente do que 

enuncia a descrição do item em apreço, a mercadoria descrita na Nota Fiscal n. 0217, não foi 

adquirida em free shop" e sim em loja especializada com endereço na Asa Norte, conforme descrito 

no CNPJ (comprovante de inscrição e situação cadastral em anexo. Vide Razão Social e endereço, 

(doc. 1) O bem descrito, enquadra-se no subitem "compra de bens" e independe de contrato. A 

comprovação esta evidenciada pelo encaminhamento, na prestação de contas do exercício do ano de 

2010, nota fiscal no valor de R$1.450,00 e não R$1.463,50, sendo que R$13,50 (treze reais e 

cinquenta centavos) referem-se ao valor da tarifa bancária cobrada pela transferência eletrônica. (doc. 

2) O referido material foi adquirido em atendimento à solicitação da Liderança do Partido na Câmara 

dos Deputados (doc. doc. 3), conforme expediente enviado pelo Líder do Partido na Câmara e 

autorizado, o que, perfeitamente atende aos requisitos do art. 44 da Lei n. 9.096/95 e no art. 8 1 da 

Res.-TSE n. ° 21.841/2004". 

15.1.2.	 Análise da unidade técnica: atendeu a diligência nos termos estabelecidos 

pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.2. O item 15.2 da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa M. Com Telecomunicações Comércio e 

Serviços Ltda., CNPJ n° 03.182.756/0001-97, no total de R$5.330,00, têm a finalidade 

prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF 1	 CNPJ/CPF Valor(R$) 1 Anexo Folha 
29/4 M. Com Telecomunicações Comércio e Serviços Ltda 03.182.756/0001-97 5.330,00 2 100-103 

TOTAL 5.330,00
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15.2.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 510-511): "Bem adquirido pelo 

Diretório Estadual de Santa Catarina, para equipar a sede com central telefônica e demais 

equipamentos necessários. Para aquisição de bem material, em estabelecimento especializado, não há 

necessidade de contrato, salvo melhor juízo, a título de inviabilizar qualquer administração, como quer 

fazer ver a diligência proposta, vez que o Partido é uma pessoa jurídica de direito privado, e a própria 

legislação o excluí das normas da Lei n° 8.666/93. Pagamento efetuado pelo Diretório Nacional com 

amparo na Resolução TSE 22.239/06, e está de acordo com. os ditames do artigo 44 da Lei 9.096/95. 

Compra de bens, independe de contrato. Com  as inclusas Notas Fiscais em anexo que comprovam o 

bem adquirido e o comprovante da Transferência Eletrônica do valor para a conta da Empresa e a 

nota explicativa do Diretório Estadual, o Partido dá por cumprida a diligência". 

15.2.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.2.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa M. Com 

Telecomunicações Comércio e Serviços Ltda., CNPJ n o 03.182.756/0001-97, no total de 

R$5.330,00, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de 

contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de 

serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos 

serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao 

documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa 

declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens 

adquiridos foram afetivamente recebidos. 

15.2.4. Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da RAIS (Relação Anual 

de Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010. Por sua vez, em consulta ao CNPJ da empresa pelo site 

da Receita Federal do Brasil, observou-se também a inexistência de capital social. Tais 

elementos podem indicar a ocorrência de empresa fantasma. 

15.3. O item 15.3. da Informação-Asepa n o 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e Outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Cláudia Campolina Assessoria de 

Comunicações Ltda., CNPJ n° 01.545.027/0001-22, no total de R$3.835,00, têm a



-	 Tribunal Superior Eleitoral 

(Fi. 6 da Informação n°23 Asepa, de 21.3.2016.)	 Prot. n°9.113/2011 

Falha n1 

finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 

21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
26/3 Cláudia Campolina Assessoria Comunicações Ltda. 01.545.027/0001-22 R$500,00 30 37 
18/6 Claudia Campolina Assessoria Comunicações Ltda 01.545.027/0001-22 R$3.335,00 30 203 

TOTAL R$3.835,00

15.3.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 511): "Despesa autorizada pela 

Presidente da Mulher Progressista à seção da Mulher Progressista de Minas Gerais. Consiste o total 

das despesas em R$3.835,00 (três mil oitocentos e trinta e cinco reais) sendo que o valor de 

R$500,00 (Quinhentos reais) representado pela Nota Fiscal 436 (doc. 1) refere-se a produção e 

divulgação do Evento "Comunicação Pessoal e Liderança" voltado para o Movimento Nacional da 

Mulher Progressistas e a aplicação do Curso no valor de R$3.335,00 (três mil trezentos e trinta e cinco 

reais) representado pela Nota Fiscal 0443 (doc. 2), está estampado no Informativo, n° 04, de agosto 

de 2010, "Boletim Informativo da Mulher Progressista Análise da unidade técnica a de Minas Gerais", 

(doc. 3) Não há contrato, porém existe a comprovação com o serviço de comunicação e o documento 

que comprova a realização do referido curso". 

15.3.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.3.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Cláudia 

Campolina Assessoria de Comunicações Ltda., CNPJ n° 01.545.027/0001-22, no total de 

R$3.835,00, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de 

contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de 

serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos 

serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao 

documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa 

declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens 

adquiridos foram afetivamente recebidos. 

15.4. O item 15.4. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios circunstanciados, e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Cooperfil Produtos e Serviços de 

Comunicação Ltda., CNPJ n° 03.896.981/0001-95, no total de R$21.478,75, têm a 
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finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 80 da Res.-TSE n° 

21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
26/3 Cooperfil Prod. Serviços De Comunicação Ltda. 03.896.981/0001-95 R$2.708,75 30 40 
21/9 Cooperfil Prod. Serviços De Comunicações Ltda 03.896.981/0001-95 R$18.770,00 14 163-167 

TOTAL R$21.478,75

	

15.4.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 511-512): "Pesquisa de opinião 

para orientar as aço es no âmbito partidário, fazem parte do elenco do uso dos recursos do Fundo 

Partidário. No caso em caso em tela, o Partido celebrou contrato para intenção de voto para 

governador, vice-governador e senador, para as eleições de outubro de 2010 nas principais cidades de 

Santa Catarina, a saber: Blumenau, Chapecó, Criciúma, Florianópolis, Itajaí, Jaraguá do Sul, Joinville, 

Lages, Palhoça e São José. (doc. 1) O Partido tinha intenção de apresentar candidatos a Governador 

ou Vice-governador nesses centros urbanos, ou estudar a melhor estratégia para as coligações. Como 

efeito, foi realizado o trabalho para servir unicamente os interesses do Partido no Estado, como 

matéria "interna corporis", não se dando publicidade motivo pelo qual não foi registrado na Justiça 

Eleitoral.Com o fim dos trabalhos, foi emitida a Nota Fiscal n° 1892, retidos os impostos de Lei, foi 

realizado o pagamento de R$18.770,00 (dezoito mil setecentos e setenta reais), enquanto o contrato 

previa o valor total de R$20.000,00 (vinte mil reais), (docs. 2 e 3) Quanto ao valor de R$2.750,00 

(dois mil setecentos cinquenta reais) (nota fiscal 1808), trata-se de assessoria a Mulher progressista, 

na elaboração de curso a ser ministrado as multiplicadoras, sob o programa "Multiplicadoras de 

Formação Político Eleitoral, dirigida exclusivamente a participação política das mulheres conforme 

prevê o inciso V do art. 44 da Lei n° 9.096/95. Estando incluso o contrato do segundo valor do 

subitem em apreço e demonstrado a execução do programa de auxílio à Mulher Progressista em 

anexo, está. Cumprida a diligência apontada, (docs. 4 5 e 6) Informamos ainda que o referido valor, 

retidos os impostos de praxe, foi lançado à conta da Mulher Progressista". 

	

15.4.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.4.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Cooperfil 

Produtos e Serviços de Comunicação Ltda., CNPJ n° 03.896.981/0001-95, no total de 

R$21.478,75, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador 

de contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação 

de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada 

dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao 

documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa 

declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens 

adquiridos foram afetivamente recebidos. 
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15.5. O item 15.5. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausencia 

de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios circunstanciados, e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Remix Comunicação Ltda., CNPJ n° 

07.987.416/0001-94, no total de R$3.841,50, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 

9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
24/12 REMIX COMUNICAÇÃO LTDA 07.987.416/0001-94 R$3.841,50 31 173 

TOTAL R$3.841,50 

15.5.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 512-513): "Despesa da Mulher 

Progressista com a diagramação de jornal, criação, layout e arte final do Informativo, bem como, o 

cartão de natal confeccionado pelo referido movimento, (docs. 01 e 02) Não há contrato. Confirma-se 

a realização das despesas pela anexação uo referido informativo, que condiz com a descrição da Nota 

Fiscal, bem como, do anexo cartão de Natal. Despesa não vedada pelo artigo 44, inciso V da Lei 

9.096/95. (doc. 3) Informativo enviado a todas as mulheres filiadas ao Partido, apto ao incentivo que 

o legislador quis imprimir ao dispositivo da referida Lei". 

15.5.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.5.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Remix 

Comunicação Ltda., CNPJ ri° 07.987.416/0001-94, no total de R$3.841,50, os quais 

deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não 

apresentou, juntamente com documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, 

relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços 

prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal 

emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o 

serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram 

afetivamente recebidos. 

15.6.	 O item 15.6. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios	 circunstanciados	 e	 outros	 documentos	 que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Dias de Moura & Alves Chaves Ltda.,



r
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CNPJ n° 00.941.401/0001-46, no total de R$9.533,18, têm a finalidade prevista no art. 44 

da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF 1	 CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
19/7 DIAS DE MOURA & ALVES CHAVES LTDA. 00.941.401/0001-46 R$9.533,18 37 1	 71 

TOTAL R$9.533,18 

15.6.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 513): "Cuida-se de despesa 

realizada peto Diretório do PP do Estado do Mato Grosso. O Diretório Nacional assumiu as despesas 

daquele Diretório, enquanto vigia a suspensão do repasse das verbas do Fundo Partidário. As 

despesas descritas na nota fiscal referem-se a confecção de faixas e "banners, muito utilizados na 

divulgação do nome do partido e fixação do número do partido, nos eventos municipais. Material de 

utilização de propaganda institucional do Partido. Desnecessidade de contrato. Não há vedação legal 

para propaganda institucional de qualquer agremiação partidária. Despesa não fere dispositivo da Lei 

9096/95 e Resolução do TSE. Em anexo, documento Fiscal, comprovante de pagamento e relatórios 

do Órgão Estadual". 

15.6.2.	 Análise da unidade técnica: atendeu a diligência nos termos estabelecidos 

pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.7. O item 15.7. da Informação-Asepa n o 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Videopress Produções e Jornalismo Ltda., 

CNPJ n° 01.105.988/0001-16, no total de R$228.994,00, têm a finalidade prevista no art. 

44 da Lei no 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
20/4 Videopress Produções Ejornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$56.310,00 37 22 
27/5 Videopress Produções E Jornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$12.200,50 37 48 
24/6 Videopress Produções E Jornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$12.200,50 37 59 
3/8 Videopress Produções E Jornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$12.20Q,50 37 74 
19/8 Videopress Produções EJomalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$75.080,00 37 82 
1/9 Videopress Produções EJornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$12.20050 37 88 

30/9 Videopress Produções Ejornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$12.200,50 37 99 
25/11 Videopress Produções E Jornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$12.20050 37 109 
25/11 Videopress Produções E Jornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$12.200,50 37 111 
24/12 Videopress Produções E Jornalismo Ltda 01.105.988/0001-16 R$12.200;50 37 130 

TOTAL  R$228.994,00

15.7.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 513-514): "Em anexo, cópia de 

contrato de prestação de serviços entre a VÍDEO PRESS Produções e Jornalismo e o Partido 

Progressista, firmado em 13 de abril de 2010, com pagamentos mensais a partir de maio, conforme 

demonstram as Notas Fiscais em anexo. (doc. 1), Á finalidade, conforme a cláusula primeira do 
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contrato, é a contraprestação de serviços de gravações externas e edição de material de interesse dos 

parlamentares, isto é, partidário com a locação de equipamentos e pessoal. Quanto ao valor da Nota 

Fiscal emitida sob o n° 194, no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais) refere-se a roteirização, 

texto, gravação, produção do programa, em bloco, de dez minutos, para veiculação no dia 05 de 

novembro de 2009, programa este deferido pelo Tribunal Superior Eleitoral. A despesa ora 

questionada encontra amparo no artigo 44 da Lei n° 9.096/95 e congénere na resolução do TSE. (doc. 

2) Quanto ao contrato no valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais) firmado em 23 de março de 2010 e 

quitado em 19/08/2010, refere-se à produção, roteirização, gravação, locução do programa, em 

bloco, de dez minutos, a ser levado ao ar em rede nacional de Rádio e Televisão. Valor de 

R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). Prevê ainda o contrato a despesa de R$15.000,00 (quinze 

mil reais), relativa a produção, gravação e edição das inserções nacionais de rádio e televisão, a 

serem veiculadas em rede nacional, para o 1 O semestre de 2010. Contratos, Notas Fiscais e formas de 

pagamento em anexo. (doc. 3) Nota-se que do valor integral de cada Nota Fiscal, foram retidos os 

impostos de praxe, e recolhidos ao Tesouro Nacional. Portanto, diligência cumprida". 

15.7.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.7.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Videopress 

Produções e Jornalismo Ltda., CNPJ n° 01.105.988/0001-16, no total de R$228.994,00, 

os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não 

apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, 

relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços 

prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal 

emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o 

serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram 

afetivamente recebidos. 

15.8. O item 15.8. da Informação-Asepa no 176/2015 questionou ausência de 

comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão da não apresentação 

de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que os 

valores pagos à empresa Claquete Cinema e Televisão Ltda., CNPJ n° 73.461.121/0001-

04, no total de R$45.145,55, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e 

no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
26/3 Claguete Cinema E Televisão Ltda 73.461.121/0001-04 R$28.168,50 37 7 
21/5 Claguete Cinema E Televisão Ltda 73.461.121/0001-04 R$14.091,00 37 42 
28/12 Claguete Cinema E Televisão Ltda 73.461.121/0001-04 R$2.886,05 14 215-216 

______ TOTAL  R$45.145,55
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15.8.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 514-515): "Trata-se de despesa 

com a produção de inserções, para o 2 0 semestre de 2009 e 1 0 semestre de 2010, para o Diretório 

Estadual do PP de Santa Catarina, conforme temos do Contrato, Relatório e Nota Fiscal. Os Diretórios 

Estaduais têm deferido pelo respectivo TRE, o quadro de inserções a ser levado ao ar pelas emissoras 

de Rádio e Televisão, semestralmente. Contrato celebrado em 2009 para produção daquelas inserções 

e previsto para as inserções do 1 ° semestre de 2010, apenas, que por ser ano eleitoral, as inserções 

somente poder ser veiculadas no primeiro semestre. Despesa acolhida pelo Diretório Nacional nos 

termos da Resolução n° 22.239 de 08/06/06, tendo em conta que na época o Diretório de Santa 

Catarina estava impedido de receber verbas do fundo partidário. Para produção das inserções há 

necessidade a direção de cena, direção de fotografia, atores, computação gráfica, trilha, edição e 

finalização em CD e fita XDCAM. Estando a despesa dentro do previsto no artigo 44 da Lei 9.094/96, e 

com o respectivo contrato em anexo, considera-se perfeita a despesa da questionada". 

15.8.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.8.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Claquete 

Cinema e Televisão Ltda., CNPJ n° 73.461.121/0001-04, no total de R$45.145,55, os 

quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não 

apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, 

relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços 

prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal 

emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o 

serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram 

afetivamente recebidos. 

15.8.4. Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da RAIS (Relação Anual 

de Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010. Por sua vez, em consulta do CNPJ da empresa pelo site 

da Receita Federal do Brasil, observou-se também a inexistência de capital social. Tais 

elementos podem indicar a ocorrência de empresa fantasma. 

15.9. O item 15.9. da Informação-Asepa no 176/2015 questionou ausência de 

comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão da não apresentação 

de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que os 

valores pagos à empresa Grupo Viva De Comunicação Ltda., CNPJ 08.648.622/0001-32,
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no total de R$10.000,00, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no 

art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
21/5 GRUPO VIVA DE COMUNIÇÃO LIDA 08.648.622/0001-32 R$10.000,00 36 1	 246 

TOTAL R$10.000,00 

15.9.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 515-516): "Despesa realizada pelo 

Diretório Estadual do Espírito Santo, que, à época cumpria sanção estabelecida pelo TRE, com a 

suspensão do recebimento das cotas do Fundo Partidário. Pagamento efetuado pelo Diretório Nacional. 

A referida empresa foi encarregada de preparar e produzir os eventos no interior do Estado, que 

visavam a preparação da campanha eleitoral. Entendimento da direção estadual, à época, que por 

serem eventos de pequeno monte, não haveria necessidade de contrato, reunindo em só pagamento. 

Pagamento efetuado com apresentação da Nota Fiscal e comprovante do deposito em conta". 

15.9.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

4 15.9.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Grupo Viva 

De Comunicação Ltda., CNPJ 08.648.622/0001-32, no total de R$10.000,00, os quais 

deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não 

apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, 

relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços 

prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal 

emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o 

serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram 

afetivamente recebidos. 

15.10. O item 15.10. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou ausência 

de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Passadouro Comunicação Marketing E 

Eventos Ltda., CNPJ n° 06.085.181/0001-82, no total de R$5.972,98, têm a finalidade 

prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF 1	 CNPJ/CPF Valor 1 Anexo Folha 
21/5 Passadouro Comunicação Marketing E Eventos Ltda 106.085.181/ R$5.972,981 36 240 

TOTAL 1 R$5.972,98
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15.10.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 516): "Despesa realizada com 

gravação da reunião do líderes e direção da Juventude Progressista. Comprovam-se realização da 

referida convenção, os documentos em anexo, inclusive com a relação nominal dos participantes. 

Comprova-se a realização do evento também com os documentos de passagens aéreas e hospedagem 

apresentadas no item 15.42. Pagamento da referida despesa efetuado de acordo coma Resolução n° 

22.239/06, por estar o Diretório Estadual da Bahia, impedido de receber repasses dos Recursos do 

Fundo Partidário. Despesa efetuada sem contrato tendo em vista a Juventude Progressista não possuir 

legitimidade e nem personalidade jurídica para tanto. Com as provas do documento fiscal idôneo, 

comprovante de pagamento, via transferência eletrônica efetuada pelo Partido, e documentos que 

comprovam a realização do evento, dá-se por cumprida referida exigência". 

15.10.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.10.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Passadouro 

Comunicação Marketing E Eventos Ltda., CNPJ n° 06.085.181/0001-82, no total de 

R$5.972,98, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de 

contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de 

serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos 

serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao 

documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa 

declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens 

adquiridos foram afetivamente recebidos. 

15.10.4. Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da RAIS (Relação Anual 

de Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010, indicando que pode se tratar de empresa fantasma. 

15.11. O item 15.11. da Informação-Asepa n o 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa A3 Promoção e Produção Ltda., CNPJ n° 

11.428.705/0001-20, no total de R$30.948,78, têm a finalidade prevista n art. 44 da Lei n° 

9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data f Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
20/4 A3 PROMOÇÃO E PRODUÇÃO LTDA 11.428.705/0001-20 R$5.631,00 35 76 
29/4 A3 PROMOÇÃO E PRODUÇÃO LTDA 11.428.705/0001-20 R$3.920,30 35 90 
24/6 A3 PROMOÇÃO E PRODUÇÃO LTDA 11.428.705/0001-20 R$8.896,98 36 249
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Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anex Folha 
3/8 A3 PROMOÇÃO E PRODUÇÃO LTDA 11.428.705/0001-20 R$12.500,50 36 206 

TOTAL R$30.948,78

15.11.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 516-517): "Despesas com 

prestação de serviços para o Diretório do Estado do Maranhão, quanto ao serviço de preparação, 

produção e execução dos eventos do Partido, nas diversas fases da vida política da agremiação 

partidária. O Estado do Maranhão destaca-se pelo tamanho e pelas distâncias entre as sedes 

municipais e a Capital do Estado. O Partido procura manter contato permanente entre o Diretório 

Estadual e os Diretórios Municipais. Essa necessidade de transmitir aos diretorianos as orientações do 

partido, quer no âmbito administrativo, quer no âmbito eleitoral, requer uma logística que a 

exiguidade de funcionários do Diretório, torna impossível qualquer evento dessa natureza. Desde 

2009, o Estadual contratou firma especializada para tanto, conforme demonstra o contrato em anexo. 

Porém, estando o Diretório Estadual impedido, na época de receber verbas do Fundo Partidário, por 

sansão imposta pela TRE, nos termos de autorização concedida pela Resolução n° 22,239/06 - TSE, o 

Diretório Nacional arcou com as despesas autorizadas, inclusive com a presente, ora questionada, a 

qual segue em anexo o contrato firmado para sua execução. Portanto, está dentro dos limites 

autorizados pelo disciplinamento eleitoral". 

15.11.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.11.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa A3 Promoção 

e Produção Ltda., CNPJn° 11.428.705/0001-20, no total de R$30.948,78, os quais 

deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não 

apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, 

relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços 

prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal 

emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o 

serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram 

afetivamente recebidos. 

15.11.4. Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da RAIS (Relação Anual 

de Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010. Tais elementos podem indicar a ocorrência de empresa 

fantasma. 

15.12.	 O item 15.12. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão da não 
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apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documetos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa GB Produções de Vídeos Filmes e Mat. 

Public. Ltda., CNPJ n° 08.716.262/0001-69, no total de R$34.000,00, têm a finalidade 

prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
1/4 Cb Produções De Vídeos Filmes E Mat. Public. Ltda 08.716.262/0001-69 R$10.000,00 37 16 

29/4 Gb Produções De Filmes Videos R Mat. Publc. Ltda 08.716.262/0001-69 R$4.000,00 37 31 
27/5 Gb Produções De Filmes Videos R Mat. Publc. Ltda 08.716.262/0001-69 R$4.000,00 37 57 
13/7 Gb Produções De Filmes Videos R Mat. Publc. Ltda 08.716.262/0001-69 R$2.000,00 37 65 
14/7 Gb Produções De Filmes Videos R Mat. Publc. Ltda 08.716.262/0001-69 R$10.000,00 36 201 
19/7 Cb Produções De Filmes Videos R Mat. Publc. Ltda 08.716.262/0001-69 R$2.000,00 37 80 
19/1 Gb Produções De Filmes Videos R Mat. Publc. Ltda 08.716.262/0001-69 R$2.000,00 37 4 

TOTAL  R$34.000,00

15.12.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 517-518): "Autorização para o 

Diretório Nacional efetuar os pagamentos dos Diretórios Estaduais, na manutenção da sede, serviços e 

pessoal, pela Resolução TSE n° 22.239, de 8 de junho de 2006. Conforme documento em anexo, 

comprova-se pela emissão da Nota Fiscal de Serviços, e pagamento através do DOC Eletrônico com 

CPMF, pelos serviços realizados em favor do Diretório Estadual". 

15.12.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.12.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa GB 

Produções de Vídeos Filmes e Mat. Public. Ltda., GNPJ n° 08.716.262/0001-69, no total 

de R$34.000,00, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o 

prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de 

prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição 

detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente 

ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da 

despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens 

adquiridos foram afetivamente recebidos. 

15.13. O item 15.13. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Transcom Sistema de Comunicação Ltda., 
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CNPJ 0 04.367.756/0001-24, no total de R$8.178,45, têm a finalidade prevista no art. 44 

da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJÏCPF 1	 Valor Anexo Folha 
21/5 Transcom Sistema De Comunicação Ltda 04.367.756/0001-24 R$8.178,45 37 1	 33 

TOTAL R$8.178,45 

15.13.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 518): "Empresa contratada pelo 

Diretório Estadual do Maranhão, para produção de inserções estaduais a serem veiculadas nas 

emissoras de Rádio e TV do Estado. Por caracterizar-se pela prestação de serviço não usual, deixou o 

Diretório Estadual de celebrar contrato, de prestação de serviços. Serviço de caráter eventual. 

Permissão do art. 44. Da Lei 9.096/95. Documento fiscal de comprovação de serviço de ordem legal, 

Pagamento efetuado via transferência bancária - TED". 

15.13.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.13.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Transcom 

Sistema de Comunicação Ltda., CNPJ n° 04.367.756/0001-24, no total de R$8.178,45, os 

quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não 

apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, 

relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços 

prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal 

emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o 

serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram 

afetivamente recebidos. 

15.14. O item 15.14. da Informação-Asepa no 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Fabio Murilo Horta Melins, CNPJ n° 

04.740.876/0001-25 no total de R$2.000,00, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 

9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Emptesa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
1/9 FABIO MURILO HORTA MELINS 06.331.679/0001-88 R$2.000,00 37 95 

TOTAL R$2.000,00



Tribunal Superior Eleitoral 

(Fi. 17 da Informação n° 23 Asepa, de 21.3.2016.)
	

Prot. n°9.11312011 

Folha n° 

15.14.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 518-519): "Despesa d6Diretório 

Estadual de Sergipe. Serviços. Produção de adesivos institucionais. A divulgação da logomarca e o 

número do Partido e essencial para lograr êxito, quer na Cooptação de filiados, que na campanha 

política para eleger os seus candidatos. A despesa está estampada na Nota Fiscal em anexo, bem 

como o seu pagamento. Despesa ínfima, em que não e exigível contrato. A propaganda partidária, 

qual seja sua forma é prevista no art. 44 da lei 9.096/95, e esta despesa se enquadra nesse princípio. 

Despesa do Diretório Estadual de Sergipe. Pagamento pelo Diretório Nacional, com amparo na 

Resolução 22.239/06, por encontrar-se o Diretório Estadual impedido de receber recursos do Fundo 

Partidário". 

15.14.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.14.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Fabio Murilo 

Horta Melins, CNPJ n° 04.740.876/0001-25 no total de R$2.000,00, os quais deverão ser 

devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, 

juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório 

emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados 

ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, 

com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o serviço 

contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente 

recebidos. 

15.14.4. Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da RAIS (Relação Anual 

de Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010. 

15.15. O item 15.15. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de comunicação em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Televisão Vitória S/A, CNPJ n° 

27.419.100/0001-03, no total de R$14.758,37, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei 

n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
26/10 TELEVISÃO VITÓRIA S/A 27.419.100/0001-03 R$14.758,37 37 101 

TOTAL R$14.758,37
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15.15.1.	 Alegações do partido(Vol. Principal, fls. 519): "Despesa repelo 

Diretório Estadual do PP do Estado do Espírito Santo. Diretório Estadual com contas rejeitadas, 

havendo -autorização, pela Resolução n° 22.239/06, para o Diretório Nacional suportar com as 

despesas de serviços do partido. O Diretório teve deferido suas inserções semestrais e a empresa 

Televisão Vitória S/A foi encarregado de produzir as referidas inserções a serem veiculadas nos canais 

de comunicação do Estado. Este serviço está legalmente disciplinado em resolução da época. Apesar 

de instado, o Diretório Estadual do Espírito Santo, não localizou o contrato, que deveria ter sido 

firmado pelo gestor de época, bem como, a referida empresa somente forneceu declaração atual, com 

firma reconhecida, confirmando a efetivação dos serviços bem como a retribuição numerária, efetuada 

pelo Diretório Nacional. Serviço de interesse do Partido, autorizado por lei, não ferindo os princípios do 

art. 44 da Lei 9.096/95". 

15.15.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.15.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Televisão 

Vitória S/A, CNPJ n° 27.419.100/0001-03, no total de R$14.758,37, os quais deverão ser 

devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, 

juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório 

emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados 

ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, 

com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o serviço 

contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente 

recebidos. 

15.16. O item 15.16. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de locação de bens imóveis em razão da não 

apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente e 

outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa EGA - Grupo Ok 

Construções e Incorporações, CNPJ n° 00.690.271/0001-16, no total de R$R$41.016,60, 

tenham a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 

21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
10/2 Ega - Grupo 0k Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.418,62 10 10-14 
3/3 Ega - Grupo Ok Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.418,62 10 28-32 
26/3 Ega - Grupo 0k Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.418,62 10 76-80 
20/4 Ega - Grupo Ok Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.418,62 10 108-112 
27/5 Ega - Grupo 0k Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.860,37 10 172-176
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Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
24/6 Ega - Grupo 0k Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.882,11 10 206-210 
27/7 Ega - Grupo Ok Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.882,11 10 234-238 
1/9 Ega - Grupo Ok Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.882,11 10 265-269 

30/9 Ega - Grupo Ok Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$4.073,65 10 273-274 
25/11 Ega - Grupo Ok Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$4.073,65 10 317-318 
24/12 E 	 - Grupo Ok Construções E Incorporações 00.690.271/0001-16 R$3.688,12 10 334-336 

TOTAL  R$41.016,60 

15.16.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 519-520): "O Partido Progressista 

mantém sua sede oficial nas dependências do Senado Federal, conforme demonstra o comprovante de 

Inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica em anexo. (doc. 01) A 

referida sede comporta apenas a presidência do Partido e sala para reunião da Comissão Executiva 

Nacional. A parte administrativa que contempla a Secretária-Geral, Tesouraria-Geral e os 

departamentos administrativos, de informática e arquivo geral funcionam no SRTVS - Ed. Assis 

ChateaubrianS., 30 andar, salas 323,325,327, conforme descreve o contrato de locação em anexo, 

com a EGA - Grupo OK de Construções e Incorporações, (docs. 02 a 12) Portanto a locação de imóvel 

para a sede administrativa, a formalização do contrato de locação, insere-se as despesas previstas no 

art. 44 da Lei 9.096/95. Diligência atendida.". 

15.16.2.	 Análise da unidade técnica: atendeu a diligência nos termos estabelecidos 

pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.16.3. Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da RAIS (Relação Anual 

de Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010. 

15.17. O item 15.17. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de locação de bens imóveis em razão da não 

apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente e 

outros documentos que demonstrem que os valores pagos ao Sr. Rogério Ataíde Caldas 

Pinto, CPF n° 022.748.505-00, no total de R$8.413,50, têm a finalidade prevista no art. 44 

da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Pessoa física CPF Valor Anexo Folha 
10/2 ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO 022.748.505-00 R$1.050,00 10 15-17 
3/3 ROGEPJO ATAIDE CALDAS PINTO 022.748.505-00 R$1.050,00 10 66-68 
21/5 ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO 022.748.505-00 R$3.163,50 10 150-153 
18/6 ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO 022.748.505-00 R$1.050,00 10 179-180 
10/8 ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO 022.748.505-00 R$1.050,00 10 241-242 
21/9 ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO 022.748.505-00 R$1.050,00 10 271-272 

TOTAL  R$8.413,50
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15.17.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 520-521): "Trata-se de contrato 

de locação destinado à sede do Diretório Estadual do Partido no Estado da Bahia, firmado entre o 

Diretório e a pessoa física do locador Rogério Ataíde Caldas Pinto, (doc. 01). Tendo em vista 

encontrar-se o Diretório Estadual impedido que receber verbas do Fundo Partidário, o Diretório 

Nacional, com amparo na Resolução n° 22.239, de 8 de junho de 2006, assumiu o encargo do 

pagamento da manutenção da sede, serviços e pessoal. Comprova-se o impedimento pela cópia do 

Oficio n° 481/2009, comunicando a suspensão do repasse, por um ano. Tal suspensão iniciou-se no 

mês de setembro, a partir do recebimento do oficio, em 24/08/09, estendendo-se, até o mês de 

agosto de 2010. (doc. 02) O contrato de locação celebrado entre o Diretório Estadual e a pessoa do 

locatário, data de 25 de junho de 2007, e comprova-se o pagamento mediante apresentação dos 

recibos fornecidos pelo locador e cópia dos depósitos bancários e/ou transferências bancárias, (docs. 

03 a 07) Estando comprovada a finalidade do contrato, a forma de pagamento dentro dos padrões da 

época, considera-se suprida à diligência proposta.". 

15.17.2.	 Análise da unidade técnica: atendeu a diligência nos termos estabelecidos 

pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.18. O item 15.18. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de locação de bens imóveis em razão da não 

apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente e 

outros documentos que demonstrem que os valores pagos à pessoa fisica Eronildes de 

Albuquerque Canuto, CPF n° 049.153.057-91, no total de R$17.000,00, têm a finalidade 

prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Pessoa física CPF Valor Anexo Folha 
19/1 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 7-9 
1/4 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 105-106 

20/4 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 117-119 
21/5 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 148-149 
24/6 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 211-212 
19/7 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 215-217 
1/9 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 258-260 

21/9 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 269-270 
26/10 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 294-297 
25/11 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$1.500,00 10 315-316 
24/12 ERONILDES DE ALBUQUERQUE CANUTO 049.153.057-91 R$2.000,00 10 337-340 

TOTAL  R$17.000,00

15.18.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 521-522): "Despesas de aluguel 

do Diretório Estadual do Partido no Estado do Espírito Santo, em razão da rejeição de contas, cuja 

sanção foi a perda do repasse de verba do fundo partidário no ano de 2010. Conforme autorização 

dada pelo Tribunal Superior Eleitoral, pela Resolução n° 22.239, de 8 de junho de 2006, e pelas 

razões expostas no relatório e voto, o Diretório Nacional estava autorizado a pagar as despesas de 
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manutenção das sedes, serviços e pagamento de pessoal, do Diretório que estava com suas cotas 

suspensas. Conforme contratos de locação em anexo, o primeiro assinado em 2008 e o segundo em 

05 de dezembro de 2010, (docs. 01 e 02) o Diretório Estadual, pela sua localização, optou por firmar 

contrato de locação, com pessoa física. O contrato firmado prevê em todas as cláusulas os direitos e 

deveres do locador e do locatário, juridicamente perfeito e acabado. Por tratar-se de pessoa física o 

locador, a contraprestação dos alugueis, comprovava-se através de recibos e não de emissão de Notas 

Fiscais Eletrônicas há pouco introduzidas nas Secretarias aã Fazenda Estadual, (docs. 03 a 13) O 

Diretório era mero pagador das despesas do Diretório Estadual, tendo em vista ser a Diretória 

Estadual pessoa jurídica de Direito Privado, ter CNP 3 próprio e gerir sua própria vida financeira e 

administrativa, independente do Diretório Nacional. Com cópia dos referidos Contratos de locação em 

anexo, e prova documental dos referidos pagamentos, a diligencia apontada está plenamente 

satisfeita". 

15.18.2.	 Análise da unidade técnica: atendeu a diligência nos termos estabelecidos 

pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.19. O item 15.19. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de locação de bens imóveis em razão da não 

apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente e 

outros documentos que demonstrem que os valores pagos à pessoa física José Arinaldo 

de Oliveira Filho, CPF n° 180.193.975-34, no total de R$8.000,00, têm a finalidade 

prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Pessoa física CPF Valor Anexo Folha 
19/1 Jose Arinaldo De Oliveira Filho 149.193.975-34 R$1.000,00 10 4-6 
3/3 Jose Arinaldo De Oliveira Filho 149.193.975-34 R$1.000,00 10 69-70 
1/4 Jose Arinaldo De Oliveira Filho 149.193.975-34 R$1.000,00 10 103-104 

29/4 Jose Arinaldo De Oliveira Filho 149.193.975-34 R$1.000,00 10 144-145 
27/5 Jose Arinaldo De Oliveira Filho 149.193.975-34 R$1.000,00 10 177-178 
13/7 Jose Arinaldo De Oliveira Filho 149.193.975-34 R$1.000,00 10 213-214 
3/8 Jose Arinaldo De Oliveira Filho 149.193.975-34 R$1.000,00 10 239-240 
1/9 Jose Arinaldo De Oliveira Filho 149.193.975-34 R$1.000,00 10 262-264 

TOTAL  R$8.000,00

15.19.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 522): "Despesa prevista no art. 44 

da Lei n o 9.096/95, destinada ao uso do imóvel pelo Diretório Estadual de Sergipe. Contrato de 

locação conforme cláusulas de uso, para fins comerciais. (doc. 01) Pagamento efetuado pelo Diretório 

Nacional de acordo com a Resolução n° 22.239, de 08/06/06 e Resolução n° 02 do próprio partido. 

Em anexo, comprovante do recibo fornecido pelo contratado com CPF, e comprovante do depósito em 

conta, por meio eletrônico - TED. (docs. 02 a 08) Despesa que não fere a aplicação do art. 44 da Lei 

n° 9.096/95 e disciplinado pela Resolução correlata do Tribunal Superior Eleitoral. Despesa de 

R$8.000,00 (oito mil reais) devidamente comprovada".

""-1^ 
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15.19.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nÔos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.19.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à pessoa física José 

Arinaldo de Oliveira Filho, CPF n° 180.193.975-34, no total de R$8.000,00, os quais 

deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não 

apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, 

relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços 

prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal 

emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o 

serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram 

afetivamente recebidos. 

15.20. O item 15.20. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de locação de bens imóveis em razão da não 

apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente e 

outros documentos que demonstrem que os valores pagos à pessoa fisica Gilvan Pessoa 

Costa, CPF n° 257.869.113-49, no total de R$R$19.661,88, têm a finalidade prevista no 

art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Pessoa física CPF Valor Anexo Folha 
10/2 GILVAN PESSOA COSTA 257.869.113-49 R$2.808,84 10 18-20 
18/2 GILVAN PESSOA COSTA 257.869.113-49 R$2.808,84 10 23-25 
26/3 GILVAN PESSOA COSTA 257.869.113-49 R$2.808,84 10 71-73 
20/4 GILVAN PESSOA COSTA 257.869.113-49 R$2.808,84 10 113-115 
21/5 GILVAN PESSOA COSTA 257.869.113-49 R$2.808,84 10 145-146 
18/6 GILVAN PESSOA COSTA 257.869.113-49 R$2.808,84 10 181-82 
19/7 GILVAN PESSOA COSTA 257.869.113-49 R$2.808,84 10 218-219 

TOTAL  R$19.661,88

15.20.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 522-523): "O Diretório Estadual 

do Partido Progressista do Estado do Maranhão firmou contrato com pessoa física, de locação de 

imóvel para estabelecimento de sua sede. (doc. 1) Tendo sofrido a suspensão das cotas do fundo 

partidário, por decisão do TRE, o Diretório Nacional, com amparo na Resolução TSE 22.239, assim as 

contas de manutenção da sede, serviços e pagamento de pessoal, durante o período que perdurou a 

referida sanção. Mas, em obediência ao contrato firmado, a pessoa física emitiu os recibos a cada mês 

do aluguel vencido, sendo realizado o depósito em conta corrente, via Transferência Eletrônica. (doc. 

02 a 09) Este item observa na íntegra os preceitos do artigo 44 da Lei 9.096/95". 



Tribunal Superior Eleitoral 

(Fi. 23 da Informação n°23 Asepa de 21.3.2016.) 	 Prot. ri* 9.113/2011 

Folha n1 

15.20.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.20.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à pessoa física Gilvan 

Pessoa Costa, CPF n° 257.869.113-49, no total de R$R$19.661,88, os quais deverão ser 

devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, 

juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório 

emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados 

ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, 

com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o serviço 

contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente 

recebidos. 

15.21. O item 15.21. da Informação-Asepa no 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de locação de veículos em razão da não 

apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente e 

outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Alto Locadora 

Ltda., CNPJ n° 05.309.825/0001-06, no total de R$31.916,41, têm a finalidade prevista 

no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data EnipresajPF CNPJ!CPF Valor Anexo Folha 
10/2 ALRO LOCADORA LTDA 05.309.825/0001-06 R$630,00 11 13-16 
10/2 ALRO LOCADORA LTDA 05.309.825/0001-06 R$3.691,50 11 16-18 

T17 ALRO LOCADORA LTDA 05.309.825/0001-06 R$7.383,00 11 30-34 
974 ALRO LOCADORA LTDA 05.309.825/0001-06 R$3.691,50 11 43-44 
7/5 ALRO LOCADORA LTDA 05.309.825/0001-06 R$1.440,91 11 45-46 
21/5 ALRO LOCADORA LTDA 05.309.825/0001-06 R$3.705,00 11 51-52 
24/6 ALRO LOCADORA LTDA 05.309.825/0001-06 R$3.991,50 11 75-77 
10/8 ALRO LOCADORA LTDA 05.309.825/0001-06 R$3.691,50 11 81-82 
10/9 ALRO LOCADORA LTDA 05.309.825/0001-06 R$3.691,50 11 91-93 

TOTAL  R$31.916,41

15.21.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 523-524): "Despesa de locação de 

veículo, paga pelo Diretório Nacional tendo em vista sanção imposta pelo TRE ao Diretório Estadual do 

Partido, por rejeição das contas partidárias. Trata-se de contrato de locação de veículos firmado em 

30 de julho de 2009, para prestação de serviços de locomoção ao Diretório Estadual, principalmente 

para as equipes que percorreram o Estado em busca do aumento do número de filiações partidárias, 

(doc. 01). O Diretório Estadual não possuía veículos próprios, sendo necessário a locação de veículos 

para percorrer todos os municípios do Estado, para a organização partidária. O Estado da Bahia é um 

dos maiores Estados do País e a distância entre suas cidades, torna-se impossível a realização do 
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trabalho de visita aos Diretórios Municipais e a campanha de filiação partidária. O Diretório Estadual, 

desde 2009, encampou o projeto de filiação, tendo em vista a eleição geral de 2010, e as filiações 

partidárias significam arregimentação de possíveis eleitores do Partido. Como efeito o Partido elegeu 

no Estado 04 Deputados Federais, constituindo a 2 maior bancada do Partido para a Câmara dos 

Deputados. Alcançou a meta proposta. Os valores do contrato são variáveis, na sua mensalidade, 

devido ao uso maior ou menor, sendo regrado pela necessidade do serviço. Contrato firmado dentro 

dos padrões normais, com pré visibilidade de cobertura par a sinistros, (docs. 02 a 10) Comprovado 

as despesas realizadas mediante contrato e apresentação das Notas Fiscais, e depósito bancário fica 

suprida a diligência." 

15.21.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.21.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Alro 

Locadora Ltda., CNPJ no 05.309.825/0001-06, no total de R$31.916,41, os quais deverão 

ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, 

juntamente com o documento fiscal idôneo e o contrato de prestação de serviços, 

relatório emitido pelo prestador de serviço contendo o nome dos passageiros, origem e 

destino, O partido deve informar qual a vinculação partidária dos passageiros e a 

finalidade da viagem, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do 

responsável pela certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi 

efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos. 

15.22. O item 15.22. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de locação de veículos em razão da não 

apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente e 

outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Calcur Turismo 

Ltda., CNPJ no 05.782.333/0001-33, no total de R$12.810,40, têm a finalidade prevista 

no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE ri0 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
19/1 CALCUR TURISMO LTDA 05.782.333/0001-33 R$1.450,00 11 4-12 
10/6 CALTUR TURISMO LTDA 05.782.333/0001-33 R$9.760,40 11 56-67 
1/9 CALTUR TURISMO LTDA 05.782.333/0001-33 R$1.600,00 11 87-90 

TOTAL R$12.810,40

15.22.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 524-525): "O Diretório Estadual 

de Sergipe estava impedido de receber verbas do Fundo Partidário, por sansão imposta pelo TRE, 

devido a rejeição de contas. A teor da Resolução n° 22.239 - TSE, o Diretório Nacional pagou as 
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despesas de manutenção, das sedes, serviços e pessoal, do Diretório Estadual, enquanto perdurava a 

proibição de repasse de verbas do Fundo Partidário. O Diretório Estadual, por seu Presidente, na 

rubrica de serviços, locou veículo, para visitar os diretórios municipais do Estado, diante da campanha 

nacional para promover as filiações partidárias, em vista às eleições gerais de 2010. As cópias dos 

contratos padrões de Empresa Locadora abrangiam os dados do contratante e contratado, 

documentos, condições de uso, certidão negativa de débitos federais, estaduais e União, e seu 

pagamento ficou condicionado a apresentação da Nota Fiscal e respectivo recibo, sendo realizado 

através de Transferência Eletrônica na conta da referida Empresa. Este item se enquadra, na rubrica 

serviços, disposto no artigo 44 da Lei n° 9.096/95". 

15.22.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.22.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Calcur 

Turismo Ltda., CNPJ n° 05.782.333/0001-33, no total de R$12.810,40, os quais deverão 

ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, 

juntamente com o documento fiscal idôneo e o contrato de prestação de serviços, 

relatório emitido pelo prestador de serviço contendo o nome dos passageiros, origem e 

destino, o partido deve informar qual a vinculação partidária dos passageiros e a 

finalidade da viagem, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do 

responsável pela certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi 

efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos. 

15.23. O item 15.23. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a 

ausência de comprovação de despesas com serviços de locação em razão da não 

apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente e 

outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Comercial de 

Alimentos Grano Ltda. - EPP, CNPJ n° 06.278.433/0001-90, no total de R$10.445,00, 

têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 

21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
19/2 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$901,00 11 19-23 
3/3 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$832,00 11 24-27 
26/3 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$832,00 11 27-29 
20/4 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$944,95 11 40-42 
21/5 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$854,50 11 47-50 
10/6 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$966,55 11 53-55 
19/7 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$832,00 11 78-80 
19/8 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$832,00 11 83-86 
20/9 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$832,00 11 94-96
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22/10 1 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$832,00 if 97-99 
18 /11 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$893,00 11 100-102 
17/12 Comercial De Alimentos Grano Ltda Epp 06.278.433/0001-90 R$893,00 11 104-107 

TOTAL R$10.445,00 

15.23.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 525): "Despesas realizadas com a 

locação de máquina de fornecimento de café. Cedida em comodato e fornecimento dos respectivos 

insumos, colocada à disposição na sede da Liderança do Partido, na Câmara dos Deputados. O 

respectivo contrato prevê o pagamento mensal na quantidade de do seu consumo, prevendo 

pagamento superior, caso exceda a quantidade mínima descrita. Tendo em vista que a locação do 

bem acima descrito está de acordo com as normas que regem as despesas com verba do Fundo 

Partidário, e com o respectivo contrato em anexo, bem como, com o comprovante atualizado de 

situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica - CNPJ - o Partido dá por cumprida a 

diligência em apreço". 

15.23.2.	 Análise da unidade técnica: atendeu a diligência nos termos estabelecidos 

pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.24. O item 15.24. da Informação-Asepa n0 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de contabilidade em razão da não 

apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente e 

outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Dinâmica 

Assessoria Contábil, CNPJ n° 05.251.952/0001-00, no total de R$15.114,19, têm a 

finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 

21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
10/2 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.431,00 12 21-26 
18/2 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.031,57- 12 30-33 
26/3 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.023,02 12 47-50 
7/4 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.057,02 12 56-58 
29/4 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.020,02 12 79-81 
10/6 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.103,72 12 99-101 
13/7 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.020,02 12 109-111 
10/8 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.305,02 12 119-121 
1/9 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$1.020,02 12 126-128 

25/11 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$3.062,76 12 147-154 
24/12 DINÂMICA ASSESSORIA CONTÁBIL 05.251.952/0001-00 R$2.040,02 12 158-163 

TOTAL  R$15.114,19

15.24.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 525-526): "Contrato de Prestação 

de Serviços de Contabilidade firmado entre o Diretório Estadual de Mato Grosso e a Dinâmica 

(Dinacon) Assessoria Contábil, para escrituração dos registros fiscais do Partido e demais serviços 

afetos a contabilidade, orientação, emissão de guias fiscais e demais procedimentos contábeis, 
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inclusive a prestação de contas anual. O contrato previa em contraprestação dos serviços norários 

contábeis mensais. Estando o Diretório Estadual impedido de receber cotas do Fundo Partidário em 

decorrência a sanções imposta pelo TRE, amparado no Resolução 22.232/06, os pagamentos foram 

efetuados pelo Diretório Nacional, por constarem no rol das despesas autorizadas pelo art. 44 da Lei 

n° 9.096/95. Em anexo contrato (doc. 01), Documentos Fiscais fornecidos pela Empresa e 

comprovantes de pagamentos efetuados via transferência bancária". 

15.24.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.24.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Dinâmica 

Assessoria Contábil, CNPJ n° 05.251.952/0001-00, no total de R$15.114,19, os quais 

deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não 

apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, 

relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços 

prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal 

emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o 

serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram 

afetivamente recebidos. 

15.25. O item 15.25. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de contabilidade em razão da não 

apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente e 

outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa A&S -.Assessoria e 

Serviços Contábeis, CNPJ n° 06.311.222.0001-01, no total de R$47.918,00, têm a 

finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 

21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
10/2 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222.0001-01 R$3.686,00 12 11-13 
3/3 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222.0001-01 R$3.686,00 12 34-37 
26/3 A&S - AssessoriaE Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 51-53 
29/4 A&S - AssessoriaE Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 73-75 
27/5 A&S - AssessoriaE Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 88-90 
24/6 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 102-104 
27/7 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 112-114 
1/9 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 122-125 

30/9 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 134-136 
28/10 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 137-139 
25/11 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$3.686,00 12 155-157 
24/12 A&S - Assessoria E Serviços Contábeis 06.311.222/0001-01 R$7.372,00 12 164-166 

______ TOTAL  R$47.918,00
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15.25.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 526-527): "Contrato firmando 

entre o Partido Progressista e o escritório A&S contabilidade e Consultoria Ltda. dotado de 1 0 de 

outubro de 2008, e que perdura até os tempos atuais, (doc. 01) Conforme descrição no contrato, o 

referido escritório oferece os serviços de contabilidade que compreende o registro e escrituração de 

todos os atos e fatos ocorridos no Diretório Nacional, Balanço Patrimonial, Financeiro, Relatórios mês 

a mês, com prestação de contas ao Órgão competente. Orientação na área de Imposto de Renda, 

Trabalhista e Pr evidenciar ia. Se for observado, a própria escrituração da prestação de contas em 

análise, foi da competência da A&S Assessoria e Contabilidade, inclusive com subscrição da 

documentação anexada. Comprova-se a diligência com a cópia do contrato firmado entre o Partido e a 

referida Empresa de contabilidade, cópia da subscrição da prestação de contas 2010 e documentos 

fiscais". 

15.25.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.25.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa A&S - 

Assessoria e Serviços Contábeis, CNPJ n° 06.311.222.0001-01, no total de R$47.918,00, 

os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não 

apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, 

relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços 

prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal 

emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o 

serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram 

afetivamente recebidos. 

15.26. O item 15.26. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de contabilidade em razão da não 

apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente e 

outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Tecplan Soluções 

Contábeis e Empresariais, CNPJ n° 04.740.876/0001-25, no total de R$6.772,09, têm a 

finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 

21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
19/1 Tecplan Soluções Contábeis E Empresariais 75.812.768/0001-69 R$1.603,25 12 4-8 
10/2 Tecplan Soluções Contábeis E Empresariais 75.812.768/0001-69 R$1.042,83 12 14-17 
3/3 Tecplan Soluções Contábeis E Empresariais 75.812.768/0001-69 R$1.016,43 12 40-43 
7/4 Tecplan Soluções Contábeis E Empresariais 75.812.768/0001-69 R$1.042,83 12 59-63
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Emprésa/PF	 : cNPJ/cPF :Valor Anexo Folha. 
29/4 Tecplan Soluções Contábeis E Empresariais 75.812.768/0001-69 R$1.001,83 12 82-85 
10/6 Tecplan Soluções Contábeis E Empresariais 75.812.768/0001-69 R$1.064,92 12 95-98 

TOTAL R$6.772,09 

15.26.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 527): "Diretório Estadual do 

Partido Progressista de Santa Catarina. Diretório Estadual impedido de receber recursos do Fundo 

Partidário, por rejeição das contas, nos 06 (seis) primeiros meses do ano. O Diretório Nacional, com 

amparo da Resolução n° 22.239, de 08 de junho de 2006, assume o pagamento das despesas de 

manutenção, serviços e pessoal. Dentre elas o pagamento do serviço de contabilidade, prestado pela 

empresa TECPLAN Soluções Contábeis e Empresariais, cujo contrato firmado entre a mesma e o 

Diretório Estadual de Santa Catarina. Cópia do referido contrato, cópia do serviço prestado (doc. 01), 

Prestação de contas anual de 2010 (doc. 02) em anexo, bem como cópia das Notas Fiscais, do período 

dos 06 (seis) primeiros meses do ano. (docs. 03 a 08). Estando inscrito no rol das despesas 

enunciadas pelo artigo 44 da Lei n o 9.096/95, considera-se sanada a diligência". 

15.26.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.26.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Tecplan 

Soluções Contábeis e Empresariais, CNPJ n° 04.740.876/0001-25, no total de 

R$6.772,09, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de 

contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de 

serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos 

serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao 

documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa 

declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens 

adquiridos foram afetivamente recebidos. 

15.27. O item 15.27. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de tecnologia da informação em razão da não 

apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente e 

outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Web Adviser Software 

Ltda., CNPJ n° 05.244.232/0001-09, no total de R$37.170,80, têm a finalidade prevista 

no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF .CNPJICPF Valor Anexo Fólha. 
19/1 WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$732,40 13 4-6 
19/2 WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$732,40 13 38-39 
3/3 WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$732,40 13 40-41
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Datã: Eiiipresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo FoTha 
3/3 WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$9.700,00 13 44-57 
18/6 WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$19.400,00 13 128-130 
19/7 WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$2.199,60 13 145-151 
10/8 WEBADVISERSOFTWARELTDA 05.244.232/0001-09 R$734,80 13 158-160 
21/9 WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$734,80 13 182-183 
26/10 WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$734,80 13 191-193 
18/11 WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$734,80 13 196-199 
24/12 WEB ADVISER SOFTWARE LTDA 05.244.232/0001-09 R$734,80 13 224-226 

TOTAL  R$37.170,80

15.27.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 527-528): "Despesas com a 

reformulação e modernização do 'site do Partido, bem como, programação, disponibilização de 

ferramenta, gestão e publicação, hospedagem de site, consultoria e manutenção técnico-operacional. 

(doc. 01). Compreende este item, as despesas de manutenção mensal, e a 1 parcela do programa de 

reestruturação do 'site", compreendendo o 'briefíng, arquitetura de informação e criação/webdesign. 

As notas fiscais emitidas pela referida empresa estão de acordo com o que reza o contrato. Da mesma 

forma, os pagamentos realizados contra a apresentação das Notas Fiscais, por meio de Transferência 

Eletrônica, estão expressas nas cópias xerográficas apresentadas, (docs. 02 a 11). A criação e 

manutenção do "site" da agremiação partidária, está de acordo com o que prescreve o artigo 44 da 

Lei 9096/95". 

15.27.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.27.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Web Adviser 

Software Ltda., CNPJ no 05.244.232/0001-09, no total de R$37.170,80, os quais deverão 

ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, 

juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório 

emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados 

ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, 

com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o serviço 

contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente 

recebidos. 

15.28. O item 15.28. da Informação-Asepa no 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de tecnologia da informação em razão da não 

apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente e 

outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa A&T Telecon 

Soluções Empresariais e Consultoria, CNPJ n° 07.558.697/0001-60, no total de 
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R$R$16.731,75, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8 0 da 

Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJICPF Valor Anexo Folha 
10/2 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$2.462,50 13 20-25 
18/2 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.231,25 13 26-29 
26/3 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.244,75 13 102-105 
20/4 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.244,75 13 85-88 
21/5 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.244,75 13 89-93 
18/6 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.231,25 13 125-127 
19/7 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.231,25 13 133-135 
19/8 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.231,25 13 164-165 
21/9 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.231,25 13 168-170 
26/10 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.231,25 13 194-195 
25/11 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.231,25 13 207-209 
24/12 A&T Telecon Soluções Empresariais E Consultoria 07.558.697/0001-60 R$1.916,25 13 213-215 

TOTAL  R$16.731,75

	

15.28.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 528-529): "Serviços de instalação 

de rede de computadores e manutenção da rede telefônica na Sede Principal e sede Administrativa do 

Partido, (doc. 01). O Partido possui sua sede Principal nas dependências do Senado Federal, onde se 

localiza o gabinete de seu Presidente e local para as reuniões da Comissão Executiva Nacional. Sendo 

esta sede localizada nas dependências do Senado Federal, o sistema telefônico é mesclado entre 

linhas do próprio senado e linhas telefônicas do partido. Não raro, problemas de ordem técnica 

surgiam, principalmente com a instalação da mesa operadora telefônica, com tecnologia da época. Por 

isso o contrato de manutenção mensal que se fazia necessário, (docs. 03 a 13). Igualmente, na Sede 

Administrativa, que funciona do SRTVS - Qd. 701-Edifício Assis Chateaubriand, com instalação do 

sistema operacional em rede e central telefônica, fazia-se necessária a contratação de empresa, visto 

o partido não dispor em seus quadros funcionário especializado. Despesas amparadas no artigo 44 da 

Lei 9.096/95". 

	

15.28.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.28.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa A&T Telecon 

Soluções Empresariais e Consultoria, CNPJ n° 07.558.697/0001-60, no total de 

R$R$16.731,75, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o 

prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de 

prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição 

detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente 

ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da 

despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens 

adquiridos foram afetivamente recebidos. 
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15.29. O item 15.29. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de tecnologia da informação em razão da não 

apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente e 

outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Guria Informação 

& Sistemas Ltda., CNPJ no 36.768.893/0001-67, no total de R$42.000,00, têm a 

finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 

21.841/2004: 

Data Emprésa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
19/1 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 7-14 
18/2 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 30-37 
26/3 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 74-81 
20/4 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 94-101 
21/5 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 106-112 
10/6 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 118-124 
19/7 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 137-144 
10/8 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 152-158 
21/9 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 175-181 
21/10 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 184-190 
18/11 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 R$3.500,00 13 200-206 
24/12 Guria Informação & Sistemas Ltda 36.768.893/0001-67 1	 R$3.500,00 13 217-223 

TOTAL  R$42.000,00

	

15.29.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 529): "A Empresa Guria 

Informação e Sistemas prestava serviço à Liderança do Partido e a Bancada, no sentido de oferecer, já 

nas primeiras horas da manhã, as notícias dos principais jornais do país e especificamente as matérias 

de interesse do Partido, eletronicamente. O usuário poderia acessar a página, via internet, não 

cabendo mais fotocopiar matérias de jornais e revistas, bastando o acesso virtual, O Clipping era 

disponibilizado todos os dias da semana, bastando o usuário ser cadastrado e utilizar a senha 

fornecida. Em anexo, estão todas as Notas Fiscais dos 12 meses do ano, expedidas de acordo com a 

legislação da época, e seu pagamento somente ocorria após a apresentação da mesma. Comprova-se 

o pagamento mediante cópia da Transferência Eletrônica -TED, para a conta da empresa, conforme 

xerox em anexo 

	

15.29.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.29.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Guria 

Informação & Sistemas Ltda., CNPJ n° 36.768.893/0001-67, no total de R$42.000,00, os 

quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não 

apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, 

relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços 

-/,<i 
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prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao docuscal 

emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o 

serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram 

afetivamente recebidos. 

15.30. O item 15.30. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de consultoria em razão da não apresentação 

de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que os 

valores pagos à pessoa física João Batista Gruginski, CPF n° 004.995.109-25, no total de 

R$41.794,51, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 

Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Pessoa física CPF Valor Anexo Folha 
19/1 JOAO BATISTA GRUGJNSKI 004.995.109-25 R$4.703,87 14 63-64 

19/1 JOAO BATISTA GRUGINSKI 004.995.109-25 R$14.920,32 14 60-62 

13/7 JOAO BATISTA GRUGINSKI 004.995.109-25 R$22.170,32 14 128-130 

TOTAL  R$41.794,51

	

15.30.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 529-530): "Em 24.10.2007, com 

base em elementos abrigados no Processo 10168.003918/2007-36, o Partido Progressista foi intimado 

no Termo de Notificação Fiscal (TNF), em que a Fiscalização imposta ao Partido irregular idades tais 

como: Contabilização de saída de recursos do patrimônio, no ano de 2002 a 2004, com base em notas 

fiscais inidôneas; Falta de retenção e de recolhimento do IRPF; Falta de contabilização, em 2003 e 

2004 de improváveis recebimentos de recursos. Em razão das impugnações, houve a iminência da 

Autoridade expedir Ato Declaratório de Suspensão da Imunidade Tributária do Partido. Por se tratar de 

matéria complexa, houve por bem o Partido contratar profissional especializado na área, ocorrendo 

seus pagamentos conforme as etapas com efetiva prestação dos serviços, (docs. 01 e 02) Dessa 

forma, no exercício de 2010, foram efetuados 03(três) pagamentos, por meio de RPA s (Recibo de 

Pagamento de Autônomo), com as respectivas retenções de INSS e IRPF, conforme se verificar das 

copias dos respectivos recibos em anexo. Em anexo também o comprovante das Transferências 

Eletrônicas efetuada na respectiva conta bancária. Em anexo, comprovantes de andamento e 

intervenções do profissional contratado, que comprovam o exercício do contrato". 

	

15.30.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.30.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à pessoa física João 

Batista Gruginski, CPF n° 004.995.109-25, no total de R$41.794,51, os quais deverão ser 

devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, 

juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório 
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emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços 

ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, 

com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o serviço 

contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente 

recebidos. 

15.31. O item 15.31. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de consultoria em razão da não apresentação 

de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que os 

valores pagos à empresa CAC Consultoria Política, CNPJ n° 04.740.876/0001-25, no 

total de R$66.164,25, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 

8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
18/2 CAC CONSULTORIA POLÍTICA 01.666.674/0001-92 R$29.562,75 14 65-68 
13/7 CAC CONSULTORIA POLÍTICA 01.666.674/0001-92 R$7.038,75 14 117-119 

25/11 CAC CONSULTORIA POLÍTICA 01.666.674/0001-92 R$29.562,75 14 197-200 
TOTAL  R$66.164,25

	

15.31.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 530-531): "Contratação pelo 

Diretório Nacional da Empresa CAC - Consultoria Política para avaliar os seguintes assentos de 

interesse do Partido: 1 0 - Contrato no valor de R$31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), 

teve, a finalidade de pesquisar a situação política do Partido Progressista nos diversos Estados da 

Federação, visando traçar um paralelo estratégico para as eleições de outubro de 2010. Vide relatório 

em anexo. (docs. 01, 02 e 03) 2 0 - Contrato no valor de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) 

firmado para traça estudos e viabilidade de base para o posicionamento partidário à nível nacional, 

para posicionar o Diretório Nacional nas posições partidárias a tornar e formar opinião, se possível, 

única. Vide relatório em anexo. (docs. 04, 05 e 06) 3 0 - Contrato firmado no valor de R$31.500,00 

(trinta e um mil e quinhentos reais) para orientar as ações do Partido no estudo para o plano de 

expansão eleitoral (docs. 07, 08 e 09) São estudos para orientar e planejar as ações partidárias tanto 

no ano eleitoral, quanto nos anos, subsequentes nos quais o partido define as estratégias para 

alcançar os objetivos a que se propõe. Despesas autorizadas pela Legislação em vigor não havendo 

impedimentos para a realização de tais estudos. Com os contratos e relatórios em anexo, entende-se 

o cumprimento da diligência em questão". 

	

15.31.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

	

15.31.3.	 Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa CAC 

Consultoria Política, CNPJ n° 04.740.876/0001-25, no total de R$66.164,25, os quais 
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deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de etas não 

apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, 

relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços 

prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal 

emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o 

serviço contratado. foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram 

afetivamente recebidos. 

15.31.4. Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da RAIS (Relação Anual 

de Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010. 

15.32. O item 15.32. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de serviços de consultoria jurídica em razão 

da não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à pessoa física Ermeto Antônio Cembranel, CPF no 

046.183.941-53, no total de R$121.089,48, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 

9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Pessõafísica CPF: Valor Anexo Folha 
19/1 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$8.975,32 14 55-57 
18/2 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$8.975,32 14 72-74 
26/3 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$8.988,82 14 81-83 
20/4 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$8.975,32 14 92-94 
21/5 1 ERJVWTO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$8.975,32 14 101-102 
18/6 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$8.975,32 14 110-111 
19/7 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$8.975,32 14 132-134 
19/8 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$8.975,32 14 147-149 
20/9 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$9.799,38 14 176-178 
21/10 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$9.799,38 14 185-187 
18/11 ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$9.799,38 14 193-194 
16/12 ERIvIETO ANTÔNIO CEMBRANEL 046.183.941-53 R$9.799,38 14 207-208 
16/12 ERMETO ANTÔNIO CEMIBRANEL 046.183.941-53 R$10.075,90 14 211-212 

TOTAL  R$121.089,48

15.32.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 531-532): "Contrato de prestação 

de serviço para gerenciar a parte administrativa do Partido, compreendendo entre outros pontos a 

supervisão da, especifica, da tesouraria-geral, contabilidade e secretária-geral. Contrato firmado em 

01 de agosto de 2009, comprazo indeterminado, e pagamento mensal, por meio de RPA (Recibo de 

Pagamento de Autônomo) e retenção na fonte dos impostos (IRPF e INSS) devidos (doc. 01) São 

responsabilidades afeias: Confecção e compilação das resoluções e atos normativos distribuídos aos 

candidatos do partido, nas diversas eleições; Suporte ao Secretário-Geral, na estrutura da Secretaria-
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Geral, convocações das reuniões da Comissão Executiva Nacional, Diretórios e Convenção Nacional; 

Supervisão da Tesouraria-Geral, quanto ao pagamento, coleta de assinatura do Presidente e 

Tesoureiro, analise de notas a serem pagas, etc.. Supervisão das atividades do departamento de 

informática; Supervisão quanto a escrituração dos livros da Secretaria-Geral; Supervisão das 

atividades dos funcionários; Despachos diários ou semanais com o Senhor Presidente e Senhor 

Tesoureiro-Geral. Demais atividades que afeiam a rotina administrativa do Partido, (docs. 02 a 13) 

Enquadramento, com cópia do contrato, em anexo, nos limites do artigo 44 da Lei 9.096/95 e 

respectiva resolução do TSE. Diligência cumprida". 

15.32.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.32.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à pessoa fisica Ermeto 

Antônio Cembranel, CPF n° 046.183.941-53, no total de R$121.089,48, os quais deverão 

ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, 

juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório 

emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados 

ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, 

com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o serviço 

contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente 

recebidos. 

15.33. O item 15.33. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Aristides Junqueira Advogados Associados, 

CNPJ n° 02.852.610/0001-49, no total de R$R$37.540,00, têm a finalidade prevista no 

art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 80 da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
18/2 AristidesJungueita Advogados Associados 02.852.610/0001-49 R$18.770,00 15 18-21 
24/6 AristidesJungueira Advogados Associados 02.852.610/0001-49 R$18.770,00 15 87-89 

TOTAL R$37.540,00

15.33.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 532-533): "Honorários 

advocatícios pactuados entre Aristides Junqueira Advogados Associados e o Diretório Nacional. 

Prestação de serviços de ordem eventual em defesa do Partido, na intervenção de membro da 

bancada na Câmara dos Deputados. Insere-se na competência do Diretório Nacional a defesa de seus 

membros, principalmente quando envolve o mandato de parlamentar, sufragado nas urnas, 0 
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montante representado nas notas fiscais emitidas, retidos os impostos e tributos de prae(refletem 

amplamente a prestação de serviço pactuado, bem como, respectivo pagamento, via transferência 

bancária. Despesa realizada dentro das previsões do art. 44 da Lei n° 9096/95". 

15.33.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.33.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Aristides 

Junqueira Advogados Associados, CNPJ n° 02.852.610/0001-49, no total de 

R$R$37.540,00, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o 

prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de 

prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição 

detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente 

ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da 

despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens 

adquiridos foram afetivamente recebidos. 

15.34. O item 15.34. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Barbosa E Dias Advogados Associados 

S/C, CNPJ n° 03.210.763/0001-55, no total de R$R$90.505,00, têm a finalidade prevista 

no art. 44 da Lei ri0 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
19/1 BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$4.000,00 5 4-6 
18/2 BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$4.000,00

-
5 15-17 

26/3 BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$4.000,00
-

15 37-40 
20/4 BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$4.000,00 15 44-47 

574 1 BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$46.925,00 15 1	 51-53 
17 BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$3.940,00 15 63-67 

18/6 BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$3.940,00 15 80-84 
19/7 BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$3.940,00 15 94-98 
19/8 BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$3.940,00 15 107-
21/9 BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$3.940,00 15 125 
26/1 BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$3.940,00 15 129 
25/1 BARBOSA E DIAS ADVOGADOS 03.210.763/0001-55 R$3.940,00 15 1	 134 

TOTAL  R$90.505,00

15.34.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 533): "O Escritório Barbosa e Dias 

Advogados Associados mantém com o Partido Progressista contrato de serviços advocatícios desde 

1998, sendo que em 2009, foi assinado novo contrato com reajuste de valor, tendo em vista a 
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assistência jurídica prestada aos Diretórios Estaduais ou Municipais, conforme o caso e a necessidade, 

(doc. 01) Foi pactuado que o pagamento seria desmembrado em duas notas fiscais, uma de 

R$4.000,00 (quatro mil reais) e a outra de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) mensais, somente para 

efeitos de conferir a primeira, à assistência jurídicas as causas do Partido à nível nacional e o segundo 

valor, para atribuir a assistência jurídica a todos os Diretórios Estaduais e municipais e aos 

candidatos, bem como a assessoramento jurídico eleitoral, (doc. 02 - relatório) Portanto, infere-se no 

ano de 2010, pagamentos de valor maior e valor menor, ambos inscritos no mesmo contrato, (docs. 

03 a 14 - valor menor e docs. 15 a 17 - valor maior) Observe-se, que de conformidade com a 

legislação à época, foram retidos e recolhidos os impostos devidos conforme cópia das notas ficais e 

comprovantes de pagamento, descritos no item 15.34. Em anexo ainda relatório das intervenções do 

referido escritório de advocacia". 

15.34.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.34.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Barbosa E 

Dias Advogados Associados S/C, CNPJ n° 03.210.763/0001-55, no total de 

R$R$90.505,00, os quais deverão ser devolvidos aos cofres, públicos, visto que o 

prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de 

prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição 

detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente 

ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da 

despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens 

adquiridos foram afetivamente recebidos. 

15.35. O item 15.35. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica em razão da não 

apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente, 

relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à 

empresa Lacombe e Neves da Silva Advogados Associados, CNPJ n° 03.657.285/0001-

26, no total de R$131.390,00, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e 

no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data '. 	 ' '	 Empresa/PF	 ,.	 ',	 :,.	 ".. ' ," CNPJ/CPF	 ,, .Valor(R$) Anexo.: Folha 
19/8 Lacombe e Neves Da Silva Advogados Associados 03.657.285/0001-26 131.390,00 15 111-114 

TOTAL 131.390,00
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15.35.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 534): "Prestação de serviços 

advocatícios pelo Escritório Lacombe e Neves Advogados Associados, em uma única parcela, 

evidenciando prestação de serviço casual. Defesa prestada em processo de importância maior que 

envolvia o mandato de parlamentar do Partido. A atuação estava voltada para os interesses partidário 

de um dos membros da bancada, refletindo o não sucesso, em perda de quociente partidário, o que 

refletiria no número de parlamentares que compõe a bancada, retirada dos votos, diminuição do fundo 

partidário. Por representar a defesa dos interesses do Partido de forma eventual, não foi celebrado 

contrato, porém, comprova-se pela emissão do Recibo de Honorários a efetivação dos serviços, e a 

retribuição monetária via transferência bancária. Em cópia do Recibo de Honorários, comprovante de 

pagamento e relatório em anexo. (docs. 01 a 12) Portanto não há ilegalidade no pagamento efetuado, 

vez que, encontra-se em anexo, a documentação fornecida pelo Advogado, observados os descontos 

legais, e a transferência bancária - via TED.". 

15.35.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.35.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Lacombe e 

Neves da Silva Advogados Associados, CNPJ n° 03.657.285/0001-26, no total de 

R$131.390,00, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador 

de contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação 

de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada 

dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao 

documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa 

declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens 

adquiridos foram afetivamente recebidos. 

15.36. O item 15.36. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Pedreira e Queiroz Advogados Associados, 

CNPJ n° 07.798.196/0001-50, no total de R$175.250,00, têm a finalidade prevista no art. 

44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TS n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor(R$) Anexo Folha 
10/2 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 4.925,00 15 7-9 
3/3 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 4.925,00 15 29-31 
7/4 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 4.925,00 15 41-43 

29/4 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 4.925,00 15 60-62 
27/5 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 4.925,00 15 70-72 
10/6 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 46.925,00 15 73-75
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Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor(R$) Anex&J Folha 
3/8 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 4.925,00 15 102-103 
10/8 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 4.925,00 15 104-106 
2/9 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 46.925,00 15 119-120 

25/11 Pedreira E Queiroz Advogados Associados 07.798.196/0001-50 46.925,00 15 139 
TOTAL  175.250,00

15.36.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 534-535): "No item 15.36, no 

quadro que especifica a Empresa, CNPJ e seus respectivos valores, apontamos erro formal, por quanto 

que a indicação das datas 10/06, 02/09 e 25/11, no valor respectivo de R$46.925,00 (quarenta e seis 

mil novecentos e vinte e cinco reais), refere-se ao contrato da Barbosa e Dias, descrito no item 15.34. 

No caso em tela, em que consta Pedreira e Queiroz Advogados Associados, remete-se ao contrato em 

anexo, dotado do ano de 2006, cuja continuidade, mensal perdura até o exercício de 2010. (doc. 01) 

Pagamento, pelo Diretório Nacional, formalizado pela autorização dada pela Resolução n° 

22.239/2006, porquanto o Diretório Estadual da Bahia, estava impedido, por sanção imposta pelo 

TRE, de receber cotas do Fundo Partidário, neste período. Em anexo, comprova-se os pagamentos, 

mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais, no valor expresso de R$4.925 , 00 (quatro mil 

novecentos e vinte e cinco reais), já retidos tributos legais, das datas apontadas no item, quais sejam, 

10/02, 03/03, 07/04, 29/04, 27/05, 03/08 e 10/08. Em conclusão, os valores apontados nas datas de 

10/06, 02/09 e 25/11, referem-se ao item 15.34. Com  o incluso contrato em anexo e os documentos 

fiscais apresentados (docs. 02 a 08) tem-se por satisfeito o presente item, por estar de acordo com o 

art. 44 da Lei 9.096/95". 

15.36.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.36.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Pedreira e 

Queiroz Advogados Associados, CNPJ n° 07.798.196/0001-50, no total de 

R$175.250,00, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador 

de contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação 

de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada 

dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao 

documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa 

declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens 

adquiridos foram afetivamente recebidos. 

15.37. O item 15.37. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica em razão da não 

apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente, 
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relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que os valores pagos à 

empresa Damian & Miranda Advogados Associados, CNPJ n° 10.306.193/0001-67, no 

total de R$56.310,00, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 

8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
24/12 Damian&Miranda Advogados Associados 10.306.193/0001-67 R$56.310,00 15 1	 159 

TOTAL R$56.310,00

15.37.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 535-536): "Serviço jurídico 

prestado ao Partido Progressista especificamente ao Diretório do Rio de Janeiro, consistindo no 

atendimento e acompanhamento dos processos de registro até o deferimento das candidaturas a 

Deputado Estadual, Deputado Federal, Senador, e respectivas Coligações, nas eleições gerais de 

2010, incluindo ainda, acompánhamento nos processos de votação e apuração de todos os candidatos 

do Partido. Contrato devidamente assinado e de acordo com as normas que regem os contratos, (doc. 

01). Nota Fiscal do contratado emitida pela Secretaria Municipal de Fazenda,, pelo meio eletrônico, 

com previsão de retenção de todos os impostos à época exigíveis, constituindo em documento hábil 

que demonstra o valor pago pela prestação de serviços". 

15.37.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.37.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Damian & 

Miranda Advogados Associados, CNPJ n° 10.306.193/0001-67, no total de R$56.310,00, 

os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não 

apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, 

relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços 

prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal 

emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o 

serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram 

afetivamente recebidos. 

15.38. O item 15.38. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Oliveira, Coutinho e Polisel Advogados 
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Associados, CNPJ n° 10.338.953/0001-18, no total de R$32.847,50, têm a finalidade 

prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
28/12 Oliveira, Coutinho E Polisel Advogados Assoc. 10.338.953/0001-18 R$32.847,50 15 169-183 

TOTAL R$32.847,50 

15.38.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 536): "Despesa de prestação de 

serviços advocatícios realizada pelo Diretório do Partido no Estado de Mato Grosso. Serviço de ordem 

eventual para acompanhamento dos processos enumerados na nota fiscal, durante o período eleitoral. 

O Diretório Nacional, tendo em vista a sansão imposta ao Diretório Estadual, no âmbito da Resolução 

22.232/06, efetuou o pagamento, dentro dos limites, não ferindo, o artigo 44 da Lei 9.096/95, mesmo 

sem celebração de contrato, (doc. 01) Relatório do Diretório Estadual em anexo. (doc. 02)". 

15.38.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.38.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Oliveira, 

Coutinho e Polisel Advogados Associados, CNPJ n° 10.338.953/0001-18, no total de 

R$32.847,50, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador 

de contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação 

de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada 

dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao 

documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa 

declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens 

adquiridos foram afetivamente recebidos. 

15.39. O item 15.39. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa Saliba Oliveira Advogados Associados, 

CNPJ n° 12.245.807/0001-73, no total de R$23.462,50, têm a finalidade prevista no art. 

44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor 1 Anexo

1

Folha 
9/12 Saliba Oliveira Advogados Associados 12.245.807/0001-73 R$23.462,50 15 145 

TOTAL R$23.462,50
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15.39.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 536-537): "Honorários 

advocatícios pactuados com o Diretório Nacional para a defesa de um dos seus membros que 

componham a bancada federal na Câmara dos Deputados e candidato a reeleição. É dever partidário 

prestar assistência a seus membros principalmente quando decorre mandato parlamentar. Serviço de 

ordem eventual, pois não há outros pagamentos no decorrer do ano de 2010. Nota fiscal que 

contempla a retenção dos descontos previstos em lei. Pagamento efetuado de acordo com o art. 44 da 

Lei 9096/95". 

15.39.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.39.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Saliba 

Oliveira Advogados Associados, CNPJ n° 12.245.807/0001-73, no total de R$23.462,50, 

os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não 

apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, 

relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços 

prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal 

emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o 

serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram 

afetivamente recebidos. 

15.40. O item 15.40. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à pessoa fisica Wladimir de Carvalho Abreu, CPF n° 

664.013.487-04, no total de R$3.500,00, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 

9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Pessoa física CPF Valor Anexo Folha 
18/2 WLADIMIR DE CARVALHO ABREU 664.013.487-04 R$500,00 15 12-14 
18/2 WLADIMIR DE CARVALHO ABREU 664.013.487-04 R$500,00 15 25-28 
26/3 WLADIMI[R DE CARVALHO ABREU 664.013.487-04 R$500,00 15 34-36 
20/4 WLADIMIR DE CARVALHO ABREU 664.013.487-04 R$500,00 15 48-50 
21/5 WLADIMJR DE CARVALHO ABREU 664.013.487-04 R$500,00 15 68-69 
18/6 WLADIMTR DE CARVALHO ABREU 664.013.487-04 R$500,00 15 85-86 
19/7 WLADIMIR DE CARVALHO ABREU 664.013.487-04 R$500,00 15 99-101 

TOTAL  R$3.500,00

15.40.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 537): "Contrato de assessoria 

jurídica firmado entre o Diretório Estadual e o advogado Wladimir de Carvalho Abreu, para, defender 
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os interesses judiciais do Diretório Estadual junto a Justiça local. (doc. 01) Contrato de pequena 

monta, sendo inexigível qualquer desconto, (docs. 02 a 08) Conforme a Resolução n° 22.232/TSE, 

estando o Diretório Estadual impedido de receber verbas de distribuição do Fundo Partidário, por 

aplicação de sansão pelo TRE, o Diretório Nacional assumiria o pagamento das despesas elencadas na 

resolução. Este foi o caso. Estando o contrato em anexo, e cabendo a execução da despesa no 

dispositivo legal, apresente diligência considera-se cumprida". 

15.40.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.40.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à pessoa física Wladimir 

de Carvalho Abreu, CPF no 664.013.487-04, no total de R$3.500,00, os quais deverão ser 

devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, 

juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório 

emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados 

ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, 

com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o serviço 

contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente 

recebidos. 

15.41. O item 15.41 da Informação-Asepa ri 0 176/2015 questionou a 

ausência de comprovação de despesas com serviços de segurança e vigilância em razão da 

não apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que 

demonstrem que os valores pagos à empresa SEGMAXXI Segurança Eletrônica Ltda., 

CNPJ n° 37.443.108/0001-69, no total de R$2.650,00, têm a finalidade prevista no art. 44 

da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
10/2 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$380,00 14 6-12 
26/3 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$190,00 14 16-19 
7/4 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$190,00 14 20-23 
29/4 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$190,00 14 26-28 
27/5 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$200,00 14 29-31 
13/7 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$300,00 14 34-36 
3/8 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$200,00 14 37-39 
1/9 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$200,00 14 40-42 
30/9 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$200,00 14 43-45 
28/10 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$200,00 14 46-48 
25/11 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$200,00 14 49-51 
24/12 Segmaxxi Segurança Eletrônica Ltda 37.443.108/0001-69 R$200,00 14 52-53 

______ TOTAL  R$2.650,00
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15.41.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 537): "Despesa realizada pelo 

Diretório Estadual de Mato Grosso firmado com a empresa SGMAXXI Segurança, visando a proteção 

da sede do Diretório Estadual, conforme demonstra o contrato em anexo. O preço pela vigilância dos 

equipamentos instalados e sua manutenção, está dentro dos padrões cotados, não havendo 

observância de faturamento superior ao preço em geral. Neste caso, estando o Diretório Estadual 

impedido de receber verbas do Fundo Partidário, em obediência a decisão da Corte Regional, o 

Diretório Nacional, pelas razões expostas na Resolução n° 22.239/06-TSE e por ela autorizado, fez o 

pagamento para a referida empresa via sistema bancário, (docs. 02 a 13). Não há ilegalidade formal 

no presente item das diligências.". 

15.41.2.	 Análise da unidade técnica: atendeu a diligência nos termos estabelecidos 

pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42. O item 15.42. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, hotelaria e 

eventos em razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos 

segundo a legislação vigente, cartões de embarque dos bilhetes de passagem utilizados ou 

declaração de embarque obtida no portal da companhia aérea na rede mundial de 

computadores, relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que os 

valores pagos à empresa Interline Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 

00.646.075/0001-44, no total de R$294.933,26, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei 

n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Fis. 
19/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$3.706,63 27 103 
19/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$9.307,89 27 120 
19/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$438,90 27 130 
10/2 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$2.228,14 27 133 
3/3 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$2.339,00 27 144 
3/3 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$8.025,64 27 149 
26/3 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$943,24 27 186 
26/3 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$2.183,38 30 54 
26/3 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$11.448,78 27 191 
1/4 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$8.794,20 27 223 
1/4 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$2.550,90 27 236 
1/4 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$774,48 30 66 

20/4 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$22.428,40 27 249 
20/4 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$2.252,08 30 82 
29/4 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$7.479,01 27 308 
29/4 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$1.470,40 27 301 
21/5 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$11.813,80 27 333 
21/5 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$4.309,42 28 4 
21/5 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$13.293,86 30 108 
27/5 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$1.657,16 28 20 
27/5 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$12.884,61 30 144 
18/6 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$8.793,70 28 38 
18/6 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$2.379,44 30 208
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Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Fis. 
18/6 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$1.152,58 28 55 
18/6 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$1.126,04 28 61 
24/6 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$4.333,32 28 73 
24/6 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$1.940,38 28 93 
24/6 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$1.030,92 28 101 
24/6 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$16.420,28 30 216 
27/7 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$12.349,02 28 119 
27/7 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$2.038,88 31 4 
27/7 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$356,38 28 156 
27/7 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$753,04 28 166 
27/7 INTERLINE TURISMO E. 00.646.075/0001-44 R$4.159,84 28 174 
3/8 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$7.800,00 27 62 
1/9 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$13.979,63 28 197 
1/9 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$1.343,84 29 4 

30/9 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$9.154,48 29 20 
28/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$26.098,31 29 55 
28/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$220,00 29 128 
25/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$1.269,24 31 125 
25/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$12.197,18 29 147 
24/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$27.241,24 29 188 
24/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$332,62 31 165 
24/1 INTERLINE TURISMO E 00.646.075/0001-44 R$8.132,98 29 241 

TOTAL  R$294.933,26

15.42.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 538-546): "Trata-se de 

comprovação de despesas com serviços de transporte aéreo, hotelaria, documentos fiscais, bilhetes de 

passagem e cartões de embarque. Os procedimentos adotados até meados do ano de 2010 eram mais 

devido a falta de orientação do próprio TSE, quanto a documentação exigida, bastando para tanto a 

apresentação dos bilhetes de passagem e a fatura mensal com os valores realmente gastos. Em 2010, 

precisamente, em junho de 2010, o TSE enviou aos Partidos Políticos roteiro com as descrições de 

cada item que compunha as dissertações dos assuntos, exigindo-se então a relação do passageiro 

com o Partido, a finalidade, o trecho e o cargo dentro da esfera partidária. Mesmo assim, o Partido, 

antes da vigência das orientações recebidas, já orientava que fosse apresentado relatório mensal com 

as devidas anotações. Não raro, quando o Partido fornecia passagens para a Convenção ou Reunião 

do Diretório, a volta tornava-se difícil, de alguns participantes, remeterem o cartão de embarque, e 

também, a Empresa Aérea recusava-se a fornecê-lo, ou demandava tempo demais. Dessa forma, 

encaminhamos, além da comprovação da emissão do bilhete, a fatura e o cartão de embarque. 

Observamos a sequência numeral e em ordem crescente do número das faturas, que compõe o bloco 

de valores pagos. Assim dispomos, na ordem das faturas ( ... ) EM TEMPO, conforme exigido no item 

em apreço, já foram enviados, nos anexos, da prestação de contas, os bilhetes de embarque dos 

passageiros listados nas relações acima citados. Aqueles bilhetes de embarque que não 

acompanharem as faturas são encaminhados novamente, em anexo, para nova conferência. 

Ressaltamos que, após as orientações técnicas emanadas pela Secretaria de Controle Interno do 

Tribunal Superior Eleitoral é que, com maior rigor, foi exigida dos passageiros a devolução do cartão 

de embarque. Antes não havia orientação técnica alguma em que passasse tais exigências. Portanto 

em anexo, cópias dos cartões de embarque, já disponibilizados na prestação de contas". 
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15.42.2.	 A análise deste item foi desdobrada em subitens em razão do volume de 

pagamentos envolvido. 

15.42.3.	 Valor: R$3.706,63 (anexo 46, fís. 6-29). 

15.42.3.1.	 Análise: atendeu parcialmente a diligência nos termos estabelecidos pela 

legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.3.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$1.664,92 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.4.	 Valor: R$9.307,89 (anexo 46, fls. 43-55). 

15.42.4.1.	 Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.4.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$9.307,89 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.5.	 Valor: R$438,90 (anexo 46, fls. 56-59). 

15.42.5.1.	 Análise: atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.6.	 Valor: R$2.228,14 (anexo 46, fis. 60-63).
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15.42.6.1.	 Análise: atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.7.	 Valor: R$2.339,00 (anexo 46, fis. 64-82). 

15.42.7.1.	 Análise: atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.8.	 Valor: R$8.025,64 (anexo 46, fis. 83-105). 

15.42.8.1.	 Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.8.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n o 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$8.025,64 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.9.	 Valor: R$943,24 (anexo 46, fís. 131-136). 

15.42.9.1.	 Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.9.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$943,24 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.10.	 Valor: R$2.183,38 (anexo 46, fls. 106-130).
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15.42.10.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.10.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$2.183,38 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.11.	 Valor: R$11.448,78 (anexo 46, fis. 137-171). 

15.42.11.1. Análise: atendeu parcialmente a diligência nos termos estabelecidos pela 

legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.11.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$9.220,34 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.12.	 Valor: R$8.794,20 (anexo 46, fis. 30-42). 

15.42.12.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.12.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$8.794,20 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação
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com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

	

15.42.13.	 Valor: R$2.550,90 (anexo 46, fls. 172-178). 

15.42.13.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.13.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interliíie 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$2.550,90 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

	

15.42.14.	 Valor: R$774,48 (anexo 46, fls. 179-186). 

15.42.14.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.14.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$774,48 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

	

15.42.15.	 Valor: R$22.428,40 (anexo 46, fls. 187-234).



Tribunal Superior Eleitoral 
(Fi. 51 da Informação n° 23 Asepa, de 21.3.2016.)	 Prot. n9.11312011 

Folha n° 

15.42.15.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.15.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$22.428,40 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o cBilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.16.	 Valor: R$2.252,08 (anexo 47, fls.39-47). 

15.42.16.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.16.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$2.252,08 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o `Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.17.	 Valor: R$7.479,01 (anexo 47, fls.5-31). 

15.42.17.1. Análise: atendeu parcialmente a diligência nos termos estabelecidos pela 

legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.17.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$6.943,86 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação



(Fi. 52 da Informação n° 23 Asepa, de 21.3.2016.) 

com o partido, período, origem, destino,

Tribunal Superior Eleitoral 

Prot. n 9.113/2011 
Folha n° 

valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

	

15.42.18.	 Valor: R$1.470,40 (anexo 47, fls.32-38). 

15.42.18.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.18.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$1.470,40 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

	

15.42.19.	 Valor: R$11.813,80 (anexo 47, fls.48-81). 

15.42.19.1. Análise: atendeu parcialmente a diligência nos termos estabelecidos pela 

legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.19.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$9.585,40 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

	

15.42.20.	 Valor: R$4.309,42 (anexo 47, fls.82-102).



Tribunal Superior Eleitoral 

(Fi. 53 da Informação n°23 Asepa, de 21.3.2016.) 	 Prot. n°9.11312011 
Folha n- Q/Q 

15.42.20.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.20.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n000.646.075/000144, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$4.309,42 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.2.21. Valor: R$13.293,86 (anexo 47, fls.103-157). 

15.42.21.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.21.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$13.293,86 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.22.	 Valor: R$1.657,16 (anexo 47, fls.158-169). 

15.42.22.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.22.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$1.657,16 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação



(Fi. 54 da Informação n° 23 Asepa, de 21.3.2016.) 

com o partido, período, origem, destino,

Tribunal Superior Eleitoral 

Prot. no 9.11312011 

Folha n* 

valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

	

15.42.23.	 Valor: R$12.884,61 (anexo 47, fls.170-217). 

15.42.23.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.23.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Inter]ine 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$12.884,61 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

	

15.42.24.	 Valor: R$8.793,70 (anexo 47, fls.218-235). 

15.42.24.1. Análise: atendeu parcialmente a diligência nos termos estabelecidos pela 

legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.24.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$6.565,26 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem; destino, valor e finalidade da viagem. 

	

15.42.25.	 Valor: R$2.379,44 (anexo 47, fls.236-244).

'I^^



Tribunal Superior Eleitoral 

(Fi. 55 da Informação n°23 Asepa de 21.3.2016.) 	 Prot. n°9.11312011 

Folha n° 

15.42.25.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.25.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$2.379,44 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.26.	 Valor: R$1.152,58 (anexo 47, fls.245-251). 

15.42.26.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.26.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$1.152,58 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.27.	 Valor: R$1.126,04 (anexo 47, fls.252-255). 

15.42.27.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.27.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$1.126,04 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação



(P1. 56 da Informação n° 23 Asepa, de 21.3.2016.) 

com o partido, período, origem, destino,

Tribunal Superior Eleitoral 

Prot. n°9.11312011 

Folha n' 

valor, finalidade fmalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

	

15.42.28.	 Valor: R$4.333,32 (anexo 47, fls.5-25). 

15.42.28.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.28.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$4.333,32 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

	

15.42.29.	 Valor: R$1.940,38 (anexo 50, fis. 26-33). 

15.42.29.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSË. 

15.42.29.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$1.940,38 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.30.	 Valor: R$1.030,92 (anexo 47, fls.256-262).



Tribunal Superior Eleitoral 

(Fi. 57 da Informação n° 23 Asepa, de 21.3.2016.)	 Prot. nI 9.11312011 
Folha n°

4-
15.42.30.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pe1as1aço 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.30.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n o 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$1.030,92 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.31.	 Valor: R$16.420,28 (anexo 50, fis. 34-50) 

15.42.31.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.31.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, d&erá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$16.420,28 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.32.	 Valor: R$12.349,02 (anexo 50, fis. 51-86). 

15.42.32.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.32.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$12.349,02 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação



Tribunal Superior Eleitoral 

(Fi. 58 da Informação n° 23 Asepa, de 21.3.2016.)
	

Prot. n°9.113/2011 

Folha n° 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e mero da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.33.	 Valor: R$2.038,88 (anexo 50, fls. 87-91). 

15.42.33.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.33.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$2.038,88 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.34.	 Valor: R$356,38 (anexo 50, fis. 92-103). 

15.42.34.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.34.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$356,38 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.35.	 Valor: R$753,04 (anexo 50, fls. 109-116).



Tribunal Superior Eleitoral 

(Fi. 59 da Informação n° 23 Asepa, de 21.3.2016.) 	 Prot. n'9.113/2011 

Folha n°	 ' /G
A-

15.42.35.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.35.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo eRepresentações Ltda., CNPJ no 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$753,04 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.36.	 Valor: R$4.159,84 (anexo 50, fis. 119-128). 

15.42.36.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.36.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$4.159,84 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.37.	 Valor: R$7.800,00 (anexo 50, fis. 104-108, 129-134). 

15.42.37.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.37.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$7.800,00 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação
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valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

	

15.42.38.	 Valor: R$13.979,63 (anexo 50, fis. 136-187). 

15.42.38.1. Análise: atendeu parcialmente a diligência nos termos estabelecidos pela 

legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.38.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$7.463,16 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

	

15.42.39.	 Valor: R$1.343,84 (anexo 50, fis. 188-195). 

15.42.39.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.39.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$1.343,84 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.40.	 Valor: R$9.154,48 (anexo 50, fls. 196-229).
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15.42.40.1. Análise: atendeu parcialmente a diligência nos termos estabelecidos pela 

legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.40.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$6.926,04 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.41.	 Valor: R$26.098,31 (anexo 50, fls. 231-283). 

15.42.41.1. Análise: atendeu parcialmente a diligência nos termos estabelecidos pela 

legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.41.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$21.641,51 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.42.	 Valor: R$220,00 (anexo 50, fis. 284-293). 

15.42.42.1. Análise: atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.43.	 Valor: R$1.269,24 (anexo 51, 5-13). 

15.42.43.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE.
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15.42.43.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$1.269,24 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.44.	 Valor: R$12.197,18 (anexo 51, 24-54). 

15.42.44.1. Análise: atendeu parcialmente a diligência nos termos estabelecidos pela 

legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.44.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$9.968,44 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.45.	 Valor: R$27.241,24 (anexo 50, fis. 55-111). 

15.42.45.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.45.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$27.241,24 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem'
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ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.46.	 Valor: R$332,62 (anexo 50, fls. 112-120). 

15.42.46.1. Análise: não atendeu a diligência nos termos estabelecidos pela legislação 

eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.46.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$332,62 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.42.47.	 Valor: R$8.132,98 (anexo 50, fis. 121-140). 

15.42.47.1. Análise: atendeu parcialmente a diligência nos termos estabelecidos pela 

legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.42.47.2. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline 

Turismo e Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos 

cofres públicos a importância de R$5.904,54 visto que o prestador de contas não 

apresentou relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, vinculação 

com o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da 

passagem, e, em relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' 

ou documento fiscal equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de 

relatório completo e detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, 

origem, destino, valor e finalidade da viagem. 

15.43. O item 15.43. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de viagens e eventos em razão da não 

apresentação de contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que
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demonstrem que os valores pagos à empresa Rosseto E Rosseto Ltda., CNPJ n° 

00.887.169/0001-05, no total de R$3.888,00, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 

9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 

1 10/6 ROSSETO E ROSSETO LTDA 00.887.169/0001-05 R$3.888,00 30 188 
TOTAL R$3.888,00 

15.43.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 546): "Refeições para os 

participantes do encontro promovido pelo movimento Mulher Progressista em conjunto com a 

Juventude Progressista do Partido, realizado no dia 29 de maio de 2015, em Balneário Camboriú, no 

Estado de Santa Catarina. A Nota Fiscal descreve o total das refeições (324), o valor unitário e o valor 

total da nota fiscal, (doc. 01). O referido encontro, encontra amparo no artigo 44, inciso V da Lei n° 

9096/95, que contempla os programas de promoção e difusão da participação política das mulheres. 

Comprova-se a necessidade da referida despesa, além da Nota Fiscal, o convite, cartazes de 

divulgação, programação e fotos ilustrativas do referido encontro". 

15.43.2.	 Análise da unidade técnica: atendeu a diligência nos termos estabelecidos 

pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.44. O item 15.44. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de hotelaria em razão da não apresentação de 

contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que os 

valores pagos à empresa Viacatarina Hotelaria e Participações Ltda., CNPJ n° 

04.046.982/0001-00, no total de R$10.948,84, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei 

n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
10/6 Viacatarina Hotelaria E Participações Ltda 04.046.982/0001-00 R$10.948,84 30 192 

TOTAL R$10.948,84

15.44.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 546-547): "Encontro realizado sob 

a supervisão da Mulher Progressista. Despesa amparado no art. 44, inciso V da Lei 9.096/95, tendo 

participação também da Juventude Progressista. O Encontro foi realizado no Hotel Sibara (nome 

fantasia), da Empresa Viacatarina Hotelaria e Participações, congregando participantes de diversos 

Estados, bem como, participantes do interior do Estado, (doc. 01). Foram utilizadas as instalações do 

centro de convenções do referido hotel e hospedagem para 20 participantes. Não foi formalizado 

contrato pela Presidente da Mulher Progressista, porém, comprova-se o evento pelo convite, 

programação, divulgação, credenciamento, tema do encontro e fotos ilustrativas dos participantes. ". 

L---- 
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Análise Analise da unidade técnica: não atendeu a diligencia nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.44.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Viacatarina 

Hotelaria e Participações Ltda., CNPJ no 04.046.982/0001-00, no total de R$10.948,84, 

os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não 

apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, 

relatório relatório completo e detalhado contendo: nome do beneficiário, vinculação com 

o partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, 

referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação 

da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os 

bens adquiridos foram afetivamente recebidos. 

15.45. O item 15.45. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de eventos em razão da não apresentação de 

contratos, relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que os 

valores pagos à empresa Contexto Assessoria Ltda., CNPJ n° 05.300.479/0001-03, no 

total de R$7.697,76, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 80 

da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
7/4 CONTEXTO ASSESSORIA LTDA. 05.300.479/0001-03 R$1.773,00 30 74 

28/12 CONTEXTO ASSESSORIA LTDA 05.300.479/0001-03 R$5.924,76 31 186 
TOTAL R$7.697,76

15.45.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 547-548): "Despesa a conta da 

rubrica Mulher Progressista, (doc. 01) Encontro realizado para promover a manutenção e difusão de 

políticas públicas das mulheres com palestrante, bem como a organização do evento. A atividade da 

difusão e da promoção publica das mulheres, ativamente desenvolvida pelo Partido resultou no 

movimento que poucos partidos tiveram tanto êxito na campanha eleitoral, com insipiente movimento 

feminino após poucos meses da promulgação da Lei que instituiu a forma e a vigência da conquista e 

da participação, inclusive, com destinação de recursos. Nada mais justo que após a conquista nas 

urnas fosse feito a avaliação, no caso positiva da atuação política das mulheres. Não houve celebração 

de contrato, tendo em vista não possuir o movimento personalidade jurídica compatível e pelo baixo 

custo da realização do evento. Com o respectivo folder da realização do curso "Mulher do Partido 

Progressista - Fazendo a História Política do Brasil" e o informativo resultante da atuação das 

candidatas eleitas ou que se sobressaiam nas eleições, demonstram a cabal destinação da verba e dos 
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valores ora questionados, (doc. 02). Nota Fiscal correia com as declarações de praxe e pagamento via 

transferência bancária.". 

15.45.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.45.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Contexto 

Assessoria Ltda., CNPJ n° 05.300.479/0001-03, no total de R$7.697,76, os quais deverão 

ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, 

juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços,, 

comprovantes da realização do evento, tais como folder, informativos, atas, fotos, 

certificados, etc., bem como o respectivo contrato de prestação de serviços, bem como 

relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços 

prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal 

emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o 

serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram 

afetivamente recebidos. 

15.45.4. Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da RAIS (Relação Anual 

de Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010. 

15.46. O item 15.46. da Informação-Asepa no 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de locação de aeronave e transporte aéreo em 

razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a 

legislação vigente, relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que 

os valores pagos à empresa Pontual Transporte Aéreo, CNPJ n° 01.253.053/0001-87, no 

total de R$28.597,24, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 

8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
10/6 PONTUAL TRANSPORTE AÉREO 01.253.053/0001-87 R$6.628,17 27 30 
3/8 PONTUAL TRANSPORTE AÉREO 01.253.053/0001-87 R$5.963,38 27 59 
19/8 PONTUAL TRANSPORTE AÉREO 01.253.053/0001-87 R$206,16 27 67 
1/9 PONTUAL TRANSPORTE AÉREO 01.253.053/0001-87 R$4.364,71 27 75 
21/9 PONTUAL TRANSPORTE AÉREO 01.253.053/0001-87 R$359,45 27 82 
21/10 PONTUAL TRANSPORTE AÉREO 01.253.053/0001-87 R$11.075,37 27 87 

TOTAL  R$28.597,24
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15.46.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 548-549): "O Partido Progressista 

em todas as eleições promove a edição de manuais para os seus candidatos e diretórios, contendo as 

instruções emanadas pelo Partido, a Legislação e Instruções do Tribunal Superior Eleitoral, bem como, 

código de conduta de seus candidatos, normas para fiscalização, votação e apuração, (docs. 01 e 02). 

O Partido mantém contrato com os correios, porém, face a celeridade que o material tem de chegar 

ao seu destino, optou-se pela distribuição, aos 26 Estados do Brasil, de todo o material, via empresa 

de transporte de carga aérea. Não obstante, de não ter sido firmado contrato, por ser serviço de 

distribuição de material esporádico, encaminhamos como prova documental, os mapas de distribuição 

do Partido, as Notas de Despacho Eletrônica, contendo a origem, o remetente, o destinatário, 

volumes, conteúdo (impressos) e o respectivo valor. Consta ainda o Mapa onde descreve a ND (Nota 

de Despacho), a conta corrente, remetente, ano, destino, peso, e valor total. Observa-se que estão 

contempladas todas as capitais das Unidades da Federação, menos o Distrito Federal, (doc. 09) 

Conquanto, foram remetidas as Notas Fiscais (documentos e comprovante de pagamento fiscal) na 

Prestação de Contas em apreço, encaminhamos novamente, e por se tratar de transporte de cargas 

aéreas e não de locação de aeronaves, juntamos os relatórios referentes as referidas encomendas, os 

livros o material físico (Código de Conduta, Manual Eleitoral, Legislação Eleitoral como prova 

circunstancial da realização do serviço, bem como, comprova que a presente atividade está de acordo 

com o art. 44 da Lei 9.096/95, especificando: Fatura de Transporte de Cargas - valor R$6.628,17 - 

Depósito em conta-corrente conforme dados da f atura em anexo, histórico da fatura com destino e o 

nome da pessoa que recebeu a carga, no Diretório Estadual, (doc. 3) Fatura de Transporte de Cargas 

- valor R$5.963,38 - Depósito em conta-corrente conforme dados da f atura em anexo, histórico da 

fatura com destino e o nome da pessoa que recebeu a carga, no Diretório Estadual, (doc. 4) Fatura de 

Transporte de Cargas - valor R$ 206 , 16 - Depósito em conta-corrente conforme dados da fatura em 

anexo, histórico da fatura com destino e o nome da pessoa que recebeu a carga, no Diretório 

Estadual, (doc. 5) Nota Fiscal 24816 - valor R$4.364 , 17 - Depósito em conta- corrente, histórico da 

fatura com destino e o nome da pessoa que recebeu a carga, no Diretório Estadual, (doc. 6) Fatura de 

Transporte de Cargas - valor R$359,45 - Depósito em conta-corrente conforme dados da fatura em 

anexo histórico da fatura com destino e o nome da pessoa que recebeu a carga, no Diretório Estadual, 

(doc. 7) Nota Fiscal 026151 - valor R$11.075,37 - Depósito em conta- corrente, histórico da fatura 

com destino e o nome da pessoa que recebeu a carga, no Diretório Estadual, (doc. 8)". 

15.46.2.	 Análise da unidade técnica: atendeu a diligência nos termos estabelecidos 

pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.47. O item 15.47. da Informação-Asepa no 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de locação de aeronave e transporte aéreo em 

razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a 

legislação vigente, relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que 

os valores pagos à empresa Tavag Agência de Viagem e Turismo Várzea Grande Ltda.,



Tribunal Superior Eleitoral 

(Fl. 68 da Informação n°23 Asepa, de 21.3.2016.) 	 Prot. n°9.113I2Ol 

Folha n° 

CNPJ n° 06.268.211/0001-96, no total de R$33.850,00, têm a finalidade preia no art. 

44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
TAVAG AGÊNCIA DE VIAGEM E. 

19/7 TURISMO VÁRZEA GRANDE LTDA 06.268.211/0001-96 R$8.500,00 27 51 
TAVAG AGÊNCIA DE VIAGEM E 

19/8 TURISMO VÁRZEA GRANDE LTDA 06.268.211/0001-96 R$14.700,00 27 70 
TAVAG AGÊNCIA DE VIAGEM E

27 91 
1/12 TURISMO VÁRZEA GRANDE LTDA 06.268.211/0001-96 R$10.650,00  

TOTAL  R$33.850,00

	

15.47.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 550-551): "Despesas com locação 

de aeronaves, realizada pelo Diretório Estadual do Mato Grosso, para deslocamento a serviço, para os 

municípios distantes da capital. Estado impedido, na época, de receber valores do Fundo Partidário, e 

suas despesas foram assumidas pelo Diretório Nacional. Convém observar que a locação de aeronaves 

naquele Estado se faz necessário devido as distâncias. Basta observar no relatório de aeronave a 

quantidade de horas de deslocamento da Capital para o destino. Não foi celebrado contrato, por se 

tratar de serviços pontuais, substituindo-o pela fatura. Para cada fatura, em anexo, consta o nome do 

membro do Diretório local, bem como, o registro de voo do trecho voado, com o nome dos respectivos 

passageiros, e a situação técnica da aeronave. Em anexo: 1- Relatórios de Viagem (docs. 01 a 03); - 

Nota Fiscal n° 1791977 no valor de R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) comprovante de 

pagamento e registro do voo. (doc. 04) - Nota Fiscal 1791987, valor de R$14.700,00 (quatorze mil e 

setecentos reais), comprovante de pagamento é registro de voo. (doc. 05) 4- Nota Fiscal n° 1873196, 

valor de R$6.650,00 (seis mil seiscentos e cinquenta reais), com comprovante de pagamento e 

Relatório de voo com nome de passageiros. Finalidade prevista nos moldes do art. 44 da Lei 9.096/95. 

(doc. 06) Nominata da Comissão Provisória (doc. 07)". 

	

15.47.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.47.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Tavag 

Agência de Viagem e Turismo Várzea Grande Ltda., CNPJ n° 06.268.211/0001-96, no 

total de R$33.850,00, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o 

prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de 

prestação de serviços,, nota explicativa que justifique: a) os motivos de cada viagem, 

relacionando-os às atividades de manutenção da sede e serviços do partido; b) a 

comprovação da economicidade com a contratação de fretamento de aeronaves para 

cada viagem; e c) a comprovação da ausência de voos comerciais que contemplem os 

trechos correspondentes; relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a 

descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido 
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prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsavel pela 

certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado 

ou que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos. 

15.48. O item 15.48. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de locação de aeronave e transporte aéreo em 

razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a 

legislação vigente, relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que 

os valores pagos à empresa Colt Táxi Aéreo Ltda., CNPJ n° 07.286.824/0001-19, no total 

de R$76.000,00, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 

Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
7/4 COLT TÁXI AÉREO LTDA 07.286.824/0001-19 R$25.000,00 27 15 
29/4 COLT TÁXI AÉREO LTDA 07.286.824/0001-19 R$51.000,00 27 28 

TOTAL R$76.000,00

15.48.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 551-552): "No ano de 2010, o 

Partido utilizou para deslocamento de membros da Comissão Executiva Nacional, aeronaves da Colt 

Taxi Aéreo, por apresentarem menor preço e disponibilidade de aeronave para a realização do 

deslocamento. Tais voos destinavam-se a atender encontros e eventos regionais do Partido onde se 

requeria a presença dos maiores líderes partidários. Da primeira locação no valor de R$25.000,00 

(vinte e cinco mil reais), foi realizada a cotação com 05 (cinco) empresas: CoIt Aviation, ícaro, Sete 

Táxi Aéreo, Líder e Ocean Air, sendo vencedora a Colt Aviation, por oferecer o menor preço. O 

contrato com as empresas de alocação de aeronaves e a simples proposta assinada e devolvida a 

empresa substitui o contrato, existindo todas as cláusulas legais, (doc. 01) Constaram como 

passageiros: Francisco Dornelies - Presidente - CPF: 008.428.187-15; Márcio Fortes - Ministro das 

Cidades e Membro da Comissão Executiva Nacional - CPF: 027.147.367-34; Márcio Reinaldo - 

Deputado Federal pelo PP - CPF: 035.237.567-15; Aldo da Rosa - 1°Secretário Nacional do PP - CPF: 

070.415.869-87; Comprova-se a utilização da aeronave, primeiro pela cotação realizada, pela Nota 

Fiscal fornecida, pagamento via TED.e pelo relatório o comercial fornecido pela referida empresa, 

(doc. 02). Quanto a segunda locação da Colt Aviation, em 09 de abril de 2010, com destino de 

Brasília/Salvador/Rio de Janeiro/Florianópolis, conforme enunciado na descrição da Ordem Bancária 

(doc. 3) observa-se que a finalidade do deslocamento foi para atender o Encontro da Juventude do 

Partido com a presença das principais lideranças. Da mesma forma observou-se a coleta de preços 

entre as principais empresas de táxi aéreo, sendo a que ofereceu o menor preço foi a CoIt Aviation. 

Destaca-se a relação dos passageiros informada à Companhia em atendimento as normas da AH AC, 

constando: Francisco Dorneiles - Presidente - CPF: 008.428.187-15; João Pizzolatti - Deputado 

Federal pelo PP - CPF: 429.950.439-91; Ciro Nogueira - Deputado Federal pelo PP - CPF: 

341.903.923-91; Márcio Fortes - Ministro das Cidades e Membro da Comissão Executiva Nacional - 
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CPF: 027.147.367-34; Leodegar Tiscoski - Tesoureiro-Geral do PP e Secretário de r anismo do 

Ministério das Cidades - CPF: 169.196.619-34 e Alão da Rosa - 1°Secretário Nacional do PP - CPF: 

070.415.869-87; Comprova-se ainda, a referida despesa pelo Relatório Comercial da Colt Aviation 

constando o pagamento pela prestação de serviço, (doc. 04) Portanto, estando dentro das 

possibilidades da previsão do art. 44 da Lei 9.096/95, as despesas estão de conformidade com a 

legislação, e sua comprovação é inequívoca". 

15.48.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.48.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Colt Táxi 

Aéreo Ltda., CNPJ n° 07.286.824/0001-19, no total de R$76.000,00, os quais deverão ser 

devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, 

juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços,, nota 

explicativa que justifique: a) os motivos de cada viagem, relacionando-os às atividades de 

manutenção da sede e serviços do partido; b) a comprovação da economicidade com a 

contratação de fretamento de aeronaves para cada viagem; e c) a comprovação da 

ausência de voos comerciais que contemplem os trechos correspondentes; relatório 

emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados 

ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, 

com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o serviço 

contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente 

recebidos. 

15.49. O item 15.49. da Informação-Asepa n° 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de locação de aeronave e transporte aéreo em 

razão da não apresentação de contratos, documentos fiscais emitidos segundo a 

legislação vigente, relatórios circunstanciados e outros documentos que demonstrem que 

os valores pagos à empresa Icaro Táxi Aéreo, CNPJ n° 14.712.947/0001-30, no total de 

R$87.000,00, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 

Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo » Folha 
10/6 ICARO TÁXI AÉREO 14.712.947/0001-30 R$6.500,00 27 42 
18/6 ICARO TÁXI AÉREO 14.712.947/0001-30 R$41.500,00 27 45 
27/7 ICARO TÁXI AÉREO 14.712.947/0001-30 R$39.000,00 27 55 

TOTAL R$87.000,00
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15.49.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 551-552): "O Partido Progressista 

utilizou no ano de 2010, 03 (três) aeronaves fretadas para viagens de membros da Comissão 

Executiva Nacional, em viagens para participar de eventos nos Estados com vista a impulsionar os 

candidatos do Partido na cidade de maior importância. O primeiro fretamento, conforme Nota Fiscal n° 

3114, no valor de R$6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) foi com destino a cidade de Luís Eduardo 

Magalhães, para participação de evento em apoio a candidato do Partido, tendo como passageiros os 

Deputados Federais Mário Negromonte e João Leão, ambos da Bahia. (doc. 01). Comprova-se pelo 

Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem e declaração da Companhia aérea. O segundo fretamento 

deve-se a viagem de membros da Comissão Executiva Nacional a cidade de Londrina, no Paraná para 

evento a candidatos do Partido e logo após para navegantes em evento partidário na cidade de 

Blumenau. O bilhete de passagem e nota de bagagem indicam o destino, base tarifária e n° do 

bilhete. Além da Nota Fiscal comprova-se pelo pagamento via transferência bancária e relatório 

fornecido pela ANAC e relatório de voo. (doc. 02). Da mesma forma o 3 0 faturamento no valor de 

R$39.000,00 (trinta e nove mil de reais) devem-se a realização de evento de suma importância em 

Florianópolis, com o transporte dos membros da Executiva Nacional, deslocamento e retorno no 

mesmo dia. Comprova-se pela Nota Fiscal e Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, e documentos 

da Companhia aérea de táxi, junto a ANAC. (doc. 03). Em anexo cópia dos bilhetes de passagens e 

relatórios de voos dos referidos fretamentos e guias de licença de pilotagem fornecido pela ANAC. 

(doc. 04). A comprovação da despesa é inequívoca, em vista dos documentos apresentados". 

15.49.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.49.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Icaro Táxi 

Aéreo, CNPJ n° 14.712.947/0001-30, no total de R$87.000,00, os quais deverão ser 

devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, 

juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços,, nota 

explicativa que justifique: a) os motivos de cada viagem, relacionando-os às atividades de 

manutenção da sede e serviços do partido; b) a comprovação da economicidade com a 

contratação de fretamento de aeronaves para cada viagem; e c) a comprovação da 

ausência de voos comerciais que contemplem os trechos correspondentes; relatório 

emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados 

ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, 

com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o serviço 

contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente 

recebidos.

T7
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15.50. O item 15.50. da Informação-Asepa ri0 176/2015 questionou a 

ausência de comprovação de despesas com serviços de transporte urbano de táxi em 

razão da não apresentação de documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente e 

de relação nominal dos usuários do serviço e outros documentos que demonstrem que os 

valores pagos à empresa Cooperativa dos Condutores Autônomos de Brasília Ltda., 

CNPJ no 00.521.294/0001-05, no total de R$24.099,67, têm a finalidade prevista no art. 

44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresa/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
10/2 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$2.274,84 27 137 
3/3 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$1.173,06 27 171 
5/4 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$1.847,50 27 242 
29/4 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$2.684,00 27 294 
27/5 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$2.783,40 28 30 
24/6 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$2.047,11 28 67 
27/7 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$2.087,34 28 108 
1/9 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$2.760,71 28 184 

30/9 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$1.814,03 29 9 
28/10 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$1.918,48 29 117 
25/11 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$2.026,40 29 138 
24/12 Coop. Condutores Autônomos De Brasília Ltda 00.521.294/0001-05 R$682,80 29 182 

TOTAL  R$24.099,67

15.50.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 552-554): "Conforme se verifica 

na prestação de contas do exercício de 2010, foram encaminhadas cópias dos boletos bancários, cópia 

das notas fiscais de serviços mensais e comprovante de pagamentos através de depósito em conta 

corrente em espécie. O serviço oferecido pela empresa contratada está expresso na cláusula primeira, 

e é exclusivo para prestação de serviços de transporte, na área administrativa do Partido. O Partido 

optou por este serviço, ao invés de optar pela compra de veículo. É necessário esclarecer que a 

Presidência do Partido localiza-se no Senado Federal, enquanto que a Secretaria-Geral, Tesouraria-

Geral, Informática, Mulher Progressista, Juventude Progressista e demais serviços administrativos, 

situa-se no SRTVS Quadra 701 - Ed. Assis Chateaubriand (Asa Sul). Então, todo o deslocamento 

administrativo de seus funcionários e movimentos e realizado pela Empresa de Transporte de 

Autónomos - TAXI. Assim, fica mais em conta do que ter viatura, que implicaria a contratação de 

motorista, combustível, veiculo, seguro, depreciação etc. Raramente, tal serviço é empregado quando 

os funcionários extrapolam a jornada de trabalho, em função de reuniões ou outros serviços, e que 

devido a precariedade do transporte urbano, se faz necessário o traslado, até sua residência, deste 

meio de transporte. Em anexo, cópia do contrato, comprovante de pagamento das faturas mensais 

com a devida emissão da Nota Fiscal de serviços, comprovante de retenção dos impostos, segundo 

costume da época, e relatório mensal dos usuários, com nome, cpf, valores e destino, em anexo 

relatório mensal de utilização dos serviços, (docs. 02 a 25) Isto posto, de acordo com o art. 44 da Lei 

9096/95, tem a finalidade plenamente justificada". 
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15.50.2.	 Análise da unidade técnica: atendeu a diligência nos termos es&e1ecidos 

pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.51. O item 15.51. da Informação-Asepa no 176/2015 questionou a ausência 

de comprovação de despesas com serviços de eventos e alimentação em razão da não 

apresentação da lista nominal dos participantes do evento, relatórios circunstanciados e 

outros documentos que demonstrem que os valores pagos à empresa Dom Francisco 

Restaurante Ltda., CNPJ n° 03.327.191/0001-99, no total de R$4.305,22, têm a finalidade 

prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data Empresá/PF CNPJ/CPF Valor Anexo Folha 
25/5 DOM FRANCISCO RESTAURANTE LTDA 03.327.191/0001-99 R$4.305,22 35 111 

TOTAL R$4.305,22

	

15.51.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 554): "Despesa realizada no 

restaurante Dom Francisco referente a confraternização da Bancada do Partido do Paraná com os 

Prefeitos do Partido daquele Estado, os quais participaram da XIII Marcha dos Prefeitos, nos dias 18, 

19 e 20 de maio de 2010. Conforme já frisado, as Orientações advindas do Tribunal Superior Eleitor ai 

só chegaram em junho de 2010, quando j á emitida a nota fiscal em apreço. Por lapso, a nota fiscal 

não descreve quantas unidades e nem o valor individual. Como prova anexamos, além do documento 

fornecido pelo estabelecimento comercial, e comprovante de pagamento, as seguintes provas: - No 

espelho da cópia do cheque, verifica-se o destino do pagamento. Pagamento ao restaurante Dom 

Francisco, referente a confraternização dos Prefeitos do Paraná, relativo a XIII Marcha dos Prefeitos 

realizada em Brasília nos dias 18 a 20 de maio de 2010; (doc. 01) - Relação nominal dos Prefeitos 

eleitos pelo Partido no Estado do Paraná, como nome dos respectivos municípios; (doc. 02) - 

Orientações técnicas do TSE; (doc. 03) - Comprovação da realização da referida marcha, com carta do 

Presidente da CNM, e pauta da realização da referida campanha, o que justifica a despesa acima. 

(doc. 04)". 

	

15.51.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.51.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa Dom 

Francisco Restaurante Ltda., CNPJ n° 03.327.191/0001-99, no total de R$4.305,22, os 

quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não 

apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços,, 

junto com o documento fiscal devidamente preenchido e com descrição objetiva dos 

serviços prestados ou produtos consumidos, relatório completo e detalhado contendo o 

nome do beneficiário, sua relação com o partido e o motivo da despesa/evento, as atas 



-	
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de reunião correspondentes ao almoço/jantar realizado, pertinentes as atividades 

partidárias, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada 

dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao 

documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa 

declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens 

adquiridos foram afetivamente recebidos. 

15.52. O item 15.52. da Informação-Asepa n o 176/2015 questiona a ausência de 

comprovação de despesas com serviços de eventos e alimentação em razão da não 

apresentação da lista nominal dos participantes do evento, a fim de evidenciar sua 

vinculação com as atividades partidárias, relatórios circunstanciados e outros documentos 

que demonstrem que os valores pagos à empresa JBM Churrascaria Ltda., CNPJ n° 

72.571.821/0001-99, no total de R$12.576,22, têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei 

n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004: 

Data	 Empresa/PF	 CNPJIcPF	 Valor	 Anexo Folha 
27/5 JBM CHURRASCARIA LTDA	 72.571.821/0001-99	 R$12.576,22 35	 113 

TOTAL	 R$12.576,22 

15.52.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fis. 554-555): "Entre 17 a 20 de maio 

de 2010, realizou-se em Brasília/DF, a XII Marcha dos Prefeitos e Vereadores. Como aderiram a 

referida marcha a maioria dos Prefeitos do Partido, houve por bem, o Diretório Nacional oferecer 

alimentação a todos quantos estavam presentes na referida marcha em local central de Brasília, nas 

cercarias dos hotéis onde estavam hospedados. Ainda não existiam Orientações Técnicas emitidas 

pelo Tribunal Superior Eleitoral, advindo essas somente em 17/06/2010. Inexistindo, contudo, 

orientações técnicas, o Partido deixou de colher assinatura dos participantes da referida marcha, 

sendo-lhes entregues, após as palestras, conferências e reuniões 'vouchers" que autorizavam direito à 

refeição, (doc. 02) Ressalta-se, contudo que o Partido não dispunha que funcionários suficientes para 

permanecer no local, das 11 horas da manhã até as 23 horas da noite. Contundo, anexamos a relação 

dos Prefeitos eleitos pelo Partido nas eleições de 2008, totalizando 556 prefeitos, com 

comparecimento expressivo, que, servidas refeições de almoço e jantar, nos três dias, pela contagem 

realizada chegou-se ao valor pago. Notamos, que além dos prefeitos os mesmos vieram 

acompanhados de vereadores. Anexamos os seguintes documentos, além do contrato, Nota Fiscal e 

comprovante de pagamento: Orientações Técnicas da Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria 

do TSE; (doc. 03) Lista dos Prefeitos eleitos pelo Partido nas eleições de 2008, com participação 

expressiva na XII Marcha, (doc. 04) Comprovantes da Realização da XIII Marcha dos Prefeitos, 

contendo a data, a pauta e as notícias do evento, (docs. 05 a 07) S.M.J., comprova-se pelo contrato e 

indiretamente a realização do evento com a respectiva despesa.".
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15.52.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência os termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e por orientação técnica do TSE. 

15.52.3. Conclusão: em relação aos pagamentos efetuados à empresa JBM 

Churrascaria Ltda., CNPJ n° 72.571.821/0001-99, no total de R$12.576,22, os quais 

deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não 

apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços,, 

junto com o documento fiscal devidamente preenchido e com descrição objetiva dos 

serviços prestados ou produtos consumidos, relatório completo e detalhado contendo o 

nome do beneficiário, sua relação com o partido e o motivo da despesa/evento, as atas 

de reunião correspondentes ao almoço/jantar realizado, pertinentes as atividades 

partidárias, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada 

dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao 

documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa 

declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens 

adquiridos foram afetivamente recebidos. 

15.52.4. Por oportuno, informa-se que a pesquisa na base da RAIS (Relação Anual 

de Informações Sociais) indicou que o fornecedor em questão não mantinha nenhum 

vínculo empregatício em 2010. 

V - Recursos do Fundo Partidário distribuídos à direção estadual 

16. O item 16 da Informação-Asepa n° 176/2015 aponta que o Diretório 

Nacional do PP não interrompeu as transferências financeiras do Fundo Partidário ao 

diretório estadual da Paraíba, que teve suas contas desaprovadas no âmbito do respectivo 

tribunal regional eleitoral, com determinação para suspensão de recebimento de novas 

cotas do Fundo no período, em descumprimento ao art. 28, IV, da Res.-TSE n° 

21.841/2004. Foi efetuado repasse no valor de R$10.000,00, conforme cheque n° 221294 

da conta corrente n° 41.610-x (Banco do Brasil), registrado à fl. 186 do Livro Diário 

(Anexo 1), demonstrado a seguir: 

N° N° Data da Período da Valor do Data do 
Exercício TRE Decisão 

Processo Acórdão Publicação Suspensão Repasse Repasse 

3.12.2010 
PC n°58 2008 Paraíba Desaprovação 1111/2010 3.12.2010 10.000,00 16.12.2010 

A
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2.1.2011 

16.1.	 Alegações do partido (Vol. Principal, fls. 554-555): "Quanto à suspensão 

de repasse de verba do Fundo Partidário para o Diretório da Paraíba, cumpre esclarecer o seguinte: O 

eg. Tribunal Eleitoral da Paraíba julgou as contas do Diretório Estadual da Paraíba, desaprovando-as, 

em 19/03/10, sendo publicada a decisão em 03/12/2010. (doc. 03) Acontece que somente em 

27/01/2011, foi assinado o oficio n° 46/2011/SJ/CRIP/SEINP, vinda a aportar no Partido Progressista 

em 09/02/11, conforme anotação no documento em anexo. (doc. 01) Da mesma forma, comprova-se 

pela fotocópia autenticada do envelope de remessa da comunicação que o mesmo foi postado em 04 

de fevereiro de 2011. (doc. 02) Ressalta-se por último, que as fls. 117, da cópia extraída dos autos, 

que compreende a integra da decisão no referido processo, há uma certidão do chefe substituto da 

Seção de Registros e Publicações, do seguinte teor: Certifico que o Acórdão de n.° 1111/2010, 

constante nos presentes autos, transitou em julgado em 09/12/2010. Certifico também que o procurar 

da parte só devolveu os autos a esta Secretaria em 12/01/2011. O referido é verdade. Dou fé. (doc. 

04) Como o Partido recebeu a comunicação somente no mês de fevereiro, nesse mesmo mês, não foi 

repassado a cota parte mensal do Fundo Partidário que aquele Diretório Estadual faria jus. Em anexo, 

mapa de distribuição do Fundo Partidário do ano de 2011. (doc. 05) Mesmo porque há uma 

incongruência entre oficio assinado em 27 de janeiro de 2011 e a data determinada qual seja entre 

09/12/2010 e 09/01/2011. Contudo foi atendida a decisão do TRE/PB, não nos moldes da 

comunicação e sim prontamente atendida quando o Diretório Nacional fora devidamente comunicado. 

(Pasta n0 53 - docs. 01 a 05)". 

16.2.	 Análise da unidade técnica: não atendeu a diligência nos termos 

estabelecidos pela legislação eleitoral e jurisprudência do TSE. 

16.3. Conclusão: Efetuada a análise das transferências ao diretório, observou-se 

o descumprimento do art. 28, IV, da Res.-TSE n° 21.841/2004, que se refere à suspensão 

de repasse das cotas do Fundo Partidário a partir da publicação da decisão de 

desaprovação das contas, consoante jurisprudência desta corte 2. Foi verificada 

transferência financeira pelo diretório nacional de recursos públicos em período de 

suspensão, resultando em aplicação irregular, sendo necessária, portanto, a restituição ao 

Erário. 

2 Res. n°22.626, de 13.11.2007, reI Mm. Arnaldo Versianl 

[...]. A suspensão dos repasses dos valores relativos ao fundo partidário pelo diretório nacional ao ente regional deve ocorrer a partir da publicação 
da decisão regional que rejeitou as referidas contas. [...] (grifo nosso)
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VI— Conclusão 

17. Ao analisar a peça vestibular trazida pelo partido, às fls. 389-403, verificou-

se que a agremiação foi regularmente citada e apresentou suas respectivas defesas, com 

respeito ao direito da ampla defesa e do contraditório, as quais se encontram 

devidamente sintetizadas na presente informação . Entretanto, a agremiação não logrou 

sanar as irregularidades existentes em sua prestação de contas quanto à contratação de 

fornecedores e prestadores de serviços, cujos gastos realizados apresentam-se 

desprovidos de comprovações. 

18. Ademais, os responsáveis pelo partido não atentaram para os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade e da moralidade, garantiram a aquisição mais 

vantajosa em serviços para o partido e não comprovaram a boa e regular aplicação dos 

recursos.

19. Os elementos apontados na apuração dos fator nos permitiram a 

verificação do nexo causal entre a conduta do partido, o dano apurado e as doações de 

fonte vedada.

20. A título de racionalização e economia processual, o Tribunal poderá 

determinar, desde logo, o ressarcimento do débito apurado em decorrência de 

irregularidades perpetuadas nestas contas. 

21. Dessa forma, conclui-se pela desaprovação das contas do Diretório 

Nacional do Partido Progressista (PP) e recomenda-se instar o prestador de contas a 

providenciar o ressarcimento de valores ao Erário, em razão de irregularidades na 

aplicação do Fundo partidário, com fundamento no art. 44 da Lei n° 9.096/1995, 

conforme o quadro a seguir:

Descrição Valor(R$)
Item desta 
informaçao informação 

21.1 - Irregularidades na aplicação de recursos do Fundo Partidário 
(1) Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em relação aos 
pagamentos efetuados à empresa M. Com Telecomunicações Comércio e Serviços Ltda., 
CNPJ n° 03.182.756/0001-97, no total de R$5.330,00, os quais deverão ser devolvidos aos 5.330,00 15.2 
cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o 
documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, , bem como relatório emitido pelo

fl7, 
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Item desta 

prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de 
que o serviço tenha sido efetivamente prestado, referente ao documento fiscal emitido, 
com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o serviço 
contratado foi efetivamente executado, ou que os bens adquiridos ou serviços prestados 
têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 80 da Res.-TSE 
21.841/2004. 

(2) Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em relação aos 
pagamentos efetuados à empresa Cláudia Campolina Assessoria de Comunicações Ltda., 
CNPJ n° 01.545.027/0001-22, no total de R$3.835,00, os quais deverão ser devolvidos aos 
cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o 
documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de 
serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço 3.835,00 15.3 
tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável 
pela certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente 
executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens 
adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e 
no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  
(3) 15.4. Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em relação 
aos pagamentos efetuados à empresa Cooperfil Produtos e Serviços de Comunicação Ltda., 
CNPJ n°03.896.981/0001-95, no total de R$21.478,75, os quais deverão ser devolvidos aos 
cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o 
documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de 
serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço 21.478,75 15.4 
tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável 
pela certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente 
executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens 
adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e 
no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(4) Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em relação aos 
pagamentos efetuados à empresa Remix Comunicação Ltda., CNPJ n° 07.987.416/0001-94, 
no total de R$3.841,50, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o 
prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de 
prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição 
detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente 3.841,50 15.5 
ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa 
declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos 
foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a 
finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 
21.841/2004.  
(5) Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em relação aos 
pagamentos efetuados à empresa Videopress Produções e Jornalismo Ltda., CNPJ n° 
01.105.988/0001-16, no total de R$228.994,00, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços

228 994 00 15.7 
contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha 
sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela 
certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou 
que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou 
serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da
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Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(6) Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em relação aos 
pagamentos	 efetuados	 à	 empresa	 Claquete	 Cinema	 e Televisão	 Ltda.,	 CNPJ	 n° 
73.461.121/0001-04, no total de R$45.145,55, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços 
contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha 45.145,55 15.8 
sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela 
certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou 
que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou 
serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 
Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(7) Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em relação aos 
pagamentos	 efetuados	 à	 empresa	 Grupo	 Viva	 De	 Comunicação	 Ltda.,	 CNPJ 
08.648.622/0001-32, no total de R$10.000,00, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços 
contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha 10.000,00 15.9 
sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela 
certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou 
que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou 
serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 
Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(8) Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em relação aos 
pagamentos efetuados à empresa Passadouro Comunicação Marketing E Eventos Ltda., 
CNPJ n° 06.085.181/0001-82, no total de R$5.972,98, os quais deverão ser devolvidos aos 
cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o 
documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de 
serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço 5.972,98 15.10 
tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável 
pela certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente 
executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens 
adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e 
no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(9) Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em relação aos 
pagamentos	 efetuados	 à	 empresa	 A3	 Promoção	 e	 Produção	 Ltda.,	 CNPJ	 n° 
11.428.705/0001-20, no total de R$30.948,78, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços 
contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha 30.948,78 15.11 
sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela 
certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou 
que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou 
serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 
Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(10)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em relação 
aos pagamentos efetuados à empresa CB Produções de Vídeos Filmes e Mat. Public. Ltda., 
CNPJ n° 08.716.262/0001-69, no total de R$34.000,00, os quais deverão ser devolvidos aos 34.000,00 15.12 
cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o 
documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de
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serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço 
tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável 
pela certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente 
executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens 
adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e 
no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(11)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em relação 
aos pagamentos efetuados à empresa Transcom Sistema de Comunicação Ltda., CNPJ n° 
04.367.756/0001-24, no total de R$8.178,45, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços 
contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha 8.178,45 15.13 
sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela 
certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou 
que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou 
serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 
Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(12)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em relação 
aos	 pagamentos	 efetuados	 à	 empresa	 Fabio	 Mutilo	 Horta	 Melms,	 CNPJ	 n° 
04.740.876/0001-25 no total de R$2.000,00, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços

2 000 00 15.14 
contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha 
sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela 
certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou 
que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, têm a finalidade prevista no art. 44 
da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004  
(13)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de comunicação em relação 
aos pagamentos efetuados à empresa Televisão Vitória S/A, CNPJ n° 27.419.100/0001-03, 
no total de R$14.758,37, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o 
prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de 
prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição 
detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente 14.758,37 15.15 
ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa 
declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos 
foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a 
finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 
21.841/2004.  
(14)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de bens imóveis em 
relação aos pagamentos efetuados à pessoa física José Arinaldo de Oliveira Filho, CPF n° 
180.193.975-34, no total de R$8.000,00, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços 
contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha 8.000,00 15.19 
sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela 
certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou 
que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou 
serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 
Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(15)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de bens imóveis em 19.661,88 15.20
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relação aos pagamentos	 efetuados	 à	 pessoa	 física	 Gilvan	 Pessoa	 Costa,	 CPF n° 
257.869.113-49, no total de R$R$19.661,88, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços 
contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha 
sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela 
certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou 
que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou 
serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 
Res.-TSE n°21.841/2004.  
(16)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de veículos em 
relação	 aos	 pagamentos	 efetuados	 à	 empresa	 Alio	 Locadora	 Ltda.,	 CNPJ	 n° 
05.309.825/0001-06, no total de R$31.916,41, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal idóneo e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de 
serviço contendo o nome dos passageiros, origem e destino, O partido deve informar qual 31.916,41 15.21 
a vinculação partidária dos passageiros e a finalidade da viagem, referente ao documento 
fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o 
serviço contratado	 foi efetivamente	 executado	 ou que os	 bens	 adquiridos	 foram 
afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(17)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de veículos em 
relação	 aos	 pagamentos	 efetuados	 à	 empresa	 Calcur	 Turismo	 Ltda.,	 CNPJ	 n° 
05.782.333/0001-33, no total de R$12.810,40, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal idôneo e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de 
serviço contendo o nome dos passageiros, origem e destino, o partido deve informar qual a 12.810,40 15.22 
vinculação partidária dos passageiros e a finalidade da viagem, referente ao documento 
fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o 
serviço contratado	 foi efetivamente	 executado ou que os bens	 adquiridos	 foram 
afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(18)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de contabilidade em relação 
aos	 pagamentos	 efetuados	 à	 empresa	 Dinâmica	 Assessoria	 Contábil,	 CNPJ	 n° 
05.251.952/0001-00, no total de R$15.114,19, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços 
contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha 15.114,19 15.24 
sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela 
certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou 
que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou 
serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 
Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(19)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de contabilidade em relação 
aos pagamentos efetuados à empresa A&S - Assessoria e Serviços Contábeis, CNPJ n° 
06.311.222.0001-01, no total de R$47.918,00, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 47.918,00 15.25 
fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços 
contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha 
sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela
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certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou 
que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou 
serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 
Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(20)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de contabilidade em relação 
aos pagamentos efetuados à empresa Tecplan Soluções Contábeis e Empresariais, CNPJ n° 
04.740.876/0001-25, no total de R$6.772,09, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços 
contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha 6.772,09 15.26 
sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela 
certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou 
que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou 
serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 
Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(21)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de tecnologia da informação 
em relação aos pagamentos efetuados à empresa Web Adviser Software Ltda., CNPJ n° 
05.244.232/0001-09, no total de R$37.170,80, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços 
contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha 37.170,80 15.27 
sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela 
certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou 
que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou 
serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 
Res.-TSE n°21.841/2004.  
(22)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de tecnologia da informação 
em relação aos pagamentos efetuados à empresa A&T Telecon Soluções Empresariais e 
Consultoria, CNPJ n° 07.558.697/0001-60, no total de R$R$1 6.731,75, os quais deverão ser 
devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente 
com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo 
prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de 16.731,75 15.28 
que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do 
responsável pela certificação da despesa declarando 	 que	 o	 serviço	 contratado	 foi 
efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os 
bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 
9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(23)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de tecnologia da informação 
em relação aos pagamentos efetuados à empresa Guria Informação & Sistemas Ltda., 
CNPJ n° 36.768.893/0001-67, no total de R$42.000,00, os quais deverão ser devolvidos aos 
cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o 
documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de 
serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço 42.000,00 15.29 
tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável 
pela certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente 
executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens 
adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e 
no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  
(24)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria em relação aos

41 794 51 15.30 
pagamentos efetuados à pessoa física João Batuta Gruginski, CPF n° 004.995.109-25, no
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total de R$41 .794,51, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o 
prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de 
prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição 
detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente 
ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa 
declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos 
foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a 
finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 
21.841/2004.  
(25)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria em relação aos 
pagamentos efetuados à empresa CAC Consultoria Política, CNPJ n° 04.740.876/0001-25, 
no total de R$66.164,25, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o 
prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de 
prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição 
detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente 66.164,25 15.31 
ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa 
declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos 
foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a 
finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE ri° 
21.841/2004.  
(26)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de serviços de consultoria 
jurídica em relação aos pagamentos efetuados à pessoa física Ermeto Antônio Cembranel, 
CPF n° 046.183.941-53, no total de R$121.089,48, os quais deverão ser devolvidos aos 
cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o 
documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de 
serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço 121.089,48 15.32 
tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável 
pela certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente 
executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens 
adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei ri° 9.096/1995 e 
no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(27)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica em 
relação aos pagamentos efetuados à empresa Aristides Junqueira Advogados Associados, 
CNPJ n° 02.852.610/0001-49, no total de R$37.540,00, os quais deverão ser devolvidos aos 
cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o 
documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de 
serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço 37.540,00 15.33 
tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável 
pela certificação da despesa declarando que o 	 serviço contratado foi efetivamente 
executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens 
adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e 
no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(28)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica em 
relação aos pagamentos efetuados à empresa Barbosa E Dias Advogados Associados S/C, 
CNPJ n° 03.210.763/0001-55, no total de R$R$90.505,00, os quais deverão ser devolvidos 
aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o

90 505 00 15.34 
documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de 
serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço 
tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável 
pela certificação da despesa declarando que o 	 serviço contratado foi efetivamente
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executado, ou que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens 
adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e 
no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  

(29)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica em 
relação aos pagamentos efetuados à empresa Lacombe e Neves da Silva Advogados 
Associados, CNPJ n° 03.657.285/0001-26, no total de R$131.390,00, os quais deverão ser 
devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente 
com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo 
prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de

131 39000 15.35 
que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do 
responsável pela certificação 	 da despesa declarando	 que o	 serviço	 contratado	 foi 
efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os 
bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou serviços 
prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE 
n°21.841/2004.  
(30)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica em 
relação aos pagamentos efetuados à empresa Pedreira e Queiroz Advogados Associados, 
CNPJ n° 07.798.196/0001-50, no total de R$175.250,00, os quais deverão ser devolvidos 
aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o 
documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de 
serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço 175.250,00 15.36 
tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável 
pela certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente 
executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens 
adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e 
no art. 80 da Res.-TSE n°21.841/2004.  

(31)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica em 
relação aos pagamentos efetuados à empresa Damiari & Miranda Advogados Associados, 
CNPJ n° 10.306.193/0001-67, no total de R$56.310,00, os quais deverão ser devolvidos aos 
cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o 
documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de 
serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço 56.310,00 15.37 
tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável 
pela certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente 
executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens 
adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e 
no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(32)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica em 
relação aos pagamentos efetuados à empresa Oliveira, Coutinho e Polisel Advogados 
Associados, CNPJ n° 10.338.953/0001-18, no total de R$32.847,50, os quais deverão ser 
devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente 
com o documento fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo 
prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de 32.847,50 15.38 
que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do 
responsável pela certificação	 da despesa declarando	 que o	 serviço	 contratado	 foi 
efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os 
bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 
9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  
(33)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica em

23 462 50 15.39 
relação aos pagamentos efetuados à empresa Saliba Oliveira Advogados Associados, CNPJ
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n° 12.245.807/0001-73, no total de R$23.462,50, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços 
contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha 
sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela 
certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou 
que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou 
serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 
Res.-TSE n°21.841/2004.  
(34)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de consultoria jurídica em 
relação aos pagamentos efetuados à pessoa física Wladimir de Carvalho Abreu, CPF n° 
664.013.487-04, no total de R$3.500,00, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório emitido pelo prestador de serviços 
contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha 3.500,00 15.40 
sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela 
certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou 
que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou 
serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 
Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(35)	 Pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e Representações Ltda., CNPJ

0,00 Desdobra-se 
n° 00.646.075/0001-44, no valor de R$294.933,26.  
(36)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646,075/0001-44, no valor de R$1.664,92, os quais 
deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 1.664,92 15.42.3.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  
(37)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, no valor de R$9.307,89, os quais 
deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 9.307,89 15.42.4.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(38)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres

8' 02564 15.42.8.2
  públicos a importância de R$8.025,64 visto que o prestador de contas não apresentou 

relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em
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relação a passagens aéreas o `Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  

(39)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$943,24 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 943,24 15.42.9.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  
(40)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$2.183,38 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 2.183,38 15.42.10.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(41)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$9.220,34 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 9.220,34 15.42.11.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(42)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Lula., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$8.794,20 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 8.794,20 15.42.12.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(43)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 2.550,90 15.42.13.2
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hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$2.550,90 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado 	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  
(44)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$774,48 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado 	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 774,48 15.42.14.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  
(45)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$22.428,40 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 22.428,40 15.42.15.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  
(46)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$2.252,08 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 2.252,08 15.42.16.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei ri° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  
(47)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$6.943,86 visto que o prestador de contas não apresentou 6.943,86 15.42.17.2 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal
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equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  

(48)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$1.470,40 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 1.470,40 15.42.18.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(49)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$9.585,40 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 9.585,40 15.42.19.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(50)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$4.309,42 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 4.309,42 15.42.20.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(51)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$13.293,86 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 13.293,86 15.42.21.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(52)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas,
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Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$1.657,16 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado 	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(53)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$12.884,61 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 12.884,61 15.42.23.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(54)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$6.565,26 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 6.565,26 15.42.24.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(55)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$2.379,44 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 2.379,44 15.42.25.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  
(56)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$1.152,58visto que o prestador de contas não apresentou
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relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e
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detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  

(57)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$1.126,04 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado 	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 1.126,04 15.42.27.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  
(58)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$4.333,32 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 4.333,32 15.42.28.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(59)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$1.940,38 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 1.940,38 15.42.29.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  
(60)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$1.030,92 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 1.030,92 15.42.30.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(61)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 16.420,28 15.42.31.2 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres
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públicos a importância de R$16.420,28 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado 	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(62)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$12.349,02 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado 	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 12.349,02 15.42.32.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(63)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$2.038,88 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 2.038,88 15.42.33.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(64)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$356,38 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 356,38 15.42.34.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(65)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$753,04 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 753,04 15.42.35.2 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e
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finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8 0 da Res.-TSE n° 21.841/2004.  

(66)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$4.159,84 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado 	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 4.159,84 15.42.36.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  

(67)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$7.800,00 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 7.800,00 15.42.37.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  

(68)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$7.463,16 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 7.463,16 15.42.38.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  

(69)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$1.343,84 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 1.343,84 15.42.39.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  

(70)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interkne Turismo e

6.92604 • 15.42.40.2 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$6.926,04 visto que o prestador de contas não apresentou
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relatório completo e detalhado 	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  
(71)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$21.641,51 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 21.641,51 15.42.41.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(72)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$1.269,24 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 1.269,24 15.42.43.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  
(73)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$9.968,44 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 9.968,44 15.42.44.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(74)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$27.241,24 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário vinculação com o

27.241,24 15.42.45.2 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e numero da passagem, e, em 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade

L,-- 
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prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  

(75)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$332,62 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vinculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 332,62 15.42.46.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  
(76)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de viagens, passagens aéreas, 
hotelaria e eventos em relação aos pagamentos efetuados à empresa Interline Turismo e 
Representações Ltda., CNPJ n° 00.646.075/0001-44, deverá ser devolvida aos cofres 
públicos a importância de R$5.904,54 visto que o prestador de contas não apresentou 
relatório completo e detalhado	 contendo o nome do beneficiário, vmculação com o 
partido, período, origem, destino, valor, finalidade da viagem e número da passagem, e, em 5.904,54 15.42.47.2 
relação a passagens aéreas o 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem' ou documento fiscal 
equivalente confirmando o embarque ou bilhete eletrônico além de relatório completo e 
detalhado contendo período, nome, vinculação com o partido, origem, destino, valor e 
finalidade da viagem., ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(77)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de hotelaria em relação aos 
pagamentos efetuados à empresa Viacatarina Hotelaria e Participações Ltda., CNPJ n° 
04.046.982/0001-00, no total de R$10.948,84, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal e o contrato de prestação de serviços, relatório relatório completo e detalhado

10 948 84 15.44 
contendo: nome do beneficiário, vinculação com o partido, período, origem, destino, valor, 
finalidade da viagem e número da passagem, referente ao documento fiscal emitido, com o 
atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi 
efetivamente executado, ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade 
prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE ri° 21.841/2004.  
(78)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de eventos em relação aos 
pagamentos efetuados à empresa Contexto Assessoria Ltda., CNPJ n° 05.300.479/0001-03, 
no total de R$7.697,76, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o 
prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de 
prestação	 de	 serviços,	 comprovantes	 da	 realização	 do	 evento,	 tais	 como	 folder, 
informativos, atas, fotos, certificados, etc., bem como o respectivo contrato de prestação de 
serviços, bem como relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição 7.697,76 15.45 
detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente 
ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa 
declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos 
foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a 
finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 
21.841/2004.  
(79)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de aeronave e 
transporte aéreo em relação aos pagamentos efetuados à empresa Tavag Agência de

33 850 00 1547 
Viagem e Turismo Várzea Grande Ltda., CNPJ n° 06.268.211/0001-96, no total de 

R$33 . 850,00, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos, visto que o prestador de

HZ2 
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contas não apresentou, juntamente com o documento fiscal e o contrato de prestação de 
serviços,, nota explicativa que justifique: os motivos de cada viagem, relacionando-os às 
atividades de manutenção da sede e serviços do partido; a comprovação da economicidade 
com a contratação de fretamento de aeronaves para cada viagem; a comprovação da 
ausência de voos comerciais que contemplem os trechos correspondentes; bem como 
relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a descrição detalhada dos serviços 
prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, referente ao documento fiscal 
emitido, com o atesto do responsável pela certificação da despesa declarando que o serviço 
contratado foi efetivamente executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente 
recebidos, ou que os bens adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 
44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n°21.841/2004.  
(80)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de aeronave e 
transporte aéreo em relação aos pagamentos efetuados à empresa Colt Táxi Aéreo Ltda., 
CNPJ n° 07.286.824/0001-19, no total de R$76.000,00, os quais deverão ser devolvidos aos 
cofres públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o 
documento fiscal e o contrato de prestação de serviços,, nota explicativa que justifique: os 
motivos de cada viagem, relacionando-os ás atividades de manutenção da sede e serviços 
do partido; a comprovação da economicidade com a contratação de fretamento de 
aeronaves para cada viagem; a comprovação da ausência de voos comerciais que 76.000,00 15.48 
contemplem os trechos correspondentes; bem como relatório emitido pelo prestador de 
serviços contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço 
tenha sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável 
pela certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente 
executado ou que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens 
adquiridos ou serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e 
no art. 8° da Res.-TSE n° 21.841/2004.  
(81)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de locação de aeronave e 
transporte aéreo em relação aos pagamentos efetuados à empresa Icaro Táxi Aéreo, CNPJ 
n° 14.712.947/0001-30, no total de R$87.000,00, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal e o contrato de prestação de serviços,, nota explicativa que justifique: os motivos de 
cada viagem, relacionando-os às atividades de manutenção da sede e serviços do partido; a 
comprovação da economicidade com a contratação de fretamento de aeronaves para cada 
viagem; a comprovação da ausência de voos comerciais que contemplem os trechos 87.000,00 15.49 
correspondentes; bem como relatório emitido pelo prestador de serviços contendo a 
descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha sido prestado, 
referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela certificação da 
despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou que os bens 
adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou serviços prestados 
têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da Res.-TSE n° 
21.841/2004. 
(82)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de eventos e alimentação em 
relação aos pagamentos efetuados à empresa Dom Francisco Restaurante Ltda., CNPJ n° 
03.327.191/0001-99, no total de R$4.305,22, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal e o contrato de prestação de serviços,, junto com o documento fiscal devidamente 4.305,22 15.51 
preenchido e com descrição objetiva dos serviços prestados ou produtos consumidos, 
relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, sua relação com o partido 
e o motivo da despesa/evento, as atas de reunião correspondentes ao almoço/jantar 
realizado, pertinentes as atividades partidárias, relatório emitido pelo prestador deserviços

7, 
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contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha 
sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela 
certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou 
que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou 
serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9.096/1995 e no art. 8° da 
Res.-TSE n°21.841/2004.  
(83)	 Ausência de comprovação de despesas com serviços de eventos e alimentação em 
relação	 aos pagamentos	 efetuados	 à empresa JBM Churrascaria Ltda.,	 CNPJ	 n° 
72.571.821/0001-99, no total de R$12.576,22, os quais deverão ser devolvidos aos cofres 
públicos, visto que o prestador de contas não apresentou, juntamente com o documento 
fiscal e o contrato de prestação de serviços,, junto com o documento fiscal devidamente 
preenchido e com descrição objetiva dos serviços prestados ou produtos consumidos, 
relatório completo e detalhado contendo o nome do beneficiário, sua relação com o partido 
e o motivo da despesa/evento, as atas de reunião correspondentes ao almoço/jantar 12.576,22 15.52 
realizado, pertinentes as atividades partidárias, relatório emitido pelo prestador de serviços 
contendo a descrição detalhada dos serviços prestados ou prova de que o serviço tenha 
sido prestado, referente ao documento fiscal emitido, com o atesto do responsável pela 
certificação da despesa declarando que o serviço contratado foi efetivamente executado ou 
que os bens adquiridos foram afetivamente recebidos, ou que os bens adquiridos ou 
serviços prestados têm a finalidade prevista no art. 44 da Lei ri° 9.096/1995 e no art. 8° da 
Res.-TSE n°21.841/2004.  
(84)	 Repasse efetuado de recursos dos Fundo Partidário em favor de diretório estadual 
da Paraíba, em descumprimento do art. 28, IV, da Res.-TSE n° 21.841/2004, que se refere 
à suspensão de repasse das cotas do Fundo Partidário a partir da publicação da decisão de 
desaprovação das contas, consoante jurisprudência desta corte 	 (Res.	 n° 22.626, de 10.000,00 16 e subitens 
13.11.2007). Foi verificada transferência financeira pelo diretório nacional de recursos 
públicos em período de suspensão, resultando em aplicação irregular, sendo necessária, 
portanto, a restituição ao Erário. 

Total (correspondente a 14,17% do Fundo Partidário)
1.937.596,3 

21.2. Outras irregularidades  
Falta de aplicação de recursos do Fundo Partidário na criação ou manutenção de programas 
de promoção e difusão da participação política das mulheres no percentual mínimo de 5% 
(cinco por cento) do total arrecadado, nos termos do art. 44, V, da Lei n° 9.096/1995 c/c ri/a 
art. 2° da Lei no 12.034/2009, cuja efetiva aplicação, acrescida da penalidade prevista no art. 
44, S 50, da Lei n°9.096/1995, será verificada na prestação de contas do exercício de 2011.

22. Além disso, a análise da prestação de contas do partido apontou indícios 

de irregularidades em pagamentos a fornecedores e no recebimento de doações 

de pessoas físicas e jurídicas, que embora não tenham sido considerados para juízo 

quanto à manifestação técnica, ensejaram sugestão de encaminhamento ao Ministério 

Público Federal, nos termos da Informação-Asepa no 180/2015, resumidamente 

informados no quadro a seguir:
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Descrição Valor (R$) Informação 

N° 180/2015 

Indícios irregularidades 

Doadores do partido com contratos com a administração pública, 

conforme pesquisa na base de dados do SIASG. Foi sugerido o
8.830.000,00 9-16  

encaminhamento para o Ministério Público para apuração e 

providências que julgarem necessárias. 

Doações recebidas de pessoas fisicas cuja origem, contudo, não 

está	 adequadamente 	 comprovada,	 conforme	 o	 resultado	 do 200.001,00 17-18 

confronto com as informações da RAIS. 

Doações recebidas de pessoas jurídicas cuja origem, contudo, não 

está	 adequadamente 	 comprovada,	 conforme	 o	 resultado	 do 17.571.304,66 19-31 

confronto com as informações da RAIS. 

Ocorrências de processos no âmbito do TCU com indícios de 

irregularidades que devem ser informadas ao Ministério Público 0,00 

para a adoção de providências que julgarem necessárias. 

Pagamentos a fornecedores cujos dados cadastrais apresentam 

indícios de irregularidades, conforme o resultado do confronto com 1.852.055,76 33-38 

as informações da RAIS. 

Total geral 28.453.361,42

VII - Reflexos da Operação Lava-Jato na prestação de contas do Diretório 
Nacional do Partido Progressista (PP), referente ao exercício de 2010 

23. Cabe destacar que a denominada "Operação Lava Jato" está revelando um 

expressivo esquema de corrupção de agentes públicos e de lavagem de dinheiro 

relacionado à sociedade de economia mista federal Petróleo Brasileiro S/A - 

PETROBRAS. A referida operação abrange um conjunto diversificado de investigações e 

ações penais vinculadas à 13 Vara Federal da Seção Judiciária do Paraná, em Curitiba. 

24. Outra linha da investigação - correspondente à sua verticalização - foi 

iniciada em março de 2015, quando o Procurador-Geral da República apresentou ao 

Supremo Tribunal Federal 28 petições para a abertura de inquéritos criminais destinados 
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a apurar fatos atribuídos a 55 pessoas, das quais 49 são titulares de foro por prerrogativa 

de função ("foro privilegiado"), a saber: Inquérito 3883; Inquérito 3963; Petição 5252; 

Petição 5253; Petição 5254; Petição 5255; Petição 5256; Petição 5257; Petição 5258; 

Petição 5259; Petições 5260, 5276, 5277, 5279, 5281, 5289 e 5293; Petições 5261 e 5288; 

Petição 5262; Petição 5263; Petição 5264; Petição 5265; Petições 5266 e 5294; Petição 

5267; Petições 5268 e 5285; Petição 5269; Petição 5271; Petição 5272; Petição 5273; 

Petição 5274; Petição 5278; Petição 5280; Petição 5282; Petição 5283; Petição 5284; 

Petição 5286; Petição 5287; Petição 5290;Petição 5291; Protocolo 34996 e Petição 5209. 

24.1. Referem-se a pessoas que integram ou estão relacionadas a partidos 

políticos considerados responsáveis por indicar e manter os diretores da Petrobrás. Elas 

foram citadas em colaborações premiadas feitas na i' instância mediante delegação do 

Procurador-Geral. A primeira instância investiga os agentes políticos por improbidade, na 

área cível, e na área criminal aqueles sem prerrogativa de foro. 

24.2. Nesse âmbito, investiga-se as empresas que possuíam contratos com a 

PETROBRAS, notadamente as maiores construtoras brasileiras que, aparentemente, 

criaram um cartel formado, dentre outras, pelas seguintes empreiteiras: Galvão 

Engenharia, Odebrecht, UTC, Camargo Corrêa, Techint, Andrade Gutierrez, Mendes 

Júnior, Promon, MPE, Skanska, Queiroz Galvão, TESA, Engevix, Setal, GDK, OAS, 

Alusa, Fidens, Jaraguá Equipamentos, Tome Engenharia, Construcap e Carioca 

Engenharia. 

24.3. Ressalta-se que, no âmbito da análise das contas partidárias do exercício de 

2010, várias empresas arroladas pelo Ministério Público Federal figuram como doadoras 

do prestador de contas, fato que repercute nas finanças e contabilidade do partido e, 

consequentemente, pode repercutir na prestação de contas à Justiça Eleitoral.
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VIII— Proposta de Encaminhamento 

25.	 Diante do exposto, sugere-se ao Relator: 

a) a desaprovação da prestação de contas referente ao exercício de 2010 e 

pela suspensão do recebimento de cotas do Fundo Partidário pelo Diretório Nacional do 

Partido do Progressista (PP), com fundamento no 37 da Lei n° 9.096/1995, c.c. o art. 24, 

III, da Resolução-TSE n° 21.841/2004, diante das irregularidades na aplicação do Fundo 

Partidário e outras irregularidades descritas no quadro do item 21 desta informação; 

b) determinar as sanções previstas na legislação partidária e nas resoluções 

deste tribunal, diante das irregularidades na aplicação do Fundo Partidário descritas no 

item 21.1 desta informação, observado o item X desta informação; 

c) determinar ao Diretório Nacional do Partido Progressista (PP) que 

promova a restituição aos cofres públicos dos valores pagos indevidamente com recursos 

oriundos do Fundo Partidário, no montante de R$1.937.596,37, que corresponde a 

14,17% do referido fundo, conforme demonstra o quadro resumo do item 21.1, desta 

informação.

c.1) A quantia relativa à aplicação irregular do Fundo Partidário deve ser 

devidamente atualizada e recolhida ao Erário com recursos próprios, por meio de Guia 

de Recolhimento da União (GRU) 3 , favorecido Tesouro Nacional, sob o código 18822-0, 

e devem ser juntados aos autos os respectivos comprovantes. 

IX - Novo rito processual 

26. O art. 65, § 1 1 , da nova Resolução-TSE n° 23.464/2015, que trata da 

prestação de contas anual de partidos políticos, estabelece que o novo rito para 

tramitação processual deve ser aplicado às prestações de contas partidárias relativas aos 

'Instruçôcs para preenchimento de GRU disponíveis em: <http://wwv.iusticae1citoraLius.br/aruivos/tsc_instrucoes-paraprecnchimcnto-da-u >. 
4Art. 65. As disposições previstas nesta resolução não atingem o mérito dos processos de prestação de contas relativos 
aos exercícios anteriores ao de 2016. 
§ 1° As disposições processuais previstas nesta resolução devem ser aplicadas aos processos de prestação de contas 
relativos aos exercícios de 2009 e seguintes que ainda não tenham sido julgados.

74



Tribunal Superior Eleitoral 

(Fi. 100 da Informação ri' 23 Asepa de 21.3.2016.) 	 Prot. n°9.113/2011 

Folha n* 

exercícios financeiros de 2009 e seguintes e que a adequação do rito dos processos dar-

se-á na forma decidida pelo relator, nos termos do art. 65, § 2°, da mesma resolução. 

27. Após a manifestação do Parquet, sugere-se a abertura de vista ao prestador 

de contas pelo prazo de 15 dias, nos termos do art. 386 da Resolução-TSE ° 

23.464/2015, tendo em vista que este processo prescreve em 30 de abril de 2016. 

X - Da aplicação das sanções 

28. A prestação de contas em exame refere-se ao exercício financeiro de 2010 

do Partido Progressista (PP), período no qual a Lei n° 9.096/1995 previa a sanção de 

suspensão de novas quotas do Fundo Partidário pelo período de 1 (um) a 12 (doze) 

meses ou por meio de desconto da importância apontada como irregular, nos termos do 

§ 3° do art. 37 da referida Lei, conforme a seguir: 

Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial, 
implica a suspensão de novas quotas do fundo partidário e sujeita os 
responsáveis às penas da lei, cabíveis na espécie, aplicado também o disposto 
no art. 28. 

[ ... ] 

§ 30 A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, 
por desaprovação total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá ser 
aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 
(doze) meses, ou por meio do desconto, do valor a ser repassado, da 
importância apontada como irregular, não podendo ser aplicada a sanção de 
suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou tribunal 
competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. 

29. A Lei n° 13.165, de 29 de setembro de 2015, alterou a redação do art. 37 da 

Lei n° 9.096/1995, de modo a aplicar a sanção de devolução da quantia irregular, 

acrescida de multa de até 20% (vinte por cento), conforme nova redação: 

5Art. 65. As disposições previstas nesta Resolução não atingirá o mérito dos processos de prestação de contas relativos 
aos exercícios anteriores ao de 2016. 

§ 2° A adequação do rito dos processos de prestação de contas previstos no 1° deste artigo deve observar forma 
determinada pelo Juiz ou Relator do feito, sem que sejam anulados ou prejudicados os atos já realizados. 
6Art. 38. Havendo impugnação pendente de análise ou irregularidades constatadas no parecer conclusivo emitido pela 
Unidade Técnica ou no parecer oferecido pelo Ministério Público Eleitoral, o Juiz ou Relator deve determinar a citação 
do órgão partidário e dos responsáveis para que ofereçam defesa no prazo de 15 (quinze) dias e requeiram, sob pena de 
preclusão, as provas que pretendem produzir, especificando-as e demonstrando a sua relevância para o processo.
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Art. 37. A desaprovação das contas do partido implicará exclusivamente 
a sanção de devolução da importância apontada como irregular, 
acrescida de multa de até 20% (vinte por cento). 

30. A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral é pacífica quanto à não 

incidência da lei nova a fatos ocorridos anteriormente a sua promulgação. É o que se 

observa em várias decisões desta Corte Superior, ainda que em se tratando de outros 

temas:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL DE MULTA ELEITORAL. FATOS ANTERIORES À VIGÊNCIA DA 
LEI N° 12.034/2009. IRRETROATIVIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA. NÃO PROVIMENTO. 

A ausência de impugnação específica do fundamento da decisão agravada 
acarreta a manutenção do decisum. 
A jurisprudência deste Tribunal Su perior é firme no sentido de gue 
as alteracões do art. 36, Q 30, da Lei n° 9.504197 inseridas Pela Lei 
n o 12.034109 não se a plicam aos fatos ocorridos anteriormente à 
entrada em vigor desta lei, em razão da ina plicabilidade do 
princípio da retroatividade da lei penal mais benéfica ao caso, 
notadamente auando lá houve decisão transitada em jul gado, em 
momento anterior à edicão da nova lei. 
O acórdão vergastado está em consonância com a jurisprudência do TSE, 
o que atrai a incidência da Súmula n° 83/STJ. 
Agravo regimental desprovido. 

(AgR-REspe n o 8-25, rei. Mm. Dias Toifoli, DJE de 10.4.2014.) 

PROPAGANDA ELEITORAL - REDUÇÃO DA MULTA - APLICAÇÃO RETROATIVA DO 
ARTIGO 3 0 DA LEI N° 12.034/2009. A jurisprudência deste Tribunal é no 
sentido da irretroatividade da alteracão do arti go 36, F 4 3 0, da Lei n° 
9.50411997, resultante da Lei n o 12.03412009, devendo ser observadas 
as balizas da leg islação vigente à época dos fatos. 
(AgR-REspe n o 51781-42, rei. Mm. Marco Aurélio Mello, DJE 6.9.2012.) 
Embargos. Omissão. Ausência. 

Se a representação fundamenta-se em fatos ocorridos em 2007, deve ser, 
portanto, aplicada a muita de 20 a 50 mil UFIRs, prevista no § 3 0 do art. 
36 da Lei n° 9.504197. na redação vigente à época dos fatos, e não 
os valores previstos na nova redacão introduzida Pela Lei n° 
12.03412009. 
A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral é no sentido de que as 
multas eleitorais não possuem natureza tributária. 

Embargos rejeitados. 
(ED-AgR-Al n° 101-35, rei. Mm. Arnaldo Versiani, DJE de 9.2.2011.) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. QUESTÃO DE 
ORDEM. APLICAÇÃO DA LEI N° 13.165/2015. NÃO CONHECIMENTO. 
Questão de ordem suscitada por Antônio Carlos Caetano de Morais 
A questão atinente à aplicação da Lei n° 13.165/2015 não foi discutida pelo 
Tribunal de origem nem constou do recurso especial e das respectivas 

L-,



De acordo. Encaminhe-se 

Relator, Ministro Antônio Herman de V 

Assessor-Chefe de E

tíssimo 
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contrarrazões, tratando-se, pois, de inadmissível inovação recursal a respeito de 
tema que não se encontra prequestionado. 
A título de obiter dictum e para orientação, a regra constante da parte final do § 
12 do art. 28 da Lei n° 9.504/97, com a redação conferida pela Lei n° 
13.165/2015, não pode ser aplicada, seja porque a sua eficácia foi suspensa 
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da MC-ADI n° 5.394/DF, 
porque a lei, em reg ra, tem eficácia prospectiva, não alcancando fatos já 
consumados e praticados sob a égide da lei pretérita. 
[Grifos nossos] 

31. Por oportuno, convém ressaltar que se encontra em fase de julgamento 

neste Tribunal o Recurso Especial Eleitoral n° 6548, interposto pelo Diretório Regional 

do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB/RN) contra a decisão do Tribunal 

Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, que, por unanimidade, desaprovou as contas 

da direção estadual relativa ao exercício financeiro de 2010. 

32. Na espécie, o Pleno do Tribunal Regional Eleitoral seguiu a jurisprudência 

deste Tribunal Superior Eleitoral, no sentido de aplicar a sanção de desaprovação de 

contas de acordo com o texto da Lei n° 9.096/1995, vigente à época do exercício 

financeiro.

Brasília, 21 de março de 2016. 

MARCELO CO7tINHO TELLES DE DIRA 
AuditorFederal de Controle Externo 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03.2011.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 22 de março de 2016, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). 
Sr(a). MINISTRO HERMAN BENJAMIN,Uelator(a). 

José Wil reire 
Chefe da SEDAP/CPADI 

GABINETE MINISTRO IIERMAN BENJAMIN 
Recebido em ____/ 3 / 7ó,' 

$eMd 7 °



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03 (9.113/2011) - CLASSE 25 - BRASÍLIA 
- DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
REQUERENTE : PARTIDO	 PROGRESSISTA	 (PP)	 -	 NACIONAL,	 POR	 SEU 

PRESIDENTE 
ADVOGADO : ERMETO ANTÔNIO CEMBRANEL E OUTROS 
REQUERENTE : FRANCISCO DORNELLES 
REQUERENTE RICARDO BARROS 
REQUERENTE : JOÃO PIZZOLATI 
REQUERENTE : MÁRIO NEGROMONTE 
REQUERENTE : ROBERTO BALESTRA 
REQUERENTE : PEDRO HENRY 
REQUERENTE GERSON PERES 
REQUERENTE BENEDITO DE LIRA

DESPACHO 

De ordem, encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral Eleitoral para 

emissão de parecer, no prazo de vinte dias, a teor do art. 37 da Res.-TSE 23.464/20161. 

Após, citem-se o partido e seus respectivos responsáveis para que, 

devidamente representados por profissional de advocacia, ofereçam defesa e requeiram 

produção de provas, no prazo de quinze dias, nos termos do art. 38 da citada norma2. 

Publique-se. Intimem-se 

Brasília (DF), 28 de maro d 016. 

MANOEL JOS t 1RIIRA NUNES FILHO
Assessor-chefe3 

Ao. 37. Apresentado o parecer conclusivo, os autos serão encaminhados ao Ministério Público Eleitoral para emissão de parecer no prazo de 20 (vinte) dias 

Art. 38. Havendo impugnação pendente de análise ou irregularidades constatadas no parecer conclusivo emitida pela Unidade Técnica na no parecer oferecido pelo Minisidrio Público 
Eleitoral, o Juiz ou Relator deve determinara citação do órgão partidário e dos responsáveis para que ofereçam defesa no prazo de 15 (quinze) dias e requeiram, sob pena de preclusão, as 
provas que pretendem produzir, especificando-as e demonstrando a sua relevância para o processo. 

Aol. 152, VI, do NCPC. 

PC 783-03IDF - Despacho (2010) 
A5 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°783-03.2011.6.00.0000 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o despacho de 28.3.2016, de fI. 661, foi publicado no Diário 

da Justiça Eletrônico (DJe) n° 60, em 31 de março de 2016, p. 2-3. 

Aos 31 de março de 2016, eu, 	 , Hítala Gomes Amaral, 

da Seção de Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei esta certidão. 

TERMO DE VISTA 

Aos 31 de março de 2016, faço estes autos com vista ao Exmo. Sr. 

Procurador-Geral Eleitoral (PGE), nermos do despacho de 28.3.2016, fI. 661. 

Jose' iixp Alves Freire 
Chefe da EDAP/CPADI 

=ALRAL 
em 16 às  

daÁ4 
Assinatura



Tribunal Superior Eleitoral
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 783-03.2011.6.00.0000 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, procedi 
ao encerramento do 20 volume, à ti. 663. 

Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 
e Distribuição 'r?Xi o presente termo.
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